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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 5.128, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
Altera o Decreto Estadual nº 4.676, de 18 de junho de 2001, que apro-
va o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no art. 12, inciso I, alínea “a”, da Lei Estadual nº 
5.530, de 13 de janeiro de 1989; e 
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 5.546, de 22 de junho de 1989, 
alterada pela Lei Estadual nº 11.233, de 22 de outubro de 2025,
DECRETA: 
Art. 1º  O Decreto Estadual nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
“Art. 20.  ..............................
..............................................
§ 2º  ......................................
..............................................
IV - ......................................
.............................................
f) explosivos preparados ou emulsões explosivas - cód. NCM 3602.00.00; e 
g) estopins ou rastilhos, de segurança; cordéis (cordões) detonantes; es-
corvas fulminantes; cápsulas fulminantes; inflamadores; detonadores elé-
tricos - posição NCM 3603.
V - fogos de artifícios, bombas, petardos e outros artigos de pirotecnia, 
exceto foguetes de sinalização ou contra o granizo e semelhantes - posição 
NCM 3604; 
..............................
VII - nitrato de amônio ou emulsões, destinados à fabricação de explosivos 
- posição NCM 3102 ou 3602.
..............................”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos após decorridos 90 (noventa) dias. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de dezembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 5.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
Homologa Decreto Municipal de nº 0449/2025 GAB-PMA, de 11 de novembro de 
2025, editado pelo Município de Anapú/PA, que declara situação de emergência 
nas áreas urbana e rural afetadas por estiagem – COBRADE 1.4.1.1.0, conforme 
Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022-MDR e Portaria nº 3.646/2022 – MDR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Municipal de nº 0449/2025 GAB-PMA, de 11 de no-
vembro de 2025, editado pelo Município de Anapú/PA, que declara situação 
de emergência nas áreas urbana e rural afetadas por estiagem – COBRADE 
1.4.1.1.0, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022-MDR e Por-
taria nº 3.646/2022 – MDR.
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3705409, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal de nº 0449/2025 GAB-PMA, 
de 11 de novembro de 2025, editado pelo Município de Anapú, que declara 
“situação de emergência” em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de dezembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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Decreto Municipal de n° 0449/2025 GAB-PMA  

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
NO MUNICÍPIO DE ANAPU/PA NAS
ÁREAS URBANA E RURAL AFETADO
POR ESTIAGEM – COBRADE 1.4.1.1.0,
CONFORME PORTARIA Nº 260 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022-MDR E PORTARIA
Nº. 3.646/2022 – MDR”.

O Prefeito Municipal de Anapu, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e com base na Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a competência fixada no inciso VI do artigo 8º da Lei
Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012; e consolidação da Portaria nº.
260/2022 e Portaria nº. 3.646/2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional
– MDR. 
 

CONSIDERANDO a prolongada estiagem que vem ocorrendo na zona
urbana e rural do município, afetando principalmente a zona rural, em
consequência da ausência de chuvas expressivas nos últimos meses,
surgindo a necessidade de ações emergenciais para o enfrentamento do
desastre. A estiagem provocou desastres secundários, como os incêndios
florestais e secas dos rios que castigam a região nessa época do ano.

CONSIDERANDO os bairros centrais da zona urbana e comunidades da
zona rural afetadas pela estiagem, são as seguintes: Vila Isabel; Comunidade
São Francisco; Comunidade Rio das Pedras; Comunidade Surubim;
Comunidade Bacajá; Comunidade Ribeirinhas Vila Belo Monte.

CONSIDERANDO que, em razão da baixa considerável do nível dos
rios: Rio Xingu; Rio Anapu; Rio Bacajá; e seus afluentes. As comunidades
localizadas nas regiões ribeirinhas do Município apresentam dificuldades de
transporte, escassez de água potável e escassez de alimentos identificando-
se famílias geograficamente isoladas, em face do desaparecimento das
hidrovias;
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CONSIDERANDO que a crise hídrica, resultou na insuficiência da água
potável, culminando na interrupção de atividades rotineiras em comunidades
ribeirinhas em razão do desabastecimento de água e da inviabilidade de
locomoção por outro meio que não o hidroviário, causando prejuízos de ordem
social, econômica e humana, especialmente pela dificuldade de transpor e
acessar água potável;

CONSIDERANDO que nas comunidades localizadas nas regiões de
rios (várzea), o deslocamento de mercadorias e pessoas é realizado através
de embarcações, seguido do abastecimento de água, e em virtude da dinâmica
de estiagem do rio, o abastecimento tende a ficar prejudicado, o faz com que
várias comunidades fiquem em situação de vulnerabilidade por consequência
do isolamento pelo desaparecimento de hidrovias;

CONSIDERANDO que os habitantes do Município não possuem
condições satisfatórias de superar os danos e prejuízos provocados pelo
evento adverso, haja vista a situação socioeconômica desfavorável da região,
o que exige do Poder Executivo Municipal a adoção de medidas para
restabelecer a normalidade das regiões afetadas;

CONSIDERANDO a coleta de dados da Secretaria Municipal de
assistência Social em parceria com a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
identificou os seguintes danos humanos: 4.100 famílias afetadas diretamente e
indiretamente pela estiagem prolongada, totalizando mais de 20.500 pessoas 
afetadas diretamente pelo desastre, observando que este número pode
aumentar nos próximos meses.

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 002/2025, oriundo da
DEFESA CIVIL MUNICIPAL– COMPDEC DE ANAPU/PA, que recomenda a
decretação de Situação de Emergência no Município de Anapu/PA,
demonstrando a ocorrência do desastre e favorável à declaração de
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA.

DECRETA:

Art. 1° Fica declarada situação de emergência nas áreas do Município
conforme evidenciado no Parecer Técnico nº 002/2025, oriundo da DEFESA
CIVIL – COMPDEC DE ANAPU/PA e demais documentos anexos a este
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VIGÊNCIA: O presente Acordo vigorará pelo prazo de
12 (doze) meses, com início a partir da data de sua
publicação;
ASSINARAM: pelo Consórcio: HELDER ZAHLUTH
BARBALHO – Presidente; Pelo Instituto Igarapé: MARIA
AMÉLIA LEÃO TEIXEIRA – Diretora de Operações, e
LERIANA FIGUEIREDO – Diretora de Programa.
Brasília-DF, 18 de dezembro de 2025.
Publique -se
MARCELLO BRITO
Secretário Executivo
Consórcio Amazônia Legal

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL

AUTORIZAÇÃO PARA REMANEJAMENTO
ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZAÇÃO PARA REMANEJAMENTO
ORÇAMENTÁRIO

O Secretário Executivo do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
Sustentável da Amazônia Legal, no uso das atribuições e das competências 
que lhe confere o inciso II da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções,
inciso VIII do art. 28 do Estatuto, assim como o previsto no art. 6º da 
Resolução nº 05/2024 – PR/CAL, anexo I, autoriza o remanejamento orça-
mentário no exercício de 2025, no percentual de 0,03%, perfazendo
o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que visa atender o reforço de 
dotações consignadas no orçamento vigente, conforme quadro a seguir:
ANULAÇÃO
Órgão Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Ama-
zônia Legal 
Ação Programática
Manutenção Administrativa do Consórcio
Programa de Trabalho
04 122 0001 001
Natureza de Despesa
3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas Valor R$ 500,00 
(quinhentos reais) REMANEJAMENTO Órgão Consórcio Interestadual de
Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal
Ação Programática
Manutenção Administrativa do Consórcio
Programa de Trabalho
04 122 0001 001
Natureza de Despesa
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
Valor Total do remanejamento
R$ 500,00 (quinhentos reais) Brasília-DF, 18 de dezembro de 2025.
MARCELLO BRITO 
Secretário Executivo 
Consórcio Amazônia Legal

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2025

Processo Administrativo nº 78/2025
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Microcomputadores, notebooks,
periféricos e acessórios para atender as
necessidades do Consórcio Interestadual de
Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal
Valor Estimado: R$ 98.385,12
Data de abertura: 08 de janeiro de 2026
Horário: às 10h00 (horário de Brasília – DF).
Endereço Eletrônico e disponibilidade do Edital:
www.comprasnet.gov.br.
Outras informações por meio do e-mail:
ccl@consorcioamazonialegal@gov.br.
Brasília-DF, 10 de dezembro de 2025.
GIOVANA MENEGAZ
Pregoeira
Consórcio Amazônia Legal

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL

EXTRATO DE MEMORANDO DE ENTENDIMENTO
Espécie: Memorando de Entendimento.
Cooperados: CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL e o ICLEI AMÉRICA DO SUL.
OBJETO: Constitui objeto do presente MEMORANDO regular a cooperação 
entre o CAL e o ICLEI, por meio de ações conjuntas, intercâmbio de in-
formações, experiências e  boas práticas relacionadas ao financiamento 
climático.
VIGÊNCIA: O instrumento vigorará prazo de 24 (vinte e quatro) meses a 
partir da data da última assinatura.
ASSINARAM: pelo Consórcio: HELDER ZAHLUTH BARBALHO – Presidente; 
Pelo ICLEI: RODRIGO DE OLIVEIRA PERPETUO – Secretário Executivo.
Brasília-DF, 18 de dezembro de 2025.
Publique -se
MARCELLO BRITO
Secretário Executivo
Consórcio Amazônia Legal
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Decreto, em virtude do desastre natural climatológico classificado e codificado
como Estiagem (1.4.1.1.0) – COBRADE.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade afeta com maior intensidade
a área de rios do Município, conforme documentação de Relatório de
Informações Técnicas nº 002/2024 - COMPDEC – comunidades localizadas:
Rio Xingu; Rio Anapu; Rio Bacajá; E seus afluentes. Estando apta a afetar
mais de 4.100 famílias afetadas diretamente e indiretamente pela estiagem
prolongada, totalizando 20.500 pessoas, conforme descriminado pelo
Relatório de Informações Técnicas nº 002/2025 - COMPDEC, ambos
acostados a este Decreto.

Art. 2° Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais e voluntários
para atuarem sob a Defesa Civil do Município de Anapu, nas ações que visam
diminuir os efeitos da estiagem prolongada instalada no município, bem como,
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade,
com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo
desastre.

Art. 3° Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos
bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de
calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a
prorrogação dos contratos..

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes
de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos
desastres, em caso de risco iminente, a:

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; 
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
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Art. 5º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópias deste Decreto a todos os
órgãos pertinentes, para devidas finalidades legais.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência
de 180 (cento e oitenta) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anapu, Estado do Pará, 11 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS AGUIAR LEITE
Prefeito Municipal de Anapu-PA
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Protocolo: 1279618
CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL
ATO Nº 015-2025 SECEX/CAL

O Secretário-Executivo do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
Sustentável da Amazônia Legal, no uso de suas atribuições previstas no 
Protocolo de Intenções, Cláusula 24, inciso IX, Contrato de Consorciamen-
to, Cláusula Vigésima Primeira, inciso IX, e Estatuto, inciso IX. 
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO
Autorização para Remanejamento Orçamentário, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado do Pará de 17 de dezembro de 2025, N° 36.469, página 
5, referente a o remanejamento orçamentário no exercício de 2025, no 
percentual de 1,69%, perfazendo o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais).
Brasília-DF, 17 de dezembro de 2025.
Publique-se
MARCELLO BRITO
Secretário Executivo
Consórcio Amazônia Legal

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Espécie: Acordo de Cooperação
Cooperados: CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA
LEGAL e o INSTITUTO IGARAPÉ.
OBJETO: Constitui objeto do presente ACORDO a
realização conjunta de diagnóstico, análise de dados e
capacitação voltados ao enfrentamento dos crimes
ambientais e suas conexões com outras economias
ilícitas nos Estados da Amazônia Legal, conforme Plano
de Trabalho anexo.
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL
PORTARIA N° 022-2025 SECEX/CAL

Dispõe sobre o recesso administrativo no âmbito do Consórcio Interestadu-
al de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal.
O Secretário Executivo do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
Sustentável da Amazônia Legal, no uso das atribuições e competências 
que lhe confere o inciso VII da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, e o
inciso IX do art. 28 do Estatuto, CONSIDERANDO a necessidade de or-
ganização administrativa e planejamento das atividades institucionais no 
período de final de ano;
CONSIDERANDO a programação interna e a adequação das rotinas admi-
nistrativas neste período;
CONSIDERANDO a prática administrativa adotada por órgãos e entidades 
públicas quanto ao recesso de fim de exercício;
RESOLVE:
Art.1º Estabelecer recesso administrativo no âmbito do Consórcio Interes-
tadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal no período de 
22 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026.
Art. 2º As atividades administrativas serão retomadas no dia 05 de janeiro 
de 2026 (segunda-feira).
Art. 3º Durante o período de recesso, ficarão suspensos os prazos adminis-
trativos, sem prejuízo da adoção de medidas urgentes ou imprescindíveis, 
a critério da Presidência ou da Secretaria Executiva.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Brasília–DF, 16 de dezembro de 2025.
MARCELLO BRITO
Secretário Executivo
Consórcio Amazônia Legal

Protocolo: 1279619

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III e V, da Constituição Estadual; e
Considerando o disposto no §2° do art. 86 da Lei n° 6.182, de 30 de de-
zembro de 1998;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2025/3573264,
D E C R E T A:
Art. 1° Ficam dispensados, a pedido, das funções junto ao Tribunal Admi-
nistrativo de Recursos Fazendários (TARF), a contar de 9 de dezembro de 
2025, os Procuradores do Estado JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO e 
CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA PROFETI.
Art. 2° Ficam designados os Procuradores do Estado FÁBIO THEODORICO 
FERREIRA GÓES e SÉRGIO OLIVA REIS, a contar de 9 de dezembro de 
2025, para desempenhar suas funções junto ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários (TARF).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar o CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa 
Civil, a se ausentar de suas funções, no período de 22 a 31 de dezembro 
de 2025, para gozo de férias, referentes ao período aquisitivo de 2024, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, o CEL 
QOBM HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS, Chefe do Estado Maior Geral 
do CBMPA. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar ANDRÉA DOS SANTOS COELHO, servidora da Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS), a viajar para 
Guanacaste/Costa Rica, no período de 1º a 8 de fevereiro de 2026, sem 
ônus para o Estado, a fim de participar do “Programa Acelerador de Moni-
toramento de Paisagem de 2025”.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, com-
binado com a Lei nº 9.991, de 3 de maio de 2023, HELLEN NYDE DA SILVA 
E SOUZA para exercer o cargo de Secretário Adjunto de Gestão de Pesso-
as, com lotação na Secretaria de Estado de Educação, a contar de 22 de 
dezembro de 2025.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual; e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instau-
rado pela Portaria nº 430/2025-GAB/PADS, de 17 de junho de 2025, pu-

blicada no Diário Oficial do Estado nº 36.266, de 18 de junho de 2025; e
Considerando as informações constantes no Processo n° 2024/1158903 e 
o Parecer Simplificado n° 106/2025 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
RESOLVE:
Art. 1º Converter em DEMISSÃO o distrato do ex-servidor ERICK RIBEIRO 
DOS SANTOS, matrícula n° 5935410-1, da função temporária de Professor, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, com fundamento 
nos arts. 178, IV; 190, II e 191-A, II, da Lei Estadual nº 5.810/94, de 24 
de janeiro de 1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 5125, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 15.492.448,67 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 15.492.448,67 (Quinze milhões quatrocentos 
e noventa e dois mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos), para atender à programação 
abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011751214897644 - SEOP 01500000001 449035 50.328,20 

071011751214897644 - SEOP 01754000031 449035 463.224,90 

071011751214897733 - SEOP 01754000030 449051 657.463,87 

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339037 417.671,98 

081012781215127659 - SEEL 01500000001 449051 945.029,85 

081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 1.691.000,00 

151011312212978338 - SECULT 01500000001 339037 1.203.077,68 

161011284600009023 - SEDUC 01500100102 319096 150.000,00 

221011412212978339 - SEPI 01500000001 319011 9.998,93 

221011433112978311 - SEPI 01500000001 339046 1.200,00 

291012678214867429 - SEINFRA 01500000001 444042 2.565.112,05 

291012678214867432 - SEINFRA 01500000001 449051 6.728.391,21 

341011133415282228 - FDE 01759000014 459066 500.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339030 94.950,00 

822012612212978339 - ARTRAN 01500000001 319011 15.000,00 

  TOTAL 15.492.448,67 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011512212978339 - SEOP 01500000001 319011 217.671,98 

071011569515282351 - SEOP 01754000031 449051 463.224,90 

141012012212978339 - SEDAP 01500000001 319011 541.553,28 

161011236115118904 - SEDUC 01500100102 319011 150.000,00 

171022884500003066 - Enc. SEFA 01754000030 459065 657.463,87 

221011412212978338 - SEPI 01500000001 449052 11.198,93 

362011412212978339 - Fundação ParáPaz 01500000001 319004 66.397,60 

462021312212978339 - FCP 01500000001 319011 15.000,00 

572012884600009010 - EMATER 01500000001 319091 200.000,00 

652012412212978339 - FUNTELPA 01500000001 319016 50.328,20 

682010812212978339 - FASEPA 01500000001 319004 293.258,43 

 

 
 

682010812212978339 - FASEPA 01500000001 319011 1.083.049,12 

842022884600009010 - FINANPREV 01500000001 319091 6.728.391,21 

842402827400009028 - SPSM/PA 01500000001 319001 2.743.057,53 

971010312212978339 - SEAP 01500000001 319016 2.271.853,62 

  TOTAL 15.492.448,67 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

DECRETO Nº 5126, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 19.405.514,60 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 19.405.514,60 (Dezenove milhões 
quatrocentos e cinco mil e quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos), para atender à programação abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

041010212214216853 - TJE 01501000012 319092 3.893.514,00 

041010212214218189 - TJE 01501000012 319092 3.500.000,00 

041010212214218190 - TJE 01501000012 319092 2.500.000,00 

151011339215128421 - SECULT 01501000001 339039 1.512.000,60 

161011212215112184 - SEDUC 01569311006 449052 2.000.000,00 

281010460815282278 - NGPR 01501000001 339030 5.000.000,00 

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01501000001 335041 1.000.000,00 

  TOTAL 19.405.514,60 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
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Protocolo: 1279617

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0688/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado no DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3795536;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, no período 25 a 26/12/2025.

Servidor Objetivo

LOUISE BANDEIRA PINTO REIS, matrícula funcional nº 5954511/3, 
ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada na Diretoria 

do Cerimonial.
Acompanhar agenda do Governador do Estado, no 

referido município.
SAMUEL CARVALHO VELOSO, matrícula funcional nº 5947235/2, 
ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, lotado na Diretoria 

do Cerimonial.

FABIO AMORIM DOS SANTOS, matrícula funcional nº 5947234/1, 
ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, lotado na Diretoria 

de Gestão de Logística.
Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 370,61, aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 de dezembro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1279595
PORTARIA Nº 0689/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3795540;
RESOLVE:
I – Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de BRAGANÇA/PA, no período de 25 a 27/12/2025.

Servidor Objetivo
MARIA DE FÁTIMA ANDRADE, matrícula funcional nº 5232791/4, 

ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada na Diretoria do 
Cerimonial.

Assessorar Agenda do Governador do Estado, 
no referido município.

RONARA SUELLEM COSTA GUIMARÃES, matrícula funcional nº 
5976997/1, ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada no 

Gabinete do Governador.
BEATRIZ GABY DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 5986228/2, 
ocupante do cargo de Assessor Especial I, lotada na Diretoria do 

Cerimonial.
BRENDO PATRICK VALENTE TEIXEIRA, matrícula funcional nº 

5986545/1, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, lotado na 
Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 617,68, aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 de dezembro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1279608
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N°. 0687/2025-CRG, de 22 de dezembro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO a Lei nº 9.370, de 03 de Dezembro de 2021 que institui 
o Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
Considerando o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamenta 
a Lei nº 9.370/2021;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/3768087;
RESOLVE:
I – Conceder, 01 (um) dia de folga premial a servidora CLAUDIA VIDIGAL 
TAVARES NUNES, Id. Funcional n°. 51855773/3, ocupante do cargo de 
Assessor Especial II, pertencente ao quadro de servidores exclusivamente 
comissionados desta Casa Civil da Governadoria lotada na Procuradoria 
Geral do Estado – PGE, no dia 12/12/2025.
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 12/12/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 de dezembro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1279302
PORTARIA Nº 2.645/2025-CCG, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3775773, 
R E S O L V E:
I. exonerar NICOLLE GIOIA FARIAS COUTINHO FERREIRA do cargo em 
comissão de Secretário de Secretaria Adjunta – Gestão Administrativa, có-
digo GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria de Segurança Pública e 
Defesa Social, a contar de 1º de janeiro de 2026.
II. nomear SUELEN AZEVEDO DE JESUS para exercer o cargo em comis-
são de Secretário de Secretaria Adjunta – Gestão Administrativa, código 
GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
Social, a contar de 1º de janeiro de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 2.646/2025-CCG, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3775773, 
R E S O L V E:
I. exonerar FELIPE CORDOVIL DE ARAÚJO do cargo em comissão de As-
sessor I, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social, a contar de 1º de janeiro de 2026.
II. nomear NICOLLE GIOIA FARIAS COUTINHO FERREIRA para exercer o car-
go em comissão de Assessor I, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Secre-
taria de Segurança Pública e Defesa Social, a contar de 1º de janeiro de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 2.647/2025-CCG, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3790450,
R E S O L V E:
nomear EDSON JOSÉ LOUZADA BATISTA para exercer o cargo em comis-
são de Gerente Regional de Criminalística, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Polícia Científica do Pará, a contar de 5 de janeiro de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

 

 
 

 
DECRETO Nº 5127, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 3.773.359,39 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 3.773.359,39 (Três milhões setecentos e 
setenta e três mil e trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos), para atender à programação abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

291012678214867429 - SEINFRA 02750000057 449051 3.419.429,95 

862012678414861954 - CPH 02754000030 449051 303.929,44 

901011030515078302 - FES 02600000049 339014 5.500,00 

901011030515078302 - FES 02600000049 339030 17.500,00 

901011030515078302 - FES 02600000049 339036 12.000,00 

901011030515078302 - FES 02600000049 339039 15.000,00 

  TOTAL 3.773.359,39 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
Protocolo: 1279617 
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ERRATA DO ITEM I DA PORTARIA Nº 2.615/2025-CCG, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2025, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL N° 36.461, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
Onde se lê: I. exonerar, a pedido, SANDRA RODRIGUES SOUZA do cargo em comissão 
de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Fundação 
Pública Hospital de Clinicas Gaspar Vianna, a contar de 26 de fevereiro de 2025.
Leia-se: I. exonerar, a pedido, SANDRA RODRIGUES SOUZA do cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na Fundação Pública Hospital de Clinicas Gaspar Vianna.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1279635
..

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 456/2025 – GAB/CMG, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022;
Considerando o disposto na alínea “b” do inciso II do art. 82 da Lei Com-
plementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3787030;
RESOLVE:
Art. 1º- FICA DISPENSADA, ex-officio, a CB PM RR RG 9509 CARMEN SILVA 
MACHADO, convocada pelo período de 02 (dois) anos, conforme publicação 
no Diário Oficial do Estado nº 35.845, de 06 de junho de 2024.
Art. 2º- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2025.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1279230
PORTARIA Nº 457/2025 – GAB/CMG, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022;
Considerando o disposto na alínea “e” do inciso II do art. 82 da Lei Com-
plementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3787092;
RESOLVE:
Art. 1º- FICA DISPENSADO, ex-officio, o 2º SGT PM RR RG 11783 RAI-
MUNDO DAMIÃO DA SILVA PORFÍRIO, convocado pelo período de 02 (dois) 
anos, conforme publicação no Diário Oficial do Estado nº 35.896, de 16 de 
julho de 2024.
Art. 2º- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 14 de dezembro de 2025.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE DEZEMBRO DE 
2025.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1279231
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 034/2022 – CMG.
Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, 
CNPJ: 07.313.542/0001-63;
Contratada: NFS MONTEIRO SOLUÇÕES TECH LTDA, CNPJ: 
34.008.992/0001-15
Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência do referido 
Contrato, tudo em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e aprovação da minuta pelo Parecer Jurídico nº 644/2025 – 
AJUR/CMG, para atender as necessidades da Casa Militar da Governadoria.
Vigência: 28/12/2025 à 27/12/2026.
Data da Assinatura: 22/12/2025.
Tornar sem efeito o EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 034/2022 – CMG, publicado no DOE 36.471, de 
18/12/2025. 
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 1279616
EXTRATO DE PORTARIA Nº 2296/2025 – DI/CMG, DE 22 DE DE-
ZEMBRO DE 2025
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; Destino: AU-
RORA DO PARÁ/PA; Período; 19 a 20/12/2025; Quantidade de diárias; 1,5; 
Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): 
Eluzane Francisca Braga de Oliveira e Oliveira; Assessor Administrativo 
III; 5950792/3; DGA; 247,07. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da 
Costa Júnior;

Protocolo: 1279615
..

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA nº 977/2025-PGE.G., 16 de dezembro de 2025.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2025/3769179;

RESOLVE:
TRANSFERIR o gozo de Licença-Prêmio do servidor Anderson Pinheiro 
Sousa Pontes, identidade funcional nº 5965480/1, referente a 1ª parcela 
do triênio 2022/2025, concedida pela PORTARIA nº 911/2025-PGE.G, de 
19.11.2025, para o período de 05.01 a 03.02.2026
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
CARLA NAZARÉ JORGE MELEM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1279314
PORTARIA nº 980/2025-PGE.G., de 19 de dezembro de 2025.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
Considerando a Lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
Considerando o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a Lei nº 9.370/2021;
Considerando os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/3783425;
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga premial à Procuradora-Geral do Estado 
Ana Carolina Lobo Glück Paúl, identidade funcional nº 57234659/2, no dia 
19.12.2025, devendo responder pelo cargo de Procurador-Geral do Esta-
do, a Procuradora do Estado Carla Nazaré Jorge Melém Souza, identidade 
funcional nº 5707544/2.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1279146
PORTARIA nº 981/2025-PGE.G., de 19 de dezembro de 2025.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
Considerando a Lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
Considerando o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a Lei nº 9.370/2021;
Considerando os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/3781334;
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga premial ao Procurador Autárquico e Fun-
dacional Tiago Ramos Azevedo, identidade funcional nº 7001230/1, no dia 
23.12.2025.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1279149
PORTARIA nº 982/2025-PGE.G., de 22 de dezembro de 2025.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
Considerando a Lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
Considerando o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a Lei nº 9.370/2021;
Considerando os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/3792218;
RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) dias de folgas premiais à servidora Gilmara Sousa de 
Amorim, identidade funcional nº 57220173/4, nos dias 29 a 30.12.2025.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1279172
PORTARIA Nº 900/2025-PGE.G, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 5º, incisos I, XVIII e XXXIV, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 041, de 29 de agosto de 2002; e
Considerando o disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 9.880, de 27 de 
março de 2023 e a competência prevista no art. 7º do Decreto Estadual nº 
3.186, de 3 de julho de 2023; e Considerando o estabelecido no art. 91, 
parágrafo único, do Decreto estadual n.º 4.040, de 5 de julho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as minutas padronizadas e listas de conferência a serem 
utilizadas nos respectivos processos de celebração de parceriais entre 
a Administração Pública Estadual e as Organizações da Sociedade Civil, 
elaboradas por Comissão Especial constituída pela Procuradoria-Geral do 
Estado, e que compõem o Anexo Único desta PORTARIA.
Parágrafo único. As minutas padronizadas e listas de conferência devem 
ser divulgadas no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado, para 
amplo conhecimento da Administração Pública estadual.
Art. 2º As minutas padronizadas são:
I - Termo de Fomento;
II - Termo de Colaboração;
III - Acordo de Cooperação;
IV - Plano de Trabalho;
V - Parecer Técnico;
VI - Decisão da autoridade nos casos de dispensa de chamamento público;
VII - Decisão da autoridade nos casos de inexigibilidade de chamamento 
público;
VIII - Edital de chamamento público para fomento;
IX - Edital de chamamento público para colaboração; e
X - Termo de Ajustamento de Conduta.
Art. 3º As listas de conferência para instrução dos respectivos processos 
são:
I - celebração de acordos de colaboração;
II - procedimentos de dispensa e inexigibilidade de chamamento público;
III - celebração de parceria com chamamento público;
IV - execução de emendas parlamentares;
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V - prestação de contas parcial; e
VI - prestação de contas final.
Art. 4º As minutas padronizadas e listas de conferência vinculam todos os 
servidores que atuam na instrução e análise de processos administrativos 
e no assessoramento jurídico da Administração Pública estadual, relacio-
nados à celebração de parcerias com as Organizações da Sociedade Civil, 
conforme dispõe o Decreto Estadual nº 3.186, de 2023.
§ 1º Além do disposto nos arts. 48, incisos V, VI e VII, 49 e 50, todos do 
Decreto Estadual n.º 4.040, de 2024, e nos termos do art. 91, parágrafo 
único, do mesmo Decreto, fica dispensada a análise jurídica nos processos 
de celebração de parcerias entre a Administração Pública Estadual e as 
Organizações da Sociedade Civil, preenchidos, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:
I – sejam utilizadas as minutas padronizadas elencadas nos incisos I a X 
do art. 2º desta PORTARIA;
II – os autos estejam devidamente instruídos com a lista de conferência 
correspondente;
III – não envolva valor global expressivo, por ano e por parceria, assim 
considerado aquele igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais);
IV – não se trate de parceria em rede nem envolva mais de um órgão ou 
entidade da Administração Pública;
V – inexista compartilhamento de bem público;
VI – a chefia da área técnica responsável ateste, ao final da instrução, a 
regularidade do processo, mediante validação do uso adequado das peças 
e listas de conferência padronizadas, nos termos desta PORTARIA.
§ 2º Havendo fundada controvérsia jurídica e mediante justificativa 
fundamentada, o processo poderá, após o parecer técnico e antes da 
assinatura do instrumento, ser submetido à unidade de consultoria jurídica 
para análise e parecer jurídico.
Art. 5º As chefias das unidades de consultoria jurídica de órgãos e 
entidades estaduais, em nível descentralizado, terão o prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da publicação desta PORTARIA, para implementar 
as ações necessárias à utilização das minutas padronizadas e listas de 
conferência referentes à celebração de parcerias entre a Administração 
Pública Estadual e as Organizações da Sociedade Civil.
Art. 6º Os casos omissos serão analisados e decididos pela Procuradora-
Geral do Estado.
Art. 7º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAÚL
Procuradora-Geral do Estado

Protocolo: 1279394
..

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 802/2025-SEAC, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o REQUERIMENTO 94/2025-NUCOM/SEAC e o Processo 
Administrativo Eletrônico nº 2025/3794311;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao municí-
pio de CAMETÁ, no Estado do Pará, nos dias 22/12 a 24/12/2025;

 SERVIDORES OBJETIVO

CHRYSTIAN PAULO MACHADO CONDE
Matrícula Funcional: 5946287-2

Assessor de Comunicação - NUCOM/SEAC

Produzir conteúdo e assessoria de comunicação na inau-
guração da Usina da Paz, no referido município.

MATHEUS DA ROCHA FREITAS
Matrícula: 5953570-4

Coordenador de Núcleo - NUCOM/SEAC

Produzir conteúdo e assessoria de comunicação na inau-
guração da Usina da Paz, no referido município.

VICTOR LUIZ FERREIRA NYLANDER
Matrícula: 5912400-3

Coordenador de Núcleo - NUCOM/SEAC

Produzir conteúdo e assessoria de comunicação na inau-
guração da Usina da Paz, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) 
diária no valor unitário de R$ 247,07, totalizando o valor a ser pago de R$ 
617,67 a cada servidor acima, que se deslocarão conforme item I.
III - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania.
ELIETH DE FATIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1279224
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-2025/3090718
A Secretária de Estado de Articulação da Cidadania, Sra. ELIETH DE FÁTI-
MA DA SILVA BRAGA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, considerando o regular processamento do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº PE.004.2025.SEAC, cujo objeto é a Contratação de pessoa 

jurídica especializada no fornecimento de material permanente para aten-
der as ações de governo voltadas para os programas geridos pela Secre-
taria de Estado de Articulação da Cidadania, e observados os preceitos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o artigo 71, inciso IV, resolve: 
adjudicar o objeto as empresas: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ 
36.521.392/0001-81, no valor total de R$ 320.632,00; J B M H DISTRIBUI-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ 30.632.729/0001-
41, no valor total de R$ 1.221,200,00; J L FILHO LICITAÇÕES, COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 49.735.708/0001-80, no valor total de R$ 
300.000,00; FRANCA MÁQUINAS LTDA, CNPJ 37.401.359/0001-80, no 
valor total de R$ 687.999,00, e homologar o resultado, autorizando a for-
malização contratual.
Belém/PA, 22 de Dezembro de 2025.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1279623
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DO EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL P.E 
90005.2025 - publicado no Diário Oficial nº 36.475 de 22 de de-
zembro de 2025, pág. 08, Protocolo: 1278496.
PROCESSO nº 2025/2955737
Onde se lê:
 RECEBIMENTO DA PROPOSTA: será a partir da disponibilização do Edital 
no COMPRASNET, no dia 22/12/2025 às 9h (horário de Brasília – DF).
Leia-se:
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: será a partir da disponibilização do Edital no 
COMPRASNET, no dia 23/12/2025 às 9h (horário de Brasília – DF).
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1279218
ERRATA DO EXTRATO do TERMO COLABORAÇÃO Nº 42/2025, 
publicada no Diário Oficial nº 36.473 19 de dezembro de 2025, 
Protocolo: 1278724, página 11
Onde se lê:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Fonte de Recursos: 01500000001
Leia-se:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Fonte de Recursos: 01501000001
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente
Fundação ParáPaz

Protocolo: 1279294
ERRATA DE ADMISSÃO PSS N° 003.2025, PUBLICADA NO DOE N° 
36.473, PAG. 19 DE DEZEMBRO DE 2025 – Protocolo: 1278533.
Onde se lê:
NOME DO SERVIDOR: GUILHERME CARDOSO ARAUJO
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Admissão de Servidor
Órgão: Fundação PARÁPAZ
Vigência: 05/01/2026 à 04/01/2027
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
FUNÇÃO DO SERVIDOR: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - CAMETÁ
Nível: ENSINO MÉDIO
NOME DO SERVIDOR: PAULO HENRIQUE DE SANTANA
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Admissão de Servidor
Órgão: Fundação PARÁPAZ
Vigência: 05/01/2026 à 04/01/2027
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
FUNÇÃO DO SERVIDOR: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - SANTA IZABEL
Nível: ENSINO MÉDIO
Leia-se:
 NOME DO SERVIDOR: GUILHERME CARDOSO ARAUJO
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Admissão de Servidor
Órgão: Fundação PARÁPAZ
Vigência: 05/01/2026 à 04/01/2027
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
FUNÇÃO DO SERVIDOR: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA - CAMETÁ
Nível: ENSINO MÉDIO
NOME DO SERVIDOR: PAULO HENRIQUE DE SANTANA
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Admissão de Servidor
Órgão: Fundação PARÁPAZ
Vigência: 05/01/2026 à 04/01/2027
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
FUNÇÃO DO SERVIDOR: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA - SANTA IZABEL
Nível: ENSINO MÉDIO

Protocolo: 1279423
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 1.396/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025- GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2025/3774085;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor EMANUEL VITOR VIRGOLINO DE FREITAS, Id. Fun-
cional nº. 57226078/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão Go-
vernamental e Educação, para responder pela Gerência da Coordenadoria 
de Controle e Movimentação de Pessoas, durante o impedimento legal do 
titular, CARLOS EDUARDO GOMES BENTES, Id. Funcional nº. 57189721/1, 
no período de 12/01/2026 a 26/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279278
PORTARIA N° 1.394/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2025/3774085;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor MILTON MODESTO FIGUEIREDO JUNIOR, Id. Funcio-
nal nº. 305669/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B/Co-
ordenador, para responder pela Diretoria do Sistema de Gestão de Pessoas, 
durante o impedimento legal da titular MÁRCIA CRISTINA SANTANA COS-
TA, Id. Funcional nº. 5208688/1, no período de 12/01/2026 a 26/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279269
PORTARIA N° 1.395/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2025/3774085;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO GOMES BENTES, Id. Funcional 
nº. 57189721/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão B/Gerente, 
para responder pela Coordenadoria de Controle e Movimentação de Pes-
soas, durante o impedimento legal do titular MILTON MODESTO FIGUEI-
REDO JUNIOR, Id. Funcional nº. 305669/1, no período de 12/01/2026 a 
26/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279270
PORTARIA N° 1.399/2025-DAF/SEPLAD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2025/3715233;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora BEATRIZ DE FIGUEIREDO SILVA, Id. Funcional nº. 
5946728/2, ocupante do cargo de Secretária de Unidade, para responder 
pela Gerência da Coordenadoria de Suporte, durante o impedimento legal 
do titular JACKSON NEY RAMOS GARCIA, Id. Funcional nº. 55587792/1, no 
período de 15/12/2025 a 29/12/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279273

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 32/2025 – SEPLAD
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO – SEPLAD, com sede na Travessa do Chaco, nº 2350, bairro Mar-
co, Belém/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01.
CONTRATADA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUÍDORA DE ENERGIA S.A., 
Rod. Augusto Montenegro, km 8,5, s/n – Bairro Coqueiro, CNPJ nº. 
04.895.728/0001-01 e Insc. Estadual nº 15.074.480-3.
OBJETO: As partes acima identificadas, em conformidade com a Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, aderem de forma integral, a este Contrato 
de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para unidades consu-
midoras do Grupo B, na forma deste Contrato de Adesão que se sujeita à 
Lei nº 14.133, de 2021. SEPLAD-Breves. End.: Rua Wilson Frazao n.º 348, 
CEP: 68800-000.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Conta nº: 3036357877
Natureza da Despesa: 339039
Fonte do Recurso: 01500000001-002156
VALOR ANUAL ESTIMADO: O valor total estimado do presente Contrato, 
exclusivamente para os fins da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, é de 
R$. 102.809,76 (cento e dois mil, oitocentos e nove reis e setenta e seis 
centavos).
VIGÊNCIA: Prazo indeterminado.
DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA: 19 de dezembro de 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças - DAF/SEPLAD
Ato praticado nos termos da PORTARIA de delegação de atribuições nº 
0200/2025 –
GABS/SEPLAD, de 14 de julho de 2025
Marcio Caires Vasconcelos
DIRETOR PRESIDENTE
SIDNEY TAVARES DA SILVA
SUPERINTENDENTE
SERGIO WATANABE COSTA
EXECUTIVO DE GRANDES CLIENTES
JURACI NEGRÃO DE VILHENA
CONSULTOR DE EXPERIÊNCIA DO CLIENTE

Protocolo: 1279250

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1385/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2025/3776369 de 
16/11/2025.
RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de férias regulamentares à servidora IVONE 
MARGARETE ALVARO GOMES Id. Funcional nº.5968685/1, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico II, lotada na Secretaria Adjunta de Recursos 
Especiais – SARES/SEPLAD, no período de 29 de dezembro de 2025 a 17 
de janeiro de 2026, referente ao aquisitivo 30/09/2024 a 29/09/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279233
 PORTARIA Nº 1389/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2025/3710173 de 
02/12/2025.
RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor ANDRE 
FERNANDES DE PONTES Id. Funcional nº.55587294/1, ocupante do cargo 
de Analista de Gestão Pública B / Assessor, lotado na Diretoria de Admi-
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nistração e Finanças – DAF/SEPLAD, no período de 03 de dezembro de 
2025 a 17 de dezembro de 2025, referente ao aquisitivo 17/07/2018 a 
15/07/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279234
PORTARIA Nº1.397/2025-DAF/SEPLAD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2025/3377836 de 
19/12/2025.
RESOLVE:
CONCEDER 17 (dezessete) dias de férias regulamentares ao servidor RA-
FAEL MARTINS DA SILVA CRUZ, Id. Funcional n.º 57215619/1, ocupante 
do cargo de Analista Ambiental B, lotado na Coordenadoria de Planejamen-
to e Políticas Públicas– COPP/DPE/SEPLAD, no período de 29 de dezem-
bro de 2025 a 14 de janeiro de 2026, referente ao período aquisitivo de 
26/03/2024 a 25/03/20225
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
Marcelo da Silva Gonçalves
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279257

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1387/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2025/3778742 de 
17/12/2025;
RESOLVE:
ALTERAR de 05/01/2026 a 03/02/2026 para 05/01/2026 a 19/01/2026, 
o período de férias regulamentares de 15 (quinze) dias, da servidora 
LUCILENE DE JESUS ARAUJO, Id. Funcional nº. 1244/1, ocupante do cargo 
de Analista de Gestão Pública B, lotada na Coordenadoria de Orçamento e 
Finanças – COFI/DAF/SEPLAD, concedido por intermédio da PORTARIA n.º 
1266/2025-DAF/SEPLAD, de 19 de novembro de 2025, publicada no DOE 
n.º 36.442 de 24/11/2025, referente ao período aquisitivo de 02/01/2025 
a 01/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279239
PORTARIA Nº 1386/2025-DAF/SEPLAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2025/3768374 de 
15/12/2025;
RESOLVE:
ALTERAR de 05/01/2026 a 03/02/2026 para 05/01/2026 a 16/01/2026, 
o período de férias regulamentares de 12 (doze) dias, do servidor PEDRO 
COSTA FILHO, Id. Funcional nº. 5168414/1, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado no Gabinete – GABS/SEPLAD, concedido por intermédio 
da PORTARIA n.º 1266/2025-DAF/SEPLAD, de 19 de novembro de 2025, 
publicada no DOE n.º 36.442 de 24/11/2025, referente ao período 
aquisitivo de 01/01/2024 a 31/12/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279237

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N°. 1398/2025-DAF/SEPLAD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização a execução da despesa orçamentária no âmbi-
to da Administração Pública Estadual, alterado pelo Decreto nº 4.035 de 
05/07/2024;
CONSIDERANDO, ainda, o Processo nº E-2025/3536887;
R E S O L V E:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 60% 
(sessenta por cento) ao servidor MARCO ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA, 
Id. Funcional nº. 1872/1, ocupante do cargo de Agente de Artes Praticas, 
lotada na Diretoria de Gestão do Patrimônio, a partir de 02/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1279252

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS INTEGRANTES 

DAS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA 
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA E DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONCURSO PÚBLICO C-222

EDITAL N.º 01/2025-SEPLAD/SEFA, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
- SEPLAD e a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA, no uso 
de suas atribuições legais, tornam pública a realização de Concurso Público 
para provimento de vagas, e formação de cadastro de reserva, para os 
cargos integrantes das carreiras da Administração Tributária, da Adminis-
tração Fazendária e da Administração Financeira, da SECRETARIA DE ES-
TADO DA FAZENDA - SEFA, observadas as disposições constitucionais da 
República Federativa do Brasil; da Constituição do Estado do Pará; da Lei 
nº 7.394, de 12 de abril de 2010, que dispõe sobre o Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFA; da Lei Complementar nº 078, de 28 de de-
zembro de 2011 e alterações, que Institui a Lei Orgânica da Administração 
Tributária do Estado do Pará, disciplina as carreiras que a integram e dá 
outras providências; da Lei nº 9.156, de 23 de dezembro de 2020, que Re-
gulamenta a gratificação de produtividade para os servidores integrantes 
dos da Carreira de Administração Tributária do Estado do Pará, na forma 
do inciso I do art. 33 e parágrafo 6º do art. 36 da Lei Complementar nº 
078,de 28 de dezembro de 2011;  Lei nº 9.567, de 2 de maio de 2022, Es-
trutura, no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), a Carreira 
da Administração Fazendária e a Carreira da Administração Financeira; da 
Lei nº 11.286, de 12 de dezembro de 2025, que  reserva às pessoas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) 
das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos 
efetivos e empregos públicos no âmbito da Administração Pública Estadual 
e o Decreto 5.130 de 22 dezembro de 2025.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente concurso público será regido pelas normas contidas neste 
Edital e seus anexos, bem como por eventuais retificações e/ou aditamen-
tos, e será executado pela Fundação de Amparo e Desenvolvimento da 
Pesquisa – Fadesp.
1.2. O acompanhamento e a supervisão de todo o processo de seleção 
pública, bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando 
o regular desenvolvimento do certame, serão feitos pela Comissão do Con-
curso, designada mediante Portaria nº 0342/2025-GABS/SEPLAD, de 16 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 36.468 
de 16 de dezembro de 2025.
1.3. Este Concurso Público destina-se a selecionar pessoas para o provi-
mento de cargos integrantes da Carreira da de Administração Tributária, 
sendo 100 (cem) vagas para Fiscal de Receitas Estaduais (FRE) e 50 (cin-
quenta) vagas para Auditor Fiscal de Receitas Estaduais (AFRE), totali-
zando 150 (cento e cinquenta) vagas para provimento imediato e 150 ( 
cento e cinquenta) vagas para cadastro de reserva, e para as carreiras da 
Administração Fazendária e da Administração Financeira, totalizando 136 
(cento e trinta e seis) vagas para provimento imediato e 206 (duzentos e 
seis) vagas para formação de cadastro de reserva conforme discriminado 
nos quadros do Anexo I.
1.4. O concurso público será realizado da seguinte forma:
Provas Objetivas – Exame de Avaliação de Conhecimentos, de caráter 
eliminatório e classificatório, na forma do item 9 deste Edital. 
Avaliações complementares para postulantes às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência (PcD) e às cotas étnico-raciais, de 
caráter exclusivamente eliminatório.
a) Etapa de Avaliação Biopsicossocial de caracterização da deficiência 
dos candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas, bem como 
de aferição da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
apresentada por essas pessoas, na forma do item 10 deste Edital; e
b) Etapa de Heteroidentificação para confirmação/verificação comple-
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mentar da autodeclaração dos candidatos que optaram por concorrer às 
vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, na forma do item 11 deste 
Edital;
c) Etapa de Verificação Documental para confirmação/verificação com-
plementar da autodeclaração dos candidatos que optaram por concorrer às 
vagas reservadas às pessoas indígenas e quilombolas, na forma do item 
11 deste Edital.
1.5. As Provas Objetivas do Concurso Público serão aplicadas nos muni-
cípios de Altamira (PA), Belém (PA), Itaituba (PA), Marabá (PA), 
Redenção (PA) e Santarém (PA). 
1.5.1. Se necessário for, por conta de insuficiência de espaço físico adequa-
do na capital face à grande demanda, os candidatos, optantes por realizar 
as provas em Belém (PA) poderão ser lotados em Unidades de Ensino de 
Ananindeua (PA) ou Marituba (PA), para realização das Provas Objetivas.
1.6. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais e 
comunicados a serem publicados para este concurso público obedecerão ao 
horário oficial de Brasília.
1.7. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Áreas, Carreiras, Cargos, Distribuição das Vagas; 
b) Anexo II – Conteúdo Programático;
c) Anexo III – Cronograma do Concurso;
d) Anexo IV – Escolaridade mínima exigida, Remuneração e Atribuições 
dos Cargos;
e) Anexo V – Distribuição das vagas por Região para fins de lotação;
f) Anexo VI – Parecer Médico para Avaliação de Pessoa com Deficiência;
g) Anexo VII – Declaração de Pertencimento Étnico INDÍGENA;
h) Anexo VIII – Declaração de Pertencimento Étnico QUILOMBOLA.
i) Anexo IX - Declaração de vulnerabilidade econômica ou insuficiência 
de recursos
1.8. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as publica-
ções de todos os atos, editais, avisos, comunicados, convocações e resul-
tados referentes a este Concurso Público até a homologação do resultado 
final, bem como aqueles divulgados na internet, no Portal da Fadesp (por-
talfadesp.org.br), além de atos referentes às nomeações, que serão publi-
cados no Diário Oficial do Estado do Pará (DOEPA) e estarão disponíveis em 
(https://www.ioepa.com.br).
1.9. O candidato será responsável por todas as despesas decorrentes de 
sua participação neste Concurso Público.
2. DA IMPUGNAÇÃO E OU RETIFICAÇÃO DO EDITAL
2.1. Este Edital poderá ser impugnado ou retificado, mediante petição 
fundamentada, enviada, via e-mail, para concursos@fadesp.org.br, até o 
prazo estipulado no Anexo III deste Edital, sob pena de preclusão. Na so-
licitação de impugnação ou retificação, a pessoa interessada deverá infor-
mar o endereço de e-mail para recebimento da resposta, dentro do prazo 
estabelecido no Anexo III deste Edital.
2.2. A Comissão do Concurso Público somente autorizará a Fadesp a iniciar 
o processo de inscrição após responder às eventuais solicitações de impug-
nação ou retificação relacionadas a este Edital.
2.3. Após apreciação, o resultado do julgamento dos pedidos de impugna-
ção ou retificação será enviado pela Fadesp, na data prevista no Anexo III 
deste Edital, ao e-mail informado pelo requerente.
2.4. Não caberá recurso administrativo sobre o resultado do julgamento 
dos pedidos de impugnação ou retificação.
3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. São consideradas pessoas com deficiências (PcD), aquelas que se en-
quadram no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, e nas categorias discrimina-
das no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), 
e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ): «O portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes», observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.
3.1.1. As pessoas com deficiência (PcD) têm assegurado o direito à inscri-
ção no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual se inscreveu.
3.1.2. A pessoa com deficiência (PcD) poderá se inscrever para qualquer 
cargo deste Concurso Público, independentemente de o cargo ter ou não 
vaga reservada para Pessoa com Deficiência, seja de provimento imediato 
ou para formação do Cadastro de Reserva, concorrendo, nesse caso, às 
vagas ofertadas à Ampla Concorrência (AC).
3.1.2.1. As pessoas com deficiência, por concorrer pela reserva de vagas, 
concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrên-
cia. Se classificadas e aprovadas no resultado final do concurso, as PcD 
constarão tanto na listagem geral quanto na das vagas reservadas. 
3.1.2.2. As pessoas com deficiência, optantes por concorrer pela reserva 
de vagas, aprovadas e classificadas dentro do número de vagas ofertadas 
para ampla concorrência, não serão computadas para efeito de preenchi-
mento das vagas reservadas. 
3.1.3. A pessoa com deficiência (PcD) também poderá se inscrever para 
concorrer às vagas ofertadas para pretos e pardos, indígenas e quilombo-
las, desde que atenda aos requisitos estabelecidos neste edital.
3.2. Aos candidatos que concorrem na condição de pessoa com deficiên-
cia (PcD) será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
ofertadas, para provimento imediato e para a formação do Cadastro de 
Reserva, conforme os quantitativos previstos nos quadros do Anexo I. 
3.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.2 deste 
edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primei-
ro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 
oferecidas no edital, nos termos do § único do Art.15 da Lei nº 5.810/1994.
3.3. Caso o candidato com deficiência se classifique antes das vagas reser-

vadas, ele ocupará a classificação obtida pela Ampla Concorrência, desocu-
pando a vaga de PcD, e abrindo vaga para outro candidato com deficiência 
com classificação imediatamente posterior à sua.
3.4. Os candidatos que desejarem concorrer na condição de pessoa com 
deficiência (PcD) deverão preencher, de forma online, o formulário dispo-
nível no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), no período de inscrição 
previsto no Anexo III deste Edital, informando se haverá necessidade 
de atendimento especializado e/ou de tempo adicional para realização da 
sua prova. Deverão, obrigatoriamente, anexar o Laudo ou Parecer de 
Profissional de Saúde Especializado para Avaliação de PcD, cujo modelo en-
contra-se no Anexo VI deste Edital, onde deverão constar a assinatura, o 
carimbo e o CRM do(a) médico(a) responsável, com a expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
10/CID 11. As solicitações posteriores ao período de inscrição, serão auto-
maticamente indeferidas.
3.5. Após o período de inscrições, previsto no Anexo III deste Edital, será 
publicada no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br) o resultado preliminar 
dos candidatos concorrentes às vagas reservadas para pessoas com defi-
ciência (PcD). Os candidatos poderão interpor recursos contra o resultado 
preliminar, conforme regras deste Edital.
3.5.1. No período de recursos contra o resultado preliminar dos candidatos 
concorrentes às vagas reservadas para pessoas com deficiência (PcD), os 
candidatos não poderão anexar outros documentos, nem solicitar modifi-
cação de dados cadastrais.
3.5.2. Após o período recursal, a Fadesp publicará em seu Portal (portalfa-
desp.org.br), o resultado definitivo dos candidatos concorrentes às vagas 
reservadas para pessoas com deficiência (PcD).
3.6. As pessoas com deficiência (PcD), concorrentes às vagas previstas 
no Anexo I deste Edital, participarão do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das 
provas, a todas as avaliações, aos critérios de desempate, critérios de cor-
te, de aprovação e classificação, e períodos recursais, devendo obedecer 
às datas, horários e locais de aplicação das provas/etapas exigidos aos 
demais candidatos.
3.7. As pessoas com deficiência (PcD) não eliminadas nas Provas Objetivas 
deste Concurso Público, submeter-se-ão à Etapa de Avaliação Biopsi-
cossocial, com período de realização previsto no Anexo III deste Edital, 
a qual terá decisão definitiva sobre a averiguação da deficiência apontada 
no Laudo ou Parecer de Profissional de Saúde Especializado para Avaliação 
de PcD, cujo modelo encontra-se no Anexo VI deste Edital, anexado no 
ato da inscrição. 
3.8. O candidato às vagas reservadas as pessoas com deficiência (PcD) 
que, na ocasião da solicitação de inscrição preliminar, não anexar o Laudo 
ou Parecer de Profissional de Saúde Especializado para Avaliação de PcD, 
cujo modelo encontra-se no Anexo VI deste Edital, assim como a que fal-
tar à Etapa de Avaliação Biopsicossocial, ou nela não for considerado 
como pessoa com deficiência, perderá o direito de concorrer a essa cota 
de vagas, passando a concorrer às vagas destinadas a pessoas pretas e 
pardas, indígenas ou quilombolas, caso tenha se inscrito para concorrer a 
essas cotas e for avaliada positivamente nas Etapas de Heteoidentificação 
ou de Verificação Documental, e, em última instância concorrerá às vagas 
da Ampla Concorrência (AC).
3.9. A Etapa de Avaliação Biopsicossocial será realizada no período 
previsto no Anexo III deste Edital, na cidade escolhida pelo candidato 
para realização da Prova Objetiva, quando da solicitação de sua inscrição 
neste Concurso Público. O período e a localidade de realização da Etapa de 
Avaliação Biopsicossocial não poderão ser alterados.
3.10. O candidato cuja deficiência, na Etapa de Avaliação Biopsicos-
social, não for considerada compatível com o cargo que pretende ocu-
par, será eliminado do concurso, nos termos do §2º do art. 2º da Lei nº 
13.146/2015, bem como do Decreto n° 9.508/2018.
3.11. Em caso de desistência de candidato aprovado para vaga reservada 
à pessoa com deficiência (PcD), a vaga será preenchida pelo candidato com 
deficiência aprovado com classificação imediatamente posterior. O mesmo 
não acontecerá se o candidato com deficiência for classificado no limite das 
vagas destinadas à Ampla Concorrência (AC), quando, ao desistir, a vaga 
será preenchida por candidato da Ampla Concorrência (AC). Em todos os 
casos, haverá a irrestrita observância da ordem classificatória.
3.12. Caso não haja candidatos que atendam aos critérios para Pessoa 
com Deficiência, seja por eliminação, por não enquadramento como pessoa 
com deficiência ou por incompatibilidade da deficiência com o cargo na 
Etapa de Avaliação Biopsicossocial, as vagas reservadas serão destinadas 
aos candidatos aprovados na Ampla Concorrência (AC), respeitando-se ri-
gorosamente a ordem de classificação.
3.13. A nomeação das pessoas com deficiência (PcD), aprovadas e clas-
sificadas neste Concurso Público, observará o princípio da alternância e 
proporcionalidade com os candidatos à ampla concorrência.
4. DAS VAGAS PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E 
QUILOMBOLAS
4.1. Em cumprimento ao artigo 1º da Lei Estadual nº 11.286, de 12 de de-
zembro de 2025 e ao Decreto 5.130 de 22 dezembro de 2025, este Concur-
so Público reservará às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o 
percentual de 30% (trinta por cento) das vagas ofertadas.
4.2. As vagas ofertadas para pessoas pretas e pardas, indígenas ou qui-
lombolas serão distribuídas da seguinte forma:
I – 20% (vinte por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas;
II – 5% (cinco por cento) do total de vagas para pessoas indígenas;
III – 5% (cinco por cento) do total de vagas para pessoas quilombolas.
4.3. Se na aplicação do percentual de reserva de vagas previstas no subi-
tem 4.2. resultar número decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco déci-
mos), o número será aumentado para o primeiro inteiro subsequente; se 
menor do que 0,5 (cinco décimos), o número será diminuído para o inteiro 
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imediatamente inferior.
4.4. As vagas reservadas aos candidatos autodeclarados pretos e pardos, 
indígenas e quilombolas, são previstas considerando Área/Carreira/Cargo 
e encontram-se distribuídas no Anexo I deste Edital.
4.4.1. O candidato concorrente às vagas para pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas também poderá se inscrever para concorrer às 
vagas ofertadas para pessoas com deficiência (PcD), desde que atenda aos 
requisitos estabelecidos neste edital.
4.5. No ato da solicitação de inscrição preliminar, os candidatos às cotas 
para pessoas indígenas e quilombolas deverão, obrigatoriamente, ane-
xar um Formulário de Pertencimento à sua respectiva etnia, cujos modelos 
encontram-se nos Anexos VII e VIII deste Edital. 
4.5.1. O Formulário de Pertencimento servirá para a Verificação Docu-
mental da condição de pertencimento à respectiva etnia de indígenas e 
quilombolas. 
4.5.2. Sem o preenchimento do formulário de pertencimento pelos can-
didatos às cotas para indígenas e quilombolas, sem a assinatura dos 
mesmos e/ou das respectivas lideranças, ou ainda sem o reconhecimento 
da Comissão de Verificação Documental, a solicitação será indeferida 
e o candidato não concorrerá à cota de etnia, passando a concorrer às 
vagas destinadas a Pessoas com Deficiência (PcD), caso tenha se inscrito 
para concorrer a essas cotas e for avaliado positivamente na Avaliação 
Biopsicossocial, e, em última instância, concorrerá às vagas da Ampla 
Concorrência (AC).
4.6. Somente haverá reserva de vagas, no total de provimento imediato 
e de formação do Cadastro de Reserva, para as pessoas candidatas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas para os cargos com número de vagas 
igual ou superior a 2 (dois), respeitados os percentuais previstos no su-
bitem 4.2.
4.7. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da 
solicitação de inscrição preliminar, optar por concorrer às vagas destinadas 
às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, no período previsto 
no Anexo III deste Edital.
4.8. Como preconiza o Artigo 2º da Lei nº 11.286, de 12 de dezembro de 
2025:
I - Pessoas pretas ou pardas aquelas que se autodeclaram pretas e pardas, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos da Lei Federal nº 12.288, de 
20 de julho de 2010. 
II - Pessoas indígenas: aquelas que se identificam como parte de uma 
coletividade indígena e são reconhecidas por seus membros como tal, in-
dependentemente de viver ou não em território indígena; e
III - Pessoas quilombolas: aquelas pertencentes a grupo étnico-racial, se-
gundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotadas 
de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade preta 
ou parda, conforme previsto no Decreto Federal nº 4.887, de 20 de no-
vembro de 2003.
4.9. Caso não opte pela reserva de vagas étnico-raciais, a autodeclaração 
é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas 
no Edital concorrendo às vagas da ampla concorrência.
4.10. O Resultado Preliminar dos concorrentes às vagas reservadas para 
pessoas pretas e pardas, indígenas ou quilombolas será divulgado na data 
prevista no Anexo III deste Edital, havendo período recursal contra o 
resultado preliminar, para posteriormente haver a publicação do Resultado 
Definitivo dos concorrentes às vagas reservadas para pessoas pretas e par-
das, indígenas ou quilombolas. Sendo de responsabilidade dos candidatos 
acompanhar as publicações e tomar ciência dos seus conteúdos. No perí-
odo de recursos, os candidatos não poderão anexar outros documentos, 
nem solicitar modificação de dados cadastrais. 
4.11. O candidato que, no preenchimento do formulário de solicitação de 
inscrição preliminar, declarar, equivocadamente ser pessoa preta ou parda, 
ou indígena ou quilombola, deverá ingressar na sua área do candidato dis-
ponível no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br) e modificar a informação 
original, por se tratar de mero erro material de inconsistência, efetivado no 
ato da inscrição. Encerrado o período de inscrição essa situação não poderá 
mais ser modificada.
4.12. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas a 
pessoas pretas e pardas serão convocados para a realização de procedi-
mento complementar de heteroidentificação presencial relativo à auto-
declaração sobre a sua condição, conforme estabelecido no item 11 deste 
Edital.
4.13. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela 
reserva de vagas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à 
ampla concorrência.
4.13.1. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela 
reserva de vagas, classificadas e aprovadas no resultado final do concurso, 
constarão tanto na listagem geral quanto na das vagas reservadas. 
4.13.2. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes por 
concorrer pela reserva de vagas, aprovadas e classificadas dentro do nú-
mero de vagas ofertadas para ampla concorrência, não serão computadas 
para efeito de preenchimento das vagas reservadas. 
4.14. Em caso de desistência do candidato aprovado em vaga reservada 
a pessoa preta e parda, indígena e quilombolas, a vaga será preenchida 
pelo candidato aprovado na mesma cota, com classificação imediatamente 
posterior. O mesmo não acontecerá se o candidato preto e pardo, indígena 
e quilombola for classificado no limite das vagas destinadas à Ampla Con-
corrência (AC), quando, ao desistir, a vaga será preenchida por candidato 
da Ampla Concorrência (AC). Em todos os casos, haverá a irrestrita obser-
vância da ordem classificatória.
4.15. Na inexistência de candidatos enquadrados nos critérios aqui defini-
dos para pessoa preta e parda, indígena e quilombolas; no caso de elimi-
nação desses candidatos; sobra de vagas a eles destinadas; ou ainda por 

não enquadramento nas referidas cotas, as vagas a eles reservadas, com 
a irrestrita observância da ordem classificatória, terão, sucessivamente, as 
seguintes destinações:
I – As vagas não preenchidas por quilombolas serão revertidas para indí-
genas;
II – As vagas não preenchidas por indígenas serão revertidas para qui-
lombolas;
III – Persistindo o não preenchimento, as vagas remanescentes serão re-
vertidas para pessoas pretas e pardas;
IV – Somente após esgotadas as possibilidades dos incisos I a III as vagas 
remanescentes poderão ser revertidas para ampla concorrência.
4.16. A nomeação das pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, 
aprovadas e classificadas neste Concurso Público, observará o princípio da 
alternância e proporcionalidade com os candidatos à ampla concorrência.  
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. Serão isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Pú-
blico, os candidatos que se enquadrarem em uma das condições a seguir, 
devendo para tal efetuar o preenchimento do formulário de inscrição, dis-
ponível no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), no período previsto no 
Anexo III deste Edital, assinalando a situação e anexando os documentos 
que possam garantir esse direito. 
5.2. Pessoas inscritas no CadÚnico: Serão isentas do pagamento da 
taxa de inscrição, conforme estabelece o Decreto Federal nº 11.016, de 29 
de março de 2022. O candidato inscrito no CadÚnico que solicitar isenção 
deverá, no ato da inscrição, preencher os dados relacionados a esta soli-
citação, indicando o Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo 
CadÚnico.
5.2.1. A Fadesp consultará o Sistema de Isenção de Taxa de Concurso 
Público (SISTAC), desenvolvido pelo Ministério da Cidadania (MC), para 
acessar os dados do Cadastro Único, a fim de conferir a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 
5.2.2. São condicionantes para aceitação do pedido de isenção pelo Ca-
dÚnico:
a) que o candidato informe seu Número de Identificação Social (NIS) vá-
lido;
b) que o candidato tenha sido incluído no Cadastro há pelo menos 45 dias;
c) que o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado (não ex-
cluído);
d) que o candidato tenha renda familiar per capita de até meio salário 
mínimo ou renda familiar total de até três salários mínimos;
e) que o candidato informe NIS e nome completo idênticos aos que cons-
tam no Cadastro Único;
f) que o candidato tenha incluído ou atualizado seu cadastro há menos de 
48 meses.
5.3. Pessoas com deficiência (PcD): Nos termos da Lei Estadual nº 
6.988, de 2 de julho de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado de 4 de 
julho de 2007, ficará isenta do pagamento da taxa de inscrição a Pessoa 
com Deficiência (PcD) que comprovar essa condição, conforme estabele-
cido neste Edital. 
5.3.1. O candidato com deficiência que desejar solicitar isenção da taxa 
de inscrição deverá: 
a) realizar a solicitação de inscrição preliminar, por meio do preenchimen-
to do formulário disponível no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), no 
período previsto no Anexo III deste Edital. Solicitações enviadas após o 
período estabelecido serão automaticamente indeferidas; 
b) anexar, no ato da solicitação da inscrição preliminar, o Laudo ou Parecer 
de Profissional de Saúde Especializado para Avaliação de PcD, cujo modelo 
encontra-se no Anexo VI deste Edital. 
5.3.2. Serão indeferidas as solicitações das pessoas com deficiência (PcD) 
que não anexarem, na solicitação de inscrição preliminar, o Laudo ou Pa-
recer de Profissional de Saúde Especializado para Avaliação de PcD, cujo 
modelo encontra-se no Anexo VI deste Edital.
5.4. Mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. Nos termos 
da Lei Estadual nº 11.040, de 10 de junho de 2025.
5.4.1. De acordo com o Art. 1º da Lei Estadual nº 11.040, de 10 de junho 
de 2025, as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, para obter 
isenção do pagamento da taxa de inscrição devem comprovar o estado de 
vulnerabilidade econômica ou a insuficiência de recursos.
5.4.2. Para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição as mulhe-
res vítimas de violência doméstica e familiar deverão, no ato da solicitação 
da inscrição preliminar, anexar:
a) Cópia do Boletim de Ocorrência ou comprovante da Medida Protetiva, 
que ateste a situação;
b) Declaração de vulnerabilidade econômica ou insuficiência de recursos, 
conforme modelo do Anexo IX deste Edital.
5.5. Para fazer jus à isenção do pagamento da taxa de inscrição, os can-
didatos que se enquadrarem nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4, deverão, no 
período previsto no Anexo III deste Edital, assinalar a solicitação e anexar 
os respectivos documentos no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br). 
5.6. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação 
da isenção do pagamento da taxa de inscrição não garante à pessoa inte-
ressada a sua concessão, a qual estará sujeita à análise e deferimento do 
pedido por parte da Fadesp, conforme o caso.
5.6.1. As informações prestadas pelo candidato, bem como a autenticida-
de da documentação apresentada, serão de sua inteira responsabilidade, 
podendo ele, a qualquer momento, se comprovada alguma ilegalidade, ser 
eliminado do Concurso Público e responder por crime contra a fé pública, 
sem prejuízo de outras sanções legais.
5.7. Será desconsiderada a inscrição com pedido de isenção de taxa do 
candidato que:
a)Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b)Fraudar e/ou falsificar documentação;
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c)Pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos solicitados nes-
te edital.
5.8. Será publicado na íntegra no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br) o 
resultado preliminar das solicitações de isenção do pagamento de taxa de 
inscrição. Os candidatos poderão interpor recursos conforme regras deste 
Edital.
5.8.1. No período de recursos contra o resultado preliminar das solicita-
ções de isenção do pagamento da taxa de inscrição, os candidatos não 
poderão anexar outros documentos, nem solicitar modificação de dados 
cadastrais.
5.8.2. Após o período recursal, a Fadesp publicará em seu Portal (portal-
fadesp.org.br) o resultado definitivo das solicitações de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição.
5.8.3. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e desejar 
efetivar sua inscrição no Concurso Público deverá realizar o pagamento 
do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) até o último dia, conforme 
previsto no Anexo III deste Edital.
5.9. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não 
efetuar o pagamento do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) na 
forma e no prazo previsto neste Edital, estará automaticamente excluído 
do Concurso Público.
5.10. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas na 
legislação, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10, 
do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, no que concerne à ocor-
rência de fraude ou falsidade documental ou de declaração.
5.11. Nos resultados dos processos de isenções não haverá divulgação dos 
nomes das pessoas solicitantes, devendo a identificação das pessoas inte-
ressadas ocorrer por meio do número de solicitação de inscrição preliminar.
6. DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO
6.1. O candidato que necessitar de atendimento especializado e/ou adap-
tação para a realização das provas, deverá, no período de inscrições pre-
visto no Anexo III deste Edital, anexar o laudo médico atestando a espé-
cie e o grau ou nível de deficiência com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doença – CID 10/CID 11. No 
laudo médico deverão constar a assinatura e o carimbo do(a) profissional 
especializado(a), com o número de sua inscrição no respectivo conselho 
fiscalizador da profissão, conforme a sua especialidade. Após esse período, 
qualquer solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, devi-
damente comprovados e acolhidos pela executora deste Concurso Público.
6.2. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: 
prova em Dosvox, prova ampliada (fonte 25), ledor(a), intérprete de li-
bras, intérprete labial, acesso à cadeira de rodas, ledor(a)/transcritor(a) 
para realização das provas, somente para os candidatos que solicitarem 
previamente. 
6.2.1. O candidato que necessitar de mais de um atendimento especializa-
do, previsto neste Edital ou de outro sem previsão editalícia, deverá solicitá
-lo junto à Fadesp, por meio do e-mail concursos@fadesp.org.br durante o 
período de inscrição, e aguardará a análise de sua solicitação, que ocorrerá 
nos limites da razoabilidade e factibilidade de atendimento.
6.3. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência informando a 
necessidade de tempo adicional em provas de avaliação intelectual, confor-
me prevê o Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.
6.4. O candidato que necessitar utilizar aparelhos auriculares duran-
te a realização da prova deverá, no período de inscrições, previsto no 
Anexo III, anexar na modalidade online o laudo médico que justifique o 
atendimento especial solicitado. Esse candidato passará por vistoria 
especializada no dia da prova.
6.5. O original do Laudo ou Parecer de Profissional de Saúde Especializado 
para Avaliação de PcD, anexado na solicitação de inscrição preliminar, que 
justifique a condição de Pessoa com Deficiência, deverá ser apresentado 
pela pessoa candidata quando da Etapa de Avaliação Biopsicossocial, 
caso contrário implicará na perda do direito de concorrer às cotas de vagas 
para PcD, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência.
6.6. O candidato que, por ocasião das Provas Objetivas, Etapa de Avaliação 
Biopsicossocial e Etapa de Heteroidentificação, necessitar portar arma de 
fogo deverá requerer essa excepcionalidade por ocasião da sua solicitação 
de inscrição, quando deverá anexar documentação que comprove estar 
amparado pelo Art. nº 6 da Lei nº 10.826/2003, em especial o Certificado 
de Registro de Arma de Fogo ou Autorização de Porte da mesma. 
6.6.1. O candidato que tiver sua solicitação de Porte de Arma homolo-
gada, e estiver armado quando das Provas Objetivas, Etapa de Avaliação 
Biopsicossocial e Etapa de Heteroidentificação, antes do início da atividade, 
será encaminhado imediatamente à Coordenação no Local de Prova, para 
desmuniciamento e guarda da arma. 
6.6.2. Em nenhuma hipótese, será permitido o ingresso de candidatos 
portando arma de fogo nas salas de aplicação das provas. A Polícia Civil 
do Estado do Pará, em conjunto com a Fadesp, garantirá a devida guarda 
e o acautelamento das armas, em ambiente seguro, até a finalização das 
provas pelo candidato, desde que tenha solicitado no período de inscrições 
e que a solicitação tenha sido homologada pela Fadesp.
6.7. Será publicado na íntegra no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br) 
o resultado preliminar das solicitações de atendimento especializado. Os 
candidatos poderão interpor recursos conforme regras deste Edital.
6.7.1. No período de recursos contra o resultado preliminar das solici-
tações de atendimento especializado, os candidatos não poderão anexar 
outros documentos, nem solicitar modificação de dados cadastrais.
6.7.2. Após o período recursal a Fadesp publicará em seu Portal (por-
talfadesp.org.br) o resultado definitivo das solicitações de atendimentos 
especializados.

7. DAS CANDIDATAS LACTANTES
7.1. A candidata, que tiver necessidade de amamentar durante a realiza-
ção das provas, no período das inscrições neste Concurso Público, deverá 
anexar a certidão de nascimento da criança, comprovando ter até seis 
meses de vida, salvo se o nascimento ocorrer após o período das inscri-
ções, previsto no Anexo III deste Edital, devendo no dia da prova por-
tar a certidão de nascimento original ou cópia autenticada, ou documento 
emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data do 
nascimento.
7.2. A candidata que necessitar amamentar, além de solicitar atendimen-
to especial para esse fim, deve, obrigatoriamente, levar no dia da prova 
um(a) acompanhante adulto(a) portando documento oficial de iden-
tificação, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompa-
nhante adulto não realizará as provas. Durante a amamentação, é vedada 
a comunicação da candidata lactante com o(a) acompanhante. O(A) acom-
panhante passará pelos mesmos procedimentos de segurança aplicados 
aos candidatos no dia das provas.
7.3. Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, por até 30 (trinta) 
minutos, da sala de prova, acompanhada de um(a) fiscal.
7.4. O tempo despendido para amamentação poderá ser compensado du-
rante a realização da prova em igual período, desde que solicitado pela 
candidata lactante, independente do momento da solicitação.
8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. O candidato, para realizar sua inscrição, deverá concordar com o ter-
mo de confidencialidade dos Concursos Públicos executados pela Fadesp, 
que lhe será apresentado antes da inscrição, no qual manifesta ciência 
quanto à possibilidade de divulgação de alguns de seus dados não con-
fidenciais em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 
aqueles relativos à data de nascimento, pontuações e desempenho nas 
provas e etapas, entre outros, tendo em vista que essas informações são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
Concurso Público.
8.1.1. O candidato fica ciente, também, de que suas informações de eta-
pas do Concurso Público, de cunho não confidencias, poderão ser encontra-
das na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.
8.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
8.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:
a) informar o número de seu Cadastro de Pessoa Física (CPF), não sendo 
permitido o uso de CPF de terceiros;
b) preencher, de forma completa e correta, os campos referentes a: nome, 
nome social quando for o caso, identidade de gênero, nome da mãe, nome 
do pai, data de nascimento, CPF, RG com UF e Órgão Emissor, endereço 
com número, CEP, bairro, cidade e Estado, nº do telefone celular e do tele-
fone fixo com DDD e endereço de e-mail;
c) informar se pretende obter isenção do pagamento da Taxa de Inscrição, 
por pertencer ao CadÚnico, por ser Pessoa com Deficiência ou Mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar, devendo preencher os campos 
desse item, anexando os documentos necessários;
d) informar se deseja concorrer à reserva de vagas para pessoas com 
deficiência (PcD), pretas e pardas, indígenas e quilombolas, anexando os 
documentos necessários;
e) informar se é lactante e pretende amamentar quando da realização das 
Provas Objetivas, devendo preencher os campos desse item, anexando os 
documentos necessários;
f) informar se pretende atendimento especializado quando da realização 
das Provas Objetivas, devendo preencher os campos desse item, anexando 
os documentos necessários;
g) informar se precisará ingressar no local de provas portando arma, de-
vendo, nesse caso, solicitar o acautelamento do armamento, devendo pre-
encher os campos desse item, anexando os documentos necessários;
h) informar o cargo e o local de realização das Etapas (Provas Objetivas, 
Etapa de Avaliação Biopsicossocial e Etapa de Heteroidentificação), quando 
poderá optar entre Altamira (PA), Belém (PA), Itaituba (PA), Marabá 
(PA), Redenção (PA) e Santarém (PA).
8.3.1. Durante o período de inscrições, é permitido aos candidatos modi-
ficarem apenas seus dados pessoais, em sua área do candidato, no Portal 
da Fadesp.
8.3.2. Após o período de inscrições não será permitida nenhuma alteração 
cadastral. Alteração de dados pessoais somente poderão ocorrer nos dias 
de aplicação das provas, e constarão na ata de sala.
8.4. O valor da taxa de inscrição a ser paga pelo candidato é de R$ 104,19 
(cento e quatro reais e dezenove centavos) para candidatos aos cargos da 
Área Meio e de R$ 114,19 (cento e quatorze reais e dezenove centavos) 
para candidatos aos cargos da Área Fim.
8.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devol-
vido, salvo em caso de anulação do certame por conveniência da adminis-
tração.
8.6. Solicitações de devolução do valor de taxa de inscrição, pagamentos 
em duplicidade ou fora do prazo previsto no Edital de abertura, serão in-
deferidos.
8.7. Será admitida somente a inscrição online, no Portal da Fadesp (por-
talfadesp.org.br), solicitada a partir das 10h do primeiro dia e até às 17h 
do último dia do período de inscrições, previsto no Anexo III deste Edital.
8.8. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição tão 
somente por meio do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), pagá-
vel por código de barra através da rede credenciada, a qual é integrada 
pelos bancos Santander, Banco do Brasil, Itaú, Bradesco, Banpará, Basa e 
Caixa Econômica Federal ou, ainda, através do QR Code ou do código Pix 
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gerado no documento, pagável em qualquer instituição bancária. O DAE 
estará disponível no Portal da Fadesp e será emitido imediatamente após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição preliminar 
online.
8.8.1. O pagamento do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) no 
último dia do período de inscrições deverá ocorrer até o limite de horário 
de serviços do banco arrecadador, sendo, desta forma, de inteira e total 
responsabilidade do candidato atentar para os devidos horários bancários. 
Pagamentos realizados após o último dia de inscrições não serão acatados 
pela Fadesp, ficando o candidato na condição de não inscrito no Concurso 
Público por perda de prazo de inscrição, conforme rege este Edital.
8.8.2. O agendamento do pagamento da taxa de inscrição não será con-
siderado se a data da cobrança ocorrer fora do período de solicitação de 
inscrições, previsto no Anexo III deste Edital, observando os horários do 
banco arrecadador. Agendamentos com datas posteriores ao período de 
inscrições, assim como aqueles sem suprimentos de fundos nas datas de 
vencimento, serão desconsiderados.
8.8.3. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para outro 
cargo, para terceiros ou outros Concursos Públicos.
8.9. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo legal aqui previsto, via 
postal, via correio eletrônico ou por outras formas diferentes das constan-
tes neste Edital.
8.10. A Fadesp não se responsabilizará por solicitação de inscrição prelimi-
nar não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de da-
dos. O candidato deverá antecipar sua inscrição para evitar problemas de 
última hora.
8.11. Conforme o Decreto Federal nº 8.727/2016, fica assegurada a pos-
sibilidade de uso do nome social à pessoa transexual ou travesti. O nome 
social refere-se àquele pelo qual a pessoa se reconhece e é identificada no 
meio social. 
8.11.1. O candidato interessado em utilizar o nome social deverá realizar 
a solicitação no período de inscrição previsto no Anexo III deste Edital, 
inclusive anexando, obrigatoriamente, seu documento oficial de identidade 
que ateste seu nome social, o qual deverá, obrigatoriamente, ser apresen-
tado no dia da aplicação das provas, nos termos deste Edital. 
8.11.2. O nome social constará por escrito nos documentos deste Concur-
so Público, antes do respectivo nome civil, separado por um “hífen”.
8.11.3. O nome social será utilizado para se referir ao candidato durante 
todas as etapas e fases do certame, inclusive nos locais de aplicação das 
provas e nas publicações de editais e instrumentos congêneres.
8.11.4. A confirmação da identidade do candidato para fins da garantia 
da segurança da aplicação de provas, testes ou instrumentos afins será 
realizada por meio de documento de identidade com foto, podendo ser 
acrescida da coleta de dados biométricos.
8.12. Informações acerca da inscrição, via Internet, estarão disponíveis na 
página de acompanhamento do Concurso Público, sendo de responsabili-
dade do candidato acompanhar a situação de sua inscrição para verificar 
se ela foi efetivada.
8.13. As informações prestadas no formulário de inscrição, via Internet, 
serão de inteira responsabilidade do candidato. A Fadesp excluirá deste 
Concurso Público qualquer candidato que não preencher o formulário de 
forma completa e correta.
8.14. A senha individual criada pelo candidato no ato do seu cadastra-
mento é de seu uso exclusivo, deverá ser mantida sob sua guarda e será 
exigida para acesso às informações e ações disponíveis em sua página de 
acompanhamento do Concurso Público.
8.15. Será disponibilizado ao candidato o seu Cartão de Inscrição con-
tendo o local de realização das suas Provas Objetivas, e demais dados 
pertinentes, no Portal da Fadesp (https://portalfadesp.org.br), no período 
previsto no Anexo III deste Edital. Ressalte-se que é de inteira responsa-
bilidade do candidato o conhecimento do seu local de prova. O candidato 
não poderá realizar a prova em outro local que não seja o que conste no 
seu Cartão de Inscrição. 
8.15.1. Antes de ingressar em seu local de prova, o candidato deverá ter 
o conhecimento da sala de realização da sua avaliação, uma vez que seu 
Cartão de Inscrição será acondicionado em envelope lacrado cedido 
pela Fadesp, ou recolhido pela equipe de fiscalização.
8.16. É vedada a inscrição de um candidato para mais de um cargo deste 
Concurso Público.
8.16.1. Caso o candidato realize inscrição preliminar para mais de um car-
go, será considerada válida, para fins deste concurso, apenas a inscrição 
cujo Documento de Arrecadação Estadual (DAE) tenha sido quitado por 
último, tomando-se como referência a data do pagamento. Na hipótese 
de múltiplos DAEs pagos na mesma data, será validada exclusivamente a 
inscrição preliminar com a maior numeração, não havendo restituição das 
taxas pagas relativas às demais solicitações.
8.16.2. Caso o candidato tenha realizado mais de um pedido de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição, a única solicitação considerada será à 
última delas, ou seja, a de maior número de inscrição. 
8.16.3. Caso o candidato tenha a sua solicitação de isenção homologada e 
durante o período de inscrição deseje concorrer para outro cargo, ele deve-
rá solicitar nova inscrição preliminar e realizar o pagamento do Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE), perdendo assim, a condição de isento no 
cargo com a isenção homologada.
8.17. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica na de-
sistência do candidato e sua consequente eliminação deste Concurso Pú-
blico.
8.18. Ao término do período de inscrições haverá a divulgação, no Por-
tal Fadesp (portalfadesp.org.br), do resultado preliminar das solicitações 
de inscrição: com inscrições homologadas, concorrentes às vagas para 

pessoas com deficiência (PcD), pretos e pardos, indígenas e quilombolas, 
com direito ao atendimento especializado e/ou tempo adicional para rea-
lização das Provas Objetivas, das lactantes e dos que poderão ter armas 
em acautelamento. Os candidatos poderão interpor recursos contra esses 
resultados preliminares conforme regras deste Edital, no período previsto 
em seu Anexo III.
8.18.1. No período de recursos contra o resultado preliminar das solicita-
ções de inscrição, os candidatos não poderão anexar outros documentos, 
nem solicitar modificação de dados cadastrais.
8.18.2. Após o período recursal, a Fadesp publicará em seu Portal (https://
portalfadesp.org.br) o resultado definitivo das solicitações de inscrições 
homologadas, concorrentes às vagas para pessoas com deficiência (PcD), 
pretos e pardos, indígenas e quilombolas, com direito ao atendimento es-
pecializado e/ou tempo adicional para realização das Provas Objetivas, das 
lactantes e dos que poderão ter armas em acautelamento.
8.19. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração -  SEPLAD 
providenciará a publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, na data pre-
vista no Anexo III deste edital, do link de acesso às listagens contendo o 
resultado definitivo das solicitações de inscrições: com inscrições homolo-
gadas, concorrentes às vagas para pessoas com deficiência (PcD), pretos e 
pardos, indígenas e quilombolas, com direito ao atendimento especializado 
e/ou tempo adicional para realização das Provas Objetivas, das lactantes e 
dos que poderão ter armas em acautelamento.
9. DAS PROVAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CARGOS
9.1. As Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, apre-
sentarão questões de múltipla escolha e serão divididas em duas partes, 
a primeira abrangendo Conhecimentos Gerais e a segunda Conhecimentos 
Específicos por cargos, e serão compostas de questões de múltipla escolha 
que avaliarão conhecimentos, habilidades e competências, valorizando a 
capacidade de raciocínio do candidato. Tais provas terão os seguintes des-
dobramentos:
- Cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais (Área Fim):
a)Prova 1 - Conhecimentos Gerais – 100 (cem) questões;
b)Prova 2 - Conhecimentos Específicos – 100 (cem) questões.
- Cargo de Fiscal de Receitas Estaduais (Área Fim):
a)Prova 1 - Conhecimentos Gerais – 85 (oitenta e cinco) questões;
b)Prova 2 - Conhecimentos Específicos – 100 (cem) questões.
- Para todos os cargos de Área Meio:
a)Prova 1 - Conhecimentos Gerais – 50 (cinquenta) questões;
b)Prova 2 - Conhecimentos Específicos – 50 (cinquenta) questões.
9.1.1. Os dias de realização de prova encontram-se previstos no Anexo 
III deste Edital.
9.1.2. Os conteúdos programáticos das Provas Objetivas para todos os 
cargos encontram-se no Anexo II deste Edital.
9.1.3. Os quantitativos de questões, por disciplina, encontram-se nos qua-
dros abaixo:

CARGO: AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS

PROVAS DISCIPLINAS
NÚMERO 
DE QUES-

TÕES
PESOS PONTOS

PONTUAÇÃO PONDERADA

MÍNIMA 
POR DIS-
CIPLINA 
(40%)

MÁXIMA 
POR 

PROVA

MÍNIMA 
DOS CON-

JUNTOS DAS 
PROVAS 
(60%)

1 - Conhecimen-
tos Gerais - 100 

Questões

D1 – Português 15 0,1 1,5 0,6

10

12

D2 – Matemática Financeira 
e Estatística 15 0,1 1,5 0,6

D3 – Administração Pública 
e Ética 10 0,1 1 0,4

D4 – Direito Administrativo, 
Civil e Penal 25 0,1 2,5 1,0

D5 – Direito Constitucional 15 0,1 1,5 0,6

D6 – Fluência em dados 20 0,1 2 0,8

2 - Conheci-
mentos

Específicos - 100 
Questões

D7 – Direito Tributário 30 0,1 3 1,2

10

D8 – Legislação Tributária do 
Estado do Pará 25 0,1 2,5 1,0

D9 – Contabilidade Geral, 
Avançada e de Custos 20 0,1 2 0,8

D10 – Auditoria 15 0,1 1,5 0,6

D11 – Economia Regional 10 0,1 1 0,4
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CARGO: FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS

PROVAS DISCIPLINAS
NÚMERO 
DE QUES-

TÕES
PESOS PONTOS

PONTUAÇÃO PONDERADA

MÍNIMA 
POR DIS-
CIPLINA 
(40%)

MÁXIMA 
POR 

PROVA

MÍNIMA 
DOS CON-

JUNTOS DAS 
PROVAS 
(60%)

1 - Conhecimen-
tos Gerais - 85 

Questões

D1 – Português 15 0,1 1,5 0,6

10

12

D2 – Matemática Financeira 
e Estatística 15 0,14 2,1 0,84

D3 – Administração Pública 
e Ética 10 0,13 1,3 0,52

D4 – Direito Administrativo, 
Civil e Penal 20 0,13 2,6 1,04

D5 – Fluência em Dados 25 0,1 2,5 1

2 - Conheci-
mentos

Específicos - 100 
Questões

D6 – Direito Tributário 30 0,1 3 1,2

10

D7 – Legislação Tributária do 
Estado do Pará 25 0,1 2,5 1,0

D8 – Contabilidade Geral 20 0,1 2 0,8

D9 – Direito Constitucional 15 0,1 1,5 0,6

D10 – Economia Regional 10 0,1 1 0,4

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO

PROVAS DISCIPLINAS
NÚMERO 
DE QUES-

TÕES
PESOS PONTOS

PONTUAÇÃO PONDERADA

MÍNIMA 
POR DIS-
CIPLINA 
(40%)

MÁXIMA 
POR 

PROVA

MÍNIMA 
DOS CON-

JUNTOS DAS 
PROVAS 
(60%)

1 - Conhecimen-
tos Gerais - 50 

Questões

D1 – Português 15 0,2 3,0 1,2

10

12

D2 – Matemática e Raciocínio 
Lógico 5 0,2 1,0 0,4

D3 – Administração Pública 
e Ética 5 0,2 1,0 0,4

D4 – Direito Administrativo 5 0,2 1,0 0,4

D5 – Noções de TI 5 0,2 1,0 0,4

D6 – Direito Constitucional 5 0,2 1,0 0,4

D7 – Direito Tributário Geral 5 0,2 1,0 0,4

D8 – Contabilidade Geral 5 0,2 1,0 0,4

2 - Conheci-
mentos

Específicos - 50 
Questões

D9 – Direito Tributário II 20 0,2 4,0 1,6

10D10 – Legislação Tributária 
do Estado do Pará 15 0,2 3,0 1,2

D11 – Fluência em Dados 15 0,2 3,0 1,2

CARGO:  ANALISTA FAZENDÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

PROVAS DISCIPLINAS
NÚMERO 
DE QUES-

TÕES
PESOS PONTOS

PONTUAÇÃO PONDERADA

MÍNIMA 
POR DIS-
CIPLINA 
(40%)

MÁXIMA 
POR 

PROVA

MÍNIMA 
DOS CON-

JUNTOS DAS 
PROVAS 
(60%)

1 - Conhecimen-
tos Gerais - 50 

Questões

D1 – Português 15 0,2 3,0 1,2

10

12

D2 – Matemática e Raciocínio 
Lógico 5 0,2 1,0 0,4

D3 – Administração Pública 
e Ética 5 0,2 1,0 0,4

D4 – Direito Administrativo 5 0,2 1,0 0,4

D5 – Noções de TI 5 0,2 1,0 0,4

D6 – Direito Constitucional 5 0,2 1,0 0,4

D7 – Direito Tributário Geral 5 0,2 1,0 0,4

D8 – Contabilidade Geral 5 0,2 1,0 0,4

2 - Conheci-
mentos

Específicos - 50 
Questões

D9 – Direito Tributário II 10 0,2 2,0 0,8

10
D10 – Legislação Tributária 

do Estado do Pará 10 0,2 2,0 0,8

D11 – Tecnologia da 
Informação 30 0,2 6,0 2,4

CARGOS: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA - ARQUITETURA E URBANISMO / ENGENHARIA CIVIL 
/ ENGENHARIA ELÉTRICA / ENGENHARIA MECÂNICA;

ANALISTA FAZENDÁRIO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PSICOLOGIA / SERVIÇO SOCIAL.
ANALISTA CONTÁBIL DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL: ADMINISTRAÇÃO / CIÊNCIAS ECONÔMICAS.

PROVAS DISCIPLINAS
NÚMERO 
DE QUES-

TÕES
PESOS PONTOS

PONTUAÇÃO PONDERADA

MÍNIMA 
POR DIS-
CIPLINA 
(40%)

MÁXIMA 
POR 

PROVA

MÍNIMA 
DOS CON-

JUNTOS DAS 
PROVAS 
(60%)

1 - Conhecimen-
tos Gerais - 50 

Questões

D1 – Português 15 0,2 3,0 1,2

10

12

D2 – Matemática e Raciocínio 
Lógico 5 0,2 1,0 0,4

D3 – Administração Pública 
e Ética 5 0,2 1,0 0,4

D4 – Direito Administrativo 5 0,2 1,0 0,4
D5 – Noções de TI 5 0,2 1,0 0,4

D6 – Direito Constitucional 5 0,2 1,0 0,4
D7 – Direito Tributário Geral 5 0,2 1,0 0,4

D8 – Contabilidade Geral 5 0,2 1,0 0,4

2 - Conheci-
mentos

Específicos - 50 
Questões

D9 – Conhecimentos 
Específicos 50 0,2 10 4,0 10

9.1.4. A pontuação do candidato em cada disciplina será obtida pela mul-
tiplicação da quantidade de acertos na mesma pelo seu respectivo peso, 
conforme as tabelas do subitem 9.1.3 deste Edital. A pontuação em cada 
prova será igual à somatória das pontuações obtidas nas suas disciplinas.
9.1.5. Será considerado APROVADO nas Provas Objetivas o candidato que, 
cumulativamente:
a)tenha obtido, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos pontos em cada 
uma das disciplinas que integram as Provas Objetivas 1 e 2, e
b)tenha obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da somatória dos 
pontos do conjunto das Provas Objetivas 1 e 2.
9.1.6. Será considerado ELIMINADO nas Provas Objetivas o candidato que 
não obtiver os pontos mínimos estabelecidos no subitem anterior.
9.1.7. Cada questão das Provas Objetivas apresentará cinco alternativas 
(A, B, C, D e E), das quais apenas uma é correta, de acordo com o seu 
comando. 
9.1.8. O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar adequadamente 
uma, e somente uma, das alternativas apresentadas no Cartão Respos-
ta, conforme exemplo constante no mesmo, sob pena de arcar com os 
prejuízos decorrentes de marcações indevidas (dupla marcação, marcação 
rasurada, emendada ou campo de marcação não preenchido integralmen-
te), que, nesses casos, serão consideradas como questões erradas para 
fins de correção.
9.1.8.1. É de total responsabilidade do candidato a compatibilização do 
tipo de prova constante em seu Caderno de Questões e Cartão Resposta.
9.2. As Provas Objetivas para os cargos da Área Fim ocorrerão em dias al-
ternados; no primeiro deles serão realizadas as provas de Conhecimentos 
Gerais e, no segundo, as Provas de Conhecimentos Específicos, conforme 
previsto no Anexo III deste Edital.
9.3. As Provas Objetivas para os cargos da Área Meio ocorrerão em um 
único dia, abrangendo as questões de Conhecimentos Gerais e as de Co-
nhecimentos Específicos, conforme previsto no Anexo III deste Edital.
9.4. As Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e as de Conhecimentos 
Específicos para os cargos da Área Fim, assim como a Prova Objetiva con-
tendo Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos para os cargos 
da Área Meio, terão a duração de 05 (cinco) horas e serão aplicadas nas 
cidades de Altamira (PA), Belém (PA), Itaituba (PA), Marabá (PA), 
Redenção (PA) e Santarém (PA), conforme as escolhas dos candida-
tos no ato das suas solicitações de inscrições preliminares, nas datas e 
horários previstos no Anexo III deste Edital. Conforme estabelecido no 
subitem 1.5, os candidatos optantes por realizar as Provas Objetivas em 
Belém (PA), excepcionalmente, poderão ser lotados em Unidades de Ensi-
no de Ananindeua (PA) ou Marituba (PA).
9.4.1. Nos dias das Provas Objetivas, os candidatos deverão comparecer 
ao local definido com, no mínimo, uma hora de antecedência do horário 
fixado para o fechamento dos portões, para localizar devidamente suas sa-
las e receber instruções da equipe de fiscalização do Concurso Público. Os 
candidatos terão uma hora para ingresso na unidade de aplicação, devendo 
dirigir-se imediatamente às salas. Os trinta minutos subsequentes serão 
reservados para distribuição das provas e procedimentos de segurança.
9.4.2. Os locais de realização das Provas Objetivas constarão no Cartão 
de Inscrição dos candidatos, a serem disponibilizados nas áreas indivi-
duais no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), no período previsto no 
Anexo III deste Edital.
9.4.3. No dia da realização das Provas Objetivas, o candidato deverá usar, 
obrigatoriamente, caneta esferográfica de material transparente, com tinta 
de cor preta ou azul. Não será permitido o uso de caneta em material que 
não seja transparente, de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e/ou borracha, 
durante a realização das provas. O descumprimento da presente instrução 
implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
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9.4.4. Quando os portões forem fechados, não mais será permitida a en-
trada de candidatos.
9.4.5. Ao ingressar nos locais de provas, os candidatos deverão dirigir-
se imediatamente à sala determinada no seu Cartão de Inscrição, onde 
deverão apresentar um original do documento oficial de identidade com 
fotografia, conforme estabelecido neste Edital.
9.4.6. É obrigatória a apresentação do documento oficial de identidade 
(original e com fotografia), somente na forma impressa, no dia de rea-
lização das provas. Serão considerados documentos oficiais de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombei-
ros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
9.4.7. Como identificação, não será aceito documento digital com QR 
CODE impresso, ou outro documento digital, uma vez que não é permitida 
a utilização de aparelho celular nas dependências dos locais de prova. Não 
se ignora a ampla validade dos documentos de identificação na forma di-
gital, mas o simples fato de o aparelho celular não poder ser utilizado nas 
dependências do local de realização das provas, inviabiliza a possibilidade 
de apresentá-lo por meio eletrônico.
9.4.8. Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de 
solicitação de documentos, certidões de nascimento e de casamento, títu-
los eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Ha-
bilitação sem foto, documento digital acessado de forma on-line ou off-line, 
carteira de estudante, carteiras de agremiações desportivas, fotocópias 
dos documentos de identidade e CPF, ainda que autenticadas, bem como 
documentos ilegíveis, danificados, rasurados e/ou não identificáveis.
9.4.9. Por ocasião da realização das Provas Objetivas, o candidato que não 
apresentar documento de identidade oficial (original e com fotografia), na 
forma definida neste Edital, não poderá realizar as provas e será, automa-
ticamente, eliminado do Concurso Público.
9.4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade oficial (original e com fo-
tografia), por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido 
há, no máximo, 15 (quinze) dias, ocasião em que será submetido à iden-
tificação especial, compreendendo coleta de impressão digital e assinatura 
em formulário próprio, pela coordenação de fiscalização das provas.
9.4.11. O registro da identificação especial, com coleta de digitais, será 
exigido pela coordenação de fiscalização das provas ao candidato que apre-
sentar Boletim de Ocorrência (BO) da Polícia Civil por perda ou roubo de 
seus documentos e daquele cujo documento de identidade oficial (original 
e com fotografia) apresentar dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura 
da pessoa portadora.
9.4.12. Não será permitida, durante a realização das provas, comunicação 
entre os candidatos, nem utilização de máquinas calculadoras ou similares, 
de livros, de notas, de impressos ou consulta a qualquer material.
9.4.13. Não será permitida no local da prova a utilização de aparelhos 
eletrônicos tipo: bip, telefone celular, relógio de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica, 
máquina de calcular, smartphones, tablets, iPods, gravadores, pendrive, 
mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e men-
sagens (tipo ponto eletrônico ou similares), controle de alarme de carro, 
acessórios de chapelaria, entre outros.
9.4.13.1. O candidato deverá desligar aparelhos eletrônicos, recebendo da 
equipe de fiscalização envelopes porta-objetos para guardá-los juntamente 
com o seu Cartão de Inscrição, os quais deverão ser lacrados e colocados 
embaixo da carteira. 
9.4.13.2. Os acessórios de chapelaria, bolsas pequenas e outros que não 
couberem no envelope porta-objetos serão identificados com etiquetas e 
colocados em locais definidos pela equipe de fiscalização.
9.4.13.3. A Fadesp recomenda que os candidatos não levem os aparelhos 
e itens supracitados aos locais de prova.
9.4.13.4. O descumprimento das instruções implicará na eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude.
9.4.14. Não haverá, sob hipótese alguma, prova de segunda chamada, 
revisão de provas e/ou vista de qualquer uma das provas.
9.4.15. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após o horário fixado para o fechamento dos portões.
9.4.16. Para o início das Provas Objetivas, o fiscal de sala chamará, alea-
toriamente, 3 (três) candidatos para abertura dos envelopes contendo as 
mesmas, atestando o lacramento e registrando com suas assinaturas na 
Ata de Sala.
9.4.17. O candidato deverá permanecer, obrigatoriamente, no local de 
realização das provas por, no mínimo, quatro horas após o seu início. A 
inobservância deste subitem acarretará a não correção das provas e, con-
sequentemente, a eliminação do candidato neste Concurso Público. 
9.4.18. O candidato, ao retirar-se do ambiente de prova, a qualquer mo-
mento, não poderá levar consigo seu Cartão Resposta, sob pena de ser 
eliminado deste Concurso Público. 
9.4.18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala levando seu Ca-
derno de Questões no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores 
ao horário determinado para o término das provas. Caso se retire com o 
Caderno de Questões, antes do tempo aqui estipulado, o candidato será 
eliminado deste Concurso Público. 
9.14.8.2. Os modelos de provas, assim como os gabaritos, serão disponi-
bilizados conforme previsto no Anexo III deste edital.
9.4.19. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão do afastamento do candidato da sala de provas, ocorrendo somente 
em situações extraordinárias determinadas pela Coordenação Geral da Fadesp.

9.4.20. Para a segurança dos candidatos e garantia da lisura deste Con-
curso Público, a Fadesp poderá: utilizar diversos tipos de prova, realizar re-
vistas eletrônicas, coletar assinaturas, coletar digitais, proceder ao registro 
fotográfico de todos os candidatos e solicitar a transcrição de uma frase da 
capa da sua prova para o seu Cartão Resposta.
9.4.21. O candidato deverá, obrigatoriamente, transcrever com caneta es-
ferográfica de material transparente e de tinta preta ou azul, as respostas 
da Prova Objetiva para o seu Cartão Resposta, que será o único documento 
válido para as correções das provas.
9.4.22. Os preenchimentos do Cartão Resposta serão de inteira respon-
sabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, no Caderno de Questões e no 
Cartão Resposta.
9.4.23. Após o término de sua prova, o candidato deverá, obrigatoriamen-
te, devolver o seu Caderno de Questões (caso termine antes do horário 
permitido para levar o Caderno de Questões) e seu Cartão Resposta, devi-
damente preenchidos e assinados. O horário de sua saída será registrado 
na lista de frequência pelo fiscal de sala, devendo retirar-se da sala imedia-
tamente após esses procedimentos. Em hipótese alguma, sob pena de eli-
minação no Concurso Público, o candidato poderá sair da sala de aplicação 
de prova com o seu Cartão Resposta e/ou seu Caderno de Questões (antes 
do horário permitido para levar o Caderno de Questões).
9.4.24. O candidato deverá, obrigatoriamente, ler as instruções constan-
tes na capa do seu Caderno de Questões e segui-las rigorosamente. O 
descumprimento dessas determinações será motivo de eliminação do Con-
curso Público. 
9.4.25. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair jun-
tos após assinarem a Ata de Sala. Caso algum desses candidatos insista 
em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de sala, será 
lavrada a ocorrência na Ata de Sala, testemunhada pelas 2 (duas) outras 
pessoas, pelos(as) fiscais de sala e pelo(a) Coordenador(a) da unidade de 
ensino.
9.4.26. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qual-
quer membro da equipe de fiscalização destas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.
9.4.27. Não será permitido que as marcações no Cartão Resposta sejam 
feitas por outras pessoas, salvo no caso de candidato inscrito como Pessoa 
com Deficiência (PcD), como estabelecido neste Edital, especificamente se 
a deficiência impossibilitar a marcação por ele mesmo.
9.4.28. Não serão dadas informações por telefone a respeito de datas, 
locais e horários de provas. O candidato deverá observar, rigorosamente, 
os Editais, Avisos e o seu Cartão de Inscrição.
9.4.29. Em razão das constantes mudanças no quadro de evolução e nos 
decretos reguladores de medidas de enfrentamento a endemias e pande-
mias, eventuais normas e procedimentos a serem observados pelas pesso-
as serão objeto de comunicados com antecedência mínima de 7 (sete) dias 
para a realização das provas, no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br).
9.4.30. O candidato só poderá levar e utilizar na sala onde for fazer suas 
Provas Objetivas, embalagens contendo líquido e/ou pacotes contendo 
lanche, se estiverem em recipiente transparente, para a devida verifica-
ção/fiscalização do fiscal de sala. A Fadesp não se responsabilizará pela 
guarda dos recipientes que não estiverem desta forma. O descumprimento 
da presente instrução implicará na eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude.
9.4.30.1. A Fadesp recomenda que o candidato não leve no dia de realiza-
ção das provas: celular, relógio de qualquer tipo, bolsas, sacolas, mochilas, 
pochetes, entre outros. Caso o candidato leve algum objeto que não pos-
sa ser acondicionado no envelope porta-objetos, ele será acondicionado e 
identificado pelo próprio candidato e depois posicionado em local indicado 
pelo fiscal de sala.
9.4.31. A Fadesp não se responsabilizará por perdas ou extravios de quais-
quer objetos, ou equipamentos eletrônicos; ocorridos durante a realização 
das provas nem por danos a eles causados.
9.4.32. No dia da aplicação das Provas Objetivas, a Fadesp será a única 
responsável pela organização dos candidatos nas salas, conforme as car-
teiras constantes nas mesmas, arrumando os candidatos de acordo com 
suas regras de segurança. O candidato que se recusar a essa organização 
será eliminado do Concurso Público.
9.4.33. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados no 
município indicado no ato da inscrição do Concurso Público, as provas po-
derão ter seu calendário alterado e/ou serem realizadas em municípios 
vizinhos. Despesas provenientes da alteração de calendário e/ou de muni-
cípio serão de responsabilidade do candidato.
9.4.34. No caso de eventual falta de prova/material personalizado de apli-
cação de provas, a Fadesp tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material substitutivo, seguindo os devidos protocolos de segurança 
utilizados pela instituição.
9.4.35. Ao ingressar no seu local de prova, o candidato que necessitar 
ir ao banheiro deverá, primeiramente, dirigir-se à sua sala, identificar-se 
junto aos fiscais de sala e deixar seus pertences, para depois deslocar-se 
ao banheiro, onde não poderá ingressar portando malas, mochilas, sacolas 
nem o envelope porta-objetos que lhe foi fornecido na entrada da unidade 
de ensino.
9.4.36. O candidato, ao retirar-se da sala ao final da sua prova, não pode-
rá retornar à mesma, nem se dirigir aos banheiros, devendo sair, imediata-
mente, da unidade de ensino onde a prova foi realizada, não podendo, em 
hipótese alguma, retornar a ela.
9.4.37. Ordinariamente, não haverá substituição do Caderno de Questões 
e/ou do Cartão Resposta por erro do candidato, que só serão substituídos, 
extraordinariamente, se for constatada alguma falha de impressão.
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9.4.38. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de 
qualquer modo, danificar o seu Cartão Resposta, sob pena de arcar com 
os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
9.4.39. Terá suas Provas Objetivas anuladas e será automaticamente eli-
minado deste Concurso Público por tentativa de fraude o candidato que:
a)durante a realização das provas, for surpreendido portando indevida-
mente aparelhos eletrônicos tais como bip, telefone celular, agenda eletrô-
nica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, etc;
b)nas salas de aplicação de provas, estiver portando armas, mesmo que 
tenha solicitado o acautelamento;
c)for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das pro-
vas;
d)utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, di-
cionário, notas ou qualquer tipo de impresso, inclusive o seu Cartão de 
Inscrição;
e)for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito;
f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de 
fiscalização das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos;
g)afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h)no transcorrer da Prova, ausentar-se da sala levando o Cartão Resposta 
e/ou o Caderno de Questões;
i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou no Cartão 
Resposta;
j) não compatibilizar o tipo de prova constante em seu Caderno de Ques-
tões e Cartão Resposta;
k)perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido;
l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter apro-
vação própria ou de terceiros no Concurso Público;
m) não permitir a aplicação de detector de metais ou outros detectores 
eletrônicos e/ou registro fotográfico no ambiente de prova;
n)não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital, 
quando solicitado pela coordenação do Concurso Público;
o)durante a realização das provas, for surpreendido na sala portando inde-
vidamente qualquer tipo de relógio;
p)portar ou guardar em sua mesa/carteira, na ocasião das provas, apare-
lhos eletrônicos, especialmente celulares, ou relógio de qualquer espécie, 
que, porventura, venham a emitir quaisquer tipos de ruídos, toques de 
alarmes, vibrações e/ou outros sons, durante sua realização, mesmo que 
devidamente acondicionados no envelope porta-objeto, recebido da equipe 
de fiscalização do Concurso Público, para guarda destes. 
q)registrar ou divulgar por imagem, vídeo ou som a realização da prova ou 
qualquer material utilizado no certame, a serem analisados pela coordena-
ção do Concurso Público;
r)recusar-se, injustificadamente, a qualquer momento, a ter os artigos 
religiosos, como véu, quipá, burca e outros, vistoriados pelo(a) coorde-
nador(a);
s)recusar-se, injustificadamente, a qualquer momento, a ser submetido ou 
ter seus objetos vistoriados eletronicamente;
t) recusar-se, injustificadamente, a qualquer momento, a ter suas embala-
gens vistoriadas pelo(a) fiscal de sala;
u)iniciar as provas antes, ou terminar depois, do horário estabelecido ou da 
autorização do(a) fiscal de sala;
v)recusar-se a entregar o Cartão Resposta ao término de sua prova, ou, 
nessa ocasião, retirar-se da sala sem entregá-lo;
w)utilizar-se de qualquer tipo de papel para anotar o gabarito, e/ou realizar 
outras anotações, durante a realização das provas, inclusive no seu Cartão 
de Inscrição, que deverá permanecer no envelope porta-objetos fornecido 
pela Fadesp;
x)for surpreendido no ambiente de prova com o envelope porta-objetos 
sem o devido lacre;
y)ingressar no banheiro portando qualquer tipo de papel ou caneta.
z)retirar-se da sala portando o seu Caderno de Questões antes de decorri-
dos 4h30m (quatro horas e trinta minutos) de sua duração.
10. DA ETAPA DE AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
10.1. Todos os candidatos que solicitaram concorrer às vagas destinadas 
a pessoas com deficiência (PcD), não eliminadas nas Provas Objetivas, 
segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.1.5 deste Edital, serão 
convocados para Etapa de Avaliação Biopsicossocial, a realizar-se no 
município onde o candidato se inscreveu para realização de suas Provas 
Objetivas, no período previsto no Anexo III deste Edital, não sendo per-
mitida a troca de localidade nem de período para realização dessa etapa 
por solicitação do candidato.
10.1.1. Os candidatos serão convocados à Etapa de Avaliação Biopsi-
cossocial por meio de Edital específico, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Pará (DOEPA) e no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), no 
período previsto no Anexo III deste Edital, que apresentará informações 
quanto aos locais, dias e horários, além de outras informações pertinentes.
10.2. Nos termos do Art. 5º do Decreto nº 12.533, de 25 de junho de 
2025, a equipe multiprofissional e interdisciplinar, responsável pela Ava-
liação Biopsicossocial, será composta por três profissionais capacitados 
e atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir e de dife-
rentes áreas de conhecimento, dentre as quais um deverá ser da área de 
medicina.
10.3. A equipe multiprofissional, de responsabilidade da Fadesp, emitirá 
ata e parecer que observarão:
a) se as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no 
Concurso Público, são compatíveis com aquelas detectadas na Avaliação 
Biopsicossocial;

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do empre-
go ou da função a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do am-
biente de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros 
meios que utilize de forma habitual; 
e) o resultado da avaliação, com base no disposto no §1º do Art. 2º da Lei 
nº 13.146/2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos 
em Edital.
10.4. Para realização da Avaliação Biopsicossocial, os candidatos con-
vocados deverão comparecer ao local determinado no Edital de convo-
cação, com uma hora de antecedência para o fechamento dos portões, 
munidos de documento original de identidade oficial com foto, conforme 
estabelecido neste Edital e do Laudo ou Parecer de Profissional de Saúde 
Especializado para Avaliação de PcD, anexado no ato da solicitação de ins-
crição (original e cópia para conferência), atestando a espécie e o grau, 
ou o nível da sua deficiência, e, se for o caso, munidos de outros exames 
complementares específicos que comprovem a deficiência.
10.4.1. Quando os portões forem fechados, não mais será permitida a 
entrada de candidatos.
10.4.2. A cópia do Laudo ou Parecer de Profissional de Saúde Especiali-
zado para Avaliação de PcD original será retida pela Fadesp na ocasião da 
realização da Avaliação Biopsicossocial e não será devolvida em hipó-
tese alguma.
10.5. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apre-
sentar, além do Laudo ou Parecer de Profissional de Saúde Especializa-
do para Avaliação de PcD, exame audiométrico (audiometria), original ou 
original e cópia para conferência, realizado nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da publicação do Edital até a realização da Avaliação 
Biopsicossocial, nos termos da Norma Regulamentadora nº 7 (NR-7) 
do Ministério do Trabalho.
10.6. Quando se tratar de deficiência visual, o candidato deverá apresen-
tar, além de Laudo ou Parecer de Profissional de Saúde Especializado para 
Avaliação de PcD, laudo oftalmológico (original ou original e cópia para 
conferência), realizado nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
publicação do Edital até a realização da Etapa da Avaliação Biopsicos-
social, contendo informações expressas sobre a acuidade visual aferida 
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos.
10.7. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas para pessoas 
com deficiência (PcD), no período de validação da Etapa de Avaliação 
Biopsicossocial quando:
a) não apresentar o Laudo ou Parecer de Profissional de Saúde Especiali-
zado para Avaliação de PcD, cujo modelo encontra-se no Anexo VI deste 
Edital, (original e cópia para conferência);
b) apresentar Parecer Médico emitido em período superior aos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data da publicação deste Edital;
c) deixar de cumprir as exigências de que trata este Edital;
d) não for considerado pessoa com deficiência (PcD) na Avaliação Biop-
sicossocial;
e) não comparecer à Avaliação Biopsicossocial. 
10.8. O candidato cuja deficiência, na Etapa de Avaliação Biopsicos-
social, não for considerada compatível com o cargo que pretende ocu-
par, será eliminado do concurso, nos termos do §2º do art. 2º da Lei nº 
13.146/2015, bem como do Decreto n° 9.508/2018.
10.8.1. O candidato convocado que não comparecer à Avaliação Biopsi-
cossocial, ou que comparecer, mas não tiver a sua autodeclaração confir-
mada, poderá concorrer às vagas para pessoas pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas, caso tenha solicitado inscrição para essa cota e tenha sido 
reconhecido como tal na Etapa de Heteroidentificação ou de Verifica-
ção Documental, caso contrário concorrerá às vagas destinadas à Ampla 
Concorrência (AC). 
10.9. A Fadesp não fornecerá declarações de validação de candidatos na 
Etapa de Avaliação Biopsicossocial, valendo para tal a publicação do 
Resultado Definitivo que se encontrará disponível no seu portal (https://
portalfadesp.org.br).
10.10. O Resultado Preliminar da Etapa de Avaliação Biopsicossocial será 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará (DOEPA) e no Portal da Fa-
desp (portalfadesp.org.br) os candidatos terão período recursal, previsto 
no Anexo III deste Edital, antecedendo à divulgação do Resultado Defi-
nitivo. No período de recursos os candidatos não poderão anexar outros 
documentos, nem solicitar modificação de dados cadastrais.
11. DAS ETAPAS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO E DE VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL
11.1. A ETAPA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO será obrigatória a todos os 
candidatos que solicitaram concorrer às vagas destinadas a pessoas pre-
tas e pardas, não eliminadas nas Provas Objetivas, segundo os critérios 
estabelecidos no subitem 9.1.5 deste Edital, e consistirá de procedimen-
tos presenciais de identificação, realizado por comissão de confirmação 
complementar, da condição autodeclarada pelo candidato, como pessoa 
preta ou parda, quando da solicitação de sua inscrição neste Concurso 
Público, nos termos do disposto no art. 1º, parágrafo único, inciso IV, da 
Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e na 
Lei Estadual nº 11.286, de 12 de dezembro de 2025 e Decreto 5.130 de 
22 dezembro de 2025.
11.1.1. A Etapa de Heteroidentificação realizar-se-á presencialmente 
no Município indicado pelo candidato para realização das suas Provas Obje-
tivas, e ocorrerá no período previsto no Anexo III deste Edital, não sendo 
permitida a troca de localidade nem de período para realização dessa etapa 
por solicitação do candidato.
11.1.2. A convocação para Etapa de Heteroidentificação, ocorrerá por 
meio de Edital específico, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 



DIÁRIO OFICIAL Nº 36.477  19Terça-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Pará (DOEPA) e no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), no período pre-
visto no Anexo III deste Edital, que apresentará informações quanto aos 
locais, dias e horários, além de outras informações pertinentes.
11.1.3. Na Etapa de Heteroidentificação não será admitida, em nenhu-
ma hipótese, prova baseada em ancestralidade para a aferição da condição 
declarada pelo candidato a esse Concurso Público.
11.1.4. A Comissão de Heteroidentificação deste Concurso Público:
a) será nomeada pela Fadesp, sendo constituída por 5 (cinco) membros;
b) deverá garantir a diversidade das pessoas que a integram quanto ao 
gênero, à raça e, sempre que possível, à origem regional;
c) terá os currículos reduzidos de seus integrantes disponibilizados na pá-
gina do Concurso, disponível no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), 
sem a divulgação de seus nomes;
d) será responsável pela emissão de um parecer conclusivo, favorável ou 
não, à autodeclaração da pessoa candidata, considerando, exclusivamen-
te, os seus aspectos fenotípicos para aferição da condição declarada pelo 
candidato no certame, considerando as características visíveis da pessoa 
no momento da avaliação, sendo vedada a utilização de critérios basea-
dos em ancestralidade, exames genéticos, laudos médicos ou documentos 
análogos, inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em pro-
cedimentos de heteroidentificação realizados em outros concursos públicos 
federais, estaduais, distritais ou municipais; 
f) terá suas decisões válidas apenas para este Concurso Público;
g) deliberará mediante o posicionamento da maioria de seus membros;
h) não poderá deliberar na presença dos candidatos.
11.1.5. O candidato convocado por Edital para a Etapa de Heteroiden-
tificação deverá comparecer, presencialmente, ao local determinado no 
Edital de Convocação, com uma hora de antecedência para o fechamento 
dos portões, munido de documento original de identidade oficial com foto, 
conforme estabelecido neste Edital. Após o fechamento dos portões, não 
será permitido o ingresso do candidato.
11.1.6. A Fadesp filmará os procedimentos da Etapa de Heteroiden-
tificação e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos 
interpostos contra a decisão da Comissão. 
11.1.7. Será eliminado deste Concurso Público, sendo dispensada a con-
vocação suplementar de candidatos não habilitados, aquele que, na Etapa 
de Heteroidentificação 
a) prestar declaração falsa; 
b) recusar-se a ser filmado; 
11.1.8. Na hipótese de autodeclaração falsa, o candidato será eliminado 
do Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão, após procedimento administrativo da Comissão de He-
teroidentificação Presencial em que lhe sejam assegurados o contradi-
tório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis nas esferas 
cível, penal e/ou administrativa. 
11.1.9. O candidato convocado que não comparecer à Etapa de Hete-
roidentificação, ou que comparecer, mas não tiver a sua autodeclaração 
confirmada nos procedimentos pela Comissão de Heteroidentificação 
Presencial, poderá concorrer às vagas para Pessoa com Deficiência, caso 
tenha solicitado inscrição para essa cota e tenha sido reconhecido como 
pessoa com deficiência (PcD) compatível com o cargo na Etapa de Ava-
liação Biopsicossocial, caso contrário concorrerá às vagas destinadas à 
Ampla Concorrência (AC). 
11.1.10. A convocação para a Etapa de Heteroidentificação, e pos-
terior confirmação da autodeclaração como pessoa preta ou parda pela 
Comissão de Heteroidentificação Presencial, não enseja direito à clas-
sificação, aprovação no certame ou nomeação, as quais obedecerão aos 
quantitativos definidos no Anexo I deste Edital. 
11.2. A ETAPA DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (on-line) será obriga-
tória a todos os candidatos que solicitaram concorrer às vagas destinadas a 
pessoas indígenas e quilombolas, não eliminados nas Provas Objetivas, 
segundo os critérios estabelecidos subitem 9.1.5 deste Edital, e consis-
tirá de procedimentos, não presenciais, de identificação, realizados por 
comissões de confirmação complementar, da condição autodeclarada pelo 
candidato, como indígena ou quilombola, quando da solicitação de sua 
inscrição neste Concurso Público.
11.2.1. As Comissões de Verificação Documental deste Concurso Pú-
blico:
a) serão nomeadas pela Fadesp e compostas por 5 (cinco) membros ti-
tulares e igual número de suplentes, pessoas de reputação ilibada, espe-
cialistas com formação relacionada a direitos humanos, relações étnico‑ra-
ciais e enfrentamento ao racismo estrutural e institucional;
b) garantirá que pelo menos 3 (três) de seus participantes sejam da etnia 
que estará sendo verificada;
c) terão os currículos reduzidos de seus integrantes disponibilizados na 
página do Concurso, disponível no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), 
sem a divulgação de seus nomes;
d) garantirá que os indígenas, participantes das Comissões de Verificação 
Documental, sejam indicados preferencialmente por órgão ou instância re-
presentativa dos povos indígenas, para análise e deliberação em procedi-
mentos relacionados a candidatos indígenas;
e) garantirá que os quilombolas, participantes das Comissões de Verifica-
ção Documental, sejam indicados preferencialmente por comunidade ou 
entidade representativa de comunidades quilombolas, para análise e deli-
beração em procedimentos relacionados a candidatos quilombolas;
f) avaliarão, a partir da análise das declarações de pertencimento, anexa-
das pelos candidatos concorrentes às cotas para indígenas e quilombolas, 
conforme modelo anexado ao Edital deste Concurso Público;
g) serão responsáveis pela emissão de um parecer conclusivo, favorável 
ou não, à autodeclaração de pertencimento do candidato;
h) não admitirão, em nenhuma hipótese, prova de candidato baseada em 
ancestralidade; 

i) observarão o caráter étnico-comunitário do pertencimento do indígena 
ou do quilombola, sendo vedada a adoção de critérios fenotípicos;
j) terão suas decisões válidas apenas para este Concurso Público;
k) deliberarão mediante o posicionamento da maioria de seus membros, a 
partir de parecer sobre a atribuição identitária.
11.2.2. A participação de indígenas e quilombolas em comissões não ex-
clui a presença de outros membros, assegurada a maioria não pertencente 
ao mesmo núcleo familiar.
11.2.3. O candidato concorrente às vagas para indígenas e quilombola, 
não eliminado nas Provas Objetivas, e que não tiver a sua autodeclaração 
confirmada nos procedimentos pela Comissão de Verificação Documen-
tal, poderá concorrer às vagas para Pessoa com Deficiência, caso tenha 
solicitado inscrição para essa cota e tenha sido reconhecido como pessoa 
com deficiência (PcD) compatível com o cargo na Etapa de Avaliação 
Biopsicossocial, caso contrário concorrerá às vagas destinadas à Ampla 
Concorrência (AC). 
11.3. As decisões das Comissões de Heteroidentificação e de Veri-
ficação Documental serão colegiadas, fundamentadas e tomadas por 
maioria simples, lavrando‑se ata e parecer sucinto com a conclusão so-
bre a compatibilidade entre a autodeclaração e a etnia autodeclarada pelo 
candidato.
11.4. Na hipótese de decisões não unânimes das Comissões de Heteroi-
dentificação e de Verificação Documental, sucessivas e desfavoráveis 
ao candidato nas instâncias de confirmação e de recurso, prevalecerá a 
autodeclaração, assegurada a presunção relativa de veracidade.
11.5. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou consistência da 
documentação apresentada, poderá ser realizada verificação complemen-
tar pelas comissões de verificação documental complementar.
11.6. As comissões recursais das Etapas de Heteroidentificação e de 
Verificação Documental serão distintas das comissões que emitiram os 
respectivos pareceres, para apreciação de recursos interpostos pelos can-
didatos quanto aos resultados dos procedimentos de confirmação comple-
mentar.
11.7. A Fadesp não fornecerá declarações de validação de candidatos na 
Etapa de Heteroidentificação e na de Verificação Documental, va-
lendo para tal a publicação do Resultado Definitivo que se encontrará dis-
ponível no seu portal (portalfadesp.org.br) e no Diário Oficial do Estado 
do Pará. 
11.8. Os Resultados Preliminares da Etapa de Heteroidentificação e da 
Verificação Documental serão publicados no Diário Oficial do Estado do 
Pará (DOEPA) e no Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br), os candidatos 
terão período recursal conforme previsto no Anexo III deste Edital, ante-
cedendo à divulgação dos Resultados Definitivos. No período de recursos 
os candidatos não poderão anexar outros documentos, nem solicitar modi-
ficação de dados cadastrais.
12. DA PONTUAÇÃO FINAL, DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
12.1. A Pontuação Final deste Concurso Público, para todos os candidatos 
não eliminados, segundo os critérios de eliminação deste Edital, será obti-
da pelo total de pontos obtidos nas Provas Objetivas.
12.2. Os candidatos não eliminados neste Concurso Público, conforme es-
tabelecido no subitem 9.1.5 serão classificados em ordem decrescente 
das Pontuações Finais, considerando-se os Critérios de Desempate do item 
13 deste Edital, e serão considerados aprovados nos quantitativos totais 
de vagas, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital, observadas as 
vagas de provimento imediato e as de formação do cadastro de reserva, 
com as respectivas vagas para as pessoas com deficiência, pretas e par-
das, indígenas e quilombolas.
12.3. Na hipótese de não haver candidatos com deficiência, pretas e par-
das, indígenas e quilombolas aprovados em número suficiente para ocu-
par as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candida-
tos aprovados, observada a irrestrita ordem de classificação estabelecida 
neste Edital.
12.4. Os candidatos posicionados após o número máximo de vagas (provi-
mento imediato e cadastro de reserva), conforme estabelecido no Anexo I 
deste Edital, mesmo que tenham atingido as pontuações mínimas de apro-
vação em todos os critérios deste Edital, serão, automaticamente, elimina-
dos neste Concurso Público, e não terão qualquer classificação ao seu final.
12.5. Considerar-se-á classificado neste Concurso Público o candidato 
aprovado e posicionado até o limite das vagas de provimento imedia-
to, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital, observadas as vagas 
reservadas para as pessoas com deficiência e pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas.
13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1. Para todos os candidatos, na hipótese de igualdade de Pontuação Fi-
nal do Concurso Público, após a observância do Parágrafo Único do art. 27 
da Lei 10.471/2003 - Lei do Idoso (idade igual ou superior a 60 anos, até 
o último dia de inscrição neste concurso), sucessivamente, terá prioridade 
o candidato que:
a) obtiver a maior pontuação na parte de Conhecimentos Específicos da 
Prova Objetiva;
b) obtiver a maior pontuação na parte de Conhecimentos Gerais da Prova 
Objetiva;
c) obtiver a maior pontuação na parte de Administração Pública e Ética da 
Prova Objetiva;
d) obtiver a maior pontuação na parte de Direito Constitucional da Prova 
Objetiva;
e) obtiver a maior pontuação na Parte de Português da Prova Objetiva;
f) tiver mais idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento.
14. DA NOMEAÇÃO E POSSE
14.1. Os candidatos nomeados em função deste Concurso Público, estarão 
sujeitos ao Regime Jurídico Único do Estado do Pará, instituído pela Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, bem como à Lei Complementar nº 078, 
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de 28 de dezembro de 2011, e suas alterações, além das demais normas 
aplicáveis, inclusive as internas da SEFA e a Lei nº 9.567, de 2 de maio de 
2022, Estrutura, no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), 
a Carreira da Administração Fazendária e a Carreira da Administração Fi-
nanceira.
14.2. As nomeações dos candidatos classificados no limite das vagas pre-
vistas no Anexo I deste Edital estarão condicionadas à ordem final de 
classificação, à necessidade de serviço e à disponibilidade orçamentária-
financeira do Estado do Pará, durante o prazo de validade do certame, que 
será de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do 
resultado final deste Concurso Público, podendo ser prorrogado, uma única 
vez e por igual período, a critério da administração estadual.
14.3. O regime de trabalho para todos os cargos ofertados neste Concurso 
Público é de 30 (trinta) horas semanais, nos termos da legislação em vigor.
14.4. Requisitos necessários para a posse em todos os cargos deste Con-
curso Público:
a) ter sido aprovado e classificado no concurso público, dentro do número 
de vagas;
b) ser brasileiro nato/naturalizado ou possuir os direitos inerentes às con-
dições previstas no artigo 12, §1º, da Constituição Federal; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade en-
tre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do §1º, do artigo 12, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e na forma do disposto no artigo 13, do Decreto Fede-
ral nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 
c) ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos completos, na data da 
posse;
d) provar o cumprimento das obrigações eleitorais e, no caso de candidato 
do sexo masculino, das obrigações militares; 
e) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
f) possuir escolaridade mínima exigida para cada cargo, como prescrita no 
Anexo IV deste Edital, com diploma de nível superior em curso de gra-
duação reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, ou expedido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais, 
conforme exigência dos cargos da área meio;
g) apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio, na 
forma do Decreto Estadual nº 1.712, de 12 de julho de 2021; 
h) apresentar, no ato da posse, declaração de que não acumula cargo, 
emprego ou função pública, ou proventos de inatividade; ressalvadas as 
possibilidades de acumulação lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da 
Constituição Federal; 
i) ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo 
no exame médico pré-admissional realizado pela perícia médica oficial, de-
vendo o candidato apresentar os exames clínicos e laboratoriais, os quais 
correrão às suas expensas;
j) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público por 
qualquer órgão público ou entidade, da esfera federal, estadual ou muni-
cipal; e
k) possuir reputação ilibada;
l) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por crimes cometidos 
com violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme previsto no 
art. 6º-A e seu parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/94;
m) não ter contra si ordem de prisão ou de medida protetiva decretadas 
nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.
14.5. A nomeação dos candidatos aprovados concorrente às cotas, obser-
vará critérios de alternância e proporcionalidade, considerada a relação 
entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a pessoas 
pretas e pardas, indígenas e quilombolas e a outros grupos beneficiários de 
ações afirmativas previstos em lei.
15. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Este Edital poderá ser impugnado ou modificado, a partir de petição 
fundamentada, remetida via e-mail para concursos@fadesp.org.br, até o 
prazo estipulado no Anexo III deste Edital, sob pena de preclusão. O re-
cebimento da resposta ao recurso impetrado dar-se-á no prazo estipulado 
no Anexo III deste Edital, para o mesmo e-mail da solicitação, tendo 
como destinatário a pessoa recorrente. 
15.1.1. A Comissão do Concurso Público somente autorizará a Fadesp a 
aplicar as Provas Objetivas após responder às eventuais solicitações de 
impugnações/modificações em relação ao Edital deste Concurso Público. 
15.2. Serão admitidos recursos quanto aos resultados/relações prelimi-
nares das(os): 
a) solicitações de isenção de taxa de inscrição a pessoas com hipossufici-
ência financeira registradas no CadÚnico;
b) solicitações de isenção de taxa de inscrição a pessoas com deficiência;
c) solicitações de isenção de taxa de inscrição para mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar;
d) inscrições homologadas;
e) solicitações de atendimentos especializados durante a realização das 
etapas;
f) candidatos que concorrerão às vagas reservadas a pessoas com defici-
ência (PcD);
g) candidatos que concorrerão às vagas reservadas a pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas;
h) candidatos que terão armas de fogo acauteladas;
i) publicações dos gabaritos preliminares das provas objetivas;
j) provas objetivas;
k) etapa de Heteroidentificação e Verificação Documental;
l) etapa de Avaliação Biopsicossocial;
m) Concurso Público.
15.3. Os recursos deverão ser interpostos de forma online na página es-
pecífica deste concurso no Portal da Fadesp (https://portalfadesp.org.br), 
conforme instruções disponíveis neste Edital, dentro do prazo previsto no 

Anexo III, até às 17h do último dia deste prazo, considerando-se o ho-
rário de Brasília, não sendo apreciados os recursos que não obedecerem 
ao prazo.
15.4. Admitir-se-á um único recurso para cada questão das Provas Objeti-
vas, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
15.4.1. Se, por força de recursos, houver alteração de Gabaritos Oficiais 
Preliminares de questões das Provas Objetivas, as alterações valerão para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
15.4.2. No caso de anulação de questões nos Gabaritos Oficiais Definitivos 
das Provas Objetivas, todos os candidatos terão a pontuação correspon-
dente às questões anuladas contabilizada em seus resultados, indepen-
dentemente das respostas assinaladas nos Gabaritos Oficiais Preliminares. 
Para fins de isonomia, o candidato que tenha assinalado a resposta con-
siderada correta no Gabarito Oficial Preliminar não receberá pontuação 
adicional, uma vez que a anulação implica na desconsideração da resposta 
anterior como critério de avaliação.
15.4.3. No caso de anulação de questões das Provas Objetivas adapta-
das para candidatos com deficiência, por motivo de erros materiais nas 
formatações dos Cadernos de Provas, as pontuações correspondentes às 
questões anuladas serão atribuídas somente às pessoas candidatas que 
realizaram as referidas provas.
15.4.4. Independentemente da interposição de recursos, a Fadesp, com 
anuência da Comissão do Concurso Público, poderá, justificadamente, anu-
lar questões da prova objetiva e/ou alterar gabaritos oficiais.
15.5. Os recursos interpostos não terão efeito suspensivo e os que forem 
interpostos fora dos respectivos prazos não serão apreciados.
15.6. No período de interposição de recursos, não haverá possibilidade de 
modificação de dados cadastrais, envio/anexação de documentação pen-
dente ou complementar, para efeito de avaliação e pontuação, nem recon-
sideração de etapas recursais anteriores.
15.7. A Fadesp é a instância para recursos administrativos, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais a 
ela. 
15.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos 
ou de recurso de gabaritos definitivos, bem como de recursos contra os 
Resultados Definitivos nas demais etapas.
15.9. Recursos cujo teor desrespeite a instituição responsável por este 
concurso serão preliminarmente indeferidos.
15.10. Aos candidatos, não serão fornecidas cópias nem informados os 
teores de processos de recursos impetrados por outrem.
15.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, nos prazos esti-
pulados no Anexo III deste Edital, na página individual dos candidatos no 
Portal da Fadesp (portalfadesp.org.br).
16. DO RESULTADO FINAL DEFINITIVO DO CONCURSO E SUA DI-
VULGAÇÃO
16.1. Julgados todos os recursos, o Resultado Final Definitivo deste Con-
curso Público contemplará a relação dos candidatos classificados no limite 
das vagas de provimento imediato e dos aprovados, que se constituirão 
em cadastro de reserva, obedecendo rigorosamente à ordem decrescente 
da pontuação final, com aplicação dos critérios de desempate deste Edital, 
dentro dos quantitativos previstos no Anexo I deste Edital, observada a 
reserva de vagas para os candidatos com deficiência, pretos ou pardos, 
indígenas e quilombolas, nas formas deste Edital, conforme previsto nas 
legislações pertinentes e transcritas neste Edital.
16.2. A publicação do resultado final definitivo do Concurso Público, apro-
vados e classificados nos limites das vagas de provimento imediato e para 
constituição do cadastro de Reserva, conforme o Anexo I deste Edital, 
será feita em 5 (cinco) listas: 
a) a primeira com a classificação, em cada cargo, de todos os candidatos 
aprovados e classificados, inclusive daqueles com deficiência (PcD), pretos 
e pardos, indígenas e quilombolas;
b) a segunda, por ordem de classificação, em cada cargo, somente dos 
candidatos com deficiência aprovados e classificados;
c) a terceira, por ordem de classificação, em cada cargo, somente dos 
candidatos pretos e pardos aprovados e classificados;
d) a quarta, por ordem de classificação, em cada cargo, somente dos can-
didatos Indígenas aprovados e classificados;
e) a quinta, por ordem de classificação, em cada cargo, somente dos can-
didatos quilombolas aprovados e classificados.
16.3. As publicações dos resultados finais definitivos ocorrerão no Portal 
da Fadesp (portalfadesp.org.br) e no Diário Oficial do Estado do Pará, que 
poderão ser consultados para fins de comprovação de aprovação no Con-
curso Público.
17. DA LOTAÇÃO DAS VAGAS OFERTADAS
17.1. A lotação do candidato aprovado e classificado dentro do limite das 
vagas ofertadas para provimento imediato por este Concurso Público será 
definida de acordo com a ordem de classificação do resultado final, obser-
vada a indicação por ordem de preferência das unidades fazendárias onde 
pretende exercer suas atividades, manifestada em momento posterior ao 
ato de posse, ao fim do Curso de Formação.
17.2. A lotação ou designação inicial dos servidores decorrerá de ato do 
Secretário de Estado da Fazenda, observadas as disposições previstas nes-
te Edital.
17.3. A lotação do candidato aprovado em cadastro de reserva, quando 
convocado dentro do prazo de validade do concurso público, não levará 
mais em conta a indicação por ordem de preferência de lotação, ficando 
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a escolha restrita exclusivamente à Secretaria de Estado da Fazenda em 
qualquer das Unidades Administrativas da Estrutura Organizacional da Se-
cretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
17.4. Após a homologação do resultado final definitivo do certame e a in-
vestidura no cargo, o candidato, já na condição de servidor, participará de 
Curso de Formação, requisito necessário ao exercício das atribuições dos 
cargos ofertados neste Concurso Público, conforme estabelece o artigo 49, 
III da Lei Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 2011.
17.5. Os Cursos de Formação serão realizados na cidade de Belém – PA, 
ou em polos descentralizados, localizados nos municípios do interior do Es-
tado, podendo ser ministrados aos sábados, domingos e feriados e, ainda, 
em horário noturno.
17.6. Concluído o curso de formação, o candidato, na condição de servi-
dor, as suas expensas, se apresentará à unidade administrativa na qual foi 
lotado, para lá exercer as atribuições do cargo.
17.7. O quadro contido no Anexo V deste Edital encontra-se apenas para 
fins de conhecimento a respeito das vagas que serão objetos de escolha 
segundo os critérios neste Edital. O candidato, no momento da solicitação 
de inscrição neste Concurso Público, não terá a opção de escolha de local 
de lotação, apenas de realização da prova de conhecimento.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste Edital e em outros instrumentos normativos a serem publicados.
18.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
no Diário Oficial do Estado do Pará e disponibilizados na Internet, no ende-
reço eletrônico portalfadesp.org.br.
18.3. A aprovação no concurso público dentro do número de vagas gera 
para o candidato direito subjetivo à nomeação. Durante o período de vali-
dade do concurso, a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA reserva-se ao 
direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentário-
financeira até o número de vagas existentes, na conformidade do disposto 
no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal de 1988.
18.4. A convocação do candidato aprovado obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação final do concurso público.
18.5. O resultado final definitivo do concurso será homologado pela Secre-
taria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD, com publica-
ção no Diário Oficial do Estado do Pará (DOEPA) e disponibilizado no Portal 
da Fadesp (portalfadesp.org.br).
18.6. Enquanto estiver participando do concurso público, o candidato de-
verá manter atualizado seu endereço junto à Fadesp, por meio de requeri-
mento, a ser enviado a concursos@fadesp.org.br, e, se aprovado, junto à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, por meio 
do e-mail concursos@seplad.pa.gov.br. São de exclusiva responsabilidade 
do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.
18.7. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, 
a Fadesp e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA não arcarão com 
quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização das 
provas, realização da Etapa Biopsicossocial ou de Heteroidentificação, as-
sim como para a investidura no cargo, bem como despesas relacionadas à 
participação no curso de formação.
18.8. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, a 
Fadesp e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações que venham 
a ser comercializadas, referentes à preparação de candidatos a este Con-
curso Público.
18.9. Decorrido o período de 5 (cinco) anos após a homologação do Resul-
tado Final Definitivo, e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
reciclagem das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, 

pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.
18.10. Fica assegurada a fiscalização do Concurso Público, em todas as 
suas Etapas, pelas entidades sindicais representativas de servidores públi-
cos, conforme §3º do art. 11 da Lei Estadual nº 5.810/94.
18.11. Não será fornecido ao candidato, pela Fadesp, qualquer documento 
comprobatório de classificação no concurso público, valendo para este fim 
a homologação divulgada no Diário Oficial do Estado do Pará (DOEPA).
18.12. Para fins de avaliação, será considerada a legislação vigente até 
a data de publicação deste Edital. Alterações legislativas, revogações, in-
clusões de dispositivos legais, bem como normas que entrarem em vigor 
após a publicação deste Edital não serão objeto de cobrança, ainda que 
relacionadas aos conteúdos programáticos nele previstos.
18.13. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente po-
derão ser feitas por meio de outro Edital.
18.14. Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
de quaisquer das normas estipuladas neste Edital e nos demais que vierem 
a ser publicados.
18.15. Em todas as fases e etapas deste Concurso Público, a Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, a Fadesp e a Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFA não se responsabilizarão por intercorrências 
ocasionadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de da-
dos. O candidato deverá se antecipar quanto aos procedimentos 
que necessitem da internet para evitar problemas de última hora.
18.16. Será excluído deste Concurso Público o candidato que:
a) produzir, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins 
de aprovação, classificação, nomeação e posse;
b) não comprovar a escolaridade e os pré-requisitos do cargo na data da 
posse, conforme previsto no Anexo IV deste Edital;
c) deixar de apresentar qualquer dos documentos que comprovem o aten-
dimento a todos os requisitos fixados neste Edital;
d) tentar beneficiar-se, de alguma forma, de mecanismos que possam ferir 
o princípio da isonomia.
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Pú-
blico, em conjunto com a Fadesp.
18.18. As etapas do presente Concurso Público, possuem canais de co-
municação com a Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa 
(Fadesp) no horário comercial de dias úteis: E-mail da Coordenação de 
Concursos e Seleções: concursos@fadesp.org.br e telefones: (91) 4005-
7479 e (91) 4005-7446.
18.18.1. Quaisquer irregularidades e denúncias relativas a discriminação 
racial e/ou violações de direitos no concurso público, deverão ser encami-
nhadas, de forma devidamente fundamentada, por meio do endereço ele-
trônico concursos@fadesp.org.br, para análise e adoção das providências 
cabíveis, observado o disposto neste edital e nos artigos 4 e 4-A da Lei 
11.286, de 12 de dezembro de 2025.
18.18.2. Recomenda-se que os candidatos se mantenham atentos às vias 
de contato estabelecidas no subitem 18.18. para eventuais esclarecimen-
tos, denúncias e atualizações relacionadas ao Concurso Público.
18.19. O foro da Comarca de Belém - PA é o competente para decidir 
quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao presente Edital e 
respectivo Concurso Público.
18.20. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém-PA, 23 de dezembro de 2025.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO I – ÁREAS, CARREIRAS, CARGOS, DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 
ÁREA FIM – CARREIRA: ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Cargos

Número de Vagas

Vagas Imediatas Am-
pla Concorrência

Vagas Ime-
diatas PcD

Vagas Imedia-
tas PP

Vagas Imedia-
tas Indígenas

Vagas Imediatas 
Quilombolas

Cadastro Reserva 
Ampla Concorrência

Cadastro Re-
serva PcD

Cadastro 
Reserva PP

Cadastro 
Reserva Indí-

genas

Cadastro Reserva 
Quilombolas Total de Vagas

Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais 31 3 10 3 3 65 5 20 5 5 50 Imediatas + 100 Cadas-

tro de Reserva

Fiscal de Receitas 
Estaduais 65 5 20 5 5 31 3 10 3 3 100 Imediatas + 50 Cadas-

tro de Reserva



22  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.477 Terça-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

ÁREA MEIO – CARREIRA: ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

Cargos

Número de Vagas

Vagas Imediatas 
Ampla Concor-

rência

Vagas Imedia-
tas PcD

Vagas Imedia-
tas PP

Vagas Imedia-
tas Indígenas

Vagas Imediatas 
Quilombolas

Cadastro Reserva 
Ampla Concor-

rência

Cadastro 
Reserva PcD

Cadastro 
Reserva PP

Cadastro 
Reserva Indí-

genas

Cadastro Reserva 
Quilombolas Total de Vagas

Analista Fazendário 65 5 20 5 5 78 6 24 6 6 100 Imediatas + 120 
Cadastro de Reserva

Analista Fazendário de 
Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação
5 1 2 1 1 13 1 4 1 1 10 Imediatas + 20 Cadas-

tro de Reserva

Analista Fazendário de 
Infraestrutura Arquite-

tura e Urbanismo
1 3 1 1 Imediata + 4 Cadastro 

de Reserva

Analista Fazendário de 
Infraestrutura Engenha-

ria Civil
1 3 1 1 Imediata + 4 Cadastro 

de Reserva

Analista Fazendário de 
Infraestrutura Engenha-

ria Elétrica
1 3 1 1 Imediata + 4 Cadastro 

de Reserva

Analista Fazendário de 
Infraestrutura Engenha-

ria Mecânica
1 3 1 1 Imediata + 4 Cadastro 

de Reserva

Analista Fazendário 
de Saúde Ocupacional 

Psicologia
1 3 1 1 Imediata + 4 Cadastro 

de Reserva

Analista Fazendário 
de Saúde Ocupacional 

Serviço Social
1 3 1 1 Imediata + 4 Cadastro 

de Reserva

ÁREA MEIO – CARREIRA: ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Cargos

Número de Vagas

Vagas Imediatas 
Ampla Concor-

rência

Vagas Imedia-
tas PcD

Vagas Imedia-
tas PP

Vagas Imedia-
tas Indígenas

Vagas Imediatas 
Quilombolas

Cadastro Reserva 
Ampla Concor-

rência

Cadastro 
Reserva PcD

Cadastro 
Reserva PP

Cadastro 
Reserva Indí-

genas

Cadastro Reserva 
Quilombolas Total de Vagas

Analista Contábil da Admi-
nistração Estadual 8 1 3 1 1 18 2 6 1 1 14 Imediatas + 28 

Cadastro de Reserva

Analista do Tesouro Esta-
dual Administração 2 4 1 1 2 Imediatas + 6 Cadas-

tro de Reserva

Analista do Tesouro Esta-
dual Ciências Econômicas 3 1 5 1 2 4 Imediatas + 8 Cadas-

tro de Reserva

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ÁREA FIM

CARGO: AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS
CONHECIMENTOS GERAIS

D1. Português (15 Questões)
1. Ortografia oficial; 2. Acentuação gráfica; 3. Flexão nominal e verbal; 4. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 5. Emprego de tempos 
e modos verbais; 6. Vozes do verbo; 7. Concordância nominal e verbal; 8. Regência nominal e verbal; 9. Ocorrência de crase; 10. Pontuação; 11. Redação 
(confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas); 12. Intelecção de texto.
D2. Matemática Financeira e Estatística (15 questões)
I. Matemática Financeira - 1. Juros simples; 2. Montante e juros; 3. Taxa real e taxa efetiva; 4. Taxas equivalentes; 5. Capitais equivalentes; 6. Juros 
compostos; 7. Montante e juros; 8. Taxas equivalentes; 9. Capitais equivalentes; 10. Capitalização contínua; 11. Descontos: simples e composto; 12. 
Desconto racional e desconto comercial; 13. Amortizações; 14. Sistema francês; 15. Sistema de amortização constante; 16. Sistema misto; 17. Fluxo de 
caixa; 18. Valor atual; 19. Taxa interna de retorno.
II. Estatística Descritiva – 1. Gráficos, tabelas, medidas de posição e de variabilidade; 2. Probabilidades: conceito, axiomas e distribuições (binominal, 
normal, poisson, qui-quadrado); 3. Inferência estatística; 4. Amostragem: amostras casuais e não casuais; 5. Processos de amostragem, incluindo esti-
mativas de parâmetros; 6. Intervalos de confiança; 7. Testes de hipóteses para médias e proporções; 8. Correlação e Regressão.
D3. Administração Pública e Ética (10 questões)
I. Administração Pública – 1. Evolução da administração pública no Brasil (após 1930); 2. Reformas Administrativas; 3. Análise crítica aos modelos de 
gestão pública: patrimonialista, burocrático e gerencial; 4. Conceitos de Eficiência, Eficácia e Efetividade aplicados à Administração Pública: avaliação 
e mensuração do desempenho governamental; 5. Parceria entre governo e sociedade, ouvidorias, governança interna e externa; 6. Controle e Desem-
penho; 7. Transparência; 8. Desconcentração e descentralização administrativa; 9. Governabilidade, Governança e Accountability; 10. Gestão Pública 
Empreendedora; 11. Modernização da gestão contemporânea e modelo de gestão pública por resultados; 12. Políticas públicas e monitoramento de 
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resultados; 13. Mensuração de desempenho: controles e indicadores de 
produtividade; 14. Tendências de modernização e novos modelos de ges-
tão da administração pública.
II. Ética - 1. Código de Ética Profissional SEFA (DECRETO Nº 4.104, DE 14 
DE JUNHO DE 2000).
D4. Direito Administrativo, Civil e Penal (25 questões)
I. Direito administrativo – 1. Administração Pública; 2. Conceito. Estrutura 
legal dos Órgãos Públicos; 3. Natureza e fins da administração; 4. Agen-
tes da Administração; 5. Princípios básicos da Administração: legalidade, 
moralidade, impessoalidade, finalidade, publicidade, eficiência; 6. Poderes 
e deveres do administrador público; 7. Poderes Administrativos: poder vin-
culado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder 
regulamentar, poder de polícia; 8. Atos Administrativos; 9. Conceitos e 
requisitos; 10. Classificação; 11. Espécies; 12. Validade; 13. Formalidade; 
14. Motivação; 15. Revogação; 16. Anulação; 17. Modificação; 18. Extin-
ção; 19. Controle de Legalidade; 20. Contratos Administrativos; 21. Alte-
ração unilateral e bilateral; 22. Equilíbrio financeiro; 23. Cláusulas exorbi-
tantes; 24. Modalidades de contratos; 25. Extinção, prorrogação e reno-
vação. Inexecução; 26. Revisão, rescisão e suspensão; 27. Licitação (Lei 
nº 14.133/2021) - Finalidade, princípios e objeto da licitação; 28. Serviços 
Públicos; 29. Conceito; 30. Classificação; 31. Regulamentação e Controle; 
32. Requisitos do serviço e direitos do usuário; 33. Competência para pres-
tar o serviço; 34. Formas e meios de prestação do serviço; 35. Organização 
Administrativa: Administração direta e indireta; 36. Agências executivas e 
reguladoras; 37. Servidores públicos; 38. Classificação e Regime Jurídico; 
39. Normas constitucionais sobre o regime jurídico dos servidores estatais; 
40. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará (Lei 
5.810/1994 e alterações); 41. Lei Orgânica da Administração Tributária do 
Estado do Pará (LC 78/2011); 42. Comparação entre o controle adminis-
trativo e judiciário; 43. Princípios do Processo Administrativo; 44. A res-
ponsabilidade civil do Estado; 45. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal 
nº 12.527/11).
II. Direito Civil – 1. A Lei: vigência no tempo e no espaço; 2. Das pessoas; 
3. Pessoas naturais e jurídicas; 4. Domicílio civil; 5. Das diferentes classes 
de bens; 6. Fatos e atos jurídicos; 7. Validade e defeitos dos negócios 
jurídicos; 8. Atos ilícitos; 9. Direito das Coisas; 10. Posse; 11. Efeitos da 
posse; 12. Propriedade. Direitos reais sobre coisas alheias; 13. Teoria Ge-
ral das obrigações; 14. Direito das obrigações; 15. Modalidades das obriga-
ções; 16. As formas de extinção das obrigações; 17. A inexecução das obri-
gações; 18. Transmissão das Obrigações; 19. Fontes das obrigações; 20. 
Contratos, atos unilaterais e responsabilidade civil; 21. Responsabilidade 
contratual e extracontratual; 22. Teoria Geral dos contratos; 23. Espécies 
de contratos; 24. Contratos do Código Civil; 25. Direito das Sucessões; 26. 
Sucessão em geral; 27. Sucessão legítima; 28. Sucessão testamentária; 
29. Regimes de bens entre cônjuges; 30. Inventário e partilha; 31. Prefe-
rências e privilégios creditórios; 32. Do direito de empresa; 33. Empresário 
e sociedade; 34. Sociedades anônimas (Lei n º 6.404/76 e alterações); 
35. Estabelecimento; 36. Do registro, nome empresarial, gerente, conta-
dores, outros auxiliares e escrituração; 37. Desconsideração da persona-
lidade jurídica; 38. Teoria geral da falência; 39. Caracterização do estado 
falimentar, efeitos da falência quanto aos bens do falido e aos direitos dos 
credores do falido, conceito de recuperação judicial e extrajudicial; 40. 
Crimes falimentares. Lei n.º 11.101/2005.  
III. Direito penal – 1. Aplicação da lei penal; 2. Crime. Imputabilidade; 
3. Crimes contra a honra, o patrimônio, a fé pública e a administração 
pública; 4. Abuso de autoridade – Lei nº  13.869/2019  e alterações; 5. 
Enriquecimento ilícito – Lei nº 8.429/1992 e alterações; 6. Crimes contra a 
ordem tributária - Lei nº 8.137/90 e alterações; 7. Crimes contra o sistema 
financeiro Lei nº7.492/1986 e alterações.  
D5 Direito Constitucional (15 questões)
1.	 Conceitos de teoria do Estado; 2. Princípios do Estado Demo-
crático de Direito; 3. Conceito de constituição; 4. Regras materialmente 
constitucionais e formalmente constitucionais; 5. Tipos de constituição; 6. 
O Direito Constitucional e os demais ramos do direito; 7. Poder constituinte 
originário e derivado; 8. Controle de constitucionalidade; 9. Controle judi-
ciário difuso e concentrado; 10. Ação declaratória de constitucionalidade; 
11. Ação direta de inconstitucionalidade; 12.  Constituição da República 
Federativa do Brasil: Princípios fundamentais e Direitos e Deveres indivi-
duais e coletivos; 13. O habeas corpus; 14. O mandado de segurança; 15. 
O direito de petição; 16. O mandado de injunção; 17. A ação popular; 18. 
A ação civil pública; 19. O habeas data; 20. Direitos sociais; 21. Nacio-
nalidade; 22. Direitos políticos; 23. Organização político-administrativa; 
24. O federalismo no Brasil; 25. Repartição de receitas tributárias; 26. 
Competências constitucionais: União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios; 27. Intervenção nos Estados e Municípios; 28. Administração pública, 
disposições gerais e servidores públicos civis; 29. Separação de poderes; 
30. Sistemas de governo; 31. Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder 
Judiciário; 32. Ministério Público; 33. Processo legislativo; 34. Defesa do 
Estado e as instituições democráticas; 35. Princípios gerais da atividade 
econômica e financeira; 36. Sistema Tributário Nacional; 37. Do Orçamen-
to e Finanças Públicas; 38. Constituição do Estado do Pará; 39. Fundamen-
tos do Estado; 40. Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário; 
41. Funções essenciais à justiça; 42. Administração Pública; 43. Servidores 
Públicos Civis; 44. Tratados Internacionais de proteção dos direitos huma-
nos: conceito, formação, extinção e efeitos jurídicos; 45. Sistemas e ins-
trumentos de proteção dos direitos humanos; 46. Hierarquia, incorporação 
e impacto dos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos no 
direito brasileiro. 

D6 Fluência em Dados (20 questões)
I. Gestão De Projetos - 1. Metodologias Ágeis. Scrum, Modelagem Ágil, 
Scrumban, Kanban, Extreme Programming (XP), Lean e Guia de Prática 
Ágil do PMI.
II. Pipeline De Dados – 1. Pipeline de Dados; 2. Fundamentos, orquestra-
ção, integração, ETL.
III. Business Intelligence (BI) – 1. Business Intelligence; 2. Processo de 
coleta, organização, análise e compartilhamento de informações; 3. Fer-
ramentas de criação de dashboards: Power BI; 4. Elaboração de relatórios 
analíticos; 5. Processo de descoberta de informações (coleta, transforma-
ção, análise, visualização, decisão); 6. Indicadores e métricas (KPI – Key 
Performance Indicators, métricas financeiras e fiscais). 
IV. Linguagens De Programação Para Ciência De Dados - 1. Linguagem 
Python. 
V. Análise De Dados Estruturados Utilizando Sql – 1. Estruturas de dados, 
chaves primárias e estrangeiras (PK, FK), tipos de dados, relacionamento 
entre tabelas, joins, condicionais, agrupamento, sumarização, filtragem, 
manipulação de valores, textos e datas, subconsultas, identificação e tra-
tamento de valores faltantes ou duplicados, produto cartesiano, comandos 
básicos de SQL (SELECT, FROM, WHERE, ORDER BY, GROUP BY, INSERT, 
UPDATE, DELETE, COUNT, SUM, AVG, MIN, MAX).
VI. Análise De Dados Com Microsoft Excel – 1. Análise e manipulação de 
dados com as funções SE, E, OU, SOMASES, CONT.SES, PROCV, PROCX, 
ÚNICO, SEERRO, funções de tratamento de texto e data, e outras funções 
básicas e avançadas e suas combinações; 2. Identificação e tratamento 
de valores faltantes ou duplicados; 3. BIG DATA: Arquitetura de Big Data.
VII. Inteligência Artificial – 1. Inteligência artificial e aprendizado de má-
quina (IA/ML): Modelos preditivos (supervisionados) e descritivos (não 
supervisionados); Avaliação de modelos: overfitting, métricas (precisão, 
recall, F1-score, ROC).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
D7 Direito Tributário (30 questões)
Direito Tributário I - 1. Sistema Tributário Nacional; 2. Princípios gerais; 3. 
Limitações ao poder de tributar; 4. Impostos da União; 5. Impostos dos 
Estados e do Distrito Federal; 6. Impostos dos Municípios; 7. Repartição 
de receitas tributárias; 8.   Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966 
e suas alterações); 9. Tributo: definição e espécies - impostos, taxas, 
contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições espe-
ciais; 10. Obrigação tributária: principal e acessória; 11. Fato gerador; 12. 
Incidência e não incidência; 13. Isenção; 14. Imunidade; 15. Domicílio 
tributário; 16. Competência tributária; 17. Sujeito ativo; 18. Capacidade 
tributária; 19. Sujeito passivo: contribuinte e responsável; 20. Respon-
sabilidade solidária, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por 
infrações; 21. Base de cálculo; 22. Alíquota; 23. Crédito tributário: lan-
çamento - efeitos e modalidades; 24. Suspensão, extinção e exclusão do 
crédito tributário; 25. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário; 26. Ad-
ministração tributária: fiscalização, regulamentação, competência, limites 
e procedimentos; 27. Dívida ativa: Protesto de Certidões de Dívida Ativa 
e Certidões Negativas; 28.  Legislação Tributária: Disposições Gerais, leis, 
tratados, Convenções Internacionais e Decretos; 29. Métodos de interpre-
tação; 30. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação 
tributária; 31. Lei Complementar n.º 123/06; 32. Súmulas Vinculantes do 
Supremo Tribunal Federal em matéria tributária. 
Direito Tributário II - 1. EC132/2023; 2. Lei Complementar nº 214/2025; 
2.1. Livro I – DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRI-
BUIÇÃO SOCIAL SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS): Título I - DAS NORMAS 
GERAIS DO IBS E DA CBS, Título III - DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO 
IBS E DA CBS (CASHBACK) E CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS , 
Título IV - REGIMES ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS - Capítulo I (COM-
BUSTÍVEIS) , Capítulo V (BENS IMÓVEIS), Capítulo VI (SOCIEDADES CO-
OPERATIVAS) e Capítulo VII (BARES, RESTAURANTES, HOTELARIA, PAR-
QUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS); Título VII - ADMINISTRA-
ÇÃO DO IBS E DA CBS , Título VIII - DA TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA 
A CBS - Capítulo I  (DA FIXAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DURANTE A TRANSI-
ÇÃO), Capítulo II (DO LIMITE PARA REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 
2029 A 2077), Capítulo V (DA UTILIZAÇÃO DO SALDO CREDOR DO PIS E 
DA COFINS) e   Capítulo VI  (DOS CRITÉRIOS, LIMITES E PROCEDIMEN-
TOS RELATIVOS À COMPENSAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINAN-
CEIRO-FISCAIS DO ICMS); 2.2.  Livro III –DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 
Título III  -  DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS   - Capítulo  I, DA AVALIAÇÃO 
QUINQUENAL, Capítulo II, DA COMPENSAÇÃO DE EVENTUAL REDUÇÃO DO 
MONTANTE ENTREGUE NOS TERMOS DO ART. 159, INCISOS I E II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DO IPI PELO IM-
POSTO SELETIVO e Capítulo III, COMITÊ GESTOR DO IBS. 
D8 Legislação Tributária do Estado do Pará (25 questões)
I. ICMS -    1. Leis Complementares Federais n.º 24/75; n.º 87/96, n.º 
116/03 e nº 160/17 e respectivas alterações; 2. Lei Complementar Es-
tadual n.º 58/06; 3. Lei Estadual nº 5.530/89 e alterações; 4.   Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, e alterações: LIVRO 
PRIMEIRO NORMAS GERAIS DE TRIBUTAÇÃO - TÍTULO I DA OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL: CAPÍTULO I DA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO E DO 
FATO GERADOR, CAPÍTULO II DO MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO 
GERADOR, CAPÍTULO III DA NÃO-INCIDÊNCIA, CAPÍTULO IV DOS BENEFÍ-
CIOS FISCAIS, CAPÍTULO V DO SUJEITO PASSIVO, CAPÍTULO VI DO LOCAL 
DA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO, CAPÍTULO VII DAS ALÍQUOTAS, CAPÍ-
TULO  VIII DA BASE DE CÁLCULO,  CAPÍTULO IX DO LANÇAMENTO,  CA-
PÍTULO X DA COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO,  CAPÍTULO XI DO REGIME 
DE COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO, CAPÍTULO XII DO RECOLHIMENTO DO 
IMPOSTO,  CAPÍTULO  XIII DOS ACRÉSCIMOS TRIBUTÁRIOS.  TÍTULO  II 
DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS:    CAPÍTULO  I DAS DIS-
POSIÇÕES GERAIS, CAPÍTULO II DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO 
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ICMS, CAPÍTULO VI-A DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – EFD, CAPÍTU-
LO IX DOS LIVROS FISCAIS. LIVRO SEGUNDO DOS SISTEMAS ESPECIAIS 
DE TRIBUTAÇÃO - TÍTULO I DA SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO IMPOS-
TO:  CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, CAPÍTULO II DAS HIPÓTE-
SES DE SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO IMPOSTO.  TÍTULO VIII DO DI-
FERIMENTO: CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO DIFERIMENTO, CAPÍTULO III 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DO IMPOSTO DIFERIDO.  LIVRO QUINTO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA     -TÍTULO  I DAS INFRAÇÕES E DAS PE-
NALIDADES:  CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, CAPÍTULO II DAS 
INFRAÇÕES E DAS MULTAS, CAPÍTULO III DAS NULIDADES. TÍTULO II DA 
FISCALIZAÇÃO:  CAPÍTULO I DA COMPETÊNCIA, DAS ATRIBUIÇÕES E DOS 
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, CAPÍTULO II DAS PESSOAS SUJEI-
TAS À FISCALIZAÇÃO, CAPÍTULO III DO LEVANTAMENTO FISCAL, CAPÍTU-
LO IV DA APREENSÃO, DO DEPÓSITO E DA LIBERAÇÃO DE BENS, LIVROS E 
DOCUMENTOS FISCAIS, CAPÍTULO V DO LEILÃO FISCAL E DEMAIS HIPÓ-
TESES DE DESTINAÇÃO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS, CAPÍTULO VI 
DO AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL; II. Processo Administra-
tivo Tributário – 1.Lei n.º 6.182/98 e alterações; 2. Decreto n.º 3.578/99 
(Regimento Interno do TARF); III. IPVA – 1.  Lei n.º 6.017/96 e altera-
ções; 2. Decreto n.º 2.703/06 e alterações; IV. ITCMD – 1. Lei Estadual nº 
5.529/89 e alterações; 2. Decreto nº 154/11 e alterações; V. Outros atos 
normativos - Taxas - 1. Lei Estadual nº 10.311/2023 e alterações; 2. De-
creto nº 4.185/24 e alterações; 3. Lei Estadual n.º 7.591/11 e alterações; 
4. Decreto n.º 386/11 e alterações; 5. Lei Estadual n.º 8.455/16 e altera-
ções; 6. Parcelamento: Decreto nº 2.057/18 e alterações.
D9 Contabilidade Geral, Avançada e de Custos (20 questões)
I. Contabilidade Geral: 1. Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação 
e usuários da informação contábil; 2. Estrutura Conceitual da Contabili-
dade de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 00; 3. Apuração dos 
resultados; 4. Regime de caixa e regime de competência; 5. Componen-
tes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido; 6. Fatos Contábeis e 
Respectivas Variações Patrimoniais; 7. Pronunciamentos Técnicos do CPC 
(Comitê de Pronunciamentos Contábeis); 8. Demonstrações Contábeis - 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demons-
tração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado 
Abrangente, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor 
Adicionado: Obrigatoriedade e apresentação, conteúdo dos Grupos e Sub-
grupos, classificação das Contas, critérios de Avaliação e Levantamento de 
acordo com a Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) modificada 
pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09 e com os pronunciamentos técnicos do 
CPC; 9. Demonstrações Consolidadas; 10. Investimento em controlada e 
coligada; 11. Redução ao valor recuperável; 12. Ativo Imobilizado; 13. 
Ativo Intangível; 14. Avaliação e contabilização de itens patrimoniais; 15. 
Notas Explicativas; 16. Provisões, depreciações, amortizações e exaustão: 
cálculos e contabilização, apresentação no balanço e efeitos no resultado 
do exercício; 17. Estoques: tipos de inventários, critérios e métodos de 
avaliação; 18. Apuração do custo das mercadorias vendidas; 19. Trata-
mento contábil dos tributos incidentes em operações de compras e ven-
das; 20. Conceitos sobre o SPED Contábil; 21. Sociedades empresariais 
e não empresariais; 22. Código Civil – Lei n.º 10.406/2002, artigos 1179 
a 1195; Aspectos contábeis do Código de Processo Civil Lei n° 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Em especial: A escrituração contábil é indivisível: 
se dos fatos que resultam dos lançamentos, uns são favoráveis ao inte-
resse de seu autor e outros lhe são contrários, ambos serão considerados 
em conjunto como unidade; Aspectos intrínsecos e extrínsecos dos livros 
contábeis: Ênfase nos livros contábeis: Diário – Diário auxiliar – Razão 
Sintético e Razão Analítico. 
II. Contabilidade Avançada - 1. Critérios de avaliação e baixas das contas 
do Ativo - Investimentos, Imobilizado e Intangível; 2. Contabilização de 
vendas, compras, devoluções, abatimentos, despesas e receitas operacio-
nais e outras receitas e despesas; 3. Consolidação das Demonstrações 
Contábeis: Conceito e objetivos da consolidação, procedimentos e crité-
rios contábeis aplicados, obrigatoriedade e divulgação; 4. Reorganização 
e reestruturação de empresas: Incorporação, fusão, cisão e extinção de 
empresas - Aspectos contábeis, fiscais, legais e societários da reestru-
turação social; 5. Redução ao valor recuperável de ativos: Objetivo, al-
cance, definições, procedimentos, divulgação e demais aspectos objeto da 
Resolução nº 1.292/2010 do CFC; 6. Efeitos das mudanças nas taxas de 
câmbio e conversão de demonstrações contábeis: Objetivo, alcance, defi-
nições, procedimentos, divulgação e demais aspectos objeto da Resolução 
n.º 1.295/2010 do CFC; 7. Conceitos e procedimentos: Filiais, agências, 
sucursais ou dependências no exterior; 8. Conversão das demonstrações 
de uma entidade no exterior; 9. Ativo intangível: Objetivo, alcance, defi-
nições, procedimentos, divulgação e demais aspectos objeto da Resolução 
n.º 1.303/2010 do CFC; 10. Conceitos e procedimentos: Reconhecimento e 
mensuração. Reconhecimento de despesa; 11. Mensuração após reconhe-
cimento; 12. Vida útil. Ativo intangível com vida útil definida e indefinida; 
13. Recuperação do valor contábil – perda por redução ao valor recupe-
rável de ativos; 14. Baixa e alienação; 15. Operações de arrendamento 
mercantil: Objetivo, alcance, definições, procedimentos, divulgação e de-
mais aspectos objeto da Resolução nº 1.304/2010 do CFC; 16. Custos de 
transação e prêmios na emissão de títulos e valores mobiliários: Objetivo, 
alcance, definições, procedimentos, divulgação e demais aspectos obje-
to da Resolução n.º 1.313/2010 do CFC; 17. Conceitos e procedimentos: 
Contabilização das captações de recursos para o capital próprio, da aqui-
sição de ações de emissão própria (ações em tesouraria), captação de 
recursos de terceiros e contabilização temporária dos custos de transação; 
18. Subvenção e assistência governamentais: Objetivo, alcance, defini-
ções, procedimentos, divulgação e demais aspectos objeto da Resolução nº 
1.305/2010 do CFC; 19. Ajuste a valor presente: Objetivo, alcance, defi-
nições, procedimentos, divulgação e demais aspectos objeto da Resolução 

nº 1.151/09 do CFC. 
III. Contabilidade De Custos - 1. Custo: conceito, nomenclaturas aplicáveis 
à contabilidade de custos, classificação dos custos e despesas, sistemas de 
custeio, formas de produção, métodos de custeio e sistemas de controle 
de custo; 2. Custeio por absorção e custeio variável; 3. Custeio e controle 
dos materiais diretos; 4. Custeio, controle, tratamento contábil da mão de 
obra direta e indireta; 5. Custeio, tratamento contábil e custos indiretos 
de fabricação; 6. Critérios de rateio; 7. Custeio por ordem e por processo; 
8. Custos e custeio da produção conjunta; 9. Coprodutos, subprodutos e 
sucatas: conceito, cálculo e tratamento contábil; 10. Margem de contribui-
ção; 11. Análise das relações custo/volume/lucro; 12. O ponto de equilíbrio 
contábil, econômico e financeiro; 13. Custeio baseado em atividades; 14. 
ABC – Activity Based Costing.
D10 Auditoria (15 questões)
1. Conceitos e objetivos; 2. Distinção entre auditoria interna, auditoria 
independente e perícia contábil; 3. Procedimentos de auditoria; 4. Testes 
de observância; 5. Testes substantivos; 6. Papéis de trabalho e documen-
tação de auditoria; 7. Normas de execução dos trabalhos de auditoria; 8. 
Planejamento da auditoria; 9. Fraude e erro; 10. Relevância na auditoria; 
11. Riscos da auditoria; 12. Supervisão e controle de qualidade; 13. Estudo 
e avaliação do sistema contábil e de controles internos; 14. Continuidade 
normal dos negócios da entidade; 15. Amostragem: tamanho, tipos e ava-
liação dos resultados; 16. Processamento eletrônico de dados; 17. Estima-
tivas contábeis; 18. Transações com partes relacionadas; 19. Contingên-
cias; 20. Transações e eventos subsequentes; 21. Evidência em auditoria; 
22. Avaliação do negócio; 23. Carta de responsabilidade da administração; 
24. Pareceres de auditoria; 25. Parecer sem ressalva; 26. Parecer com res-
salva; 27. Parecer adverso; 28. Parecer com abstenção de opinião, pará-
grafo de ênfase; 29. Estrutura conceitual para a elaboração e apresentação 
das demonstrações contábeis: Resolução CFC n.º 1.374/2011; 30. Conta-
bilidade Regulatória – RN n.º 396/2010 emitida pela ANEEL; 31. Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis - CPC n.º 06-Operações de Arrendamento 
Mercantil (leasing); CPC n.º 07- Subvenção e Assistência Governamentais; 
CPC n.º 12-Ajuste a Valor Presente; CPC n.º 16- Estoques; CPC n.º 27- Ati-
vo Imobilizado – Tratamento contábil de bens tangíveis de uso na empresa 
e CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente; 32. Prova digital: Medida 
Provisória nº 2200 - 2 de 24/08/2001 - Assinatura digital - certificação 
digital - criptografia; Nota Fiscal Eletrônica - NF-e: Ajuste SINIEF 07/2005; 
Escrituração Fiscal Digital - EFD: Ajuste SINIEF 02/2009.
D11 Economia Regional (10 questões)
I. Noções De Economia Regional Do Pará - Publicação PARÁ EM NÚMEROS 
2024 - 1. Caracterização territorial: extensão, relevo, hidrografia, clima e 
regiões de integração e seus perfis econômicos; 2. Estrutura produtiva: 
agricultura, pecuária, indústria, serviços, mineração e energia; 3. Infraes-
trutura econômica: transporte, portos, aeroportos e energia elétrica. 
II. Indicadores Econômicos Do Pará - 1. Produto Interno Bruto (PIB): evo-
lução 2010–2022, composição setorial (agropecuária, indústria, serviços) e 
PIB per capita; 2. Valor Adicionado Bruto por setor; 3. Balança comercial: 
exportações, importações e principais produtos. 
III. Indicadores Demográficos - 1. População total e evolução 2010–2023; 
2. Distribuição por faixa etária, razão de sexos e envelhecimento popula-
cional; 3. Taxa de fecundidade e mortalidade infantil. 
IV. Noções De Sustentabilidade - 1. Zoneamento ecológico-econômico; 2. 
Desflorestamento acumulado e área de floresta; 3. Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) e cobertura; 4. Focos de calor e indicadores ambientais.

CARGO: FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS
CONHECIMENTOS GERAIS

D1 Português (15 questões)
1. Ortografia oficial; 2. Acentuação gráfica; 3. Flexão nominal e verbal; 
4. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 5. Emprego 
de tempos e modos verbais; 6. Vozes do verbo; 7. Concordância nominal 
e verbal; 8. Regência nominal e verbal; 9. Ocorrência de crase; 10. Pon-
tuação; 11. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas); 12. Intelecção de texto.
D2 Matemática Financeira e Estatística (15 questões)
I. Matemática Financeira - 1. Juros simples; 2. Montante e juros; 3. Taxa 
real e taxa efetiva; 4. Taxas equivalentes; 5. Capitais equivalentes; 6. 
Juros compostos; 7. Montante e juros; 8. Taxas equivalentes; 9. Capi-
tais equivalentes; 10. Capitalização contínua; 11. Descontos: simples e 
composto; 12. Desconto racional e desconto comercial; 13. Amortizações; 
14. Sistema francês; 15. Sistema de amortização constante; 16. Sistema 
misto; 17. Fluxo de caixa; 18. Valor atual; 19. Taxa interna de retorno.
II. Estatística Descritiva - 1. Gráficos, tabelas, medidas de posição e de 
variabilidade; 2. Probabilidades: conceito, axiomas e distribuições (bino-
minal, normal, poisson, qui-quadrado); 3. Inferência estatística; 4. Amos-
tragem: amostras casuais e não casuais; 5. Processos de amostragem, 
incluindo estimativas de parâmetros; 6. Intervalos de confiança; 7. Testes 
de hipóteses para médias e proporções; 8. Correlação e Regressão.
D3 Administração Pública e Ética (10 questões)
I. Administração Pública - 1. Evolução da administração pública no Brasil 
(após 1930); 2. Reformas Administrativas; 3. Análise crítica aos modelos 
de gestão pública: patrimonialista, burocrático e gerencial; 4. Conceitos de 
Eficiência, Eficácia e Efetividade aplicados à Administração Pública: avalia-
ção e mensuração do desempenho governamental; 5. Parceria entre go-
verno e sociedade, ouvidorias, governança interna e externa; 6. Controle 
e Desempenho; 7. Transparência; 8. Desconcentração e descentralização 
administrativa; 9. Governabilidade, Governança e Accountability; 10. Ges-
tão Pública Empreendedora; 11. Modernização da gestão contemporânea e 
modelo de gestão pública por resultados; 12. Políticas públicas e monitora-
mento de resultados; 13. Mensuração de desempenho: controles, indica-
dores de produtividade; 14. Tendências de modernização e novos modelos 
de gestão da administração pública.
II. Ética - 1. Código de Ética Profissional SEFA (DECRETO Nº 4.104, DE 14 
DE JUNHO DE 2000).
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D4 Direito Administrativo, Civil e Penal (20 questões)
I. Direito Administrativo - 1. Administração Pública; 2. Conceito. Estrutura 
legal dos Órgãos Públicos; 3. Natureza e fins da administração; 4. Agen-
tes da Administração; 5. Princípios básicos da Administração: legalidade, 
moralidade, impessoalidade, finalidade, publicidade, eficiência; 6. Poderes 
e deveres do administrador público; 7. Poderes Administrativos: poder vin-
culado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder 
regulamentar, poder de polícia; 8. Atos Administrativos; 9. Conceitos e 
requisitos; 10. Classificação; 11. Espécies; 12. Validade; 13. Formalidade; 
14. Motivação; 15. Revogação; 16. Anulação; 17. Modificação; 18. Extin-
ção; 19. Controle de Legalidade; 20. Contratos Administrativos; 21. Alte-
ração unilateral e bilateral; 22. Equilíbrio financeiro; 23. Cláusulas exorbi-
tantes; 24. Modalidades de contratos; 25. Extinção, prorrogação e reno-
vação. Inexecução; 26. Revisão, rescisão e suspensão; 27. Licitação (Lei 
nº 14.133/2021) - Finalidade, princípios e objeto da licitação; 28. Serviços 
Públicos; 29. Conceito; 30. Classificação; 31. Regulamentação e Controle; 
32. Requisitos do serviço e direitos do usuário; 33. Competência para pres-
tar o serviço; 34. Formas e meios de prestação do serviço; 35. Organização 
Administrativa: Administração direta e indireta; 36. Agências executivas e 
reguladoras; 37. Servidores públicos; 38. Classificação e Regime Jurídico; 
39. Normas constitucionais sobre o regime jurídico dos servidores estatais; 
40. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará (Lei 
5.810/1994 e alterações); 41. Lei Orgânica da Administração Tributária do 
Estado do Pará (LC 78/2011); 42. Comparação entre o controle adminis-
trativo e judiciário; 43. Princípios do Processo Administrativo; 44. A res-
ponsabilidade civil do Estado; 45. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal 
nº 12.527/11).
II. Direito Civil – 1. A Lei: vigência no tempo e no espaço; 2. Das pessoas; 
3. Pessoas naturais e jurídicas; 4. Domicílio civil; 5. Das diferentes classes 
de bens; 6. Fatos e atos jurídicos; 7. Validade e defeitos dos negócios 
jurídicos; 8. Atos ilícitos; 9. Direito das Coisas; 10. Posse; 11. Efeitos da 
posse; 12. Propriedade. Direitos reais sobre coisas alheias; 13. Teoria Ge-
ral das obrigações; 14. Direito das obrigações; 15. Modalidades das obriga-
ções; 16. As formas de extinção das obrigações; 17. A inexecução das obri-
gações; 18. Transmissão das Obrigações; 19. Fontes das obrigações; 20. 
Contratos, atos unilaterais e responsabilidade civil; 21. Responsabilidade 
contratual e extracontratual; 22. Teoria Geral dos contratos; 23. Espécies 
de contratos; 24. Contratos do Código Civil; 25. Direito das Sucessões; 26. 
Sucessão em geral; 27. Sucessão legítima; 28. Sucessão testamentária; 
29. Regimes de bens entre cônjuges; 30. Inventário e partilha; 31. Prefe-
rências e privilégios creditórios; 32. Do direito de empresa; 33. Empresário 
e sociedade; 34. Sociedades anônimas (Lei n º 6.404/76 e alterações); 
35. Estabelecimento; 36. Do registro, nome empresarial, gerente, conta-
dores, outros auxiliares e escrituração; 37. Desconsideração da persona-
lidade jurídica; 38. Teoria geral da falência; 39. Caracterização do estado 
falimentar, efeitos da falência quanto aos bens do falido e aos direitos dos 
credores do falido, conceito de recuperação judicial e extrajudicial; 40. 
Crimes falimentares. Lei n.º 11.101/2005.  
III. Direito Penal – 1. Aplicação da lei penal; 2. Crime. Imputabilidade; 
3. Crimes contra a honra, o patrimônio, a fé pública e a administração 
pública; 4. Abuso de autoridade – Lei nº  13.869/2019  e alterações; 5. 
Enriquecimento ilícito – Lei nº 8.429/1992 e alterações; 6. Crimes contra a 
ordem tributária - Lei nº 8.137/90 e alterações; 7. Crimes contra o sistema 
financeiro Lei nº7.492/1986 e alterações.  
D5 Fluência em Dados (25 questões)
I. Gestão De Projetos - 1. Metodologias Ágeis; 2. Scrum, Modelagem Ágil, 
Scrumban, Kanban, Extreme Programming (XP), Lean e Guia de Prática 
Ágil do PMI; 3. BUSINESS INTELLIGENCE (BI): Business Intelligence; 4. 
Processo de coleta, organização, análise e compartilhamento de informa-
ções; 5. Ferramentas de criação de dashboards: Power BI; 6. Elaboração 
de relatórios analíticos; 7. Processo de descoberta de informações (coleta, 
transformação, análise, visualização, decisão); 8. Indicadores e métricas 
(KPI – Key Performance Indicators, métricas financeiras e fiscais).
II. Inteligência Artificial - 1. Inteligência artificial e aprendizado de máqui-
na (IA/ML): Modelos preditivos (supervisionados) e descritivos (não super-
visionados); Avaliação de modelos: overfitting, métricas (precisão, recall, 
F1-score, ROC). 
III. Internet Das Coisas (IoT) - 1. Conceitos fundamentais de IoT; 2. Ar-
quitetura e componentes de sistemas IoT (sensores, atuadores, gateways, 
nuvem); 3. Segurança e privacidade em ambientes conectados; 4. Aplica-
ções de IoT em mobilidade urbana e monitoramento de frota.
IV. Processamento De Imagens E Reconhecimento Óptico De Caracteres 
(OCR) - 1. Fundamentos de visão computacional; 2. Técnicas de detecção 
e segmentação de objetos em imagens; 3. OCR aplicado à leitura automá-
tica de placas veiculares (LPR/ANPR); 4. Integração de OCR com bancos 
de dados e sistemas de monitoramento; 5. Desafios em ambientes reais: 
iluminação, ângulo, ruído e variações de fonte
V. Análise De Rotas e Geoprocessamento - 1. Conceitos de georreferencia-
mento e geocodificação; 2. Análise de tráfego e tempo de deslocamento; 
3. Integração de dados de GPS com sistemas de monitoramento; 4. Uso de 
APIs de mapas (Google Maps, OpenStreetMap, Mapbox).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
D6 Direito Tributário (30 questões)
Direito Tributário I - 1. Sistema Tributário Nacional; 2. Princípios gerais; 3. 
Limitações ao poder de tributar; 4. Impostos da União; 5. Impostos dos 
Estados e do Distrito Federal; 6. Impostos dos Municípios; 7. Repartição 
de receitas tributárias; 8.   Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966 
e suas alterações); 9. Tributo: definição e espécies - impostos, taxas, 
contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições espe-
ciais; 10. Obrigação tributária: principal e acessória; 11. Fato gerador; 12. 
Incidência e não incidência; 13. Isenção; 14. Imunidade; 15. Domicílio 

tributário; 16. Competência tributária; 17. Sujeito ativo; 18. Capacidade 
tributária; 19. Sujeito passivo: contribuinte e responsável; 20. Respon-
sabilidade solidária, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por 
infrações; 21. Base de cálculo; 22. Alíquota; 23. Crédito tributário: lan-
çamento - efeitos e modalidades; 24. Suspensão, extinção e exclusão do 
crédito tributário; 25. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário; 26. Ad-
ministração tributária: fiscalização, regulamentação, competência, limites 
e procedimentos; 27. Dívida ativa: Protesto de Certidões de Dívida Ativa 
e Certidões Negativas; 28.  Legislação Tributária: Disposições Gerais, leis, 
tratados, Convenções Internacionais e Decretos; 29. Métodos de interpre-
tação; 30. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação 
tributária; 31. Lei Complementar n.º 123/06; 32. Súmulas Vinculantes do 
Supremo Tribunal Federal em matéria tributária. 
Direito Tributário II - 1. EC132/2023; 2. Lei Complementar nº 214/2025; 
2.1. Livro I – DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRI-
BUIÇÃO SOCIAL SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS), Título I - DAS NORMAS 
GERAIS DO IBS E DA CBS, Título II - DOS REGIMES ADUANEIROS ESPE-
CIAIS E DOS REGIMES DE BAGAGEM, DE REMESSAS internacionais e de 
Fornecimento de Combustível para Aeronaves em Tráfego Internacional, 
Capítulo I (DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS) e Capítulo II (DAS 
ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO), Título VII - ADMINISTRA-
ÇÃO DO IBS E DA CBS; Título VIII - DA TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA A 
CBS: Capítulo I (DA FIXAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DURANTE A TRANSIÇÃO) 
e Capítulo II (DO LIMITE PARA REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 
2029 A 2077); 2.2. Livro III – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Título I - DA 
ZONA FRANCA DE MANAUS, DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO E DA DE-
VOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO: Capítulo I (DA 
ZONA FRANCA DE MANAUS) e Capítulo Ii (DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉR-
CIO). Título III - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: Capítulo I (DA AVALIAÇÃO 
QUINQUENAL), Capítulo II (DA COMPENSAÇÃO DE EVENTUAL REDUÇÃO 
DO MONTANTE ENTREGUE NOS TERMOS DO ART. 159, INCISOS I E II, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DO IPI PELO 
IMPOSTO SELETIVO), Capítulo III (COMITÊ GESTOR DO IBS).
D7 Legislação Tributária do Estado do Pará (25 questões)
I. ICMS -  1. Leis Complementares Federais n.º 24/75; n.º 87/96, n.º 
116/03 e nº160/17 e respectivas alterações; 2. Lei Complementar Estadu-
al n.º 58/06; 3. Lei Estadual nº 5.530/89 e alterações; 4.  Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, e alterações: LIVRO PRIMEIRO 
NORMAS GERAIS DE TRIBUTAÇÃO - TÍTULO I DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
PRINCIPAL: CAPÍTULO I DA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO E DO FATO GERA-
DOR, CAPÍTULO II DO MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, 
CAPÍTULO III DA NÃO-INCIDÊNCIA, CAPÍTULO IV DOS BENEFÍCIOS FIS-
CAIS, CAPÍTULO V DO SUJEITO PASSIVO, CAPÍTULO VI DO LOCAL DA OPE-
RAÇÃO E DA PRESTAÇÃO, CAPÍTULO VII DAS ALÍQUOTAS, CAPÍTULO VIII 
DA BASE DE CÁLCULO, CAPÍTULO IX DO LANÇAMENTO, CAPÍTULO X DA 
COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO, CAPÍTULO XI DO REGIME DE COMPENSA-
ÇÃO DO IMPOSTO, CAPÍTULO XII DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, CAPÍ-
TULO XIII DOS ACRÉSCIMOS TRIBUTÁRIOS. TITULO II DAS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS: CAPITULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, CA-
PITULO II DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS, CAPITULO III 
DOS DOCUMENTOS FISCAIS, CAPITULO V DOS DOCUMENTOS FISCAIS 
AVULSOS, CAPITULO X DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO, CAPITULO XI 
DOS DOCUMENTOS DE INFORMAÇÕES, CAPÍTULO XII DO CÓDIGO FISCAL 
DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES, DO CÓDIGO DE REGIME TRIBUTÁRIO, DO 
CÓDIGO DE SITUAÇÃO DA OPERAÇÃO NO SIMPLES NACIONAL, DO CÓDI-
GO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E DO CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA, CAPÍTULO XIV DA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO ELETRÔNICA - DC-e 
E DA DECLARAÇÃO AUXILIAR DE CONTEÚDO ELETRÔNICA – DACE.  LIVRO 
SEGUNDO DOS SISTEMAS ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO - TÍTULO I DA SUS-
PENSÃO DA EXIGÊNCIA DO IMPOSTO:  CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS, CAPÍTULO II DAS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA 
DO IMPOSTO. TITULO II DOS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS A DIVERSAS 
ATIVIDADES: CAPITULO VI DA OPERAÇÃO RELATIVA À DISTRIBUIÇÃO DE 
BRINDES OU PRESENTES, CAPITULO XII DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO E DE TELECOMUNICAÇÕES, CAPITULO XIII DAS PRES-
TAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E INTERESTA-
DUAL, CAPITULO XIV DAS OPERAÇÕES RELATIVAS À DEVOLUÇÃO E AO 
RETORNO DE MERCADORIAS, TITULO IV DOS DEPÓSITOS FECHADOS E 
ARMAZÉNS GERAIS: CAPITULO I DOS DEPÓSITOS FECHADOS, CAPITULO 
II DOS ARMAZÉNS GERAIS. TÍTULO VIII DO DIFERIMENTO: CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CAPÍTULO II DAS DISPOSIÇÕES GE-
RAIS APLICÁVEIS AO DIFERIMENTO.  LIVRO QUINTO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA   -TÍTULO I DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES:  CAPÍ-
TULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, CAPÍTULO II DAS INFRAÇÕES E DAS 
MULTAS, CAPÍTULO III DAS NULIDADES. TITULO II DA FISCALIZAÇÃO: 
CAPÍTULO IV DA APREENSÃO, DO DEPÓSITO E DA LIBERAÇÃO DE BENS, 
LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS, CAPÍTULO V DO LEILÃO FISCAL E DE-
MAIS HIPÓTESES DE DESTINAÇÃO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS, 
CAPITULO VI DO AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL. II. Proces-
so Administrativo Tributário: Lei n.º 6.182/98 e alterações; 5. Decreto n.º 
3.578/99 (Regimento Interno do TARF). III. IPVA - 1. Lei n.º 6.017/96 e 
alterações. IV. ITCMD - 1. Lei Estadual nº 5.529/89 e alterações. V. Taxas: 
Lei Estadual nº 10.311/2023 e alterações; Lei Estadual n.º 7.591/11 e 
alterações; Lei Estadual n.º 8.455/16.
D8 Contabilidade Geral (20 questões)
1. Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da informa-
ção contábil; 2. Estrutura Conceitual da Contabilidade de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 00; 3. Apuração dos resultados; 4. Regime 
de caixa e regime de competência; 5. Componentes Patrimoniais: Ativo, 
Passivo e Patrimônio Líquido; 6. Fatos Contábeis e Respectivas Variações 
Patrimoniais; 7. Pronunciamentos Técnicos do CPC (Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis); 8. Demonstrações Contábeis - Balanço Patrimonial, 
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Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado Abrangente, Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado: Obrigato-
riedade e apresentação, conteúdo dos Grupos e Subgrupos, classificação 
das Contas, critérios de Avaliação e Levantamento de acordo com a Lei nº 
6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) modificada pelas Leis 11.638/07 
e 11.941/09 e com os pronunciamentos técnicos do CPC; 9. Demonstra-
ções Consolidadas; 10. Investimento em controlada e coligada; 11. Redu-
ção ao valor recuperável; 12. Ativo Imobilizado; 13. Ativo Intangível; 14. 
Avaliação e contabilização de itens patrimoniais; 15. Notas Explicativas; 
16. Provisões, depreciações, amortizações e exaustão: cálculos e conta-
bilização, apresentação no balanço e efeitos no resultado do exercício; 
17. Estoques: tipos de inventários, critérios e métodos de avaliação; 18. 
Apuração do custo das mercadorias vendidas; 19. Tratamento contábil dos 
tributos incidentes em operações de compras e vendas; 20. Conceitos so-
bre o SPED Contábil; 21. Sociedades empresariais e não empresariais; 22. 
Código Civil – Lei n.º 10.406/2002, artigos 1179 a 1195; Aspectos contá-
beis do Código de Processo Civil Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973; 
Aspectos intrínsecos e extrínsecos dos livros contábeis. 
D9 Direito Constitucional (15 questões)
1. Conceitos de teoria do Estado; 2. Princípios do Estado Democrático de 
Direito; 3. Conceito de constituição; 4. Regras materialmente constitucio-
nais e formalmente constitucionais; 5. Tipos de constituição; 6. O Direito 
Constitucional e os demais ramos do direito; 7. Poder constituinte originá-
rio e derivado; 8. Controle de constitucionalidade; 9. Controle judiciário di-
fuso e concentrado; 10. Ação declaratória de constitucionalidade; 11. Ação 
direta de inconstitucionalidade; 12. Constituição da República Federativa 
do Brasil: Princípios fundamentais e Direitos e Deveres individuais e cole-
tivos; 13. O habeas corpus; 14. O mandado de segurança; 15. O direito 
de petição; 16. O mandado de injunção; 17. A ação popular; 18. A ação 
civil pública; 19. O habeas data; 20. Direitos sociais; 21. Nacionalidade; 
22. Direitos políticos; 23. Organização político-administrativa; 24. O fede-
ralismo no Brasil; 25. Repartição de receitas tributárias; 26. Competências 
constitucionais: União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 27. Inter-
venção nos Estados e Municípios; 28. Administração pública, disposições 
gerais e servidores públicos civis; 29. Separação de poderes; 30. Siste-
mas de governo; 31. Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário; 
32. Ministério Público; 33. Processo legislativo; 34. Defesa do Estado e as 
instituições democráticas; 35. Princípios gerais da atividade econômica e 
financeira; 36. Sistema Tributário Nacional; 37. Do Orçamento e Finanças 
Públicas; 38. Constituição do Estado do Pará; 39. Fundamentos do Esta-
do; 40. Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário; 41. Funções 
essenciais à justiça; 42. Administração Pública; 43. Servidores Públicos 
Civis; 44. Tratados Internacionais de proteção dos direitos humanos: con-
ceito, formação, extinção e efeitos jurídicos; 45. Sistemas e instrumentos 
de proteção dos direitos humanos; 46. Hierarquia, incorporação e impacto 
dos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos no direito 
brasileiro. 
D10 Economia Regional (10 questões)
I. Noções De Economia Regional Do Pará – Publicação PARÁ EM NÚMEROS 
2024: 
1. Caracterização territorial: extensão, relevo, hidrografia, clima e regiões 
de integração e seus perfis econômicos; 2. Estrutura produtiva: agricul-
tura, pecuária, indústria, serviços, mineração e energia; 3. Infraestrutura 
econômica: transporte, portos, aeroportos e energia elétrica. 
II. Indicadores Econômicos Do Pará: 
1. Produto Interno Bruto (PIB): evolução 2010–2022, composição setorial 
(agropecuária, indústria, serviços) e PIB per capita; 2. Valor Adicionado 
Bruto por setor; 3. Balança comercial: exportações, importações e princi-
pais produtos. 
III. Indicadores Demográficos: 
População total e evolução 2010–2023; 2. Distribuição por faixa etária, 
razão de sexos e envelhecimento populacional; 3. Taxa de fecundidade e 
mortalidade infantil. 
IV. Noções De Sustentabilidade: 
1. Zoneamento ecológico-econômico; 2. Desflorestamento acumulado e 
área de floresta; 3. Cadastro Ambiental Rural (CAR) e cobertura; 4. Focos 
de calor e indicadores ambientais.

ÁREA MEIO
CONHECIMENTOS GERAIS

TODOS OS CARGOS DA ÁREA MEIO
D1 Português (15 questões)
1. Ortografia oficial; 2. Acentuação gráfica; 3. Flexão nominal e verbal; 
4. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 5. Emprego 
de tempos e modos verbais; 6. Vozes do verbo; 7. Concordância nominal 
e verbal; 8. Regência nominal e verbal; 9. Ocorrência de crase; 10. Pon-
tuação; 11. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas); 12. Intelecção de texto.
D2 Matemática e Raciocínio Lógico (5 questões)
1. Conjuntos numéricos: números inteiros, racionais e reais; 2. Sistema 
legal de medidas; 3. Razões e proporções, incluindo divisão proporcional, 
regras de três simples e compostas e porcentagens; 4. Equações e inequa-
ções de 1º e de 2º graus; 5. Sistemas lineares; 6. Funções e gráficos; 7. 
Princípios de contagem; 8. Progressões Aritméticas e Geométricas, além 
de estruturas lógicas; 9. Lógica de argumentação: analogias, inferências, 
deduções e conclusões; 10. Lógica sentencial (ou proposicional), abran-
gendo proposições simples e compostas, tabelas-verdade, equivalências, 
leis de De Morgan e diagramas lógicos; 11. Lógica de primeira ordem; 12. 
Princípios de contagem e probabilidade, operações com conjuntos e racio-
cínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

D3 Administração Pública e Ética (5 questões)
I. Administração Pública - 1. Evolução da administração pública no Brasil 
(após 1930); 2. Reformas Administrativas; 3. Análise crítica aos modelos 
de gestão pública: patrimonialista, burocrático e gerencial; 4. Conceitos de 
Eficiência, Eficácia e Efetividade aplicados à Administração Pública: avalia-
ção e mensuração do desempenho governamental; 5. Parceria entre go-
verno e sociedade, ouvidorias, governança interna e externa; 6. Controle 
e Desempenho; 7. Transparência; 8. Desconcentração e descentralização 
administrativa; 9. Governabilidade, Governança e Accountability; 10. Ges-
tão Pública Empreendedora; 11. Modernização da gestão contemporânea 
e modelo de gestão pública por resultados; 12. Políticas públicas e mo-
nitoramento de resultados; 13.  Mensuração de desempenho: controles, 
indicadores de produtividade; 14. Tendências de modernização e novos 
modelos de gestão da administração pública.
II. Ética - 1. Código de Ética Profissional SEFA (DECRETO Nº 4.104, DE 14 
DE JUNHO DE 2000).
D4 Direito Administrativo (5 questões)
1. Administração Pública: Conceito; 2. Estrutura legal dos Órgãos Públicos; 
3. Natureza e fins da administração; 4. Princípios básicos da Administra-
ção: legalidade, moralidade, impessoalidade, finalidade, publicidade, efici-
ência; 5. Poderes e deveres do administrador público; 6. Poderes Adminis-
trativos: poder vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder 
disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia; 7. Atos Administrativos: 
Conceitos e requisitos, Classificação, Espécies, Validade, Formalidade, Mo-
tivação, Revogação, Anulação, Modificação, Extinção; 8. Serviços Públicos: 
Conceito, Classificação, Regulamentação e Controle, Requisitos do serviço 
e direitos do usuário, Competência para prestar o serviço, Formas e meios 
de prestação do serviço; 9. Normas constitucionais sobre o regime jurídico 
dos servidores estatais; 10. A responsabilidade civil do Estado; 11. Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará (Lei 5.810/1994 e 
alterações); 12. Abuso de autoridade – Lei nº 13.869/2019 e alterações; 
13. Enriquecimento ilícito – Lei nº 8.429/1992 e alterações; 14. Crimes 
contra a ordem tributária - Lei nº 8.137/90 e alterações.
D5 Noções de TI (5 questões)
1. Noções de sistema operacional (ambiente Windows); 2. Edição de tex-
tos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); 3. Redes de com-
putadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet; 4. Programas de navegação (Mozilla Firefox e Google 
Chrome); 5. Programa de correio eletrônico (Outlook Express); 6. Sítios 
de busca e pesquisa na Internet. Grupos de discussão; 7. Redes sociais; 
8. Computação na nuvem (cloud computing); 9. Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; 10.  
Segurança da informação; 11. Procedimentos de segurança; 12. Noções de 
vírus, worms e pragas virtuais; 13. Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, anti-spyware etc.); 14. Procedimentos de backup; 15. Armazena-
mento de dados na nuvem (cloud storage); 16. Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais); 17. Lei nº 12.527/2011 (acesso à 
informação); 18. Serviços públicos digitais.
D6 Direito Constitucional (5 questões)
1. Constituição da República Federativa do Brasil: Princípios fundamentais 
e Direitos e Deveres individuais e coletivos; 2. O habeas corpus; 3. O man-
dado de segurança; 4. O direito de petição; 5. O mandado de injunção; 
6. A ação popular; 7. A ação civil pública; 8. O habeas data. Direitos so-
ciais; 9. Direitos políticos; 10. Organização político-administrativa; 11. Re-
partição de receitas tributárias; 12. Competências constitucionais: União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 13. Intervenção nos Estados e Mu-
nicípios; 14. Administração pública, disposições gerais e servidores públi-
cos civis; 15. Separação de poderes; 16. Sistemas de governo; 17. Poder 
Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário; 18. Ministério Público; 19. 
Processo legislativo; 20. Defesa do Estado e as instituições democráticas; 
21. Princípios gerais da atividade econômica e financeira; 22. Sistema Tri-
butário Nacional; 23. Do Orçamento e Finanças Públicas; 24. Constituição 
do Estado do Pará; 25. Fundamentos do Estado; 26. Poder Legislativo, 
Poder Executivo e Poder Judiciário; 27. Funções essenciais à justiça; 28. 
Administração Pública; 29. Servidores Públicos Civis. 
D7 Direito Tributário Geral (5 questões)
1. Sistema Tributário Nacional; 2. Princípios gerais. Limitações ao poder de 
tributar; 3. Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966 e suas altera-
ções); 4. Tributo: definição e espécies - impostos, taxas, contribuição de 
melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições especiais; 5. Obriga-
ção tributária: principal e acessória; 6. Fato gerador; 7. Incidência e não 
incidência; 8. Isenção; 9. Imunidade; 10. Domicílio tributário; 11. Com-
petência tributária; 12. Sujeito ativo. Capacidade tributária; 13. Sujeito 
passivo: contribuinte e responsável; 14. Base de cálculo; 15. Alíquota; 16. 
Crédito tributário: lançamento - efeitos e modalidades.
D8 Contabilidade Geral (5 questões)
1. Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da informa-
ção contábil; 2. Estrutura Conceitual da Contabilidade de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 00; 3. Apuração dos resultados; 4. Regime 
de caixa e regime de competência; 5. Componentes Patrimoniais: Ativo, 
Passivo e Patrimônio Líquido; 6. Fatos Contábeis e Respectivas Variações 
Patrimoniais; 7. Pronunciamentos Técnicos do CPC (Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis); 8. Demonstrações Contábeis - Balanço Patrimonial, 
Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado Abrangente, Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado: Obrigato-
riedade e apresentação, conteúdo dos Grupos e Subgrupos, classificação 
das Contas, critérios de Avaliação e Levantamento de acordo com a Lei nº 
6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) modificada pelas Leis 11.638/07 
e 11.941/09 e com os pronunciamentos técnicos do CPC; 9. Demonstra-
ções Consolidadas. Investimento em controlada e coligada. Redução ao 
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valor recuperável. Ativo Imobilizado; 10. Ativo Intangível; 11. Avaliação 
e contabilização de itens patrimoniais; 12. Notas Explicativas; 13. Provi-
sões, depreciações, amortizações e exaustão: cálculos e contabilização, 
apresentação no balanço e efeitos no resultado do exercício; 14. Estoques: 
tipos de inventários, critérios e métodos de avaliação; 15. Apuração do 
custo das mercadorias vendidas; 16. Tratamento contábil dos tributos in-
cidentes em operações de compras e vendas; 17. Conceitos sobre o SPED 
Contábil; 18. Sociedades empresariais e não empresariais; 19. Código Ci-
vil – Lei n.º 10.406/2002, artigos 1179 a 1195; 20. Aspectos contábeis 
do Código de Processo Civil Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Em 
especial: A escrituração contábil é indivisível: se dos fatos que resultam 
dos lançamentos, uns são favoráveis ao interesse de seu autor e outros lhe 
são contrários, ambos serão considerados em conjunto como unidade; 21. 
Aspectos intrínsecos e extrínsecos dos livros contábeis: Ênfase nos livros 
contábeis Diário – Diário auxiliar – Razão Sintético e Razão Analítico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO

D9 Direito Tributário II (20 questões)
1. Sistema Tributário Nacional: Princípios gerais, Limitações ao poder de 
tributar, Impostos da União, Impostos dos Estados e do Distrito Federal, 
Impostos dos Municípios, Repartição de receitas tributárias; 2. Código Tri-
butário Nacional (Lei nº 5.172/1966 e suas alterações); 3. Tributo: defini-
ção e espécies - impostos, taxas, contribuição de melhoria, empréstimos 
compulsórios, contribuições especiais; 4. Obrigação tributária: principal e 
acessória; 5. Fato gerador; 6. Incidência e não incidência; 7. Isenção; 8. 
Imunidade; 9. Domicílio tributário; 10. Competência tributária; 11. Su-
jeito ativo; 12. Capacidade tributária; 13. Sujeito passivo: contribuinte e 
responsável; 14. Responsabilidade solidária, responsabilidade de tercei-
ros, responsabilidade por infrações; 15. Base de cálculo; 16. Alíquota; 17. 
Crédito tributário: lançamento - efeitos e modalidades; 18. Suspensão, 
extinção e exclusão do crédito tributário; 19. Garantias e Privilégios do 
Crédito Tributário; 20. Administração tributária: fiscalização, regulamenta-
ção, competência, limites e procedimentos; 21. Dívida ativa: Protesto de 
Certidões de Dívida Ativa e Certidões Negativas; 22. Legislação Tributária: 
Disposições Gerais, leis, tratados, Convenções Internacionais e Decretos; 
23. Métodos de interpretação; 24. Vigência, aplicação, interpretação e in-
tegração da legislação tributária; 25. Lei Complementar nº 123/06: Capí-
tulo I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, Capítulo II DA DEFINIÇÃO DE MICRO-
EMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Capítulo III DA INSCRIÇÃO 
E DA BAIXA, Capítulo IV DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, Seção I Da 
Instituição e Abrangência, Seção II Das Vedações ao Ingresso no Simples 
Nacional, Seção IV Do Recolhimento dos Tributos Devidos, Seção VI Dos 
Créditos, Seção VII Das Obrigações Fiscais Acessórias, Seção VIII Da Ex-
clusão do Simples Nacional, Seção XII Do Processo Administrativo Fiscal; 
26. Lei Complementar nº 214/2025: Livro I DO IMPOSTO SOBRE BENS E 
SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE BENS E SERVIÇOS 
(CBS), TÍTULO I DAS NORMAS GERAIS DO IBS E DA CBS.
D10 Legislação Tributária do Estado do Pará (15 questões)
I. ICMS - 1. Leis Complementares Federais nº 24/75 e nº87/96; 2. Lei 
Complementar Estadual n.º 58/06; Lei Estadual nº 5.530/89 e alterações; 
2. Processo Administrativo Tributário: Lei n º 6.182/98: Disposições Pre-
liminares, Título I DAS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, Capítulo 
I DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES, Capítulo III DA DENÚNCIA ES-
PONTÂNEA, Título II DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO, 
Capítulo I DA FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, Seção III Das 
Intimações e Notificações, Seção IV Do Domicílio Eletrônico do Contribuin-
te – DEC, Capítulo II DA PREPARAÇÃO DO EXPEDIENTE, Capítulo IV DOS 
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS, Seção I Da Consulta, Seção III Da Restitui-
ção do Indébito.
II. IPVA - 1. Lei n.º 6.017/96 e alterações.
III. ITCMD - Lei Estadual n.º 5.529/89 e alterações.
IV. Taxas - Lei Estadual n.º 10.311/2023 e alterações, Lei Estadual n.º 
7.591/11 e alterações, Lei Estadual n.º 8.455/16 e alterações.
V. Parcelamento - Decreto nº 2.057/18 e alterações. 
D11 Fluência em Dados (15 questões)
I. Gestão de Projetos – 1. Metodologias Ágeis, Scrum, Modelagem Ágil, 
Scrumban, Kanban, Extreme Programming (XP), Lean e Guia de Prática 
Ágil do PMI; 
II. Pipeline de Dados - 1. Pipeline de Dados; 2. Fundamentos, orquestra-
ção, integração, ETL.
III. Business Intelligence (BI) - 1. Business Intelligence; 2. Processo de 
coleta, organização, análise e compartilhamento de informações; 3. Fer-
ramentas de criação de dashboards: Power BI; 4. Elaboração de relatórios 
analíticos; 5. Processo de descoberta de informações (coleta, transforma-
ção, análise, visualização, decisão); 6. Indicadores e métricas (KPI – Key 
Performance Indicators, métricas financeiras e fiscais). 
IV. Análise de Dados Estruturados Utilizando SQL - 1. Estruturas de dados, 
chaves primárias e estrangeiras (PK, FK), tipos de dados, relacionamento 
entre tabelas, joins, condicionais, agrupamento, sumarização, filtragem, 
manipulação de valores, textos e datas, subconsultas, identificação e tra-
tamento de valores faltantes ou duplicados, produto cartesiano, comandos 
básicos de SQL (SELECT, FROM, WHERE, ORDER BY, GROUP BY, INSERT, 
UPDATE, DELETE, COUNT, SUM, AVG, MIN, MAX). 
V. Análise de Dados com Microsoft Excel - 1. Análise e manipulação de 
dados com as funções SE, E, OU, SOMASES, CONT.SES, PROCV, PROCX, 
ÚNICO, SEERRO, funções de tratamento de texto e data, e outras funções 
básicas e avançadas e suas combinações; 2. Identificação e tratamento de 
valores faltantes ou duplicados. 
VI. Inteligência Artificial - 1. Inteligência artificial e aprendizado de má-
quina (IA/ML): Modelos preditivos (supervisionados) e descritivos (não 
supervisionados).

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

D9 Direito Tributário II (10 questões)
1. Sistema Tributário Nacional: Princípios gerais, Limitações ao poder de 
tributar, Impostos da União, Impostos dos Estados e do Distrito Federal, 
Impostos dos Municípios, Repartição de receitas tributárias; 2. Código Tri-
butário Nacional (Lei nº 5.172/1966 e suas alterações); 3. Tributo: defini-
ção e espécies - impostos, taxas, contribuição de melhoria, empréstimos 
compulsórios, contribuições especiais; 4. Obrigação tributária: principal e 
acessória; 5. Fato gerador; 6. Incidência e não incidência; 7. Isenção; 8. 
Imunidade; 9. Domicílio tributário; 10. Competência tributária; 11. Su-
jeito ativo; 12. Capacidade tributária; 13. Sujeito passivo: contribuinte e 
responsável; 14. Responsabilidade solidária, responsabilidade de tercei-
ros, responsabilidade por infrações; 15. Base de cálculo; 16. Alíquota; 17. 
Crédito tributário: lançamento - efeitos e modalidades; 18. Suspensão, 
extinção e exclusão do crédito tributário; 19. Garantias e Privilégios do 
Crédito Tributário; 20. Administração tributária: fiscalização, regulamenta-
ção, competência, limites e procedimentos; 21. Dívida ativa: Protesto de 
Certidões de Dívida Ativa e Certidões Negativas; 22. Legislação Tributária: 
Disposições Gerais, leis, tratados, Convenções Internacionais e Decretos; 
23. Métodos de interpretação; 24. Vigência, aplicação, interpretação e in-
tegração da legislação tributária; 25. Lei Complementar nº 123/06: Capí-
tulo I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, Capítulo II DA DEFINIÇÃO DE MICRO-
EMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Capítulo III DA INSCRIÇÃO 
E DA BAIXA, Capítulo IV DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, Seção I Da 
Instituição e Abrangência, Seção II Das Vedações ao Ingresso no Simples 
Nacional, Seção IV Do Recolhimento dos Tributos Devidos, Seção VI Dos 
Créditos, Seção VII Das Obrigações Fiscais Acessórias, Seção VIII Da Ex-
clusão do Simples Nacional, Seção XII Do Processo Administrativo Fiscal; 
26. Lei Complementar nº 214/2025: Livro I DO IMPOSTO SOBRE BENS E 
SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE BENS E SERVIÇOS 
(CBS), TÍTULO I DAS NORMAS GERAIS DO IBS E DA CBS.
D10 Legislação Tributária do Estado do Pará (10 questões)
I. ICMS - 1. Leis Complementares Federais nº 24/75 e nº87/96; 2. Lei 
Complementar Estadual n.º 58/06; Lei Estadual nº 5.530/89 e alterações; 
3. Processo Administrativo Tributário: Lei n º 6.182/98: Disposições Pre-
liminares, Título I DAS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, Capítulo 
I DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES, Capítulo III DA DENÚNCIA ES-
PONTÂNEA, Título II DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO, 
Capítulo I DA FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, Seção III Das 
Intimações e Notificações, Seção IV Do Domicílio Eletrônico do Contribuin-
te – DEC, Capítulo II DA PREPARAÇÃO DO EXPEDIENTE, Capítulo IV DOS 
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS, Seção I Da Consulta, Seção III Da Restitui-
ção do Indébito.
II. IPVA - 1. Lei n.º 6.017/96 e alterações. 
III. ITCMD - Lei Estadual n.º 5.529/89 e alterações. 
IV. Taxas - Lei Estadual n.º 10.311/2023 e alterações, Lei Estadual n.º 
7.591/11 e alterações, Lei Estadual n.º 8.455/16 e alterações.
V. Parcelamento - Decreto nº 2.057/18 e alterações. 
D11 Tecnologia da Informação (30 questões)
I. Banco de Dados - 1.1. Arquitetura de banco de dados: Sistemas re-
lacionais: Oracle (ênfase), PostgreSQL, SQL Server; 1.2. Sistemas não 
relacionais: orientados a documentos, chave-valor, grafos, colunar, séries 
temporais; 1.3. Modelagem de dados: Modelagem conceitual, lógica e fí-
sica; Normalização, integridade referencial, cardinalidades e restrições; 
1.4. Linguagens de manipulação e definição de dados: Álgebra relacional; 
SQL padrão ANSI (DDL, DML, DCL, TCL); Linguagens procedurais (ex.: PL/
SQL); 1.5. Administração e gestão de banco de dados: Controle de acesso 
e papéis; Replicação, clusterização, particionamento e cálculo volumétrico; 
Otimização de desempenho (tuning), backup e recovery; Gerenciamento 
de esquemas e monitoração; 1.6. Data Warehouse, Big Data e pipelines de 
dados: Processos de ETL/ELT; Arquiteturas de análise: staging, Lakehouse, 
camadas de dados operacionais e analíticos; 1.7. Governança e Qualidade 
de Dados: Linhagem e catalogação de dados; Qualidade de dados: valida-
ção, conformidade, deduplicação; Metadados, glossários de dados e polí-
ticas de acesso e segurança; Framework de Governança de Dados: DAMA 
DMBOK (Data Management Body of Knowledge).
II. Engenharia e Arquitetura de Software - 2.1. Conceitos e fundamentos 
da engenharia de software; 2.2. Disciplinas: requisitos, projeto, desen-
volvimento, testes, manutenção, documentação; Modelagem relacional 
e multidimensional; 2.3. Estimativas (APF) e métricas (DORA, lead time, 
CFD); 2.4. Arquiteturas: DDD, SOA, cloud native, microsserviços; 2.5. 
APIs REST. Utilização de ferramentas de mensageria e event streaming 
(Apache Kafka, RabbitMQ) para desacoplamento entre serviços e comuni-
cação assíncrona; 2.6. Design Patterns; 2.7. Containers e orquestradores: 
Docker, Kubernetes, OpenShift, Rancher; 2.8. CI/CD, observabilidade e 
computação em nuvem (IaaS, PaaS, SaaS).
III. Programação - 3.1. Paradigmas: orientação a objetos, funcional e rea-
tiva; 3.2. Linguagens: Java (Spring Boot, Quarkus), JavaScript/TypeScript; 
3.3. Boas práticas: Clean Code, Clean Architecture; 3.4. Testes: unitários 
e integrados. 
Controle de versão: Git, Gitflow.
IV. Segurança da Informação - 4.1. Fundamentos e Princípios: confiden-
cialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade, não repúdio; 4.2. 
Ameaças e Vulnerabilidades: Phishing, Ransomware, DDoS, engenharia 
social, SQLi, XSS; 4.3. Criptografia e Assinaturas: simétrica, assimétrica, 
TLS/SSL, hash, assinatura e certificação digital; 4.4. Controle de Acesso e 
Autenticação: modelos de controle, MFA, IAM; 4.5. Ferramentas de Segu-
rança: Firewalls, WAF, IDS/IPS, EDR, SIEM, SOAR, DLP; 4.6. Segurança no 
Desenvolvimento: OWASP Top 10, DevSecOps, CI/CD seguro. Arquiteturas 
e Modelos: Zero Trust, cloud, IoT, containers; 4.7. Gestão de Segurança: 
ISO/IEC 27001:2022, 27002:2022, CIS v8, NIST CSF; 4.8. Riscos e Conti-
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nuidade: ISO 27005, ISO 22301, DRP, resposta a incidentes; 4.9. Legisla-
ção: LGPD (Lei 13.709/2018), Marco Civil (Lei 12.965/2014).
V. Ciência de Dados e Inteligência Artificial - 5.1. Fundamentos de estatís-
tica e análise de dados; 5.2. Algoritmos de machine learning: supervisio-
nado e não supervisionado; 5.3. Big Data: ferramentas e arquiteturas; 5.4. 
IA generativa, ética e governança de modelos.
Processos e práticas: DataOps, MLOps.
VI. Contratações e Gestão de Contratos de TIC - 6.1. ETP (Estudo Técnico 
Preliminar), TR (Termo de Referência); 6.2. Plano Anual de Contratações 
(PAC); 6.3. Gestão contratual e matriz de riscos; 6.4. SLAs, KPIs, indica-
dores e fiscalização de contratos.
VII. Infraestrutura de Serviços e Computação em Nuvem - 7.1. Adminis-
tração de sistemas: Linux e Windows Server; 7.2. Conceitos de cloud com-
puting e ambientes híbridos.
VIII. Infraestrutura de TIC - 8.1. Redes: topologias, cabeamento, disposi-
tivos; 8.2. Protocolos: TCP/IP, DNS, DHCP, VPN, HTTP, SMTP. Redes: PAN, 
LAN, MAN, WAN; 8.3. Roteamento, IPv4, IPv6, CIDR.
IX. Gerenciamento de Projetos e Práticas Ágeis - 9.1. Ciclo de vida de 
projetos de TI; 9.2. Frameworks: PMBOK, Scrum, Kanban, SAFe; 9.3. Fer-
ramentas: Jira, Trello, Office 365; 9.4. Áreas: escopo, tempo, custo, quali-
dade, riscos, comunicação, aquisições.
X. Governança de TI - 10.1. Formação: graduação em qualquer área; 10.2. 
Especialização: 180h em projetos ou governança de TI; 10.3. Conheci-
mentos: COBIT 5, ITIL v4, ISO/IEC 38500, alinhamento estratégico, ris-
cos e conformidade; 10.4. Legislação: Lei 14.133/2021 (licitações), LGPD; 
10.5. Planejamento e Contratações: ETP, PAC, gestão contratual, matriz 
de riscos; 10.6. Ferramentas e Metodologias: gestão por resultados, KPIs, 
transparência e prestação de contas; 10.7. Planejamento estratégico de TI 
(PDTI), gestão de portfólio e serviços de TI.
XI. Gerenciamento de Serviços de TI - 11.1. Fundamentos do ITIL v3 e 
4; 11.2. Catálogo de serviços, SLAs, CMDB; 11.3. Gestão de incidentes, 
problemas, mudanças, liberações; 11.4. Versionamento e integração de 
serviços.

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA - 
ARQUITETURA E URBANISMO

D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
1. Metodologia do projeto de arquitetura: pré-dimensionamento; técnicas 
de layout e racionalização de espaços edilícios; racionalização na interação 
entre elementos estruturais, instalações prediais e partido arquitetônico; 
relações entre partido e decisões formais e funcionamento da edificação. 2. 
Técnicas e etapas de projeto de arquitetura: elementos componentes, im-
plicações e aplicações de estudos preliminares, anteprojeto, projeto básico 
e projeto executivo. 3. Noções de ergonomia e programação visual: proje-
to do mobiliário e elementos agregados da edificação, composição visual, 
rudimentos de projeto de programação visual para edificações. 4. Projeto 
urbanístico: elementos de análise do parcelamento urbanístico; eficiência 
econômica do traçado urbanístico em planta; densidades, custo de urbani-
zação e projeto urbanístico; interação entre desenho urbano, acessibilida-
de, mobilidade urbana, redes e sistemas de infraestrutura urbana. 5. No-
ções de paisagismo: aplicações em projetos arquitetônicos e urbanísticos; 
criação de áreas de uso comum, aplicações de caráter ambiental. 6. Con-
forto ambiental aplicado ao projeto de arquitetura e urbanismo: elementos 
básicos sobre insolação, ventilação, iluminação e acústica em ambientes 
edilícios e urbanos, com ênfase no perfil climatológico do Estado do Pará; 
NBR nº 15.575/2021, que estabelece os requisitos e critérios de desempe-
nho aplicáveis às edificações habitacionais. 7. Noções e elementos de pre-
servação, conservação e restauração do patrimônio construído: posturas 
técnico-metodológicas de análise e intervenção e diagnóstico. 8. Instala-
ções prediais; redes de infraestrutura urbana; especificação e aplicação de 
materiais de construção e urbanização; noções de pré-dimensionamento 
estrutural. 9. Acessibilidade universal em edificações e espaços urbanos; 
NBR nº 9050/2020, que dispõe sobre acessibilidade em edificações, mo-
biliário, espaços e equipamentos urbanos. 10. Noções de gerenciamento 
de obras e orçamento de obras civis. Conhecimentos gerais sobre a Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021) e implicações sobre projetos e obras civis 
contratados pelo setor público.

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA - 
ENGENHARIA CIVIL

D9 Conhecimentos Específicos (50 questões) 
I. Programação, Controle e Acompanhamento de Obras: 1.1. Orçamento 
e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e 
controle físico-financeiro; 1.2. Acompanhamento e aplicação de recursos 
(vistorias, emissão de faturas, controle de materiais); 1.3. Critérios de Me-
dição de Obras; 1.4. BDI e encargos sociais incidentes em orçamentos de 
obras; 1.5. Sistema de gestão da qualidade; 1.6. Produtividade na constru-
ção civil; 1.7. Orçamento e cronograma de obras públicas.
II. Licitação de Obras Públicas: 2.1. Projeto básico e projeto executivo; 
2.2. Orçamento de referência para licitação; 2.3. Contratos e aditivos; 2.4. 
Princípios de planejamento e de orçamento público.
III. Avaliação de Imóveis: 3.1. Avaliação de imóveis urbanos e rurais com 
o uso de tratamento científico, segundo a NBR 14.653 - Partes 1, 2, 3 e 4. 
IV. Edificações: 4.1. Engenharia e Arquitetura residencial (residências 
isoladas, edifícios de apartamentos, condomínios horizontais e verticais, 
habitação social); 4.2. Noções gerais de engenharia e arquitetura de edi-
ficações públicas para uso administrativo, educacional, esportivo, turístico 
e cultural, hospitais e postos de saúde, restaurantes populares, cadeias e 
presídios. Sondagem e fundações; 4.3. Estrutura. Instalações Elétricas; 
4.4. Instalações hidrossanitárias; 4.5. Prevenção de incêndios; 4.6. Con-
trole ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso); 4.7. Memo-
rial descritivo e especificações técnicas de materiais e serviços; 4.8.  Aces-

sibilidade; 4.9. Construção industrializada; 4.10. Critérios e parâmetros 
de desempenho (NBR 15.575); 4.11. Noções de patrimônio histórico e de 
legislação urbanística; 4.12. Sistemas construtivos não tradicionais para 
edificações comerciais: pré-moldados em concreto, steel-framing, modular 
em aço. 
V. Perícias: 5.1. Vistoria de obras e de edifícios; 5.2. Vícios e patologias de 
construção; 5.3.  Recuperação de estruturas e de edificações; 5.4. Respon-
sabilidade técnica.
VI. Saneamento Ambiental: 6.1. Sistemas de abastecimento de água (cap-
tação, tratamento, transporte e distribuição); 6.2. Sistemas de esgota-
mento sanitário (coleta, tratamento e lançamento); 6.3. Coleta, tratamen-
to e disposição de resíduos sólidos; 6.4. Sistemas de drenagem urbana 
(macrodrenagem e microdrenagem); 6.5. Marco regulatório; 6.6. Estudos 
de viabilidade em saneamento. 
VII. Pavimentação e Terraplenagem: 7.1. Geometria de vias urbanas e 
estradas; 7.2. Especificação e dimensionamento de pavimentos; 7.3. Vis-
toria, recuperação e conservação de pavimentos. Projetos; 7.4. Métricas 
de desempenho do projeto; 7.5. Noções de análise de risco; 7.6. Corte e 
aterro; 7.7. Jazidas e bota fora; 7.8. Equipamentos para transporte, des-
monte e compactação de solo.
VIII. Planejamento e Mobilidade Urbana: 8.1. Noções de legislação e ins-
trumentos urbanísticos; 8.2. Sistema Viário (caracterização e hierarquiza-
ção de vias); 8.3. Transporte Público (modais, planejamento e operação, 
estudos de viabilidade).
IX. Urbanização: 9.1. Parcelamento do solo (condições e restrições para 
parcelamento); 9.2.   Infraestrutura para urbanização de glebas (abertura 
de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, pavimentação, drena-
gem, rede de distribuição de energia e iluminação pública); 9.3. Urbani-
zação de assentamentos precários; 9.4. Regularização fundiária; 9.5. No-
ções de sistema cartográfico e de geoprocessamento; 9.6. Acessibilidade 
a deficientes.
X. Gestão de Manutenção Predial: 10.1. Tipos de Manutenção (preditiva, 
preventiva, corretiva); 10.2.  Engenharia de Manutenção; 10.3. Indicado-
res de Performance de Manutenção; 10.4. Manutenção e gestão de ativos 
patrimoniais.
XI. Meio Ambiente: 11.1. Licenças ambientais; 11.2. Outorgas para uso 
de recursos hídricos; 11.3. Áreas de proteção permanente e de proteção 
ambiental. 
XII. Gestão de Projetos: 12.1. Conceito de projeto, programa e processo; 
12.2. Gerenciamento de escopo, tempo, custos e recursos humanos aloca-
dos em projetos; 12.3. Métricas de desempenho do projeto; 12.4. Noções 
de análise de risco.

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA - 
ENGENHARIA ELÉTRICA

D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
I. Eletrotécnica: 1.1. Materiais Elétricos: características e propriedades dos 
materiais condutores, semicondutores e isolantes; polarização de dielétri-
cos; magnetização de materiais; 1.2.  Conversão de Energia: fundamentos 
da conversão de energia; máquinas síncronas; máquinas de indução; má-
quinas de corrente contínua; transformadores elétricos; 1.3. Subestações 
e equipamentos elétricos: arranjos típicos, malhas de terra e sistemas au-
xiliares; equipamentos medição, de manobra e proteção; 1.4. Análise de 
Circuitos Elétricos: circuitos CC e CA; fontes de energia elétrica; Leis de 
Kirchhoff; Lei de Ohm; métodos de análise de circuitos elétricos; repre-
sentação fasorial de sinais elétricos; potência ativa, reativa e aparente em 
circuitos monofásicos e trifásicos; fator de potência e correção de fator de 
potência; circuitos trifásicos equilibrados e desequilibrados; 1.5. Análise 
de Sistemas Elétricos: valores por unidade (pu); transformadores elétricos 
(especificação e ensaios); componentes simétricas; cálculo de faltas simé-
tricas e assimétricas; fluxo de potência; parâmetros de qualidade da ener-
gia (distúrbios de tensão, distorção harmônica); 1.6. Medição: instrumen-
tos de medição; arranjos de medições; características dos instrumentos de 
medidas, voltímetro, amperímetro, wattímetro, osciloscópio; especificação 
de instrumentos de medidas; pontes e demais arranjos de medição. 
II. Instalações Elétricas Industriais e Prediais: 2.1. Projeto de instalações 
elétricas em baixa e média tensão (NBR 5410. NBR14039): Dimensiona-
mento de cargas e fator de demanda; 2.2.   Subestações. Circuitos de força 
e iluminação; 2.3. Memorial descritivo; 2.4. Planta baixa; 2.5. Diagrama 
unifilar; 2.6. Seleção de Materiais e Equipamentos: Graus de proteção de 
equipamentos elétricos; Comandos elétricos e quadros de comando; Mo-
tores elétricos (especificação, classes e aplicações); Geradores. (especifi-
cações, classes e aplicações); Transformadores elétricos; 2.7. Dimensiona-
mento de condutores e eletrodutos; dispositivos de seccionamento; dispo-
sitivos de proteção (disjuntores de média tensão e baixa tensão, proteção 
termomagnética, supressão de surto, interruptores diferenciais-residuais); 
2.8. Proteção de sistemas Elétricos: Cálculo de curto-circuito; seletivida-
de da proteção; 2.9. Luminotécnica: grandezas e unidades, luminárias e 
aparelhos de iluminação, eficiência luminosa, cálculo luminotécnico; 2.10. 
Manutenção: inspeções em instalações elétricas, testes e ensaios de isola-
ção, continuidade e aterramento, programa de manutenção de instalações 
prediais de baixa tensão e média tensão; 2.11. Proteção Contra Descargas 
atmosféricas (NBR5419): métodos de proteção; elementos de proteção de 
estruturas; elementos de proteção de equipamentos; aterramentos elétri-
cos; 2.12. Tarifação da Energia Elétrica: Procedimentos de Distribuição da 
ANEEL (PRODIST); 2.13. Tarifação de energia elétrica (Tarifas convencio-
nais, Tarifas Horo-Sazonais Azul e Verde), acompanhamento do consumo 
e adequação tarifária; 2.14. Sistemas de Telecomunicação (NBR 14565): 
sistemas de telefonia; sistemas de dados; sistemas de CFTV e alarme; 
cabeamento estruturado. 
III. Segurança e Higiene do Trabalho (NR 10): 3.1. Riscos elétricos: choque 
elétrico e riscos adicionais, Análise de risco e medidas de controle; 3.2. 
Serviços em Eletricidade: autorização para execução de serviços; procedi-
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mentos para realização; equipamentos de proteção coletiva e individual; 
primeiros socorros e combate a incêndio; 3.3. Acidentes e responsabilida-
des: comunicação e relatórios de acidentes. 
IV. Gestão de Obras e fiscalização: 4.1. Gerenciamento de projetos (PM-
BOK); ferramentas da qualidade; LeanSix Sigma, indicadores de desem-
penho; BSC; softwares de gerenciamento de projetos; cronograma físico-
financeiro da obra; cronograma baseado no PERT/COM; MS Project®; 4.2. 
Projetos, obras e atos licitatórios: Projeto Básico, Projeto Executivo e “as 
built”; Obras de construção, reforma e retrofit; compatibilização de proje-
to, plataforma BIM; etiquetagem das edificações; direito autoral e direito 
patrimonial (Lei nº 9.610/1998, Lei nº 12.853/2013); atos licitatórios da 
Administração Pública (Lei n° 14.133/2021 e alterações); modalidades de 
licitação (Orientação Normativa AGU n° 54/2014); contratação e gestão do 
contrato de projetos; 4.3. Fiscalização de projetos e obras de engenharia: 
fiscal de obra e assessoria à fiscalização; Desempenho e funcionalidade das 
obras e premissas de projeto; Memorial Descritivo, (Caderno de) Especi-
ficações Técnicas e Caderno de Encargos; Orçamento: valor da obra; Ela-
boração de orçamentos, formação de preços, planilha orçamentária; o ISS 
na planilha de composição do BDI; aditivos à obra; 4.4. Recebimento do 
Projeto: Diretrizes para elaboração de manuais de uso, operação e manu-
tenção das edificações (ABNT NBR 14037: 2011 – Versão Corrigida: 2014).

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA - 
ENGENHARIA MECÂNICA

D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
1. Projeto para carregamento estático e dinâmico e fatores de segurança; 
2. Teoria de falhas em materiais; 3. Fadiga; 4. Materiais: estrutura, pro-
priedades, processamento e aplicações; 5. Propriedades, características e 
aplicações típicas de aços, ferros fundidos, metais não ferrosos, materiais 
cerâmicos e poliméricos; 6. Ensaios mecânicos destrutivos e não destru-
tivos; 7. Tratamentos térmicos e termoquímicos; 8. Projeto de máquinas: 
elementos de máquinas; 9. Vibrações e ruídos; 10. Processos de fabrica-
ção: fundição, conformação mecânica, usinagem e soldagem; 11. Leitura 
e interpretação de desenho técnico mecânico; 12. Metrologia; 13. Teoria 
de manutenção; 14. Tribologia; 15. Transferência de calor: fundamentos, 
equações e aplicações; 16. Motores de combustão interna; 17. Bombas 
e compressores centrífugos: componentes, equações básicas, curvas ca-
racterísticas e desempenho; 18. Sistemas hidráulicos e pneumáticos; 19. 
Trocadores de calor; 20. Geração de vapor; 21. Ventilação e refrigeração 
aplicadas à indústria; 22. Noções de proteção individual e coletiva.

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE SAÚDE OCUPACIONAL - 
PSICOLOGIA

D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
I. Ética profissional do psicólogo.
II. Resoluções do Conselho Federal de Psicologia - 2.1. Resolução CFP 
01/1999 (Estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à 
questão da Orientação Sexual); 2.2. Resolução 18/2002 (Estabelece nor-
mas de atuação para os psicólogos em relação a preconceito e discrimi-
nação racial); 2.3. Resolução CFP nº 2/2016 (Avaliação Psicológica em 
Concurso Público e processos seletivos de natureza pública e privada); 
2.4. Resolução nº 6/2019 (Institui regras para a elaboração de documen-
tos escritos produzidos pela(o) psicóloga(o) no exercício profissional); 2.5. 
Resolução nº 8/2020 (Estabelece normas de exercício profissional da psi-
cologia em relação às violências de gênero); 2.6. Resolução nº 01/2022 
(Regulamenta a Avaliação Psicológica para concessão de registro e porte 
de arma de fogo); 2.7. Resolução 13/2022 (Dispõe sobre diretrizes e de-
veres para o exercício da psicoterapia por psicóloga e por psicólogo); 2.8. 
Resolução nº 31/2022 (Estabelece diretrizes para a realização de Avaliação 
Psicológica no exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, regula-
menta o Sistema de Avaliação de Testes Psicológicos – SATEPSI); 2.9. 
Resolução CFP nº 14/2023 (Avaliação de riscos psicossociais relacionados 
ao trabalho); 2.10. Resolução CFP nº 09/2024 (Regulamenta o exercício 
profissional da Psicologia mediado por Tecnologias Digitais da Informação 
e da Comunicação (TDICs).
III. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico - 3.1. Fundamentos e etapas 
da medida psicológica; 3.2. Instrumentos de avaliação: critérios de sele-
ção, avaliação e interpretação dos resultados; 3.3. Testes psicológicos; 
3.4. Tipos de testes. Testes de habilidades; testes de personalidade; testes 
projetivos e expressivos; testes psicomotores; 3.5. Técnicas de entrevista; 
3.6. Diagnóstico diferencial; 3.7. Laudos, pareceres, declaração, relatório 
e atestados.
IV. Entrevista motivacional 
V. Teorias e técnicas psicoterápicas - 5.1. Psicoterapia individual de adultos 
e grupal; 5.2. Abordagens teóricas: psicanálise (Freud), cognitiva (Beck), 
comportamental (Skinner), humanista existencial (Rogers, Perls).
VI. Psicologia do Desenvolvimento - 6.1. Fases do desenvolvimento; 6.2. 
Vida adulta; 6.3. Terceira idade e saúde mental; 6.4. O processo do en-
velhecimento e as doenças crônicas e degenerativas. 6.5 Preparação para 
aposentadoria (PPA). 
VII. Psicologia da saúde - 7.1. Processo saúde-doença (doenças crônicas 
e agudas); 7.2. Impacto diagnóstico; 7.3. Processo de adoecimento; 7.4. 
Enfrentamento da doença e adesão ao tratamento; 7.5. Teorias e manejos 
da Síndrome Geral de Adaptação (Estresse); 7.5.1. Estilos de enfrenta-
mento (coping).
VIII. Ações básicas de saúde: 8.1. Promoção, prevenção e reabilitação; 
8.2. Níveis de atenção à saúde.
IX. Equipes interdisciplinares - 9.1. Interdisciplinaridade e multidisciplina-
ridade em saúde; 9.2. Modelo biopsicossocial; 
XX. Intervenção psicológica em problemas específicos - 10.1. Tratamento 
e prevenção da dependência química: álcool, tabagismo, outras drogas e 
redução de danos; 10.1.1. Intervenção em recaída de alcoolismo e outras 

drogas; 10.2. Intervenção em situação de crise: estresse pós-traumático; 
acidente de trabalho; os cinco estágios do luto (Modelo de Kübler-Ross); 
10.3. Intervenção em suicídio:  avaliação de risco suicida (ideação e ten-
tativa de suicídio), posvenção do suicídio; 10.4. Modelos de intervenções 
psicossociais em crise, emergência e catástrofe; 10.5. Tratamento da de-
pendência de internet e jogo eletrônicos; 10.6. Primeiros socorros psico-
lógicos.
XI. Gestão de pessoas nas organizações - 11.1. Teoria das organizações e 
concepções de trabalho; 11.2. Sistemas modernos de gestão de pessoas; 
11.3. Ferramentas de gestão e estilos de liderança; 11.4. A negociação no 
contexto organizacional; 11.5. Configuração do poder organizacional: ba-
ses do poder organizacional, liderança, estilo de funcionamento organiza-
cional, justiça no trabalho, comportamentos éticos organizacionais; 11.6. 
Gerenciamento de conflitos.
XII. Planejamento estratégico da gestão de pessoas - 12.1. O indivíduo e 
o contexto organizacional: percepção, atitudes, valores e diferenças indivi-
duais; 12.2. Habilidades Sociais e competência interpessoal.
XIII. Cultura organizacional - 13.1. Paradigmas, conceitos, elementos e 
dinâmica; 13.2. Clima organizacional: evolução conceitual, componentes 
e estratégias de gestão.
XIV. Gerenciamento da diversidade nas organizações - 14.1. Comporta-
mento humano no trabalho: motivação e significado do trabalho, satisfa-
ção, comprometimento, envolvimento e engajamento no trabalho; 14.2. 
Análise e desenvolvimento organizacional; 14.3. Treinamento e desenvol-
vimento de pessoal: levantamento de necessidades, planejamento, exe-
cução e avaliação; 14.4. Desenvolvimento de pessoas como estratégia de 
gestão e a interação desta atividade com as demais funções do processo 
de gestão de pessoas; 14.5. Elaboração de projetos de desenvolvimento 
de pessoas: fases, procedimentos, diagnóstico, planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação; 14.6. Psicodinâmica do trabalho: promoção 
da saúde do trabalhador nas organizações; 14.7. Atuação dos profissionais 
de gestão de pessoas junto às equipes multidisciplinares e interdisciplina-
res voltadas para a saúde do trabalhador dentro e fora do mundo do traba-
lho; 14.8. Avaliação psicológica dos fatores psicossociais do trabalho; 14.9. 
Ergonomia da atividade e psicopatologia do trabalho; 14.10. Relação entre 
trabalho, processos de subjetivação e processos de saúde e adoecimento 
relacionado ao trabalho; 14.11. Psicologia de grupo e gestão equipes de 
trabalho: fundamentos teóricos e técnicos sobre grupos, conflitos no grupo 
e resolução de problemas; 14.12. Práticas grupais; 
XV. Qualidade de vida no trabalho - 15.1. Bem-estar no trabalho; 15.2. 
Conflito trabalho-família.
XVI. Gestão por competências - 16.1. Objetivos estratégicos, definição de 
competências, avaliação de desempenho por competências, gestão do de-
sempenho e feedback.
XVII. Recrutamento e seleção de pessoas - 17.1. Planejamento, técnicas, 
avaliação e controle de resultados do processo seletivo; 17.2. A avaliação 
psicológica no concurso público: análise e descrição de cargos, profissio-
grafia. 
XVIII. Rotatividade de pessoal, absenteísmo e presenteísmo.
IXX. Pesquisa e intervenções nas organizações - 25.1. Planejamento, ela-
boração de instrumentos (escalas, questionários, entrevistas, grupos fo-
cais, protocolos de observação de comportamento) métodos de análise 
de dados.
XX. Noções de psicometria. 20.1. Elaboração de itens, validade e fidedig-
nidade.
XXI. Psicologia e desafios contemporâneos - 21.1. Direitos humanos; 21.2. 
Teorias de gênero.
XXII. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).
XXIII. Assédio moral nas organizações, assédio sexual e discriminação.  

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE SAÚDE OCUPACIONAL - 
SERVIÇO SOCIAL

D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
1. Os fundamentos constitucionais da proteção social e da seguridade so-
cial brasileira: gestão e financiamento; 2. Políticas sociais setoriais: assis-
tência social; saúde; educação; previdência social; 3. Políticas afirmativas 
de direitos de cidadania: Política Nacional do Idoso; Política de Assistência 
Estudantil; Política da Juventude, Criança e Adolescente; 4. Serviço So-
cial e Questão Social no contexto brasileiro/amazônico; 5. Fundamentos 
teórico-metodológicos, técnico-operativos e ético-políticos do Serviço So-
cial; 6. Lei de Regulamentação da profissão (Lei nº 8.662/1993) e Ética 
profissional; Código de Ética do Assistente Social; 7. Processos de Tra-
balho e competências profissionais do Assistente Social: Estudos socioe-
conômicos, Assessoria, consultoria, auditoria, pareceres técnicos, laudos, 
perícias, orientação e acompanhamento social, e instrumentalidade; 8. 
Análise dos fundamentos das relações sociais no âmbito das instituições; 
9. Planejamento, Elaboração e Avaliação de Planos, Programas e Projetos 
Sociais; 10. Atuação do Assistente Social em equipe multiprofissional; 11. 
Uso de Tecnologias da Informação e da Comunicação (TIC) no ambien-
te organizacional: redes sociais, fóruns de discussão, entre outros; 12. 
Administração, Planejamento, Assessoria, Consultoria e Supervisão em 
Serviço Social; 13. Segurança do Trabalho, Saúde/Qualidade de Vida do 
Trabalhador, Absenteísmo/Presenteísmo: conceitos e implicações no am-
biente organizacional; 14. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDBEN) 
nº 9.394/1996 e alterações; 15. Legislação Previdenciária: planos de be-
nefícios da Previdência Social e Decreto n.º 3.048/1999 e alterações; 16. 
Legislação pertinente ao trabalho profissional do Assistente Social: Esta-
tuto da Criança e do Adolescente (ECA)- Lei nº 8.069/1990); Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741/2003); Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001); Lei 
Maria da Penha, nº 11.340/2006; Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 
nº 13.146/2015); 17. Política de Atenção Integral aos Usuários de Álcool 
e Outras Drogas; 18. Política Nacional de DST/AIDS: diretrizes e princípios 
operativos; 19. Política Nacional de Saúde Mental (Lei 10.216/2001): dire-
trizes e princípios operativos.
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CARGO: ANALISTA CONTÁBIL DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
I. Contabilidade Geral - 1.1 Contabilidade; 1.1.1. Conceito, objeto, objetivos, 
campo de atuação e usuários da informação contábil; 1.2. Princípios e Nor-
mas Brasileiras de Contabilidade emanadas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC); 1.3 Conceitos, forma de avaliação, evidenciação, natureza, 
espécie e estrutura; 1.4. Atos e fatos administrativos; 1.5. Livros contábeis 
obrigatórios e documentação contábil; 1.6. Variação do patrimônio líquido; 
1.6.1. Receita, despesa, ganhos e perdas; 1.7. Apuração dos resultados; 1.8. 
Regimes de apuração; 1.8.1. Caixa e competência; 1.9. Escrituração contábil; 
1.9.1. Lançamentos contábeis; contas patrimoniais, resultado; 1.10. Fatos 
contábeis; 1.10.1. Permutativos, modificativos e mistos; 1.11. Itens Patri-
moniais; 1.11.1. Conteúdo, conceitos, estrutura, formas de avaliação e clas-
sificação dos itens patrimoniais do ativo, do passivo e do patrimônio líquido; 
1.12. Demonstrações contábeis; 1.12.1. Balanço patrimonial, demonstração 
do resultado do exercício, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos flu-
xos de caixa e demonstração do valor adicionado; 1.13. Notas explicativas 
às demonstrações contábeis; 13.1. Conteúdo, forma de apresentação e exi-
gências legais de informações; 1.14. Ajustes, classificações e avaliações dos 
itens patrimoniais exigidos pelas novas práticas contábeis adotadas no Brasil 
trazidas pela Lei Federal nº 11.638/2007 e suas alterações e Lei Federal nº 
11.941/2009 e suas alterações; 1.15. Estoques; 1.15.1. Tipos de inventários, 
critérios e métodos de avaliação; 1.16. Apuração do custo das mercadorias 
vendidas, tratamento contábil dos tributos incidentes em operações de com-
pras e vendas. 
II. Contabilidade de Custos - 2.1. Conceitos gerais e terminologia aplicável 
à contabilidade de custos; 2.2. Conceitos e classificação dos custos; 2.3. 
Apropriação dos custos à produção; 2.3.1. Conceito e critérios de atri-
buição dos custos; 2.4. Departamentalização; 2.4.1. Conceito, tratamento 
contábil, forma de apropriação e impacto no custo do produto; 2.5. Taxa 
de aplicação dos custos indiretos de produção; 2.6. Apuração da produção 
acabada, dos produtos em elaboração e dos produtos vendidos; 2.7. Uti-
lização de equivalentes de produção; 2.8. Tipos de produção; 2.8.1. Con-
ceito, aplicabilidade, tratamento contábil e apropriação dos custos; 2.8.2. 
Produção por ordem, produção contínua, produção conjunta; 2.9. Tipos de 
custeio. Conceitos, diferenciações, apropriação dos custos, impactos nos 
resultados; 2.10. Formas de controle dos custos; 2.11. Custos estimados; 
2.11.1. Conceito, tratamento contábil, análise das variações; 2.12. Cus-
tos controláveis; 2.12.1. Conceito, tratamento contábil e aplicação; 2.13. 
Custo padrão; 2.13.1. Conceito, tratamento contábil, aplicação e análises 
das variações; 2.14. Margem de contribuição; 2.14.1. Conceito, cálculos 
e aplicação; 2.15. Análise do custo × volume × lucro; 2.16. Variações do 
ponto de equilíbrio; 2.17. Grau de alavancagem operacional; 2.18. Margem 
de segurança. 
III. Contabilidade Pública - 3.1. Conceituação, objeto e campo de apli-
cação; 3.2. Composição do patrimônio público; 3.2.1. Patrimônio públi-
co; 3.2.2. Ativo; 3.2.3. Passivo; 3.2.4. Saldo patrimonial; 3.3. Variações 
patrimoniais; 3.3.1. Qualitativas; 3.3.2. Quantitativas; 3.3.2.1. Receita e 
despesa sob o enfoque patrimonial; 3.3.3. Realização da variação patrimo-
nial; 3.3.4. Resultado patrimonial; 3.4. Mensuração de ativos; 3.4.1. Ativo 
imobilizado; 3.4.2. Ativo intangível; 3.4.3. Reavaliação e redução ao valor 
recuperável; 3.4.4. Depreciação, amortização e exaustão; 3.5. Mensura-
ção de passivos; 3.5.1. Provisões; 3.5.2. Passivos contingentes; 3.6. Tra-
tamento contábil aplicável aos impostos e contribuições; 3.7. Sistema de 
custos; 3.7.1. Aspectos legais do sistema de custos; 3.7.2. Ambiente da in-
formação de custos; 3.7.3. Características da informação de custos; 3.7.4. 
Terminologia de custos; 3.8. Plano de contas aplicado ao setor público; 3.9. 
Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público; 3.9.1. Balanço orça-
mentário; 3.9.2. Balanço financeiro; 3.9.3. Demonstração das variações 
patrimoniais; 3.9.4. Balanço patrimonial; 3.9.5. Demonstração de fluxos 
de caixa; 3.9.6. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 3.9.7. 
Notas explicativas às demonstrações contábeis; 3.9.8. Consolidação das 
demonstrações contábeis; 3.10. Transações no setor público; 3.11. Des-
pesa pública; 3.11.1. Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas; 
3.12. Receita pública; 3.12.1. Conceito, etapas, estágios e categorias eco-
nômicas; 3.13. Execução orçamentária e financeira; 3.14. Conta Única do 
Tesouro Nacional; 3.15. Sistema Integrado de Administração Financeira; 
3.15.1. Conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos de se-
gurança e principais documentos de entrada; 3.16. Suprimento de fundos; 
3.17. Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP Estrutura Conceitual, 
de 23 de setembro de 2016; 3.18. MCASP 8ª edição; 3.19. Regime contá-
bil; 3.20, Lei nº 4.320/1964 e suas alterações.  

CARGO: ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL - ADMINISTRAÇÃO
D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
I. Evolução da administração - 1.1. principais abordagens da administra-
ção (clássica até contingencial). 1.2. Evolução da administração pública no 
Brasil (após 1930); reformas administrativas; a nova gestão pública. 1.3. 
Governança, governabilidade e accountability na administração pública. 
1.4. Transparência na administração pública. 1.5. Processos participativos 
de gestão pública. 1.6. Qualidade na administração pública. 1.7. Gestão 
por resultado na produção de serviços públicos. 1.8. Plano de Reforma do 
Aparelho do Estado. 
II. Processo administrativo - 2.1. Funções de administração: planejamen-
to, organização, direção e controle. 2.2 Processo de planejamento. 2.2.1. 
Planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT, matriz GUT e fer-
ramenta 5W2H. 2.2.2. Análise competitiva e estratégias genéricas. 2.2.3. 
Redes e alianças. 2.2.4. Planejamento tático. 2.2.5. Planejamento ope-
racional. 2.2.6. Administração por objetivos. 2.2.7. Balanced scorecard. 
2.2.8. Processo decisório. 2.3. Organização. 2.3.1. Estrutura organizacio-
nal. 2.3.2. Tipos de departamentalização: características, vantagens e des-

vantagens de cada tipo. 2.3.3. Organização informal. 2.3.4. Cultura orga-
nizacional. 2.4. Direção. 2.4.1. Motivação e liderança. 2.4.2. Comunicação. 
2.4.3. Descentralização e delegação. 2.5. Controle. 2.5.1. Características. 
2.5.2. Tipos, vantagens e desvantagens. 2.5.3. Sistema de medição de 
desempenho organizacional. 
III. Gestão de pessoas - 3.1. Equilíbrio organizacional. 3.2. Objetivos, de-
safios e características da gestão de pessoas. 3.3. Recrutamento e sele-
ção de pessoas. 3.3.1. Objetivos e características. 3.3.2. Principais tipos, 
características, vantagens e desvantagens. 3.3.3. Principais técnicas de 
seleção de pessoas: características, vantagens e desvantagens. 3.4. Aná-
lise e descrição de cargos. 3.5. Capacitação de pessoas. 3.6. Gestão de 
desempenho. 3.7. Gestão por competências. 3.8. Carreira. 
IV. Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial - 4.1. Principais 
teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. 4.2. Ferramentas 
de gestão da qualidade. 
V. Gestão de projetos - 5.1. Elaboração, análise e avaliação de projetos. 
5.2. Principais características dos modelos de gestão de projetos. 5.3. Pro-
jetos e suas etapas. 
VI. Gestão de processos - 6.1. Conceitos da abordagem por processos. 6.2. 
Técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. 6.3. Noções de 
estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos. 6.4. BPM. 
VII. Administração financeira - 7.1. Indicadores de desempenho: tipos, 
variáveis. 7.2. Princípios gerais de alavancagem operacional e financeira. 
7.3. Planejamento financeiro de curto e longo prazo. 7.4. Noções de análise 
de balanços e demonstrações financeiras. 
VIII. Legislação administrativa - 8.1. Administração direta, indireta e fun-
dacional. 8.2. Atos administrativos. 8.3. Requisição. 8.4. Regime dos ser-
vidores públicos federais: admissão, demissão, concurso público, estágio 
probatório, vencimento básico, licença, aposentadoria. 
IX. Orçamento público - 9.1. Princípios orçamentários. 9.2. Diretrizes or-
çamentárias. 9.3. Processo orçamentário. 9.4. Métodos, técnicas e ins-
trumentos do orçamento público; normas legais aplicáveis. 9.5. SIOP e 
SIAFI. 9.6. Receita pública: categorias, fontes, estágios, dívida ativa. 9.7. 
Despesa pública: categorias, estágios. 9.8. Suprimento de fundos. 9.9. 
Restos a pagar. 9.10. Despesas de exercícios anteriores. 9.11. Conta Única 
do Tesouro. 
X. Licitação pública - 10.1. Modalidades, dispensa e inexigibilidade. 10.2. 
Pregão. 10.3. Contratos e compras. 10.4. Convênios e termos similares. 
XI. Noções de execução financeira - 11.1. Definição. 11.2. Importância e 
objetivos da execução financeira nas organizações. 
XII. Planejamento financeiro - 12.1. Conceito de planejamento financeiro. 
12.2. Etapas do planejamento financeiro. 12.3. Ferramentas de planeja-
mento financeiro. 
XIII. Monitoramento e controle financeiro - 13.1. Métodos de controle fi-
nanceiro. 13.2. Ajustes e correções. 
XIV. Gestão de risco financeiro - 14.1. Identificação de riscos financeiros. 
14.2. Estratégias de mitigação. 14.3. Monitoramento contínuo de riscos.

CARGO: ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL - CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS

D9 Conhecimentos Específicos (50 questões)
I. Microeconomia - 1.1. Conceitos fundamentais. 1.1.1. Formas de orga-
nização da atividade econômica: laissez-faire, intervencionismo, economia 
planificada. 1.1.2. Fatores de produção. 1.1.3. Curva de possibilidades de 
produção. 1.1.4. Papel dos preços. 1.2. Teoria da demanda. 1.2.1. Prefe-
rências e função utilidade. 1.2.2. Curvas de indiferença. 1.2.3. Restrição 
orçamentária. 1.2.4. Equilíbrio do consumidor. 1.2.5. Curva de demanda. 
1.2.6. Curva de Engel. 1.2.7. Bens substitutos e bens complementares. 
1.2.8. Bens inferiores e normais. 1.2.9. Bens de Giffen. 1.2.10. Elasti-
cidades. 1.2.10.1. Elasticidade-preço da demanda e seus determinantes. 
1.2.10.2. Efeito da mudança no preço de um bem sobre a receita total. 
1.2.10.3. Elasticidade renda da demanda. 1.2.10.4. Elasticidade cruzada 
da demanda. 1.2.10.5. Classificação de bens de acordo com as elasticida-
des. 1.2.11. Efeito-renda e efeito-substituição. 1.3. Teoria da oferta. 1.3.1. 
Função de produção. 1.3.1.1. Fatores de produção. 1.3.1.2. Isoquantas. 
1.3.1.3. Produção de longo prazo versus produção de curto prazo, produto 
médio e produtividade marginal. 1.3.1.4. Lei dos rendimentos decrescen-
tes e rendimentos de escala. 1.3.2. Custos de produção e linha de isocus-
to. 1.3.3. Minimização de custos. 1.3.4. Função custo total, custo médio 
e custo marginal. 1.3.5. Custos de longo  prazo versus custos de curto 
prazo, custos fixos e custos variáveis. 1.3.6. Maximização de lucro. 1.3.7. 
Curva de oferta sob concorrência perfeita e equilíbrio médio marginal. 
1.3.8. Elasticidade-preço da oferta e seus determinantes. 1.4. Equilíbrio 
de mercado. 1.4.1. Equilíbrio sob concorrência perfeita, preço de equilíbrio 
e quantidade transacionada. 1.4.2. Mudanças de equilíbrio. 1.4.3. Exce-
dente do consumidor e excedente do produtor. 1.4.4. Políticas de fixação 
de preços. 1.4.4.1. Preço máximo e preço mínimo. 1.4.4.2. Perdas de ex-
cedente, peso morto. 1.4.5. Efeito de tributos sobre o equilíbrio e sobre 
os excedentes. 1.5. Estruturas de mercado. 1.5.1. Concorrência perfeita, 
concorrência imperfeita, monopólio e oligopólio: definição e caracteriza-
ção. 1.5.2. Equilíbrio de mercado sob monopólio. 1.5.3. Oligopólios e car-
telização. 1.5.4. Concorrência imperfeita e preço-prêmio. 1.5.5. Dinâmica 
de determinação de preços e margem de lucro. 1.5.6. Análise de competi-
tividade. 1.5.7. Análise de indústrias e da concorrência. 1.5.8. Vantagens 
competitivas. 1.5.9. Cadeias e redes produtivas. 1.5.10. Competitividade 
e estratégia empresarial. 1.6. Teoria dos jogos. 1.6.1. Definições básicas: 
agentes (jogadores), ações, estratégia, resultados (payoffs). 1.6.2. Equi-
líbrios. 1.6.2.1. Equilíbrio em estratégia dominante. 1.6.2.2. Equilíbrio de 
Nash. 1.6.2.3. Equilíbrio perfeito em subjogos. 1.6.2.4. Dilema dos prisio-
neiros. 1.6.2.5. Estratégias mistas. 1.6.3. Jogos cooperativos e jogos de 
soma zero. 1.6.4. Equilíbrios minimax e maximin. 1.6.5. Jogos simultâneos 
e jogos sequenciais. 1.6.6. Aplicações: duopólio de Cournot e duopólio de 
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Bertrand. 1.6.7. Jogos repetidos. 1.7. Equilíbrio geral. 1.7.1. Caixa de Ed-
geworth. 1.7.2. Ótimo de Pareto e melhoria de Pareto. 1.7.3. Trocas. 1.7.4. 
Primeiro teorema da economia do bem-estar. 1.7.5. Segundo teorema da 
economia do bem-estar. 
II. Macroeconomia - 2.1. Contabilidade social. 2.1.1. Principais agregados 
macroeconômicos. 2.1.2. Produto, renda e despesa agregados. 2.1.3. Con-
ceito nominal versus real. 2.1.4. Conceito interno versus nacional. 2.1.5. 
Conceito bruto versus líquido. 2.1.6. Identidades macroeconômicas bási-
cas. 2.1.7. Sistema de contas nacionais. 2.1.8. Contas nacionais no Brasil. 
2.2. Balanço de pagamentos. 2.2.1. Balança comercial. 2.2.2. Balança de 
bens e serviços. 2.2.3. Balança de rendimentos. 2.2.4. Transferências uni-
laterais. 2.2.5. Balança de transações correntes. 2.2.6. Balança de capital. 
2.2.7. Balança financeira. 2.2.8. Erros e omissões. 2.2.9. Resultado do 
balanço de pagamentos. 2.2.10. Reservas internacionais. 2.3. Agregados 
monetários. 2.3.1. Conceitos de moeda e quase-moeda. 2.3.2. Autorida-
de monetária e oferta de moeda. 2.3.3. As contas do sistema monetário. 
2.3.4. Reservas monetárias. 2.3.5. Bancos e multiplicador bancário. 2.4. 
Teoria keynesiana. 2.4.1. Oferta e demanda agregadas. 2.4.2. Modelo IS
-LM. 2.4.3. Políticas fiscal e monetária. 2.4.4. Economia aberta: mode-
lo IS-LM-BP. 2.4.. Câmbio fixo e flutuante. 2.4.6. Mobilidade de capitais. 
2.4.7. Análises de equilíbrio nos modelos de economia fechada e economia 
aberta. 2.5. Inflação. 2.5.1. Definição de inflação. 2.5.2. Inflação de de-
manda. 2.5.3. Inflação de custos. 2.5.4. Inflação inercial. 2.5.5. Política 
econômica e inflação: relações entre inflação, juros e o resultado fiscal. 
2.6. Mercado de trabalho. 2.6.1. Oferta de trabalho. 2.6.2. Demanda de 
trabalho. 2.6.3. Equilíbrio no mercado de trabalho: salários e nível de ativi-
dade. 2.6.4. Salários, inflação e desemprego. 2.7. Economia internacional 
e comércio exterior. 2.7.1. Câmbio. 2.7.2. Tarifas, subsídios, cotas. 2.7.3. 
Blocos econômicos, acordos internacionais e retaliações. 2.7.4. Globaliza-
ção e organismos multilaterais. 2.7.5. Fluxos financeiros internacionais e 
mercados de capitais. 
III. Economia do setor público - 3.1. O Estado e as funções econômicas go-
vernamentais. 3.1.1. Função estabilizadora, alocativa e distributiva. 3.1.2. 
Necessidades públicas e formas de atuação dos governos. 3.1.3. Falhas 
de mercado e papel do Estado na sua solução. 3.1.3.1. Externalidades. 
3.1.3.2. Bens públicos. 3.1.3.3. Assimetria de informações. 3.1.4. Esta-
do regulador e produtor. 3.1.5. Políticas fiscal e monetária. 3.1.6. Outras 
políticas econômicas. 3.2. Tributação. 3.2.1. Definição e tipos de tributos. 
3.2.2. Imposto unitário e imposto ad valorem. 3.2.3. Impostos regressivos 
e progressivos. 3.2.4. Neutralidade tributária. 3.2.5. Imposto sobre valor 
agregado (IVA). 3.2.6. Imposto sobre patrimônio. 3.2.7. Imposto sobre 
renda. 3.3. Evolução da participação do setor público na atividade econô-
mica. 3.4. Contabilidade fiscal. 3.4.1. Necessidade de financiamento do 
setor público (NFSP). 3.4.2. Resultados nominal, operacional e primário. 
3.4.3. Dívida pública. 3.4.4. Sustentabilidade do endividamento público. 
3.5. Finanças públicas no Brasil a partir dos anos 1980. 3.6. Inflação, cres-
cimento e função estabilizadora do Estado. 
IV. Economia brasileira - 4.1. Aspectos gerais do comportamento recente 
da economia brasileira e das políticas econômicas adotadas pelos últimos 
governos. 4.2. Mudanças estruturais da economia brasileira a partir da 
aceleração dos processos de industrialização e urbanização. 4.3. Planos de 
desenvolvimento mais importantes desde a segunda metade do século XX. 
4.4. Principais características e resultados dos planos de estabilização a 
partir da década de 80 do século XX. 4.5. Indicadores de desenvolvimento 
econômico e social brasileiro contemporâneo. 4.6. Desigualdades pessoais 
e espaciais de renda e de riqueza. 4.7. Perfil demográfico brasileiro. 4.8. 
Estrutura tributária brasileira. 4.9. Mercado de trabalho e condições de 
emprego e renda. 4.10. Estrutura orçamentária e evolução do déficit e 
da dívida pública brasileiros. 4.11. Previdência social e suas perspectivas. 
4.12. Câmbio, reservas e relações comerciais e financeiras do Brasil com 
o resto do mundo. 
V. Dados econômicos do Estado do Pará, atualizados até o encerramento 
do período de inscrições, disponíveis em https://www.sedeme.pa.gov.br/
estat%C3%ADstica.

ANEXO III - CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

ATIVIDADES PERÍODO/DATA
Publicação do Edital de abertura do Concurso Público no Diário Oficial do Estado e no Portal da 

Fadesp. 23/12/2025

Solicitação de impugnação/alterações do Edital de abertura do Concurso Público. 23/12/2025 a 
02/01/2026

Respostas por e-mail aos requerentes das solicitações de impugnações/alterações do Edital de 
abertura do Concurso Público. 09/01/2026

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PRELIMINAR e solicitações de: Atendimento Especializado durante 
as provas e concorrer às vagas reservadas a Pessoa com Deficiência (PcD), Pretas e Pardas, 

Indígenas ou Quilombolas (até às 17h do último dia).

13/01/2026 a 
13/02/2026

Solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos hipossuficientes, 
pessoas com deficiência e mulheres vítimas de violência doméstica e familiar (até às 17h do 

último dia).
13 a 16/01/2026

Publicação do Resultado Preliminar das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscri-
ção para candidatos hipossuficientes, pessoas com deficiência e mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar.
27/01/2026

Interposição de recursos contra Resultado Preliminar das solicitações de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição para candidatos hipossuficientes, pessoas com deficiência e mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar (até às 17h do último dia).
28 e 29/01/2026

Publicação das respostas dos recursos e do resultado definitivo das solicitações de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição para candidatos hipossuficientes, pessoas com deficiência e 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.
05/02/2026

Último dia para pagamento do boleto de inscrição (pagamento do DAE no último dia do período 
de inscrições deverá ocorrer até o limite de horário de serviços do banco arrecadador). 13/02/2026

Publicação do Resultado Preliminar das Inscrições Homologadas para concorrer no Concurso 
Público. 24/02/2026

Publicação do Resultado Preliminar dos concorrentes às vagas reservadas para PcD, Pretas e 
Pardas, Indígenas ou Quilombolas. 24/02/2026

Publicação do Resultado Preliminar das solicitações de candidatos que requereram atendimentos 
especiais nos dias das provas. 24/02/2026

Interposição de recursos contra a publicação dos Resultados Preliminares: a) das Inscrições 
Homologadas para concorrer no Concurso Público; b) Dos candidatos que solicitaram concorrer 
às vagas reservadas para PcD, Pretas e Pardas, Indígenas ou Quilombolas; c) Das solicitações 

de atendimentos especiais nos dias das provas (até às 17h do último dia).

25 e 26/02/2026

Publicação das respostas dos recursos e do Resultado Definitivo a) das Inscrições Homologadas 
para concorrer no Concurso Público; b) Dos candidatos que solicitaram concorrer às vagas 

reservadas para PcD, Pretas e Pardas, Indígenas ou Quilombolas; c) Das solicitações de atendi-
mentos especiais nos dias das provas.

03/03/2026

Publicação da demanda/concorrência (relação candidato por vaga). 06/03/2026
ÁREA FIM (AUDITOR FISCAL E FISCAL DE RECEITAS) - Impressão do Cartão de Inscrição com 

local de prova. 17 a 22/03/2026

ÁREA FIM (AUDITOR FISCAL E FISCAL DE RECEITAS) Data Provável de Aplicação das Provas 
Objetivas – Conhecimentos Gerais – Manhã, Ingresso de 7h às 8h, início das provas às 8h30min 

e término 13h30min.
22/03/2026

Publicação das Provas Objetivas – Conhecimentos Gerais e dos gabaritos preliminares dos 
cargos da ÁREA FIM (até às 17h). 24/03/2026

ÁREA FIM (AUDITOR FISCAL E FISCAL DE RECEITAS) Interposição de recursos contra os Gabari-
tos Preliminares das Provas Objetivas – Conhecimentos Gerais (até às 17h do último dia). 25 e 26/03/2026

ÁREA MEIO (TODOS OS CARGOS) - Impressão do Cartão de Inscrição com local de prova. 24 a 29/03/2026
ÁREA FIM (AUDITOR FISCAL E FISCAL DE RECEITAS) Data Provável de Aplicação das Provas 
Objetivas – Conhecimentos Específicos – Manhã, Ingresso de 7h às 8h, início das provas às 

8h30min e término 13h30min.
29/03/2026

ÁREA MEIO (TODOS OS CARGOS) Data Provável de Aplicação das Provas Objetivas – Conhe-
cimentos Gerais e Específicos – Manhã, Ingresso de 7h às 8h, início das provas às 8h30min e 

término 13h30min.
29/03/2026

Publicação das Provas Objetivas – Conhecimentos Específicos e dos gabaritos preliminares dos 
cargos da ÁREA FIM e Publicação das Provas Objetivas – Conhecimentos Gerais e Específicos e 

dos gabaritos preliminares dos cargos da ÁREA MEIO (até às 17h).
31/03/2026

Interposição de recursos contra os Gabaritos Preliminares (Provas Objetivas – Conhecimentos 
Específicos dos cargos da ÁREA FIM e das Provas Objetivas – Conhecimentos Gerais e Específi-

cos dos cargos da ÁREA MEIO) (até às 17h do último dia).
01 e 02/04/2026

Publicação das respostas dos recursos contra os Gabaritos Preliminares (Provas Objetivas – 
Conhecimentos Gerais dos cargos da ÁREA FIM) e publicação dos Gabaritos Definitivos. 02/04/2026

Publicação das respostas dos recursos contra os Gabaritos Preliminares (Provas Objetivas – 
Conhecimentos Específicos dos cargos da ÁREA FIM e das Provas Objetivas – Conhecimentos 

Gerais e Específicos dos cargos da ÁREA MEIO) e publicação dos Gabaritos Definitivos.
10/04/2026

Publicação dos Resultados Preliminares das Provas Objetivas para todos os cargos. 24/04/2026
Disponibilização dos espelhos dos Cartões Respostas de todos os candidatos presentes. 24/04/2026

Interposição de recursos contra os Resultados Preliminares das Provas Objetivas para todos os 
cargos (até às 17h do último dia). 27 e 28/04/2026

Publicação das respostas dos recursos contra os Resultados Preliminares das Provas Objetivas 
para todos os cargos e publicação dos seus Resultados Definitivos. 04/05/2025

Convocação para a Etapa de Avaliação Biopsicossocial - Presencial (para candidatos concorren-
tes às vagas para Pessoas com Deficiência), Heteroidentificação - Presencial (para candidatos 

concorrentes às vagas para Pessoas Pretas e Pardas) e Verificação Documental (para candidatos 
concorrentes às vagas para Pessoas Indígenas e Quilombolas), não eliminados na Prova 

Objetiva.

06/05/2026

Data Provável de Aplicação da Etapa de Avaliação Biopsicossocial - Presencial (para candidatos 
concorrentes às vagas para Pessoas com Deficiência) e Heteroidentificação - Presencial 

(para candidatos concorrentes às vagas para Pessoas Pretas e Pardas), conforme Edital de 
Convocação.

15 a 17/05/2026

Resultado Preliminar da Etapa de Avaliação Biopsicossocial - Presencial (para candidatos 
concorrentes às vagas para Pessoas com Deficiência), Heteroidentificação - Presencial (para 

candidatos concorrentes às vagas para Pessoas Pretas e Pardas) e Verificação Documental (para 
candidatos concorrentes às vagas para Pessoas Indígenas e Quilombolas).

20/05/2026

Interposição de recursos contra o Resultado Preliminar da Etapa de Avaliação Biopsicossocial 
- Presencial (para candidatos concorrentes às vagas para Pessoas com Deficiência), Heteroi-

dentificação - Presencial (para candidatos concorrentes às vagas para Pessoas Pretas e Pardas) 
e Verificação Documental (para candidatos concorrentes às vagas para Pessoas Indígenas e 

Quilombolas).

21 e 22/05/2026

Publicação das respostas dos recursos contra o Resultado Preliminar e publicação do Resultado 
Definitivo da Etapa de Avaliação Biopsicossocial - Presencial (para candidatos concorrentes 
às vagas para Pessoas com Deficiência), Heteroidentificação - Presencial (para candidatos 

concorrentes às vagas para Pessoas Pretas e Pardas) e Verificação Documental (para candidatos 
concorrentes às vagas para Pessoas Indígenas e Quilombolas).

27/05/2026

Publicação do Resultado Final Preliminar do Concurso Público para todos os cargos. 01/06/2026

Interposição de recursos contra o Resultado Final Preliminar do Concurso Público para todos 
os cargos. 02 e 03/06/2026

Publicação das respostas dos recursos contra o Resultado Final Preliminar para todos os cargos 
do Concurso Público e Publicação do Resultado Final Definitivo do Concurso Público para todos 

os cargos.
09/06/2026
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ANEXO IV – ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA, REMUNERAÇÃO 
E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO: AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS
ÁREA: Fim		
CARREIRA: Administração Tributária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de curso de graduação de 
nível superior de qualquer formação, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
REMUNERAÇÃO: R$ 16.659,63. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
O Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, desenvolve atividades de nível su-
perior, de complexidade e responsabilidade elevadas, compreendendo di-
reção superior da administração tributária, assessoramento especializado, 
orientação, supervisão e controle das atividades inerentes às áreas de tri-
butação, arrecadação e fiscalização de receitas estaduais de competência 
da Administração Tributária, e, ainda, o desenvolvimento de estudos e pes-
quisas, com vistas à compatibilização das políticas de tributação e arreca-
dação ao desenvolvimento econômico do Estado, compete: I - executar a 
política de fiscalização e auditoria de tributos e demais receitas de compe-
tência da Administração Tributária, inclusive no que se refere ao exame da 
escrita, livros e documentos fiscais e contábeis, inventário de mercadorias, 
demonstrações contábeis e financeiras, confeccionados e/ou declarados 
por quaisquer meios, além de ações que visem coibir a evasão ou fraude no 
pagamento de tributos e demais receitas estaduais; II - constituir, median-
te lançamento, o crédito tributário e não tributário; III - elaborar e proferir 
decisão em processo do contencioso administrativo tributário; IV - analisar 
as propostas apresentadas pelas entidades empresariais e de classes, bem 
como orientá-las quanto à interpretação da legislação tributária estadual; 
V - emitir pareceres e opinar sobre questões de arrecadação, fiscalização 
e legislação tributária, observada a competência da Procuradoria Geral do 
Estado; VI - propor e/ou opinar quanto a regimes especiais de tributa-
ção; VII - emitir parecer em processos de restituição, ressarcimento e/
ou compensação de tributos; VIII - assessorar o representante do Estado 
no Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ; IX - representar 
o Estado na Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE e em gru-
pos de trabalho e conselhos técnicos e/ ou deliberativos da Administração 
Tributária; X - realizar estudos visando aprimorar e subsidiar as ações fis-
cais; XI - apresentar subsídios necessários às decisões superiores, quanto 
à adequação das políticas tributária, fiscal, financeira e de arrecadação, 
compatibilizando-as com as demais medidas em execução, em termos de 
desenvolvimento estadual; XII - promover estudos e análises sobre o al-
cance e repercussão da carga tributária na conjuntura estadual, exami-
nando os reflexos e questões surgidas na aplicação da legislação tributária, 
objetivando sua uniformidade; XIII - assessorar autoridades fazendárias 
estaduais e órgãos de arrecadação e fiscalização em assuntos atinentes ao 
Sistema Tributário Estadual; administração tributária e estatística econô-
mica e financeira do Estado, e propor medidas tendentes a aperfeiçoar o 
Sistema Tributário; XIV - elaborar pesquisas e análises relacionadas com a 
administração tributária e estatística econômica e financeira do Estado, e 
propor medidas tendentes a aperfeiçoar o Sistema Tributário; XV - realizar 
estudos comparativos da legislação tributária estadual com a de outros 
Estados e da União, visando ao aperfeiçoamento, modificação, adequação 
e correção de distorções porventura existentes no Sistema Tributário Esta-
dual; XVI - analisar, revisar e supervisionar trabalhos executados por seto-
res subordinados, discutindo alternativas, com vistas a solucionar os pro-
blemas apresentados; XVII - prestar assessoramento técnico, inspecionar, 
acompanhar e avaliar os resultados das atividades arrecadadoras e fiscais 
dos órgãos de arrecadação estadual; XVIII - exercer a chefia de unidade 
administrativa da estrutura oficial da Secretaria de Estado da Fazenda, 
quando designado; XIX - elaborar a programação de arrecadação de recei-
tas estaduais, tendo em vista a política e diretrizes da Administração Esta-
dual; XX - realizar a fiscalização de tributos e demais receitas estaduais; 
XXI - constituir, mediante lançamento, o crédito tributário relativo às infrin-
gências à legislação pertinente; XXII - proceder à fiscalização, nos portos e 
aeroportos, de mercadorias importadas e exportadas, bem como fiscalizar 
o embarque e desembarque dessas mercadorias; XXIII - participar da ela-
boração e execução de programas de treinamento; XXIV - realizar a au-
ditoria da rede bancária credenciada arrecadadora das receitas estaduais; 
XXV - emitir pareceres e manifestações em processos de sua competência, 
e executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
CARGO: FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS
ÁREA: Fim			 
CARREIRA: Administração Tributária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de curso de graduação de 
nível superior de qualquer formação, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
REMUNERAÇÃO: R$ 13.161,11. Acrescido de outras vantagens legais.  
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
O Fiscal de Receitas Estaduais, desenvolve atividades de nível superior de 
grande responsabilidade e média complexidade, abrangendo orientação, 
arrecadação e fiscalização de receitas estaduais de competência da Admi-
nistração Tributária, e, ainda, contatos com autoridades, contribuintes e 
público em geral, compete: I - auxiliar autoridades fazendárias e extrafa-
zendárias do Estado em assuntos atinentes ao Sistema Tributário Estadual; 
II - realizar a fiscalização de mercadorias em trânsito; III - executar tare-
fas de fiscalização auxiliares ao exercício das atribuições especificadas nos 
incisos I, XX e XXIV do art. 29 desta Lei Complementar, na forma do dis-
posto em regulamento; IV - identificar e avaliar distorções nas atividades 
relacionadas à fiscalização, objetivando corrigi-las e aumentar a eficiência 
da ação fiscalizadora; V - propor medidas destinadas a aperfeiçoar o mé-
todo de previsão, análise e avaliação da receita tributária; VI - propor me-
didas objetivando a integração do Sistema Fiscal do Estado; VII - receber, 

registrar e controlar a arrecadação de tributos e demais receitas estaduais; 
VIII - lavrar certidões à vista dos assentamentos em livros, documentos 
e demais papéis das unidades de fiscalização da Fazenda Estadual e dis-
tribuir notificações e demais expedientes; IX - participar da elaboração de 
instruções, com vistas a orientar a execução de programas de fiscalização; 
X - promover estudos com vistas ao aprimoramento da atividade fiscaliza-
dora, no âmbito de sua competência; XI - supervisionar equipes e grupos 
de trabalhos específicos no exercício de ação fiscalizadora dos tributos, no 
âmbito de sua competência; XII - exercer a chefia de unidade administra-
tiva da estrutura oficial da Secretaria de Estado da Fazenda, quando de-
signado; XIII - preparar documentos de arrecadação de tributos estaduais 
e verificar documentos fiscais; XIV - prestar orientação e esclarecimentos 
sobre legislação tributária, em ação direta ou em plantão fiscal; XV - lavrar 
Termos de Apreensão de Mercadorias e/ou Documentos encontrados em 
desacordo com a legislação vigente; XVI - avaliar a ação fiscalizadora, 
mediante instrumentos de controle, no âmbito de sua competência; XVII 
- proceder à fiscalização, nos portos e aeroportos, de mercadorias importa-
das e exportadas, bem como fiscalizar o embarque e desembarque dessas 
mercadorias; XVIII - constituir, mediante lançamento, o crédito tributário 
relativo às infringências à legislação tributária, na fiscalização de merca-
dorias em trânsito; XIX - realizar atividades preparatórias à elaboração de 
minuta de julgamento em primeira instância e ao julgamento em segunda 
instância, em processo do contencioso administrativo tributário, inclusive 
diligências no âmbito de sua competência; XX - representar o Estado em 
grupos de trabalho vinculados à Comissão Técnica Permanente - COTEPE, e 
em outros grupos ou conselhos técnicos e/ou deliberativos da Administra-
ção Tributária; XXI - emitir parecer em processos de restituição, nos casos 
em que estes prescindam de realização de ação fiscal; XXII - participar 
da elaboração e execução de programas de treinamento; XXIII - emitir 
pareceres e manifestações em processos de sua competência, e executar 
outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
O exercício do cargo impõe ao seu titular o atendimento à convocação para 
realizar viagens e treinamentos de interesse do órgão fazendário e nos 
horários em que forem disponibilizados, a prestação de serviços noturnos, 
aos sábados, domingos e feriados, bem como a sua permanência no inte-
rior do Estado, em unidade administrativa integrante da estrutura oficial da 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA).
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de curso de graduação de 
ensino superior, expedido por instituição de ensino reconhecida pelos ór-
gãos governamentais; e registro no órgão de classe, quando houver. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orien-
tação, pesquisa e execução de ações inerentes a sua área de atuação; de-
senvolver atividades relativas ao controle orçamentário e financeiro, sob a 
coordenação e orientação das unidades responsáveis; desenvolver as ativi-
dades de controle de pessoal, do patrimônio e de materiais; desempenhar 
atividades de natureza técnica e administrativa, incluindo a organização e 
manutenção de cadastros e outros instrumentos de controle administrati-
vo; controlar os processos administrativo-tributários; e realizar atribuições 
necessárias ao suporte das atividades de arrecadação, fiscalização, tributa-
ção e finanças da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), ressalvadas as 
atribuições de competência exclusiva dos cargos das carreiras específicas 
da Administração Tributária.
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO
ÁREA: Meio 			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de ensino 
superior relacionado à área de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC), expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelos ór-
gãos governamentais; e inscrição na entidade de classe, se houver. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, desenvolvimento, monitoramen-
to e atualização de processos de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC); realizar atribuições necessárias à análise, prospecção e definição de 
inovações e soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 
e estabelecer controle de eventos, incidentes e requisições de serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), ressalvadas as atribuições 
de competência exclusiva dos cargos das carreiras específicas da Adminis-
tração Tributária.
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA: ARQUITETURA E 
URBANISMO
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Arquitetura e Urbanismo, expedido por instituição de ensino su-
perior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coorde-
nação, estudos, projetos e obras de interesse da Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA), bem como exame de normas para a conservação dos 
prédios tombados em uso pelo órgão; planejar e/ ou orientar a restauração 
de prédios; elaborar projetos; direcionar e fiscalizar a execução de ajar-
dinamento, de programação visual, de instalações elétricas, mecânicas e 
eletromecânicas; examinar projetos e vistoriar construções; realizar perí-
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cias e arbitramentos relativos à especialidade; participar na elaboração de 
orçamentos e cálculos sobre projetos e construções em geral, ressalvadas 
as atribuições de competência exclusiva dos cargos das carreiras especifi-
cas da Administração Tributária.
Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coorde-
nação, orientação e execução de projetos arquitetônicos de interesse do 
órgão.
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA: ENGENHARIA CI-
VIL
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Engenharia Civil, expedido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coorde-
nação, estudos, projetos e obras de interesse da Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA), bem como exame de normas para a conservação dos 
prédios tombados em uso pelo órgão; planejar e/ ou orientar a restauração 
de prédios; elaborar projetos; direcionar e fiscalizar a execução de ajar-
dinamento, de programação visual, de instalações elétricas, mecânicas e 
eletromecânicas; examinar projetos e vistoriar construções; realizar perí-
cias e arbitramentos relativos à especialidade; participar na elaboração de 
orçamentos e cálculos sobre projetos e construções em geral, ressalvadas 
as atribuições de competência exclusiva dos cargos das carreiras especifi-
cas da Administração Tributária.
Desenvolver atividades de supervisão, coordenação e execução especiali-
zada e elaborar projetos de obras em geral.
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA: ENGENHARIA 
ELÉTRICA
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Engenharia Elétrica, expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coorde-
nação, estudos, projetos e obras de interesse da Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA), bem como exame de normas para a conservação dos 
prédios tombados em uso pelo órgão; planejar e/ ou orientar a restauração 
de prédios; elaborar projetos; direcionar e fiscalizar a execução de ajar-
dinamento, de programação visual, de instalações elétricas, mecânicas e 
eletromecânicas; examinar projetos e vistoriar construções; realizar perí-
cias e arbitramentos relativos à especialidade; participar na elaboração de 
orçamentos e cálculos sobre projetos e construções em geral, ressalvadas 
as atribuições de competência exclusiva dos cargos das carreiras especifi-
cas da Administração Tributária.
Desenvolver atividades de supervisão, coordenação e execução especiali-
zada e elaborar projetos elétricos em geral.
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA: ENGENHARIA ME-
CÂNICA
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Engenharia Mecânica expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coorde-
nação, estudos, projetos e obras de interesse da Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA), bem como exame de normas para a conservação dos 
prédios tombados em uso pelo órgão; planejar e/ ou orientar a restauração 
de prédios; elaborar projetos; direcionar e fiscalizar a execução de ajar-
dinamento, de programação visual, de instalações elétricas, mecânicas e 
eletromecânicas; examinar projetos e vistoriar construções; realizar perí-
cias e arbitramentos relativos à especialidade; participar na elaboração de 
orçamentos e cálculos sobre projetos e construções em geral, ressalvadas 
as atribuições de competência exclusiva dos cargos das carreiras especifi-
cas da Administração Tributária.
Desenvolver atividades de supervisão, coordenação e execução especiali-
zada de manutenção de máquinas e equipamentos de todos os tipos.
CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE SAÚDE OCUPACIONAL: PSICOLOGIA
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Psicologia, expedido por instituição de ensino superior reconhe-
cida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Realizar atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, 
pesquisa e execução de trabalhos voltados ao desenvolvimento de ações de 
saúde ocupacional dos servidores da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA).
Desenvolver atividades de planejamento, coordenação, orientação, ava-
liação e execução de atividades nos campos da psicologia aplicada ao tra-
balho, à organização, à saúde do trabalhador e à orientação educacional.

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE SAÚDE OCUPACIONAL: SERVIÇO SOCIAL
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Fazendária
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Serviço Social, expedido por instituição de ensino superior reco-
nhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Realizar atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, 
pesquisa e execução de trabalhos voltados ao desenvolvimento de ações 
de saúde ocupacional dos servidores da Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFA).
Desenvolver atividades de planejamento, coordenação, orientação, ava-
liação e execução relacionadas a estudos, pesquisas, projetos sociais e 
de atendimento, no âmbito da assistência social na área de gestão de 
pessoas.
CARGO: ANALISTA CONTÁBIL DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Financeira
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível supe-
rior em Ciências Contábeis, expedido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação e exe-
cução relativas à administração orçamentária, financeira, patrimonial, con-
tabilidade e auditoria, compreendendo análise, registro e perícia contábil 
de balancetes, balanços e demonstrações contábeis, controle e execução 
de programas, projetos e atividades nas áreas financeira e contábil, res-
salvadas as atribuições de competência exclusiva dos cargos das carreiras 
específicas da Administração Tributária.
CARGO: ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL: ADMINISTRAÇÃO
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Financeira
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Administração, expedido por instituição de ensino superior reco-
nhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação e exe-
cução relativas à área financeira do Estado do Pará, e executar programas 
e projetos relacionados às questões econômicas, fiscais e financeiras, com-
preendendo pesquisas, análises e proposições para o aperfeiçoamento da 
administração financeira, encargos gerais, estudos analíticos das receitas e 
endividamento público, ressalvadas as atribuições de competência exclusi-
va dos cargos das carreiras específicas da Administração Tributária. 
Desenvolver atividades de análise de financiamentos de longo prazo e do 
risco financeiro; executar a administração de caixa; acompanhar e subsi-
diar a captação de recursos; controlar o endividamento público e o proces-
so de regularidade fiscal do Estado; subsidiar, tecnicamente, a elaboração 
de legislação relacionadas à administração financeira estadual; orientar e 
supervisionar a atividade dos responsáveis pela execução orçamentária e 
financeira dos órgãos estaduais; realizar estudos visando ao aperfeiçoa-
mento dos processos internos da Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual e 
elaborar relatórios técnicos na área de sua competência.
CARGO: ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL: CIÊNCIAS ECONÔMICAS
ÁREA: Meio			 
CARREIRA: Administração Financeira
ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA: Diploma de graduação de nível su-
perior em Ciências Econômicas, expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.104,35. Acrescido de outras vantagens legais.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação e exe-
cução relativas à área financeira do Estado do Pará, e executar programas 
e projetos relacionados às questões econômicas, fiscais e financeiras, com-
preendendo pesquisas, análises e proposições para o aperfeiçoamento da 
administração financeira, encargos gerais, estudos analíticos das receitas e 
endividamento público, ressalvadas as atribuições de competência exclusi-
va dos cargos das carreiras específicas da Administração Tributária. 
Desenvolver atividades de apoio técnico à administração financeira, rela-
tivas ao planejamento, supervisão, coordenação, elaboração e execução 
de projetos relativos à pesquisa e análise econômica; analisar o compor-
tamento das receitas e das despesas do Estado; avaliar a rentabilidade 
financeira e disponibilidades estaduais; interpretar a legislação econômica, 
fiscal e financeira; e executar análise da legislação financeira.

ANEXO V - DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR REGIÃO PARA FINS 
DE LOTAÇÃO

1 - CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CARGO: AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS
VAGAS REGIONALIZADAS CONTRATAÇÃO IMEDIATA

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 23

UNIDADES DE COORDENAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA CONTRATAÇÃO IMEDIATA

CERAT-ABAETETUBA 2
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CERAT-ALTAMIRA 3
CERAT-BREVES 1

CERAT-CAPANEMA 3
CERAT-CASTANHAL 3

CERAT-MARABA 4
CERAT-PARAGOMINAS 2

CERAT-REDENÇÃO 3
CERAT-SANTAREM 4
CERAT-TUCURUI 2

TOTAL SERVIDORES CERATS 27
TOTAL GERAL DE VAGAS 50

CARGO: FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS
UNIDADES DE COORDENAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO CONTRATAÇÃO IMEDIATA

 - Região Metropolitana de Belém – (unidades com sede em Belém, Ananindeua e 
Marituba) 10

CECOMT ITINGA 18
CECOMT ARAGUAIA 16
CECOMT GURUPI 10
CECOMT TAPAJÓS 10

CECOMT SERRA DO CACHIMBO 16
CECOMT CARAJÁS 20

TOTAL DE SERVIDORES CECOMT´S 100

2 - CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

2.1. CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO

VAGAS REGIONALIZADAS CONTRATAÇÃO IMEDIATA

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 47

UNIDADES DE COORDENAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA CONTRATAÇÃO IMEDIATA

CERAT-ABAETETUBA 3

CERAT-ALTAMIRA 4

CERAT-BREVES 2

CERAT-CAPANEMA 2

CERAT-CASTANHAL 4

CERAT-MARABA 6

CERAT-PARAGOMINAS 4

CERAT-REDENÇÃO 4

CERAT-SANTAREM 5

CERAT-TUCURUI 4

TOTAL SERVIDORES CERATS 38

UNIDADES DE COORDENAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO CONTRATAÇÃO IMEDIATA

CECOMT ITINGA 2

CECOMT ARAGUAIA 2

CECOMT GURUPI 2

CECOMT TAPAJÓS 1

CECOMT SERRA DO CACHIMBO 1

CECOMT PORTOS E AEROPORTOS 2

CECOMT CARAJÁS 2

CECOMT MERCADORIAS EM TRÂNSITO 3

TOTAL DE SERVIDORES CECOMT´S 15

TOTAL DE VAGAS PARA O CARGO DE ANALISTA FAZENDÁRIO
100

CONTRATAÇÃO IMEDIATA

2.2. CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

CARGOS CONTRATAÇÃO IMEDIATA

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 10

2.3. ANALISTA FAZENDÁRIO DE INFRAESTRUTURA POR 
FORMAÇÃO

ARQUITETURA E URBANISMO  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 1

Engenharia Civil  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 1

Engenharia Elétrica  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 1

Engenharia Mecânica  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 1

1.4 ANALISTA FAZENDÁRIO DE SAÚDE OCUPACIONAL POR 
FORMAÇÃO

PSICOLOGIA 1

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba)  

SERVIÇO SOCIAL  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 1

TOTAL DE VAGAS CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 116

3 - CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

CARGOS CONTRATAÇÃO 
IMEDIATA

3.1 CARGO ANALISTA CONTÁBIL DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (FORMA-
ÇÃO CIÊNCIAS CONTÁBEIS)  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 14

3.2 CARGO ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL POR FORMAÇÃO  

Administração  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 2

Economia  

 - Região Metropolitana de Belém (Órgão Central, TARF, COFAZ e EFAZ, CERATs e 
CEEATs com sede em Belém, Ananindeua e Marituba) 4

TOTAL DE VAGAS CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 20

TOTAL GERAL DE VAGAS 136
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ANEXO VI – PARECER MÉDICO PARA AVALIAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA
MODELO DE PARECER MÉDICO PARA AVALIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(PCD)
DE ANEXAÇÃO OBRIGATÓRIA AOS POSTULANTES ÀS VAGAS DESTINADAS A PCD.

Atesto, para fins de participação no concurso público para o quadro efe-
tivo da SEFA, que a pessoa _________________________________
________________________, portadora do documento de identidade 
n°_________________, é considerada pessoa com deficiência à luz da 
legislação brasileira.
Tipo/espécie de deficiência (física, auditiva, visual, intelectual ou psicosso-
cial ou por saúde mental ou múltipla) e grau/nível: __________________
_________________________________________________
CID -10 / CID -11: _______________
O candidato apresenta os seguintes impedimentos nas funções e/ou estru-
turas do corpo: _____________________________________________
________________________________________________________Há 
fatores socioambientais, psicológicos e pessoais a serem considerados? 
(SIM/NÃO)? _____________ 
Se SIM, quais?  ______________________________________________
_________________________________________________________O 
candidato apresenta limitações no desempenho de suas atividades laborais 
(SIM/NÃO)? ___________
Se SIM, quais? ______________________________________________
__________________________________________________________
O candidato necessita de atendimento especial para realização de suas 
provas (SIM/NÃO)? __________
Se SIM, qual(is) entre: prova ampliada, ledor, intérprete de libras, intér-
prete labial, acesso a cadeirante, ledor/transcritor, tempo adicional? _____
_____________________________________________
__________________________________________
Assinatura e carimbo com CRM do(a) Médico(a)

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 
INDÍGENA

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO INDÍGENA
Nós, abaixo assinado, membros do POVO INDÍGENA _________________
___________________, DECLARAMOS para os devidos fins de direito que 
(nome do candidato) ________________________________________
_______________, RG _________________, CPF_________________, 
nascido (a) em _____/_____/_____, é INDÍGENA, pertencente a etnia 
____________, aldeia _____________, localizada no Município de ______
_________________________, Estado __________________________, 
mantendo laços familiares, econômicos, sociais e culturais com a referida 
comunidade.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
__________________________________________________________
Nome completo da Liderança Indígena reconhecida 1 (tradicional ou política)
RG: __________________ CPF: ____________________
________________________________________________________
Nome completo da Liderança Indígena reconhecida 2 (tradicional ou política)
RG: __________________ CPF: ____________________
__________________________________________________________
Nome completo da Liderança Indígena reconhecida 3 (tradicional ou política)
RG: __________________ CPF: ____________________

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 
QUILOMBOLA

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO QUILOMBOLA
Nós, representantes legais da ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE QUI-
LOMBOLA _______________________________________________, 
localizada no Município de _______________________________, Estado 
do __________________________, DECLARAMOS, para os devidos fins 
de direito, que (nome do/a candidato/a) __________________________
____________________, RG _________________,
CPF_________________, nascido (a) em _____/_____/_____, é QUI-
LOMBOLA e mantem laços familiares, econômicos, sociais e culturais com 
a referida comunidade.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
__________________________________________________________
Nome completo da Liderança Quilombola reconhecida 1 (tradicional ou po-
lítica)
RG: __________________ CPF: ____________________
__________________________________________________________
Nome completo da Liderança Quilombola reconhecida 2 (tradicional ou po-
lítica)
RG: __________________ CPF: ____________________
__________________________________________________________
Nome completo da Liderança Quilombola reconhecida 3 (tradicional ou po-
lítica)
RG: __________________ CPF: ____________________
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE VULNERABILIDADE ECONÔMICA 

OU INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS

Eu________________________________________________________, 
portadora do documento ______________________________ (especifi-
car tipo do documento: _____________________________), e-mail) ___
_______________________________, declaro, sob as penalidades da lei, 
para fins de aplicação da solicitação de isenção prevista na Lei Estadual nº 
11.040, de 10 de junho de 2025, que minha condição econômica se revela 
hipossuficiente para arcar com o pagamento do valor da taxa de inscrição 
no Concurso Público SEFA 2025. A referida condição de hipossuficiência 
econômica justifica-se em razão de: 
(   ) não possuir trabalho remunerado; 
(   ) não possuir renda; 
(   ) possuir perfil de renda familiar de até meio salário mínimo per capita 
ou renda familiar total de até 03 (três) salários mínimos; 
(   ) Outros(descre-
ver)____________________________________________
Por ser expressão da verdade, assino a presente DECLARAÇÃO, para os 
devidos fins de direito. 
Local: _______________________________
Data:   ____/_____/2026
Assinatura: _________________________________________________
Obs: Preencher e anexar à solicitação de inscrição, juntamente com cópia 
do BO ou da Medida Protetiva.

Protocolo: 1279629

 

 
 

PORTARIA Nº 489, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 489, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

HEMOPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 500,00 500,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 0,00 500,00 500,00 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 500,00 500,00 

HOL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

GESTÃO 
      

Enc. SEFA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00 

JUROS E 
ENCARGOS DA 

DIVIDA 

 
0,00 0,00 0,00 3.335,00 3.335,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.335,00 3.335,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 66.665,00 66.665,00 

 
01500100102 0,00 0,00 0,00 66.665,00 66.665,00 

PRODEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 

 
01501000061 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

CPH 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 130.204,69 130.204,69 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 130.204,69 130.204,69  
01501000001 0,00 0,00 0,00 130.204,69 130.204,69 

SEOP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 463.224,90 463.224,90 
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Gestão 
Gab. Gov - Casa 

Civi 

      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.228.584,50 2.228.584,50 

HEMOPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 500,00 500,00 

HOL 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

PRODEPA 
      

 
01501000061 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 0,00 46.182.444,89 46.182.444,89 

ANEXO A PORTARIA Nº 489, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2025 
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 5.270.850,30 5.270.850,30 
01500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 

ORD. 
0,00 0,00 0,00 66.665,00 66.665,00 

01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 
01501000001 - REC. ORD-O.REC 

EXEC. 
0,00 0,00 0,00 130.204,69 130.204,69 

01501000061 - REC. N. VINC. A. IND 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 
01540107043 - FUNDEB 70% 0,00 0,00 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00 
01754000031 - OP.CRÉDITO 

EXTERNA 
0,00 0,00 0,00 463.224,90 463.224,90 

TOTAL  0,00 0,00 0,00 46.182.444,89 46.182.444,89 
  

 
 
 
 
PORTARIA Nº 490, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 490, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 36.027.033,18 0,00 0,00 36.027.033,18 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 36.027.033,18 0,00 0,00 36.027.033,18 

 
01600000049 0,00 36.027.033,18 0,00 0,00 36.027.033,18 

SESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 2.296.742,55 0,00 2.296.742,55 

 

 
 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 2.296.742,55 0,00 2.296.742,55 

 
01600000049 0,00 0,00 2.296.742,55 0,00 2.296.742,55 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

CPH 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 223.323,96 0,00 226.252,27 449.576,23 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 223.323,96 0,00 226.252,27 449.576,23 

 
01501000001 0,00 223.323,96 0,00 226.252,27 449.576,23 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 303.929,44 303.929,44 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 303.929,44 303.929,44  
01754000030 0,00 0,00 0,00 303.929,44 303.929,44 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FUNDEB - SEDUC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.108.367,81 2.108.367,81 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEDUC 

 
0,00 0,00 0,00 2.108.367,81 2.108.367,81 

 
01540000043 0,00 0,00 0,00 1.185.012,65 1.185.012,65  
01541000073 0,00 0,00 0,00 923.355,16 923.355,16 

TOTAL  0,00 36.250.357,14 2.296.742,55 2.638.549,52 41.185.649,21 

ANEXO A PORTARIA Nº 490, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

Infraestrutura e 
Logística 

 
0,00 0,00 0,00 303.929,44 303.929,44 

CPH 
      

 
01754000030 0,00 0,00 0,00 303.929,44 303.929,44 

Manutenção da 
Gestão 

 
0,00 223.323,96 0,00 2.334.620,08 2.557.944,04 

CPH 
      

 
01501000001 0,00 223.323,96 0,00 226.252,27 449.576,23 

SEDUC 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEDUC 

      

 
01540000043 0,00 0,00 0,00 1.185.012,65 1.185.012,65  
01541000073 0,00 0,00 0,00 923.355,16 923.355,16 

Saúde 
 

0,00 36.027.033,18 2.296.742,55 0,00 38.323.775,73 
FES 

      
 

01600000049 0,00 36.027.033,18 0,00 0,00 36.027.033,18 
SESPA 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

      

 
01600000049 0,00 0,00 2.296.742,55 0,00 2.296.742,55 

TOTAL  0,00 36.250.357,14 2.296.742,55 2.638.549,52 41.185.649,21 

ANEXO A PORTARIA Nº 490, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2025 
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

01501000001 - REC. ORD-O.REC 
EXEC. 

0,00 223.323,96 0,00 226.252,27 449.576,23 

01540000043 - FUNDEB - Princ 0,00 0,00 0,00 1.185.012,65 1.185.012,65 
01541000073 - FUNDEB-Compl. VAAF 0,00 0,00 0,00 923.355,16 923.355,16 

01600000049 - FES - FUNDO A 
FUNDO 

0,00 36.027.033,18 2.296.742,55 0,00 38.323.775,73 

01754000030 - OP.CRÉDITO 
INTERNA 

0,00 0,00 0,00 303.929,44 303.929,44 

 

 
 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 463.224,90 463.224,90  
01754000031 0,00 0,00 0,00 463.224,90 463.224,90 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FUNDEB - SEDUC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

SEDUC 

 
0,00 0,00 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

 
01540107043 0,00 0,00 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

Casa Civil 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.228.584,50 2.228.584,50 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 2.228.584,50 2.228.584,50 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.228.584,50 2.228.584,50 

SEAC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.978.930,80 2.978.930,80 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 2.978.930,80 2.978.930,80 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.978.930,80 2.978.930,80 

TOTAL  0,00 0,00 0,00 46.182.444,89 46.182.444,89 

ANEXO A PORTARIA Nº 489, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

Cidadania, Justiça 
e Direitos 
Humanos 

 
0,00 0,00 0,00 2.978.930,80 2.978.930,80 

SEAC 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.978.930,80 2.978.930,80 

Cultura, Esporte e 
Lazer 

 
0,00 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

SEEL 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

Desenvolviment 
Urbano - 

Habitação, 
Saneamento e 

Mobilidade 

 
0,00 0,00 0,00 463.224,90 463.224,90 

SEOP 
      

 
01754000031 0,00 0,00 0,00 463.224,90 463.224,90 

Educação Básica e 
Profissional 

 
0,00 0,00 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

SEDUC 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEDUC 

      

 
01540107043 0,00 0,00 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

Encargos Especiais 
 

0,00 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00 
SEFA 

      
 

01500000001 0,00 0,00 0,00 3.335,00 3.335,00  
01500100102 0,00 0,00 0,00 66.665,00 66.665,00 

Infraestrutura e 
Logística 

 
0,00 0,00 0,00 130.204,69 130.204,69 

CPH 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 130.204,69 130.204,69 

Manutenção da 
 

0,00 0,00 0,00 2.480.084,50 2.480.084,50 

 

 
 

TOTAL  0,00 36.250.357,14 2.296.742,55 2.638.549,52 41.185.649,21 
  

Protocolo: 1279628 
Protocolo: 1279628

..

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

-ERRATA da PORTARIA 448, de 12/12/2025, publicado no DOE nº 
36.469 de 17/12/2025, que concedeu férias ao servidor, Laury Pa-
trick Santos Pereira.
Onde se lê: Período concessivo 05/01 a 03/02/2026.
Leia-se: Período concessivo 05/01 a 19/01/2026
-ERRATA da PORTARIA 448, de 12/12/2025, publicado no DOE 
nº 36.469 de 17/12/2025, que concedeu férias ao servidor, Elsa 
Maria Pantoja Rodrigues.
Onde se lê: Período concessivo 05/01 a 03/02/2026.
Leia-se: Período concessivo 15/01 a 13/02/2026.
ANIZIO BESTENE JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1279597

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO DO CONTRATO
PROCESSO Nº 2025/3435915
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais 12 
meses.
Vigência: 17/12/2025 A 17/12/2026.
Data da Assinatura: 17/12/2025.
Contrato: 012
Exercício: 2024
Funcional Programática: 540201.4110008338E
Fonte/Recurso: 01501000061
Elemento de Despesa: 449040
CONTRATADA: DDA TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ nº 03.996.986/0001-90
Endereço: Rua Frederico Magnusson nº 87, Comercial Vitória Martini, CEP 
13.347-624, Indaiatuba/SP.
Ordenador: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL.

Protocolo: 1277593
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 826 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o disposto no art. 98, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E- 2025/3777041 (PAE), de 17/12/2025, que dispõe sobre concessão de 
Licença Prêmio a servidor.
RESOLVE: 
I – CONCEDER ao servidor Diogo Pereira de Santana, matrícula n° 
5921431/2, ocupante do cargo de Técnico de Administração e Finanças, 
lotada na Diretoria de Previdência, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, 
nos períodos de 19/02/2026 a 20/03/2026 e 06/04/2026 a 05/05/2026, 
correspondentes ao período aquisitivo 2019/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 22 
de dezembro de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279524

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 20 de março de 2025, publicado no DOE nº 
36.167, de 21 de março de 2025.
RESOLVE:
HOMOLOGAR A DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2025 – IGEPPS
OBJETO: Aquisição de cadeira de rodas, de acordo com a necessidade do 
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará - 
IGEPPS.
EMPRESA VENCEDORA: A & A SANTOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS - EPP, 
CNPJ: 19.756.461/0001-17, no valor de R$ 9.495,00 (nove mil, quatrocen-
tos e noventa e cinco reais).
Valor Total da Dispensa Eletrônica: R$ 9.495,00 (nove mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais).
Belém (PA), 18 de dezembro de 2025.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279428

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA REV Nº 3163 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre REVERSÃO AO SERVIÇO ATIVO - PROCESSO Nº 2025/0059362 
- PJM.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
Considerando a decisão proferida em grau de recurso nos autos do processo 
nº 0831987-92.2021.8.14.0301, em trâmite na 1ª Vara do Juizado Especial 
da Fazenda Pública de Belém, foi dado provimento ao Recurso Inominado 
interposto pelo autor e, consequentemente, anulado o seu ato de reforma 
e determinada a sua reversão ao serviço ativo.
I - Tornar sem efeito a PORTARIA de Reserva Remunerada “ex officio” nº 
3.364, de 29 de novembro de 2021.
II - Reincluir ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o CABO PM 
RG 36469 ERMESON RAIMUNDO MESQUITA DIAS, mat. nº 57221929/1, 
com fundamento na decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
0831987-92.2021.8.14.0301.
III- Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 29/11/2021, data da 
transferência para a reserva remunerada.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279407
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 
Pará
PORTARIA REV Nº 3194 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre A REVERSÃO AO SERVIÇO ATIVO - 2025/3204637 - PAE
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-

mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a decisão proferida nos autos do processo nº 0810571-
63.2024.8.14.0301, exarada pelo Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Belém, na qual determina a reversão do militar ao serviço ativo, uma vez 
que os motivos que ensejaram a sua reforma não subsistirem mais e con-
siderando que o autor não está com a idade limite para a ocorrência da 
reversão, conforme o art. 69, inc. I, alínea “c”, item 5 da Lei Complementar 
nº 142/2021, podendo restabelecer as plenas condições de exercer seu 
mister, conforme laudos psiquiátricos juntados nos autos, resolve:
I - Reincluir ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o CABO 
PM RG 36488 PMPA CLEYSON GEORGE DAMASCENO VIVAS, mat. nº 
5722208201, com fundamento na decisão judicial nos autos do processo 
nº 0810571-63.2024.8.14.0301 - Turma Recursal Permanente dos Juiza-
dos da Fazenda Pública do Estado do Pará.
II - Os efeitos desta PORTARIA retroagirão à 11/07/2025, conforme 
orientações da Coordenadoria do Contencioso da PROJUR deste Instituto.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1279411
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL 
DO ESTADO DO PARÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
EDITAL Nº 003/2025-IGEPPS/PA, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições legais, e, conside-
rando o Edital nº 001/2025-IGEPPA/PA, de 21 de novembro de 2025, que 
trata sobre o Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2025-IGEPPS/
PA, para contratação em funções temporárias no IGEPPS:
CONSIDERANDO as providências administrativas para finalização do exer-
cício financeiro do IGEPPS e a necessidade de readequação do cronogra-
ma da Terceira Fase – Entrevista do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025-IGEPPS/PA;
TORNA PÚBLICO:
I – A alteração do período de realização da Terceira Fase – En-
trevista do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025-IGEPPS/
PA, bem como a data de divulgação do resultado dos recursos interpos-
tos contra o resultado preliminar da segunda fase e, ainda, o Resultado 
Definitivo da Segunda Fase – Análise Documental e Curricular. A íntegra 
da relação será disponibilizada no dia 08/01/2026, na página do PSS nº 
001/2025-IGEPPS/PA, no site www.sipros.pa.gov.br.
II – O ANEXO V – CRONOGRAMA do Edital nº 001/2025-IGEPPS/PA 
passa a vigorar com as seguintes informações: 

ANEXO V 
CRONOGRAMA

DATA EVENTO DIAS

19/11/2025 Publicação do Edital no DOE 01 dias útil

22/11/2025 Publicação do Edital no SIPROS 01 dias útil

24/11/2025 à 
25/11/2025 Período de inscrições 02 dias 

corridos

26/11/2025 à 
12/12/2025 Período de realização da segunda fase – Análise Documental e Curricular 12 dias úteis

15/12/2025 Divulgação do resultado preliminar da segunda fase – Análise Documental e 
Curricular 1 útil

16/12/2025 Interposição de recurso contra o resultado preliminar da segunda fase – Análise 
Documental e Curricular 1 útil

17/12/2025 à 
07/01/2026 Análise dos recursos 10 dias úteis

08/01/2026

Divulgação do resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar 
da segunda fase

1 útilDivulgação do resultado definitivo da segunda fase – Análise Documental e 
Curricular

Convocação para a terceira fase – Entrevista

12/01/2026 à 
16/01/2026 Período de realização da terceira fase – Entrevista 5 dias úteis

26/01/2026 Divulgação do Resultado do PSS 1 útil

TOTAL DE DIAS PREVISTOS 35

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 22 
de dezembro de 2025.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS

Protocolo: 1279621
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..

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

Errata da Publicação de Diária, referente a servidora MARIA SHIR-
LEY MORAES MARTINS DA COSTA, matricula n° 5949388/2, por 
meio da PORTARIA Nº. 180/2025, de 12 de dezembro de 2025, 
publicada no DOE n° 36.465, de 15 DE DEZEMBRO DE 2025, PAE de 
Nº E-2025/3752260.
Onde se lê: Redenção/PA
Leia-se: Barcarena/PA
HÉLVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1279320

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 183/2025, de 22 de Dezembro de 2025.
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARÁ – EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.569, 
de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e alterações previstas 
no Decreto nº 261/2019, que disciplinam o Processo Seletivo Simplificado 
– PSS, para contratação de servidor temporário, prevista no art. 36, da 
Constituição do Estado do Pará, no âmbito da Administração Direta, Autar-
quias e Fundações Públicas;
CONSIDERANDO os termos da autorização da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Administração – SEPLAD, constante nos autos do Processo 
Administrativo Eletrônico n° 2025/2531873 (PAE), de 15/04/2025;
CONSIDERANDO ainda, os termos do Despacho do Diretor Geral, no 
tocante à instituição e designação dos servidores para compor a Comissão 
Responsável pelo Processo Seletivo Simplificado – PSS, também nos 
autos do Processo Administrativo Eletrônico n° 2025/2531873 (PAE), de 
15/04/2025;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 103/2025, de 4 de julho de 2025, que 
constituiu a Comissão do 2º Processo Seletivo Simplificado da Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará, e posteriores PORTARIAs atinentes 
a matéria.
RESOLVE:
1º Autorizar a abertura do 2º
 Processo Seletivo Simplificado de contratação temporária desta Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará.
2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
Autoridade competente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HELVIO MOREIRA ARRUDA
DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARÁ.

Protocolo: 1279304
..

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
PORTARIA n° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 
15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 3370 / DAD-SEFA de 22 de dezembro de 2025. 
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico 2025/3796220; 
Conceder, de acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 2 e 1/2 diárias 
ao servidor GERALDO SOUZA FERREIRA, nº 0544482901, MOTORISTA 
FAZENDÁRIO - B - IV, COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM 
TRANS.DE CARAJÁS, conduzir veículo oficial, no período de 22.12 a 
24.12.2025, no trecho Marabá/Belém/Marabá.
Valor Unitário: R$247,07
Importância a ser paga: R$617,68
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Anidio Moutinho
Diretor de Administração

Protocolo: 1279246

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FAZENDÁ-
RIOS - TARF
ACÓRDÃOS
PRIMEIRA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
ACÓRDÃO N. 10.014 – 1ª CPJ - RECURSO N. 20.155 – DE OFÍCIO (PRO-
CESSO / AINF N. 012019510000553-0). CONSELHEIRA RELATORA: LOU-
ISE DE CÁSSIA FERREIRA BERTOLI. EMENTA: ICMS. SIMPLES NACIONAL. 
OMISSÃO DE RECEITAS. VENDAS COM DOCUMENTOS FISCAIS. EVIDÊN-
CIAS DE AUDITORIA APROPRIADAS. COMPROVAÇÃO DA INFRAÇÃO TRI-
BUTÁRIA. 1. Deve ser reformada a decisão singular quando verificado nos 
autos que o auto de infração fiscal foi instruído com evidências de auditoria 
apropriadas para materializar a infração tributária descrita e tipificada no 
lançamento fiscal, porquanto caracterizada a omissão de receitas pratica-
da pelo contribuinte optante do Simples Nacional, apurada pela diferença 
entre os valores das vendas de mercadorias declaradas e das vendas apu-
radas com base em seus próprios documentos fiscais de saídas e receitas 
extraídas da Declaração de Informações de Meios de Pagamentos. 2. Re-
curso conhecido e provido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO 
DIA: 12/11/2025. DATA DO ACÓRDÃO: 15/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.013 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.857 – DE OFÍCIO (PRO-
CESSO / AINF N. 042023510000538-0). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE 
SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. OPERAÇÃO NÃO ESCRITURADA NA 
EFD E NÃO DECLARADA NA DIEF. REVISÃO DO LEVANTAMENTO FISCAL. IM-
PROCEDÊNCIA DO AINF. 1. Deve ser mantida a decisão de primeira instância 
que conclui pela improcedência do crédito tributário, de acordo com diligência 
realizada e provas juntadas aos autos que demonstram a regularização da es-
crituração fiscal e o parcelamento de débitos antes do início da ação fiscal. 2. 
Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO 
DO DIA: 15/12/2025. DATA DO ACÓRDÃO: 15/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.012 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.665 – DE OFÍCIO (PRO-
CESSO N. 272024730000832-4 / AINF N. 012024510000064-4). CONSE-
LHEIRA RELATORA: JOSIANE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. DIFE-
RENCIAL DE ALÍQUOTAS. CONSUMIDOR FINAL CONTRIBUINTE DO ICMS. 
CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO 
TRIBUTÁRIO. 1. Nas operações e prestações interestaduais que destinem 
bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do ICMS, localizado 
no Estado do Pará, caberá a este Estado o valor do imposto correspondente 
à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual. 2. A não 
incidência de ICMS de que trata o artigo 3º, inciso VII, da Lei Complemen-
tar n. 87/1996 aplica-se tão somente aos negócios jurídicos decorrentes 
da alienação fiduciária em garantia, não alcançando a operação de venda 
e compra do respectivo bem. 3. A aquisição de bem destinado ao uso, 
consumo ou à integração do ativo permanente do estabelecimento enseja 
a cobrança do ICMS Diferencial de Alíquotas, ainda que o bem tenha sido 
objeto de garantia em decorrência de alienação fiduciária. 4. Deixar de re-
colher ICMS relativo à operação com mercadoria oriunda de outra unidade 
da Federação, destinada ao uso/consumo ou à integração ao ativo perma-
nente do estabelecimento, constitui infração à legislação tributária sujeita 
à aplicação da penalidade prevista em lei. 5. Recurso conhecido e provido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 15/12/2025. DATA 
DO ACÓRDÃO: 15/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.011 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.861 – DE OFÍCIO (PRO-
CESSO / AINF N. 012024510000073-3). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO. COMPRO-
VAÇÃO DE REGULARIDADE DA ESCRITURAÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA 
DO AINF. 1. Deve ser mantida a decisão de primeira instância que conclui 
pela improcedência do lançamento tributário, diante das provas juntadas 
aos autos que demonstram a regularidade da escrituração dos créditos de 
ICMS pelo sujeito passivo. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 15/12/2025. DATA DO ACÓR-
DÃO: 15/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.010 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.241 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO / AINF N. 082024510000005-4). CONSELHEIRO RELATOR: PEDRO 
HENRIQUE MACIEL SOTOLANI. EMENTA: ICMS. REMESSA PARA FORMA-
ÇÃO DE LOTE. COMPROVAÇÃO DA EFETIVA EXPORTAÇÃO. PARCIAL PRO-
CEDÊNCIA DO AINF. 1. Não incide ICMS em relação às operações de ex-
portação de mercadorias ao exterior, quando devidamente comprovadas 
através dos documentos definidos na legislação. 2. Deve ser parcialmente 
reformada a decisão singular que julga procedente o AINF, quando restar 
comprovado o não cometimento da infração imputada em relação à parcela 
das operações. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 03/12/2025. DATA DO ACÓR-
DÃO: 10/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.009 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.567 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO / AINF N. 172025510000010-7). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO. NULIDA-
DE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 
NÃO APRECIADA. 1. A Julgadoria é o órgão responsável pelo julgamento 
em primeira instância, na esfera administrativa, dos litígios de natureza tri-
butária suscitados entre a Fazenda Pública e os sujeitos passivos de obriga-
ções tributárias. 2. Para que seja respeitado o duplo grau de jurisdição e o 
devido processo legal, o órgão de julgamento singular deverá conhecer da 
impugnação e apreciar a matéria de defesa, respeitados os requisitos defi-
nidos na Lei n. 6.182/1998. 3. A solicitação de diligência, pelo Impugnante, 
é faculdade prevista no artigo 21, inciso V, da Lei n. 6.182/1998, cujo pedi-
do poderá ou não ser acolhido, mas necessariamente deverá ser apreciada 
pela autoridade competente e, não sendo acolhida a pretensão do sujeito 
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passivo, a solicitação deverá ser indeferida. 4. Recurso conhecido e provido 
para em preliminar declarar a nulidade da decisão de primeira instância. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 01/12/2025. DATA 
DO ACÓRDÃO: 10/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.008 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.809 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO / AINF N. 352025510000417-8). CONSELHEIRA RELATORA: JO-
SIANE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. EMBARAÇO À AÇÃO FISCAL. 
PROCEDÊNCIA DO AINF. 1. Os documentos e os livros das escritas fiscal 
e contábil são de exibição obrigatória ao Fisco e, para esse fim, não têm 
aplicação quaisquer disposições legais excludentes da obrigação de exibir 
ou limitativas do direito do Fisco de examinar mercadorias, livros, arqui-
vos, programas e arquivos magnéticos, documentos, papéis e efeitos co-
merciais ou fiscais. 2. A não entrega de documentos exigidos em ação de 
fiscalização de mercadorias em trânsito caracteriza embaraço à ação fiscal. 
3. Embaraçar, dificultar ou impedir a ação fiscalizadora, por qualquer meio 
ou forma, constitui infração à legislação tributária sujeita à aplicação da 
penalidade legalmente prevista. 4. Recurso conhecido e improvido. DE-
CISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 10/12/2025. DATA DO 
ACÓRDÃO: 10/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.007 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.377 – DE OFÍCIO (PRO-
CESSO / AINF N. 082024510000006-2). CONSELHEIRA RELATORA: JO-
SIANE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. EXPORTAÇÃO INDIRETA. 
COMPROVAÇÃO DE EXPORTAÇÃO EM PARTE DAS OPERAÇÕES INCLUÍDAS 
NO LEVANTAMENTO FISCAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA DO AINF. 1. Deve ser 
mantida a decisão de primeira instância que declara a parcial procedência 
do lançamento tributário quando, apoiada em diligência e nos documentos 
constantes dos autos, retira da exigência fiscal operações não sujeitas à 
incidência do ICMS. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂ-
NIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 10/12/2025. DATA DO ACÓRDÃO: 
10/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.006 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.659 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO / AINF N. 102023510000294-0). CONSELHEIRA RELATORA: JO-
SIANE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
OPERAÇÕES DE SAÍDAS NÃO ESCRITURADAS NA EFD E NÃO DECLARADAS 
NA DIEF. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. PROCEDÊNCIA DO AINF. 1. Não 
há que se falar em nulidade do lançamento tributário que apresenta har-
monia entre a descrição da ocorrência, a capitulação legal da infringência 
e da penalidade e as provas constantes dos autos, não se verificando pre-
juízo ao contraditório e ao direito de defesa. 2. Deixar de recolher ICMS 
relativo às operações de saída de mercadorias não escrituradas na EFD e 
não declaradas na DIEF constitui infração à legislação tributária sujeita à 
aplicação da penalidade prevista em lei. 3. Recurso conhecido e improvido. 
DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSAO DO DIA: 01/12/2025. DATA 
DO ACÓRDÃO: 01/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.005 – 1ª CPJ - RECURSO N. 22.657 – DE OFÍCIO (PRO-
CESSO / AINF N. 102023510000294-0). CONSELHEIRA RELATORA: JO-
SIANE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
REVISÃO DO LEVANTAMENTO FISCAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO AINF. 
1. Deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara a par-
cial procedência do crédito tributário, de acordo com diligência realizada 
e provas dos autos, retirando da exigência valores indevidos. 2. Recurso 
conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO 
DIA: 01/12/2025. DATA DO ACÓRDÃO: 01/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.004 – 1ª CPJ - RECURSO N. 21.405 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO/AINF N. 032023510000146-2). CONSELHEIRA RELATORA: REGI-
NA CÉLIA NASCIMENTO VILANOVA. EMENTA: ICMS. INOCORRÊNCIA DA 
INFRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO AINF. 1. Emitir documento fiscal relativo 
à prestação tributada, como prestação com o imposto diferido, configura 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às cominações le-
gais. 2. Deve ser reformada a decisão singular pela procedência do AINF, 
quando com base em diligência e provas constantes dos autos certificam 
o não cometimento da infração imputada. 3. Recurso conhecido e provido. 
DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSAO DO DIA: 01/12/2025. DATA 
DO ACÓRDÃO: 01/12/2025.
ACÓRDÃO N. 10.003 – 1ª CPJ - RECURSO N. 14.643 – DE OFÍCIO (PRO-
CESSO / AINF N. 072009510000247-2). CONSELHEIRA RELATORA: REGI-
NA CÉLIA NASCIMENTO VILANOVA. EMENTA: ICMS. NÃO RECOLHIMENTO. 
INOCORRÊNCIA DA INFRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO AINF. 1. Deve ser 
mantida a decisão singular pela improcedência do AINF, quando com base 
em documentos acostados aos autos restou constatada a inocorrência da 
infração tributária. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISAO: UNÂ-
NIME. JULGADO NA SESSAO DO DIA: 01/12/2025. DATA DO ACÓRDÃO: 
01/12/2025.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

CONTRATO Nº: 147/2024
TERMO ADITIVO Nº: 01
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de transporte, custódia/guarda de numerário e outros 
valores para atendimento às agências, aos postos de atendimento, caixas 
deslocados e clientes do Banpará, no centro de distribuição Belém.
Modalidade da Contratação: Pregão Eletrônico nº 017/2024

Data de Assinatura do Aditivo: 31.10.2025
Vigência do Aditivo: 04.11.2025 a 03.11.2026
Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência, Inclusão de Cláusula de Resci-
são Antecipada e Inclusão da Cláusula de Responsabilidade Socioambiental 
e Climática.
Fundamento Legal do Aditivo: Art. 71 da Lei nº 13.303/2016
Valor mensal estimado do Contrato: R$ 288.490,86 (duzentos e oitenta e 
oito mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e seis centavos)
Contratada: WLATAQ SEGURANÇA DE VALORES LTDA
Endereço: Travessa Mauriti, 2123, Bairro: Pedreira
CEP: 66087-680 Belém/PA
Diretor Responsável: Vando Vagner Soares Ferreira – Diretor Financeiro
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-President
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025
Nº DO PE NO SISTEMA 90019/2025
O BANPARÁ S/A comunica o Resultado Final, Adjudicação e Homologação 
da Licitação em epígrafe, oriunda da Lei nº 13.303/2016, cujo objeto é 
a Contratação de empresa atuante na área de Tecnologia da Informação 
para prestação de serviço de gerenciamento, manutenção, suporte técni-
co, monitoramento e consultoria na infraestrutura de rede de voz e da-
dos, conforme especificações técnicas e funcionais contidas neste Termo 
de Referência, pelo prazo de execução de 12 (doze) meses, renovável na 
forma da legislação vigente, conforme especificações e condições exigidas 
no edital e demais anexos.: 

Item Objeto Empresa Valor
Estimado 

Valor a ser
Contratado

 

 01
(ad. Global)

Contratação de empresa 
atuante na área de Tec-
nologia da Informação 
para prestação de ser-
viço de gerenciamento, 
manutenção, suporte 

técnico, monitoramento 
e consultoria na 
infraestrutura de 

rede de voz e dados, 
conforme especificações 

técnicas e funcionais 
contidas neste Termo de 

Referência.

VoxData Telecom- Com. e 
serv em Telecomunicações 
e Informática Ltda (CNPJ: 

18.516.905/0001-84)

R$ 11.906.148,38 R$ 10.892.459,37

Belém-PA, 22 de Dezembro de 2025.
Soraya Rodrigues
Pregoeira
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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE ADESÃO Nº 002/2025
Inexigibilidade Nº 175/2025
Data: 09.10.2025
Objeto: Adesão ao contrato de adesão para prestação de serviços para 
acesso e utilização do Sistema Nacional de Gravames – SNG, e do Sistema 
para transmissão dos Contratos de Financiamento de Veículo.
Valor Global Médio Estimado: R$483.298,80 (quatrocentos e oitenta e três 
mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)
Fundamento: Art. 30, caput, da Lei nº 13.303/2016
Data de Assinatura do Termo: 09.10.2025
Vigência: 09.10.2025 a 08.10.2030
Contratadas: FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRI-
VADOS, DE CAPITALIZAÇÃO E DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ABERTA 
– FENASEG e B3 S.A – BRASIL, BOLSA, BALCAO.
Endereços: FENASEG – Rua Senador Dantas, nº 74, Andar 7-9, Bairro: 
Centro, CEP: 20.031-205 – Rio de Janeiro-RJ / B3 S.A – Rua 15 de No-
vembro, nº 275, Andar 10, Sala 01 Bairro: Centro, CEP: 01.013-906 – São 
Paulo - SP.
Diretor Responsável: Vando Vagner Soares Ferreira – Diretor Financeiro
Ordenador Responsável: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente
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DEMONSTRATIVO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
BIMESTRE DEZEMBRO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ PODER EXECUTIVO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS ADMINISTRAÇÃO: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

UNID. ORÇAMENTÁRIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

REF.: DEZEMBRO
QUADRO CARGO Qtde Venc/Salário Vant/Gratif Total

DIRETORES        

DIRETORES 6 150.296,94 26.989,84 177.286,78

CONSELHEIROS 10 75.148,50 0,00 75.148,50

Sub-Total 16 225.445,44 26.989,84 252.435,28

FUNCIONÁRIOS
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 1 5.786,02 7.411,52 13.197,54

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4 21.267,26 40.459,86 61.727,12

CONSULTOR EM SIST. DE INFORMAÇÃO 1 21.108,95 36.605,86 57.714,81

ESCRITURARIO 1 3.221,37 217,66 3.439,03

MOTORISTA 4 15.740,73 17.575,68 33.316,41

TÉC. NÍV. SUP. ADMINISTRAÇÃO 12 121.081,70 154.945,23 276.026,93

TÉC. NÍV. SUP. ADVOGADO 32 275.668,07 709.472,70 985.140,77

TÉC. NÍV. SUP. ASSISTENTE SOCIAL 3 26.334,49 7.400,44 33.734,93

TÉC. NÍV. SUP. CONTADOR 38 355.141,57 406.537,63 761.679,20

TÉC. NÍV. SUP. ECONOMISTA 4 44.778,08 57.622,43 102.400,51

TÉC. NÍV. SUP. ENGENHEIRO AGRÔNOMO 5 41.904,39 31.511,28 73.415,67

TÉC. NÍV. SUP. ENGENHEIRO CIVIL 9 89.111,36 127.230,24 216.341,60

TÉC. NÍV. SUP. ENGENHEIRO ELETRICISTA 5 65.891,79 13.930,24 79.822,03

TÉC. NÍV. SUP. INFORMÁTICA 113 926.769,08 978.562,17 1.905.331,25

TÉC. NÍV. SUP. INFORMÁTICA SUPORTE 37 297.338,55 303.632,77 600.971,32

TÉC. NÍV. SUP. MEDICO DO TRABALHO 2 23.924,92 3.264,90 27.189,82

TECNICO BANCARIO - A01 3 0,00 0,00 0,00

TECNICO BANCARIO - A02 2 0,00 0,00 0,00

TECNICO BANCARIO - B03 1 0,00 0,00 0,00

TECNICO BANCARIO - B04 1 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO BANCÁRIO NÍVEL MÉDIO 2305 11.410.386,94 17.572.742,79 28.983.129,73

Sub-Total: 2583 13.745.455,27 20.469.123,40 34.214.578,67

TOTAL: 2599 13.970.900,71 20.496.113,24 34.467.013,95

         

REF.: NOVEMBRO        

QUADRO CARGO Qtde Venc/Salário Vant/Gratif Total

DIRETORES        

Sub-Total 0 0,00 0,00 0,00

FUNCIONÁRIOS        

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 1 0,00 0,00 0,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4 0,00 0,00 0,00

CONSULTOR EM SIST. DE INFORMAÇÃO 1 0,00 0,00 0,00

ESCRITURARIO 1 0,00 0,00 0,00

MOTORISTA 4 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. ADMINISTRAÇÃO 12 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. ADVOGADO 32 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. ASSISTENTE SOCIAL 3 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. CONTADOR 38 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. ECONOMISTA 4 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. ENGENHEIRO AGRÔNOMO 5 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. ENGENHEIRO CIVIL 9 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. ENGENHEIRO ELETRICISTA 5 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. INFORMÁTICA 113 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. INFORMÁTICA SUPORTE 37 0,00 0,00 0,00

TÉC. NÍV. SUP. MEDICO DO TRABALHO 2 0,00 0,00 0,00

TECNICO BANCARIO - A01 3 0,00 0,00 0,00

TECNICO BANCARIO - A02 2 0,00 0,00 0,00

TECNICO BANCARIO - B03 1 0,00 0,00 0,00

TECNICO BANCARIO - B04 1 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO BANCÁRIO NÍVEL MÉDIO 2305 0,00 0,00 0,00

Sub-Total 2583 0,00 0,00 0,00

TOTAL: 2583 0,00 0,00 0,00
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AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025 - AQUISIÇÃO DE TABLETS 
DESTINADOS AO PROGRAMA “POUPANÇA PREMIADA”.
O BANPARÁ S/A comunica aos interessados a REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA do Pregão Eletrônico nº 90016/2025.
A medida ocorre em virtude do cancelamento da adjudicação/homologa-
ção referente ao objeto do certame, uma vez que a empresa detentora 
da melhor proposta, empresa SANTA ROSA COMERCIO DISTRIBUIDORA 
E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 24.687.187/0001-01) embora regu-
larmente convocada, não firmou a Nota de Empenho no prazo e condições 
estabelecidos no Edital.
Com base no Art. 75, § 2º, I, da Lei nº 13.303/2016, a sessão será reto-
mada para o exame da proposta e da habilitação dos licitantes remanes-
centes, observada a ordem de classificação.
• Data da Retomada: 29 de dezembro de 2025.
• Horário: 10:00 hrs
• Local (Sistema):gov.br
Belém, 23 de dezembro de 2025
A Comissão

Protocolo: 1279368
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.° 1.059, 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO a manifestação jurídica constante nos processos n.ºs 
2023/1064631 e 2024/967786, que indicam a necessidade de instauração 
de Processo Administrativo de Inexecução Contratual, com o escopo 
de apurar possível responsabilidade, imputada, em tese, à R.V. Ímola 
Transporte e Logística Ltda, CNPJ n.º 05.366.444/0001-69, pertinentes às 
irregularidades na execução do Termo Contratual n.º 063/2022.
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n.º 612, de 06/06/2024, 
publicada no DOE n.º 35.849, de 10/06/2024;
R E S O L V E:
I - Instaurar o competente Procedimento Administrativo, na forma do art. 
87 da Lei Federal n.º 8.666/93, art. 5º, inciso LV da CF/88 e art. 105 
da Lei n.º 8.972/2020, com Comissão composta pelas servidoras: Venise 
Conceição dos Santos Alves, matrícula n.º 5637716/2, Thais de Oliveira 
Pinto, matrícula n.º 57197205/1, Marcilene Soares de Almeida, matrícula 
n.º 55586506-1 e Suplentes: Henrique Fábio Ramos da Fonseca, matrícula 
n.º 122998/1, Greice Emanuele Vieira Pinheiro, matrícula n.º 57234532/1 
e Erik Deutscher Pinho, matrícula n.º 57191253/1, para sob a presidência 
da primeira, apurar a responsabilidade em tese e, se for o caso, definir 
penalidade em desfavor da Empresa;
II – A Comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, concluir os trabalhos com apresentação do rela-
tório final no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 19 de dezem-
bro de 2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 1279513
PORTARIA Nº 1.060, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde 
(APS) em atendimento ao Decreto Nº 5.112, de 16 de dezembro de 2025 
e dá outras providências. A Secretária de Estado de Saúde, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 138, Parágrafo único, II da Constituição 
Estadual, resolve:
Art. 1º O cofinanciamento Estadual da APS na dotação orçamentária do 
Fundo Estadual de Saúde/FES, Fonte de Recursos: 01.500.1002.03 - 
Recursos do Tesouro Estadual, com valores transferidos do FES diretamente 
aos Fundos Municipais de Saúde (FMS), para comporem o financiamento 
tripartite da APS.

• 1º. A Política Nacional de Atenção Básica considera os termos Atenção 
Básica (AB) e Atenção Primária à Saúde (APS) como termos equivalentes 
sendo a ambos associados aos princípios e às diretrizes definidas nesta 
PORTARIA.

• 2º. O valor global dos recursos destinados a esta ação será de R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) mensais.

• 3º. A repartição dos recursos acima mencionados entre os municípios 
está definida no Anexo I e foi calculada por algoritmo que considerou área 
geográfica, população, relação da população urbana versus população rural 
e o índice de desenvolvimento humano - IDH de cada ente.

• 4º. Ao algoritmo de que trata o §2º foi aplicado fator de correção, 
considerando o somatório dos recursos com ajustes para mais ou para 
menos conforme o caso, de maneira a viabilizar que nenhum município 
tenha o valor de cofinanciamento inferior a R$ 14.000,00 (catorze mil 

reais) mensais, desde que observado o atingimento das metas pactuadas.

• 5º A atualização do algoritmo definido no §4º, não acarretará redução 
dos valores financeiros recebidos pelos municípios no âmbito do 
Cofinanciamento Estadual da APS, em comparação com os valores nominais 
recebidos nas últimas doze parcelas anteriores à vigência desta PORTARIA.
Art. 2º. Conforme estabelecido pelo Artigo 4º do Decreto 5.112 de 16 de 
dezembro de 2025, a prioridade sanitária definida é a rede materno-infan-
til, através da qualificação da APS que compreende a sua articulação com 
os demais pontos da rede de atenção à saúde, para o adequado acompa-
nhamento de gestantes e puérperas, com vistas à redução da mortalidade 
materna no Estado do Pará, além do acompanhamento do desenvolvimen-
to infantil de crianças de 0 até 2 anos de idade.
Art. 3º. As estratégias e ações a serem adotadas pelos municípios para 
ampliar os cuidados com gestantes e puérperas, bem como para melhorar 
a assistência ao parto, ao puerpério e contribuir de forma efetiva para 
a redução da mortalidade materna no estado são aquelas definidas nas 
orientações de indução às boas práticas emanadas do Ministério da Saúde 
e da SESPA relativas a estas matérias, e tem como objetivos:
• Aumentar o número de gestantes que realizam a 1ª consulta de pré-natal 
até a 12ª semana de gestação;
• Aumentar o número de gestantes que realizam o quantitativo de 07 ou 
mais consultas durante o período da gestação para valorizar o diagnóstico 
e acolhimento oportuno;
• Aumentar o número de gestantes com 07 registros pressão arterial du-
rante o período da gestação, no mínimo.
• Aumentar o número de gestantes com 07 registros simultâneos de peso 
e altura durante o período da gestação, no mínimo.
• Aumentar o número de gestantes que receberam 03 visitas domiciliares 
por ACS/TACS, com intervalo de 30 dias após a primeira consulta.
• Aumentar o número de gestantes com registro de dTPA a partir da 20ª 
semana de cada gestação;
• Aumentar o número de gestantes com a avaliação e registro da altura 
uterina em todas as consultas de pré-natal;
• Aumentar o número de gestantes com registros de realização de dos 
testes rápidos ou dos exames avaliados para sífilis, HIV e hepatites B e C 
realizados no 1º trimestre de cada gestação. IX- Aumentar o número de 
gestantes com registros dos testes rápidos ou dos exames avaliados para 
sífilis e HIV realizados no terceiro trimestre de cada gestação.
• Aumentar o número de mulheres com pelo menos 01 consulta presencial 
ou remota por médica(o) ou enfermeira(o) realizada no puerpério;
• Aumentar o número de mulheres que receberam, no mínimo, 01 visita 
domiciliar por ACS/TACS durante o puerpério.
• Aumentar o número de gestantes com registro de no mínimo de 01 ava-
liação odontológica realizada durante o período da gestação por cirurgião 
(ã) dentista.
• Aumentar o percentual de investigação de óbitos de mulheres em idade 
fértil em até 30
• Reduzir a taxa de mortalidade materna na região de saúde em que o 
município está
Parágrafo único. Os municípios deverão alimentar os respectivos bancos de 
dados para acompanhamento, avaliação e monitoramento dos resultados 
alcançados.
Art. 4º As estratégias e ações a serem adotadas pelos municípios para 
ampliar os cuidados em crianças de 0 a 2 anos de idade, a fim de con-
tribuir com o efetivo acompanhamento do desenvolvimento infantil são 
aquelas definidas nas orientações de indução de boas práticas emanadas 
do Ministério da Saúde e da SESPA relativas a estas matérias, e tem como 
objetivos:
I - Aumentar o número de crianças com 1ª consulta presencial por médico 
ou enfermeiro até o 30º dia de vida.
II - Aumentar o número de crianças com, no mínimo, 9 consultas presen-
ciais ou remotas por médico ou enfermeiro de 0 até o 2º ano de vida.
III - Aumentar o número de crianças, no mínimo, 9 registros de peso e 
altura de 0 até os 2 anos de vida.
III - Aumentar o número de crianças que receberam visitas domiciliares 
por ACS/TACS, sendo a primeira visita até 30 dias de vida e a segunda 
visita até 06 meses de vida.
IV - Aumentar o número de crianças vacinadas contra difteria, tétano, co-
queluche, hepatite B, infecções causadas por Haemophilus influenzae tipo 
B, poliomielite, sarampo, caxumba, rubéola e pneumocócica com todas as 
doses recomendadas.
V - Aumentar o número de crianças que realizaram o teste do pezinho 
entre o 3º e 5º dias de vida.
VI - Aumentar o número de crianças com avaliação de saúde bucal anual 
realizadas.
Parágrafo único. Os municípios deverão alimentar regularmente os bancos 
de dados dos sistemas de informação da Atenção Primária à Saúde, a fim 
de possibilitar o acompanhamento, a avaliação e o monitoramento dos 
resultados alcançados.
Art. 5º A composição do repasse financeiro aos municípios, no âmbito do 
cofinanciamento estadual da Atenção Primária à Saúde, será estruturada 
nos seguintes componentes:

• – Componente Fixo: corresponde a cinquenta por cento (50%) do valor 
total mensal a ser repassado de forma regular e fixa a cada município, 
conforme o valor mensal estabelecido no Anexo I desta PORTARIA.

• – Componente Variável: corresponde a cinquenta por cento (50%) do valor 
total a ser repassado aos municípios, definido no Anexo I desta PORTARIA, 
condicionado aos resultados alcançados pela indução das boas práticas no 
Cuidado da Gestante e da Puérpera e Cuidado no Desenvolvimento Infantil, 
descritos no 4º e Art. 5 desta PORTARIA, de acordo com os critérios de 
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avaliação e distribuição estabelecidos no Anexo II.

• 1º. O incentivo financeiro do componente variável será transferido 
mensalmente e recalculado, de forma simultânea para todos os municípios 
a cada quadrimestre, a partir dos relatórios emitidos no Sistema de 
Informação da Atenção Primária em Saúde (SISAPS) do Ministério da 
Saúde, considerando as classificações ótimo, bom, suficiente e regular, 
previstas na PORTARIA GM/MS 3.493/2024

• 2º As competências de repasse do cofinanciamento referentes ao ano 
de 2025, a partir da data de publicação desta PORTARIA, bem como as 
doze competências do exercício de 2026, terão como base o valor global 
correspondente ao somatório dos Componentes Fixo e Variável em seus 
valores máximos, conforme descritos no Anexo II desta PORTARIA.

• 3º A partir da Competência de janeiro de2027, o valor a ser repassado 
observará o disposto no art. 5º, I e II desta PORTARIA.
Art. 6º. São compromissos assumidos pela Secretaria de Estado de Saúde:

• - Monitorar permanentemente os indicadores e metas pactuadas por 
meio dos sistemas de informação;

• - Consolidar, semestralmente, os indicadores selecionados para 
monitoramento do cofinanciamento, a fim de verificar o cumprimento das 
metas e, se for o caso, alterar o componente variável;

• - Monitorar as ações e serviços de atenção primária nos municípios;

• - Prestar apoio Institucional a todos os municípios, por meio do Nível 
Central e dos Centros Regionais de Saúde da SESPA;

• - Transferir, mensal e regularmente, os recursos do cofinanciamento, de 
acordo com os critérios estabelecidos nesta PORTARIA.
Art. 7º. São compromissos assumidos pelos municípios:

• Desenvolver as ações e estratégias estabelecidas para o cofinanciamento 
Estadual da APS,

• Alimentar regularmente os dados integrantes dos indicadores definidos 

nos sistemas de informação.

• Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas e divulgar rotineiramente 
os resultados dos indicadores e dados avaliados para todas as equipes de 
Saúde da Família, Atenção Primária e Conselho Municipal de Saúde.
IV - Os municípios deverão aplicar os recursos do cofinanciamento estadual 
da Atenção Primária à Saúde exclusivamente no âmbito da Atenção 
Primária, prioritariamente em ações voltadas à melhoria e organização do 
processo de trabalho das equipes, com foco no cuidado da gestante, da 
puérpera e de crianças de 0 a 2 anos de idade, com base nos protocolos 
clínicos e diretrizes estabelecidos pelo Ministério da Saúde.
Art. 8º. Sem prejuízo da competência dos órgãos de controle externo, a 
transferência do cofinanciamento poderá ser suspensa por recomendação 
do componente Estadual ou Federal do Sistema Nacional de Auditoria 
do SUS, até que a inconformidade seja sanada nos termos da Lei 
Complementar 141/2012.
Art. 9º. Além das penalidades previstas em lei específica e das sanções 
determinadas pelos órgãos de controle externo, a inobservância das 
obrigações estabelecidas nesta PORTARIA e seus anexos, bem como o 
emprego irregular dos recursos transferidos, acarretará, alternativa ou 
cumulativamente, a adoção das seguintes providências, após relatório final 
de auditoria realizada por componentes Estadual ou Federal, do Sistema 
Nacional de Auditoria do SUS-SNA:
• Devolução dos recursos ao Fundo Estadual de Saúde;
• Comunicação ao Conselho Municipal de Saúde (CMS) e ao Conselho Esta-
dual de Saúde (CES), para as providências na forma da legislação vigente;
• Comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Pará e IV - Comunica-
ção ao Ministério Público Estadual.
Art. 10º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revoga-se a PORTARIA Nº 680, de 19 de setembro de 2019 e 
demais disposições em contrário.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE,
EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde.

ANEXO I -METODOLOGIA DE CÁLCULO DO COMPONENTE FIXO DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL
 

REGIÃO MUNICÍ-
PIO

AJUSTE SOCIAL À ÁREA GEOGRÁFICA (A ÁREA SE AJUSTA 
PARA MAIOR QUANDO O IDH FOR MENOR)

CRITÉRIO POPULACIONAL VALORIZANDO AO MESMO TEMPO A 
POPULAÇÃO GERAL E SUA DISTRIBUIÇÃO NO TERRITÓRIO (RURAL 

E URBANA) VALOR ORIGINAL
CORREÇÃO DE VALORES PARA NO MÍNIMO R$ 

14.000,00 MENSAIS OU R$ 168.000,00 ANUAIS

ÁREA ( 
KM2 ) IDH

DIVISÃO 
DA ÁREA 
PELO IDH

NÚMERO 
CORRIGIDO 

DA ÁREA 
DIVIDIDA 
PELO IDH

CÁLCULO 
RELATIVO A 
ÁREA AJUS-
TADA PELO 

IDH

POPULA 
ÇÃO 

TOTAL

CONCEN-
TRA ÇÃO 
POPULA-

CION

POPULA 
ÇÃO UR-

BANA

CÁLCU-
LO POP 
URBANA

POPULA 
ÇÃO 

RURAL

CÁLCULO POP 
RURAL VALOR 

TOTAL 
(SOMA-

TÓRIA DO 
VALOR 

AJUSTA-
DO DA 

ÁREA COM 
O IDH 

MAIS O 
VALOR DA 

POPU-
LAÇÃO 

URBANA 
MAIS O 

VALOR DA 
POPU-
LAÇÃO 
RURAL

VALOR 
MENSAL

VALOR DE CORREÇÃO
(SERÁ SUBTRAÍDO 

DO TOTAL DO VALOR 
ANUAL ORIGINAL

NOVO VALOR 
ANUAL (VA-
LOR TOTAL 
ORIGINAL 
MENOS O 
VALOR DE 

CORREÇÃO)

NOVO 
VALOR 

MENSAL

NÚMERO 
CORRIGIDO 
DA ÁREA DI-
VIDIDA PELO 

IDH VEZES 
30% DO TETO 

ESTABELE-
CIDO (R$ 

7.200.000,00) 
DIVIDIDO 

PELO TOTAL 
DA ÁREA 

ESTADUAL 
CORRIGIDA 
COM O IDH

% 
POP 

URBA 
NA

% 
POP 

RURA 
L

POPULA-
ÇÃO

MUNICIPAL 
URBANA 

VEZES 25% 
DO TETO 

ESTABELE-
CID O (R$ 
6.000.000) 
DIVIDIDO 
PELO TO-

TAL DA PO-
PULAÇÃO 
ESTADUAL

POPULAÇÃO 
MUNICIPAL 

RURAL VEZES 
45% DO TETO 

ESTABELE-
CID O (R$ 

10.800.00,00) 
DIVIDIDO 

PELO TOTAL 
DA POPULA-

ÇÃO ESTADU-
AL RURAL

PERCEN-
TUAL 

UTILIZA-
DO PARA 
SUBTRA-

ÇÃO - 
PERCEN-
TUAL DO 
VALOR 
ORIGI-
NAL EM 

RELAÇÃO 
AO TETO 
(42 MI-
LHÕES) 

QUE 
SERÁ 

DISTRI-
BUÍDO

NO ANO

VALOR

Tocantins 
(09)

150010 
Abaete-

tuba
1.610,651 0,628 2.564,73 1.508,01 15.252,44 170.999 62 38 106.358 171.405 64.641 568.511 755.168 62.930,70 1,80 88.919,62 666.248,81 55.520,73

Carajás (17)
150013 
Abel Fi-
gueiredo

614,131 0,622 987,35 580,54 5.871,76 6.302 87 13 5.511 8.882 791 6.955 21.709 1.809,06     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na II (09)

150020 
Acará 4.343,550 0,506 8.584,09 5.047,26 51.049,53 62.701 22 78 13.894 22.391 48.807 429.254 502.695 41.891,23 1,20 59.191,34 443.503,42 36.958,62

Marajó I 
( 9 )

150030 
Afuá 8.338,438 0,489 17.052,02 10.026,21 101.408,24 40.246 31 69 12.655 20.395 27.591 242.660 364.463 30.371,89 0,87 42.914,77 321.547,89 26.795,66

Araguaia 
(15)

150034 
Água Azul 
do Norte

7.113,955 0,564 12.613,40 7.416,40 75.011,77 17.960 51 49 9.240 14.891 8.720 76.689 166.593 13.882,72     168.000,00 14.000,00

Baixo Ama-
zonas (14)

150040 
Alenquer 23.645,452 0,564 41.924,56 24.650,71 249.325,05 74.836 51 49 37.919 61.110 36.917 324.682 635.117 52.926,38 1,51 74.783,75 560.332,83 46.694,40

Baixo Ama-
zonas (14)

150050 
Almeirim 72.954,798 0,642 113.636,76 66.815,90 675.796,96 36.334 66 34 23.848 38.433 12.486 109.812 824.042 68.670,19 1,96 97.029,38 727.012,87 60.584,41

Xingú (09) 150060 
Altamira 159.533,328 0,665 239.899,74 141.055,74 1.426.682,00 136.982 83 17 113.034 182.163 23.948 210.622 1.819.468 151.622,30 4,33 214.238,80 1.602.418,12 133.534,84

Marajó II (7) 150070 
Anajás 6.913,640 0,484 14.284,38 8.398,90 84.949,10 30.003 44 56 13.181 21.242 16.822 147.947 254.139 21.178,22 0,61 29.924,33 224.214,29 18.684,52

Metropolita-
na I (05)

150080 
Ananin-

deua
190,451 0,718 265,25 155,96 1.577,45 507.838 100 0 506.268 815.892 1.570 13.807 831.276 69.273,03 1,98 97.881,18 733.395,13 61.116,26
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Xingú (09) 150085 
Anapu 11.895,296 0,548 21.706,74 12.763,09 129.089,85 34.947 50 50 17.380 28.010 17.567 154.498 311.598 25.966,49 0,74 36.690,05 274.907,88 22.908,99

Rio Caetés 
(16)

150090 
Augusto 
Corrêa

1.085,843 0,520 2.088,16 1.227,79 12.418,27 47.596 51 49 24.500 39.484 23.096 203.127 255.029 21.252,42 0,61 30.029,17 224.999,82 18.749,98

Metropolita-
na III (22)

150095 
Aurora do 

Pará
1.811,840 0,519 3.491,02 2.052,64 20.761,08 24.321 43 57 10.369 16.711 13.952 122.705 160.177 13.348,07     168.000,00 14.000,00

Tapajós (06) 150100 
Aveiro 17.074,052 0,541 31.560,17 18.556,68 187.688,10 19.223 24 76 4.642 7.481 14.581 128.236 323.406 26.950,47 0,77 38.080,39 285.325,23 23.777,10

Marajó II (7) 150110 
Bagre 4.397,321 0,471 9.336,14 5.489,44 55.521,94 34.633 41 59 14.121 22.756 20.512 180.405 258.684 21.556,98 0,62 30.459,52 228.224,28 19.018,69

Tocantins 
(09)

150120 
Baião 3.759,834 0,578 6.504,90 3.824,74 38.684,61 55.949 53 47 29.589 47.686 26.360 231.831 318.202 26.516,79 0,76 37.467,61 280.733,91 23.394,49

Araguaia 
(15)

150125 
Bannach 2.956,649 0,594 4.977,52 2.926,67 29.601,30 4.252 40 60 1.699 2.739 2.553 22.451 54.791 4.565,88     168.000,00 14.000,00

Tocantins 
(09)

150130 
Barcarena 1.310,340 0,662 1.979,37 1.163,82 11.771,27 137.331 83 17 113.299 182.590 24.032 211.361 405.722 33.810,19 0,97 47.773,02 357.949,30 29.829,11

Metropolita-
na I (05)

150140 
Belém 1.059,458 0,746 1.420,18 835,04 8.445,83 1.398.531 99 1 1.391.267 2.242.140 7.264 63.887 2.314.473 192.872,73 5,51 289.892,54 2.021.769,51 168.480,79

Baixo Ama-
zonas (14)

150145 
Belterra 4.398,418 0,588 7.480,30 4.398,25 44.485,31 18.954 48 52 9.193 14.815 9.761 85.850 145.150 12.095,85     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na I (05)

150150 
Benevides 187,826 0,665 282,45 166,07 1.679,70 68.191 95 5 64.684 104.244 3.507 30.842 136.766 11.397,13     168.000,00 14.000,00

Carajás (17)

150157 
Bom 

Jesus do 
Tocantins

2.816,616 0,589 4.782,03 2.811,73 28.438,70 18.958 57 43 10.880 17.534 8.078 71.046 117.019 9.751,56     168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150160 
Bonito 586,736 0,546 1.074,61 631,85 6.390,69 12.998 55 45 7.131 11.493 5.867 51.597 69.481 5.790,05     168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150170 
Bragança 2.098,144 0,600 3.496,91 2.056,10 20.796,08 131.679 71 29 93.727 151.049 37.952 333.783 505.628 42.135,69 1,20 59.536,75 446.091,50 37.174,29

Xingú (09)
150172 
Brasil 
Novo

6.362,575 0,613 10.379,40 6.102,86 61.726,24 26.606 54 46 14.428 23.252 12.178 107.106 192.084 16.007,01 0,46 22.617,53 169.466,54 14.122,21

Carajás (17)

150175 
Brejo 

Grande do 
Araguaia

1.288,477 0,591 2.180,16 1.281,89 12.965,42 6.985 56 44 3.905 6.293 3.080 27.089 46.348 3.862,30     168.000,00 14.000,00

Lago de Tu-
curuí (06)

150178 
Breu 

Branco
3.941,911 0,568 6.939,98 4.080,56 41.272,03 47.351 62 38 29.522 47.577 17.829 156.806 245.655 20.471,24 0,58 28.925,39 216.729,48 18.060,79

Marajó II (7) 150180 
Breves 9.566,572 0,503 19.019,03 11.182,77 113.106,03 115.051 52 48 59.704 96.217 55.347 486.777 696.100 58.008,35 1,66 81.964,45 614.135,74 51.177,98

Metropolita-
na II (09)

150190 
Bujaru 1.005,168 0,552 1.820,96 1.070,68 10.829,22 25.112 36 64 8.919 14.374 16.193 142.417 167.620 13.968,31     168.000,00 14.000,00

Marajó I (9)
150200 

Cachoeira 
do Arari

3.100,261 0,546 5.678,13 3.338,62 33.767,82 25.243 47 53 11.961 19.276 13.282 116.814 169.858 14.154,86 0,40 1.858,33 168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150195 
Cachoeira 
do Piriá

2.419,600 0,473 5.115,43 3.007,76 30.421,44 19.578 36 64 7.133 11.495 12.445 109.452 151.369 12.614,11 0,36   168.000,00 14.000,00

Tocantins 
(09)

150210 
Cametá 3.081,367 0,577 5.340,32 3.139,99 31.758,87 143.837 51 49 73.120 117.839 70.717 621.950 771.548 64.295,63 1,84 90.848,23 680.699,31 56.724,94

Carajás (17)
150215 

Canaã dos 
Carajás

3.146,407 0,673 4.675,20 2.748,91 27.803,36 86.629 90 10 77.922 125.578 8.707 76.576 229.957 19.163,11 0,55 27.077,03 202.880,28 16.906,69

Rio Caetés 
(16)

150220 
Capanema 614,693 0,655 938,46 551,80 5.581,03 74.808 85 15 63.448 102.251 11.360 99.913 207.745 17.312,10 0,49 24.461,60 183.283,63 15.273,64

Metropolita-
na III (22)

150230 
Capitão 

Poço
2.899,553 0,548 5.291,16 3.111,08 31.466,46 59.960 55 45 33.112 53.363 26.848 236.122 320.952 26.746,01 0,76 37.791,50 283.160,66 23.596,72

Metropolita-
na III (22)

150240 
Castanhal 1.030,261 0,673 1.530,85 900,11 9.103,94 207.603 93 7 192.065 309.529 15.538 136.652 455.285 37.940,43 1,08 53.608,94 401.676,17 33.473,01

Marajó I 
( 9 )

150250 
Chaves 12.534,995 0,453 27.671,07 16.269,98 164.559,65 21.487 23 77 4.851 7.817 16.636 146.314 318.691 26.557,61 0,76 37.525,28 281.165,99 23.430,50

Metropolita-
na II (09)

150260 
Colares 384,069 0,602 637,99 375,12 3.794,11 13.526 40 60 5.353 8.627 8.173 71.877 84.299 7.024,90     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150270 
Concei-
ção do 

Araguaia

5.829,482 0,640 9.108,57 5.355,64 54.168,57 47.099 74 26 35.001 56.408 12.098 106.397 216.973 18.081,09 0,52 25.548,15 191.424,88 15.952,07

Metropolita-
na II (09)

150275 
Concórdia 
do Pará

690,947 0,566 1.220,75 717,78 7.259,82 28.287 61 39 17.355 27.968 10.932 96.150 131.378 10.948,15     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150276 
Cumaru do 

Norte
17.085,001 0,550 31.063,64 18.264,73 184.735,23 14.937 36 64 5.322 8.577 9.615 84.563 277.875 23.156,26 0,66 32.719,26 245.155,86 20.429,65

Carajás (17)
150277 
Curionó-

polis
2.369,098 0,636 3.725,00 2.190,22 22.152,53 20.859 90 10 18.721 30.170 2.138 18.805 71.128 5.927,31     168.000,00 14.000,00



44  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.477 Terça-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Marajó II (7) 150280 
Curralinho 3.617,252 0,502 7.205,68 4.236,78 42.852,13 36.451 40 60 14.531 23.417 21.920 192.787 259.057 21.588,07 0,62 30.503,44 228.553,35 19.046,11

Baixo Ama-
zonas (14)

150285 
Curuá 1.431,133 0,578 2.476,01 1.455,84 14.724,81 14.834 52 48 7.732 12.460 7.102 62.464 89.649 7.470,77     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150290 
Curuçá 672,948 0,582 1.156,27 679,86 6.876,32 44.413 60 40 26.603 42.874 17.810 156.634 206.384 17.198,63 0,49 24.301,27 182.082,34 15.173,53

Carajás (17)
150293 

Dom 
Eliseu

5.268,809 0,615 8.567,17 5.037,31 50.948,89 62.322 84 16 52.558 84.701 9.764 85.876 221.526 18.460,53 0,53 26.084,30 195.442,05 16.286,84

Carajás (17)
150295 El-
dorado dos 

Carajás
2.956,690 0,560 5.279,80 3.104,41 31.398,95 29.425 61 39 18.008 29.021 11.417 100.415 160.835 13.402,92     168.000,00 14.000,00

Baixo Ama-
zonas (14)

150300 
Faro 11.771,669 0,563 20.908,83 12.293,93 124.344,63 9.125 82 18 7.525 12.128 1.600 14.068 150.541 12.545,06     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150304 
Floresta do 
Araguaia

3.444,285 0,583 5.907,86 3.473,69 35.134,03 18.565 58 42 10.838 17.467 7.727 67.955 120.556 10.046,32     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150307 
Garrafão 
do Norte

1.599,028 0,526 3.039,98 1.787,44 18.078,72 25.552 57 43 14.676 23.651 10.876 95.657 137.387 11.448,89     168.000,00 14.000,00

Lago de Tu-
curuí (06)

150309 
Goianésia 
do Pará

7.023,941 0,560 12.542,75 7.374,86 74.591,65 27.059 64 36 17.234 27.774 9.825 86.411 188.776 15.731,36 0,45 20.776,38 168.000,00 14.000,00

Marajó II (7) 150310 
Gurupá 8.570,333 0,509 16.837,59 9.900,13 100.133,02 33.922 42 58 14.117 22.751 19.805 174.184 297.068 24.755,66 0,71 34.979,17 262.088,70 21.840,73

Metropolita-
na III (22)

150320 
Igarapé

-Açu
785,983 0,595 1.320,98 776,71 7.855,86 37.855 69 31 26.291 42.371 11.564 101.702 151.928 12.660,67     168.000,00 14.000,00

Tocantins 
(09)

150330 
Igarapé-

Miri
1.996,790 0,547 3.650,44 2.146,38 21.709,13 68.955 45 55 30.750 49.556 38.205 336.010 407.275 33.939,58 0,97 47.955,84 359.319,10 29.943,26

Metropolita-
na III (22)

150340 
Inhangapi 471,644 0,572 824,55 484,82 4.903,61 10.754 35 65 3.811 6.142 6.943 61.063 72.108 6.009,03     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150345 
Ipixuna do 

Pará
5.215,555 0,489 10.665,76 6.271,23 63.429,18 30.158 51 49 15.444 24.890 14.714 129.405 217.724 18.143,66 0,52 25.636,57 197.336,40 16.444,70

Metropolita-
na III (22)

150350 
Irituia 1.379,362 0,559 2.467,55 1.450,87 14.674,52 32.698 29 71 9.462 15.249 23.236 204.355 234.279 19.523,28 0,56 27.585,94 206.693,40 17.224,45

Tapajós (06) 150360 
Itaituba 62.042,472 0,640 96.941,36 56.999,38 576.509,57 133.684 87 13 116.306 187.437 17.378 152.839 916.785 76.398,72 2,18 107.949,62 808.835,00 67.402,92

Carajás (17) 150370 
Itupiranga 7.880,109 0,528 14.924,45 8.775,25 88.755,59 52.187 57 43 29.955 48.274 22.232 195.533 332.563 27.713,58 0,79 39.158,64 293.404,26 24.450,36

Tapajós (06)
150375 
Jacarea-
canga

53.304,564 0,505 105.553,59 62.063,18 627.726,44 26.006 42 58 10.979 17.694 15.027 132.160 777.580 64.798,35 1,85 91.558,57 686.021,66 57.168,47

Lago de Tu-
curuí (06)

150380 
Jacundá 2.008,315 0,622 3.228,80 1.898,46 19.201,66 38.391 89 11 34.312 55.297 4.079 35.872 110.370 9.197,53     168.000,00 14.000,00

Baixo Ama-
zonas (14)

150390 
Juruti 8.305,454 0,592 14.029,48 8.249,03 83.433,23 53.952 59 41 31.589 50.908 22.363 196.680 331.022 27.585,15 0,79 38.977,18 292.044,67 24.337,06

Tocantins 
(09)

150400 
Limoeiro 
do Ajuru

1.490,186 0,541 2.754,50 1.619,59 16.381,01 31.778 30 70 9.388 15.129 22.390 196.922 228.432 19.036,01 0,54 26.897,44 201.534,66 16.794,56

Metropolita-
na III (22)

150405 
Mãe do 

Rio
469,492 0,599 783,79 460,85 4.661,21 37.048 81 19 30.018 48.376 7.030 61.832 114.869 9.572,42     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150410 
Magalhães 

Barata
323,984 0,597 542,69 319,09 3.227,35 8.428 48 52 4.006 6.456 4.422 38.893 48.576 4.048,02     168.000,00 14.000,00

Carajás (17) 150420 
Marabá 15.128,058 0,668 22.646,79 13.315,81 134.680,31 288.513 90 10 259.488 418.186 29.025 255.275 808.141 67.345,07 1,92 95.157,03 712.983,87 59.415,32

Metropolita-
na III (22)

150430 
Maracanã 807,628 0,570 1.416,89 833,10 8.426,24 27.207 42 58 11.328 18.255 15.879 139.658 166.340 13.861,64     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150440 
Marapa-

nim
804,760 0,609 1.321,44 776,98 7.858,62 28.105 57 43 16.128 25.992 11.977 105.336 139.186 11.598,84     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na I (05)

150442 
Marituba 103,343 0,676 152,87 89,89 909,14 118.998 100 0 118.672 191.250 326 2.865 195.024 16.252,00 0,46 22.963,70 172.060,33 14.338,36

Xingú (09)
150445 
Medici-
lândia

8.272,629 0,582 14.214,14 8.357,60 84.531,38 28.633 40 60 11.355 18.300 17.278 151.956 254.787 21.232,27 0,61 30.000,70 224.786,50 18.732,21

Marajó II (7) 150450 
Melgaço 6.774,018 0,418 16.205,78 9.528,64 96.375,68 29.846 35 65 10.338 16.660 19.508 171.575 284.610 23.717,54 0,68 33.512,33 251.098,14 20.924,85

Tocantins 
(09)

150460 
Mocajuba 871,171 0,575 1.515,08 890,83 9.010,17 28.821 71 29 20.583 33.171 8.238 72.452 114.633 9.552,77     168.000,00 14.000,00

Tocantins 
(09)

150470 
Moju 9.094,139 0,547 16.625,48 9.775,42 98.871,62 90.795 39 61 35.854 57.782 54.941 483.201 639.854 53.321,18 1,52 75.341,59 564.512,57 47.042,71

Baixo Ama-
zonas (14)

1504752 
Mojuí dos 
Campos

4.988,236 0,646 7.721,73 4.540,21 45.921,06 25.312 36 64 9.115 14.690 16.197 142.450 203.061 16.921,74 0,48 23.910,03 179.150,86 14.929,24
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Baixo Ama-
zonas (14)

150480 
Monte 
Alegre

18.152,559 0,589 30.819,29 18.121,06 183.282,06 63.641 54 46 34.629 55.807 29.012 255.162 494.251 41.187,55 1,18 58.197,05 436.053,56 36.337,80

Marajó I 
( 9 )

150490 
Muaná 3.763,337 0,547 6.879,96 4.045,26 40.915,06 48.955 43 57 21.108 34.017 27.847 244.916 319.848 26.653,97 0,76 37.661,44 282.186,22 23.515,52

Metropolita-
na III (22)

150495 
Nova 

Esperança 
do Piriá

2.808,195 0,502 5.594,01 3.289,16 33.267,56 21.259 62 38 13.216 21.298 8.043 70.742 125.307 10.442,28     168.000,00 14.000,00

Carajás (17)
150497 
Nova 

Ipixuna
1.564,184 0,581 2.692,23 1.582,97 16.010,66 14.417 51 49 7.283 11.738 7.134 62.739 90.488 7.540,66     168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150500 
Nova Tim-

boteua
489,853 0,609 804,36 472,94 4.783,50 13.204 71 29 9.388 15.129 3.816 33.562 53.475 4.456,22     168.000,00 14.000,00

Tapajós (06)
150503 
Novo 

Progresso
38.162,035 0,673 56.704,36 33.340,91 337.220,42 36.518 80 20 29.237 47.117 7.281 64.038 448.376 37.364,65 1,07 52.795,38 395.580,40 32.965,03

Lago de Tu-
curuí (06)

150506 
Novo 

Reparti-
mento

15.398,716 0,537 28.675,45 16.860,53 170.532,68 63.754 54 46 34.316 55.302 29.438 258.909 484.744 40.395,31 1,15 57.077,63 427.666,08 35.638,84

Baixo Ama-
zonas (14)

150510 
Óbidos 28.021,443 0,594 47.174,15 27.737,36 280.544,30 55.271 61 39 33.545 54.061 21.726 191.076 525.682 43.806,79 1,25 61.897,98 463.783,53 38.648,63

Tocantins 
(09)

150520 
Oeiras do 

Pará
3.852,291 0,507 7.598,21 4.467,58 45.186,48 36.377 46 54 16.842 27.142 19.535 171.811 244.140 20.344,97 0,58 28.746,97 215.392,67 17.949,39

Baixo Ama-
zonas (14)

150530 
Oriximiná 107.603,436 0,623 172.718,20 101.554,48 1.027.153,84 72.460 69 31 50.247 80.977 22.213 195.363 1.303.494 108.624,46 3,10 153.483,84 1.147.198,94 95.599,91

Rio Caetés 
(16)

150540 
Ourém 562,388 0,568 990,12 582,17 5.888,23 18.675 61 39 11.384 18.346 7.291 64.125 88.359 7.363,28     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150543 
Ourilândia 
do Norte

14.410,567 0,624 23.093,86 13.578,68 137.339,00 34.905 85 15 29.560 47.638 5.345 47.012 231.989 19.332,40 0,55 27.316,23 204.672,55 17.056,05

Xingú (09) 150548 
Pacajá 11.832,330 0,515 22.975,40 13.509,03 136.634,52 43.594 46 54 20.116 32.419 23.478 206.485 375.539 31.294,90 0,89 44.218,96 331.319,80 27.609,98

Carajás (17)
150549 
Palestina 
do Pará

984,362 0,589 1.671,24 982,65 9.938,87 7.086 69 31 4.862 7.835 2.224 19.561 37.335 3.111,24     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150550 
Paragomi-

nas
19.342,565 0,645 29.988,47 17.632,56 178.341,23 112.843 91 9 102.794 165.660 10.049 88.385 432.386 36.032,16 1,03 50.912,60 381.473,29 31.789,44

Carajás (17)
150553 

Parauape-
bas

6.886,208 0,715 9.631,06 5.662,85 57.275,84 298.854 96 4 288.130 464.345 10.724 94.317 615.938 51.328,16 1,47 72.525,50 543.412,40 45.284,37

Araguaia 
(15)

150555 
Pau d’Arco 1.671,419 0,574 2.911,88 1.712,12 17.316,93 7.296 61 39 4.462 7.191 2.834 24.923 49.431 4.119,25     168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150560 
Peixe-Boi 450,222 0,581 774,91 455,63 4.608,38 8.651 60 40 5.206 8.390 3.445 30.296 43.295 3.607,91     168.000,00 14.000,00

Carajás (17) 150563 
Piçarra 3.312,708 0,563 5.884,03 3.459,68 34.992,27 13.341 41 59 5.529 8.910 7.812 68.706 112.609 9.384,09     168.000,00 14.000,00

Baixo Ama-
zonas (14)

150565 
Placas 7.173,194 0,552 12.994,92 7.640,72 77.280,67 18.772 43 57 8.105 13.062 10.667 93.816 184.159 15.346,56 0,44 16.158,73 168.000,00 14.000,00

Marajó I 
( 9 )

150570 
Ponta de 
Pedras

3.363,749 0,562 5.985,32 3.519,23 35.594,65 25.767 52 48 13.409 21.610 12.358 108.683 165.889 13.824,05     168.000,00 14.000,00

Marajó II (7) 150580 
Portel 25.384,960 0,483 52.556,85 30.902,27 312.555,22 66.898 48 52 32.348 52.132 34.550 303.863 668.550 55.712,51 1,59 78.720,48 589.829,62 49.152,47

Xingú (09)
150590 
Porto de 

Moz
17.423,017 0,503 34.638,20 20.366,50 205.993,15 43.673 49 51 21.368 34.436 22.305 196.171 436.600 36.383,35 1,04 51.408,84 385.191,42 32.099,28

Baixo Ama-
zonas (14)

150600 
Prainha 14.786,953 0,523 28.273,33 16.624,09 168.141,30 38.318 52 48 19.947 32.146 18.371 161.573 361.860 30.155,01 0,86 42.608,15 319.252,00 26.604,33

Rio Caetés 
(16)

150610 
Primavera 258,600 0,577 448,18 263,52 2.665,32 11.332 66 34 7.521 12.121 3.811 33.515 48.302 4.025,14     168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150611 
Quatipuru 289,622 0,543 533,37 313,61 3.171,97 11.870 84 16 9.941 16.020 1.929 16.967 36.160 3.013,32     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150613 
Redenção 3.823,809 0,672 5.690,19 3.345,71 33.839,53 91.947 95 5 87.686 141.313 4.261 37.478 212.630 17.719,16 0,51 25.036,76 187.593,16 15.632,76

Araguaia 
(15)

150616 Rio 
Maria 4.114,627 0,638 6.449,26 3.792,02 38.353,69 19.129 76 24 14.536 23.426 4.593 40.394 102.174 8.514,49     168.000,00 14.000,00

Carajás (17)
150618 

Rondon do 
Pará

8.246,394 0,602 13.698,33 8.054,31 81.463,86 56.593 64 36 36.070 58.130 20.523 180.499 320.093 26.674,40 0,76 37.690,31 282.402,47 23.533,54

Tapajós (06) 150619 
Rurópolis 7.021,321 0,548 12.812,63 7.533,54 76.196,61 37.360 60 40 22.599 36.421 14.761 129.818 242.436 20.202,98 0,58 28.546,34 213.889,38 17.824,11

Rio Caetés 
(16)

150620 
Salinópolis 223,156 0,647 344,91 202,80 2.051,17 48.168 92 8 44.259 71.328 3.909 34.376 107.754 8.979,53     168.000,00 14.000,00

Marajó I 
( 9 )

150630 
Salvaterra 918,563 0,608 1.510,79 888,31 8.984,68 25.441 74 26 18.783 30.270 6.658 58.560 97.814 8.151,19     168.000,00 14.000,00
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Metropolita-
na I (05)

150635 
Santa 

Bárbara do 
Pará

278,154 0,627 443,63 260,84 2.638,25 22.288 65 35 14.548 23.445 7.740 68.073 94.157 7.846,40     168.000,00 14.000,00

Marajó I 
( 9 )

150640 
Santa Cruz 

do Arari
1.076,652 0,557 1.932,95 1.136,53 11.495,23 7.654 84 16 6.446 10.388 1.208 10.624 32.508 2.708,97     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na II (09)

150650 
Santa 

Isabel do 
Pará

717,662 0,659 1.089,02 640,32 6.476,37 78.317 80 20 62.927 101.412 15.390 135.355 243.243 20.270,26 0,58 28.641,40 214.601,69 17.883,47

Rio Caetés 
(16)

150655 
Santa 

Luzia do 
Pará

1.356,124 0,546 2.483,74 1.460,39 14.770,80 21.217 54 46 11.407 18.384 9.810 86.275 119.430 9.952,46     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150658 
Santa 

Maria das 
Barreiras

10.330,214 0,544 18.989,36 11.165,33 112.929,61 17.079 49 51 8.442 13.606 8.637 75.958 202.493 16.874,41 0,48 23.843,15 178.649,74 14.887,48

Metropolita-
na III (22)

150660 
Santa 

Maria do 
Pará

457,724 0,598 765,42 450,05 4.551,98 25.696 69 31 17.824 28.724 7.872 69.237 102.514 8.542,79     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150670 
Santana do 
Araguaia

11.591,455 0,602 19.254,91 11.321,46 114.508,80 31.683 80 20 25.238 40.672 6.445 56.688 211.869 17.655,73 0,50 24.947,13 195.451,80 16.287,65

Baixo Ama-
zonas (14)

150680 
Santarém 17.898,389 0,691 25.902,15 15.229,89 154.039,92 357.311 80 20 284.722 458.853 72.589 638.413 1.251.306 104.275,50 2,98 147.338,87 1.101.156,42 91.763,04

Rio Caetés 
(16)

150690 
Santarém 

Novo
229,510 0,587 390,99 229,89 2.325,20 6.348 31 69 1.982 3.195 4.366 38.395 43.915 3.659,56     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na II (09)

150700 
Santo 

Antônio do 
Tauá

537,625 0,632 850,67 500,18 5.058,94 29.134 67 33 19.433 31.318 9.701 85.320 121.697 10.141,41     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na II (09)

150710 
São 

Caetano de 
Odivelas

464,166 0,585 793,45 466,53 4.718,62 17.248 55 45 9.552 15.394 7.696 67.683 87.796 7.316,32     168.000,00 14.000,00

Carajás (17)

150715 
São Do-

mingos do 
Araguaia

1.392,464 0,594 2.344,22 1.378,35 13.941,03 21.638 71 29 15.275 24.618 6.363 55.958 94.517 7.876,40     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150720 
São Do-

mingos do 
Capim

1.677,249 0,532 3.152,72 1.853,73 18.749,22 32.449 30 70 9.873 15.911 22.576 198.555 233.216 19.434,63 0,56 27.460,68 205.754,85 17.146,24

Araguaia 
(15)

150730 
São Félix 
do Xingu

84.212,932 0,594 141.772,61 83.359,16 843.120,69 65.957 60 40 39.436 63.555 26.521 233.248 1.139.923 94.993,61 2,71 134.223,77 1.002.888,81 83.574,07

Metropolita-
na III (22)

150740 
São 

Francisco 
do Pará

479,441 0,608 788,55 463,65 4.689,53 15.418 50 50 7.704 12.415 7.714 67.846 84.950 7.079,21     168.000,00 14.000,00

Carajás (17)

150745 
São 

Geraldo do 
Araguaia

3.168,384 0,595 5.325,02 3.130,99 31.667,83 24.978 70 30 17.448 28.119 7.530 66.225 126.012 10.501,02     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150746 
São João 
da Ponta

195,918 0,583 336,05 197,59 1.998,50 4.509 20 80 892 1.437 3.617 31.815 35.250 2.937,50     168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150747 
São João 
de Pirabas

656,245 0,539 1.217,52 715,88 7.240,60 21.447 63 37 13.611 21.935 7.836 68.917 98.092 8.174,37     168.000,00 14.000,00

Carajás (17)

150750 
São 

João do 
Araguaia

1.279,889 0,550 2.327,07 1.368,27 13.839,07 14.246 40 60 5.653 9.110 8.593 75.575 98.525 8.210,38     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na III (22)

150760 
São Miguel 
do Guamá

1.110,175 0,591 1.878,47 1.104,50 11.171,24 55.798 72 28 39.924 64.340 15.874 139.612 215.124 17.926,99 0,51 25.330,42 189.793,48 15.816,12

Marajó I 
( 9 )

150770 
São Sebas-
tião da Boa 

Vista

1.632,251 0,558 2.925,18 1.719,94 17.396,03 27.441 44 56 12.050 19.419 15.391 135.367 172.182 14.348,48 0,41 4.181,81 168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150775 
Sapucaia 1.298,190 0,590 2.200,32 1.293,74 13.085,30 6.160 81 19 5.019 8.089 1.141 10.035 31.209 2.600,72     168.000,00 14.000,00

Xingú (09)

150780 
Senador 

José 
Porfírio

14.419,916 0,514 28.054,31 16.495,31 166.838,78 24.441 40 60 9.703 15.638 14.738 129.616 312.092 26.007,71 0,74 36.748,29 275.344,21 22.945,35

Marajó I 
( 9 )

150790 
Soure 2.857,349 0,615 4.646,10 2.731,80 27.630,30 25.218 93 7 23.487 37.852 1.731 15.220 80.703 6.725,21     168.000,00 14.000,00
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Lago de Tu-
curuí (06)

150795 
Tailândia 4.430,477 0,588 7.534,82 4.430,31 44.809,55 75.526 87 13 65.501 105.561 10.025 88.165 238.536 19.877,98 0,57 28.087,13 210.448,67 17.537,39

Metropolita-
na III (22)

150796 
Terra Alta 204,970 0,605 338,79 199,20 2.014,80 10.815 57 43 6.144 9.901 4.671 41.083 52.999 4.416,60     168.000,00 14.000,00

Baixo Ama-
zonas (14)

150797 
Terra 
Santa

1.895,883 0,635 2.985,64 1.755,49 17.755,59 19.667 87 13 17.025 27.437 2.642 23.235 68.428 5.702,34     168.000,00 14.000,00

Metropolita-
na II (09)

150800 
Tomé-Açu 5.145,361 0,586 8.780,48 5.162,73 52.217,45 72.326 63 37 45.810 73.826 26.516 233.208 359.251 29.937,61 0,86 42.301,15 316.950,19 26.412,52

Rio Caetés 
(16)

150803 
Tracua-

teua
868,999 0,531 1.636,53 962,25 9.732,45 30.373 36 64 10.806 17.414 19.567 172.094 199.241 16.603,40 0,47 23.460,22 175.780,60 14.648,38

Tapajós (06) 150805 
Trairão 11.991,085 0,562 21.336,45 12.545,36 126.887,71 15.619 62 38 9.631 15.522 5.988 52.660 195.069 16.255,79 0,46 22.969,05 172.100,40 14.341,70

Araguaia 
(15)

150808 
Tucumã 2.512,594 0,659 3.812,74 2.241,81 22.674,32 42.480 86 14 36.645 59.056 5.835 51.323 133.053 11.087,72     168.000,00 14.000,00

Lago de Tu-
curuí (06)

150810 
Tucuruí 2.084,289 0,666 3.129,56 1.840,11 18.611,49 96.238 94 6 90.182 145.335 6.056 53.265 217.212 18.100,99 0,52 25.576,28 191.635,62 15.969,63

Metropolita-
na III (22)

150812 
Ulianópolis 5.088,468 0,604 8.424,62 4.953,49 50.101,13 39.576 70 30 27.605 44.487 11.971 105.286 199.874 16.656,19 0,48 23.534,81 176.339,45 14.694,95

Xingú (09) 150815 
Uruará 10.791,406 0,589 18.321,57 10.772,68 108.958,25 45.939 59 41 27.082 43.644 18.857 165.849 318.452 26.537,64 0,76 37.497,07 280.954,64 23.412,89

Metropolita-
na II (09)

150820 
Vigia 401,589 0,617 650,87 382,70 3.870,74 53.806 78 22 41.913 67.546 11.893 104.601 176.018 14.668,14 0,42 8.017,74 168.000,00 14.000,00

Rio Caetés 
(16)

150830 
Viseu 4.939,254 0,515 9.590,78 5.639,17 57.036,32 61.970 51 49 31.608 50.939 30.362 267.032 375.007 31.250,59 0,89 44.156,36 330.850,74 27.570,90

Xingú (09)
150835 

Vitória do 
Xingu

3.089,537 0,596 5.183,79 3.047,95 30.827,94 16.414 56 44 9.150 14.746 7.264 63.888 109.461 9.121,77     168.000,00 14.000,00

Araguaia 
(15)

150840 
Xinguara 3.779,348 0,646 5.850,38 3.439,90 34.792,19 56.999 88 12 49.991 80.565 7.008 61.633 176.990 14.749,19 0,42 8.990,29 168.000,00 14.000,00

 
TOTAL 1.245.759,31 83,81 2.118.717,94 1.245.759,309 12.600.000,00 8.664.306

   
6.515.340 10.500.000 2.148.966 18.900.000 42.000.000 3.500.000,02

   
42.000.000,00 3.500.000,00

ANEXO II - INDICADORES, METAS, CLASSIFICAÇÃO PARA CÁLCULO DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
 

INDICADORES DE RESULTADO
INDICADOR META CLASSIFICAÇÃO FONTE ANO DE REFERÊNCIA

CUIDADO DA GESTANTE E PUÉRPERA >75 e ≤ 100 ÓTIMO SISAB/SIAPS/MS 2024
DENSENVOLVIMENTO INFANTIL >75 ≤ 100 ÓTIMO SISAB/SIAPS/MS 2024

 

CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO A FIM DE REPASSE DO RECURSO FINANCEIRO
CUIDADO DA GESTANTE E PUÉRPERA DENSENVOLVIMENTO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO
PERCENTUAL DE REPASSE DO 

VALOR DO COMPONENTE
VARIÁVEL

CLASSIFICAÇÃO PERCENTUAL DE REPASSE DO VALOR DO COMPONENTE 
VARIÁVEL

REGULAR ≤ 25 10% REGULAR ≤ 25 10%

SUFICIENTE > 25
≤ 50 15% SUFICIENTE > 25

≤ 50 15%

BOM > 50
≤ 75 20% BOM > 50

≤ 75 20%

ÓTIMO >75
≤100 25% ÓTIMO >75

≤100 25%

Protocolo: 1279498

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA COLETIVA Nº 1.561 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 039/03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81- A da Lei no. 9.982 de 06/07/2023;
R E S O L V E:
CONCEDER, Licença Saúde Dispensada de Perícia aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome Cargo Período Processo

57193972/1 EDNA DA SILVA RATIS AGENTE ADMINISTRATIVO 15/12/2025 a 15/12/2025 E-2025/3774543

57190713/1 SANDRA SUELY ANGELIM DOS SANTOS AGENTE DE PORTARIA 12/12/2025 a 12/12/2025 E-2025/3774571

57190736/1 MARIA DE LOURDES NEGRAO ESTUMANO FONOAUDIÓLOGO 03/12/2025 a 12/12/2025 E-2025/3774602

5876494/2 RAIMUNDA SOCORRO SOARES COSTA DE AGUIAR MÉDICO 16/12/2025 a 16/12/2025 E-2025/3780772

5153336/1 MARIA DE NAZARE BEZERRA DA COSTA AGENTE DE PORTARIA 16/12/2025 a 16/12/2025 E-2025/3778349

55590260/2 JESIEL AVILA GOMES ASSISTENTE SOCIAL 09/12/2025 a 23/12/2025 E-2025/3775716

722430/1 TEREZINHA TEIXEIRA DE SENA AGENTE DE SAÚDE 11/12/2025 a 12/12/2025 E-2025/3776276

54191887/1 MARCIO DA COSTA E SILVA AGENTE DE PORTARIA 05/12/2025 a 11/12/2025 E-2025/3763173

54191470/1 MARCELLA OLIVEIRA FIGUEIREDO AGENTE DE ARTES PRATICAS 10/12/2025 a 10/12/2025 E-2025/3767724

57193895/1 ENILSON SERGIO DE CARVALHO RABELO AGENTE DE PORTARIA 11/12/2025 a 11/12/2025 E-2025/3767902

722499/1 NORMA SUELY DA SILVA FARO BASTOS AGENTE DE SAÚDE 15/12/2025 a 15/12/2025 E-2025/3773919
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120642/1 MARIA DE LOURDES PEREIRA ARAUJO AGENTE DE SAÚDE 05/12/2025 a 12/12/2025 E-2025/3773461

120642/1 MARIA DE LOURDES PEREIRA ARAUJO AGENTE DE SAÚDE 15/12/2025 a 19/12/2025 E-2025/3773461

57193879/1 MARIA DAS GRACAS MELO FURTADO FILHA AGENTE ADMINISTRATIVO 17/12/2025 a 26/12/2025 E-2025/3787012

54185889/2 MARIA DOS SANTOS PAIVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 15/12/2025 a 15/12/2025 E-2025/3786042

54194161/1 ILMA DOS ANJOS OLIVEIRA AGENTE DE PORTARIA 15/12/2025 a 28/12/2025 E-2025/3789538

104698/1 MARIA HELENA MELO DA SILVA ENFERMEIRO 17/12/2025 a 17/12/2025 E-2025/3786793

54193836/1 SANDRA MARIA RIBEIRO MARQUES AGENTE ADMINISTRATIVO 03/12/2025 a 17/12/2025 E-2025/3786744

54192023/1 SHEILA DE ARAUJO NUNES TÉCNICO PATOLOGIA CLINICA 16/12/2025 a 16/12/2025 E-2025/3790651

57194369/1 MARIA NELCIMAR AMORIM NUNES AGENTE DE PORTARIA 12/12/2025 a 16/12/2025 E-2025/3782223

5217814/2 GUIOMAR FERREIRA DUARTE DA CRUZ ASSISTENTE SOCIAL 17/12/2025 a 17/12/2025 E-2025/3786154

73504363/1 MARINALVA COSTA SILVA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 09/12/2025 a 27/12/2025 E-2025/3763567

5911861/3 KARINA TELMA LOUREIRO DE ARAUJO LIMA ENFERMEIRO 17/12/2025 a 17/12/2025 E-2025/3782186

57211721/3 CASSIO JOSE DE SOUSA SILVA PEDAGOGO 17/12/2025 a 23/12/2025 E-2025/3785949

57190384/6 LAYSE CHRISTINE MARTINS SENA DERZE FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16/12/2025 a 17/12/2025 E-2025/3785678

54190603/1 NELIZA MARIA TRINDADE MARQUES ASSISTENTE SOCIAL 17/12/2025 a 18/12/2025 E-2025/3785500

5983259/1 RODRIGO BARBOSA E BARBOSA AGENTE ADMINISTRATIVO 18/12/2025 a 19/12/2025 E-2025/3791728

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
/SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 22/12/2025.
Margareth Maria Braun Guimaraes Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 1.562 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81- A da Lei no. 9.982 de 06/07/2023;
R E S O L V E:
CONCEDER, Licença assistência Dispensada de Perícia a servidora abaixo relacionado;

Matrícula Nome Cargo Período Processo
5853974/2 VALERIA NUNES DO AMARAL BARROS NUTRICIONISTA 15/12/2025 até 15/12/2025 E-2025/3776245

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
/SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 22/12/2025.
Margareth Maria Braun Guimaraes Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1279432

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 1041 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3766845.
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ANETH DA SILVA MATOS, matrícula nº 5187826/1, lotada no 12º Centro Regional de Saúde – Conceição do Araguaia, para respon-
der pelo cargo comissionado de Chefe da Divisão Administrativa (DAS-3), no período de 05.01.2026 a 03.02.2026, em substituição a titular JUCIREMA 
DE SOUZA GOMES, matrícula nº 5146453/6, que estará em gozo de Licença Especial.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 22.12.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 1042 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/ 18.07.1997,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3757675.
R E S O L V E:
DESIGNAR, sem ônus para a Administração Pública, a servidora DERLANE GAIA BARROSO NASCIMENTO, matrícula nº 5959514/3, lotada no 13º Cen-
tro Regional de Saúde - Cametá, para responder pelo Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de Endemias (DAS-3), no período de 05.01.2026 a 
03.02.2026, em substituição a titular AURILENE GAIA BARROSO, matrícula nº 5910030/2, que estará em gozo de férias regulamentares.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 22.12.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
PORTARIA N° 1043 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/ 18.07.1997,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3702755.
R E S O L V E:
DESIGNAR, sem ônus para administração pública, a servidora MARIA DE NAZARÉ ARAUJO LIMA, matrícula nº 54184886/2, para responder pela Coorde-
nação Estadual de Nutrição, no período de 22.12.2025 a 20.01.2026, em substituição a titular WALKIRIA DE MORAES SILVA, matrícula nº 57197856/1, 
que se encontra em gozo de férias regulamentares.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 22.12.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 1044 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3482711.
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R E S O L V E:
DESIGNAR, sem ônus para a Administração Pública, a servidora KATIA SI-
MONE CORDEIRO FIGUEIREDO, matrícula nº 5145147/1, para responder 
pelo cargo comissionado de Diretor do Departamento de Finanças (DAS-4), 
no período de 05.01.2026 a 24.01.2026, em substituição ao titular DA-
NILLO FERRÃO MALAQUIAS, matrícula nº 5955896/1, que se encontrará 
em gozo de férias regulamentares.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
22.12.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO E SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 1279610
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 153 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2024.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 16 de outubro 
de 2023 e PORTARIA nº 1.062 de 24 de outubro de 2023, publicada no DOE 
nº 35.585 de 25 de outubro 2023 e,
CONSIDERANDO os termos do art.58, inciso III e art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e os termos do Decreto Estadual Decreto nº 3.813 de 1º de 
abril de 2024.
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 136 de 16 de julho de 2024 publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 35.897 de 17 de julho de 2024 sob o protocolo 
nº 1098829 que substituiu membros da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização do Contrato Assistencial nº 02/2023.
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/3673422, que solicita a substituição de membros da comissão re-
presentantes da SESPA do 1º Centro Regional de Saúde.
Resolve:
Art. 1º Substituir, a servidora, MARIA ILDENEY CARDOSO MORAIS, matrí-
cula nº 5990193/1 pela servidora ARIELLA BISI CHERMONT, matrícula nº 
5990193/1 como membro titular da comissão representante da SESPA/
DPAIS:
Parágrafo Único: A comissão de Acompanhamento da Contratualização re-
ferente ao Contrato Assistencial nº 02/2023 celebrado com a Clínica Psiqué 
ficará composta pelos membros abaixo:
Representantes da Secretaria Estadual de Saúde (1º Centro Regional de 
Saúde e DPAIS):
- Ivane Corrêa Pinheiro, matrícula: nº 5982957/1, titular;
- Ariella Bisi Chermont, matrícula nº 5990193/1, titular
- Dineuza Pereira Veiga, matrícula nº 5946114, suplente;
Representantes da Fundação Hospital de Clínicas Gaspar Vianna:
- Carlos José Reis Teixeira, CPF nº 512.504.972-72;
- Jairo Guilherme Gonzaga de Vasconcelos, CPF nº 174.104.102-30;
- Maria Selma Carvalho Frota Duarte, CPF nº 118.081.102-00.
Art. 2° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EDNEY MENDES PEREIRA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo: 1279536
PORTARIA Nº 154 DE 17 DEZEMBRO DE 2025.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 16 de outubro 
de 2023 e PORTARIA nº 1.062 de 24 de outubro de 2023, publicada no DOE 
nº 35.585 de 25 de outubro 2023 e,
CONSIDERANDO os termos do art.58, inciso III e art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93, do Decreto Estadual Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024 e 
da Cláusula Nona do Contrato Assistencial n. 06/2023;
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 207 de 18 de setembro de 2024 publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 35.968 de 19 de setembro de 2024 sob o 
protocolo nº 1123293, que substituiu membros do 1º Centro Regional de 
Saúde da Comissão de Acompanhamento da Contratualização do Contrato 
Assistencial nº 06/2023.
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/3770014, que solicita a substituição de membro da comissão 
representantes da Benemérita Sociedade Portuguesa Beneficente do Pará.
Resolve:
Art. 1º Substituir, a servidora, CINTIA SILVA DA SILVA, CPF nº 863.070.702-
00 pelo servidor FERNANDO GOMES ESCUDEIRO, CPF nº 224.890.372-
34, como membro da comissão representantes da Benemérita Sociedade 
Portuguesa Beneficente do Pará.
Parágrafo Único: A comissão de Acompanhamento da Contratualização 
referente ao Contrato Assistencial nº 06/2023 celebrado com a Benemérita 
Sociedade Portuguesa Beneficente do Pará ficará composta pelos membros 
abaixo:
Representantes da Secretaria Estadual de Saúde (1º Centro Regional de 
Saúde):
- Denise Helena Rodrigues, matrícula nº 57196503-2;
- Jean Espindola Pinheiro, matrícula nº 5938522-2;
- Eliza Maria Lima Monteiro, matrícula nº 57191004-1.
Representantes da Benemérita Sociedade Portuguesa Beneficente do Pará:
- Fernando Gomes Escudeiro, CPF nº 224.890.372-34;
- Renata Luiza do Socorro Andrade Aguiar, CPF nº 884.039.472-91;
- Sâmia Evelyn da Silva Rodrigues, CPF nº 858.872.422-72.
Art. 2° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EDNEY MENDES PEREIRA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo: 1279543

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº Nº 003/SESPA/2024
PROCESSO Nº 2024/2397125
HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DA TRANSAMAZÔNICA (HRPT)
Fundamento Legal: A celebração do Termo Aditivo tem como fundamento 
legal o disposto na Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual n.º 21/2019, 
Cláusula Sétima, subcláusula 7.1, 7.2 e 7.3 do Contrato de Gestão nº 003/
SESPA/2024.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a repactuação de metas 
sem impacto financeiro, com redução de metas e inclusão de especiali-
dades, enquanto perdurar o Contrato de Gestão nº 003/SESPA/2024, no 
Hospital Regional Público da Transamazônica, conforme plano de trabalho 
em anexo.
Data de Assinatura: 22/12/2025
Valor: O objeto do presente Termo Aditivo não acarretará em impacto fi-
nanceiro ao valor global do Contrato de Gestão, permanecendo o valor 
mensal de R$ 7.821.559,02 (sete milhões, oitocentos e vinte e um reais, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e dois centavos) até o final da vigência 
contratual ou que seja modificada mediante novo termo aditivo.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade 8877; Elemento de Despe-
sa: 335085; Ação Detalhada: 284082; Descrição: Repasse financeiro da 
gestão do Hospital Regional de Altamira, operacionalização da Gestão do 
hospital; Fonte de Recurso: Estadual: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 
Estadual: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / Federal: 01.600.0000.49 / 
02.600.0000.49.
Contratado: INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBA-
NA E AMBIENTAL
CNPJ: 03.254.082/0024-85 (Filial)
End.: Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, s/n, bairro São Sebastião, CEP 
68.371-970, Altamira – PA.
Ordenador: Edney Mendes Pereira – Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa.

Protocolo: 1279249
14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 007/SESPA/2021.
PROCESSO Nº 2025/3393900
HOSPITAL JEAN BITAR
Fundamento Legal: A celebração do Termo Aditivo tem como fundamento 
legal o disposto na Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual n.º 21/2019 e 
Cláusula Quarta do Contrato de Gestão nº 007/SESPA/2021.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse, a título de in-
denização, da quantia de R$ 5.652.946,43 (cinco milhões seiscentos e cin-
quenta e dois mil novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e três 
centavos), referente aos valores retroativos à data do pedido de reequilí-
brio econômico-financeiro (10/10/2022), cuja concessão se deu por meio 
do 5º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 007/SESPA/2021, assinado 
em 26/05/2023.
Valor: O Valor deste termo aditivo é de R$ 5.652.946,43 (cinco milhões 
seiscentos e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e três centavos).
Data de Assinatura: 22/12/2025
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8877; Plano Interno: 
1020008877C; Elemento de Despesa: 335085; Ação Detalhada: 
285298 Descrição: Repasse financeiro da gestão do Hospital Jean Bi-
tar; Fonte de Recurso: Estadual: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 Es-
tadual: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 Federal: 01.600.0000.49 / 
02.600.0000.49.
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HU-
MANO - INDSH
CNPJ: 23.453.830/0015-75
End.: Rua Conego Jeronimo Pimentel, n° 543, Umarizal, CEP: 66.055-000, 
na Cidade de Belém - PA
Ordenador: Edney Mendes Pereira - Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa.

Protocolo: 1279255
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 74.2022 - PROCESSO Nº 
2020/530169
PARTES: SESPA E A EMPRESA CÍRCULO ENGENHARIA LTDA
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência por 06 (seis) meses ao Contrato nº 74.2022 que trata da contrata-
ção de empresa de engenharia e/ou arquitetura especializada na prestação 
de serviços técnicos profissionais para ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU-
TIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS, localizado no município de 
SÃO CAETANO DE ODIVELAS, Estado do Pará, localizada à Trav. Fernando 
Guilhon, S/N, Bairro Pepeua, CEP: 68.775-000.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 74.2022, 
por mais 06 (seis) meses, a contar de 28/12/2025 até 27/06/26.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas do Contra-
to nº. 74.2022, não alteradas por este instrumento.
Data de assinatura: 19 de dezembro de 2025.
Ordenador: EDNEY MENDES PEREIRA - Secretário Adjunto de Gestão 
Administrativa, DECRETO Publicado em 16 de outubro de 2023 no DO 
nº35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no DO 
nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1279263
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 83.22 - PROCESSO N° 
2022/1261636
PARTES: SESPA E A EMPRESA LRM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA- ME.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato n° 83/2022 por mais 12 (doze) meses que tem por 
objeto a contratação de serviços de engenharia para manutenções prediais 
preventivas e corretivas dos serviços integrados as instalações prediais da 
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SESPA.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 83.22, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 30/12/2025 a 29/12/2026;
VALORES: 1. O valor do referido contrato permanecerá em seu valor global 
R$ 72.706.033,20 (setenta e dois milhões setecentos e seis mil trinta três 
reais e vinte centavos), 2. Com a formalização do presente termo aditivo 
não haverá aumento de despesa.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa está prevista na se-
guinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 8289 / 8310, Ele-
mento de Despesa: 339039, Plano Interno: 1020008289C / 1020008310C 
e Fontes de Recurso Estadual: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / 
01.500.0000.01 / 02.500.0000.01
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato nº 
83.22, não alteradas por este Termo Aditivo.
Data de assinatura: 19 de dezembro de 2025.
Ordenador: EDNEY MENDES PEREIRA - Secretário Adjunto de Gestão 
Administrativa, DECRETO Publicado em 16 de outubro de 2023 no DO 
nº35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no DO 
nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1279282

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 48/2022
Processo: 2022/377733 e 2025/3643886
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2025
JUSTIFICATIVA: decorre da permissibilidade prevista nas Cláusulas Segun-
da do Termo de Convênio nº 48/2022, bem como da Lei nº. 8.666/93 e do 
Decreto Estadual nº 733/2013
OBJETO DO CONVÊNIO: Revitalização do Hospital Municipal São Bento.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência por mais 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/12/2025 a 20/06/2026
PARTÍCIPES:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Abaetetuba
Concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA
Ordenadora: Ivete Gadelha Vaz – Secretária de Estado de Saúde Pública/
SESPA

Protocolo: 1279395

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 1724 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDER DE ACORDO COM AS BASES LEGAIS VIGENTES 4.5 (DIÁRIAS 
E MEIA) NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 247,07 AO (S) SERVIDOR (S)/CO-
LABORADOR (S) ABAIXO, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA A SER PAGA DE 
R$ 1.111,82:
NOME / MATRÍCULA / CARGO-FUNÇÃO / LOTAÇÃO
PAULO SERGIO PINHEIRO LAROQUE / 55590285 / MOTORISTA / DPAIS - 
CSTP
MARILDA DE NAZARE SILVA BRAGA / 5947729 / ASSESSOR ESPECIAL III / 
DPAIS - CSTP
GABRIEL MIRANDA DE AZEVEDO / 5955471 / CH.CENTRO SAUDE / DPAIS 
- CSTP
WALDEMIR AMORIM DA SILVA / 5562635 / CH.SEC.AP.ADMIN.C.SAUDE - 
AUXILIAR OPERACIONAL / DPAIS - CSTP
MARIA REGINA CUNHA DE SOUZA / 54194796 / CH.SEC.AP.ADMIN.C.SAUDE 
- AGENTE ADMINISTRATIVO / DPAIS - CSTP
NUBIA CRISTINA PEREIRA DE SOUSA / 54191802 / ATENDENTE 
CONSULTORIO DENTARIO / DPAIS - CSTP
ADRIANO LOBATO FREITAS / 57190981 / AGENTE DE PORTARIA / DPAIS 
- CSTP
IVETE MERCES FEIO BOULHOSA / 5661420 / ODONTOLOGO / 1º CRS
LOANA TELLES FERREIRA DE CARVALHO COSTA / 5955451 / FARMACEUTICO 
/ DPAIS - CSTP
RENATHA AURORA DA COSTA PADILLA SANTOS / 5955454 / FARMACEUTICO 
/ DPAIS - CSTP
EDUARDO DE NAZARE COSTA E SILVA / 5978803 / COORD.GRUPO DE 
TRABALHO / DDASS
ELIANE DO SOCORRO DA SILVA MONTEIRO / 5980940 / TECNICO EM HI-
GIENE DENTAL / USIPAZ-MARITUBA
ANDREY LOBATO XAVIER / 5981192 / CH.DIV.EXEC.FINANCEIRA / CE-
RAMB/DRA/DDASS
DILEIA NERY LEAO COSTA / 5983239 / AGENTE ADMINISTRATIVO / USI-
PAZ – GUAMÁ
JESSICA DE NAZARE SOUZA FERREIRA / 5949345 / TECNICO DE ENFER-
MAGEM / DVS – DEVS
LUCIANA ALMEIDA BARBOSA / 54189407 / AGENTE ADMINISTRATIVO / 
1º CRS
OBJETIVO: ATIVIDADES RELACIONADAS ÀS AÇÕES DE SAÚDE POR TODO 
PARÁ NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.
PERÍODO: 15/12/2025 A 19/12/2025.
SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA: EDNEY MENDES 
PEREIRA
PORTARIA N° 1725 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDER DE ACORDO COM AS BASES LEGAIS VIGENTES 2.5 (DIÁRIAS 
E MEIA) NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 247,07 AO (S) SERVIDOR (S)/CO-
LABORADOR (S) ABAIXO, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA A SER PAGA DE 
R$ 617,68:
NOME / MATRÍCULA / CARGO-FUNÇÃO / LOTAÇÃO
PAULO SERGIO PINHEIRO LAROQUE / 55590285 / MOTORISTA / DPAIS - 

CSTP
MARILDA DE NAZARE SILVA BRAGA / 5947729 / ASSESSOR ESPECIAL III / 
DPAIS - CSTP
IVETE MERCES FEIO BOULHOSA / 5661420 / ODONTOLOGO / 1º CRS
ADRIANO LOBATO FREITAS / 57190981 / AGENTE DE PORTARIA / DPAIS 
- CSTP
NUBIA CRISTINA PEREIRA DE SOUSA / 54191802 / ATENDENTE CONSUL-
TORIO DENTARIO / DPAIS - CSTP
RENATHA AURORA DA COSTA PADILLA SANTOS / 5955454 / FARMACEU-
TICO / DPAIS - CSTP
ANDREY LOBATO XAVIER / 5981192 / CH.DIV.EXEC.FINANCEIRA / CE-
RAMB/DRA/DDASS
JESSICA DE NAZARE SOUZA FERREIRA / 5949345 / TECNICO DE ENFER-
MAGEM / DVS - DEVS
WALDEMIR AMORIM DA SILVA / 5562635 / CH.SEC.AP.ADMIN.C.SAUDE 
AUXILIAR - OPERACIONAL / DPAIS - CSTP
GABRIEL MIRANDA DE AZEVEDO / 5955471 / CH.CENTRO SAUDE / DPAIS 
- CSTP
ELIANE DO SOCORRO DA SILVA MONTEIRO / 5980940 / TECNICO EM HI-
GIENE DENTAL / USIPAZ-MARITUBA
MARIA REGINA CUNHA DE SOUZA / 54194796 / CH.SEC.AP.ADMIN.C.SAU-
DE AGENTE - ADMINISTRATIVO / DPAIS - CSTP
LOANA TELLES FERREIRA DE CARVALHO COSTA / 5955451 / FARMACEU-
TICO / DPAIS - CSTP
EDUARDO DE NAZARE COSTA E SILVA / 5978803 / COORD.GRUPO DE 
TRABALHO / DDASS
DILEIA NERY LEAO COSTA / 5983239 / AGENTE ADMINISTRATIVO / USI-
PAZ – GUAMÁ
LUCIANA ALMEIDA BARBOSA / 54189407 / AGENTE ADMINISTRATIVO / 
1º CRS
OBJETIVO: ATIVIDADES RELACIONADAS ÀS AÇÕES DE SAÚDE POR TODO 
PARÁ NO MUNICÍPIO DE CAMETÁ.
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CAMETÁ.
PERÍODO: 22/12/2025 A 24/12/2025.
SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA: EDNEY MENDES 
PEREIRA

Protocolo: 1279396
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

CONVOCAÇÃO DE COMPARECIMENTO
Convocamos a senhora ITAMARA CANTÃO ALVES, a comparecer no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da Publicação desta Convocação no 
Diário Oficial do Estado do Pará, na Diretoria de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde – DGTES/SESPA, sito a Travessa Lomas Valentinas, nº 
2190, no horário de expediente de 08:00 às 17:00 horas, a fim de tomar 
conhecimento do teor do Processo nº 2025/2222808, a respeito de devo-
lução ao erário e para que não alegue desconhecimento, esta convocação 
está sendo publicada obedecendo aos Princípios Constitucionais do Contra-
ditório e de Ampla Defesa, conforme o que preceitua o art. 5º, LIV e LV, 
da CF, art. 4º, VIII e IX, 31, 33, 35, §§ 4º e 6º, 37 e 83 da Lei Estadual 
8.972/20, e art. 1º, § 1º, II, f, do Decreto Estadual 5.204/02).
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, em 16.12.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
 
 

Protocolo: 1279248
4º TERMO ADITIVO AO FOMENTO Nº 08/2021
Processo: 2020/888071
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2025
JUSTIFICATIVA: decorre da permissibilidade prevista nas Cláusula Tercei-
ra, item I do Termo de Fomento nº 08/2021, bem como da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Decreto Estadual nº 1.1835/2017;
OBJETO DO FOMENTO: Conclusão da 2ª etapa de Ampliação e Reforma da 
Santa Casa de Misericórdia de Óbidos.
OBJETODO ADITIVO: Prorrogação de vigência por mais por mais 06 (seis) 
meses.
VIGÊNCIA: 31/12/2025 a 30/06/2026
PARTÍCIPES:
Beneficiário ente Público: Associação de Caridade Santa Casa de Miseri-
córdia de Óbidos
Concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA;
Ordenadora: Ivete Gadelha Vaz – Secretária de Estado de Saúde Pública/
SESPA.

Protocolo: 1279379
PORTARIA Nº. 1563 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 - DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso da 
competência delegada através da PORTARIA nº. 050/17.01.2006, Publicado 
no DOE n.º 30.605/19.01.2006, e considerando os termos do Processo PAE 
nº. E - 2025/3798124.
R E S O L V E:
CANCELAR, a partir de 01.01.2026, de acordo com o artigo 93, § 1º da 
Lei nº. 5810/24.01.94, a Licença Sem Vencimentos, concedida através da 
PORTARIA nº. 830/09/07/2025, publicada no DOE nº 36.295/10/07/2025, 
da servidora JUCILETE MENDES CARVALHO, matricula nº. 57234155/1, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada no Hospital Regional 
- Cametá.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 22.12.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 1279462
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 1074 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) CRISTINA APOSTOLOS MARI-
NOS, Matrícula: 57197537-1, Cargo: FARMACEUTIVO-BIOQUIMICO, Lota-
ção: URE DIPE, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao TRIÊNIO 20.05.2014 A 19.05.2017.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 05.01.2026 A 03.02.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279238
PORTARIA Nº 1073 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) Servidor (a) MARTA GIANE MACHADO TORRES, 
Matrícula: 5304946-1, Cargo ENFERMEIRA, com lotação no (a) URE DIPE, 
mês de Licença Prêmio, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, corresponden-
te ao triênio 17.06.2008 A 16.06.2011.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 05.01.2026 a 05.03.2026, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279232
 PORTARIA Nº 1075 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) REGINA HELENA DO AMARAL 
GAMA, Matrícula: 2052148-2, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL, Lotação: URE 
DIPE, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspon-
dente ao TRIÊNIO 02.07.1996 A 01.07.1999.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 05.01.2026 A 03.02.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279275
 PORTARIA Nº 1076 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) EDNA DA SILVA RATIS, Matrí-
cula: 57193972-1, Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO, Lotação: URE DIPE, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspondente 
ao TRIÊNIO 10.03.2011 A 09.03.2014.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 15.01.2026 A 13.02.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279292
 PORTARIA Nº 1077 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) NATHILA KEITH CAMARA BOR-
GES, Matrícula: 5800064-3, Cargo: FSIOTERAPEUTA, Lotação: URE DIPE, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspondente 
ao TRIÊNIO 02.11.2021 A 01.11.2024.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 05.01.2026 A 03.02.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279296

 PORTARIA Nº 1069 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) ANDREA RIBEIRO PEREIRA, 
Matrícula: 57193959-1, Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO, Lotação: URE 
PRESIDEBTE VARGAS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença 
Prêmio, correspondente ao TRIÊNIO 10.03.2017 A 09.03.2020.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 05.01.2026 A 03.02.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279196
PORTARIA Nº 1070 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) FABIA LETICIA PUREZA, Ma-
trícula: 54191656-2, Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM, Lotação: CAPS 
GRAO PARÁ, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao TRIÊNIO 08.10.2014 A 07.10.2017.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 01.01.2026 A 30.01.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279204
 PORTARIA Nº 1071 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) MEIRE EMILIA CORREA OLI-
VEIRA LACERDA, Matrícula: 54190026-1, Cargo: TERAPEUTA OCUPACIO-
NAL, Lotação: CAPS ICOARACI, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de 
Licença Prêmio, correspondente ao TRIÊNIO 20.04.2020 A 19.04.2023.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 01.02.2026 A 02.03.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279215
 PORTARIA Nº 1072 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) JOSE ODAIR RODRIGUES LU-
CAS, Matrícula: 5486530-2, Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM, Lotação: 
URE DIPE, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, corres-
pondente ao TRIÊNIO 02.05.2011 A 01.05.2014.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 05.01.2026 A 03.02.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279221
PORTARIA Nº 1078 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) ELISA DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
Matrícula: 57197785-1, Cargo: TECNICO DE PATOLOGIA CLINICA, Lota-
ção: URE DIPE, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao TRIÊNIO 21.05.2011 A 20.05.2014.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 05.01.2026 A 03.02.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279374
 PORTARIA Nº 1079 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
 A DIRETORA DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 2.104/2025-CCG de 11.09.2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 36.363 de 12.09.2025.
 CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) DALBA MENDONÇA DA SILVA, 
Matrícula: 83607-1, Cargo: AGENTE DE SAUDE, Lotação: URE DIPE, goze 
de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspondente ao 
TRIÊNIO 22.06.2013 A 21.06.2016.
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 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no PERÍ-
ODO de 02.01.2026 A 31.01.2026, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 22.12.2025
Andrea Costa Araújo
Diretora do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1279404

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

PORTARIA N°. 72 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
A Diretora do 4º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da PORTARIA Nº 252 /2024 - CCG de 31 de 
janeiro de 2024, publicada no DOE nº 35.701 de 01/02/2024.
RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o artigo 98 da Lei n° 5.810 / 24.01.1994, a ser-
vidora IRENE COSTA DOS SANTOS, matrícula nº 108812-1, Agente de Por-
taria, lotada no 4ºCentro Regional de Saúde /4ºCRS, 60 (sessenta) dias de 
Licença Prêmio, correspondente ao triênio de 13/08/1995 a 12/08/1998, 
no período de 02/02/2026 a 02/04/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brígida Costa da Silva
DIRETORA DO 4° CRS – CAPANEMA

Protocolo: 1278527

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

PORTARIA N.º 077 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde / SESPA, usando de suas 
atribuições que foram conferidas pela PORTARIA N.º 55/20.11. 2000, 
publicado no Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o Art. 98 da Lei 5.810/24.01.94, ao servidor 
Marco Aurélio Bastos Favacho Cargo: Agente Administrativo, GEP: Estatu-
tário Efetivo – Classe, Lotado no 7º CRS, Licença Prêmio, correspondente 
ao triênio de 04/06/2017 a 03/06/2020.
AUTORIZAR, que o servidor goze um (01) mês de Licença Prêmio, no pe-
ríodo de 02/02/2026 a 03/03/2026, no total de 30 (trinta) dias. Matrícula 
nº 5913560/1.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Valdinei Silva Teixeira Junior
Diretor do 7º Centro Regional de Saúde.

Protocolo: 1279489

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

PORTARIA Nº 295/2025-8º CRS
Breves (PA), 22 de dezembro de 2025.
O Diretor do 8° Centro Regional de Saúde/SESPA, conforme atribuições 
que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 2.096/2024-CCG, de 29 de 
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.014, de 30 
de outubro de 2024.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 98 da Lei nº 5.810/94, a servidora RO-
SINETE RODRIGUES GONÇALVES, cargo: AGENTE DE PORTARIA, matrí-
cula: 5166713/1, lotado no 8º Centro Regional de Saúde/Unidade Mista 
- Gurupá, 02 (dois) meses de licença prêmio, correspondente ao triênio de 
10/08/2007 a 09/08/2010.
AUTORIZAR, que o servidor goze 60 (sessenta) dias de licença prêmio, no 
período de 02/02 a 02/04/2026.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
José Wanderlei dos Santos Oliveira
Diretor do 8º CRS/BREVES
PORTARIA Nº 2.096/2024-CCG

Protocolo: 1279309
PORTARIA Nº 297/2025-8º CRS
Breves (PA), 22 de dezembro de 2025.
O Diretor do 8° Centro Regional de Saúde/SESPA, conforme atribuições 
que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 2.096/2024-CCG, de 29 de 
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.014, de 30 
de outubro de 2024.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 98 da Lei nº 5.810/94, a servidora ELI-
ZETE BATISTA MATOS DA SILVA, cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO, ma-
trícula: 5167183/1, lotado no 8º Centro Regional de Saúde/Unidade Mista 
- Gurupá, 02 (dois) meses de licença prêmio, correspondente ao triênio de 
02/07/2005 a 01/07/2008.

AUTORIZAR, que o servidor goze 60 (sessenta) dias de licença prêmio, no 
período de 02/02 a 02/04/2026.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
José Wanderlei dos Santos Oliveira
Diretor do 8º CRS/BREVES
PORTARIA Nº 2.096/2024-CCG

Protocolo: 1279313
PORTARIA Nº 296/2025-8º CRS
Breves (PA), 22 de dezembro de 2025.
O Diretor do 8° Centro Regional de Saúde/SESPA, conforme atribuições 
que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 2.096/2024-CCG, de 29 de 
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.014, de 30 
de outubro de 2024.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 98 da Lei nº 5.810/94, a servidora 
ANTÔNIA MARIA BARBOSA FERREIRA, cargo: DATILÓGRAFO, matrícula: 
98817/1, lotado no 8º Centro Regional de Saúde/Unidade Mista - Guru-
pá, 02 (dois) meses de licença prêmio, correspondente ao triênio de 
30/10/2009 a 29/10/2012.
AUTORIZAR, que o servidor goze 60 (sessenta) dias de licença prêmio, no 
período de 02/02 a 02/04/2026.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
José Wanderlei dos Santos Oliveira
Diretor do 8º CRS/BREVES
PORTARIA Nº 2.096/2024-CCG

Protocolo: 1279311

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Resolução CIR Araguaia Nº 114 de 19 de dezembro de 2025
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região de Saúde 
Araguaia no uso de suas atribuições, e:
Considerando o Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
Considerando a Resolução CIT nº 01, de 29/09/2011, que estabelece dire-
trizes gerais para a instituição de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), nos termos do Decreto Nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011
Considerando a resolução CIB/SUS n°167 de 18 de novembro de 2014, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
Considerando a resolução CIB/SUS n°090, de 12 de junho de 2013, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32422 de 21/06/2013, que 
repactua o desenho de Regionalização do Estado do Pará;
Considerando a resolução CIB/SUS n°080, de 10 de agosto de 2023, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32422 de 21/06/2013, que 
aprova a composição e organização do grupo de trabalho macrorregional 
– GTMR, responsável pela elaboração técnica e interinstitucional dos pro-
dutos para construção do Planejamento Regional Integrado;
Considerando a Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que 
estabelece procedimentos para execução de despesas em ações e serviços 
públicos de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas 
únicas de custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada 
à Saúde.
Considerando que o pleito consta na pauta da proxima Reunião Ordinária 
da CIR Araguaia do ano de 2026;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar ad referendum Proposta nº 63000722620202500, no 
valor de R$ 999.923,00 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e 
vinte e três reais), referente a recurso de Programa, para custeio da Aten-
ção Primária à Saúde do município de Xinguara – PA, conforme Portarias 
GM/MS nº 6.916/2025.
Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Conceição do Araguaia, 19 de dezembro de 2025

Amilton do Nascimento Luz
Diretor do 12º CRS/SESPA

CIR Araguaia
PORTARIA Nº 21 de 16 de Junho de 2025

Elaine Salomão de Sales
Secretária Municipal de Saúde
Rep. COSEMS Região Araguaia

Protocolo: 1279143
Resolução CIR Araguaia Nº 115 de 19 de dezembro de 2025
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região de Saúde 
Araguaia no uso de suas atribuições, e:
Considerando o Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
Considerando a Resolução CIT nº 01, de 29/09/2011, que estabelece dire-
trizes gerais para a instituição de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), nos termos do Decreto Nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011
Considerando a resolução CIB/SUS n°167 de 18 de novembro de 2014, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
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Considerando a resolução CIB/SUS n°090, de 12 de junho de 2013, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32422 de 21/06/2013, que 
repactua o desenho de Regionalização do Estado do Pará;
Considerando a resolução CIB/SUS n°080, de 10 de agosto de 2023, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32422 de 21/06/2013, que 
aprova a composição e organização do grupo de trabalho macrorregional 
– GTMR, responsável pela elaboração técnica e interinstitucional dos pro-
dutos para construção do Planejamento Regional Integrado;
Considerando a Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que 
estabelece procedimentos para execução de despesas em ações e serviços 
públicos de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas 
únicas de custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada 
à Saúde.
Considerando que o pleito pauta da proxima Reunião Ordinária da CIR Ara-
guaia do ano de 2026;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar ad referendum Proposta nº 63000722636202500, no 
valor de R$ 999.923,00 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e 
vinte e três reais), referente a recurso de Programa, para custeio da Média 
e Alta Complexidade (MAC) do município de Xinguara – PA, conforme Por-
tarias GM/MS nº 6.916/2025.
Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Conceição do Araguaia, 19 de dezembro de 2025.

Amilton do Nascimento Luz
Diretor do 12º CRS/SESPA

CIR Araguaia
PORTARIA Nº 21 de 16 de Junho de 2025

Elaine Salomão de Sales
Secretária Municipal de Saúde
Rep. COSEMS Região Araguaia

Protocolo: 1279144

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 997/2025 - GAB/DG/HOL.
 O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 31/01/2025, Publicado no DOE 
nº 36.122 de 03/02/2025.
RESOLVE:
Contratar mediante Processo Seletivo Simplificado - 34º/2025, no regime 
da Lei Complementar nº 07, de 28 de setembro de 1991, alterada pela Lei 
Complementar 77/2011e Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, autoriza-
do através dos processos nº 2025/2571988 e nº 2024/2172139, conforme 
abaixo relacionado.

  Nome do Servidor: JOSE AUGUSTO PIRES DE FREITAS
01 Cargo do Servidor: MÉDICO – CIRUGIA VASCULAR
  Lotação: COORDENAÇÃO DE CIRURGIA VASCULAR
  Data de Admissão: 01/12/2025
  Término Vínculo: 30/11/2026

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola
Em, 22 de dezembro de 2025.
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor Geral do HOL.

Protocolo: 1279319

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 991/2025 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 31/01/2025, Publicado no DOE 
nº 36.122 de 03/02/2025.
CONSIDERANDO os termos contido no processo nº 2025/3699433 de 
28/11/2025.
 R E S O L V E:
I-DESIGNAR a partir de 01/10/2025, o servidor FABRICIO TAVARES DOS 
SANTOS, Enfermeiro, matrícula nº 80015652/1, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Ativo do HOL, para responder pela Gerência de Enfermagem do 
Transporte, deste Hospital.
II - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 20 de dezembro de 2025.
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 1279220
PORTARIA Nº 994/2025 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 31/01/2025, Publicado no DOE 
nº 36.122 de 03/02/2025.

CONSIDERANDO o gozo de férias no período de 19/01/2026 a 02/02/2026 
da servidora ANA CAROLINA AZEVEDO GONÇALVES, Médico, matrícula nº 
5890448/1, Coordenadora Médica/CCPO.
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2025/3749913 de 
10/12/2025.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora ROBERTA MARTINS PINTO DA COSTA, Médico, ma-
trícula nº 57174908/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do FSCM-
PA, para responder pela Coordenação Médica/CCPO, em razão da ausência 
do seu titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 20 de dezembro de 2025.
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 1279227

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº 992/2025–GAB/DG/HOL
O Diretor Geral do HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do Decreto Governamental de 31 de 
Janeiro de 2025, publicado no DOE nº 36.122 de 03 de Fevereiro de 2025 
e aquelas previstas na Lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
RESOLVE: Designar a servidora desta Autarquia: LARISSA LAGE DE ALMEI-
DA, matrícula nº 5903964/2-HOL lotada na COORDENAÇÃO DE FARMÁCIA 
- CFAR do Hospital Ophir E no seu impedimento, a servidora GRACILENE 
WANZELER MOIA, matrícula nº 8001378/1-HOL lotada na Coordenação 
do Centro Cirúrgico (CCIR) do Hospital Ophir Loyola, para a função de 
Fiscais do Contrato Administrativo nº 062/2025 firmado com a empresa 
KY DISTRIBUIDORA LTDA; Contrato Administrativo nº 063/2025 firma-
do com a empresa SAGA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA; Contrato Administrativo nº 064/2025 firmado com 
a empresa ENDOCENTER NORTE HOSPITALAR LTDA; Contrato Administra-
tivo nº 065/2025 firmado com a empresa HIGEIA SOLUÇÕES EM SAÚDE 
LTDA; Contrato Administrativo nº 066/2025 firmado com a empresa SAVE 
LIFE COMERCIO E SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA; Contrato 
Administrativo nº 067/2025 firmado com a empresa VITORIA DISTRIBUI-
DORA HOSPITALAR LTDA; Contrato Administrativo nº 068/2025 firmado 
com a empresa NORTE MED DISTRIBUIDORA; Contrato Administrativo nº 
069/2025 firmado com a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA e Contrato Administrativo nº 070/2025 firmado com a empresa CMP 
AINETTE - ME, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para 
fornecimento de Órtese, Prótese e Material Especial – OPME para Ortope-
dia, visando atender as demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um 
período de 12 meses. PAE nº E-2025/2447475.
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279609
PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº 993/2025–GAB/DG/HOL
O Diretor Geral do HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do Decreto Governamental de 31 de 
Janeiro de 2025, publicado no DOE nº 36.122 de 03 de Fevereiro de 2025 
e aquelas previstas na Lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
RESOLVE: Designar a servidora desta Autarquia: LARISSA LAGE DE AL-
MEIDA, matrícula nº 5903964/2-HOL, do Hospital Ophir Loyola e no seu 
impedimento, ROZAURA MARIANA FIEL CARDOSO LIMA, Técnica em Ad-
ministração e Finanças, matrícula n°: 55208993/1-HOL, ambas lotadas na 
Central de Abastecimento Farmacêutico – CCAF do Hospital Ophir Loyola, 
para a função de Fiscais do Contrato Administrativo nº 074/2025, firmado 
com a empresa VITORIA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, cujo obje-
to é Aquisição de MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS. PAE nº E-2025/ 
3494944.
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279603

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Errata de Publicação do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
074/2025-HOL PAE nº E-2025/3494944, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 36.475 de 22/12/2025 - Protocolo: 1279078
JUSTIFICATIVA: Correção de frase do texto, por erro de digitação.
Onde se lê:
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025-HOL
Leia-se:
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025-HOL
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279606

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$ 266.577,60 (duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos e seten-
ta e sete reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
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Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: ENDOCENTER NORTE HOSPITALAR LTDA com 
sede Rua Antônio Barreto, 130 – Edifico Village Office – sala 1201 e 1202 – 
Bairro: Umarizal – CEP n° 66.055-050 – Belém - PA TELEFONE (91) 3352-
9916 - E-mail: licitacao@endocenternorte.com.br, inscrita no CNPJ sob o 
nº 40.395.266/0001-03
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279559
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$ 411.582,40 (quatrocentos e onze mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos) Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339030 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: HIGEIA SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA com 
sede RUA DOS MUNDURUCUS 3100, ED. METROPOLITAN TOWER, SALA 
07. CREMA-ÇÃO, CEP: 66040.033, BELÉM-PA TELEFONE 91 2121-3573 
- E-mail: ADMINISTRACAO@HIGEIA.NET.BR, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.068.989/0001-90
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279560
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$ 3.202.551,16 (três milhões, duzentos e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e dezesseis centavos)
Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: SAVE LIFE COMERCIO E SERVICO MEDICO E 
HOSPITALAR LTDA com sede Passagem Gama Malcher nº 27, Souza – Be-
lém/PA, CEP 66613115 TELEFONE (91) 3038-0049 - E-mail: savelifefinan-
ceiro@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 33.837.342/0001-10
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279561
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$145.004,80 (cento e quarenta e cinco mil e quatro reais e oitenta 
centavos)
Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: GKY DISTRIBUIDORA LTDA com sede AV GO-
VERNADOR MAGALHÃES BARATA, 651, ED. BELÉM OFFICE CENTER,TER-
REO, LOJA 06 – CEP: 66060-281 TELEFONE: (91) 98875-1000 - E-mail: 
impladist@gmail.com / gkylicitacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.317.152/0001-55.
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279549
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$ 411.582,40 (quatrocentos e onze mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos) Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: SAGA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICO HOSPITALARES LTDA com sede RUA NOVA PRATA, 122, CONJ 
VIEIRALVES QUADRA66, BAIRRO: NOSSA SENHORA DAS GRACAS , CEP: 
69053-0101 TELEFONE (92) 98266-0062 - E-mail: licitacoes@sagamedi-
cal.com.br e licitacoes2@sagamedical.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.879.231/0001-10
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279552
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$ 3.202.551,16 (três milhões, duzentos e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e dezesseis centavos)
Data da Assinatura: 18/12/2025

Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: VITORIA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
com AV TRES CORACOES S/N SALA 108 - ANANINDEUA PA, CEP 66613115 
TELEFONE 91 981182002 E-MAIL: raphael@vitoriahospitalar.com, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.661.039/0001-09
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279569
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$ 411.582,40 (quatrocentos e onze mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos)
Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: NORTE MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA. - ME com RUA ADEMAR VICENTE 
FERREIRA, Nº 1700, SETOR CENTRAL, - ARAGUAÍNA-TO, CEP 77.803-040 
TELEFONE 63) 9 9274-7177 E-MAIL: nortemedto@gmail.com, inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.174.859/0001-00
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279572
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R R$ 3.202.551,16 (três milhões, duzentos e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e dezesseis centavos)
Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
com RUA CASTELO BRANCO,Nº18 - CENTRO, BENEVIDES PA, CEP 77.803-
040 TELEFONE (63) 9 9274-7177 E-MAIL: AIRTONFACANHA@DISTBIO-
MED.COM.BR, inscrita no CNPJ sob o nº 13.081.833/0001-76
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279573
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025-HOL
PAE nº E-2025/2447475
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para fornecimento de Órte-
se, Prótese e Material Especial – OPME para Ortopedia, visando atender as 
demandas do Hospital Ophir Loyola (HOL) por um período de 12 meses.
Valor: R$ 3.202.551,16 (três milhões, duzentos e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e dezesseis centavos)
Data da Assinatura: 18/12/2025
Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026
Edital de Credenciamento nº 002/2025 constante no PAE nº 2025/2447475 e 
é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 4.146/2024.
Orçamento: 10.302.1507.8880 Despesa: 339033 Fonte: 01500100203/ 
01659000069 Contratado: CMP AINETTE COM IMP E EXP DE MED E MAT 
MED HOSP UNIPESSOAL LTDA com : AV. GALEAO ,Nº14 – MARACANGA-
LHA, BELÉM PA, CEP 66.110-040 TELEFONE 66.110-040 E-MAIL: : adm@
distmillenium.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 04.269.484/0001-20
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279574

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2024
Data Assinatura: 23/12/2025
Processo nº: E-2025/3687310
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 070/2024, nos termos do art. 57, da Lei nº 14.133/2021, pelo período 
de 12 (doze) meses.
Vigência: 28/12/2026 à 27/06/2026
Valor Total do Aditivo: R$ 1.629.900,00 (Um milhão seiscentos e vinte e 
nove mil e novecentos reais)
ORÇAMENTO: 10.302.1507.8880 FONTE 01500100203/01659000069 
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
CONTRATADO: SERRUYA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1279589

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº950/2025-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo DECRETO de 31/01/2025 publicado 
no DOE Nº 36.122 de 03/02/2025.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 74, da Lei nº 5,810/94, Férias regu-
lamentares aos servidores deste Órgão, no período determinado conforme 
abaixo relacionados de Fevereiro 2026.
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Matricula Nome Período Aquisitivo Concessão de Férias
5942713/1 ADEMIR COSTA MACHADO 02/01/2025 a 01/01/2026 02/02/2026 a 03/03/2026
5903310/1 ALDALEIA DO SOCORRO OLIVEIRA PANTOJA 12/12/2024 a 11/12/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
57231454/1 ALDENICE MIRANDA CASTRO DA LUZ 01/01/2025 a 31/12/2025 09/02/2026 a 28/02/2026
54190741/1 ALEX PAULA TAVARES 13/06/2025 a 12/12/2025 19/02/2026 a10/03/2026
57204856/4 ANA CARLA PINTO DA SILVA 05/02/2025 a 04/02/2026 05/02/2026 a 06/03/2026
5903585/1 ANA MARIA FERREIRA GONCALVES 30/11/2024 a 29/11/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
5890458/1 ANA MARIANA BRAGA DE OLIVEIRA 06/06/2024 a 05/06/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
54186766/1 ANTONIA MARCIA CORREA DE OLIVEIRA 01/07/2024 a 30/06/2025 03/02/2026 a 04/03/2026
57198125/2 ANTONIO FABIO PACHECO RODRIGUES 20/12/2024 a 19/12/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
54182383/1 ARACELE DE AQUINO PEIXOTO 05/01/2025 a 04/01/2026 02/02/2026 a 03/03/2026
5986075/1 BEATRIZ SILVA STELIN 13/01/2025 a 12/01/2026 01/02/2026 a 02/03/2026
5900527/3 CARLA ALESSANDRA SANTOS FRANCO 04/07/2024 a 03/07/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
5908810/1 CARLOS LOPES DE MESQUITA NETO 03/10/2024 a 02/10/2025 04/02/2026 a 05/03/2026

5598656/1 CHRISTIANE CARLA VASCONCELOS CAVAL-
CANTE 01/01/2025 a 31/12/2025 09/02/2026 a 10/03/2026

5903264/1 CINTIA BARBARA BORGES BORDALO 30/11/2023 a 29/11/2024 06/02/2026 a 07/03/2026
5903265/1 CLEITON BASTOS MARQUES 04/12/2024 a 03/12/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
5946770/1 CRISTIANE PITEIRA CARDOSO 26/09/2024 a 25/09/2025 13/02/2026 a 14/03/2026
5433401/1 CRISTIANO LINS DOS SANTOS 15/04/2024 a 14/04/2025 13/02/2026 a 14/03/2026
5915779/1 DANIELI CRISTINA CORDEIRO DO NASCIMENTO 25/08/2024 a 24/08/2025 01/02/2026 a 02/03/2026
5908228/1 DANUZA CRISTINA LIMA MAGALHÃES 01/10/2024 a 30/09/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
57223066/2 DARIL BARRETO DOS SANTOS 03/12/2023 a 02/12/2024 11/02/2026 a 12/03/2026
5957775/1 DAVI DA SILVA BARROS 09/07/2024 a 08/07/2025 07/02/2026 a 08/03/2026
57223317/1 DAYLA ROBERTA RODRIGUES SANTOS 04/07/2025 a 03/01/2026 02/02/2026 a 21/02/2026
55208879/1 DEBORA IGREJA DE VILHENA 30/06/2025 a 30/12/2025 11/02/2026 a 12/03/2026
57229943/1 DEBORA LIMA DO VALE 17/05/2023 a 16/05/2024 19/02/2026 a 20/03/2026
57195834/1 DIEGO SILVA PACHA 01/04/2025 a 30/09/2025 09/02/2026 a 28/02/2026
5895826/1 ELAINE CRISTINA PENA GOMES 10/11/2024 a 09/11/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
5979800/1 ELIAS BEMERGUY MANESCHY 15/02/2025 a 14/02/2026 23/02/2026 a 24/03/2026
5908229/1 ERLON FRANCISCO FURTADO DE SOUSA 01/10/2024 a 30/09/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
5546591/6 EVERALDO ALVAREZ SAMPAIO 01/02/2024 a 31/01/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
5908877/1 FLAVIA MAIRA OLIVEIRA PAZ 11/10/2024 a 10/10/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
5915786/1 GLEYCIANE FARIAS DA SILVA 27/08/2023 a 26/08/2024 19/02/2026 a 20/03/2026
57215625/1 HELEN CRISTINA BASTOS RODRIGUES 01/04/2025 a 30/09/2025 09/02/2026 a 28/02/2026
5813824/1 HELENA DE NAZARE DOS PASSOS MONTEIRO 01/10/2024 a 30/09/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
5885132/2 JOANA D’ARC ASSUNCAO DE QUEIROZ 24/08/2024 a 23/08/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
57230678/1 JORGE WILSON VASCONCELOS ARAUJO 01/07/2024 a 30/06/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
5891196/1 JOSE LUIS DE JESUS PINTO FIGUEIREDO 13/08/2024 a 12/08/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
57205658/2 JOSE MARIA SILVA DA COSTA 03/12/2024 a 02/12/2025 10/02/2026 a 11/03/2026

5894582 JUÇARA OLIVEIRA DE JESUS 03/10/2024 a 02/10/2025 19/02/2026 a 20/03/2026
5908664/1 JULIO CARLOS BENTES DA SILVA 19/09/2024 a 18/09/2025 13/02/2026 a 14/03/2026
57200892/2 KHARINNI UCHOA PEREIRA 01/07/2023 a 30/06/2024 16/02/2026 a 17/03/2026
57205674/2 LAURIANE MARIA QUEIROS NUNES 18/12/2024 a 17/12/2025 03/02/2026 a 04/03/2026
5986959/1 LEILANE SAMANTHA NASCIMENTO CARVALHO 17/02/2024 a 15/02/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
5903365/1 LILIA SERGIANE DA SILVA MONTEIRO 05/12/2024 a 04/12/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
5957778/1 MACILENE DAIANE RESENDE E SILVA 01/01/2025 a 31/12/2025 11/02/2026 a 12/03/2026
55586608/2 MANOEL LISBOA DA SILVA JUNIOR 08/07/2025 a 07/01/2026 02/02/2026 a 21/02/2026
5896522/1 MARCIO CARDOSO TEIXEIRA 25/11/2024 a 24/11/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
5908788/1 MARIA CRISTINA ALVES DA SILVA 03/10/2023 a 02/10/2024 13/02/2026 a 14/03/2026

54182401/2 MARIA DO PERPETUO SOCORRO GUSMAO DE 
OLIVEIRA 20/12/2024 a 19/12/2025 03/02/2026 a 04/03/2026

5436907/1 MARIA DO ROSARIO FERNANDES 15/04/2023 a 13/04/2024 19/02/2026 a 20/03/2026
3258769/1 MARIA EMÍLIA AZEVEDO 01/02/2024 a 31/01/2025 06/02/2026 a 07/03/2026
5903455/1 MARIA GIOVANIA SOUZA XAVIER 20/12/2024 a 19/12/2025 04/02/2026 a 05/03/2026
5088577/2 MARIA LINA RODRIGUES PANTOJA 02/05/2024 a 01/05/2025 19/02/2026 a 20/03/2026
5637830/2 MARIA TELMA ARAUJO 01/10/2024 a 30/09/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
5959420/1 MARINILZA GUIMARÃES RIBEIRO MUFARREJ 01/04/2025 a 31/03/2026 09/02/2026 a 10/03/2026
57231504/1 MARIO ANTONIO DE SOUZA MATOS 01/07/2025 a 31/12/2025 02/02/2026 a 21/02/2026
5231647/2 MARIZETHE MARTINS TEIXEIRA 30/11/2024 a 29/11/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
5939744/1 MAXLEY FIEL DOS SANTOS 01/01/2025 a 31/12/2025 07/02/2026 a 08/03/2026
571756922 MAYRA PAMPLONA DE MACEDO 01/09/2024 a 31/08/2025 23/02/2026 a 24/03/2026
5920400/1 NILTON CEZAR JORGE SADECK 01/07/2024 a 30/06/2025 16/02/2026 a 17/03/2026
5954794/2 PATRICIA LORENA DE NAZARE DOS SANTOS 01/01/2025 a 31/12/2025 16/02/2026 a 17/03/2026
5964598/2 PAULA FRANCINETTE CORDEIRO DE ALMEIDA 30/06/2024 a 29/06/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
5895792/1 PAULO CEZAR DOS SANTOS DE SOUZA 09/11/2024 a 08/11/2025 08/02/2026 a 09/03/2026
5957773/1 PEDRO JUNIOR LOBATO 01/01/2025 a 31/12/2025 10/02/2026 a 11/03/2026
57231462/1 RAIMUNDA DE FATIMA DO CARMO TRINDADE 01/07/2025 a 31/12/2025 19/02/2026 a 10/03/2026
5942690/1 REGINA LIDIA DA SILVA 02/07/2024 a 01/07/2025 20/02/2026 a 21/03/2026
5938189/2 RODRIGO MATSASAKA IKETANI 01/09/2021 a 28/02/2022 08/02/2026 a 27/02/2026

5908807/1 RODRIGO PRESTES GOMES 03/10/2024 a 02/10/2025 01/02/2026 a 02/03/2026
57230509/1 ROSENA SOUZA UCHOA 01/07/2024 a 30/06/2025 13/02/2026 a 14/03/2026
80846392/2 ROSILENE DE SOUZA CORREA 20/08/2025 a 19/02/2026 23/02/2026 a 14/03/2026
5110602/6 ROSILENE SILVA LIMA 01/06/2024 a 31/05/2025 09/02/2026 a 28/02/2026
5895831/1 ROZEANE AMORIM PAIVA 04/11/2024 a 03/11/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
5908302/1 SEBASTIANA DA SILVA 01/10/2024 a 30/09/2025 03/02/2026 a 04/03/2026
54181645/3 SILVANETE COSTA LOUZEIRO 18/12/2024 a 17/12/2025 19/02/2026 a 20/03/2026
5903367/1 SUSAN RAMOS DE SOUSA DOS SANTOS 23/11/2024 a 22/11/2025 12/02/2026 a 13/03/2026
5963572/1 TAIS QUINTELA MANDELSTAM FERNANDES 01/01/2024 a 31/12/2024 19/02/2026 a 20/03/2026

5908648/1 TEREZA CRISTINA DE AZEVEDO COSTA 
FIGUEIREDO 03/05/2023 a 02/05/2024 16/02/2026 a 17/03/2026

5446988/2 TEREZINHA DE JESUS PALHETA TRINDADE 12/12/2024 a 11/12/2025 03/02/2026 a 04/03/2026
5908323/1 VANIA DO SOCORRO LEAO DA SILVA 01/10/2024 a 30/09/2025 02/02/2026 a 03/03/2026
5903446/1 VIVIAN PINHEIRO FLEXA 30/11/2023 a 29/11/2024 10/02/2026 a 11/03/2026

5890434/1 VIVIANE CRISTINY BEZERRA DOS REIS DE 
FARIAS 06/06/2024 a 05/06/2025 19/02/2026 a 20/03/2026

57197025/1 WALDECLEY DA SILVA BARBOSA 01/04/2024 a 31/03/2025 09/02/2026 a 10/03/2026
5908781/2 WANESSA CRISTINA DE SA MORAES 05/08/2025 a 04/02/2026 09/02/2026 a 28/02/2026
5957780/1 ZULMIRA COELHO LAGOIA 01/01/2025 a 31/12/2025 01/02/2026 a 02/03/2026

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola
Em,05 de dezembro de 2025
Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Diretor Geral do HOL.

Protocolo: 1279599

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIAS
PORTARIA Nº 1.107/2022 de 28/11/2022 - GAPE/GP/FSCMPA, 
PUBLICADA NO DOE Nº 35.210 de 06/12/2022.
PORTARIA Nº 889/2023 de 09/11/2023 - GAPE/GP/FSCMPA, PU-
BLICADA NO DOE Nº 35.610 de 16/11/2023.
Referente ao Período Aquisitivo para Licença Prêmio de:
CARMEN LEAL DE SIQUEIRA, Id. Funcional nº 5173213/1.
Cargo: AGENTE DE SAÚDE.
ONDE SE LÊ: 26/09/2006 a 25/09/2009;
LEIA-SE: 26/04/2006 a 24/04/2009.
PORTARIA Nº 462/2024 de 28/06/2024 - GAPE/GP/FSCMPA, PU-
BLICADA NO DOE Nº 35.878 de 02/07/2024.
PORTARIA Nº 397/2025 de 03/06/2025 - GAPE/GP/FSCMPA, PU-
BLICADA NO DOE Nº 36.256 de 09/06/2025.
Referente ao Período Aquisitivo para Licença Prêmio de:
CARMEN LEAL DE SIQUEIRA, Id. Funcional nº 5173213/1.
Cargo: AGENTE DE SAÚDE.
ONDE SE LÊ: 26/09/2009 a 24/09/2012;
LEIA-SE: 25/04/2009 a 23/04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1279148

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 8
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2022/FSCMPA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021/FSCMPA
PAE Nº 2021/790834
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a ALTERAÇÃO do NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL E RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA, bem como 
ALTERAÇÃO do 7º Termo Aditivo neste sentido, cujo objeto é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENXOVAL HOSPITALAR EM REGIME 
DE COMODATO E PROCESSAMENTO DE ROUPAS DE SERVIÇO DE SAÚDE, 
baseando-se nos termos do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93.
- DA ALTERAÇÃO DO NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
A CONTRATADA tem como representante legal o Sr. LUTERO DOS SAN-
TOS MIRANDA, inscrito no CPF/MF sob o nº 671.133.622-49 e na CNH nº 
01132907604-DENATRAN/PA, conforme alteração no Contrato social cons-
tante na sequência nº401 deste PAE.
- DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA:
A RAZÃO SOCIAL da contratada passa a ser LAVANDERIA RIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.730.453/0001-
24, estabelecida na Rua Mariano, nº 05, Bairro: Castanheira, Belém/PA, 
CEP: 66.645-415, telefone: (91) 32226-3593 / 99988-0247, E-mail: riolave-
lavanderia1@hotmail.com, conforme alteração no Contrato social constante no 
sequencial nº401 do referido PAE.



56  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.477 Terça-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

CONTRATADA: LAVANDERIA RIO LTDA,CNPJ/MF sob o nº 04.730.453/0001-24,
ENDEREÇO: Rua Mariano nº 05, Bairro Castanheira, Belém/PA, CEP: 
66.645-415,
cordenador: Bruno Mendes Carmona
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1279240

.

.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Às 11:27 horas do dia 19 de dezembro do ano de 2025, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, BRUNO 
MENDES CARMONA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
2025/2205809, Pregão nº 90035/2025. Do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
que tem como objeto a Aquisição de MATERIAL DESCARTÁVEL - FRALDAS, 
COPOS, PILHAS E OUTROS, para atender as necessidades desta Fundação 
Santa Casa de Misericórdia - FSCMPA conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Considerando a decisão 
proferida pelo pregoeiro oficial, bem como Parecer Técnico do Núcleo de 
Controle Interno, concluindo que, no referido processo, foram respeitadas 
todas as medidas legais exigidas no edital, na Lei Federal nº 14.133/21, 
Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decretos Estaduais nº 2.939/2023 e nº 
2940/2023, e demais normativas vigentes. Sendo as empresas vencedoras;
Empresa; PINMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA CNPJ: 
04.963.397/0001-78 ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 17, 18, 19, 
21 Valor Total R$ 846.164,00 (Oitocentos e Quarenta e Seis Mil Cento e 
Sessenta e Quatro Reais)
Empresa; I F S NASCIMENTO & CIA LTDA CNPJ: 63.872.493/0001-
70 ITEM: 7 Valor Total R$ 81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais)
Empresa; F CARDOSO E CIA LTDA CNPJ: 04.949.905/0001-63 ITENS: 12 e 
13 Valor Total R$ 138.500,00 (Cento e Trinta e Oito Mil e Quinhentos Reais)
Empresa; M. C DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS CNPJ: 
58.802.641/0001-40 ITENS: 14 e 22 Valor Total R$ 14.370,00 (Quatorze 
Mil Trezentos e Setenta Reais)
Empresa; DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA CNPJ: 40.223.106/0001-
79 ITEM: 15 Valor Total R$ 6.910,80 (Seis Mil Novecentos e Dez Reais e 
Oitenta Centavos)
Empresa; PABLO LUIS MARTINS CNPJ: 09.138.326/0001-54 ITEM: 16 Va-
lor Total R$ 3.520,00 (Três Mil Quinhentos e Vinte Reais)
Empresa; J LEMOS DE CARVALHO CNPJ: 12.294.602/0001-88 ITEM: 
20 Valor Total R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais)
Empresa; IDEO LICITACOES E COMERCIO CNPJ: 44.010.279/0001-
60 ITEM: 23 e 24 Valor Total R$ 3.522,80 (Três Mil Quinhentos e Vinte e 
Dois Reais e Oitenta Centavos)
BRUNO MENDES CARMONA PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279266
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Às 11:25 horas do dia 19 de dezembro do ano de 2025, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, BRUNO 
MENDES CARMONA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
2025/2270561, Pregão nº 90048/2025. Do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE OPE-
RAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL, PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EMERGENCIAL E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, para atender as necessidades 
desta Fundação Santa Casa de Misericórdia - FSCMPA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Conside-
rando a decisão proferida pelo pregoeiro oficial, bem como Parecer Técnico 
do Núcleo de Controle Interno, concluindo que, no referido processo, fo-
ram respeitadas todas as medidas legais exigidas no edital, na Lei Federal 
nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decretos Estaduais nº 
2.939/2023 e nº 2940/2023, e demais normativas vigentes. Sendo as em-
presas vencedoras;
Empresa; TEN TAVARES ENERGIA E CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 
08.458.916/0001-00 ITEM: 1 Valor Total R$ 11.439.025,815 (Onze Mi-
lhões, Quatrocentos e Trinta e Nove Mil, Vinte e Cinco Reais e Oitenta e 
Um Centavos)
BRUNO MENDES CARMONA PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279326

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025-FSCMPA
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Estado 
do Pará. Processo Licitatório nº 2352814/2024. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 90017/2025. OBJETO: Pregão, na forma Eletrônica, para SRP, tem por 
objeto a futura e eventual – AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPI-
TALAR E PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA TERAPIA RENAL SUBSTITU-
TIVA PEDIÁTRICA E ADULTO - HEMODIÁLISE, EMPRESA VENCEDORA. ME-
DCORP SAUDE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº: 67.630.541/0001-74, Itens: 
15,17,20,21,22,23,26,28,31, com valor total: R$: 915.500,00 (Novecen-
tos e quinze mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 22/12/2025 a 22/12/2026, 12(doze) meses, a 
contar da data da última assinatura.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025-FSCMPA
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Estado do 
Pará. Processo Licitatório nº 2352814/2024. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
90017/2025. OBJETO: Pregão, na forma Eletrônica, para SRP, tem por ob-
jeto a futura e eventual – AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
E PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA 
PEDIÁTRICA E ADULTO - HEMODIÁLISE, EMPRESA VENCEDORA. DIÁLISE 
COMERCIAL IMPORTAÇÕES LTDA, CNPJ nº: 11.407.854/0001-03, Lote: 1 

e Itens: 30,39,40,41, com valor total: R$: 2.846.692,00 (Dois milhões, 
oitocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais). VIGÊN-
CIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 22/12/2025 a 
22/12/2026, 12(doze) meses, a contar da data da última assinatura.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2025-FSCMPA
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Estado do 
Pará. Processo Licitatório nº 2352814/2024. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
90017/2025. OBJETO: Pregão, na forma Eletrônica, para SRP, tem por ob-
jeto a futura e eventual – AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
E PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA PE-
DIÁTRICA E ADULTO - HEMODIÁLISE, EMPRESA VENCEDORA. FORTECARE 
INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº: 08.474.646/0001-
12, Lote: 2 e Item: 37, com valor total: R$: 626.250,00 (Seiscentos e 
vinte e seis mil, duzentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 22/12/2025 a 22/12/2026, 12(doze) 
meses, a contar da data da última assinatura.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2025-FSCMPA
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Estado do 
Pará. Processo Licitatório nº 2352814/2024. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
90017/2025. OBJETO: Pregão, na forma Eletrônica, para SRP, tem por ob-
jeto a futura e eventual – AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
E PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA PE-
DIÁTRICA E ADULTO - HEMODIÁLISE, EMPRESA VENCEDORA. NORTH DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 
34.175.735/0001-78, Item: 38, com valor total: R$: 118.750,00 (Cento e 
dezoito mil, setecentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 22/12/2025 a 22/12/2026, 12(doze) 
meses, a contar da data da última assinatura.
Ordenador responsável: Bruno Mendes Carmona

Protocolo: 1279600
Extrato de Termo de Distrato
Servidor(a): KISSILA MARVIA MATIAS MACHADO FERRARO
ID FUNCIONAL: 5925119/2
Término de Vínculo: 19/12/2025
Tipo de Vínculo: Contrato Temporário
Motivo: Interesse da administração
Órgão: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará
Cargo: MÉDICO
PAE: E-2025/3787100
Servidor(a): CAROLINE CHIMOKA GARCIA
ID FUNCIONAL: 5938729/2
Término de Vínculo: 19/12/2025
Tipo de Vínculo: Contrato Temporário
Motivo: Interesse da administração
Órgão: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará
Cargo: MÉDICO
PAE: E-2025/3787059
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA
Belém, 22 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279170
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002077
Data: 18/12/2025
Valor: R$15.582,77
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR - CATETER, AGU-
LHA, FRASCO, FILTRO,SERINGA
Processo PAE E-2025/3742984
Funcional Programática: 10.302.1507.8288; Fonte de Recur-
so: 02600.312049.011801; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CPF/
CNPJ: 16.647.278/0001-95
ENDEREÇO: Passagem Comendador Pinho, 90 - Sacramenta, Belém - PA, 
66083-200
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279173
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002078
Data: 18/12/2025
Valor: R$82.800,00
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL TECNICO HOSPITALAR - PROTETOR 
OCULAR PARA FOTOTERAPIA TAMANHO: P, M E PP
Processo PAE E-2025/3616022
Funcional Programática: 10.302.1507.8288; Fonte de Recur-
so: 02659.000069.008100; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: E R TRINDADE, CPF/CNPJ: 04.252.742/0001-65
ENDEREÇO: R. São Francisco, 1104, Santa Izabel do Pará - PA, 68790-000
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279174
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002109
Data: 18/12/2025
Valor: R$3.033,60
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MAMADEIRAS E BICOS
Processo PAE E-2025/3726916
Funcional Programática: 10.302.1507.8288; Fonte de Recur-
so: 01659.000069.006841; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: P. R. B. QUINTO MATOS, CPF/CNPJ: 31.405.857/0001-15
ENDEREÇO: Tv. Lomas Valentinas, 450 - Pedreira, Belém - PA, 66080-321
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279175
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NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002117
Data: 19/12/2025
Valor: R$2.205,60
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MAMADEIRAS E BICOS
Processo PAE E-2025/3726856
Funcional Programática: 10.302.1507.8288; Fonte de Recur-
so: 01659.000069.011825; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: ABBA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ: 
54.988.394/0001-67
ENDEREÇO: R. 13 de Maio, 103 - Benevides, PA, 68795-000
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279176
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002079
Data: 18/12/2025
Valor: R$42.528,00
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRANSPLANTE
Processo PAE E-2025/3738815
Funcional Programática: 10.302.1507.2325; Fonte de Recur-
so: 01659.000069.000000; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CPF/
CNPJ: 08.958.628/0002-97
ENDEREÇO: R. Nossa Sra. dos Navegantes, nº 104 -Sala: 501, Tambaú, 
João Pessoa - PB, 58039-110
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279177
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002081
Data: 18/12/2025
Valor: R$2.880,00
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS DE ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA
Processo PAE E-2025/3474621
Funcional Programática: 10.302.1507.8288; Fonte de Recur-
so: 01500.100203.000000; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: A. F. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CPF/CNPJ: 
45.074.835/0001-24
ENDEREÇO: R. Tocantins, 74 - Cinco Estrelas, Parauapebas - PA, 68515-000
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279178
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002082
Data: 18/12/2025
Valor: R$2.398,50
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, MANGUEIRA, CAIXA DE 
HIDRANTE,ADAPTADOR SORZ, REGISTRO GLOBO, CHAVE STORZ, ESGUI-
CHO E VISOR EM ACRÍLICO.
Processo PAE E-2025/3637055
Funcional Programática: 10.122.1297.8338; Fonte de Recur-
so: 01659.000069.000000; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: P. R. B. QUINTO MATOS, CPF/CNPJ: 31.405.857/0001-15
ENDEREÇO: Tv. Lomas Valentinas, 450 - Pedreira, Belém - PA, 66080-321
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279179
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA:2025.610201NE002086
Data: 18/12/2025
Valor: R$3.318,50
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO-HOSPITALAR - AGULHAS, SE-
RINGAS E CATETER.
Processo PAE E-2025/3702255
Funcional Programática: 10.302.1507.8288; Fonte de Recur-
so: 01659.000069.003264; Elemento de Despesa: 339030
CONTRATADA: E R TRINDADE, CPF/CNPJ: 04.252.742/0001-65
ENDEREÇO: R. São Francisco, 1104 - Triângulo, Santa Izabel do Pará - PA, 
68790-000
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1279180

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Modalidade Pregão Eletrônico SRP
Número: 90112/2025
A presente licitação tem por objeto a aquisição eventual de OPMEs, em re-
gime de antecipação, a serem utilizados em procedimentos de Eletrofisio-
logia realizados no Serviço de Hemodinâmica, por um período de 12 (doze) 
meses na Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna 
(FPEHCGV), conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I, o 
qual é parte integrante do edital, para fornecimento nos prazos e condições 
constantes no referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
Observação: O horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
Responsável pelo certame: Leonardo Rodrigues Gemaque

Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data de Abertura: 22/01/2026.
Hora de Abertura: 09h, Horário de Brasília.
Diretor Presidente: Sipriano Ferraz Santos Junior

Protocolo: 1279214

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de Empenho de Despesa: 2025.640201NE002438
Valor: R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos reais)
Data: 19/12/2025
Objeto: AQUISICAO DE SULFATO DE AMICACINA 500MG, PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DA FPEHCGV.
Orçamento: 2025
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da Despesa: 339030
Fonte do Recurso: 01659.000069
Plano Interno: 1020008288C
Origem do Recurso: Estadual
Contratado (s): F. CARDOSO E CIA LTDA
CNPJ: 04.949.905/0001-63
Endereço: Rod. BR 316 KM 08, Rua João Nunes de Sousa, 125, Águas
Cidade: Ananindeua/PA
Telefone: (91) 3182-0250 / 3182-0394
e-mail: shoppingdasaude.belem.br / shoppingdasaudeonline.com.br
Ordenador: SIPRIANO FERRAZ SANTOS JUNIOR

Protocolo: 1279564
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de Empenho de Despesa: 2025.640201NE001330
Valor: R$ 8.180,90 (Oito mil e cento e oitenta reais e noventa centavos)
Data: 06/08/2025
Objeto: AQUISICAO DE ETIQUETAS RIBBONS PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA FHCGV.
Orçamento: 2025
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da Despesa: 339030
Fonte do Recurso: 02600.000049
Plano Interno: 1020008288C
Origem do Recurso: Estadual
Contratado (s): P.R.B. QUINTO MATOS
CNPJ: 31.405.857/0001-15
Endereço: TV. Lomas Valentinas, nº 450 - Pedreira
Cidade: Belém/PA
Telefone: (91) 3038-9226 / 98291-6600 / 98291-6566
e-mail: sublime2018pa@gmail.com
Ordenador: SIPRIANO FERRAZ SANTOS JUNIOR

Protocolo: 1279554
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de Empenho de Despesa: 2025.640201NE001331
Valor: R$ 809,10 (Oitocentos e nove reais e dez centavos)
Data: 06/08/2025
Objeto: AQUISICAO DE ETIQUETAS RIBBONS PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA FHCGV.
Orçamento: 2025
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da Despesa: 339030
Fonte do Recurso: 01659.000061
Plano Interno: 1020008288C
Origem do Recurso: Estadual
Contratado (s): P.R.B. QUINTO MATOS
CNPJ: 31.405.857/0001-15
Endereço: TV. Lomas Valentinas, nº 450 - Pedreira
Cidade: Belém/PA
Telefone: (91) 3038-9226 / 98291-6600 / 98291-6566
e-mail: sublime2018pa@gmail.com
Ordenador: SIPRIANO FERRAZ SANTOS JUNIOR

Protocolo: 1279546
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de Empenho de Despesa: 2025.640201NE001332
Valor: R$ 3.996,00 (Três mil e novecentos e noventa e seis reais)
Data: 06/08/2025
Objeto: AQUISICAO DE ETIQUETAS RIBBONS PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA FHCGV.
Orçamento: 2025
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da Despesa: 339030
Fonte do Recurso: 01659.000069
Plano Interno: 1020008288C
Origem do Recurso: Estadual
Contratado (s): P.R.B. QUINTO MATOS
CNPJ: 31.405.857/0001-15
Endereço: TV. Lomas Valentinas, nº 450 - Pedreira
Cidade: Belém/PA
Telefone: (91) 3038-9226 / 98291-6600 / 98291-6566
e-mail: sublime2018pa@gmail.com
Ordenador: SIPRIANO FERRAZ SANTOS JUNIOR

Protocolo: 1279529
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HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
(art. 71 da Lei Federal 14.133, de 2021)
PAE nº 2025/3505976
Considerando o procedimento licitatório na modalidade Dispensa Eletrô-
nica Nº 13/2025/HRS, do tipo Menor Preço por LOTE – “LOTE ÚNICO”, 
conforme o objeto: Contratação de empresa especializada para manuten-
ção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em equipamentos 
hospitalares pertencentes ao acervo patrimonial deste Hospital Regional de 
Salinópolis (VENTILADORES PULMONARES, ULTRASSONOGRAFIA E DEA), 
com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
14.133/21, DECIDO por:

☐ Determinar o retorno dos autos para saneamento das 
seguintes irregularidades:  

☐ Revogar a licitação em razão:  
☐ Anular a licitação em razão:  

☒ Homologar o procedimento licitatório e adjudicar os 
seguintes itens aos respectivos licitantes vencedores:

1 – 62.362.917 MATEUS GABRIEL PEREIRA CORDOVIL.
CNPJ nº 62.362.917/0001-93.
LOTE UNICO.
VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 42.945,20 (Quarenta e dois mil, no-
vecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).
VALOR TOTAL DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2025/HRS: R$ 
42.945,20 (Quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais e vinte centavos).

Salinópolis/PA, 22 de dezembro de 2025.
(Assinatura eletrônica)
ANTONIO ERITON BARBOSA MOTA
DIRETOR GERAL DO HRS/SESPA
Matrícula: 5991372-1

Protocolo: 1279454

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 PROCESSO Nº 
2025/3225589
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO E DA PESCA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.054.945/0001-
00, e a empresa J. S DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS Eireli,
inscrita no CNPJ sob o nº 35.565.446/0001-48.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE MADEIRAS.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
A Presente contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.
VALOR ESTIMADO : R$ 61.360,80 (sessenta e um mil, trezentos e sessenta 
reais e oitenta centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Fontes: 62.500.0000.01; 01.700.0000.06; 02.700.0000.06
Funciona Programática: 20.608.1528.2233
Projeto/Atividade: 2233
Natureza da Despesa: 33.90.30; 33.90.39; 44.90.52 Plano Interno: PE-
A1022233C; PEA1022233E

Protocolo: 1279400
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 PROCESSO Nº 
2025/3225589
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO E DA PESCA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 05.054.945/0001-00, e a empresa PRIME COMERCIO E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 57.953.719/0001-64.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE MATERIASI DE CONSTRUÇÃO.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
A Presente contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.
VALOR ESTIMADO : R$ 59.922,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e 
vinte e dois reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Fontes: 62.500.0000.01; 01.700.0000.06; 02.700.0000.06
Funciona Programática: 20.608.1528.2233
Projeto/Atividade: 2233
Natureza da Despesa: 33.90.30; 33.90.39; 44.90.52 Plano Interno: PE-
A1022233C; PEA1022233E

Protocolo: 1279402

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Nos termos do inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, e do 
Parecer Jurídico nº 251/2025 exarado nos autos do Processo 
nº 2025/3225589, RATIFICO a Dispensa de Licitação em face da em-
presa J. S DA Silva cmercio e serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.565.446/0001-48, correspondente à contratação direta de pessoa ju-
rídica especializada no fornecimento de MADEIRAS, no valor estimado de 
R$ 61.360,80 voltada à execução das ações previstas no Convênio Federal 
- Plataforma
+Brasil nº 936801/2022, celebrado entre a União, por intermédio do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP/PA de 
acordo com as especificações e exigências estabelecidas para atender as 
necessidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e 
da Pesca - SEDAP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência.
VALOR : R$ 61.360,80 (sessenta e um mil, trezentos e sessenta reais e 
oitenta centavos).
Belém (PA), 19 de Dezembro de 2025

Protocolo: 1279403
Nos termos do inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, e do 
Parecer Jurídico nº 251/2025 exarado nos autos do Processo nº 
2025/3225589, RATIFICO a Dispensa de Licitação em face da empresa 
PRIME COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 57.953.719/0001-
64, correspondente à contratação direta de pessoa jurídica especializada 
no fornecimento de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, no valor estimado de 
R$ 59.922,00 voltada à execução das ações previstas no Convênio Fe-
deral - Plataforma +Brasil nº 936801/2022, celebrado entre a União, por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, 
e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – 
SEDAP/PA de acordo com as especificações e exigências estabelecidas para 
atender as necessidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrope-
cuário e da Pesca - SEDAP, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência.
VALOR : R$ 59.922,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e vinte e dois reais ).
Belém (PA), 19 de Dezembro de 2025

Protocolo: 1279405

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 932 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584/1975 e,
Considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo (Licitação) 
nº 066, expedido em favor de NELSON MENEGUETTE, em 22 de novembro 
de 1982, constante nas fls. 066 e verso do Talonário próprio no 05, com 
as seguintes características: Município: São Félix do Xingu; Denominação: 
“Loteamento São Felix”; Localização: Lote Rural nº 21 – Setor D; Área 
aproximada: 2.700ha; Destinação da área: Implantação de Projetos 
Agropecuários; Cadastro nº 1654; Natureza da aquisição: Concorrência 
Pública nº 002/82-DOE de 20.07.82. Aprovado o julgamento através da 
PORTARIA Nº 000481/82 de 23.09.82. Publicado no DOE de 23.09.82.
Considerando que foi requerida a retificação referente ao Título de Terra 
em questão, nos termos do Processo Administrativo n°: 052405170/2025 
–SICARF/ITERPA.
Considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Localização e Retificação da denominação, área e períme-
tro do Conteúdo do Título de Terra em questão, nos termos da Instrução 
Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no DOE n. 
35.084, 22 de agosto de 2022).
RESOLVE:
1. RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título Definitivo (Licita-
ção) nº 066,expedido em favor de NELSON MENEGUETTE acima descri-
to e RETIFICAR a DENOMINAÇÃO, ÁREA, PERIMETRO e DESCRIÇÃO DO 
PERÍMETRO, com a consequente lavratura do TERMO DE RETIFICAÇÃO, 
passando a ter a seguinte redação: DENOMINAÇÃO: “LOTE 21 SETOR D”; 
ÁREA: 2.744,1089 ha, PERÍMETRO: 23.999,6300 m e DESCRIÇÃO DO PE-
RÍMETRO de acordo com o último MEMORIAL DESCRITIVO apurado nos 
trabalhos de vistoria de campo e de georreferenciamento, cujos relatórios 
e peças técnicas foram aprovados pelos setores técnicos deste Instituto, 
bem como parecer jurídico, que fazem parte integrante do Processo Admi-
nistrativo n° 052405170/2025 –SICARF/ITERPA.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. Publique-se.
BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS
Presidente/ITERPA

Protocolo: 1279605
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PORTARIA N° 923, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do Instituto, constataram o domínio do Estado do Pará sobre 
Terras Devolutas localizadas no Município de Nova Timboteua, abrangendo 
uma área de 7.661,3653 ha;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2025/2922166.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, a área de Terras Devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 7.661,3653 ha (Sete mil, 
seiscentos e sessenta e um hectares, trinta e seis ares e cinquenta e três 
centiares), situada no Município de Nova Timboteua denominada GLEBA 
SALU, com limites, confrontações e demais especificações técnicas cons-
tantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes ter-
mos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.871.462,21m e E = 
225.435,22m; deste, segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita 
(sentido Sudeste) da Rodovia PA-242, com a seguinte distância 5,72 m e 
azimute plano 79°55’39” até o marco M-002, de coordenada N = 
9.871.463,21m e E = 225.440,85m; 26,18 m e azimute plano 79°55’39” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.871.467,79m e E = 225.466,63m; 
0,21 m e azimute plano 79°55’40” até o marco M-004, de coordenada N = 
9.871.467,83m e E = 225.466,84m; 0,21 m e azimute plano 76°26’58” até 
o marco M-005, de coordenada N = 9.871.467,88m e E = 225.467,04m; 
14,28 m e azimute plano 76°27’51” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.871.471,22m e E = 225.480,93m; 24,05 m e azimute plano 83°10’55” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.871.474,08m e E = 225.504,81m; 
35,60 m e azimute plano 84°02’08” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.871.477,78m e E = 225.540,21m; 0,18 m e azimute plano 84°02’23” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.871.477,80m e E = 225.540,39m; 
0,18 m e azimute plano 81°07’10” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.871.477,82m e E = 225.540,57m; 16,74 m e azimute plano 81°07’10” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.871.480,41m e E = 225.557,11m; 
30,75 m e azimute plano 87°36’50” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.871.481,69m e E = 225.587,83m; 30,35 m e azimute plano 97°51’12” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.871.477,54m e E = 225.617,90m; 
27,83 m e azimute plano 97°58’48” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.871.473,68m e E = 225.645,46m; 37,59 m e azimute plano 110°11’09” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.871.460,71m e E = 225.680,74m; 
0,01 m e azimute plano 110°20’21” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.871.460,70m e E = 225.680,75m; 0,01 m e azimute plano 109°54’14” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.871.460,70m e E = 225.680,76m; 
18,32 m e azimute plano 109°58’58” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.871.454,44m e E = 225.697,98m; 28,61 m e azimute plano 114°13’40” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.871.442,70m e E = 225.724,07m; 
18,06 m e azimute plano 116°33’54” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.871.434,62m e E = 225.740,23m; 30,65 m e azimute plano 118°46’04” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.871.419,87m e E = 225.767,10m; 
0,10 m e azimute plano 118°45’21” até o marco M-022, de coordenada N 
= 9.871.419,82m e E = 225.767,19m; 0,10 m e azimute plano 117°06’01” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.871.419,77m e E = 225.767,28m; 
36,38 m e azimute plano 117°07’17” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.871.403,19m e E = 225.799,66m; 39,89 m e azimute plano 120°07’13” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.871.383,17m e E = 225.834,16m; 
0,18 m e azimute plano 120°07’07” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.871.383,08m e E = 225.834,32m; 0,18 m e azimute plano 117°08’25” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.871.382,99m e E = 225.834,48m; 
59,68 m e azimute plano 117°07’56” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.871.355,78m e E = 225.887,60m; 46,21 m e azimute plano 118°19’23” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.871.333,85m e E = 225.928,28m; 
0,06 m e azimute plano 118°18’03” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.871.333,82m e E = 225.928,33m; 0,06 m e azimute plano 117°22’13” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.871.333,79m e E = 225.928,39m; 
26,51 m e azimute plano 117°19’56” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.871.321,62m e E = 225.951,93m; 0,03 m e azimute plano 117°25’43” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.871.321,61m e E = 225.951,96m; 
0,03 m e azimute plano 116°51’16” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.871.321,60m e E = 225.951,98m; 20,47 m e azimute plano 116°53’47” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.871.312,34m e E = 225.970,24m; 
0,02 m e azimute plano 116°49’09” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.871.312,33m e E = 225.970,26m; 0,02 m e azimute plano 116°41’30” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.871.312,32m e E = 225.970,27m; 
28,94 m e azimute plano 116°33’54” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.871.299,38m e E = 225.996,16m; 35,65 m e azimute plano 117°19’26” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.871.283,01m e E = 226.027,83m; 
33,12 m e azimute plano 117°59’32” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.871.267,47m e E = 226.057,08m; 35,81 m e azimute plano 119°35’16” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.871.249,79m e E = 226.088,22m; 
0,14 m e azimute plano 119°35’01” até o marco M-042, de coordenada N 

= 9.871.249,72m e E = 226.088,34m; 0,14 m e azimute plano 117°22’13” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.871.249,66m e E = 226.088,46m; 
34,55 m e azimute plano 117°20’59” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.871.233,78m e E = 226.119,15m; 0,01 m e azimute plano 117°13’43” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.871.233,78m e E = 226.119,16m; 
0,01 m e azimute plano 117°13’43” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.871.233,77m e E = 226.119,17m; 34,01 m e azimute plano 117°09’35” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.871.218,25m e E = 226.149,43m; 
55,52 m e azimute plano 120°13’02” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.871.190,30m e E = 226.197,41m; 25,48 m e azimute plano 120°33’21” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.871.177,35m e E = 226.219,35m; 
0,44 m e azimute plano 120°33’42” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.871.177,12m e E = 226.219,73m; 0,44 m e azimute plano 113°17’06” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.871.176,95m e E = 226.220,14m; 
22,07 m e azimute plano 113°17’10” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.871.168,22m e E = 226.240,41m; 26,91 m e azimute plano 124°27’07” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.871.153,00m e E = 226.262,60m; 
0,47 m e azimute plano 124°27’24” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.871.152,73m e E = 226.262,99m; 0,47 m e azimute plano 116°43’20” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.871.152,52m e E = 226.263,41m; 
41,77 m e azimute plano 116°43’39” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.871.133,73m e E = 226.300,72m; 0,08 m e azimute plano 116°44’04” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.871.133,70m e E = 226.300,79m; 
0,08 m e azimute plano 115°26’49” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.871.133,67m e E = 226.300,86m; 24,92 m e azimute plano 115°29’21” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.871.122,94m e E = 226.323,35m; 
16,55 m e azimute plano 120°11’30” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.871.114,62m e E = 226.337,66m; 0,04 m e azimute plano 120°12’57” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.871.114,60m e E = 226.337,69m; 
0,04 m e azimute plano 119°27’55” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.871.114,58m e E = 226.337,73m; 34,36 m e azimute plano 119°31’34” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.871.097,65m e E = 226.367,62m; 
0,07 m e azimute plano 119°29’29” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.871.097,61m e E = 226.367,68m; 0,07 m e azimute plano 118°23’42” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.871.097,58m e E = 226.367,75m; 
26,16 m e azimute plano 118°22’45” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.871.085,14m e E = 226.390,77m; 0,08 m e azimute plano 118°25’32” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.871.085,10m e E = 226.390,84m; 
0,08 m e azimute plano 116°57’41” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.871.085,07m e E = 226.390,91m; 30,13 m e azimute plano 117°00’15” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.871.071,38m e E = 226.417,76m; 
25,57 m e azimute plano 129°17’22” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.871.055,19m e E = 226.437,55m; 0,06 m e azimute plano 129°17’47” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.871.055,16m e E = 226.437,59m; 
0,06 m e azimute plano 128°22’50” até o marco M-072, de coordenada N 
= 9.871.055,12m e E = 226.437,64m; 22,29 m e azimute plano 128°20’44” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.871.041,29m e E = 226.455,12m; 
27,76 m e azimute plano 133°28’21” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.871.022,19m e E = 226.475,27m; 0,31 m e azimute plano 133°28’27” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.871.021,98m e E = 226.475,49m; 
0,31 m e azimute plano 128°21’16” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.871.021,78m e E = 226.475,74m; 18,36 m e azimute plano 128°20’44” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.871.010,39m e E = 226.490,14m; 
21,28 m e azimute plano 137°18’53” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.870.994,75m e E = 226.504,57m; 0,14 m e azimute plano 137°17’34” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.870.994,64m e E = 226.504,67m; 
0,14 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.870.994,54m e E = 226.504,77m; 22,82 m e azimute plano 135°00’01” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.870.978,40m e E = 226.520,91m; 
0,34 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.870.978,16m e E = 226.521,14m; 0,34 m e azimute plano 129°29’22” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.870.977,95m e E = 226.521,40m; 
30,40 m e azimute plano 129°29’40” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.870.958,62m e E = 226.544,86m; 14,86 m e azimute plano 142°32’59” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.870.946,82m e E = 226.553,90m; 
0,77 m e azimute plano 142°32’37” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.870.946,21m e E = 226.554,37m; 0,77 m e azimute plano 130°03’51” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.870.945,72m e E = 226.554,95m; 
15,20 m e azimute plano 130°03’39” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.870.935,94m e E = 226.566,58m; 11,03 m e azimute plano 130°18’51” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.870.928,80m e E = 226.574,99m; 
16,26 m e azimute plano 136°55’49” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.870.916,92m e E = 226.586,09m; 0,14 m e azimute plano 136°57’53” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.870.916,82m e E = 226.586,19m; 
0,14 m e azimute plano 134°42’08” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.870.916,73m e E = 226.586,28m; 36,11 m e azimute plano 134°42’11” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.870.891,33m e E = 226.611,95m; 
0,32 m e azimute plano 134°41’55” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.870.891,10m e E = 226.612,18m; 0,32 m e azimute plano 129°26’13” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.870.890,90m e E = 226.612,43m; 
30,70 m e azimute plano 129°25’40” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.870.871,40m e E = 226.636,14m; 28,17 m e azimute plano 131°35’20” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.870.852,70m e E = 226.657,20m; 
0,04 m e azimute plano 131°40’01” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.870.852,68m e E = 226.657,24m; 0,04 m e azimute plano 130°54’27” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.870.852,65m e E = 226.657,27m; 
33,95 m e azimute plano 130°53’31” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.870.830,42m e E = 226.682,93m; 0,01 m e azimute plano 131°05’58” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.870.830,41m e E = 226.682,94m; 
43,28 m e azimute plano 130°47’28” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.870.802,14m e E = 226.715,71m; 26,18 m e azimute plano 131°43’46” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.870.784,72m e E = 226.735,24m; 
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0,00 m e azimute plano 131°59’14” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.870.784,71m e E = 226.735,25m; 41,74 m e azimute plano 131°39’49” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.870.756,97m e E = 226.766,43m; 
35,52 m e azimute plano 132°35’20” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.870.732,93m e E = 226.792,58m; 0,15 m e azimute plano 132°34’31” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.870.732,83m e E = 226.792,69m; 
0,15 m e azimute plano 130°06’52” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.870.732,73m e E = 226.792,81m; 52,36 m e azimute plano 130°06’03” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.870.699,00m e E = 226.832,86m; 
32,72 m e azimute plano 133°41’52” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.870.676,40m e E = 226.856,51m; 0,48 m e azimute plano 133°42’27” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.870.676,07m e E = 226.856,86m; 
0,48 m e azimute plano 125°51’25” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.870.675,79m e E = 226.857,25m; 32,31 m e azimute plano 125°51’30” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.870.656,86m e E = 226.883,43m; 
18,62 m e azimute plano 136°40’06” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.870.643,32m e E = 226.896,21m; 0,08 m e azimute plano 136°42’16” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.870.643,26m e E = 226.896,26m; 
0,08 m e azimute plano 135°21’42” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.870.643,21m e E = 226.896,32m; 27,88 m e azimute plano 135°23’04” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.870.623,36m e E = 226.915,90m; 
0,20 m e azimute plano 135°23’08” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.870.623,22m e E = 226.916,04m; 0,20 m e azimute plano 132°07’02” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.870.623,09m e E = 226.916,18m; 
26,04 m e azimute plano 132°07’01” até o marco M-120, de coordenada N 
= 9.870.605,63m e E = 226.935,50m; 0,42 m e azimute plano 132°07’28” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.870.605,35m e E = 226.935,81m; 
0,42 m e azimute plano 125°15’56” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.870.605,10m e E = 226.936,15m; 13,03 m e azimute plano 125°16’20” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.870.597,58m e E = 226.946,79m; 
18,92 m e azimute plano 129°24’03” até o marco M-124, de coordenada N 
= 9.870.585,57m e E = 226.961,41m; 0,04 m e azimute plano 129°21’24” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.870.585,54m e E = 226.961,44m; 
0,04 m e azimute plano 128°48’31” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.870.585,52m e E = 226.961,47m; 15,62 m e azimute plano 128°48’41” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.870.575,73m e E = 226.973,64m; 
0,08 m e azimute plano 128°47’59” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.870.575,68m e E = 226.973,71m; 0,08 m e azimute plano 127°25’17” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.870.575,63m e E = 226.973,77m; 
15,48 m e azimute plano 127°27’02” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.870.566,22m e E = 226.986,06m; 18,77 m e azimute plano 130°30’56” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.870.554,02m e E = 227.000,33m; 
27,52 m e azimute plano 133°27’07” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.870.535,09m e E = 227.020,31m; 0,04 m e azimute plano 133°20’17” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.870.535,07m e E = 227.020,34m; 
0,04 m e azimute plano 132°53’43” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.870.535,04m e E = 227.020,36m; 29,96 m e azimute plano 132°51’09” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.870.514,67m e E = 227.042,32m; 
0,04 m e azimute plano 132°54’45” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.870.514,64m e E = 227.042,36m; 0,04 m e azimute plano 132°05’32” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.870.514,61m e E = 227.042,39m; 
33,49 m e azimute plano 132°07’18” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.870.492,15m e E = 227.067,23m; 25,23 m e azimute plano 132°52’45” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.870.474,98m e E = 227.085,71m; 
0,25 m e azimute plano 132°51’22” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.870.474,81m e E = 227.085,90m; 0,25 m e azimute plano 128°49’03” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.870.474,66m e E = 227.086,09m; 
34,52 m e azimute plano 128°47’47” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.870.453,03m e E = 227.113,00m; 26,35 m e azimute plano 130°32’21” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.870.435,90m e E = 227.133,02m; 
0,04 m e azimute plano 130°33’35” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.870.435,87m e E = 227.133,06m; 0,04 m e azimute plano 129°50’18” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.870.435,84m e E = 227.133,09m; 
28,93 m e azimute plano 129°48’20” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.870.417,32m e E = 227.155,32m; 0,08 m e azimute plano 129°46’47” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.870.417,27m e E = 227.155,38m; 
0,08 m e azimute plano 128°26’17” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.870.417,21m e E = 227.155,45m; 19,59 m e azimute plano 128°25’05” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.870.405,04m e E = 227.170,79m; 
0,11 m e azimute plano 128°23’59” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.870.404,98m e E = 227.170,88m; 0,11 m e azimute plano 126°39’05” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.870.404,91m e E = 227.170,97m; 
59,58 m e azimute plano 126°36’55” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.870.369,37m e E = 227.218,79m; 2,61 m e azimute plano 126°36’53” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.870.367,81m e E = 227.220,89m; 
2,61 m e azimute plano 85°40’35” até o marco M-154, de coordenada N = 
9.870.368,01m e E = 227.223,50m; 34,10 m e azimute plano 85°40’28” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.870.370,58m e E = 227.257,49m; 
23,66 m e azimute plano 96°43’58” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.870.367,81m e E = 227.280,99m; 21,64 m e azimute plano 100°15’54” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.870.363,95m e E = 227.302,28m; 
0,08 m e azimute plano 100°18’39” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.870.363,94m e E = 227.302,37m; 0,08 m e azimute plano 98°51’35” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.870.363,92m e E = 227.302,45m; 
29,00 m e azimute plano 98°53’02” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.870.359,45m e E = 227.331,10m; 26,28 m e azimute plano 100°58’20” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.870.354,44m e E = 227.356,90m; 
0,49 m e azimute plano 100°58’22” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.870.354,35m e E = 227.357,39m; 0,49 m e azimute plano 92°54’19” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.870.354,32m e E = 227.357,88m; 
15,23 m e azimute plano 92°54’39” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.870.353,55m e E = 227.373,09m; 60,49 m e azimute plano 99°30’12” 

até o marco M-165, de coordenada N = 9.870.343,56m e E = 227.432,75m; 
0,01 m e azimute plano 100°02’58” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.870.343,56m e E = 227.432,76m; 0,01 m e azimute plano 99°20’41” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.870.343,56m e E = 227.432,77m; 
27,50 m e azimute plano 99°22’19” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.870.339,08m e E = 227.459,90m; 32,26 m e azimute plano 101°18’36” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.870.332,76m e E = 227.491,54m; 
0,17 m e azimute plano 101°19’00” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.870.332,72m e E = 227.491,70m; 0,17 m e azimute plano 98°34’17” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.870.332,70m e E = 227.491,87m; 
33,67 m e azimute plano 98°34’31” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.870.327,68m e E = 227.525,16m; 33,84 m e azimute plano 99°19’02” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.870.322,20m e E = 227.558,55m; 
30,27 m e azimute plano 106°25’02” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.870.313,65m e E = 227.587,58m; 25,08 m e azimute plano 109°34’24” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.870.305,24m e E = 227.611,21m; 
0,17 m e azimute plano 109°34’00” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.870.305,19m e E = 227.611,37m; 0,17 m e azimute plano 106°47’50” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.870.305,14m e E = 227.611,53m; 
23,45 m e azimute plano 106°49’17” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.870.298,35m e E = 227.633,98m; 26,26 m e azimute plano 112°00’41” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.870.288,51m e E = 227.658,33m; 
13,60 m e azimute plano 116°04’32” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.870.282,53m e E = 227.670,54m; 0,02 m e azimute plano 116°06’50” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.870.282,52m e E = 227.670,56m; 
0,02 m e azimute plano 115°48’40” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.870.282,52m e E = 227.670,57m; 17,47 m e azimute plano 115°47’46” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.870.274,91m e E = 227.686,30m; 
21,50 m e azimute plano 118°26’34” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.870.264,67m e E = 227.705,21m; 0,15 m e azimute plano 118°26’45” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.870.264,60m e E = 227.705,34m; 
0,15 m e azimute plano 115°59’03” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.870.264,54m e E = 227.705,48m; 23,08 m e azimute plano 115°59’21” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.870.254,42m e E = 227.726,22m; 
15,75 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.870.245,69m e E = 227.739,32m; 0,20 m e azimute plano 123°42’22” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.870.245,58m e E = 227.739,49m; 
0,20 m e azimute plano 120°26’42” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.870.245,48m e E = 227.739,66m; 24,23 m e azimute plano 120°26’03” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.870.233,20m e E = 227.760,55m; 
30,50 m e azimute plano 125°35’41” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.870.215,45m e E = 227.785,36m; 21,53 m e azimute plano 127°08’48” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.870.202,45m e E = 227.802,52m; 
19,58 m e azimute plano 131°45’37” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.870.189,41m e E = 227.817,12m; 0,01 m e azimute plano 131°38’01” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.870.189,40m e E = 227.817,13m; 
44,75 m e azimute plano 131°39’42” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.870.159,65m e E = 227.850,57m; 25,89 m e azimute plano 135°24’22” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.870.141,22m e E = 227.868,74m; 
25,07 m e azimute plano 139°39’30” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.870.122,10m e E = 227.884,97m; 28,99 m e azimute plano 139°47’40” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.870.099,96m e E = 227.903,69m; 
26,38 m e azimute plano 141°25’43” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.870.079,34m e E = 227.920,14m; 28,22 m e azimute plano 145°34’25” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.870.056,06m e E = 227.936,09m; 
17,32 m e azimute plano 146°47’36” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.870.041,57m e E = 227.945,58m; 0,29 m e azimute plano 146°47’28” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.870.041,33m e E = 227.945,74m; 
0,29 m e azimute plano 142°02’31” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.870.041,10m e E = 227.945,91m; 30,25 m e azimute plano 142°02’17” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.870.017,25m e E = 227.964,52m; 
56,66 m e azimute plano 146°45’11” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.869.969,86m e E = 227.995,59m; 0,13 m e azimute plano 146°45’33” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.869.969,76m e E = 227.995,65m; 
0,13 m e azimute plano 144°39’02” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.869.969,65m e E = 227.995,73m; 25,62 m e azimute plano 144°40’07” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.869.948,75m e E = 228.010,55m; 
0,02 m e azimute plano 144°34’13” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.869.948,73m e E = 228.010,56m; 0,02 m e azimute plano 144°22’53” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.869.948,71m e E = 228.010,57m; 
26,73 m e azimute plano 144°15’52” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.869.927,01m e E = 228.026,18m; 0,05 m e azimute plano 144°15’23” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.869.926,97m e E = 228.026,22m; 
0,05 m e azimute plano 143°26’35” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.869.926,93m e E = 228.026,25m; 25,68 m e azimute plano 143°21’57” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.869.906,32m e E = 228.041,57m; 
20,18 m e azimute plano 144°01’40” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.869.889,99m e E = 228.053,42m; 20,65 m e azimute plano 144°53’16” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.869.873,10m e E = 228.065,30m; 
0,07 m e azimute plano 144°52’40” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.869.873,04m e E = 228.065,34m; 0,07 m e azimute plano 143°41’11” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.869.872,98m e E = 228.065,38m; 
21,01 m e azimute plano 143°42’27” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.869.856,05m e E = 228.077,82m; 0,39 m e azimute plano 143°41’48” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.869.855,73m e E = 228.078,05m; 
0,39 m e azimute plano 137°18’11” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.869.855,45m e E = 228.078,32m; 14,04 m e azimute plano 137°17’26” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.869.845,13m e E = 228.087,84m; 
0,10 m e azimute plano 137°17’38” até o marco M-224, de coordenada N 
= 9.869.845,05m e E = 228.087,91m; 0,10 m e azimute plano 135°38’41” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.869.844,98m e E = 228.087,98m; 
16,65 m e azimute plano 135°38’38” até o marco M-226, de coordenada N 
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= 9.869.833,08m e E = 228.099,62m; 0,70 m e azimute plano 135°38’25” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.869.832,58m e E = 228.100,11m; 
0,70 m e azimute plano 124°17’09” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.869.832,19m e E = 228.100,68m; 6,43 m e azimute plano 124°17’13” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.869.828,56m e E = 228.106,00m; 
15,66 m e azimute plano 134°20’30” até o marco M-230, de coordenada N 
= 9.869.817,62m e E = 228.117,20m; 0,38 m e azimute plano 134°20’09” 
até o marco M-231, de coordenada N = 9.869.817,35m e E = 228.117,47m; 
0,38 m e azimute plano 128°09’29” até o marco M-232, de coordenada N 
= 9.869.817,12m e E = 228.117,76m; 14,13 m e azimute plano 128°09’27” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.869.808,39m e E = 228.128,88m; 
0,08 m e azimute plano 128°08’12” até o marco M-234, de coordenada N 
= 9.869.808,34m e E = 228.128,94m; 0,08 m e azimute plano 126°53’04” 
até o marco M-235, de coordenada N = 9.869.808,29m e E = 228.129,00m; 
19,84 m e azimute plano 126°52’12” até o marco M-236, de coordenada N 
= 9.869.796,39m e E = 228.144,88m; 0,25 m e azimute plano 126°51’55” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.869.796,23m e E = 228.145,08m; 
0,25 m e azimute plano 122°41’56” até o marco M-238, de coordenada N 
= 9.869.796,09m e E = 228.145,30m; 25,41 m e azimute plano 122°41’57” 
até o marco M-239, de coordenada N = 9.869.782,37m e E = 228.166,68m; 
8,53 m e azimute plano 123°41’26” até o marco M-240, de coordenada N 
= 9.869.777,64m e E = 228.173,77m; 0,06 m e azimute plano 123°42’55” 
até o marco M-241, de coordenada N = 9.869.777,61m e E = 228.173,82m; 
0,06 m e azimute plano 122°39’11” até o marco M-242, de coordenada N 
= 9.869.777,57m e E = 228.173,87m; 11,86 m e azimute plano 122°39’40” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.869.771,17m e E = 228.183,86m; 
8,82 m e azimute plano 129°10’24” até o marco M-244, de coordenada N 
= 9.869.765,60m e E = 228.190,69m; 0,16 m e azimute plano 129°10’40” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.869.765,50m e E = 228.190,82m; 
0,16 m e azimute plano 126°34’53” até o marco M-246, de coordenada N 
= 9.869.765,41m e E = 228.190,94m; 10,21 m e azimute plano 126°34’22” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.869.759,32m e E = 228.199,15m; 
0,11 m e azimute plano 126°33’36” até o marco M-248, de coordenada N 
= 9.869.759,25m e E = 228.199,24m; 0,11 m e azimute plano 124°40’23” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.869.759,19m e E = 228.199,33m; 
8,33 m e azimute plano 124°41’45” até o marco M-250, de coordenada N 
= 9.869.754,45m e E = 228.206,18m; 10,02 m e azimute plano 125°21’43” 
até o marco M-251, de coordenada N = 9.869.748,65m e E = 228.214,35m; 
0,26 m e azimute plano 125°22’15” até o marco M-252, de coordenada N 
= 9.869.748,50m e E = 228.214,56m; 0,26 m e azimute plano 121°11’13” 
até o marco M-253, de coordenada N = 9.869.748,37m e E = 228.214,77m; 
11,66 m e azimute plano 121°11’04” até o marco M-254, de coordenada N 
= 9.869.742,34m e E = 228.224,75m; 12,71 m e azimute plano 122°44’08” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.869.735,46m e E = 228.235,44m; 
9,18 m e azimute plano 129°24’02” até o marco M-256, de coordenada N 
= 9.869.729,64m e E = 228.242,53m; 0,46 m e azimute plano 129°23’30” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.869.729,34m e E = 228.242,89m; 
0,46 m e azimute plano 121°52’34” até o marco M-258, de coordenada N 
= 9.869.729,10m e E = 228.243,28m; 11,16 m e azimute plano 121°51’56” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.869.723,21m e E = 228.252,76m; 
8,68 m e azimute plano 127°52’31” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.869.717,88m e E = 228.259,61m; 0,34 m e azimute plano 127°52’25” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.869.717,67m e E = 228.259,88m; 
0,34 m e azimute plano 122°20’42” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.869.717,49m e E = 228.260,16m; 9,25 m e azimute plano 122°20’51” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.869.712,54m e E = 228.267,97m; 
11,33 m e azimute plano 124°46’41” até o marco M-264, de coordenada N 
= 9.869.706,08m e E = 228.277,28m; 15,39 m e azimute plano 126°40’27” 
até o marco M-265, de coordenada N = 9.869.696,89m e E = 228.289,62m; 
0,07 m e azimute plano 126°41’18” até o marco M-266, de coordenada N 
= 9.869.696,85m e E = 228.289,68m; 0,07 m e azimute plano 125°29’57” 
até o marco M-267, de coordenada N = 9.869.696,81m e E = 228.289,74m; 
13,66 m e azimute plano 125°32’15” até o marco M-268, de coordenada N 
= 9.869.688,87m e E = 228.300,85m; 0,11 m e azimute plano 125°35’27” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.869.688,80m e E = 228.300,94m; 
0,11 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-270, de coordenada N 
= 9.869.688,74m e E = 228.301,03m; 10,49 m e azimute plano 123°41’23” 
até o marco M-271, de coordenada N = 9.869.682,92m e E = 228.309,77m; 
0,20 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-272, de coordenada N 
= 9.869.682,81m e E = 228.309,93m; 0,20 m e azimute plano 120°21’59” 
até o marco M-273, de coordenada N = 9.869.682,70m e E = 228.310,11m; 
8,66 m e azimute plano 120°22’46” até o marco M-274, de coordenada N 
= 9.869.678,33m e E = 228.317,58m; 13,85 m e azimute plano 124°17’13” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.869.670,52m e E = 228.329,02m; 
0,11 m e azimute plano 124°18’23” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.869.670,46m e E = 228.329,11m; 0,11 m e azimute plano 122°26’36” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.869.670,40m e E = 228.329,20m; 
17,12 m e azimute plano 122°28’17” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.869.661,21m e E = 228.343,65m; 19,47 m e azimute plano 124°32’54” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.869.650,17m e E = 228.359,68m; 
0,07 m e azimute plano 124°32’05” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.869.650,13m e E = 228.359,74m; 0,07 m e azimute plano 123°25’55” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.869.650,09m e E = 228.359,80m; 
16,39 m e azimute plano 123°26’24” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.869.641,06m e E = 228.373,47m; 8,60 m e azimute plano 130°14’09” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.869.635,51m e E = 228.380,04m; 
0,28 m e azimute plano 130°15’20” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.869.635,33m e E = 228.380,25m; 0,28 m e azimute plano 125°40’09” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.869.635,17m e E = 228.380,47m; 
12,61 m e azimute plano 125°40’35” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.869.627,81m e E = 228.390,72m; 12,19 m e azimute plano 127°07’02” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.869.620,46m e E = 228.400,44m; 

0,17 m e azimute plano 127°06’07” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.869.620,35m e E = 228.400,58m; 0,17 m e azimute plano 124°16’41” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.869.620,25m e E = 228.400,72m; 
13,90 m e azimute plano 124°17’14” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.869.612,42m e E = 228.412,21m; 11,13 m e azimute plano 127°24’19” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.869.605,66m e E = 228.421,05m; 
0,13 m e azimute plano 127°25’26” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.869.605,58m e E = 228.421,15m; 0,13 m e azimute plano 125°15’05” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.869.605,51m e E = 228.421,26m; 
13,29 m e azimute plano 125°16’21” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.869.597,83m e E = 228.432,11m; 0,03 m e azimute plano 125°18’18” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.869.597,81m e E = 228.432,13m; 
0,03 m e azimute plano 124°41’43” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.869.597,80m e E = 228.432,16m; 15,67 m e azimute plano 124°45’21” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.869.588,87m e E = 228.445,03m; 
12,74 m e azimute plano 126°38’03” até o marco M-298, de coordenada N 
= 9.869.581,26m e E = 228.455,26m; 0,18 m e azimute plano 126°38’03” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.869.581,15m e E = 228.455,40m; 
0,18 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.869.581,05m e E = 228.455,55m; 13,29 m e azimute plano 123°41’25” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.869.573,68m e E = 228.466,61m; 
16,67 m e azimute plano 124°41’43” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.869.564,19m e E = 228.480,32m; 0,46 m e azimute plano 124°41’17” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.869.563,93m e E = 228.480,70m; 
0,46 m e azimute plano 117°07’05” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.869.563,72m e E = 228.481,11m; 23,67 m e azimute plano 117°07’17” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.869.552,93m e E = 228.502,18m; 
14,54 m e azimute plano 128°39’35” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.869.543,84m e E = 228.513,53m; 0,87 m e azimute plano 128°39’54” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.869.543,30m e E = 228.514,21m; 
0,87 m e azimute plano 114°32’15” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.869.542,94m e E = 228.515,00m; 12,49 m e azimute plano 114°32’16” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.869.537,75m e E = 228.526,36m; 
10,02 m e azimute plano 129°05’38” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.869.531,44m e E = 228.534,13m; 0,14 m e azimute plano 129°05’16” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.869.531,35m e E = 228.534,24m; 
0,14 m e azimute plano 126°51’41” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.869.531,27m e E = 228.534,34m; 13,04 m e azimute plano 126°52’12” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.869.523,45m e E = 228.544,78m; 
16,72 m e azimute plano 129°55’13” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.869.512,72m e E = 228.557,60m; 0,54 m e azimute plano 129°55’21” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.869.512,37m e E = 228.558,01m; 
0,54 m e azimute plano 121°06’41” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.869.512,09m e E = 228.558,48m; 17,52 m e azimute plano 121°06’31” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.869.503,04m e E = 228.573,47m; 
12,76 m e azimute plano 127°46’32” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.869.495,23m e E = 228.583,56m; 11,74 m e azimute plano 131°25’27” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.869.487,46m e E = 228.592,36m; 
14,57 m e azimute plano 132°03’52” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.869.477,70m e E = 228.603,18m; 0,85 m e azimute plano 132°03’40” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.869.477,13m e E = 228.603,81m; 
0,85 m e azimute plano 118°10’57” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.869.476,73m e E = 228.604,56m; 16,81 m e azimute plano 118°10’43” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.869.468,79m e E = 228.619,38m; 
0,04 m e azimute plano 118°10’28” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.869.468,77m e E = 228.619,41m; 0,04 m e azimute plano 117°23’56” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.869.468,75m e E = 228.619,45m; 
14,39 m e azimute plano 117°28’29” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.869.462,11m e E = 228.632,22m; 18,43 m e azimute plano 125°54’35” 
até o marco M-327, de coordenada N = 9.869.451,30m e E = 228.647,15m; 
0,20 m e azimute plano 125°53’43” até o marco M-328, de coordenada N 
= 9.869.451,18m e E = 228.647,31m; 0,20 m e azimute plano 122°37’51” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.869.451,07m e E = 228.647,48m; 
15,68 m e azimute plano 122°37’10” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.869.442,62m e E = 228.660,69m; 12,52 m e azimute plano 123°01’25” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.869.435,80m e E = 228.671,19m; 
12,10 m e azimute plano 124°22’50” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.869.428,97m e E = 228.681,17m; 0,53 m e azimute plano 124°22’56” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.869.428,66m e E = 228.681,61m; 
0,53 m e azimute plano 115°38’08” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.869.428,43m e E = 228.682,09m; 7,28 m e azimute plano 115°38’28” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.869.425,28m e E = 228.688,66m; 
6,36 m e azimute plano 116°33’53” até o marco M-336, de coordenada N 
= 9.869.422,44m e E = 228.694,35m; 17,05 m e azimute plano 127°43’30” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.869.412,01m e E = 228.707,83m; 
0,25 m e azimute plano 127°44’04” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.869.411,86m e E = 228.708,02m; 0,25 m e azimute plano 123°41’24” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.869.411,72m e E = 228.708,23m; 
17,92 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.869.401,78m e E = 228.723,14m; 16,04 m e azimute plano 127°03’24” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.869.392,12m e E = 228.735,94m; 
0,13 m e azimute plano 127°04’11” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.869.392,04m e E = 228.736,04m; 0,13 m e azimute plano 124°59’18” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.869.391,97m e E = 228.736,14m; 
22,61 m e azimute plano 124°59’31” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.869.379,00m e E = 228.754,66m; 22,56 m e azimute plano 124°59’31” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.869.366,07m e E = 228.773,14m; 
23,45 m e azimute plano 125°50’16” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.869.352,34m e E = 228.792,15m; 0,09 m e azimute plano 125°51’05” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.869.352,28m e E = 228.792,23m; 
0,09 m e azimute plano 124°20’16” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.869.352,23m e E = 228.792,30m; 121,74 m e azimute plano 
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124°18’37” até o marco M-349, de coordenada N = 9.869.283,61m e E = 
228.892,86m; 51,60 m e azimute plano 129°12’26” até o marco M-350, de 
coordenada N = 9.869.250,99m e E = 228.932,85m; 0,11 m e azimute 
plano 129°13’30” até o marco M-351, de coordenada N = 9.869.250,92m 
e E = 228.932,93m; 0,11 m e azimute plano 127°22’45” até o marco 
M-352, de coordenada N = 9.869.250,85m e E = 228.933,02m; 18,15 m 
e azimute plano 127°22’00” até o marco M-353, de coordenada N = 
9.869.239,84m e E = 228.947,45m; 8,48 m e azimute plano 130°01’49” 
até o marco M-354, de coordenada N = 9.869.234,38m e E = 228.953,94m; 
0,24 m e azimute plano 130°01’10” até o marco M-355, de coordenada N 
= 9.869.234,23m e E = 228.954,12m; 0,24 m e azimute plano 126°02’47” 
até o marco M-356, de coordenada N = 9.869.234,08m e E = 228.954,32m; 
125,00 m e azimute plano 126°02’43” até o marco M-357, de coordenada 
N = 9.869.160,53m e E = 229.055,39m; 65,51 m e azimute plano 
126°07’46” até o marco M-358, de coordenada N = 9.869.121,91m e E = 
229.108,30m; 0,21 m e azimute plano 126°08’36” até o marco M-359, de 
coordenada N = 9.869.121,78m e E = 229.108,47m; 0,21 m e azimute 
plano 122°36’30” até o marco M-360, de coordenada N = 9.869.121,67m 
e E = 229.108,65m; 15,70 m e azimute plano 122°37’10” até o marco 
M-361, de coordenada N = 9.869.113,20m e E = 229.121,88m; 16,57 m 
e azimute plano 122°40’49” até o marco M-362, de coordenada N = 
9.869.104,26m e E = 229.135,82m; 17,82 m e azimute plano 124°09’36” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.869.094,25m e E = 229.150,57m; 
0,13 m e azimute plano 124°09’40” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.869.094,18m e E = 229.150,67m; 0,13 m e azimute plano 121°59’13” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.869.094,11m e E = 229.150,79m; 
9,98 m e azimute plano 122°00’20” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.869.088,82m e E = 229.159,25m; 0,10 m e azimute plano 122°02’31” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.869.088,76m e E = 229.159,34m; 
0,10 m e azimute plano 120°19’52” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.869.088,71m e E = 229.159,42m; 17,79 m e azimute plano 120°22’46” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.869.079,72m e E = 229.174,77m; 
0,07 m e azimute plano 120°19’56” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.869.079,68m e E = 229.174,82m; 0,07 m e azimute plano 119°21’11” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.869.079,65m e E = 229.174,88m; 
17,13 m e azimute plano 119°18’36” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.869.071,27m e E = 229.189,81m; 18,26 m e azimute plano 122°05’33” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.869.061,57m e E = 229.205,28m; 
0,23 m e azimute plano 122°06’15” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.869.061,45m e E = 229.205,47m; 0,23 m e azimute plano 118°22’02” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.869.061,34m e E = 229.205,67m; 
14,95 m e azimute plano 118°22’08” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.869.054,24m e E = 229.218,83m; 23,38 m e azimute plano 119°44’42” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.869.042,64m e E = 229.239,13m; 
0,15 m e azimute plano 119°45’16” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.869.042,56m e E = 229.239,26m; 0,15 m e azimute plano 117°19’38” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.869.042,50m e E = 229.239,39m; 
17,79 m e azimute plano 117°19’26” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.869.034,33m e E = 229.255,19m; 15,90 m e azimute plano 118°41’11” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.869.026,70m e E = 229.269,14m; 
0,04 m e azimute plano 118°41’01” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.869.026,68m e E = 229.269,17m; 0,04 m e azimute plano 118°00’02” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.869.026,66m e E = 229.269,21m; 
13,31 m e azimute plano 118°04’21” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.869.020,40m e E = 229.280,95m; 17,74 m e azimute plano 121°06’32” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.869.011,24m e E = 229.296,14m; 
0,22 m e azimute plano 121°07’02” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.869.011,12m e E = 229.296,33m; 0,22 m e azimute plano 117°26’43” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.869.011,02m e E = 229.296,53m; 
15,43 m e azimute plano 117°26’23” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.869.003,91m e E = 229.310,22m; 9,77 m e azimute plano 118°36’37” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.868.999,23m e E = 229.318,80m; 
15,96 m e azimute plano 120°19’25” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.868.991,17m e E = 229.332,57m; 10,90 m e azimute plano 123°18’38” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.868.985,19m e E = 229.341,68m; 
0,44 m e azimute plano 123°18’49” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.868.984,94m e E = 229.342,05m; 0,44 m e azimute plano 116°07’39” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.868.984,75m e E = 229.342,44m; 
15,00 m e azimute plano 116°07’52” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.868.978,14m e E = 229.355,91m; 12,83 m e azimute plano 126°11’35” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.868.970,57m e E = 229.366,26m; 
0,53 m e azimute plano 126°11’49” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.868.970,26m e E = 229.366,69m; 0,53 m e azimute plano 117°30’37” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.868.970,01m e E = 229.367,16m; 
14,32 m e azimute plano 117°30’43” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.868.963,40m e E = 229.379,86m; 0,09 m e azimute plano 117°27’54” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.868.963,36m e E = 229.379,94m; 
0,09 m e azimute plano 116°06’54” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.868.963,32m e E = 229.380,02m; 14,91 m e azimute plano 116°06’51” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.868.956,76m e E = 229.393,40m; 
17,13 m e azimute plano 118°07’26” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.868.948,68m e E = 229.408,51m; 29,03 m e azimute plano 120°31’05” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.868.933,94m e E = 229.433,51m; 
33,80 m e azimute plano 120°34’45” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.868.916,75m e E = 229.462,61m; 0,03 m e azimute plano 120°40’20” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.868.916,73m e E = 229.462,64m; 
0,03 m e azimute plano 120°03’39” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.868.916,71m e E = 229.462,67m; 33,25 m e azimute plano 120°01’37” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.868.900,08m e E = 229.491,46m; 
89,19 m e azimute plano 121°03’04” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.868.854,07m e E = 229.567,87m; 0,03 m e azimute plano 120°59’33” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.868.854,05m e E = 229.567,90m; 

0,03 m e azimute plano 120°32’00” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.868.854,03m e E = 229.567,93m; 60,49 m e azimute plano 120°29’27” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.868.823,34m e E = 229.620,05m; 
0,06 m e azimute plano 120°31’47” até o marco M-412, de coordenada N 
= 9.868.823,31m e E = 229.620,11m; 0,06 m e azimute plano 119°23’50” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.868.823,28m e E = 229.620,16m; 
129,14 m e azimute plano 119°27’13” até o marco M-414, de coordenada 
N = 9.868.759,78m e E = 229.732,61m; 0,02 m e azimute plano 
119°32’20” até o marco M-415, de coordenada N = 9.868.759,77m e E = 
229.732,63m; 0,02 m e azimute plano 119°03’17” até o marco M-416, de 
coordenada N = 9.868.759,76m e E = 229.732,65m; 71,78 m e azimute 
plano 119°06’58” até o marco M-417, de coordenada N = 9.868.724,83m 
e E = 229.795,35m; 0,03 m e azimute plano 119°02’05” até o marco 
M-418, de coordenada N = 9.868.724,82m e E = 229.795,38m; 0,03 m e 
azimute plano 118°45’26” até o marco M-419, de coordenada N = 
9.868.724,81m e E = 229.795,40m; 33,44 m e azimute plano 118°39’26” 
até o marco M-420, de coordenada N = 9.868.708,77m e E = 229.824,74m; 
30,51 m e azimute plano 119°09’09” até o marco M-421, de coordenada N 
= 9.868.693,91m e E = 229.851,39m; 32,03 m e azimute plano 120°09’16” 
até o marco M-422, de coordenada N = 9.868.677,82m e E = 229.879,08m; 
23,64 m e azimute plano 120°51’15” até o marco M-423, de coordenada N 
= 9.868.665,70m e E = 229.899,37m; 34,76 m e azimute plano 121°38’10” 
até o marco M-424, de coordenada N = 9.868.647,47m e E = 229.928,97m; 
0,21 m e azimute plano 121°37’26” até o marco M-425, de coordenada N 
= 9.868.647,36m e E = 229.929,14m; 0,21 m e azimute plano 118°16’28” 
até o marco M-426, de coordenada N = 9.868.647,26m e E = 229.929,32m; 
20,04 m e azimute plano 118°14’59” até o marco M-427, de coordenada N 
= 9.868.637,77m e E = 229.946,98m; 22,37 m e azimute plano 119°34’40” 
até o marco M-428, de coordenada N = 9.868.626,73m e E = 229.966,44m; 
23,89 m e azimute plano 120°31’47” até o marco M-429, de coordenada N 
= 9.868.614,59m e E = 229.987,02m; 27,99 m e azimute plano 120°41’07” 
até o marco M-430, de coordenada N = 9.868.600,31m e E = 230.011,09m; 
0,18 m e azimute plano 120°41’50” até o marco M-431, de coordenada N 
= 9.868.600,22m e E = 230.011,24m; 0,18 m e azimute plano 117°46’03” 
até o marco M-432, de coordenada N = 9.868.600,14m e E = 230.011,39m; 
21,95 m e azimute plano 117°47’26” até o marco M-433, de coordenada N 
= 9.868.589,90m e E = 230.030,81m; 25,68 m e azimute plano 120°45’46” 
até o marco M-434, de coordenada N = 9.868.576,77m e E = 230.052,88m; 
0,08 m e azimute plano 120°44’20” até o marco M-435, de coordenada N 
= 9.868.576,73m e E = 230.052,95m; 0,08 m e azimute plano 119°26’14” 
até o marco M-436, de coordenada N = 9.868.576,69m e E = 230.053,02m; 
27,75 m e azimute plano 119°28’34” até o marco M-437, de coordenada N 
= 9.868.563,03m e E = 230.077,18m; 27,53 m e azimute plano 122°55’55” 
até o marco M-438, de coordenada N = 9.868.548,07m e E = 230.100,28m; 
0,48 m e azimute plano 122°56’19” até o marco M-439, de coordenada N 
= 9.868.547,80m e E = 230.100,69m; 0,48 m e azimute plano 115°00’53” 
até o marco M-440, de coordenada N = 9.868.547,60m e E = 230.101,13m; 
17,44 m e azimute plano 115°01’01” até o marco M-441, de coordenada N 
= 9.868.540,22m e E = 230.116,93m; 20,87 m e azimute plano 116°14’29” 
até o marco M-442, de coordenada N = 9.868.531,00m e E = 230.135,65m; 
0,40 m e azimute plano 116°14’53” até o marco M-443, de coordenada N 
= 9.868.530,82m e E = 230.136,01m; 0,40 m e azimute plano 109°45’11” 
até o marco M-444, de coordenada N = 9.868.530,69m e E = 230.136,38m; 
17,99 m e azimute plano 109°46’02” até o marco M-445, de coordenada N 
= 9.868.524,60m e E = 230.153,31m; 0,29 m e azimute plano 109°45’48” 
até o marco M-446, de coordenada N = 9.868.524,51m e E = 230.153,58m; 
0,29 m e azimute plano 105°05’54” até o marco M-447, de coordenada N 
= 9.868.524,43m e E = 230.153,86m; 17,27 m e azimute plano 105°06’05” 
até o marco M-448, de coordenada N = 9.868.519,93m e E = 230.170,53m; 
0,24 m e azimute plano 105°05’57” até o marco M-449, de coordenada N 
= 9.868.519,87m e E = 230.170,76m; 0,24 m e azimute plano 101°08’00” 
até o marco M-450, de coordenada N = 9.868.519,82m e E = 230.171,00m; 
17,80 m e azimute plano 101°08’34” até o marco M-451, de coordenada N 
= 9.868.516,38m e E = 230.188,46m; 0,10 m e azimute plano 101°07’26” 
até o marco M-452, de coordenada N = 9.868.516,36m e E = 230.188,56m; 
0,10 m e azimute plano 99°28’17” até o marco M-453, de coordenada N = 
9.868.516,35m e E = 230.188,66m; 16,09 m e azimute plano 99°27’45” 
até o marco M-454, de coordenada N = 9.868.513,70m e E = 230.204,54m; 
0,13 m e azimute plano 99°28’09” até o marco M-455, de coordenada N = 
9.868.513,68m e E = 230.204,67m; 0,13 m e azimute plano 97°14’08” até 
o marco M-456, de coordenada N = 9.868.513,66m e E = 230.204,80m; 
14,12 m e azimute plano 97°15’12” até o marco M-457, de coordenada N 
= 9.868.511,88m e E = 230.218,81m; 19,29 m e azimute plano 106°15’37” 
até o marco M-458, de coordenada N = 9.868.506,48m e E = 230.237,33m; 
0,26 m e azimute plano 106°14’27” até o marco M-459, de coordenada N 
= 9.868.506,41m e E = 230.237,58m; 0,26 m e azimute plano 102°02’09” 
até o marco M-460, de coordenada N = 9.868.506,35m e E = 230.237,83m; 
15,94 m e azimute plano 102°01’51” até o marco M-461, de coordenada N 
= 9.868.503,03m e E = 230.253,42m; 14,77 m e azimute plano 111°15’01” 
até o marco M-462, de coordenada N = 9.868.497,68m e E = 230.267,18m; 
0,65 m e azimute plano 111°15’30” até o marco M-463, de coordenada N 
= 9.868.497,44m e E = 230.267,78m; 0,65 m e azimute plano 100°41’47” 
até o marco M-464, de coordenada N = 9.868.497,32m e E = 230.268,42m; 
24,15 m e azimute plano 100°41’47” até o marco M-465, de coordenada N 
= 9.868.492,84m e E = 230.292,15m; 31,57 m e azimute plano 102°03’41” 
até o marco M-466, de coordenada N = 9.868.486,24m e E = 230.323,02m; 
0,02 m e azimute plano 102°01’08” até o marco M-467, de coordenada N 
= 9.868.486,24m e E = 230.323,04m; 0,02 m e azimute plano 101°39’54” 
até o marco M-468, de coordenada N = 9.868.486,24m e E = 230.323,05m; 
18,07 m e azimute plano 101°48’09” até o marco M-469, de coordenada N 
= 9.868.482,54m e E = 230.340,75m; 22,18 m e azimute plano 102°22’50” 
até o marco M-470, de coordenada N = 9.868.477,79m e E = 230.362,41m; 
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0,07 m e azimute plano 102°25’48” até o marco M-471, de coordenada N 
= 9.868.477,77m e E = 230.362,48m; 0,07 m e azimute plano 101°14’42” 
até o marco M-472, de coordenada N = 9.868.477,76m e E = 230.362,54m; 
47,46 m e azimute plano 101°14’50” até o marco M-473, de coordenada N 
= 9.868.468,50m e E = 230.409,10m; 24,34 m e azimute plano 101°29’30” 
até o marco M-474, de coordenada N = 9.868.463,65m e E = 230.432,95m; 
19,78 m e azimute plano 104°57’20” até o marco M-475, de coordenada N 
= 9.868.458,54m e E = 230.452,06m; 0,20 m e azimute plano 104°57’12” 
até o marco M-476, de coordenada N = 9.868.458,49m e E = 230.452,26m; 
0,20 m e azimute plano 101°37’32” até o marco M-477, de coordenada N 
= 9.868.458,45m e E = 230.452,46m; 18,37 m e azimute plano 101°38’01” 
até o marco M-478, de coordenada N = 9.868.454,75m e E = 230.470,45m; 
0,11 m e azimute plano 101°37’40” até o marco M-479, de coordenada N 
= 9.868.454,72m e E = 230.470,56m; 0,11 m e azimute plano 99°46’44” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.868.454,71m e E = 230.470,67m; 
31,14 m e azimute plano 99°46’57” até o marco M-481, de coordenada N 
= 9.868.449,41m e E = 230.501,36m; 0,15 m e azimute plano 99°46’24” 
até o marco M-482, de coordenada N = 9.868.449,39m e E = 230.501,51m; 
0,15 m e azimute plano 97°21’00” até o marco M-483, de coordenada N = 
9.868.449,37m e E = 230.501,65m; 24,81 m e azimute plano 97°21’09” 
até o marco M-484, de coordenada N = 9.868.446,19m e E = 230.526,26m; 
0,60 m e azimute plano 97°21’28” até o marco M-485, de coordenada N = 
9.868.446,12m e E = 230.526,86m; 0,60 m e azimute plano 87°28’39” até 
o marco M-486, de coordenada N = 9.868.446,14m e E = 230.527,46m; 
24,10 m e azimute plano 87°29’00” até o marco M-487, de coordenada N 
= 9.868.447,20m e E = 230.551,54m; 0,04 m e azimute plano 87°27’19” 
até o marco M-488, de coordenada N = 9.868.447,20m e E = 230.551,58m; 
0,04 m e azimute plano 86°52’59” até o marco M-489, de coordenada N = 
9.868.447,21m e E = 230.551,62m; 19,08 m e azimute plano 86°49’12” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.868.448,26m e E = 230.570,67m; 
0,11 m e azimute plano 86°49’43” até o marco M-491, de coordenada N = 
9.868.448,27m e E = 230.570,79m; 0,11 m e azimute plano 84°57’22” até 
o marco M-492, de coordenada N = 9.868.448,28m e E = 230.570,90m; 
36,12 m e azimute plano 84°57’27” até o marco M-493, de coordenada N 
= 9.868.451,46m e E = 230.606,88m; 0,38 m e azimute plano 84°57’21” 
até o marco M-494, de coordenada N = 9.868.451,49m e E = 230.607,26m; 
0,38 m e azimute plano 78°41’56” até o marco M-495, de coordenada N = 
9.868.451,56m e E = 230.607,64m; 29,42 m e azimute plano 78°41’24” 
até o marco M-496, de coordenada N = 9.868.457,34m e E = 230.636,49m; 
16,81 m e azimute plano 82°52’29” até o marco M-497, de coordenada N 
= 9.868.459,42m e E = 230.653,17m; 0,12 m e azimute plano 82°52’52” 
até o marco M-498, de coordenada N = 9.868.459,43m e E = 230.653,29m; 
0,12 m e azimute plano 80°59’49” até o marco M-499, de coordenada N = 
9.868.459,45m e E = 230.653,40m; 23,58 m e azimute plano 80°57’38” 
até o marco M-500, de coordenada N = 9.868.463,16m e E = 230.676,69m; 
0,35 m e azimute plano 80°57’54” até o marco M-501, de coordenada N = 
9.868.463,21m e E = 230.677,04m; 0,35 m e azimute plano 75°10’46” até 
o marco M-502, de coordenada N = 9.868.463,30m e E = 230.677,38m; 
23,65 m e azimute plano 75°11’30” até o marco M-503, de coordenada N 
= 9.868.469,35m e E = 230.700,25m; 30,98 m e azimute plano 77°44’07” 
até o marco M-504, de coordenada N = 9.868.475,93m e E = 230.730,52m; 
0,05 m e azimute plano 77°47’12” até o marco M-505, de coordenada N = 
9.868.475,94m e E = 230.730,57m; 0,05 m e azimute plano 76°54’19” até 
o marco M-506, de coordenada N = 9.868.475,95m e E = 230.730,61m; 
25,80 m e azimute plano 76°57’41” até o marco M-507, de coordenada N 
= 9.868.481,77m e E = 230.755,75m; 0,17 m e azimute plano 76°57’35” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.868.481,81m e E = 230.755,91m; 
0,17 m e azimute plano 74°11’40” até o marco M-509, de coordenada N = 
9.868.481,86m e E = 230.756,08m; 14,10 m e azimute plano 74°11’51” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.868.485,70m e E = 230.769,64m; 
24,11 m e azimute plano 81°57’26” até o marco M-511, de coordenada N 
= 9.868.489,07m e E = 230.793,51m; 0,21 m e azimute plano 81°57’00” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.868.489,10m e E = 230.793,72m; 
0,21 m e azimute plano 78°28’03” até o marco M-513, de coordenada N = 
9.868.489,14m e E = 230.793,93m; 29,12 m e azimute plano 78°29’10” 
até o marco M-514, de coordenada N = 9.868.494,95m e E = 230.822,47m; 
19,63 m e azimute plano 79°08’37” até o marco M-515, de coordenada N 
= 9.868.498,65m e E = 230.841,74m; 0,09 m e azimute plano 79°07’26” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.868.498,67m e E = 230.841,83m; 
0,09 m e azimute plano 77°41’51” até o marco M-517, de coordenada N = 
9.868.498,69m e E = 230.841,92m; 17,24 m e azimute plano 77°39’39” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.868.502,37m e E = 230.858,76m; 
19,31 m e azimute plano 79°08’37” até o marco M-519, de coordenada N 
= 9.868.506,01m e E = 230.877,73m; 25,30 m e azimute plano 83°31’48” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.868.508,86m e E = 230.902,87m; 
19,94 m e azimute plano 87°47’51” até o marco M-521, de coordenada N 
= 9.868.509,63m e E = 230.922,80m; 20,22 m e azimute plano 95°07’41” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.868.507,82m e E = 230.942,93m; 
22,03 m e azimute plano 96°02’39” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.868.505,50m e E = 230.964,84m; 16,16 m e azimute plano 104°41’51” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.868.501,40m e E = 230.980,47m; 
0,17 m e azimute plano 104°41’48” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.868.501,36m e E = 230.980,63m; 0,17 m e azimute plano 101°56’41” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.868.501,32m e E = 230.980,79m; 
13,85 m e azimute plano 101°56’39” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.868.498,46m e E = 230.994,34m; 22,57 m e azimute plano 105°29’19” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.868.492,43m e E = 231.016,09m; 
0,08 m e azimute plano 105°28’19” até o marco M-529, de coordenada N 
= 9.868.492,41m e E = 231.016,16m; 0,08 m e azimute plano 104°14’10” 
até o marco M-530, de coordenada N = 9.868.492,39m e E = 231.016,24m; 
18,25 m e azimute plano 104°14’14” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.868.487,90m e E = 231.033,92m; 16,10 m e azimute plano 104°55’53” 

até o marco M-532, de coordenada N = 9.868.483,75m e E = 231.049,49m; 
21,06 m e azimute plano 109°33’30” até o marco M-533, de coordenada N 
= 9.868.476,70m e E = 231.069,33m; 0,17 m e azimute plano 109°34’36” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.868.476,65m e E = 231.069,48m; 
0,16 m e azimute plano 106°51’08” até o marco M-535, de coordenada N 
= 9.868.476,60m e E = 231.069,64m; 17,78 m e azimute plano 106°51’31” 
até o marco M-536, de coordenada N = 9.868.471,44m e E = 231.086,65m; 
16,11 m e azimute plano 114°31’10” até o marco M-537, de coordenada N 
= 9.868.464,76m e E = 231.101,31m; 0,17 m e azimute plano 114°31’41” 
até o marco M-538, de coordenada N = 9.868.464,69m e E = 231.101,47m; 
0,18 m e azimute plano 111°39’20” até o marco M-539, de coordenada N 
= 9.868.464,62m e E = 231.101,63m; 19,06 m e azimute plano 111°39’21” 
até o marco M-540, de coordenada N = 9.868.457,59m e E = 231.119,34m; 
15,41 m e azimute plano 116°33’54” até o marco M-541, de coordenada N 
= 9.868.450,70m e E = 231.133,13m; 17,19 m e azimute plano 120°48’58” 
até o marco M-542, de coordenada N = 9.868.441,89m e E = 231.147,89m; 
25,16 m e azimute plano 122°41’58” até o marco M-543, de coordenada N 
= 9.868.428,30m e E = 231.169,06m; 20,77 m e azimute plano 125°52’12” 
até o marco M-544, de coordenada N = 9.868.416,13m e E = 231.185,89m; 
17,34 m e azimute plano 130°08’08” até o marco M-545, de coordenada N 
= 9.868.404,96m e E = 231.199,14m; 16,03 m e azimute plano 131°00’33” 
até o marco M-546, de coordenada N = 9.868.394,44m e E = 231.211,24m; 
16,59 m e azimute plano 131°47’04” até o marco M-547, de coordenada N 
= 9.868.383,39m e E = 231.223,61m; 46,59 m e azimute plano 132°28’14” 
até o marco M-548, de coordenada N = 9.868.351,93m e E = 231.257,97m; 
0,15 m e azimute plano 132°29’22” até o marco M-549, de coordenada N 
= 9.868.351,83m e E = 231.258,09m; 0,15 m e azimute plano 129°59’56” 
até o marco M-550, de coordenada N = 9.868.351,73m e E = 231.258,20m; 
21,41 m e azimute plano 129°59’12” até o marco M-551, de coordenada N 
= 9.868.337,97m e E = 231.274,61m; 0,09 m e azimute plano 130°00’13” 
até o marco M-552, de coordenada N = 9.868.337,92m e E = 231.274,67m; 
0,09 m e azimute plano 128°33’55” até o marco M-553, de coordenada N 
= 9.868.337,86m e E = 231.274,74m; 35,21 m e azimute plano 128°35’33” 
até o marco M-554, de coordenada N = 9.868.315,90m e E = 231.302,25m; 
0,04 m e azimute plano 128°34’21” até o marco M-555, de coordenada N 
= 9.868.315,88m e E = 231.302,29m; 0,04 m e azimute plano 127°57’39” 
até o marco M-556, de coordenada N = 9.868.315,85m e E = 231.302,32m; 
28,66 m e azimute plano 127°55’16” até o marco M-557, de coordenada N 
= 9.868.298,24m e E = 231.324,93m; 42,20 m e azimute plano 130°57’01” 
até o marco M-558, de coordenada N = 9.868.270,58m e E = 231.356,80m; 
0,11 m e azimute plano 130°57’09” até o marco M-559, de coordenada N 
= 9.868.270,51m e E = 231.356,88m; 0,11 m e azimute plano 129°13’57” 
até o marco M-560, de coordenada N = 9.868.270,44m e E = 231.356,96m; 
68,42 m e azimute plano 129°12’42” até o marco M-561, de coordenada N 
= 9.868.227,19m e E = 231.409,98m; 28,99 m e azimute plano 132°47’51” 
até o marco M-562, de coordenada N = 9.868.207,49m e E = 231.431,25m; 
0,05 m e azimute plano 132°46’08” até o marco M-563, de coordenada N 
= 9.868.207,46m e E = 231.431,29m; 0,05 m e azimute plano 131°56’53” 
até o marco M-564, de coordenada N = 9.868.207,42m e E = 231.431,33m; 
27,73 m e azimute plano 131°54’22” até o marco M-565, de coordenada N 
= 9.868.188,90m e E = 231.451,96m; 0,24 m e azimute plano 131°54’38” 
até o marco M-566, de coordenada N = 9.868.188,74m e E = 231.452,14m; 
0,24 m e azimute plano 127°59’34” até o marco M-567, de coordenada N 
= 9.868.188,59m e E = 231.452,33m; 21,49 m e azimute plano 127°59’55” 
até o marco M-568, de coordenada N = 9.868.175,36m e E = 231.469,26m; 
0,06 m e azimute plano 127°58’11” até o marco M-569, de coordenada N 
= 9.868.175,33m e E = 231.469,31m; 0,06 m e azimute plano 127°03’58” 
até o marco M-570, de coordenada N = 9.868.175,29m e E = 231.469,36m; 
17,39 m e azimute plano 127°02’33” até o marco M-571, de coordenada N 
= 9.868.164,82m e E = 231.483,24m; 65,26 m e azimute plano 129°55’26” 
até o marco M-572, de coordenada N = 9.868.122,93m e E = 231.533,29m; 
39,24 m e azimute plano 131°43’46” até o marco M-573, de coordenada N 
= 9.868.096,81m e E = 231.562,58m; 0,04 m e azimute plano 131°43’46” 
até o marco M-574, de coordenada N = 9.868.096,78m e E = 231.562,61m; 
0,04 m e azimute plano 131°06’15” até o marco M-575, de coordenada N 
= 9.868.096,76m e E = 231.562,64m; 41,07 m e azimute plano 131°04’54” 
até o marco M-576, de coordenada N = 9.868.069,77m e E = 231.593,59m; 
0,07 m e azimute plano 131°05’53” até o marco M-577, de coordenada N 
= 9.868.069,73m e E = 231.593,64m; 0,07 m e azimute plano 129°57’27” 
até o marco M-578, de coordenada N = 9.868.069,68m e E = 231.593,70m; 
34,18 m e azimute plano 129°58’34” até o marco M-579, de coordenada N 
= 9.868.047,72m e E = 231.619,89m; 0,01 m e azimute plano 129°45’10” 
até o marco M-580, de coordenada N = 9.868.047,71m e E = 231.619,90m; 
0,01 m e azimute plano 129°45’10” até o marco M-581, de coordenada N 
= 9.868.047,70m e E = 231.619,91m; 67,36 m e azimute plano 129°44’53” 
até o marco M-582, de coordenada N = 9.868.004,63m e E = 231.671,70m; 
50,13 m e azimute plano 131°09’27” até o marco M-583, de coordenada N 
= 9.867.971,64m e E = 231.709,44m; 19,64 m e azimute plano 131°49’12” 
até o marco M-584, de coordenada N = 9.867.958,54m e E = 231.724,08m; 
19,57 m e azimute plano 140°52’11” até o marco M-585, de coordenada N 
= 9.867.943,36m e E = 231.736,43m; 0,49 m e azimute plano 140°51’54” 
até o marco M-586, de coordenada N = 9.867.942,99m e E = 231.736,74m; 
0,49 m e azimute plano 132°55’53” até o marco M-587, de coordenada N 
= 9.867.942,66m e E = 231.737,09m; 14,78 m e azimute plano 132°55’48” 
até o marco M-588, de coordenada N = 9.867.932,59m e E = 231.747,92m; 
15,96 m e azimute plano 145°18’18” até o marco M-589, de coordenada N 
= 9.867.919,47m e E = 231.757,00m; 15,82 m e azimute plano 145°32’20” 
até o marco M-590, de coordenada N = 9.867.906,42m e E = 231.765,95m; 
8,58 m e azimute plano 154°10’45” até o marco M-591, de coordenada N 
= 9.867.898,70m e E = 231.769,69m; 0,25 m e azimute plano 154°09’54” 
até o marco M-592, de coordenada N = 9.867.898,47m e E = 231.769,80m; 
0,25 m e azimute plano 150°06’45” até o marco M-593, de coordenada N 



64  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.477 Terça-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

= 9.867.898,25m e E = 231.769,92m; 12,06 m e azimute plano 150°06’04” 
até o marco M-594, de coordenada N = 9.867.887,80m e E = 231.775,94m; 
13,32 m e azimute plano 152°26’50” até o marco M-595, de coordenada N 
= 9.867.875,99m e E = 231.782,10m; 11,82 m e azimute plano 156°48’05” 
até o marco M-596, de coordenada N = 9.867.865,12m e E = 231.786,76m; 
0,06 m e azimute plano 156°52’15” até o marco M-597, de coordenada N 
= 9.867.865,06m e E = 231.786,78m; 0,06 m e azimute plano 155°43’26” 
até o marco M-598, de coordenada N = 9.867.865,00m e E = 231.786,81m; 
20,61 m e azimute plano 155°44’19” até o marco M-599, de coordenada N 
= 9.867.846,22m e E = 231.795,28m; 0,02 m e azimute plano 155°58’47” 
até o marco M-600, de coordenada N = 9.867.846,20m e E = 231.795,28m; 
0,02 m e azimute plano 155°13’29” até o marco M-601, de coordenada N 
= 9.867.846,18m e E = 231.795,29m; 16,84 m e azimute plano 155°24’36” 
até o marco M-602, de coordenada N = 9.867.830,87m e E = 231.802,30m; 
23,77 m e azimute plano 160°46’09” até o marco M-603, de coordenada N 
= 9.867.808,42m e E = 231.810,13m; 0,14 m e azimute plano 160°46’00” 
até o marco M-604, de coordenada N = 9.867.808,29m e E = 231.810,18m; 
0,14 m e azimute plano 158°25’18” até o marco M-605, de coordenada N 
= 9.867.808,15m e E = 231.810,23m; 24,35 m e azimute plano 158°25’43” 
até o marco M-606, de coordenada N = 9.867.785,51m e E = 231.819,18m; 
19,55 m e azimute plano 160°20’46” até o marco M-607, de coordenada N 
= 9.867.767,10m e E = 231.825,76m; 0,13 m e azimute plano 160°21’50” 
até o marco M-608, de coordenada N = 9.867.766,97m e E = 231.825,80m; 
0,13 m e azimute plano 158°12’24” até o marco M-609, de coordenada N 
= 9.867.766,85m e E = 231.825,85m; 25,53 m e azimute plano 158°11’55” 
até o marco M-610, de coordenada N = 9.867.743,15m e E = 231.835,33m; 
19,30 m e azimute plano 160°05’01” até o marco M-611, de coordenada N 
= 9.867.725,00m e E = 231.841,91m; 0,23 m e azimute plano 160°04’35” 
até o marco M-612, de coordenada N = 9.867.724,78m e E = 231.841,99m; 
0,23 m e azimute plano 156°19’51” até o marco M-613, de coordenada N 
= 9.867.724,57m e E = 231.842,08m; 16,37 m e azimute plano 156°19’05” 
até o marco M-614, de coordenada N = 9.867.709,58m e E = 231.848,65m; 
19,42 m e azimute plano 157°54’46” até o marco M-615, de coordenada N 
= 9.867.691,58m e E = 231.855,96m; 27,26 m e azimute plano 160°51’59” 
até o marco M-616, de coordenada N = 9.867.665,82m e E = 231.864,89m; 
0,07 m e azimute plano 160°53’03” até o marco M-617, de coordenada N 
= 9.867.665,75m e E = 231.864,92m; 0,07 m e azimute plano 159°40’08” 
até o marco M-618, de coordenada N = 9.867.665,68m e E = 231.864,94m; 
17,50 m e azimute plano 159°38’48” até o marco M-619, de coordenada N 
= 9.867.649,28m e E = 231.871,03m; 0,06 m e azimute plano 159°39’52” 
até o marco M-620, de coordenada N = 9.867.649,22m e E = 231.871,05m; 
0,06 m e azimute plano 158°36’53” até o marco M-621, de coordenada N 
= 9.867.649,16m e E = 231.871,08m; 21,03 m e azimute plano 158°36’00” 
até o marco M-622, de coordenada N = 9.867.629,58m e E = 231.878,75m; 
0,11 m e azimute plano 158°35’44” até o marco M-623, de coordenada N 
= 9.867.629,48m e E = 231.878,79m; 0,11 m e azimute plano 156°51’47” 
até o marco M-624, de coordenada N = 9.867.629,38m e E = 231.878,83m; 
28,18 m e azimute plano 156°48’05” até o marco M-625, de coordenada N 
= 9.867.603,48m e E = 231.889,93m; 39,82 m e azimute plano 157°21’03” 
até o marco M-626, de coordenada N = 9.867.566,73m e E = 231.905,26m; 
0,06 m e azimute plano 157°23’16” até o marco M-627, de coordenada N 
= 9.867.566,68m e E = 231.905,29m; 0,06 m e azimute plano 156°27’00” 
até o marco M-628, de coordenada N = 9.867.566,62m e E = 231.905,31m; 
24,90 m e azimute plano 156°24’19” até o marco M-629, de coordenada N 
= 9.867.543,81m e E = 231.915,28m; 33,01 m e azimute plano 159°58’40” 
até o marco M-630, de coordenada N = 9.867.512,79m e E = 231.926,58m; 
0,05 m e azimute plano 159°57’33” até o marco M-631, de coordenada N 
= 9.867.512,74m e E = 231.926,60m; 0,05 m e azimute plano 159°10’50” 
até o marco M-632, de coordenada N = 9.867.512,70m e E = 231.926,61m; 
35,64 m e azimute plano 159°08’44” até o marco M-633, de coordenada N 
= 9.867.479,39m e E = 231.939,30m; 22,76 m e azimute plano 159°40’36” 
até o marco M-634, de coordenada N = 9.867.458,05m e E = 231.947,21m; 
17,59 m e azimute plano 160°45’02” até o marco M-635, de coordenada N 
= 9.867.441,44m e E = 231.953,01m; 0,11 m e azimute plano 160°46’44” 
até o marco M-636, de coordenada N = 9.867.441,34m e E = 231.953,04m; 
0,11 m e azimute plano 159°00’05” até o marco M-637, de coordenada N 
= 9.867.441,24m e E = 231.953,08m; 20,69 m e azimute plano 159°00’55” 
até o marco M-638, de coordenada N = 9.867.421,93m e E = 231.960,49m; 
0,24 m e azimute plano 159°00’29” até o marco M-639, de coordenada N 
= 9.867.421,70m e E = 231.960,57m; 0,24 m e azimute plano 155°02’14” 
até o marco M-640, de coordenada N = 9.867.421,48m e E = 231.960,68m; 
16,93 m e azimute plano 155°02’13” até o marco M-641, de coordenada N 
= 9.867.406,13m e E = 231.967,82m; 0,06 m e azimute plano 155°06’16” 
até o marco M-642, de coordenada N = 9.867.406,08m e E = 231.967,85m; 
0,06 m e azimute plano 154°02’04” até o marco M-643, de coordenada N 
= 9.867.406,03m e E = 231.967,87m; 21,77 m e azimute plano 154°03’28” 
até o marco M-644, de coordenada N = 9.867.386,45m e E = 231.977,40m; 
0,55 m e azimute plano 154°03’34” até o marco M-645, de coordenada N 
= 9.867.385,95m e E = 231.977,64m; 0,55 m e azimute plano 145°00’38” 
até o marco M-646, de coordenada N = 9.867.385,50m e E = 231.977,96m; 
16,05 m e azimute plano 145°00’27” até o marco M-647, de coordenada N 
= 9.867.372,34m e E = 231.987,16m; 17,66 m e azimute plano 146°32’49” 
até o marco M-648, de coordenada N = 9.867.357,61m e E = 231.996,90m; 
0,01 m e azimute plano 146°31’45” até o marco M-649, de coordenada N 
= 9.867.357,59m e E = 231.996,91m; 0,01 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-650, de coordenada N = 9.867.357,58m e E = 231.996,92m; 
13,06 m e azimute plano 146°18’35” até o marco M-651, de coordenada N 
= 9.867.346,71m e E = 232.004,16m; 14,51 m e azimute plano 151°08’40” 
até o marco M-652, de coordenada N = 9.867.334,01m e E = 232.011,16m; 
0,50 m e azimute plano 151°08’16” até o marco M-653, de coordenada N 
= 9.867.333,57m e E = 232.011,40m; 0,50 m e azimute plano 143°01’11” 
até o marco M-654, de coordenada N = 9.867.333,18m e E = 232.011,70m; 

25,51 m e azimute plano 143°00’40” até o marco M-655, de coordenada N 
= 9.867.312,80m e E = 232.027,05m; 0,27 m e azimute plano 143°00’35” 
até o marco M-656, de coordenada N = 9.867.312,59m e E = 232.027,21m; 
0,27 m e azimute plano 138°39’08” até o marco M-657, de coordenada N 
= 9.867.312,39m e E = 232.027,38m; 17,62 m e azimute plano 138°39’08” 
até o marco M-658, de coordenada N = 9.867.299,16m e E = 232.039,03m; 
0,02 m e azimute plano 138°40’04” até o marco M-659, de coordenada N 
= 9.867.299,14m e E = 232.039,04m; 0,02 m e azimute plano 138°16’51” 
até o marco M-660, de coordenada N = 9.867.299,13m e E = 232.039,06m; 
16,30 m e azimute plano 138°17’21” até o marco M-661, de coordenada N 
= 9.867.286,96m e E = 232.049,90m; 0,09 m e azimute plano 138°18’59” 
até o marco M-662, de coordenada N = 9.867.286,89m e E = 232.049,96m; 
0,09 m e azimute plano 136°53’36” até o marco M-663, de coordenada N 
= 9.867.286,83m e E = 232.050,02m; 17,03 m e azimute plano 136°53’18” 
até o marco M-664, de coordenada N = 9.867.274,39m e E = 232.061,66m; 
0,05 m e azimute plano 136°48’08” até o marco M-665, de coordenada N 
= 9.867.274,36m e E = 232.061,70m; 0,05 m e azimute plano 136°01’08” 
até o marco M-666, de coordenada N = 9.867.274,32m e E = 232.061,73m; 
20,58 m e azimute plano 136°02’30” até o marco M-667, de coordenada N 
= 9.867.259,50m e E = 232.076,02m; 0,19 m e azimute plano 136°03’39” 
até o marco M-668, de coordenada N = 9.867.259,37m e E = 232.076,15m; 
0,19 m e azimute plano 132°53’52” até o marco M-669, de coordenada N 
= 9.867.259,24m e E = 232.076,29m; 20,32 m e azimute plano 132°55’03” 
até o marco M-670, de coordenada N = 9.867.245,40m e E = 232.091,17m; 
22,00 m e azimute plano 137°24’21” até o marco M-671, de coordenada N 
= 9.867.229,20m e E = 232.106,06m; 20,78 m e azimute plano 137°34’45” 
até o marco M-672, de coordenada N = 9.867.213,87m e E = 232.120,08m; 
0,20 m e azimute plano 137°33’39” até o marco M-673, de coordenada N 
= 9.867.213,72m e E = 232.120,21m; 0,20 m e azimute plano 134°20’41” 
até o marco M-674, de coordenada N = 9.867.213,58m e E = 232.120,35m; 
16,03 m e azimute plano 134°20’29” até o marco M-675, de coordenada N 
= 9.867.202,38m e E = 232.131,81m; 21,68 m e azimute plano 138°25’26” 
até o marco M-676, de coordenada N = 9.867.186,16m e E = 232.146,20m; 
0,17 m e azimute plano 138°25’10” até o marco M-677, de coordenada N 
= 9.867.186,03m e E = 232.146,31m; 0,17 m e azimute plano 135°38’26” 
até o marco M-678, de coordenada N = 9.867.185,91m e E = 232.146,43m; 
17,03 m e azimute plano 135°37’46” até o marco M-679, de coordenada N 
= 9.867.173,74m e E = 232.158,34m; 0,04 m e azimute plano 135°37’55” 
até o marco M-680, de coordenada N = 9.867.173,71m e E = 232.158,37m; 
0,04 m e azimute plano 135°06’20” até o marco M-681, de coordenada N 
= 9.867.173,69m e E = 232.158,39m; 19,46 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-682, de coordenada N = 9.867.159,93m e E = 232.172,15m; 
22,75 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-683, de coordenada N 
= 9.867.143,84m e E = 232.188,24m; 18,18 m e azimute plano 136°10’09” 
até o marco M-684, de coordenada N = 9.867.130,73m e E = 232.200,83m; 
12,08 m e azimute plano 137°38’33” até o marco M-685, de coordenada N 
= 9.867.121,80m e E = 232.208,97m; 0,20 m e azimute plano 137°38’08” 
até o marco M-686, de coordenada N = 9.867.121,65m e E = 232.209,11m; 
0,20 m e azimute plano 134°22’18” até o marco M-687, de coordenada N 
= 9.867.121,51m e E = 232.209,25m; 16,80 m e azimute plano 134°22’14” 
até o marco M-688, de coordenada N = 9.867.109,76m e E = 232.221,26m; 
13,64 m e azimute plano 138°05’38” até o marco M-689, de coordenada N 
= 9.867.099,61m e E = 232.230,37m; 0,36 m e azimute plano 138°05’47” 
até o marco M-690, de coordenada N = 9.867.099,34m e E = 232.230,61m; 
0,36 m e azimute plano 132°10’24” até o marco M-691, de coordenada N 
= 9.867.099,10m e E = 232.230,87m; 11,15 m e azimute plano 132°11’06” 
até o marco M-692, de coordenada N = 9.867.091,61m e E = 232.239,14m; 
12,45 m e azimute plano 136°41’04” até o marco M-693, de coordenada N 
= 9.867.082,55m e E = 232.247,68m; 0,07 m e azimute plano 136°38’12” 
até o marco M-694, de coordenada N = 9.867.082,50m e E = 232.247,73m; 
0,07 m e azimute plano 135°40’01” até o marco M-695, de coordenada N 
= 9.867.082,46m e E = 232.247,77m; 18,15 m e azimute plano 135°35’25” 
até o marco M-696, de coordenada N = 9.867.069,49m e E = 232.260,47m; 
16,53 m e azimute plano 135°38’38” até o marco M-697, de coordenada N 
= 9.867.057,68m e E = 232.272,03m; 16,36 m e azimute plano 137°36’09” 
até o marco M-698, de coordenada N = 9.867.045,59m e E = 232.283,06m; 
0,16 m e azimute plano 137°36’01” até o marco M-699, de coordenada N 
= 9.867.045,48m e E = 232.283,16m; 0,16 m e azimute plano 135°01’32” 
até o marco M-700, de coordenada N = 9.867.045,36m e E = 232.283,28m; 
14,75 m e azimute plano 134°59’59” até o marco M-701, de coordenada N 
= 9.867.034,93m e E = 232.293,71m; 11,78 m e azimute plano 138°34’35” 
até o marco M-702, de coordenada N = 9.867.026,10m e E = 232.301,50m; 
0,47 m e azimute plano 138°34’50” até o marco M-703, de coordenada N 
= 9.867.025,75m e E = 232.301,81m; 0,47 m e azimute plano 130°55’01” 
até o marco M-704, de coordenada N = 9.867.025,44m e E = 232.302,16m; 
10,25 m e azimute plano 130°54’50” até o marco M-705, de coordenada N 
= 9.867.018,73m e E = 232.309,91m; 7,98 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-706, de coordenada N = 9.867.013,08m e E = 232.315,56m; 
0,07 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-707, de coordenada N 
= 9.867.013,04m e E = 232.315,61m; 0,07 m e azimute plano 133°56’13” 
até o marco M-708, de coordenada N = 9.867.012,99m e E = 232.315,65m; 
19,09 m e azimute plano 133°52’36” até o marco M-709, de coordenada N 
= 9.866.999,76m e E = 232.329,41m; 0,19 m e azimute plano 133°52’15” 
até o marco M-710, de coordenada N = 9.866.999,63m e E = 232.329,55m; 
0,19 m e azimute plano 130°45’29” até o marco M-711, de coordenada N 
= 9.866.999,50m e E = 232.329,69m; 30,39 m e azimute plano 130°45’49” 
até o marco M-712, de coordenada N = 9.866.979,66m e E = 232.352,71m; 
0,08 m e azimute plano 130°48’20” até o marco M-713, de coordenada N 
= 9.866.979,61m e E = 232.352,78m; 0,08 m e azimute plano 129°25’19” 
até o marco M-714, de coordenada N = 9.866.979,55m e E = 232.352,84m; 
190,42 m e azimute plano 129°25’06” até o marco M-715, de coordenada 
N = 9.866.858,64m e E = 232.499,95m; 0,09 m e azimute plano 
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129°24’58” até o marco M-716, de coordenada N = 9.866.858,58m e E = 
232.500,02m; 0,09 m e azimute plano 127°54’47” até o marco M-717, de 
coordenada N = 9.866.858,52m e E = 232.500,09m; 40,81 m e azimute 
plano 127°54’27” até o marco M-718, de coordenada N = 9.866.833,45m 
e E = 232.532,29m; 52,72 m e azimute plano 129°30’42” até o marco 
M-719, de coordenada N = 9.866.799,91m e E = 232.572,96m; 0,04 m e 
azimute plano 129°29’28” até o marco M-720, de coordenada N = 
9.866.799,88m e E = 232.573,00m; 0,04 m e azimute plano 128°53’41” 
até o marco M-721, de coordenada N = 9.866.799,86m e E = 232.573,03m; 
57,40 m e azimute plano 128°49’29” até o marco M-722, de coordenada N 
= 9.866.763,87m e E = 232.617,74m; 34,63 m e azimute plano 128°47’48” 
até o marco M-723, de coordenada N = 9.866.742,17m e E = 232.644,73m; 
0,03 m e azimute plano 128°55’17” até o marco M-724, de coordenada N 
= 9.866.742,16m e E = 232.644,75m; 0,03 m e azimute plano 128°20’00” 
até o marco M-725, de coordenada N = 9.866.742,14m e E = 232.644,78m; 
75,82 m e azimute plano 128°20’52” até o marco M-726, de coordenada N 
= 9.866.695,10m e E = 232.704,24m; 60,21 m e azimute plano 129°50’16” 
até o marco M-727, de coordenada N = 9.866.656,53m e E = 232.750,47m; 
0,06 m e azimute plano 129°49’49” até o marco M-728, de coordenada N 
= 9.866.656,49m e E = 232.750,51m; 0,06 m e azimute plano 128°53’04” 
até o marco M-729, de coordenada N = 9.866.656,45m e E = 232.750,56m; 
47,23 m e azimute plano 128°51’37” até o marco M-730, de coordenada N 
= 9.866.626,82m e E = 232.787,34m; 0,03 m e azimute plano 128°55’39” 
até o marco M-731, de coordenada N = 9.866.626,80m e E = 232.787,36m; 
0,03 m e azimute plano 128°23’32” até o marco M-732, de coordenada N 
= 9.866.626,78m e E = 232.787,39m; 40,48 m e azimute plano 128°22’02” 
até o marco M-733, de coordenada N = 9.866.601,66m e E = 232.819,12m; 
60,94 m e azimute plano 128°39’36” até o marco M-734, de coordenada N 
= 9.866.563,59m e E = 232.866,71m; 67,48 m e azimute plano 129°06’56” 
até o marco M-735, de coordenada N = 9.866.521,02m e E = 232.919,06m; 
68,79 m e azimute plano 129°22’57” até o marco M-736, de coordenada N 
= 9.866.477,37m e E = 232.972,23m; 0,04 m e azimute plano 129°22’44” 
até o marco M-737, de coordenada N = 9.866.477,35m e E = 232.972,26m; 
0,04 m e azimute plano 128°48’31” até o marco M-738, de coordenada N 
= 9.866.477,32m e E = 232.972,29m; 53,55 m e azimute plano 128°47’32” 
até o marco M-739, de coordenada N = 9.866.443,78m e E = 233.014,03m; 
42,16 m e azimute plano 130°10’23” até o marco M-740, de coordenada N 
= 9.866.416,58m e E = 233.046,24m; 0,20 m e azimute plano 130°10’35” 
até o marco M-741, de coordenada N = 9.866.416,45m e E = 233.046,40m; 
0,20 m e azimute plano 126°51’51” até o marco M-742, de coordenada N 
= 9.866.416,33m e E = 233.046,56m; 31,75 m e azimute plano 126°52’12” 
até o marco M-743, de coordenada N = 9.866.397,28m e E = 233.071,96m; 
0,06 m e azimute plano 126°53’19” até o marco M-744, de coordenada N 
= 9.866.397,24m e E = 233.072,01m; 0,06 m e azimute plano 125°52’32” 
até o marco M-745, de coordenada N = 9.866.397,20m e E = 233.072,06m; 
21,22 m e azimute plano 125°52’11” até o marco M-746, de coordenada N 
= 9.866.384,77m e E = 233.089,25m; 0,23 m e azimute plano 125°53’17” 
até o marco M-747, de coordenada N = 9.866.384,63m e E = 233.089,44m; 
0,23 m e azimute plano 122°06’02” até o marco M-748, de coordenada N 
= 9.866.384,51m e E = 233.089,64m; 15,93 m e azimute plano 122°06’23” 
até o marco M-749, de coordenada N = 9.866.376,05m e E = 233.103,13m; 
0,41 m e azimute plano 122°06’20” até o marco M-750, de coordenada N 
= 9.866.375,83m e E = 233.103,47m; 0,41 m e azimute plano 115°28’03” 
até o marco M-751, de coordenada N = 9.866.375,65m e E = 233.103,84m; 
18,46 m e azimute plano 115°27’48” até o marco M-752, de coordenada N 
= 9.866.367,72m e E = 233.120,51m; 0,29 m e azimute plano 115°28’28” 
até o marco M-753, de coordenada N = 9.866.367,59m e E = 233.120,77m; 
0,29 m e azimute plano 110°43’48” até o marco M-754, de coordenada N 
= 9.866.367,49m e E = 233.121,04m; 39,57 m e azimute plano 110°44’07” 
até o marco M-755, de coordenada N = 9.866.353,48m e E = 233.158,05m; 
18,14 m e azimute plano 111°20’12” até o marco M-756, de coordenada N 
= 9.866.346,88m e E = 233.174,95m; 0,31 m e azimute plano 111°20’45” 
até o marco M-757, de coordenada N = 9.866.346,77m e E = 233.175,23m; 
0,31 m e azimute plano 106°17’43” até o marco M-758, de coordenada N 
= 9.866.346,68m e E = 233.175,53m; 17,92 m e azimute plano 106°17’39” 
até o marco M-759, de coordenada N = 9.866.341,65m e E = 233.192,73m; 
0,31 m e azimute plano 106°16’45” até o marco M-760, de coordenada N 
= 9.866.341,57m e E = 233.193,03m; 0,31 m e azimute plano 101°09’47” 
até o marco M-761, de coordenada N = 9.866.341,50m e E = 233.193,34m; 
20,29 m e azimute plano 101°09’54” até o marco M-762, de coordenada N 
= 9.866.337,58m e E = 233.213,24m; 26,04 m e azimute plano 104°35’47” 
até o marco M-763, de coordenada N = 9.866.331,01m e E = 233.238,44m; 
0,16 m e azimute plano 104°36’32” até o marco M-764, de coordenada N 
= 9.866.330,97m e E = 233.238,59m; 0,16 m e azimute plano 101°58’11” 
até o marco M-765, de coordenada N = 9.866.330,94m e E = 233.238,75m; 
17,85 m e azimute plano 101°58’34” até o marco M-766, de coordenada N 
= 9.866.327,24m e E = 233.256,21m; 0,24 m e azimute plano 101°59’03” 
até o marco M-767, de coordenada N = 9.866.327,19m e E = 233.256,44m; 
0,24 m e azimute plano 98°07’11” até o marco M-768, de coordenada N = 
9.866.327,16m e E = 233.256,67m; deste, segue pela Faixa de Domínio 
pela Margem Direita (sentido Nordeste) da Rodovia PA-242, com a seguin-
te distância 16,84 m e azimute plano 98°07’48” até o marco M-769, de 
coordenada N = 9.866.324,77m e E = 233.273,34m; 0,30 m e azimute 
plano 98°08’57” até o marco M-770, de coordenada N = 9.866.324,73m e 
E = 233.273,64m; 0,30 m e azimute plano 93°15’40” até o marco M-771, 
de coordenada N = 9.866.324,71m e E = 233.273,93m; 18,34 m e azimu-
te plano 93°16’13” até o marco M-772, de coordenada N = 9.866.323,67m 
e E = 233.292,24m; 17,91 m e azimute plano 96°42’36” até o marco 
M-773, de coordenada N = 9.866.321,58m e E = 233.310,03m; 0,16 m e 
azimute plano 96°42’20” até o marco M-774, de coordenada N = 
9.866.321,56m e E = 233.310,18m; 185,48 m e azimute plano 84°35’01” 
até o marco M-775, de coordenada N = 9.866.339,07m e E = 233.494,84m; 

19,41 m e azimute plano 81°22’09” até o marco M-776, de coordenada N 
= 9.866.341,98m e E = 233.514,03m; 23,26 m e azimute plano 81°30’05” 
até o marco M-777, de coordenada N = 9.866.345,42m e E = 233.537,03m; 
30,74 m e azimute plano 81°35’28” até o marco M-778, de coordenada N 
= 9.866.349,91m e E = 233.567,44m; 61,07 m e azimute plano 81°47’59” 
até o marco M-779, de coordenada N = 9.866.358,62m e E = 233.627,89m; 
29,94 m e azimute plano 83°56’18” até o marco M-780, de coordenada N 
= 9.866.361,78m e E = 233.657,66m; 0,01 m e azimute plano 84°02’08” 
até o marco M-781, de coordenada N = 9.866.361,79m e E = 233.657,67m; 
0,01 m e azimute plano 83°36’46” até o marco M-782, de coordenada N = 
9.866.361,79m e E = 233.657,69m; 28,89 m e azimute plano 83°43’03” 
até o marco M-783, de coordenada N = 9.866.364,95m e E = 233.686,41m; 
40,79 m e azimute plano 85°41’02” até o marco M-784, de coordenada N 
= 9.866.368,02m e E = 233.727,08m; 10,03 m e azimute plano 106°18’49” 
até o marco M-785, de coordenada N = 9.866.365,20m e E = 233.736,71m; 
0,93 m e azimute plano 106°18’55” até o marco M-786, de coordenada N 
= 9.866.364,94m e E = 233.737,60m; 0,93 m e azimute plano 91°14’38” 
até o marco M-787, de coordenada N = 9.866.364,92m e E = 233.738,52m; 
12,17 m e azimute plano 91°14’44” até o marco M-788, de coordenada N 
= 9.866.364,66m e E = 233.750,69m; 1,03 m e azimute plano 91°14’48” 
até o marco M-789, de coordenada N = 9.866.364,63m e E = 233.751,72m; 
1,03 m e azimute plano 74°30’31” até o marco M-790, de coordenada N = 
9.866.364,91m e E = 233.752,72m; 22,58 m e azimute plano 74°30’42” 
até o marco M-791, de coordenada N = 9.866.370,94m e E = 233.774,48m; 
42,72 m e azimute plano 77°55’47” até o marco M-792, de coordenada N 
= 9.866.379,87m e E = 233.816,26m; 27,11 m e azimute plano 79°20’46” 
até o marco M-793, de coordenada N = 9.866.384,88m e E = 233.842,89m; 
0,20 m e azimute plano 79°20’04” até o marco M-794, de coordenada N = 
9.866.384,92m e E = 233.843,09m; 0,20 m e azimute plano 76°07’03” até 
o marco M-795, de coordenada N = 9.866.384,97m e E = 233.843,28m; 
28,58 m e azimute plano 76°05’32” até o marco M-796, de coordenada N 
= 9.866.391,84m e E = 233.871,02m; 23,06 m e azimute plano 76°45’34” 
até o marco M-797, de coordenada N = 9.866.397,12m e E = 233.893,47m; 
0,58 m e azimute plano 76°45’46” até o marco M-798, de coordenada N = 
9.866.397,25m e E = 233.894,04m; 0,58 m e azimute plano 67°18’20” até 
o marco M-799, de coordenada N = 9.866.397,48m e E = 233.894,57m; 
59,65 m e azimute plano 67°18’07” até o marco M-800, de coordenada N 
= 9.866.420,50m e E = 233.949,60m; 0,26 m e azimute plano 67°17’34” 
até o marco M-801, de coordenada N = 9.866.420,60m e E = 233.949,84m; 
0,26 m e azimute plano 63°06’22” até o marco M-802, de coordenada N = 
9.866.420,71m e E = 233.950,07m; 39,76 m e azimute plano 63°05’38” 
até o marco M-803, de coordenada N = 9.866.438,70m e E = 233.985,53m; 
0,29 m e azimute plano 63°04’24” até o marco M-804, de coordenada N = 
9.866.438,83m e E = 233.985,78m; 0,29 m e azimute plano 58°21’00” até 
o marco M-805, de coordenada N = 9.866.438,99m e E = 233.986,03m; 
55,91 m e azimute plano 58°20’21” até o marco M-806, de coordenada N 
= 9.866.468,34m e E = 234.033,62m; 63,58 m e azimute plano 58°57’16” 
até o marco M-807, de coordenada N = 9.866.501,13m e E = 234.088,10m; 
0,22 m e azimute plano 58°57’41” até o marco M-808, de coordenada N = 
9.866.501,24m e E = 234.088,29m; 0,22 m e azimute plano 55°17’54” até 
o marco M-809, de coordenada N = 9.866.501,37m e E = 234.088,47m; 
29,14 m e azimute plano 55°18’18” até o marco M-810, de coordenada N 
= 9.866.517,96m e E = 234.112,43m; 64,98 m e azimute plano 57°36’01” 
até o marco M-811, de coordenada N = 9.866.552,77m e E = 234.167,30m; 
56,34 m e azimute plano 58°37’17” até o marco M-812, de coordenada N 
= 9.866.582,11m e E = 234.215,40m; 0,04 m e azimute plano 58°30’33” 
até o marco M-813, de coordenada N = 9.866.582,13m e E = 234.215,43m; 
0,04 m e azimute plano 58°08’56” até o marco M-814, de coordenada N = 
9.866.582,15m e E = 234.215,46m; 46,02 m e azimute plano 58°02’31” 
até o marco M-815, de coordenada N = 9.866.606,51m e E = 234.254,50m; 
0,21 m e azimute plano 58°01’23” até o marco M-816, de coordenada N = 
9.866.606,62m e E = 234.254,69m; 0,21 m e azimute plano 54°33’09” até 
o marco M-817, de coordenada N = 9.866.606,74m e E = 234.254,86m; 
14,00 m e azimute plano 54°32’03” até o marco M-818, de coordenada N 
= 9.866.614,86m e E = 234.266,26m; 15,10 m e azimute plano 56°18’36” 
até o marco M-819, de coordenada N = 9.866.623,24m e E = 234.278,82m; 
17,56 m e azimute plano 57°15’54” até o marco M-820, de coordenada N 
= 9.866.632,73m e E = 234.293,59m; 0,07 m e azimute plano 57°14’38” 
até o marco M-821, de coordenada N = 9.866.632,77m e E = 234.293,65m; 
0,07 m e azimute plano 56°09’59” até o marco M-822, de coordenada N = 
9.866.632,81m e E = 234.293,70m; 31,85 m e azimute plano 56°10’41” 
até o marco M-823, de coordenada N = 9.866.650,53m e E = 234.320,16m; 
0,01 m e azimute plano 56°12’03” até o marco M-824, de coordenada N = 
9.866.650,54m e E = 234.320,17m; 0,01 m e azimute plano 55°52’30” até 
o marco M-825, de coordenada N = 9.866.650,55m e E = 234.320,18m; 
22,64 m e azimute plano 55°56’21” até o marco M-826, de coordenada N 
= 9.866.663,23m e E = 234.338,94m; 36,39 m e azimute plano 56°32’26” 
até o marco M-827, de coordenada N = 9.866.683,29m e E = 234.369,30m; 
94,71 m e azimute plano 57°11’51” até o marco M-828, de coordenada N 
= 9.866.734,60m e E = 234.448,91m; 0,19 m e azimute plano 57°12’50” 
até o marco M-829, de coordenada N = 9.866.734,70m e E = 234.449,07m; 
0,19 m e azimute plano 54°05’01” até o marco M-830, de coordenada N = 
9.866.734,82m e E = 234.449,22m; 66,31 m e azimute plano 54°05’25” 
até o marco M-831, de coordenada N = 9.866.773,71m e E = 234.502,93m; 
0,17 m e azimute plano 54°05’49” até o marco M-832, de coordenada N = 
9.866.773,81m e E = 234.503,07m; 0,17 m e azimute plano 51°19’28” até 
o marco M-833, de coordenada N = 9.866.773,92m e E = 234.503,20m; 
100,33 m e azimute plano 51°19’00” até o marco M-834, de coordenada N 
= 9.866.836,62m e E = 234.581,52m; 0,02 m e azimute plano 51°14’31” 
até o marco M-835, de coordenada N = 9.866.836,63m e E = 234.581,53m; 
0,02 m e azimute plano 51°14’31” até o marco M-836, de coordenada N = 
9.866.836,64m e E = 234.581,55m; 58,88 m e azimute plano 51°01’07” 
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até o marco M-837, de coordenada N = 9.866.873,69m e E = 234.627,32m; 
0,06 m e azimute plano 51°01’36” até o marco M-838, de coordenada N = 
9.866.873,72m e E = 234.627,37m; 0,06 m e azimute plano 49°59’56” até 
o marco M-839, de coordenada N = 9.866.873,76m e E = 234.627,41m; 
48,91 m e azimute plano 50°02’10” até o marco M-840, de coordenada N 
= 9.866.905,18m e E = 234.664,90m; 70,18 m e azimute plano 51°52’45” 
até o marco M-841, de coordenada N = 9.866.948,50m e E = 234.720,11m; 
0,08 m e azimute plano 51°53’25” até o marco M-842, de coordenada N = 
9.866.948,55m e E = 234.720,17m; 0,08 m e azimute plano 50°32’14” até 
o marco M-843, de coordenada N = 9.866.948,60m e E = 234.720,23m; 
104,49 m e azimute plano 50°32’50” até o marco M-844, de coordenada N 
= 9.867.014,99m e E = 234.800,91m; 89,86 m e azimute plano 50°58’18” 
até o marco M-845, de coordenada N = 9.867.071,58m e E = 234.870,72m; 
94,68 m e azimute plano 51°27’55” até o marco M-846, de coordenada N 
= 9.867.130,56m e E = 234.944,78m; 0,04 m e azimute plano 51°31’56” 
até o marco M-847, de coordenada N = 9.867.130,59m e E = 234.944,81m; 
0,04 m e azimute plano 50°47’11” até o marco M-848, de coordenada N = 
9.867.130,61m e E = 234.944,83m; 44,01 m e azimute plano 50°51’22” 
até o marco M-849, de coordenada N = 9.867.158,39m e E = 234.978,97m; 
0,09 m e azimute plano 50°52’13” até o marco M-850, de coordenada N = 
9.867.158,45m e E = 234.979,04m; 0,09 m e azimute plano 49°18’19” até 
o marco M-851, de coordenada N = 9.867.158,51m e E = 234.979,11m; 
47,01 m e azimute plano 49°19’44” até o marco M-852, de coordenada N 
= 9.867.189,15m e E = 235.014,76m; 90,17 m e azimute plano 50°42’38” 
até o marco M-853, de coordenada N = 9.867.246,24m e E = 235.084,55m; 
0,03 m e azimute plano 50°40’10” até o marco M-854, de coordenada N = 
9.867.246,26m e E = 235.084,57m; 0,03 m e azimute plano 50°14’40” até 
o marco M-855, de coordenada N = 9.867.246,28m e E = 235.084,59m; 
110,84 m e azimute plano 50°13’46” até o marco M-856, de coordenada N 
= 9.867.317,19m e E = 235.169,79m; 0,12 m e azimute plano 50°14’34” 
até o marco M-857, de coordenada N = 9.867.317,27m e E = 235.169,88m; 
0,12 m e azimute plano 48°14’00” até o marco M-858, de coordenada N = 
9.867.317,35m e E = 235.169,97m; 29,79 m e azimute plano 48°14’23” 
até o marco M-859, de coordenada N = 9.867.337,19m e E = 235.192,20m; 
0,38 m e azimute plano 48°14’23” até o marco M-860, de coordenada N = 
9.867.337,44m e E = 235.192,48m; 265,57 m e azimute plano 40°00’42” 
até o marco M-861, de coordenada N = 9.867.540,85m e E = 235.363,23m; 
8,24 m e azimute plano 40°08’08” até o marco M-862, de coordenada N = 
9.867.547,15m e E = 235.368,54m; 115,05 m e azimute plano 40°55’39” 
até o marco M-863, de coordenada N = 9.867.634,07m e E = 235.443,91m; 
11,30 m e azimute plano 54°17’19” até o marco M-864, de coordenada N 
= 9.867.640,67m e E = 235.453,09m; deste, segue pela Faixa de Domínio 
pela Margem Direita (sentido Sul/ Sudoeste) da Rodovia PA-324, com a 
seguinte distância 41,88 m e azimute plano 181°49’55” até o marco 
M-865, de coordenada N = 9.867.598,81m e E = 235.451,75m; 82,09 m 
e azimute plano 182°20’26” até o marco M-866, de coordenada N = 
9.867.516,79m e E = 235.448,39m; 77,22 m e azimute plano 182°46’59” 
até o marco M-867, de coordenada N = 9.867.439,66m e E = 235.444,64m; 
77,43 m e azimute plano 182°34’49” até o marco M-868, de coordenada N 
= 9.867.362,31m e E = 235.441,16m; 0,04 m e azimute plano 182°33’57” 
até o marco M-869, de coordenada N = 9.867.362,27m e E = 235.441,16m; 
0,04 m e azimute plano 181°53’44” até o marco M-870, de coordenada N 
= 9.867.362,22m e E = 235.441,16m; 77,81 m e azimute plano 181°53’10” 
até o marco M-871, de coordenada N = 9.867.284,46m e E = 235.438,59m; 
0,09 m e azimute plano 181°53’54” até o marco M-872, de coordenada N 
= 9.867.284,37m e E = 235.438,59m; 0,09 m e azimute plano 180°27’28” 
até o marco M-873, de coordenada N = 9.867.284,28m e E = 235.438,59m; 
44,08 m e azimute plano 180°27’10” até o marco M-874, de coordenada N 
= 9.867.240,20m e E = 235.438,24m; 141,83 m e azimute plano 
182°27’26” até o marco M-875, de coordenada N = 9.867.098,50m e E = 
235.432,16m; 0,02 m e azimute plano 182°28’44” até o marco M-876, de 
coordenada N = 9.867.098,48m e E = 235.432,16m; 0,02 m e azimute 
plano 181°59’01” até o marco M-877, de coordenada N = 9.867.098,46m 
e E = 235.432,16m; 131,21 m e azimute plano 182°04’42” até o marco 
M-878, de coordenada N = 9.866.967,33m e E = 235.427,40m; 112,42 m 
e azimute plano 183°52’35” até o marco M-879, de coordenada N = 
9.866.855,17m e E = 235.419,80m; 0,09 m e azimute plano 183°53’35” 
até o marco M-880, de coordenada N = 9.866.855,08m e E = 235.419,80m; 
0,09 m e azimute plano 182°26’37” até o marco M-881, de coordenada N 
= 9.866.855,00m e E = 235.419,79m; 75,64 m e azimute plano 182°27’18” 
até o marco M-882, de coordenada N = 9.866.779,43m e E = 235.416,55m; 
80,24 m e azimute plano 182°38’44” até o marco M-883, de coordenada N 
= 9.866.699,27m e E = 235.412,85m; 0,00 m e azimute plano 182°56’08” 
até o marco M-884, de coordenada N = 9.866.625,72m e E = 235.409,41m; 
0,00 m e azimute plano 182°32’41” até o marco M-885, de coordenada N 
= 9.866.564,43m e E = 235.406,50m; 61,72 m e azimute plano 184°10’23” 
até o marco M-886, de coordenada N = 9.866.502,87m e E = 235.402,01m; 
0,11 m e azimute plano 184°11’57” até o marco M-887, de coordenada N 
= 9.866.502,76m e E = 235.402,00m; 0,11 m e azimute plano 182°23’33” 
até o marco M-888, de coordenada N = 9.866.502,65m e E = 235.402,00m; 
113,34 m e azimute plano 182°24’30” até o marco M-889, de coordenada 
N = 9.866.389,41m e E = 235.397,24m; 0,08 m e azimute plano 
182°24’37” até o marco M-890, de coordenada N = 9.866.389,33m e E = 
235.397,23m; 0,08 m e azimute plano 181°05’41” até o marco M-891, de 
coordenada N = 9.866.389,26m e E = 235.397,23m; 40,42 m e azimute 
plano 181°07’24” até o marco M-892, de coordenada N = 9.866.348,84m 
e E = 235.396,44m; 117,21 m e azimute plano 182°11’51” até o marco 
M-893, de coordenada N = 9.866.231,72m e E = 235.391,95m; 53,21 m 
e azimute plano 182°33’50” até o marco M-894, de coordenada N = 
9.866.178,56m e E = 235.389,57m; 46,03 m e azimute plano 182°37’57” 
até o marco M-895, de coordenada N = 9.866.132,58m e E = 235.387,45m; 
47,93 m e azimute plano 183°28’40” até o marco M-896, de coordenada N 

= 9.866.084,74m e E = 235.384,54m; 0,06 m e azimute plano 183°27’21” 
até o marco M-897, de coordenada N = 9.866.084,69m e E = 235.384,54m; 
0,06 m e azimute plano 182°32’17” até o marco M-898, de coordenada N 
= 9.866.084,63m e E = 235.384,54m; 71,24 m e azimute plano 182°33’16” 
até o marco M-899, de coordenada N = 9.866.013,46m e E = 235.381,36m; 
0,02 m e azimute plano 182°28’05” até o marco M-900, de coordenada N 
= 9.866.013,43m e E = 235.381,36m; 0,02 m e azimute plano 182°13’52” 
até o marco M-901, de coordenada N = 9.866.013,41m e E = 235.381,36m; 
41,83 m e azimute plano 182°10’29” até o marco M-902, de coordenada N 
= 9.865.971,61m e E = 235.379,77m; 0,02 m e azimute plano 182°07’16” 
até o marco M-903, de coordenada N = 9.865.971,59m e E = 235.379,77m; 
0,02 m e azimute plano 181°46’04” até o marco M-904, de coordenada N 
= 9.865.971,57m e E = 235.379,77m; 31,71 m e azimute plano 181°54’33” 
até o marco M-905, de coordenada N = 9.865.939,88m e E = 235.378,72m; 
48,27 m e azimute plano 182°48’56” até o marco M-906, de coordenada N 
= 9.865.891,67m e E = 235.376,35m; 22,38 m e azimute plano 185°22’36” 
até o marco M-907, de coordenada N = 9.865.869,39m e E = 235.374,25m; 
40,94 m e azimute plano 186°17’57” até o marco M-908, de coordenada N 
= 9.865.828,70m e E = 235.369,76m; 0,06 m e azimute plano 186°16’54” 
até o marco M-909, de coordenada N = 9.865.828,64m e E = 235.369,75m; 
0,06 m e azimute plano 185°18’23” até o marco M-910, de coordenada N 
= 9.865.828,57m e E = 235.369,74m; 31,59 m e azimute plano 185°14’15” 
até o marco M-911, de coordenada N = 9.865.797,12m e E = 235.366,86m; 
29,71 m e azimute plano 190°02’13” até o marco M-912, de coordenada N 
= 9.865.767,86m e E = 235.361,68m; 20,00 m e azimute plano 195°50’35” 
até o marco M-913, de coordenada N = 9.865.748,62m e E = 235.356,22m; 
0,16 m e azimute plano 195°52’16” até o marco M-914, de coordenada N 
= 9.865.748,47m e E = 235.356,18m; 0,16 m e azimute plano 193°14’26” 
até o marco M-915, de coordenada N = 9.865.748,31m e E = 235.356,14m; 
13,27 m e azimute plano 193°14’24” até o marco M-916, de coordenada N 
= 9.865.735,39m e E = 235.353,10m; 15,78 m e azimute plano 202°50’02” 
até o marco M-917, de coordenada N = 9.865.720,85m e E = 235.346,98m; 
0,40 m e azimute plano 202°50’01” até o marco M-918, de coordenada N 
= 9.865.720,48m e E = 235.346,82m; 0,40 m e azimute plano 196°15’59” 
até o marco M-919, de coordenada N = 9.865.720,09m e E = 235.346,71m; 
12,77 m e azimute plano 196°15’36” até o marco M-920, de coordenada N 
= 9.865.707,84m e E = 235.343,14m; 16,60 m e azimute plano 203°46’55” 
até o marco M-921, de coordenada N = 9.865.692,65m e E = 235.336,44m; 
0,08 m e azimute plano 203°45’55” até o marco M-922, de coordenada N 
= 9.865.692,57m e E = 235.336,41m; 0,08 m e azimute plano 202°28’13” 
até o marco M-923, de coordenada N = 9.865.692,50m e E = 235.336,38m; 
16,37 m e azimute plano 202°28’46” até o marco M-924, de coordenada N 
= 9.865.677,37m e E = 235.330,12m; 49,84 m e azimute plano 206°17’41” 
até o marco M-925, de coordenada N = 9.865.632,69m e E = 235.308,04m; 
30,12 m e azimute plano 207°53’51” até o marco M-926, de coordenada N 
= 9.865.606,07m e E = 235.293,95m; 42,11 m e azimute plano 213°05’54” 
até o marco M-927, de coordenada N = 9.865.570,79m e E = 235.270,95m; 
45,02 m e azimute plano 216°28’09” até o marco M-928, de coordenada N 
= 9.865.534,58m e E = 235.244,19m; 26,26 m e azimute plano 219°22’09” 
até o marco M-929, de coordenada N = 9.865.514,28m e E = 235.227,53m; 
23,10 m e azimute plano 223°37’31” até o marco M-930, de coordenada N 
= 9.865.497,56m e E = 235.211,59m; 35,33 m e azimute plano 224°06’01” 
até o marco M-931, de coordenada N = 9.865.472,19m e E = 235.187,01m; 
53,70 m e azimute plano 230°20’15” até o marco M-932, de coordenada N 
= 9.865.437,92m e E = 235.145,67m; 52,06 m e azimute plano 234°03’28” 
até o marco M-933, de coordenada N = 9.865.407,36m e E = 235.103,52m; 
0,06 m e azimute plano 234°03’22” até o marco M-934, de coordenada N 
= 9.865.407,32m e E = 235.103,47m; 0,06 m e azimute plano 233°03’16” 
até o marco M-935, de coordenada N = 9.865.407,29m e E = 235.103,43m; 
93,31 m e azimute plano 233°03’55” até o marco M-936, de coordenada N 
= 9.865.351,21m e E = 235.028,84m; 60,01 m e azimute plano 233°35’01” 
até o marco M-937, de coordenada N = 9.865.315,59m e E = 234.980,55m; 
57,18 m e azimute plano 235°43’23” até o marco M-938, de coordenada N 
= 9.865.283,39m e E = 234.933,30m; 0,21 m e azimute plano 235°43’49” 
até o marco M-939, de coordenada N = 9.865.283,27m e E = 234.933,12m; 
0,21 m e azimute plano 232°13’08” até o marco M-940, de coordenada N 
= 9.865.283,13m e E = 234.932,95m; 93,72 m e azimute plano 232°13’28” 
até o marco M-941, de coordenada N = 9.865.225,72m e E = 234.858,87m; 
118,03 m e azimute plano 232°16’58” até o marco M-942, de coordenada 
N = 9.865.153,52m e E = 234.765,51m; 93,74 m e azimute plano 
232°54’14” até o marco M-943, de coordenada N = 9.865.096,98m e E = 
234.690,74m; 149,38 m e azimute plano 234°30’34” até o marco M-944, 
de coordenada N = 9.865.010,25m e E = 234.569,11m; 0,17 m e azimute 
plano 234°30’24” até o marco M-945, de coordenada N = 9.865.010,15m 
e E = 234.568,97m; 0,17 m e azimute plano 231°47’39” até o marco 
M-946, de coordenada N = 9.865.010,05m e E = 234.568,84m; 113,71 m 
e azimute plano 231°47’52” até o marco M-947, de coordenada N = 
9.864.939,73m e E = 234.479,49m; 57,01 m e azimute plano 233°17’22” 
até o marco M-948, de coordenada N = 9.864.905,65m e E = 234.433,79m; 
0,00 m e azimute plano 232°45’55” até o marco M-949, de coordenada N 
= 9.864.905,65m e E = 234.433,78m; 84,79 m e azimute plano 233°14’14” 
até o marco M-950, de coordenada N = 9.864.854,90m e E = 234.365,85m; 
112,45 m e azimute plano 234°39’57” até o marco M-951, de coordenada 
N = 9.864.789,86m e E = 234.274,11m; 0,05 m e azimute plano 
234°44’48” até o marco M-952, de coordenada N = 9.864.789,83m e E = 
234.274,07m; 0,05 m e azimute plano 233°41’00” até o marco M-953, de 
coordenada N = 9.864.789,80m e E = 234.274,03m; 64,93 m e azimute 
plano 233°47’02” até o marco M-954, de coordenada N = 9.864.751,44m 
e E = 234.221,64m; 0,02 m e azimute plano 233°51’02” até o marco 
M-955, de coordenada N = 9.864.751,42m e E = 234.221,62m; 0,02 m e 
azimute plano 233°27’46” até o marco M-956, de coordenada N = 
9.864.751,41m e E = 234.221,61m; 105,70 m e azimute plano 233°26’44” 
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até o marco M-957, de coordenada N = 9.864.688,46m e E = 234.136,70m; 
79,88 m e azimute plano 233°53’20” até o marco M-958, de coordenada N 
= 9.864.641,38m e E = 234.072,16m; 0,03 m e azimute plano 233°54’06” 
até o marco M-959, de coordenada N = 9.864.641,36m e E = 234.072,14m; 
0,03 m e azimute plano 233°21’43” até o marco M-960, de coordenada N 
= 9.864.641,34m e E = 234.072,11m; 99,86 m e azimute plano 233°24’12” 
até o marco M-961, de coordenada N = 9.864.581,81m e E = 233.991,94m; 
0,03 m e azimute plano 233°25’37” até o marco M-962, de coordenada N 
= 9.864.581,79m e E = 233.991,92m; 0,03 m e azimute plano 232°54’26” 
até o marco M-963, de coordenada N = 9.864.581,77m e E = 233.991,89m; 
65,34 m e azimute plano 232°53’53” até o marco M-964, de coordenada N 
= 9.864.542,36m e E = 233.939,78m; 109,04 m e azimute plano 
233°11’09” até o marco M-965, de coordenada N = 9.864.477,02m e E = 
233.852,49m; 0,03 m e azimute plano 233°10’14” até o marco M-966, de 
coordenada N = 9.864.477,00m e E = 233.852,46m; 0,03 m e azimute 
plano 232°43’36” até o marco M-967, de coordenada N = 9.864.476,98m 
e E = 233.852,44m; 118,32 m e azimute plano 232°43’13” até o marco 
M-968, de coordenada N = 9.864.405,31m e E = 233.758,29m; 63,70 m 
e azimute plano 233°36’20” até o marco M-969, de coordenada N = 
9.864.367,52m e E = 233.707,02m; 106,78 m e azimute plano 233°52’06” 
até o marco M-970, de coordenada N = 9.864.304,56m e E = 233.620,78m; 
0,02 m e azimute plano 233°55’17” até o marco M-971, de coordenada N 
= 9.864.304,54m e E = 233.620,76m; 0,02 m e azimute plano 233°24’32” 
até o marco M-972, de coordenada N = 9.864.304,53m e E = 233.620,74m; 
127,11 m e azimute plano 233°27’51” até o marco M-973, de coordenada 
N = 9.864.228,86m e E = 233.518,61m; 0,01 m e azimute plano 
232°58’48” até o marco M-974, de coordenada N = 9.864.228,85m e E = 
233.518,60m; 0,01 m e azimute plano 234°01’39” até o marco M-975, de 
coordenada N = 9.864.228,85m e E = 233.518,60m; 58,05 m e azimute 
plano 233°20’20” até o marco M-976, de coordenada N = 9.864.194,19m 
e E = 233.472,03m; 80,16 m e azimute plano 233°19’09” até o marco 
M-977, de coordenada N = 9.864.146,31m e E = 233.407,75m; 69,03 m 
e azimute plano 233°34’09” até o marco M-978, de coordenada N = 
9.864.105,31m e E = 233.352,21m; 73,44 m e azimute plano 233°47’26” 
até o marco M-979, de coordenada N = 9.864.061,93m e E = 233.292,95m; 
0,02 m e azimute plano 233°47’42” até o marco M-980, de coordenada N 
= 9.864.061,92m e E = 233.292,93m; 0,02 m e azimute plano 233°36’56” 
até o marco M-981, de coordenada N = 9.864.061,91m e E = 233.292,92m; 
95,12 m e azimute plano 233°28’50” até o marco M-982, de coordenada N 
= 9.864.005,30m e E = 233.216,47m; 250,66 m e azimute plano 
233°50’37” até o marco M-983, de coordenada N = 9.863.857,41m e E = 
233.014,08m; 0,09 m e azimute plano 233°51’58” até o marco M-984, de 
coordenada N = 9.863.857,35m e E = 233.014,01m; 0,09 m e azimute 
plano 232°16’24” até o marco M-985, de coordenada N = 9.863.857,30m 
e E = 233.013,93m; 64,79 m e azimute plano 232°17’20” até o marco 
M-986, de coordenada N = 9.863.817,66m e E = 232.962,67m; 76,01 m 
e azimute plano 233°46’03” até o marco M-987, de coordenada N = 
9.863.772,74m e E = 232.901,36m; 0,07 m e azimute plano 233°46’52” 
até o marco M-988, de coordenada N = 9.863.772,70m e E = 232.901,31m; 
0,07 m e azimute plano 232°36’35” até o marco M-989, de coordenada N 
= 9.863.772,65m e E = 232.901,25m; 105,85 m e azimute plano 
232°36’53” até o marco M-990, de coordenada N = 9.863.708,39m e E = 
232.817,15m; 103,17 m e azimute plano 233°20’08” até o marco M-991, 
de coordenada N = 9.863.646,78m e E = 232.734,39m; 97,64 m e azimu-
te plano 233°48’47” até o marco M-992, de coordenada N = 9.863.589,14m 
e E = 232.655,59m; 82,80 m e azimute plano 234°13’42” até o marco 
M-993, de coordenada N = 9.863.540,73m e E = 232.588,41m; 0,06 m e 
azimute plano 234°14’46” até o marco M-994, de coordenada N = 
9.863.540,70m e E = 232.588,36m; 0,06 m e azimute plano 233°14’50” 
até o marco M-995, de coordenada N = 9.863.540,66m e E = 232.588,31m; 
109,25 m e azimute plano 233°16’08” até o marco M-996, de coordenada 
N = 9.863.475,32m e E = 232.500,75m; 162,70 m e azimute plano 
233°35’45” até o marco M-997, de coordenada N = 9.863.378,76m e E = 
232.369,80m; 0,03 m e azimute plano 233°36’23” até o marco M-998, de 
coordenada N = 9.863.378,74m e E = 232.369,78m; 0,03 m e azimute 
plano 233°07’48” até o marco M-999, de coordenada N = 9.863.378,73m 
e E = 232.369,76m; 93,53 m e azimute plano 233°09’45” até o marco 
M-1000, de coordenada N = 9.863.322,65m e E = 232.294,90m; 138,46 
m e azimute plano 233°32’46” até o marco M-1001, de coordenada N = 
9.863.240,38m e E = 232.183,53m; 0,03 m e azimute plano 233°42’53” 
até o marco M-1002, de coordenada N = 9.863.240,36m e E = 
232.183,50m; 0,03 m e azimute plano 232°53’45” até o marco M-1003, de 
coordenada N = 9.863.240,34m e E = 232.183,48m; 93,31 m e azimute 
plano 233°03’55” até o marco M-1004, de coordenada N = 9.863.184,27m 
e E = 232.108,89m; 114,06 m e azimute plano 233°34’55” até o marco 
M-1005, de coordenada N = 9.863.116,56m e E = 232.017,11m; 0,04 m 
e azimute plano 233°28’16” até o marco M-1006, de coordenada N = 
9.863.116,53m e E = 232.017,07m; 0,04 m e azimute plano 232°53’40” 
até o marco M-1007, de coordenada N = 9.863.116,50m e E = 
232.017,04m; 114,81 m e azimute plano 232°51’58” até o marco M-1008, 
de coordenada N = 9.863.047,20m e E = 231.925,51m; 93,17 m e azimu-
te plano 233°11’42” até o marco M-1009, de coordenada N = 9.862.991,38m 
e E = 231.850,91m; 0,01 m e azimute plano 233°07’48” até o marco 
M-1010, de coordenada N = 9.862.991,37m e E = 231.850,90m; 91,62 m 
e azimute plano 233°05’49” até o marco M-1011, de coordenada N = 
9.862.936,36m e E = 231.777,63m; 87,76 m e azimute plano 233°34’45” 
até o marco M-1012, de coordenada N = 9.862.884,25m e E = 
231.707,01m; 0,06 m e azimute plano 233°37’53” até o marco M-1013, de 
coordenada N = 9.862.884,22m e E = 231.706,96m; 0,06 m e azimute 
plano 232°34’23” até o marco M-1014, de coordenada N = 9.862.884,18m 
e E = 231.706,92m; 80,97 m e azimute plano 232°34’06” até o marco 
M-1015, de coordenada N = 9.862.834,97m e E = 231.642,62m; 0,01 m 

e azimute plano 232°33’23” até o marco M-1016, de coordenada N = 
9.862.834,96m e E = 231.642,61m; 0,01 m e azimute plano 232°13’57” 
até o marco M-1017, de coordenada N = 9.862.834,95m e E = 
231.642,60m; 80,20 m e azimute plano 232°20’23” até o marco M-1018, 
de coordenada N = 9.862.785,95m e E = 231.579,11m; 38,05 m e azimu-
te plano 237°57’10” até o marco M-1019, de coordenada N = 9.862.765,75m 
e E = 231.546,85m; 0,32 m e azimute plano 237°57’46” até o marco 
M-1020, de coordenada N = 9.862.765,58m e E = 231.546,58m; 0,33 m 
e azimute plano 232°37’33” até o marco M-1021, de coordenada N = 
9.862.765,38m e E = 231.546,32m; 190,04 m e azimute plano 232°38’08” 
até o marco M-1022, de coordenada N = 9.862.650,06m e E = 
231.395,28m; 163,36 m e azimute plano 233°25’37” até o marco M-1023, 
de coordenada N = 9.862.552,72m e E = 231.264,09m; 0,08 m e azimute 
plano 233°28’01” até o marco M-1024, de coordenada N = 9.862.552,67m 
e E = 231.264,02m; 0,08 m e azimute plano 232°07’08” até o marco 
M-1025, de coordenada N = 9.862.552,62m e E = 231.263,96m; 78,72 m 
e azimute plano 232°05’28” até o marco M-1026, de coordenada N = 
9.862.504,25m e E = 231.201,85m; 70,62 m e azimute plano 233°30’57” 
até o marco M-1027, de coordenada N = 9.862.462,26m e E = 
231.145,07m; 96,07 m e azimute plano 234°17’50” até o marco M-1028, 
de coordenada N = 9.862.406,20m e E = 231.067,06m; 0,00 m e azimute 
plano 233°25’37” até o marco M-1029, de coordenada N = 9.862.346,40m 
e E = 230.983,97m; 0,05 m e azimute plano 234°17’56” até o marco 
M-1030, de coordenada N = 9.862.346,37m e E = 230.983,93m; 0,05 m 
e azimute plano 233°25’57” até o marco M-1031, de coordenada N = 
9.862.346,34m e E = 230.983,89m; 70,54 m e azimute plano 233°23’17” 
até o marco M-1032, de coordenada N = 9.862.304,27m e E = 
230.927,27m; 0,01 m e azimute plano 233°23’00” até o marco M-1033, de 
coordenada N = 9.862.304,26m e E = 230.927,26m; 0,01 m e azimute 
plano 233°23’00” até o marco M-1034, de coordenada N = 9.862.304,25m 
e E = 230.927,24m; 85,62 m e azimute plano 233°09’56” até o marco 
M-1035, de coordenada N = 9.862.252,92m e E = 230.858,72m; 0,03 m 
e azimute plano 233°17’50” até o marco M-1036, de coordenada N = 
9.862.252,91m e E = 230.858,70m; 0,03 m e azimute plano 232°42’43” 
até o marco M-1037, de coordenada N = 9.862.252,89m e E = 
230.858,67m; 110,01 m e azimute plano 232°43’01” até o marco M-1038, 
de coordenada N = 9.862.186,25m e E = 230.771,14m; 100,06 m e 
azimute plano 233°42’20” até o marco M-1039, de coordenada N = 
9.862.127,02m e E = 230.690,49m; 0,03 m e azimute plano 233°40’08” 
até o marco M-1040, de coordenada N = 9.862.127,00m e E = 
230.690,47m; 0,03 m e azimute plano 233°07’48” até o marco M-1041, de 
coordenada N = 9.862.126,98m e E = 230.690,44m; 57,83 m e azimute 
plano 233°10’57” até o marco M-1042, de coordenada N = 9.862.092,33m 
e E = 230.644,15m; 77,50 m e azimute plano 233°19’32” até o marco 
M-1043, de coordenada N = 9.862.046,04m e E = 230.581,99m; 149,75 
m e azimute plano 233°36’56” até o marco M-1044, de coordenada N = 
9.861.957,21m e E = 230.461,44m; 42,10 m e azimute plano 235°12’50” 
até o marco M-1045, de coordenada N = 9.861.933,19m e E = 
230.426,85m; 0,19 m e azimute plano 235°14’02” até o marco M-1046, de 
coordenada N = 9.861.933,08m e E = 230.426,70m; 0,19 m e azimute 
plano 232°06’23” até o marco M-1047, de coordenada N = 9.861.932,97m 
e E = 230.426,55m; 224,83 m e azimute plano 232°07’09” até o marco 
M-1048, de coordenada N = 9.861.794,91m e E = 230.249,09m; 102,88 
m e azimute plano 233°46’40” até o marco M-1049, de coordenada N = 
9.861.734,12m e E = 230.166,10m; 0,13 m e azimute plano 233°44’46” 
até o marco M-1050, de coordenada N = 9.861.734,04m e E = 
230.165,99m; 0,13 m e azimute plano 231°36’41” até o marco M-1051, de 
coordenada N = 9.861.733,96m e E = 230.165,89m; 120,09 m e azimute 
plano 231°36’58” até o marco M-1052, de coordenada N = 9.861.659,39m 
e E = 230.071,75m; 127,99 m e azimute plano 232°47’57” até o marco 
M-1053, de coordenada N = 9.861.582,01m e E = 229.969,80m; 86,38 m 
e azimute plano 235°20’17” até o marco M-1054, de coordenada N = 
9.861.532,88m e E = 229.898,76m; 0,17 m e azimute plano 235°19’13” 
até o marco M-1055, de coordenada N = 9.861.532,79m e E = 
229.898,62m; 0,17 m e azimute plano 232°38’41” até o marco M-1056, de 
coordenada N = 9.861.532,69m e E = 229.898,49m; 115,49 m e azimute 
plano 232°37’53” até o marco M-1057, de coordenada N = 9.861.462,59m 
e E = 229.806,70m; 128,29 m e azimute plano 233°07’48” até o marco 
M-1058, de coordenada N = 9.861.385,62m e E = 229.704,07m; 0,16 m 
e azimute plano 233°07’23” até o marco M-1059, de coordenada N = 
9.861.385,52m e E = 229.703,94m; 0,16 m e azimute plano 230°27’03” 
até o marco M-1060, de coordenada N = 9.861.385,41m e E = 
229.703,81m; 72,42 m e azimute plano 230°27’38” até o marco M-1061, 
de coordenada N = 9.861.339,31m e E = 229.647,96m; 16,41 m e azimu-
te plano 245°02’45” até o marco M-1062, de coordenada N = 9.861.332,39m 
e E = 229.633,09m; 0,75 m e azimute plano 245°02’51” até o marco 
M-1063, de coordenada N = 9.861.332,07m e E = 229.632,41m; 0,75 m 
e azimute plano 232°51’42” até o marco M-1064, de coordenada N = 
9.861.331,62m e E = 229.631,81m; 68,36 m e azimute plano 232°51’51” 
até o marco M-1065, de coordenada N = 9.861.290,35m e E = 
229.577,32m; 56,18 m e azimute plano 233°01’21” até o marco M-1066, 
de coordenada N = 9.861.256,56m e E = 229.532,44m; 56,48 m e azimu-
te plano 234°53’54” até o marco M-1067, de coordenada N = 9.861.224,08m 
e E = 229.486,23m; 0,12 m e azimute plano 234°53’59” até o marco 
M-1068, de coordenada N = 9.861.224,02m e E = 229.486,13m; 0,12 m 
e azimute plano 232°59’00” até o marco M-1069, de coordenada N = 
9.861.223,94m e E = 229.486,04m; 40,43 m e azimute plano 232°58’48” 
até o marco M-1070, de coordenada N = 9.861.199,60m e E = 
229.453,76m; 0,02 m e azimute plano 233°07’48” até o marco M-1071, de 
coordenada N = 9.861.199,59m e E = 229.453,75m; 0,02 m e azimute 
plano 232°36’43” até o marco M-1072, de coordenada N = 9.861.199,58m 
e E = 229.453,73m; 75,14 m e azimute plano 232°43’36” até o marco 
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M-1073, de coordenada N = 9.861.154,08m e E = 229.393,94m; 0,01 m 
e azimute plano 232°47’32” até o marco M-1074, de coordenada N = 
9.861.154,07m e E = 229.393,93m; 0,01 m e azimute plano 232°32’06” 
até o marco M-1075, de coordenada N = 9.861.154,06m e E = 
229.393,92m; 62,98 m e azimute plano 232°30’17” até o marco M-1076, 
de coordenada N = 9.861.115,73m e E = 229.343,95m; 112,45 m e 
azimute plano 233°19’07” até o marco M-1077, de coordenada N = 
9.861.048,55m e E = 229.253,77m; 0,03 m e azimute plano 233°15’43” 
até o marco M-1078, de coordenada N = 9.861.048,53m e E = 
229.253,75m; 0,03 m e azimute plano 232°59’51” até o marco M-1079, de 
coordenada N = 9.861.048,52m e E = 229.253,73m; 64,03 m e azimute 
plano 232°53’36” até o marco M-1080, de coordenada N = 9.861.009,89m 
e E = 229.202,66m; 0,00 m e azimute plano 232°48’55” até o marco 
M-1081, de coordenada N = 9.860.983,43m e E = 229.167,73m; 0,02 m 
e azimute plano 232°42’27” até o marco M-1082, de coordenada N = 
9.860.983,42m e E = 229.167,72m; 0,02 m e azimute plano 232°31’26” 
até o marco M-1083, de coordenada N = 9.860.983,41m e E = 
229.167,70m; 41,27 m e azimute plano 232°32’36” até o marco M-1084, 
de coordenada N = 9.860.958,31m e E = 229.134,94m; 44,00 m e azimu-
te plano 233°32’34” até o marco M-1085, de coordenada N = 9.860.932,16m 
e E = 229.099,55m; 69,47 m e azimute plano 233°49’42” até o marco 
M-1086, de coordenada N = 9.860.891,16m e E = 229.043,47m; 0,02 m 
e azimute plano 234°00’48” até o marco M-1087, de coordenada N = 
9.860.891,15m e E = 229.043,46m; 0,02 m e azimute plano 233°27’46” 
até o marco M-1088, de coordenada N = 9.860.891,14m e E = 
229.043,44m; 25,35 m e azimute plano 233°29’20” até o marco M-1089, 
de coordenada N = 9.860.876,05m e E = 229.023,07m; 0,01 m e azimute 
plano 233°33’39” até o marco M-1090, de coordenada N = 9.860.876,05m 
e E = 229.023,06m; 0,01 m e azimute plano 232°57’27” até o marco 
M-1091, de coordenada N = 9.860.876,04m e E = 229.023,04m; 42,92 m 
e azimute plano 233°16’17” até o marco M-1092, de coordenada N = 
9.860.850,37m e E = 228.988,65m; 0,10 m e azimute plano 233°16’14” 
até o marco M-1093, de coordenada N = 9.860.850,32m e E = 
228.988,57m; 0,10 m e azimute plano 231°41’17” até o marco M-1094, de 
coordenada N = 9.860.850,25m e E = 228.988,49m; 64,34 m e azimute 
plano 231°40’15” até o marco M-1095, de coordenada N = 9.860.810,35m 
e E = 228.938,02m; 31,09 m e azimute plano 232°56’08” até o marco 
M-1096, de coordenada N = 9.860.791,61m e E = 228.913,21m; 0,02 m 
e azimute plano 232°59’22” até o marco M-1097, de coordenada N = 
9.860.791,60m e E = 228.913,19m; 0,02 m e azimute plano 232°36’59” 
até o marco M-1098, de coordenada N = 9.860.791,58m e E = 
228.913,17m; 35,61 m e azimute plano 232°32’06” até o marco M-1099, 
de coordenada N = 9.860.769,92m e E = 228.884,91m; 60,85 m e azimu-
te plano 233°28’43” até o marco M-1100, de coordenada N = 9.860.733,71m 
e E = 228.836,00m; 0,08 m e azimute plano 233°28’32” até o marco 
M-1101, de coordenada N = 9.860.733,66m e E = 228.835,94m; 0,08 m 
e azimute plano 232°13’49” até o marco M-1102, de coordenada N = 
9.860.733,62m e E = 228.835,88m; 63,85 m e azimute plano 232°13’44” 
até o marco M-1103, de coordenada N = 9.860.694,50m e E = 
228.785,41m; 40,36 m e azimute plano 233°30’17” até o marco M-1104, 
de coordenada N = 9.860.670,50m e E = 228.752,96m; 49,23 m e azimu-
te plano 234°10’34” até o marco M-1105, de coordenada N = 9.860.641,68m 
e E = 228.713,04m; 0,06 m e azimute plano 234°12’46” até o marco 
M-1106, de coordenada N = 9.860.641,65m e E = 228.712,99m; 0,06 m 
e azimute plano 233°08’56” até o marco M-1107, de coordenada N = 
9.860.641,61m e E = 228.712,94m; 148,75 m e azimute plano 233°10’15” 
até o marco M-1108, de coordenada N = 9.860.552,45m e E = 
228.593,88m; 0,00 m e azimute plano 233°07’48” até o marco M-1109, de 
coordenada N = 9.860.502,98m e E = 228.527,75m; 90,42 m e azimute 
plano 233°33’57” até o marco M-1110, de coordenada N = 9.860.449,29m 
e E = 228.455,01m; 0,10 m e azimute plano 233°32’05” até o marco 
M-1111, de coordenada N = 9.860.449,23m e E = 228.454,93m; 0,10 m 
e azimute plano 231°55’41” até o marco M-1112, de coordenada N = 
9.860.449,16m e E = 228.454,85m; 63,82 m e azimute plano 231°53’46” 
até o marco M-1113, de coordenada N = 9.860.409,78m e E = 
228.404,63m; 45,58 m e azimute plano 232°59’51” até o marco M-1114, 
de coordenada N = 9.860.382,35m e E = 228.368,23m; 40,10 m e azimu-
te plano 234°06’41” até o marco M-1115, de coordenada N = 9.860.358,84m 
e E = 228.335,74m; 0,07 m e azimute plano 234°07’10” até o marco 
M-1116, de coordenada N = 9.860.358,80m e E = 228.335,69m; 0,07 m 
e azimute plano 233°03’39” até o marco M-1117, de coordenada N = 
9.860.358,76m e E = 228.335,63m; 60,27 m e azimute plano 233°01’46” 
até o marco M-1118, de coordenada N = 9.860.322,51m e E = 
228.287,48m; 0,01 m e azimute plano 232°58’11” até o marco M-1119, de 
coordenada N = 9.860.322,51m e E = 228.287,47m; 0,01 m e azimute 
plano 232°58’11” até o marco M-1120, de coordenada N = 9.860.322,50m 
e E = 228.287,47m; 55,72 m e azimute plano 232°54’45” até o marco 
M-1121, de coordenada N = 9.860.288,90m e E = 228.243,02m; 0,04 m 
e azimute plano 232°56’54” até o marco M-1122, de coordenada N = 
9.860.288,88m e E = 228.242,99m; 0,04 m e azimute plano 232°17’02” 
até o marco M-1123, de coordenada N = 9.860.288,85m e E = 
228.242,96m; 79,47 m e azimute plano 232°17’31” até o marco M-1124, 
de coordenada N = 9.860.240,25m e E = 228.180,08m; 55,24 m e azimu-
te plano 234°20’06” até o marco M-1125, de coordenada N = 9.860.208,04m 
e E = 228.135,21m; 0,03 m e azimute plano 234°18’58” até o marco 
M-1126, de coordenada N = 9.860.208,02m e E = 228.135,18m; 0,03 m 
e azimute plano 233°48’50” até o marco M-1127, de coordenada N = 
9.860.208,00m e E = 228.135,15m; 48,85 m e azimute plano 233°48’47” 
até o marco M-1128, de coordenada N = 9.860.179,16m e E = 
228.095,73m; 0,03 m e azimute plano 233°45’30” até o marco M-1129, de 
coordenada N = 9.860.179,15m e E = 228.095,71m; 0,03 m e azimute 
plano 233°29’29” até o marco M-1130, de coordenada N = 9.860.179,13m 

e E = 228.095,69m; 90,96 m e azimute plano 233°23’48” até o marco 
M-1131, de coordenada N = 9.860.124,89m e E = 228.022,67m; 0,06 m 
e azimute plano 233°21’57” até o marco M-1132, de coordenada N = 
9.860.124,86m e E = 228.022,61m; 0,06 m e azimute plano 232°19’55” 
até o marco M-1133, de coordenada N = 9.860.124,82m e E = 
228.022,56m; 67,13 m e azimute plano 232°21’45” até o marco M-1134, 
de coordenada N = 9.860.083,82m e E = 227.969,40m; 62,09 m e azimu-
te plano 232°47’19” até o marco M-1135, de coordenada N = 9.860.046,27m 
e E = 227.919,96m; 134,84 m e azimute plano 232°58’22” até o marco 
M-1136, de coordenada N = 9.859.965,08m e E = 227.812,31m; 69,02 m 
e azimute plano 233°34’09” até o marco M-1137, de coordenada N = 
9.859.924,09m e E = 227.756,78m; 0,06 m e azimute plano 233°32’28” 
até o marco M-1138, de coordenada N = 9.859.924,05m e E = 
227.756,73m; 0,06 m e azimute plano 232°37’19” até o marco M-1139, de 
coordenada N = 9.859.924,02m e E = 227.756,68m; 139,82 m e azimute 
plano 232°36’35” até o marco M-1140, de coordenada N = 9.859.839,11m 
e E = 227.645,59m; 76,14 m e azimute plano 233°19’45” até o marco 
M-1141, de coordenada N = 9.859.793,64m e E = 227.584,52m; 113,33 
m e azimute plano 233°38’18” até o marco M-1142, de coordenada N = 
9.859.726,45m e E = 227.493,26m; 0,05 m e azimute plano 233°38’06” 
até o marco M-1143, de coordenada N = 9.859.726,42m e E = 
227.493,22m; 0,05 m e azimute plano 232°48’32” até o marco M-1144, de 
coordenada N = 9.859.726,39m e E = 227.493,18m; 78,37 m e azimute 
plano 232°49’14” até o marco M-1145, de coordenada N = 9.859.679,03m 
e E = 227.430,74m; 0,06 m e azimute plano 232°49’54” até o marco 
M-1146, de coordenada N = 9.859.678,99m e E = 227.430,69m; 0,06 m 
e azimute plano 231°54’56” até o marco M-1147, de coordenada N = 
9.859.678,96m e E = 227.430,64m; 48,31 m e azimute plano 231°52’41” 
até o marco M-1148, de coordenada N = 9.859.649,13m e E = 
227.392,64m; 54,60 m e azimute plano 233°51’01” até o marco M-1149, 
de coordenada N = 9.859.616,93m e E = 227.348,55m; 0,05 m e azimute 
plano 233°51’07” até o marco M-1150, de coordenada N = 9.859.616,89m 
e E = 227.348,51m; 0,05 m e azimute plano 233°03’52” até o marco 
M-1151, de coordenada N = 9.859.616,86m e E = 227.348,47m; 131,87 
m e azimute plano 232°59’32” até o marco M-1152, de coordenada N = 
9.859.537,49m e E = 227.243,16m; 0,03 m e azimute plano 233°05’24” 
até o marco M-1153, de coordenada N = 9.859.537,47m e E = 
227.243,14m; 0,03 m e azimute plano 232°31’45” até o marco M-1154, de 
coordenada N = 9.859.537,45m e E = 227.243,12m; 49,97 m e azimute 
plano 232°31’26” até o marco M-1155, de coordenada N = 9.859.507,05m 
e E = 227.203,46m; 85,95 m e azimute plano 233°07’48” até o marco 
M-1156, de coordenada N = 9.859.455,48m e E = 227.134,70m; 0,02 m 
e azimute plano 233°10’34” até o marco M-1157, de coordenada N = 
9.859.455,46m e E = 227.134,68m; 0,02 m e azimute plano 232°48’32” 
até o marco M-1158, de coordenada N = 9.859.455,45m e E = 
227.134,66m; 89,08 m e azimute plano 232°43’19” até o marco M-1159, 
de coordenada N = 9.859.401,49m e E = 227.063,78m; 69,90 m e azimu-
te plano 233°18’12” até o marco M-1160, de coordenada N = 9.859.359,72m 
e E = 227.007,73m; 98,57 m e azimute plano 233°37’20” até o marco 
M-1161, de coordenada N = 9.859.301,26m e E = 226.928,37m; 0,05 m 
e azimute plano 233°37’54” até o marco M-1162, de coordenada N = 
9.859.301,23m e E = 226.928,33m; 0,05 m e azimute plano 232°54’17” 
até o marco M-1163, de coordenada N = 9.859.301,21m e E = 
226.928,30m; 142,03 m e azimute plano 232°52’26” até o marco M-1164, 
de coordenada N = 9.859.215,48m e E = 226.815,05m; 177,14 m e 
azimute plano 232°50’29” até o marco M-1165, de coordenada N = 
9.859.108,48m e E = 226.673,88m; 190,15 m e azimute plano 233°07’48” 
até o marco M-1166, de coordenada N = 9.858.994,39m e E = 
226.521,75m; 0,02 m e azimute plano 233°13’29” até o marco M-1167, de 
coordenada N = 9.858.994,38m e E = 226.521,74m; 0,02 m e azimute 
plano 232°42’18” até o marco M-1168, de coordenada N = 9.858.994,36m 
e E = 226.521,72m; 119,40 m e azimute plano 232°44’01” até o marco 
M-1169, de coordenada N = 9.858.922,06m e E = 226.426,69m; 136,94 
m e azimute plano 233°57’36” até o marco M-1170, de coordenada N = 
9.858.841,49m e E = 226.315,96m; 0,09 m e azimute plano 233°58’38” 
até o marco M-1171, de coordenada N = 9.858.841,43m e E = 
226.315,88m; 0,09 m e azimute plano 232°26’33” até o marco M-1172, de 
coordenada N = 9.858.841,38m e E = 226.315,81m; 169,51 m e azimute 
plano 232°25’53” até o marco M-1173, de coordenada N = 9.858.738,02m 
e E = 226.181,45m; 104,33 m e azimute plano 232°24’13” até o marco 
M-1174, de coordenada N = 9.858.674,37m e E = 226.098,78m; 90,22 m 
e azimute plano 232°48’55” até o marco M-1175, de coordenada N = 
9.858.619,84m e E = 226.026,90m; 64,20 m e azimute plano 233°29’55” 
até o marco M-1176, de coordenada N = 9.858.581,65m e E = 
225.975,29m; deste, segue pela Margem Direita do Rio Taciateua, com a 
distância de 7.919,454 m até o marco M-1177, de coordenada N = 
9.863.060,69m e E = 222.230,32m; deste, segue pela Margem Direita do 
Rio Maracanã, com a distância de 10.979,269 m até o marco M-1178, de 
coordenada N = 9.867.980,80m e E = 224.757,32m; deste, segue con-
frontando com Terras Devolutas do Estado, com a seguinte distância 20,31 
m e azimute plano 96°51’09” até o marco M-1179, de coordenada N = 
9.867.978,38m e E = 224.777,48m; 26,69 m e azimute plano 96°51’09” 
até o marco M-1180, de coordenada N = 9.867.975,19m e E = 
224.803,98m; 160,15 m e azimute plano 126°50’10” até o marco M-1181, 
de coordenada N = 9.867.879,18m e E = 224.932,15m; 78,71 m e azimu-
te plano 172°54’23” até o marco M-1182, de coordenada N = 9.867.801,07m 
e E = 224.941,87m; 236,34 m e azimute plano 129°03’20” até o marco 
M-1183, de coordenada N = 9.867.652,15m e E = 225.125,40m; 243,85 
m e azimute plano 171°51’42” até o marco M-1184, de coordenada N = 
9.867.410,76m e E = 225.159,92m; 157,40 m e azimute plano 145°30’24” 
até o marco M-1185, de coordenada N = 9.867.281,03m e E = 
225.249,06m; 268,12 m e azimute plano 156°14’58” até o marco M-1186, 
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de coordenada N = 9.867.035,61m e E = 225.357,05m; 179,21 m e 
azimute plano 126°58’50” até o marco M-1187, de coordenada N = 
9.866.927,81m e E = 225.500,21m; 285,84 m e azimute plano 134°36’02” 
até o marco M-1188, de coordenada N = 9.866.727,10m e E = 
225.703,74m; 353,24 m e azimute plano 173°33’29” até o marco M-1189, 
de coordenada N = 9.866.376,09m e E = 225.743,37m; 1.543,35 m e 
azimute plano 82°07’21” até o marco M-1190, de coordenada N = 
9.866.587,61m e E = 227.272,16m; 665,70 m e azimute plano 81°42’56” 
até o marco M-1191, de coordenada N = 9.866.683,53m e E = 
227.930,91m; 408,64 m e azimute plano 352°40’08” até o marco M-1192, 
de coordenada N = 9.867.088,83m e E = 227.878,76m; 706,38 m e 
azimute plano 352°39’39” até o marco M-1193, de coordenada N = 
9.867.789,42m e E = 227.788,53m; 515,87 m e azimute plano 85°55’55” 
até o marco M-1194, de coordenada N = 9.867.826,02m e E = 
228.303,10m; 829,42 m e azimute plano 280°31’48” até o marco M-1195, 
de coordenada N = 9.867.977,59m e E = 227.487,65m; 619,37 m e 
azimute plano 23°40’09” até o marco M-1196, de coordenada N = 
9.868.544,86m e E = 227.736,30m; 165,61 m e azimute plano 98°53’41” 
até o marco M-1197, de coordenada N = 9.868.519,26m e E = 
227.899,91m; 126,37 m e azimute plano 58°39’16” até o marco M-1198, 
de coordenada N = 9.868.584,99m e E = 228.007,84m; 250,13 m e 
azimute plano 272°13’51” até o marco M-1199, de coordenada N = 
9.868.594,73m e E = 227.757,90m; 981,22 m e azimute plano 23°30’44” 
até o marco M-1200, de coordenada N = 9.869.494,48m e E = 
228.149,35m; 489,05 m e azimute plano 272°24’34” até o marco M-1201, 
de coordenada N = 9.869.515,04m e E = 227.660,74m; 378,23 m e 
azimute plano 215°40’52” até o marco M-1202, de coordenada N = 
9.869.207,81m e E = 227.440,13m; 1.005,57 m e azimute plano 
300°09’37” até o marco M-1203, de coordenada N = 9.869.713,04m e E = 
226.570,69m; 54,33 m e azimute plano 300°24’15” até o marco M-1204, 
de coordenada N = 9.869.740,53m e E = 226.523,83m; 114,67 m e 
azimute plano 303°30’52” até o marco M-1205, de coordenada N = 
9.869.803,84m e E = 226.428,23m; 36,32 m e azimute plano 319°59’57” 
até o marco M-1206, de coordenada N = 9.869.831,67m e E = 
226.404,88m; 16,74 m e azimute plano 271°37’50” até o marco M-1207, 
de coordenada N = 9.869.832,14m e E = 226.388,14m; 161,66 m e 
azimute plano 286°43’19” até o marco M-1208, de coordenada N = 
9.869.878,66m e E = 226.233,32m; 145,83 m e azimute plano 292°01’12” 
até o marco M-1209, de coordenada N = 9.869.933,33m e E = 
226.098,13m; 530,79 m e azimute plano 293°34’46” até o marco M-1210, 
de coordenada N = 9.870.145,66m e E = 225.611,66m; 87,18 m e azimu-
te plano 284°20’23” até o marco M-1211, de coordenada N = 9.870.167,25m 
e E = 225.527,20m; 74,59 m e azimute plano 308°09’00” até o marco 
M-1212, de coordenada N = 9.870.213,32m e E = 225.468,54m; 89,45 m 
e azimute plano 305°09’10” até o marco M-1213, de coordenada N = 
9.870.264,83m e E = 225.395,40m; 70,33 m e azimute plano 274°58’06” 
até o marco M-1214, de coordenada N = 9.870.270,92m e E = 225.325,34m; 
deste, segue pela Margem Direita do Rio Maracanã, com a distância de 
2.818,727 m até o marco M-001, de coordenada N = 9.871.462,21m e E = 
225.435,22m; ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas, encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Nova Timboteua.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 1279260
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, 
NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ONEROSA 
(COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2016/514629 MATADOURO FRIGORIFICO DO 
BAIXO TOCANTINS MAFRIBAT 10,6700 HA BARCARENA 926/2025

BELÉM(PA), 22/12/2025
BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS – PRESIDENTE

Protocolo: 1279300
PORTARIA Nº 930 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584/1975 e,
Considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Titulo Definitivo (Doação) 
nº 095, Talonário nº 4-L, fl. n 95, expedido em 08 de novembro de 1984, 
em favor de PAULO FERNANDES DIAS; com as seguintes características: 
Município: São Felix do Xingu; Denominação: Loteamento “São Félix do 
Xingu”; Área: 3000ha00a00ca
Considerando que foi requerida a retificação referente ao Título de Terra 
em questão, nos termos do Processo Administrativo n°: 091403525/2022 
–SICARF/ITERPA.

Considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Localização e Retificação da denominação, área e períme-
tro do Conteúdo do Título de Terra em questão, nos termos da Instrução 
Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no DOE n. 
35.084, 22 de agosto de 2022).
RESOLVE:
1. RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Titulo Definitivo (Doação) 
nº 095,expedido em favor de PAULO FERNANDES DIAS acima descrito e 
RETIFICAR a DENOMINAÇÃO, ÁREA, PERIMETRO e DESCRIÇÃO DO PERÍ-
METRO, com a consequente lavratura do TERMO DE RETIFICAÇÃO, pas-
sando a ter a seguinte redação: DENOMINAÇÃO: “Fazenda Vale dos Casta-
nhais-Lote 21 Setor A”; ÁREA: 3.014,5629 ha, PERÍMETRO: 26.169,5346 
m e DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO de acordo com o último MEMORIAL DES-
CRITIVO apurado nos trabalhos de vistoria de campo e de georreferencia-
mento, cujos relatórios e peças técnicas foram aprovados pelos setores 
técnicos deste Instituto, bem como parecer jurídico, que fazem parte inte-
grante do Processo Administrativo n° 091403525/2022 –SICARF/ITERPA.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. Publique-se.
BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS
Presidente/ITERPA

Protocolo: 1279541
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, 
NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ONEROSA 
(COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2021/1444748 KLEYTON CEZAR VIEIRA DE 
ARAUJO

FAZENDA MONTES 
BELOS 154,3042 HA MARABÁ 931/2025

BELÉM(PA), 22/12/2025
BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS – PRESIDENTE

Protocolo: 1279527

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 928/2025
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
Considerando o PAE Nº E-2025/3766437e Oficio nº 073/2025–GLT, de 
15/12/2025;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor Everton Cordeiro Farias, motorista, matrícula nº 
80845160/1, para Substituir o Motorista da Presidência, no período de 
05/01/2026 a 03/02/2026, por motivo de Férias do titular, FÁBIO CONCEI-
ÇÃO NEVES GOMES, matrícula nº 57193374/1.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará–ITERPA, 22 de de-
zembro de 2025. 

Protocolo: 1279310

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 924/2025
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ–ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art.5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e
Considerando o Processo nº E-2025/3392170, de 17/12/2025;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor, MARIO SERGIO DE 
LIMA SOUSA, Técnico DEAF, id. funcional nº 80845071/ 1, no período de 
08.01.2026 a 06.02.2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025.
Publique-se,
Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 22 de 
dezembro de 2025.

Protocolo: 1279303
PORTARIA Nº 925/2025
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ–ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art.5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e
Considerando o Processo nº E-2025/3796278, de 17/12/2025;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora, CAMILA DE SOUSA BAY-
MA FORTUNA, Técnico DEAF, id. funcional nº 57175319/ 1, no período de 
05.01.2026 a 03.02.2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025.
Publique-se,
Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 22 de 
dezembro de 2025.

Protocolo: 1279305
PORTARIA Nº 927/2025
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ–ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art.5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e
Considerando o Processo nº E-2025/3780201, de 17/12/2025;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora, REGINA FREITAS DA 
SILVA, Aux. Administrativo id. funcional nº 3169324/ 1, no período de 
21.01.2026 a 19.02.2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025.
Publique-se,
Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 22 de 
dezembro de 2025.

Protocolo: 1279306
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PORTARIA Nº 928/2025
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ–ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art.5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e
Considerando o Processo nº E-2025/3516399, de 22/12/2025;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor, LUIZ PAULO FRANCO 
FIOCK DOS SANTOS, Topografo id. funcional nº 3167631/ 1, no período 
de 05.01.2026 a 03.02.2026, referente ao período aquisitivo 2023/2024.
Publique-se,
Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 22 de 
dezembro de 2025.

Protocolo: 1279361

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPILIFICADO Nº 001/2025
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
O Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso de suas atribuições, torna 
pública a realização de Processo Seletivo Simplificado - PSS para selecionar 
candidatos à contratação por prazo determinado em funções temporárias 
de nível Fundamental, Médio e Superior, na forma do art. 36 da Constitui-
ção do Estado do Pará de 1989, Lei Complementar nº. 07, de 25 de setem-
bro de 1991, alterada pela Lei Complementar nº. 077, de 28 de dezembro 
de 2011, Lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, Decreto Estadual 
nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, Decreto Estadual nº 1.741, de 19 de 
abril de 2017, Decreto Estadual nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que 
couber e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
As inscrições serão gratuitas e estarão abertas no período de 00h01min do 
dia 29/12/2025 até às 23h59min do dia 30/12/2023, e deverão ser efetu-
adas no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
na íntegra do Edital.
Belém/PA, 22 de dezembro de 2025
BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS
Presidente do ITERPA

Protocolo: 1279152

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, NOS 
AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA 
(DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURA(M) COMO INTERESSADO(S):

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO LOCALIZAÇÃO ÁREA MUNICÍ-
PIO PORTARIA

2023/135284
 MUNICÍPIO DE 

SANTA ISABEL DO 
PARÁ

SEDE DE SANTA 
ISABEL DO PARÁ

RODOVIA 
BR-316

1.349ha.80a.
90ca.

SANTA 
ISABEL DO 

PARÁ
933/2025

Belém (PA), 22.12.2025
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente ITERPA

Protocolo: 1279622

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 7354/2025 ADEPARÁ, BELÉM 18 DE DEZEMBRO DE 2025
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARÁ, 
por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com a 
Gerente da Área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentais con-
feridas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual nº 393, de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO a Lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui 
o Programa Qualifica Servidor e o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 
2023, que regulamenta a referida Lei.

RESOLVE:
CONCEDER, 03 (três) dias de folgas premiais à servidora:

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO DE GOZO PROTOCOLO/PAE
55586128/1 LÍLIAN LISBOA VENÂNCIO DA SILVA 23, 29 E 30/12/2025 2025/3785214

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Eliana Braga de Souza
Gerente de Área de Gestão de Pessoas
José Raimundo de Oliveira
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1279182
PORTARIA Nº 7384/2025 – ADEPARÁ, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE 2025/3716316, o de acordo da DDIA e DG.
R E S O L V E: 
REMOVER, a pedido o(a) servidor(a) ARLINEA MARIA MOTA RODRGUES, 
matrícula nº54181050/2, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecu-
ário da GER .Marabá/ULSA Marabá para GER. Paragominas/ ULSA Parago-
minas, a contar de 22/12/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral
 

Protocolo: 1279364
PORTARIA Nº7383 /2025 - ADEPARÁ, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ – ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 22 da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o PAE 2025/3620696 e a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, Art. 72, inciso III;
R E S O L V E:
CONCEDER o afastamento do (a) servidor (a) BARTO MONTEIRO LOPES, 
Mat. nº 55587389/1, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
pelo período de 08 (oito) dias, a contar de 07/11/2025 a 14/11/2025, em 
decorrência do falecimento de seu genitor.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 1279353
PORTARIA Nº 7388/2025 – ADEPARÁ, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE 2025/3669340 e DG.
R E S O L V E: 
REMOVER, a pedido as servidoras abaixo, da GER Castanhal/ESC. de 
Inhangapi para GER Castanhal/ULSA Castanhal, a contar da data de pu-
blicação.

MATRICULA SERVIDORAS CARGO

5908974/1 SANDRA DE MAMEDES COSTA FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

55586137/1 TAIANA DE NAZARE SOARES AIKAWA AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral
 

Protocolo: 1279408

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 7387/2025 - ADEPARÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 132, inciso II da lei no 5.810/94, 
que regulamenta a concessão de gratificações.
R E S O L V E:
DESIGNAR o(a) servidor(a) DIRLEI PAULO CHARNOBAY, matrícula: 
55590032/1, Fiscal Estadual Agropecuário, para responder durante o pe-
ríodo das férias do(a) titular LUCIANO CERVO, matricula 54182076/2, Ge-
rência GEP-DAS 011.4, no período de 05/01/2026 A 03/02/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 1279426
PORTARIA Nº 7386/2025 - ADEPARÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
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CONSIDERANDO, o que determina o Art. 132, inciso II da lei no 5.810/94, 
que regulamenta a concessão de gratificações.
R E S O L V E:
DESIGNAR o(a) servidor(a) OLIVAR ANTONIO VALENTE, matrícula: 
5934204/2, Agente Fiscal Agropecuário, para responder durante o perío-
do das férias do(a) titular DANIELLE SEABRA BRITO GUIMARAES, matri-
cula 6045515/2, Gerência GEP-DAS 011.4, no período de 05/01/2026 A 
03/02/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 1279458

.

.

ERRATA
.

Na Portaria de Designação de Férias Nº 7373 de 19/12/2025, pu-
blicada no DOE 36.475 de 22 DE DEZEMBRO DE 2025 da servidora 
DANIELLE SEABRA BRITO, Mat: 6045515/2.
Onde se lê: MONICA CEMIRAMES PEREIRA DO NASCIMENTO MAT: 5113741/1
Leia-se: OLIVAR ANTONIO VALENTE MAT: 5934204/2

Protocolo: 1279422

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº28/2020.
PROCESSO ELETRONICO Nº 2019/588240.
Código Órgão: 92201
Projeto/Atividade: 8338
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01501.000061
Valor mensal: R$ 2.000,86
Valor global: R$ 12.004,98
VIGÊNCIA: 13/12/2025 a 13/06/2026.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de imóvel do município de FLORES-
TA DO ARAGUAIA.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação da vigência por 6 meses.
CONTRATADO: ALÉCIO DA COSTA PESSOA, CPF: 778.424.482-72
ORDENADOR: JAMIRJÚNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor Geral.

Protocolo: 1279288

.

.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO N° E-2023/2313059.
CONTRATO Nº 27/2013.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de imóvel no município de SÃO 
JOÃO DE PIRABAS.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem 
por objeto o reajuste do valor contratual, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 8º e conforme previsão no Contrato nº 
27/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 20.122.1297-8338 (Opera-
cionalização das Ações Administrativas) | Natureza da Despesa: 339036 | 
Fonte: 01501.000061
CONTRATADA: BIANOR DA SILVA SANTOS, CPF nº 044.095.662-53.
ORDENADOR: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor Geral

Protocolo: 1279267
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO N° E-2020/63790.
CONTRATO Nº 08/2020.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de imóvel no município de QUATIPURU.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem 
por objeto o reajuste do valor contratual, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 8º e conforme previsão no Contrato nº 
08/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 20.122.1297-8338 (Opera-
cionalização das Ações Administrativas) | Natureza da Despesa: 339036 | 
Fonte: 01501.000061
CONTRATADA: MARIA JOSE MAGALHAES LOPES SILVA, CPF Nº 
254.832.852-04.
ORDENADOR: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor Geral

Protocolo: 1279258
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO N° E-2023/2312389.
CONTRATO Nº 67/2013.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de imóvel no município de TAILÂNDIA.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem 
por objeto o reajuste do valor contratual, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 8º e conforme previsão no Contrato nº 
67/2013.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 20.122.1297-8338 (Opera-
cionalização das Ações Administrativas) | Natureza da Despesa: 339036 | 
Fonte: 01501.000061
CONTRATADA: MARIA MEDEIROS MAGNY, CPF: 615.724.972-20.
ORDENADOR: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor Geral

Protocolo: 1279256
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO N° E-2024/2021004.
CONTRATO Nº 37/2024.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de imóvel no município de PORTEL.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem 
por objeto o reajuste do valor contratual, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 8º e conforme previsão no Contrato nº 
37/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 20.122.1297-8338 (Opera-
cionalização das Ações Administrativas) | Natureza da Despesa: 339036 | 
Fonte: 01501.000061
CONTRATADA: REGINALDO DA COSTA SOZINHO, CPF Nº 130.946.702-10.
ORDENADOR: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor Geral

Protocolo: 1279254

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 7382 /25- ADEPARÁ, 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPARÁ, 
por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com a 
Gerente de Recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual no 393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 72, inciso I, Art. 74 parágrafo 1º 
e 2º, Art. 75, inciso I e II, Art. 76, parágrafo 1o da lei no 5.810/94.
RESOLVE:
EXCLUIR da Portaria de Férias de JANEIRO/26, Nº 7328 de 09/12/2025, 
publicada no DOE 36.471 de 18 de DEZEMBRO de 2025, os Servidores 
abaixo:

MATRICULA NOME PERIODO AQUI-
SITIVO PERIODO DE GOZO DIAS

55588136/3 ALEXANDRE DA SILVA CUNHA 2024/2025 02/01/2026 A 31/01/2026 30

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 1279419

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
.

RESULTADO FINAL
EDITAL Nº 02/2025 - 12º PSS DA ADEPARÁ
O DIRETOR GERAL da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará- 
ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22 da 
Lei Estadual nº. 6.482 de 17 de setembro de 2002, considerando os prin-
cípios que regem a Administração Pública, em especial, os da legalidade 
e publicidade.
1 – DO RESULTADO
Resultado Final do 12º PSS da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Pará dos Candidatos Aprovados as funções de temporárias de Nível 
Fundamental, Médio e Superior da ADEPARÁ.
Jamir Junior Paraguassú Macedo
Diretor Geral Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará
HOMOLOGAÇÃO DO 12º PSS- ADEPARA – CLASSIFICAÇÃO FINAL - CANDI-
DATOS APTOS E APROVADOS.
LOTAÇÃO: Belém, ASSISTENTE SOCIAL, Nível: GRADUAÇÃO

Inscrição Nome do candidato Total Posição

2025043478686 CARLA CAROLINE BARISAO BRARYIMI 37.60 1

LOTAÇÃO: Itaituba, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (ULSA), Nível: 
ENSINO MÉDIO

Inscrição Nome do candidato Total Posição

20250434589990 DOUGLAS DOS SANTOS VASQUES 31.00 1

LOTAÇÃO: Pacajá, MÉDICO VETERINÁRIO (ULSA), Nível: GRADUAÇÃO

Inscrição Nome do candidato Total Posição

20250434338958 ILTON COIMBRA DA SILVA 23.00 1
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LOTAÇÃO: Placas, AUXILIAR DE CAMPO (ULSA), Nível: ENSINO 
FUNDAMENTAL

Inscrição Nome do candidato Total Posição

20250434278921 MARCOS CIOFFI LOPES 36.30 1

LOTAÇÃO: São Félix do Xingu, AUXILIAR DE CAMPO (ULSA), Nível: 
ENSINO FUNDAMENTAL

Inscrição Nome do candidato Total Posição

20250434462997 GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 34.00 1

LOTAÇÃO: São Félix do Xingu, MÉDICO VETERINÁRIO (ULSA), Ní-
vel: GRADUAÇÃO

Inscrição Nome do candidato Total Posição
2025043454717 MARIA SELMA PEREIRA DE ANDRADE 19.00 1

LOTAÇÃO: Viseu, MÉDICO VETERINÁRIO (ULSA), Nível: GRADUAÇÃO

Inscrição Nome do candidato Total Posição
20250434120193 RAFAEL MONTEIRO DE MELO 29.50 1

LOTAÇÃO: Chaves MÉDICO VETERINÁRIO (ULSA), Nível: GRADUAÇÃO
A VAGA NÃO FOI PREENCHIDA DEVIDO À DESISTÊNCIA DO CANDIDATO

Protocolo: 1279492

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº0639/2025
O PRESIDENTE DA EMATER-PARÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas.
R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 05/01/2026 à 03/02/2026, o Extensio-
nista Rural I – FRANCISCO ALEXANDRE QUEIROGA REIS - Matrícula nº 
57175235/1, para responder pela Chefia do Escritório Local de Bragança/
Escritório Regional de Capanema, em virtude do titular encontrar-se em 
gozo de Férias. (PAE: 2025/3630583).
JONIEL VIEIRA DE ABREU-Presidente

Protocolo: 1279216
PORTARIA Nº 0633/2025
O PRESIDENTE DA EMATER-PARÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas,
R E S O L V E:
Adotar as seguintes medidas administrativas em relação ao Extensionista 
Rural lI, Técnico em Agropecuária – SANDRO SILVA DE LIMA - Matrícula nº 
57210957/1, a contar de 01/01/2026:
I – R E V O G A R, os efeitos da Portaria de nº 0071/2025, que Designou 
para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Portel/
Escritório Regional do Marajó;
II –T R A N S F E R I R, a pedido, do Escritório Local de Portel/Escritório 
Regional do Marajó; para exercer suas funções no Escritório Local de Maga-
lhães Barata/Escritório Regional de Castanhal.(PAE/2025/3455212).
JONIEL VIEIRA E ABREU-Pesidente

Protocolo: 1279208
PORTARIA Nº0634/2025
O PRESIDENTE DA EMATER-PARÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas.
R E S O L V E:
R E M A N E J A R, a contar de 01/01/2026, a Extensionista Rural I – So-
cióloga – MARCIA COSTA PICANCO - Matrícula nº 5312027/2, do Escri-
tório Local de Terra Santa, para exercer suas funções no Escritório Local 
de Santarém/ambos vinculados ao Escritório Regional de Santarém. (PAE: 
2025/3472212).
JONIEL VIEIRA DE ABREU-Presidente

Protocolo: 1279210
PORTARIA Nº0635/2025
O PRESIDENTE DA EMATER-PARÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas.
R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 05/01/2026 à 03/02/2026, o Extensionista 
Rural II– Técnico em Agropecuária – JOSÉ ADALBERTO TORRES DE MO-
RAES-Matricula nº 57223778/1, para responder pela Chefia do Escritório 
Local de Bujaru/Regional de Castanhal, em virtude do titular encontrar - se 
em gozo de Férias.(PAE: 2025/3641912).
JONIEL VIEIRA DE ABREU-Presidente

Protocolo: 1279212

SECRETARIA DE ESTADO DE
MEIO AMBIENTE, CLIMA E 
SUSTENTABILIDADE

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 5214/2025 – GAB/SEMAS
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias, de acordo 
com o Decreto de 31 de março de 2023, publicado no DOE nº 35.349 do 
dia 03 de abril de 2023; no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
de acordo com as Portarias nº 733 de 24 de abril de 2023 e nº 734 de 24 
de abril de 2023, publicadas no DOE nº 34.376 do dia 26 de abril de 2023;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. E-2025/3382360 e o teor do 
REQUERIMENTO nº 2025/144 SAGAT - SEMAS
RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 4298/2025 GAB-SEMAS de 30/09/2025, 
publicada no DOE nº 36.402 do dia 17/10/2025, que concedeu diárias a 
servidora LILIA MARCIA RAMOS REIS, Matrícula; 5914585/ 6 citado na 
referida portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1278394

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 5.212/2025 - SAGAT/SEMAS, DE 18/12/2025
Nome: ANDERSON BARROS MENDONÇA
Matrícula: 57176223/1
Cargo: Motorista
Concessão: 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 1ª parcela do triênio 15/12/2015 a 14/12/2018
Período de Gozo: 05/01/2026 a 03/02/2026
Processo: E-2025/3515596
LILIA MARCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1279145
PORTARIA 5.218/2025 - SAGAT/SEMAS, DE 22/12/2025
Nome: LAURA DE SOUZA OLIVEIRA
Matrícula: 3213978/1
Cargo: Agente Administrativo
Concessão: 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 2ª parcela do triênio 01/07/2011 a 30/06/2014
Período de Gozo: 05/01/2026 a 03/02/2026
Processo: E-2025/3658826
LILIA MARCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1279242
PORTARIA 5.219/2025 - SAGAT/SEMAS, DE 22/12/2025
Nome: RITA DE CÁSSIA LEMOS DE ATHAYDE
Matrícula: 57214824/1
Cargo: Analista Ambiental B
Concessão: 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 2ª parcela do triênio 13/11/2014 a 11/11/2017
Período de Gozo: 05/01/2026 a 03/02/2026
Processo: E-2025/3537578
LILIA MARCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1279245

.

.

ERRATA
.

Errata da Portaria n.º 4535 /2025 - SAGAT/SEMAS de 16/10/2025, 
publicada no DOE n.º 36.404 de 20/10/2025
SERVIDOR: JOSE MOACIR FERREIRA RIBEIRO
Onde se lê: Período de gozo: 05/12/2025 a 19/12/2025, 15 dias
Leia-se: Período de gozo: 10/01/2026 a 24/01/2026, 15 dias

Protocolo: 1279197
Errata da PORTARIA Nº 5210/2025 - SAGAT/SEMAS, de 
17/12/2025, publicada no DOE Nº 36.471 de 18/12/2025.
Onde se lê:
Matricula: 55209200
Nome: PAULO HIAGO DE SOUZA NERY
Data das folgas: 19/12/2025
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PAE nº: 2025/3775958
Leia-se:
Matricula: 55209200
Nome: PAULO HIAGO DE SOUZA NERY
Data das folgas: 18/12/2025
PAE nº: 2025/3775958

Protocolo: 1279439

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 4770/2025 – GAB/SEMAS 04 DE NOVEMBRO DE 2025.
Processo PAE: 2025/3548291
Objetivo: Realizar Ação de Fiscalização Ambiental.
Fundamento Legal: Arts. 145 a 149 da Lei nº. 5.810, de 24/01/1994, De-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o Art. 13 e Anexo I do Decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: APA TRIUNFO DO XINGU- ATX - SÃO FÉLIX DO XINGU e MARABÁ/PA
Período: 25/11 a 12/12/2025 17 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 17.294,92
Servidores:
– 73504298/ 3 – JEFFERSON SALVADOR LIMA PADILHA DA SILVA (Analista 
Ambiental - COFISC)
– 5991099/ 1 – FELIPE JOSE MENDES DE LIMA (Analista Ambiental – COFISC)
– 5954902/ 1 – DENIS DE PINHO SOUSA (Analista Ambiental – COFISC)
– 5620430/ 1 – FERNANDO MESQUITA RIBEIRO (Auxiliar Ambiental – GETRAN)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1263818
PORTARIA Nº 4775/2025 – GAB/SEMAS 04 DE NOVEMBRO DE 2025.
Processo PAE: 2025/3548361
Objetivo: Realizar Ação de Fiscalização Ambiental.
Fundamento Legal: Arts. 145 a 149 da Lei nº. 5.810, de 24/01/1994, De-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o Art. 13 e Anexo I do Decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: URUARÁ e TUCURUÍ/PA
Período: 25/11 a 12/12/2025: 17 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 17.294,92
Servidores:
– 5920006/ 2 – THAIS BRILHANTE PONTES (Analista Ambiental - COFISC)
– 5929253/ 2 – ITALO RAFAEL GOMES AGUIAR (Analista Ambiental – COFISC)
– 5959020/ 3– HIRDES PEREIRA DA SILVA NETO (Analista Ambiental – COFISC)
– 5875730/ 3 – LEONARDO FELIPH DE MORAES GOMES (Auxiliar Ambien-
tal – GETRAN)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1263887
PORTARIA Nº 4896/2025 – GAB/SEMAS 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
Processo PAE: E-2025/3564572.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental.
Fundamento Legal: Arts. 145 a 149 da Lei nº. 5.810, de 24/01/1994, De-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o Art. 13 e Anexo I do Decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Marituba/PA.
Período: 12/12/2025 – ½ diária.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 370,62
Servidores:
– 5963796/2 – SORAIA DO AMARAL SIQUEIRA - (ANALISTA AMBIENTAL – GERAD)
– 7565614/ 2 – ANDREI CORREA REGO – (ANALISTA AMBIENTAL - GERAD)
– 5654807/ 1 - JESUS DE NAZARE CARDOSO PALHETA – (AUXILIAR AM-
BIENTAL - GETRAN)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1265663

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº. 949 de 22 de dezembro de 2025
CONSIDERANDO o processo nº. E-2025/3781658;
CONSIDERANDO a Lei nº 9.982/2023, publicada no DOE nº 35.463 de 
07/07/2023.
RESOLVE:
Art.1º - Conceder 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saú-
de à servidora Rosângela Andrade Pinheiro, matrícula nº. 51855848/ 2, 
ocupante do cargo de Analista Ambiental B, lotada na Diretoria de Gestão 
e Monitoramento das Unidades de Conservação – DGMUC, no período de 
11/12/2025 a 25/12/2025, de acordo com Art.77, I e Art. 81 da Lei nº 
5.810 de 24 de janeiro de 1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1279357

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria nº. 944 de 16 de dezembro de 2025
CONSIDERANDO a solicitação apresentada no Processo nº E-2025/3417765;
RESOLVE:
 Designar a servidora Kelly Nunes de Freitas, matrícula n° 5942392/ 3, 
ocupante do cargo de Assessor, para responder pela Diretoria de Gestão 
Administrativa e Financeira, em substituição a titular Cláudia Cristina Fran-
ça Silva, matrícula nº 55589391/ 10, ocupante do cargo de Diretora, no 
período de 23/02/2026 a 24/03/2026.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
Portaria nº. 947 de 19 de dezembro de 2025
CONSIDERANDO a solicitação apresentada no Processo nº E-2025/3712241;
RESOLVE:
 Designar o servidor Pablo Junio Alves Vitalino, matrícula n° 5906539/ 3, 
ocupante do cargo de Secretário de Diretoria, para responder pela As-
sessoria de Comunicação, em substituição ao titular Vinícius Leal Martins, 
matrícula nº 5939038/ 4, ocupante do cargo de Gerente, no período de 
05/01/2026 a 03/02/2026.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1279228

.

.

FÉRIAS
.

Portaria nº. 948 de 22 de dezembro de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual 1.462 de 12 de abril de 2021, publica-
do no Diário Oficial nº. 34.550, de 13 de abril de 2021;
CONSIDERANDO a solicitação apresentada no PAE n° E-2025/3417653;
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias à servidora Edilza Farias 
Azevedo, matrícula nº 5898379/ 4, para o intervalo de 25/02 a 26/03/2026, 
referente ao período aquisitivo de 13/02/2023 a 12/02/2024.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1279355

TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 06/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2025/2607819
PARTES: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVER-
SIDADE DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-BIO E A BEMISA ÁGUA AZUL 
MINERAÇÃO LTDA
OBJETO: Dar cumprimento da obrigação da Compensação Ambiental con-
traída pela COMPROMISSÁRIA decorrente do processo de Licenciamento 
Ambiental de responsabilidade da Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS/PA, protocolo eletrônico PAE nº 2025/2607819, 
relativa ao empreendimento AVENIDA LIBERDADE, sediado em território 
paraense.
VALOR: R$ 577.902,68 (quinhentos e setenta e sete mil novecentos e dois 
reais e sessenta e oito centavos)
DATA DE ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 23/12/2025 a 22/12/2026.
CLÁUDIO FERNANDES
Diretor de Mineração da BEMISA ÁGUA AZUL MINERAÇÃO LTDA.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
Presidente do IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1279620
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 1511/2025-SAGA Belém, 19 de dezembro de 2025
CONSIDERANDO: O Processo nº 2025/3782812, e Ofício nº 2025/407 
CGP-SEGUP, de 18.12.2025.
CONSIDERANDO: Portaria nº 1509/2025-SAGA, de 18.12.2025, publicada 
no DOE nº 36.473, de 19.12.2025, que transferiu as férias de 15 (quinze) 
dias da servidora BEATRIZ DE FÁTIMA DAMASCENO GRELO, Coordena-
dor de Gestão de Pessoas, MF 5904401/4, 2025/2026 de 02.02.2026 a 
16.02.2026, para o período de 14.01.2026 a 28.01.2026.
R E S O L V E: Designar o servidor EULER JOSÉ DA SILVA TEIXEIRA, Secre-
tário de Diretoria, MF 5953384/4, para responder pelo cargo de Coordena-
dor de Gestão de Pessoas, no referido período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP, em exercício

Protocolo: 1279466
..

ERRATA
.

PORTARIA Nº 1509/2025-SAGA, de 18.12.2025, 
publicada no DOE Nº 36.473, de 19/12/2025.
BEATRIZ DE FÁTIMA DAMASCENO GRELO MF: 5904401/4
Onde se lê: para o período de 02.02.2026 a 16.02.2026.
Leia-se: para o período de 14.01.2026 a 28.01.2026.

Protocolo: 1279463
..

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 100/2023-SEGUP/PA
Processo: 2023/434219
Exercício: 2025
Origem: Pregão Eletrônico nº 008/2023-SEGUP/PA
Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início a contar de 
23/12/2025 e término em 22/12/2026;
Programação Orçamentária: 06.181.1510.8261 - Realização das Ações dos 
Centros Integrados de Operações; 06.122.1297.8338 - Operacionalização 
das Ações Administrativa; 06.183.1510.8834 - Articulação dos Órgãos de 
Segurança Pública com a Sociedade; 06.181.1510.8838 - Realização de 
Missões do Grupamento Aéreo e Fluvial; 06.181.1510.8993 - Gerencia-
mento do Sistema Integrado de Segurança Pública e Defesa Social – SIEDS
06.128.1510.8994 - Capacitação dos Servidores de Segurança Públi-
ca; Fonte 01500000001; Natureza 339033.
Data da Assinatura: 22/12/2025.
Contratada: IGOR RUSEF ROSA EIRELI
CNPJ: 12.040.805/0001-48
Endereç.o: Tv. José Pio, nº 709, Terreo, Bairro: Umarizal, Cidade: Belém/
PA, CEP: 66050-240
Ordenador: RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA

Protocolo: 1279421
..

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 014/2023.
Termo Aditivo: 2°.
Data de assinatura: 22/12/2025.
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto o ajuste ao ANEXO I 
AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 014/2023 - PEOSP, MATRIZ DE RESPON-
SABILIDADE 014/2023/CCV/SAGA/SEGUP/PA.
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-
CIAL - SEGUP/PA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL.
Assinaram:
UALAME FIALHO MACHADO - Secretário de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social.
HÉLIO LEITE DA SILVA - Prefeito Municipal de Castanhal.

Protocolo: 1279562
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Nº 2025/1614 DATA: 22/12/2025
ORIGEM: FESPDS DESTINO: SIEDS
Descrição: Aquisição de LANCHA BLINDADA, que originou o Contrato de nº 
009/2025 – FESPDS e PROCESSO: E-2024/2498276, firmado com a EM-
PRESA GESPI INDUTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS 
– CNPJ: 45.218.484/0001-88.
RP: 91015.
FRANCISCO GILVAN LOPES DA NÓBREGA JÚNIOR – SECRETÁRIO EXECU-
TIVO DO FESPDS/SEGUP / RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA – SE-
CRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SAGA/SEGUP.

Protocolo: 1279366

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA FRACASSADA
A Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará - SE-
GUP/PA, por intermédio do Fundo de Investimento de Segurança Pública 
- FISP, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Dispensa 
Eletrônica nº 001/2025 - FISP, referente ao Processo Administrativo nº 
2025/2853523, cujo objeto é a aquisição de 30 (trinta) unidades de “Me-
dalhas do Mérito”, para atender às necessidades da Instituto de Ensino de 
Segurança Pública - IESP, restou FRACASSADA, em razão da ausência de 
proposta válida.
Dessa forma, a administração adotará as providências cabíveis para a con-
tinuidade do atendimento ao interesse público, nos termos da legislação 
vigente.
Belém/PA, 22/12/2025.
MÁRCIO EMÍDIO PEREIRA CAMELO
Diretor e Ordenador de Despesas do Fundo de Investimento de Segurança 
Pública - FISP

Protocolo: 1279381
..

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL
PORTARIA Nº 56/2025 – SSMRPC/ST/DGP
Incorporar e Matricular os candidatos habilitados no Concurso Público 
para Admissão ao Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do 
Pará.
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
053, de 07 de fevereiro de 2006, especificamente as previstas no Art. 
8º, I e IX;
Considerando o disposto no Art. 19, Parágrafo Único, inciso I, da Lei 
Estadual n° 6.626, de 03 de fevereiro 2004;
Considerando a homologação da habilitação dos candidatos aprovados 
no concurso público para admissão ao Curso de Formação de Praças da 
Polícia Militar do Pará, conforme foi tornado público por meio do Edital 
n.º 80/2025 – SSMRPC/ST/DGP – CFP/PMPA/2020, de 22 de dezembro 
de 2025, para fins de cumprimento da decisão judicial;
RESOLVE:
Art. 1º INCORPORAR no estado efetivo da Polícia Militar do Pará, ficando 
garantida a matrícula no próximo Curso de Formação de Praças, a ser 
realizado pela Corporação os candidatos abaixo:
JOEL SENA REIS, COLOCAÇÃO 389°, (SUB JUDICE);
FAGNER DOS SANTOS VERCOSA, COLOCAÇÃO 428°, (SUB JUDICE);
TALYSO WELISSON FALCÃO OLIVEIRA, COLOCAÇÃO 494°, (SUB JUDI-
CE);
CLISMAN LOPES RODRIGUES, COLOCAÇÃO 767°, (SUB JUDICE);
ALÍCIA FERREIRA DOS SANTOS, COLOCAÇÃO 772°.
ALÍCIA FERREIRA DOS SANTOS, COLOCAÇÃO 772°.
Art. 2º CLASSIFICAR os Alunos Soldados no Departamento-Geral de 
Educação e Cultura (DGEC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de dezembro de 2025.
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 1279328

PORTARIA N.º 5174/2025 – SCCMP/SP/DGP
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Com-
plementar Estadual n.º 053/2006, e considerando o disposto no art. 
52, inciso IV, alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual n.º 
5.251/1985; Considerando o disposto o art. 36, Inciso I, da Lei n.º 
6.626/04;
Considerando o Ofício n.º 1052/2025 – 17º BPM, de 18 de novembro de 
2025, que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 45591 CAR-
LOS EDUARDO XAVIER DA COSTA, no qual requer o Licenciamento a 
Pedido do serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PAE N.º 
2025/3662868);
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará, o SD PM RG 
45591 CARLOS EDUARDO XAVIER DA COSTA, Matrícula Funcional n.º 
3541486/1.
Art. 2º EXCLUIR o SD PM RG 45591 CARLOS EDUARDO XAVIER DA COS-
TA da folha de pagamento da PMPA, providencie o Departamento-Geral 
de Pessoal da PMPA.
Art. 3° Determinar ao Comandante do 17º BPM (Xinguara)/CPR XIII, 
que conforme o estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 
– GAB. CMD°, publicado no Aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 
2019, que revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, bem 
como tomar as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico 
e o respectivo documento de autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º Determinar ao Comandante do 17º BPM (Xinguara)/CPR XIII, o 
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recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de imedia-
to encaminhamento ao Departamento-Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de dezembro de 2025.
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1279307

PORTARIA N.º 5167/2025 – SCCMP/SP/DGP
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complemen-
tar Estadual n.º 053/2006, e considerando o disposto no art. 52, inciso IV, 
alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual n.º 5.251/1985; Consi-
derando o disposto o art. 36, Inciso I, da Lei n.º 6.626/04;
Considerando o Ofício n.º 823/2025 – 44º BPM, de 24 de novembro de 2025, 
que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 45800 ADEILDO JERONI-
MO DOS SANTOS JÚNIOR, no qual requer o Licenciamento a Pedido do serviço 
ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PAE N.º 20253702700);
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará, o SD PM RG 
45800 ADEILDO JERONIMO DOS SANTOS JÚNIOR, Matrícula Funcional n.º 
3541713/1.
Art. 2º EXCLUIR o SD PM RG 45800 ADEILDO JERONIMO DOS SANTOS JÚ-
NIOR da folha de pagamento da PMPA, providencie o Departamento-Geral de 
Pessoal da PMPA.
Art. 3° Determinar ao Comandante do 44º BPM (Salinas)/CPR VII, que con-
forme o estabelecido no artigo 104 da Portaria n° 069/2019 – GAB. CMD°, 
publicado no Aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial Individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º Determinar ao Comandante do 44º BPM (Salinas)/CPR VII, o recolhi-
mento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encami-
nhamento ao Departamento-Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de dezembro de 2025.
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1279308
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

ATO AUTORIZATIVO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA – AACD 
- IL Nº 039/2025-DL/PMPA
PAE Nº 2025/3344618
Autorizo a contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme 
detalhamento a seguir:

CONTRATANTE O Estado do Pará, por intermédio da Polícia Militar do Pará, inscrita no CNPJ: 05.054.994/0001-
42

CONTRATADO ☐Pessoa Jurídica. FABBRICA D’ARMI PIETRO BERETTA S.P.A, inscrita sob o registro 
VAT Nº 01541040174, com sede em Brescita, Itália

DESCRIÇÃO DA CON-
TRATAÇÃO

Contratação da entidade jurídica em referência para o fornecimento, mediante venda, de pistolas 
semiautomáticas Beretta APX Full Size, Cal. .40 S & W, nos quantitativos e valores adiante 
nominados e na proposta de preços que a este termo se vincula, visando o atendimento de 

demanda da Corporação.
 

CUSTO DA DESPESA 
COM A CONTRATA-

ÇÃO, EM EUROS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD VL UNIT (€) VL TOTAL 
(€)

1 Beretta APX Full Size, Cal. .40 S & W, 43 385,13 16.560,59

VALOR TOTAL (€) 16.560,59
 

FUNDAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO

Art. 74, I; c/c o § 1º, todos da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 que, resumidamente, trata a 
respeito da contratação direta, por inexigibilidade de licitação para aquisição de materiais que só 
possam ser fornecidos, exclusivamente, por entidade jurídica específica, tendo em vista restarem 
presentes os pressupostos que justificam a contratação direta, uma vez que a Corporação padro-

nizou o objeto demandado que, inclusive, somente é fornecido pela pretensa contratada, mediante 
Portaria nº 018/2023-GAB CMDº, publicada no DOE Nº 35.147, de 11OUT2022 . 

RUBRICA ORÇA-
MENTÁRIA

CONVÊNIO Nº 075/2024 – TJPA X PMPA
Funcional Programática: 26101.02.061.1417.8176; e 26101.02.061.1417.8178; Natureza da Des-
pesa: 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente; PI: 4110008176C e 4110008178C; Fonte 

de Recurso: 0759000018 (Recursos Vinculados a Fundos). 

Belém (PA), 22 de dezembro de 2025
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA - CEL PM RG 24932
COMANDANTE-GERAL

Protocolo: 1279591
..

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº7-132/25/DI/DF
 Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. FESTA SEGURA 2025); FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-PA; Destino: 
Salinópolis-PA; Período: 30/12/2025 a 05/01/2026; Quantidade de diárias: 
06 de alimentação e 06 de pousada; Servidores: TEN PM Felipe Córdova Da 
Conceição; MF:5913930/3 ; Lotação: 21ºBPM; Valor Unit.: R$ 146,87; Va-
lor: R$1.762.44. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE 
DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

PORTARIA Nº3757/25/DI/DF 
Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Santarém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 19 a 21/12/2025; 
Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM 
Osvaldo De Morais Junior; MF:57199224/1 ; Lotação: 35ºBPM; Valor Unit.: R$ 
146,87; Valor: R$734.35. CB PM Adriano Silva Rodrigues; MF:4219646/1 ; Lo-
tação: 35ºBPM; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$658.80. SD PM Delvane De 
Aguiar Brito; MF:3541004/1 ; Lotação: 35ºBPM; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: 
R$658.80. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CAR-
MO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3755/25/DI/DF 
Objetivo: Levantamento De Inteligência; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Itaituba-PA; Destino: Novo Progresso-
PA; Período: 22 a 24/12/2025; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Francisco Enildo Pereira 
Lima; MF: 5731909/1; Lotação: CPR-X; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: 
R$ 734,35. CB PM Tiales Aguiar Ferreira; MF: 4220274/1; Lotação: CPR
-X; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$ 658,80. ORDENADOR: CEL QOPM 
SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3756/25/DI/DF 
Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-PA; Destino: Itaituba-PA; Período: 
15 a 16/12/2025; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 01 de 
pousada; Servidores: SGT PM Robson Arlan Marques De Oliveira; MF: 
5622344/1; Lotação: 3°BPM; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$ 440,61. 
SGT PM Vailson Viana Brasil; MF: 54194284/1; Lotação: 3°BPM; Valor 
Unit.: R$ 146,87; Valor: R$ 440,61. CB PM Leandro Cesar Azevedo Do 
Canto; MF: 42191921; Lotação: 3°BPM; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: 
R$ 395,28. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE 
DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.

PORTARIA Nº3767/25/DI/DF 
Objetivo: A Serviço Da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Marituba-PA; Destino: Maracanã-PA; Período: 07 a 
10/11/2025; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousa-
da; Servidores: SGT PM Enaldo Miranda Ribeiro Junior; MF: 572221391; 
Lotação: BPRV; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$ 1.028,09. SD PM Cris-
tovao Pinheiro Da Costa Favacho; MF: 35404481; Lotação: BPRV; Valor 
Unit.: R$ 131,76; Valor: R$ 922,32. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO 
WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

         Protocolo: 1279446

PORTARIA Nº4-331/25/DI/DF 
Objetivo: AÇÕES DE CORREGEDORIA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: São Félix Do Xingu 
-PA; Período: 25 a 28/06/2024; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: TEN CEL PM Lerry Soares Teixei-
ra; MF:58176841 ; Lotação: CORREG; Valor Unit.: R$ 158,26; Valor: 
R$1.235.40. TEN PM Jean Costa Da Costa; MF:57199509/2 ; Lotação: 
CORREG; Valor Unit.: R$ 141,11; Valor: R$1.101.54. SGT PM Altemar 
Ferreira Dos Santos; MF:5732425/1 ; Lotação: CORREG; Valor Unit.: 
R$ 131,88; Valor: R$1.029.48. SGT PM Francisco Silva Do Nascimen-
to; MF:572220781 ; Lotação: CORREG; Valor Unit.: R$ 131,88; Valor: 
R$1.029.48. SGT PM Jeiel De Souza Pereira; MF:57221564/1 ; Lota-
ção: CORREG; Valor Unit.: R$ 131,88; Valor: R$1.029.48. SGT PM An-
dré Luiz Carvalho Cardoso; MF:571984971 ; Lotação: CORREG; Valor 
Unit.: R$ 131,88; Valor: R$1.029.48. SD PM Renato Ferreira Guima-
rães; MF:64020011 ; Lotação: CORREG; Valor Unit.: R$ 126,06; Valor: 
R$988.26. SD PM Everson Taffarel Corrêa Santana; MF: 59107282; Lo-
tação: CORREG; Valor Unit.: R$ 126,06; Valor: R$988.26. ORDENADOR: 
CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1279550
..

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE 
SERVIDOR

.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

DEPARTAMENTO-GERAL DE PESSOAL

EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 79/2025 – SSMRPC/ST/DGP
CONCURSO PÚBLICO N° 1 – CFP/PMPA/2023
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 053, de 
07 de fevereiro de 2006, especialmente aquelas previstas no Art. 8º, 
incisos I e VIII;
Considerando o Parecer 550/2025 emitido pela Procuradoria-Geral do 
Estado do Pará, no qual a Exm. Sra. Mônica Martins Toscano Simões, 
Procuradora do Estado, decidiu acerca da Reclassificação, que consiste 
no remanejamento de candidatos aprovados e classificados para o final 
da fila, como medida que atende o interesse público para ingresso em 
Cursos de Formação das Carreiras Militares;
Considerando o Edital N.º 203 – CFP/PMPA/2023, publicado no DOE nº 
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36.469, de 17 de dezembro de 2025, que retificou o resultado final 
do Concurso Público destinado à admissão ao Curso de Formação de 
Praças da Polícia Militar do Pará (CFP/PMPA/2023);
Considerando as solicitações de Remanejamento para o final da fila 
de candidatos aprovados e classificados no Concurso Público N.° 1 – 
CFP/PMPA/2023, sem prejuízo aos demais,
RESOLVE:
Art. 1º RECLASSIFICAR os candidatos relacionados no Anexo Único 
do presente edital, deixando estes de ocupar a classificação tornada 
pública pelo Edital N.º 203 – CFP/PMPA/2023, publicado no DOE nº 
36.469, de 17 de dezembro de 2025, figurando nas novas classi-
ficações a seguir, respeitada a ordem de classificação dos demais 
candidatos.
Art. 2° Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém, 19 de dezembro de 2025.
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

ANEXO ÚNICO

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
ANTERIOR

NOVA CLASSIFI-
CAÇÃO

10048151 DYLAN MARLEY ALMEIDA DE SOUZA 1328 3858

10078743 RICARDO DE OLIVEIRA MAIA 2247 3859

10025888 OTÁVIO AUGUSTO DE MENESES SOUSA 
SILVA 2328 3860

10011197 HERMESON ALVES PEREIRA 1664 3861

10000502 CARLOS JACÓ CHAGAS PEREIRA 1146 3862

10121884 THIAGO GONÇALVES DE SOUSA LIMA 2345 3863

10040457 RONAN FURTADO GUEDES 2371 3864

10069165 TAMIRES DE SOUSA IBIAPINA COELHO 2021 3865

10069688 GABRIELA ALVES DO VALE 1214 3866

10022892 SAMIA PEREIRA DE SOUSA 1693 3867

10001627 BIANCA DANTAS DE ARAUJO 2627 3868

10046706 GIOVANNA EMIDIA ANDRADE RODRIGUES 1813 3869

10028116 AELTON FERREIRA VIEIRA 1746 3870

10018998 TATILA NASCIMENTO ROCHA 1199 3871

10057726 MADSON GERMANO SOUSA RODRIGUES 1975 3872

10089492 MADSON BRENO SOARES DOS SANTOS 2475 3873

10003036 JOAB DA SILVA ABREU JUNIOR 1790 3874

10067871 VICTOR HUGO PAES DIAS 2124 3875

10051191 CAROLINE OLIVEIRA SCHIMIDT 1742 3876

10023150 MATHEUS CASSEB DOS SANTOS 1237 3877

10064952 HABRAR WILSON DE FARIAS SOUSA 2169 3888

10011466 WELDER VITOR RAMALHO SOARES 1058 3889

Protocolo: 1279325
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO-GERAL DE PESSOAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 78/2025 – SSMRPC/ST/DGP
CONCURSO PÚBLICO N° 1 – CFP/PMPA/2023
O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), re-
presentada por seu Comandante-Geral, CEL QOPM SÉRGIO RICARDO 
NEVES DE ALMEIDA, torna pública a retificação do Edital n° 67/2025 
– SSMRPC/ST/DGP, que convocou os candidatos da Turma II, conforme 
Edital n° 203 – CFP/PMPA/2023, publicado no DOE n° 36.469 de 17 de 
dezembro de 2025, que retificou o resultado final do Concurso, e convo-
ca os candidatos relacionados no Anexo Único do presente Edital, apro-
vados e classificados no CFP/PMPA/2023, para a entrega dos documen-
tos referentes à habilitação para a admissão ao Curso de Formação de 
Praças da Polícia Militar do Pará, no dia e horário previstos neste edital.

1. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS REFERENTES 
À HABILITAÇÃO:
1.1. Os candidatos convocados, nos termos do anexo único deste edital, 
deverão apresentar os documentos necessários (previstos no subitem 2.1 
deste edital) para habilitação no Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (CFAP), localizado na Av. Brigadeiro Protásio, s/nº, em frente 
ao HANGAR (Centro de Convenções da Amazônia), bairro do Marco, nesta 
cidade de Belém, Estado do Pará.
1.2. A não apresentação dos documentos previstos no subitem 2.1 deste 
Edital, inabilitará a matrícula e incorporação e implicará na perda do direito 
à vaga, conforme as normas editalícias do Concurso Público N° 1 – CFP/
PMPA/2023, de acordo com o contido no subitem 17.3 do Edital N° 1 – CFP/
PMPA/2023.
2. DA HABILITAÇÃO
2.1 Os candidatos convocados deverão comparecer com 1 (uma) hora de 
antecedência no dia, hora e local, previsto no Anexo Único deste edital, 
para apresentar e entregar os documentos abaixo relacionados, conforme 
estabelecido no subitem 17.2 do Edital N° 1 – CFP/PMPA/2023:
a. Certidão de nascimento ou casamento;
b. Documento de identidade;
c. Carteira Nacional de Habilitação, categoria tipo “B” ou documento com-
probatório de realização de todas as fases exigidas pelo Departamento de 
Trânsito;
d. Título de eleitor e comprovante (s) de votação na última eleição ou 
justificativa eleitoral.
e. Comprovante de regularidade de situação militar (somente para os can-
didatos do sexo masculino): certificado de alistamento militar, certificado 
de dispensa de incorporação ou documento equivalente;
f. Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, com respectivo 
Histórico Escolar;
g. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
h. Cartão do PIS (se o candidato for funcionário da iniciativa privada);
i. Cartão do PASEP (se o candidato for servidor público ou militar);
j. Três fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
k. Comprovante de residência;
l. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
m. Firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo.
2.2. Ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘j’, “l” e “m” que de-
verão ser entregues em via original, os demais documentos deverão ser 
entregues em 01 (uma) cópia simples, todas acondicionadas em pasta de 
plástico com elástico, devendo os candidatos apresentarem os documentos 
originais na ocasião da entrega para fins de autenticação pela Corporação.
2.3. Caso o candidato não compareça e/ou não apresente os documentos 
constantes no subitem 2.1 deste edital no dia, hora e local estabeleci-
dos, será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação no 
CFP/2023 e, consequentemente, perderá o direito à vaga, em conformi-
dade com o artigo 2º, inciso VI, da Lei 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, 
alterada pela Lei nº 8.342, de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o 
ingresso na Polícia Militar do Pará e dá outras providências.
3. DA CLASSIFICAÇÃO POR POLOS:
3.1. A escolha dos polos de realização do Curso de Formação de Praças 
– CFP/2023 obedecerá a ordem de classificação decrescente estabelecido 
no subitem 14.2 do Edital N° 1 – CFP/PMPA/2023, de 19 de setembro de 
2023, conforme disponibilidade de vagas abaixo discriminadas:

POLOS VAGAS

BELÉM 200

SANTARÉM 80

MARABÁ 120

TOMÉ AÇU 40

TUCURUÍ 40

TAILÂNDIA 40

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 80

PARAGOMINAS 80

CAPANEMA 40

BRAGANÇA 40

SALINÓPOLIS 40

ALTAMIRA 120

ABAETETUBA 40

ITAITUBA 80

SOURE 80

BREVES 43

XINGUARA 80

SÃO FÉLIX DO XINGU 40

PARAUAPEBAS 80

TOTAL DE VAGAS: 1.363
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4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém, 22 de dezembro de 2025.
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

ANEXO ÚNICO
DIA 12 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 09:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1119, 10081471, PEDRO RAFAEL VEIGA DA SILVA, 79.0
1120, 10011449, LUANA RODRIGUES GOMES, 79.0
1121, 10058209, LUCAS SILVA E SILVA, 79.0
1122, 10068173, ELLEN JAYANE GOMES FEITOZA, 79.0
1123, 10084713, JILMAR ASSENCIO DE PAIVA, 79.0
1124, 10061843, CASSIANO HENRIQUE VILHENA OLIVEIRA, 79.0
1125, 10069396, GILMAR VIEIRA DA SILVA JUNIOR, 79.0
1126, 10080124, LUCAS CAIE FRANCO OLIVEIRA, 79.0
1128, 10017856, SUELEN DO SOCORRO LIMA DA SILVA, 79.0
1129, 10061862, MOISES DA PAIXAO DE FILOCREAO, 79.0
1130, 10061868, MARLIANE FERREIRA SILVA, 79.0
1131, 10002153, JENNIFER GONCALVES DA SILVA, 79.0
1132, 10008751, FABIO COSTA RIBEIRO (SUB JUDICE), 79.0
1133, 10073594, LORRAN COELHO NEVES, 79.0
1134, 10110559, ADAIR JOSE MARQUES CRUZ, 79.0
1135, 10028491, GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA, 79.0
1136, 10009832, PRISCILA MENDES RUIZ, 79.0
1137, 10014932, ALESSANDRO FERNANDES SANTOS, 79.0
1138, 10008937, VICTOR MURILO PAZ DA SILVA, 79.0
1139, 10069697, DOUGLAS DE SOUZA MONTEIRO, 79.0
1140, 10051534, THAILON CORSINO LOPES, 79.0
1141, 10069650, SAMUEL OLIVEIRA AMARAL, 79.0
1142, 10013992, FRANCISCO ADEMYSSON CARVALHO DE FRANCA, 79.0
1143, 10003147, MARILIA GABRIELLE SILVA DOS REMEDIOS, 79.0
1145, 10062604, IVANILDO JUNIOR ARCANJO MENDES, 79.0
1147, 10007733, ISAQUE ONORIO SANTANA, 79.0
1148, 10064298, MATEUS HOLANDA DO NASCIMENTO FERREIRA, 79.0
1149, 10031752, ALEX VIANA DOURADO, 79.0
1150, 10104491, GUSTAVO WILLIAN GONCALVES SILVA, 79.0
1151, 10010927, LEON LIMDA DA SILVA, 79.0
1152, 10060907, JAYLSON WALLAN SANTOS DOS SANTOS, 79.0
1153, 10013057, VICTOR GUSTAVO REIS DA SILVA, 79.0
1154, 10041865, HITALLO MATHEUS DE SOUSA COSTA, 79.0
1155, 10072438, WILSON BERNARDO PEREIRA JUNIOR, 79.0
1156, 10078926, ZYLMARYA LUNA MAIA ALENCAR, 79.0
1157, 10020598, DURVAL LUCAS ALVES DA SILVA, 79.0
1158, 10053431, GUILHERME FREITAS CORREA, 79.0
1159, 10002600, EDUARDO VINICIUS PALHA DAS CHAGAS, 79.0
1160, 10051161, GABRIEL SOEIRO DE SOUSA, 79.0
1161, 10037874, JOAO BATISTA RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, 79.0
1162, 10008334, MARCOS VINICIUS SILVA OLIVEIRA, 79.0
1163, 10017793, LUCAS OLIVEIRA MARINHO, 79.0
1164, 10087765, ITALLO DANIEL FARIAS SILVA, 79.0
1165, 10036316, GIAN LEVI BAIA DO AMARAL, 79.0
1166, 10013630, AJACSON DE CARVALHO MESQUITA, 79.0
1167, 10013271, FLAVIO VINICIUS PEREIRA OLIVEIRA (SUB JUDICE), 
79.0
1168, 10084650, CRISLANE GOMES BORGES, 79.0
1169, 10002902, ZAIRA DIANE MONTEIRO DA SILVA, 79.0
1170, 10019088, ANDRE FELIPE SILVA GUIMARAES, 79.0
1171, 10085895, JONATHAN THOMAZ DE SOUZA OLIVEIRA, 79.0

DIA 12 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 10:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1172, 10006277, CASSIANO GABRIEL PAIXAO DA SILVA, 79.0
1173, 10003828, SILVIA LETICIA PEREIRA CASTRO, 79.0
1174, 10060772, AMILTON BARRETO RODRIGUES, 79.0
1175, 10037015, VICTOR HUGO MAGNO DE SOUZA, 79.0
1176, 10051649, ANDREIANE PEREIRA DOS SANTOS (SUB JUDICE), 79.0
1177, 10003845, ERIKA CAMILA DE OLIVEIRA BRITO, 79.0
1178, 10021211, IDAIANA BRANDAO DIAS, 79.0
1179, 10065388, VINICIUS BRITO CARVALHO, 79.0
1180, 10084177, FRANCISCO JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO, 79.0
1181, 10085749, BISMARQUE GOMES PORTEL DA SILVA, 79.0
1182, 10074821, FRANKILIN MARQUES PENSADOR, 79.0
1183, 10054965, RAYELE DE SOUZA DA COSTA, 79.0
1185, 10081674, ANA CARLA DOS ANJOS DE SOUSA, 79.0
1186, 10007027, JOAO PEDRO DOS REIS GOMES, 79.0
1187, 10050905, MATHEUS BARROS ROCHA, 79.0
1188, 10038443, RAMON NUNES LEAL, 79.0
1189, 10035849, LUCAS LANCELOTE MUNIZ GARCIA, 79.0
1190, 10016476, JEFFERSSON DAVID LIMA DA SILVA, 79.0
1191, 10019402, MURILO DOS SANTOS COSTA, 79.0
1192, 10066023, ERICK MALDINE GONCALVES LOBATO, 79.0
1193, 10079418, PEDRO PAULO DE ANDRADE SILVA, 79.0
1194, 10063621, THALES TOMAZ PARENTE, 79.0
1195, 10000992, JOBSON NONATO DE SOUSA PIMENTEL, 79.0
1196, 10005642, JOAO VICTOR BARBOSA DA SILVA, 79.0

1197, 10037320, RAFAEL SILVA ALVES, 79.0
1198, 10004392, LUCAS EDUARDO MORAIS CUTRIM, 79.0
1200, 10032978, HELIA MARIA CORREA PINHEIRO (SUB JUDICE), 79.0
1201, 10008740, RENAN HILTON FERREIRA DE OLIVEIRA, 79.0
1202, 10124037, HEBERT CICERO MAIA LIMA, 79.0
1203, 10061304, FELIPE SOUZA ARAUJO, 79.0
1204, 10051242, ELIZANDRA RIBEIRO DA SILVA, 79.0
1205, 10075081, LUCAS CARREIRO PINTO SILVA, 79.0
1206, 10071436, JOEL MORAES DA COSTA, 79.0
1207, 10002187, LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MODESTO, 79.0
1208, 10059032, ALEX SILVA DE ARAUJO, 79.0
1209, 10047503, MARCELO ALEXANDRE SOUSA SOARES, 79.0
1210, 10089171, LETICIA DO NASCIMENTO ANDRADE, 79.0
1211, 10068551, ALEX NUNES DE OLIVEIRA, 79.0
1212, 10020586, CARLOS EDUARDO CARVALHO SILVA, 79.0
1213, 10032089, PAULO OLIVEIRA GEMAQUE FURTADO, 79.0
1215, 10027569, CLAUDIO VICTOR COSTA DOS SANTOS, 79.0
1216, 10013257, YURI REIS LAMEIRA, 79.0
1217, 10022904, MARCOS VINICIUS SILVA DE SOUSA, 79.0
1218, 10005954, JONATHA DAMASCENO DA SILVA, 79.0
1219, 10031920, LUCAS DA SILVA CARNEIRO, 79.0
1220, 10004693, LUCAS RAMIRO ALBUQUERQUE DE MORAIS, 79.0
1221, 10010045, THIAGO MELO AVIZ, 79.0
1222, 10004953, LAZARO GABRIEL DOS SANTOS GOMES, 79.0
1223, 10089074, FELLYPE SIQUEIRA BARROSO, 79.0
1224, 10066738, GABRIEL OZANIO BATISTA DE SOUZA, 79.0

DIA 12 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 11:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1225, 10015084, GABRIEL SOUSA LOPES, 79.0
1226, 10063167, ADRIANE CORREA DA SILVA, 79.0
1227, 10000203, JEAN CARLOS FERREIRA SILVA, 79.0
1228, 10089935, ITALO LUCAS DE BRITO, 79.0
1229, 10072056, RAFAEL LIMA ALEIXO, 79.0
1230, 10014058, JOAO PEDRO BATISTA DA SILVA, 79.0
1231, 10003806, DYOVANNA DI PAULA ROSARIO OLIVEIRA, 79.0
1232, 10003223, DANIEL DE ARAUJO COSTA JORGE JUNIOR, 79.0
1233, 10023233, JANEP NETTA PEREIRA COELHO E SILVA, 79.0
1234, 10063650, MAICON JOCEL DA SILVA MARQUES, 79.0
1235, 10031146, GABRIEL HENRIQUE NASCIMENTO AZEVEDO, 79.0
1236, 10021541, EDUARDO HENRIQUE DA CRUZ SANTOS, 79.0
1238, 10036192, LEVY GABRIEL CAVALCANTE LOBATO, 79.0
1239, 10005861, CAUA ANGELO DA SILVA, 79.0
1240, 10075119, GIOVANA RITA DA SILVA ROCHA, 79.0
1241, 10052789, CARLOS DANIEL DA SILVA BARROS, 79.0
1242, 10085736, VICTOR GABRIEL SOUSA LINO, 79.0
1243, 10056792, SAVIO FERNANDO PEREIRA NEVES, 79.0
1244, 10020834, RAYLSON RIBEIRO PINHO, 79.0
1245, 10014435, WESLLEM ALEX SOUSA OLIVEIRA (SUB JUDICE), 79.0
1246, 10022397, THAYRON DE TASSIO LIMA SOUSA, 79.0
1247, 10086307, DAVY DOURADO SOUZA SILVA, 79.0
1248, 10041974, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA PINHEIRO, 79.0
1249, 10003773, LAYNNA GUIMARAES DANTAS, 79.0
1250, 10070368, LEONILCO SANTOS RAMOS, 79.0
1251, 10070586, ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA DO VALE MENDES, 79.0
1252, 10047003, KATIA FLAVIA ALVES DA COSTA, 79.0
1253, 10099371, LAELSON CRUZ COLACO NETO, 79.0
1254, 10002267, IGOR ROBERTO ATAIDE PIRES DE OLIVEIRA, 79.0
1255, 10102148, BRUNA CRISTINA LIMA NOGUEIRA, 79.0
1256, 10101917, ROSANGELA GOMES GUIMARAES, 79.0
1257, 10033539, NAIARA FERREIRA SENA, 79.0
1258, 10055885, ANTONIO ARLAN OLIVEIRA MAGALHAES, 79.0
1259, 10002526, ARTHUR FALCAO DA CUNHA, 79.0
1260, 10037187, ELISANGELA DA SILVA BARBOSA, 79.0
1261, 10080043, PAULO GEORGE GOMES SILVA, 79.0
1262, 10008178, WAGNER VIANA NUNES, 79.0
1263, 10013426, GABRIEL PEDRO ARAUJO SOUSA, 79.0
1264, 10025614, LUARA VITORIA COSTA ARAUJO, 79.0
1265, 10003651, LUCAS EMANOEL RODRIGUES DE QUADROS, 79.0
1266, 10109032, PABLO SOARES CAVALCANTE, 79.0
1267, 10032144, JENNIFER ALINE DOS PASSOS MARQUES, 79.0
1268, 10024052, EDRICK GUILHERME FERREIRA DA SILVA, 79.0
1269, 10076563, FLAVIA ROBERTA VIANA COSTA, 79.0
1270, 10067204, ERICA FERNANDA GOMES DOS SANTOS, 78.0
1271, 10066967, THIAGO COSTA SILVA, 78.0
1272, 10049266, LUCAS MOREIRA COSTA, 78.0
1273, 10067028, GABRIEL FERREIRA MIRANDA, 78.0
1274, 10013055, ADRIANA SANTOS LISBOA, 78.0
1275, 10019262, ANA CAMILA DINIZ SERRAO, 78.0

DIA 12 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 13:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1276, 10009002, ROMANO DE SOUZA MARQUES, 78.0
1277, 10002258, ANTONIO DE PINHO PONTES, 78.0
1278, 10089006, CAMILLE ANTONIA DIAS BISPO, 78.0
1279, 10055138, VINICIUS PACHECO DA SILVA, 78.0
1280, 10014734, DIONATAN OLIVEIRA SOARES, 78.0
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1281, 10020243, YAN KENNEDY RODRIGUES DA SILVA, 78.0
1282, 10053442, ANNY KAROLINY SOUZA FERREIRA, 78.0
1283, 10092315, ELDER MIRANDA DE CASTRO, 78.0
1284, 10064988, ALBERTO BARATA DE SOUZA, 78.0
1285, 10031058, NEIMAR MACIEL DA SILVA, 78.0
1286, 10042852, JANILSON RODRIGUES DO CARMO, 78.0
1287, 10017800, CAYQUE JUNIO AMOR DE ALBUQUERQUE ROCHA, 78.0
1288, 10100154, UBIRATAN DE SOUSA RENDEIRO, 78.0
1289, 10065273, JORDDAN ALEX WANZELER SOARES, 78.0
1290, 10047176, JHONATAN SOUSA SILVA, 78.0
1291, 10033229, JHONE FONSECA DE OLIVEIRA, 78.0
1292, 10105057, VICENTE FERREIRA LIMA NETO, 78.0
1293, 10081630, IGOR RAFAEL BATISTA SANTOS, 78.0
1294, 10012622, BRUNO DUARTE DE SOUSA, 78.0
1295, 10086688, GENIVALDO COSTA DO ROSARIO, 78.0
1296, 10007624, ANTONIO DOS SANTOS FILHO, 78.0
1297, 10032956, SAMUEL MATOS DE SOUSA, 78.0
1298, 10114336, THIAGO DE MELO REIS, 78.0
1299, 10086150, MADSON DA SILVA DUARTE, 78.0
1300, 10067117, LUCAS DUTRA DIAS, 78.0
1301, 10042495, THALLES RANGEL GAIOSO DE OLIVEIRA, 78.0
1302, 10031294, IKARO BRENNO SANTOS SOUZA, 78.0
1303, 10017443, ALEXANDRE MONTEIRO NASCIMENTO, 78.0
1304, 10032560, EVERTON GOMES DE OLIVEIRA, 78.0
1305, 10084258, MARCO ANTONIO ROCHA CAMPOS, 78.0
1306, 10107452, CRISPO DE JESUS FREIRE DE SOUSA, 78.0
1307, 10003314, CARLOS HENRIQUE FURTADO FERREIRA, 78.0
1308, 10027761, DOUGLAS FELIPE MENDES VASQUES (SUB JUDICE), 78.0
1309, 10104838, ENEDIELE MONTEIRO PRATES, 78.0
1310, 10048698, AGATHA DE KASSIA COSTA LEAL, 78.0
1311, 10076770, WESLEY KENISON SOARES OLIVEIRA, 78.0
1312, 10059063, LUIZ HENRIQUE DE SOUZA, 78.0
1313, 10010079, IRA ANDRE COSTA DE LIRA FILHO, 78.0
1314, 10028717, PRISCILA ROSA DOS SANTOS, 78.0
1315, 10011286, WANESSA LOBATO RODRIGUES, 78.0
1316, 10083653, CHRISTIAN COSTA PEREIRA, 78.0
1317, 10014663, THIAGO ALVES VARAO, 78.0
1318, 10010545, MARCOS MARLON DE OLIVEIRA LIMA, 78.0
1319, 10005909, RUI GIBSON REZENDE AMORIM, 78.0
1320, 10004187, MATHEUS RODRIGUES PEREIRA, 78.0
1321, 10040598, ROMARIO ANDERSON PEREIRA DA SILVA, 78.0
1322, 10114249, JOSIVAN DA COSTA OLIVEIRA, 78.0
1323, 10024505, AMANDA MARIA DA SILVA, 78.0
1324, 10080306, OBADIAS DA ROCHA GOMES, 78.0
1325, 10063064, ERICLIS GABRIEL CUNHA SILVA MORAIS, 78.0

DIA 12 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 14:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1326, 10018152, AMILTOM JUNIOR ALVES RODRIGUES SANTOS, 78.0
1327, 10116833, FRANCISCA CARLA BARROSO SALES, 78.0
1329, 10016484, ANDERSON ALAN SOUSA BARBOSA, 78.0
1330, 10113518, LUCAS EDUARDO FERREIRA COSTA, 78.0
1331, 10088827, FRANCISCO ELIZARDO DE FREITAS, 78.0
1332, 10065216, MARCOS SEBASTIAO DE JESUS PINHEIRO, 78.0
1333, 10045853, RUBEN EDUARDO SALAZAR, 78.0
1334, 10049789, LUCAS CARVALHO RIBEIRO, 78.0
1335, 10005457, MIGUEL ANGELO MOURA MOREIRA, 78.0
1336, 10123472, AMANDA MIKAELLA FERREIRA DA SILVA, 78.0
1337, 10058628, CAROLINE PENICHE MENDES AMORIM, 78.0
1338, 10017713, WESLEY PEREIRA DA LUZ SILVA, 78.0
1339, 10018314, BRUNO SERGIO CARVALHO PINHO, 78.0
1340, 10002423, KAIO LIMA DA SILVA, 78.0
1341, 10074841, DENNYS CARLOS SOUSA DE MACEDO, 78.0
1342, 10034127, RENAN LUCAS LOBATO, 78.0
1343, 10043154, LAVINHA BATISTA LOPES, 78.0
1344, 10016596, ANDRE JOSE DOS SANTOS DA SILVA, 78.0
1345, 10051139, LUCAS MARTINS DOS SANTOS, 78.0
1346, 10066626, WELLESSON BATISTA NERES, 78.0
1347, 10025303, JESCIRLAINE MESQUITA DA SILVA VIEIRA, 78.0
1348, 10036426, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, 78.0
1349, 10048751, EWERTON SANTOS DOS ANJOS, 78.0
1350, 10018842, VALDERLANE ALVES DE ARAUJO, 78.0
1351, 10070695, BRENDA SILVA SOUSA, 78.0
1352, 10036944, JHON LENO FREITAS LOUREIRO, 78.0
1353, 10067938, MATEUS SOEIRO DA COSTA, 78.0
1354, 10064046, MARILLIA GOMES DE SOUZA, 78.0
1355, 10035583, THAIRES FERREIRA NASCIMENTO, 78.0
1356, 10086498, JOAO VICTON SOUSA CHAVES, 78.0
1357, 10003228, ANDERSON FELICIANO DOS SANTOS, 78.0
1358, 10024390, MARCELO DJEAN AMARAL NASCIMENTO, 78.0
1359, 10052511, MAYRON TAVARES MOTA, 78.0
1360, 10116265, SAMUEL FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA, 78.0
1361, 10060351, LEONARDO MOURAO DA SILVA, 78.0
1362, 10068543, PAULO RANGEL DE AVIZ DOS SANTOS, 78.0
1363, 10065420, GIOVANNA SEMBLANO VIEIRA OLIVEIRA, 78.0
1364, 10055911, MARCELO HERMES JERONIMO SIQUEIRA COSTA, 78.0
1365, 10006828, WELLINGTON JHONNATAN SOUSA DE ANDRADE, 78.0
1366, 10047785, MATHEUS SENA DE SOUZA ANDRADE, 78.0

1367, 10037280, WELERSON DOS SANTOS HEVERTON, 78.0
1368, 10058159, INGREDY MIRANDA DA SILVA, 78.0
1369, 10056892, LUCAS DANTAS RIBEIRO, 78.0
1370, 10044410, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS TRAVASSOS, 78.0
1371, 10020253, LEONARDO LEANDRO GONCALVES CAMARA, 78.0
1372, 10004350, MATHEUS ALVES MARTINS, 78.0
1373, 10004402, VICTOR MANOEL VALENTE LOPES, 78.0
1374, 10061847, JOAO ANDREI CORDOVIL LIMA, 78.0
1375, 10079847, KLEBER DANILO ALMEIDA VALCACIO DOS SANTOS, 78.0
1376, 10073721, ARTHUR DE SOUZA MACHADO, 78.0

DIA 12 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 15:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1377, 10059319, JOSE MARIA SOARES DE SOUZA NETO, 78.0
1378, 10089356, WANRLEY ARAUJO DE SOUSA SAMPAIO, 78.0
1379, 10048789, VICTOR HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS, 78.0
1380, 10023487, MARIO FERNANDES MAUES, 78.0
1381, 10044830, RUAN PIRES CAVALCANTE, 78.0
1382, 10040975, ANDRE DA SILVA CASTRO, 78.0
1383, 10021188, LANNA CRISTAL CASTRO DOS SANTOS, 78.0
1384, 10023562, SANDRO TAVARES DE LIMA, 78.0
1385, 10005979, JONATHAN ALEXANDER FAVACHO DA SILVA LIMA, 78.0
1386, 10074612, RENAN ALMEIDA DE SOUSA, 78.0
1387, 10106371, PATRICIA LIMA GONCALVES, 78.0
1388, 10086424, VINICIO FERNANDO, 78.0
1389, 10018618, IVELO FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA, 78.0
1390, 10111299, JOAO ANDERSON LIMA SILVA, 78.0
1391, 10072374, RICHARD DE MORAES FEIO, 78.0
1392, 10004065, CARLOS EDUARDO SANTANA LEAL, 78.0
1393, 10002391, ERALDO TAVARES MARTINS, 78.0
1394, 10081866, CAIO ANTONIO QUINTAS LIMA PICANCO, 78.0
1395, 10041543, JULIA DA SILVA BATISTA, 78.0
1396, 10043878, DARIO DO NASCIMENTO PORTELA, 78.0
1397, 10051075, JOAO PAULO CARVALHO DE SOUZA, 78.0
1398, 10058924, JOAO EMANOEL DA MOTA AGUIAR, 78.0
1399, 10065648, ESTEFANY GABRIELLY DE SOUZA LEAO, 78.0
1400, 10014445, YURI PINHO BARBOSA, 78.0
1401, 10018928, THIAGO JOSE SANTOS SILVA, 78.0
1402, 10080869, WELLINGTON LOPES DE LIMA, 78.0
1403, 10011624, GEORGE MACIEL GOMES, 78.0
1404, 10067129, WUEBSON LIMA MARQUES, 78.0
1405, 10015432, NATHALIA SILVA TORRES, 78.0
1406, 10010512, ALINE GOMES DOS SANTOS, 78.0
1407, 10079195, EVANIZE PESSOA DA SILVA (SUB JUDICE), 78.0
1408, 10002348, CRISLAINY RAYANA COELHO LUZ, 78.0
1409, 10018514, MAYRA MYLLA PEREIRA MACIEL NUNES, 78.0
1410, 10057164, MARCIA VALERIA PEREIRA DA CONCEICAO, 78.0
1411, 10033953, SALOMAO REIS DA SILVA, 78.0
1412, 10031874, TAYNAN DE MORAES ROCHA, 78.0
1413, 10072802, MARCIELEM CRUZ LOBATO, 78.0
1414, 10080177, ANDRE LUIZ COSTA DE ASSUNCAO, 78.0
1415, 10065517, RUDLI DOS SANTOS LIMA NETO, 78.0
1416, 10067151, HURIAS SOUZA MACHADO REIS, 78.0
1417, 10012709, JULIELSON JHONATA RODRIGUES MARTINS, 78.0
1418, 10045995, CAIMMY SOUSA DE SA ROCHA, 78.0
1419, 10109657, ANDRE LUIS DOS SANTOS LACERDA, 78.0
1420, 10056003, RODRIGO DOS SANTOS TRINDADE PORTELA, 78.0
1421, 10035682, AMAURI FONTINELE FURTADO, 78.0
1422, 10036758, VICTOR HENRIQUE DE OLIVEIRA, 78.0
1423, 10088202, NATAN HENRIQUE BARROS SILVA, 78.0
1424, 10101858, KESLEY MARQUES EWERLING, 78.0
1425, 10078391, WILSON DO NASCIMENTO SILVA, 78.0
1426, 10061726, YAM VANGER NUNES FREITAS MIRANDA, 78.0

DIA 13 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 09:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1427, 10110355, ANA BEATRIZ OLIVEIRA GOMES, 78.0
1428, 10035178, ICARO LOBATO DA SILVA, 78.0
1429, 10053271, GABRIEL MAGALHAES DA COSTA, 78.0
1430, 10065662, WEMERSON MONTEIRO NASCIMENTO, 78.0
1431, 10008613, KLEBSON SILVA DE ARAUJO, 78.0
1432, 10073159, MARINARA DA SILVA E SILVA, 78.0
1433, 10068632, STANLEY DE SOUZA ROCHA, 78.0
1434, 10016381, GEOVANA DO ROSARIO RODRIGUES, 78.0
1436, 10057202, EDILSON DA SILVA BORGES JUNIOR, 78.0
1437, 10015832, CARLOS BRUNO OLIVEIRA SOUZA, 78.0
1438, 10002868, ELIZANDRA GOMES DE LIMA, 78.0
1439, 10048457, ROGERIO MATIAS DE SOUZA, 78.0
1440, 10045588, DIOGO DA SILVA RODRIGUES, 78.0
1441, 10036740, MAURO PACHECO LEAO JUNIOR, 78.0
1442, 10078562, GLAUCIA VALERIA GOMES MACHADO, 78.0
1443, 10034616, AMANDA EDUARDA DE MORAES ROSARIO, 78.0
1444, 10087689, BEATRIZ CRISTINE ARAGAO DA SILVA, 78.0
1445, 10001127, JURANDIR RAIOL SANTANA NETO, 78.0
1446, 10089677, GIOVANI DA SILVA TEIXEIRA, 78.0
1447, 10070574, BERNARDO FARIAS BLANCO DA SILVA (SUB JUDICE), 78.0
1448, 10067516, HAITLON DIAS DE SOUZA, 78.0
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1449, 10012625, WEMERSON SANTOS FERREIRA, 78.0
1450, 10068200, ABEMAELSON FERREIRA SOUZA, 78.0
1451, 10060277, PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DOS SANTOS, 78.0
1452, 10050938, LENNON OLIVEIRA PEREIRA DO VALE, 78.0
1453, 10085162, KARINE MARQUES SOUZA, 78.0
1454, 10080507, JOAO VICTOR MONTEIRO MACHADO, 78.0
1455, 10005840, MANOEL RAIMUNDO TRINDADE DA SILVA NETO, 78.0
1456, 10074764, GABRIELLE DA COSTA SOUSA, 78.0
1457, 10023054, KAYO HENRIQUE SOUZA MEDEIROS, 78.0
1458, 10001925, EDUARDO DA SILVA DE SOUZA, 78.0
1459, 10047905, MARCELO LIMA FERREIRA, 78.0
1460, 10003525, EDSON MATEUS PEREIRA DE SOUZA, 78.0
1461, 10061612, NICCOLE MORAES PORTACIO, 78.0
1462, 10050940, IAGO FELIPE SOUZA, 78.0
1463, 10024468, ERICK GUILHERME CANDIDO DOS SANTOS, 78.0
1464, 10077010, YGOR VIEIRA DE SOUSA, 78.0
1465, 10052191, TEOGILO TIMOTEO GOMES, 78.0
1466, 10059326, ELIDA SILVA FERREIRA, 78.0
1467, 10037568, TADEU FERNANDO FREITAS BARROSO, 78.0
1468, 10097214, TIAGO ROBERTO ROCHA RAMOS, 78.0
1469, 10064442, LUANA MARIA DA COSTA SILVA, 78.0
1470, 10090216, MARCUS RAFAEL ARAUJO DA SILVA, 78.0
1471, 10052117, WENDERSON SANTOS COSTA, 78.0
1472, 10070325, MARCELO MATHEUS FERREIRA SILVA, 78.0
1473, 10005545, LUCAS MATHEUS NOBRE MARQUES, 78.0
1474, 10065000, FRANCISCO ELTON PATRICIO DA SILVA, 77.0
1475, 10051727, BRUNO LEITE DE OLIVEIRA GONCALVES, 77.0
1476, 10019440, ALINNE LUANNE NORONHA VIEIRA, 77.0
1477, 10020004, SAMUEL RAWYKSON RABELO FIGUEREDO, 77.0

DIA 13 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 10:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1478, 10066977, GEDIEL CARNEIRO DA SILVA, 77.0
1479, 10115182, ANDERSON BRENO BARBOSA DE OLIVEIRA, 77.0
1480, 10057257, NALBERTH MENDONCA DOS SANTOS, 77.0
1482, 10079544, MATHEUS PAMPOLHA COSTA, 77.0
1483, 10031345, ANDRE LUIZ SANTOS ANDRADE, 77.0
1484, 10009014, MYRIAM ESTER PIRES DE SOUSA, 77.0
1485, 10011606, VALQUIRIA XIMENDES DE MORAES, 77.0
1486, 10006727, MAYCON DOUGLAS DOS SANTOS SOUSA, 77.0
1487, 10041634, ANA CAROLINA AROUCHE BAIMA, 77.0
1488, 10096493, GABRIELA LIMA CALANDRINI DE AZEVEDO MURIBECA, 77.0
1489, 10006275, MATHEUS HENRIQUE DE LIMA FONSECA, 77.0
1490, 10088099, MARCOS WINICIUS ROSA MARINHO, 77.0
1491, 10033433, RICHARD RICCI DA SILVA OLIVEIRA (SUB JUDICE), 77.0
1492, 10081757, DIEGO HENRIQUE DE SOUZA MACHADO, 77.0
1493, 10048806, MARCOS VICTOR ALVES DOS SANTOS, 77.0
1494, 10047955, ADINA BEZERRA FELIPE (SUB JUDICE), 77.0
1495, 10010862, OTAVIO MATIAS XAVIER, 77.0
1496, 10013760, JOAO CARLOS DAS NEVES CHAVES, 77.0
1497, 10103213, THAYANN LEAL TRAJANO, 77.0
1498, 10016260, PAULO SILVA DA SILVA, 77.0
1499, 10011631, HUMBERTO CARLOS BARBOSA DE ASSIS, 77.0
1500, 10019071, ANDERSON NEGRAO BARRETO, 77.0
1501, 10097626, MARCOS FILIPE VIEIRA DA COSTA, 77.0
1502, 10100045, RAYSSA SAMPAIO RABELO, 77.0
1503, 10012125, CLEIDSON JOSE DE OLIVEIRA, 77.0
1504, 10004088, EVERTON ANDRE SOUSA DA SILVA, 77.0
1505, 10020423, DARLAN SARAIVA CARDOSO, 77.0
1506, 10003853, DEUMARINO NASCIMENTO PANTOJA NETO, 77.0
1507, 10084316, CAMILLA STEPHANNE DE SOUZA MOURA, 77.0
1508, 10059757, MURILLO HENRYK BARROS DE OLIVEIRA, 77.0
1509, 10005206, JOSINALDO LIMA DE OLIVEIRA, 77.0
1510, 10017451, GEOVANE BATALHA DE SOUSA, 77.0
1511, 10056835, DAVID MURILLO DA SILVA SALDANHA, 77.0
1512, 10013006, RICARDO SOUSA BARROS, 77.0
1513, 10075101, ANDREIA RAVELLI GUEDES DA COSTA, 77.0
1514, 10091445, ROBSON DA SILVA CUNHA, 77.0
1515, 10060878, DERIK LUIS UCHOA PICANCO, 77.0
1516, 10095903, RODOLFO MARQUES SANTOS, 77.0
1517, 10017396, GISELA MIRANDA DE BARROS SOUZA, 77.0
1518, 10090169, PALOMA RIBEIRO VIEIRA, 77.0
1519, 10046939, GUILHERME CUNHA GUIMARAES PURCINA, 77.0
1520, 10033367, LUCAS SOUSA SILVA, 77.0
1521, 10021420, GABRIELA SILVA ANDRADE, 77.0
1522, 10031173, LARISSA NASCIMENTO DE CARVALHO, 77.0
1523, 10061088, JULIANA DA SILVA BRABO (SUB JUDICE), 77.0
1524, 10007859, ROSINALDO DE ALMEIDA MEIRELES, 77.0
1525, 10034295, JOSE NAZARENO SOUSA, 77.0
1526, 10033689, CAIO DA SILVA FERREIRA, 77.0
1527, 10054960, JAYNI PEREIRA DE SOUSA CHAGAS, 77.0
1528, 10088226, TAMIRES SILVA DOS SANTOS, 77.0

DIA 13 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 11:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1529, 10069110, ALESSANDRO DE SOUSA BRANCO FILHO, 77.0
1530, 10071985, SILVIA LETICIA SANTOS LIMA, 77.0
1531, 10031249, WESLEY RICARDO PINHEIRO, 77.0
1532, 10016712, CHARLEN HENRIQUE FARIAS SANTOS, 77.0

1533, 10014416, RENAN MESSIAS SOUSA EVANGELISTA, 77.0
1534, 10037170, PEDRO ENRIQUE PANTOJA MARANHAO, 77.0
1535, 10023566, ELIANE RIBEIRO FERREIRA, 77.0
1536, 10013253, FERNANDO SOUSA DE OLIVEIRA, 77.0
1537, 10107854, GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA COSTA, 77.0
1538, 10023840, LUIS EDUARDO GONCALVES DE FARIAS, 77.0
1539, 10027521, LUIS MIGUEL PIMENTA ALBUQUERQUE, 77.0
1540, 10022050, MATHEUS ANDRADE TEIXEIRA, 77.0
1541, 10079983, MAYDA SILVA ARAUJO, 77.0
1542, 10040728, GEORGE TOCANTINS JORGE, 77.0
1543, 10084243, ADILA SABRINA SILVA RAMOS, 77.0
1544, 10035172, MURILO BRUNO SILVEIRA BEZERRA, 77.0
1545, 10095325, JONILSON MOREIRA DE SOUSA, 77.0
1546, 10027032, WEMERSON THIAGO NUNES DE MOURA, 77.0
1547, 10081795, MATHEUS HENRIQUE OLIVEIRA GOMES, 77.0
1548, 10036970, JOAS SILVA OLIVEIRA, 77.0
1549, 10053460, OLAVO DA COSTA LOPES FILHO, 77.0
1550, 10105896, MARCELINO SILVA PORTO MAIA, 77.0
1551, 10113176, MARCOS VINICIUS ARAUJO PATROCINIO, 77.0
1552, 10005222, VINICIUS AMORIM SOUSA BELFORT, 77.0
1553, 10074753, HIGO PAULO TRINDADE DE ARAUJO, 77.0
1554, 10055516, CARLOS EDUARDO RIBEIRO DA SILVA, 77.0
1555, 10049177, IAGO MATEUS DE OLIVEIRA RAMOS, 77.0
1556, 10025620, ARTHUR MARTINS FURTADO, 77.0
1557, 10000289, MARIA CLARA REZENDE TINTE, 77.0
1558, 10001554, LEONARDO MONTEIRO SOARES, 77.0
1559, 10010701, ANTONIO GALDEN SILVA DA CONCEICAO, 77.0
1560, 10018899, TAMIRIS SOUZA CANTUARIO, 77.0
1561, 10036332, BRENNO GUIMARAES BRITO, 77.0
1562, 10054691, LUENDSON LOBO DA GLORIA, 77.0
1563, 10069446, LETICIA SANTA BRIGIDA CARDOSO, 77.0
1564, 10023580, GIOVANE MENDONCA PASSOS, 77.0
1565, 10074734, WILLIAN ARAUJO CARDINS, 77.0
1566, 10025526, ROGERIO DA SILVA, 77.0
1567, 10000419, LENDRO SANTOS DE SOUSA, 77.0
1568, 10013945, ADRIANA VEDRANINE COSTA DE SOUSA DA SILVA, 77.0
1569, 10007811, PAULO GABRIEL SOUSA DA SILVA, 77.0
1570, 10103840, ADSON LUAN DOS SANTOS ALMEIDA, 77.0
1571, 10043694, RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA, 77.0
1572, 10021760, GERDESON DA SILVA DE SOUSA, 77.0
1573, 10005368, RAYLLAN SILVA DOS SANTOS, 77.0
1574, 10009223, HELVIO CARNEIRO DA ROSA JUNIOR (SUB JUDICE), 77.0
1575, 10076353, ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, 77.0
1576, 10083513, ANA KAROLINE SOUZA OSTERMANN, 77.0
1577, 10022306, MATHEUS VILA SECA SANCHES, 77.0
1578, 10017768, JAIR RON SARDINHALIMA, 77.0

DIA 13 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 13:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1579, 10052765, JEFERSON PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, 77.0
1580, 10105946, JACKELINE BARROSO DOS SANTOS, 77.0
1581, 10087874, TIAGO DANTAS DOS SANTOS, 77.0
1582, 10023433, MATHEUS DE JESUS AZEVEDO, 77.0
1583, 10004991, MAICON EDUARDO MOREIRA DE SOUSA, 77.0
1584, 10017111, THAYNA SANTOS BRITO, 77.0
1585, 10009604, ATILA MATTEUS MIRANDA CRUZ, 77.0
1586, 10031396, MARLISON VITOR DOS SANTOS BATISTA, 77.0
1587, 10109691, RAMON DA PURIFICACAO ALVES, 77.0
1588, 10039303, MIKAEL LIMA CAMPELO DE ARAUJO, 77.0
1589, 10084485, ANDRESSA CAROLINE DE FREITAS PINHO, 77.0
1590, 10042353, LUCAS NEVES SOUSA, 77.0
1591, 10019502, ELIELTON SILVA LIMA, 77.0
1592, 10085507, DANIELE PEREIRA DA SILVA, 77.0
1593, 10044308, CAIO MATEUS SILVA DE SOUZA, 77.0
1594, 10022550, HUGOR MEIRELES BEZERRA ALVES, 77.0
1595, 10057860, LUANA BORGES CALDEIRA (SUB JUDICE), 77.0
1596, 10034070, RAIURY SILVA CASTRO, 77.0
1597, 10017583, ITALO LOBATO SOUSA, 77.0
1598, 10032293, MICAEL MENDONCA AMORIM, 77.0
1599, 10062344, ROSINALDO MONTEIRO MARQUES JUNIOR, 77.0
1600, 10066459, DILANOVISK MACEDO BRANDAO, 77.0
1601, 10079856, DANIEL DA SILVA, 77.0
1602, 10047202, GABRIELA CAETANO DE SOUZA, 77.0
1603, 10009714, BRAYNER FELIPE SANTOS DE JESUS, 77.0
1604, 10002221, JEREMIAS SILVA DOS SANTOS, 77.0
1605, 10044450, LUCAS PEREIRA DE MOURA, 77.0
1606, 10080319, KELVY CALIXTO MODESTO, 77.0
1607, 10045467, PEDRO GUILHERME VASCONCELOS, 77.0
1609, 10047678, ALEXANDRE MOTA BRITO, 77.0
1610, 10025448, CARLOS DOUGLAS VILHENA BEZERRA, 77.0
1611, 10090726, JOSE SOUSA DOS SANTOS FILHO, 77.0
1612, 10020079, DIORGINES DO NASCIMENTO MONTEIRO, 77.0
1613, 10036614, MARCELO AUGUSTO CARVALHO DOS SILVA, 77.0
1614, 10003167, DEBORA DE OLIVEIRA CORDEIRO DOS SANTOS, 77.0
1615, 10018953, YARA LETICIA DOS SANTOS VILA NOVA, 77.0
1616, 10068268, LUIS DANIEL LIMA DE ALBUQUERQUE, 77.0
1617, 10032262, JOSE ANDRE SEIXAS DOS SANTOS, 77.0
1618, 10008493, CLEUDISON FERREIRA DE MELO E SILVA JUNIOR, 77.0
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1619, 10039232, MARIA VANESSA ALMEIDA DE LIMA, 77.0
1620, 10086587, ERICK VANYNE SILVA QUARESMA, 77.0
1621, 10059632, MIGUEL VICTOR BATISTA SILVA, 77.0
1622, 10106954, FABIANA VARELA DOS SANTOS, 77.0
1624, 10059599, WESLEY NAY COSTA RAMOS, 77.0
1625, 10114763, ELIANE CARLA SIQUEIRA NASCIMENTO, 77.0
1626, 10062627, DAVID SILVA FONSECA, 77.0
1627, 10098385, MAYLANA EMANUELLE PEREIRA DOS SANTOS, 77.0
1628, 10016223, ALEX MARTINS SOUZA, 77.0
1629, 10064051, MARCOS PAULO VILHENA BARROS JUNIOR, 77.0
1630, 10004071, LUCAS NETO JARDIM DE BRITO, 77.0

DIA 13 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 14:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1631, 10020608, MARCOS DEIVEDY FEITOSA DO NASCIMENTO, 77.0
1632, 10045805, MARCOS VINICIUS, 77.0
1633, 10004766, MARCOS VITOR DO AMARAL PINHEIRO, 77.0
1634, 10066585, JONH NEVES DE OLIVEIRA, 77.0
1635, 10096373, CAYO SERGIO PEREIRA AZEVEDO (SUB JUDICE), 77.0
1636, 10109643, TIAGO GABRIEL PAIXAO CARDOSO BANDEIRA, 77.0
1637, 10058914, DANIEL CRISTIAN CASTRO VAZ, 77.0
1638, 10043669, RAILSON SILVA DO CARMO, 77.0
1639, 10040648, RAFAEL ALVES DOS SANTOS, 77.0
1640, 10032522, ANA PAULA OLIVEIRA DA SILVA, 77.0
1641, 10091001, JAIME JORGE REIS DA COSTA JUNIOR, 77.0
1642, 10004045, JEAN DA SILVA PIRES, 77.0
1643, 10088765, ANDREIA CAROLINE LIMA LOPES, 77.0
1644, 10085906, VITOR GAIA MARTINS, 77.0
1645, 10004855, ANA CAROLINE BARBOSA DA SILVA, 77.0
1646, 10002979, WELLYTON NUNES DA SILVA, 77.0
1647, 10021841, ANTONIO PAULO DA SILVA JUNIOR, 77.0
1648, 10015151, FLAVIA VALESCA PEREIRA DE QUEIROZ, 77.0
1649, 10076330, ALISON VALENTE MORAES, 77.0
1650, 10113011, DAVID WESLEY DA SILVA MODESTO, 77.0
1651, 10051580, WALBERTH NICACIO DOS SANTOS, 77.0
1652, 10005217, JOSUE BARROS CORREA, 77.0
1653, 10035453, JOAO EMANUEL OLIVEIRA FRANCO, 77.0
1654, 10045104, ROGER LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO, 77.0
1655, 10082191, MATHEUS RENAN MENDES DOS SANTOS, 77.0
1656, 10071355, MATHEUS DA COSTA SENADO, 77.0
1657, 10069468, JOAO FLAVIO BANDEIRA MORAES TRINDADE, 77.0
1658, 10011946, ROGERIO PEREIRA PEREIRA, 76.0
1659, 10023479, FLAVIUS YUB DOS REIS THALES, 76.0
1660, 10024057, JOSE FRANCISCO FERREIRA BRAGA JUNIOR (SUB JU-
DICE), 76.0
1661, 10083082, GILBERTO CONCEICAO DE MELO, 76.0
1663, 10015945, ANNA LUIZA CORREA DOS SANTOS, 76.0
1664, 10022644, ELISSON CAMPOS SOUZA, 76.0
1665, 10000036, JOAFERSON SILVANO BARBOSA, 76.0
1666, 10005968, DORIEDSON SILVA COSTA, 76.0
1667, 10002374, BRUNO FIGUEIREDO MAIA, 76.0
1668, 10002713, ANA CLARA SANTOS SARGES, 76.0
1669, 10006796, JOSE JUNIOR DE OLIVEIRA PIEDADE, 76.0
1670, 10004130, RODRIGO GONCALVES LAMEIRA, 76.0
1671, 10008944, RAFAELA DA SILVA RODRIGUES, 76.0
1672, 10046515, JESSICA FERREIRA DA SILVA, 76.0
1673, 10007129, KARLA KAROLINE GALVAO DOS SANTOS, 76.0
1674, 10027950, BEATRIZ DE OLIVEIRA ARAUJO, 76.0
1675, 10003181, ORLANDO FERREIRA LIMA NETO, 76.0
1677, 10065290, IRLAN BULHOES DA SILVA, 76.0
1678, 10007374, FRANCISCO ANTONIO CLEITON DE SOUZA SANTOS, 
76.0
1679, 10034949, MATEUS PARENTE DA SILVA (SUB JUDICE), 76.0
1680, 10023574, PEDRO FELIPE SALES FERREIRA, 76.0
1681, 10012475, WANDERSON MARQUES DA SILVA, 76.0
1682, 10093845, NOEMI DHENIFE NAZARE FREITAS, 76.0

DIA 13 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 15:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1683, 10084990, MARCO VINICIUS AGUIAR DA SILVA, 76.0
1684, 10066681, GLEDSTON GARCIA CANUTO, 76.0
1685, 10007568, JOAO LUCAS SILVA DE ANDRADE, 76.0
1686, 10004698, VICTOR HUGO DOS SANTOS LOBATO MENDES, 76.0
1687, 10088557, RAFAEL FRANCA DE OLIVEIRA, 76.0
1688, 10066313, HEITOR DA COSTA SANTOS, 76.0
1689, 10084334, NAYARA DA CONCEICAO FARIAS PINHEIRO, 76.0
1690, 10082906, WEUDSON RODRIGUES DE SOUSA DOS SANTOS, 76.0
1691, 10034596, BEATRIZ DOS SANTOS OLIVEIRA, 76.0
1692, 10014653, KAMILA DE SOUZA ALMEIDA, 76.0
1694, 10017448, MAYK MAURICIO MARQUES DA SILVA LOPES, 76.0
1695, 10074213, SIMARA MARIA LEAL LIMA, 76.0
1696, 10080308, ROMULO MATEUS MENDES AGUIAR, 76.0
1697, 10060264, KATIELLY BATISTA TEIXEIRA (SUB JUDICE), 76.0
1698, 10027144, MARIO SILVA RIBEIRO, 76.0
1699, 10017464, JEFFERSON DE MENEZES SANTANA, 76.0
1700, 10037247, CAMILA LORRANA ALMEIDA DE OLIVEIRA, 76.0
1701, 10027316, BRENDO LOHAN DOS SANTOS TOURAO, 76.0

1702, 10105845, DANIEL CORINO ALVES DE OLIVEIRA, 76.0
1703, 10048996, MATHEUS HENRIQUE ALVES DA SILVA, 76.0
1704, 10025156, FRANCISCO DE ASSIS BALBINO SILVA, 76.0
1705, 10013050, WANILSON DAVID DOS SANTOS ALVES, 76.0
1706, 10035826, RICARDO VIEIRA NOGUEIRA JUNIOR, 76.0
1707, 10104066, JOAO PEDRO BEZERRA SILVA SILVESTRE, 76.0
1708, 10054112, WILSON LOPES PANTOJA NETO, 76.0
1709, 10099346, ALEXANDRE FERREIRA DPS PASSOS, 76.0
1710, 10027634, MATEUS MONTELO PEREIRA, 76.0
1711, 10024740, GERSON DOS SANTOS MOURA, 76.0
1712, 10045632, VICTOR SIQUEIRA MIRANDA DOS SANTOS, 76.0
1713, 10013317, VICTOR GUILHERME SOUSA SANTOS, 76.0
1714, 10035044, HUGO PANTOJA FERREIRA, 76.0
1715, 10027249, EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA, 76.0
1716, 10015046, GABRIELY MENDES CARDOSO, 76.0
1717, 10028662, JOSEMAR JUNIOR MAIA LOPES, 76.0
1718, 10100988, ARLLON KILBER FEITOZA DA SILVA, 76.0
1719, 10057977, BRENO DOS SANTOS BELEM, 76.0
1720, 10001297, MATHEUS DI LUCAS COSTA DOS SANTOS, 76.0
1721, 10001378, PEDRO LUCAS DE OLIVEIRA RODRIGUES, 76.0
1722, 10084403, ANDREY FABIANO, 76.0
1723, 10061683, JOAO VICTOR COSTA CANDIDO, 76.0
1724, 10034803, GIULLIANO EDUARDO ALVES DOS SANTOS, 76.0
1725, 10042691, FRANCISCO DANIEL SOUSA DE OLIVEIRA, 76.0
1726, 10019123, JACKSON GUIMARAES GOMES, 76.0
1727, 10001571, LUCAS AGUIAR DO NASCIMENTO, 76.0
1728, 10044733, KEVIN VINICIUS OLIVEIRA CALDAS, 76.0
1729, 10002690, CAROLINE CORREIA AMARAL, 76.0
1730, 10003286, HERACLES CESAR DOS SANTOS SILVA, 76.0
1731, 10084708, ADRIANO CONSTANTINA DA SILVA, 76.0
1732, 10011800, WESLLEY ARAUJO DA COSTA, 76.0
1733, 10011782, MAGNO RODRIGUES DA COSTA, 76.0

DIA 14 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 09:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1734, 10017287, KELME PEREIRA MEDEIROS, 76.0
1735, 10054528, PAOLA SOUSA DE OLIVEIRA, 76.0
1736, 10079804, WESLLEY AZEVEDO DANTAS, 76.0
1737, 10034905, JOAQUIM DE OLIVEIRA LEMOS NETO, 76.0
1738, 10024261, ISAEL CLAUDIO DE SOUZA, 76.0
1739, 10058477, MARCOS VENICIO PIMENTEL DOS SANTOS, 76.0
1740, 10078575, THAYSA HAYLLA DE FATIMA REIS FREITAS, 76.0
1741, 10018381, PEDRO IVO DE OLIVEIRA PIMENTEL, 76.0
1743, 10079386, ALEFF DIEGO ALVES, 76.0
1744, 10079207, JORGE LEANDRO DE OLIVEIRA MEDEIROS, 76.0
1745, 10120713, CASSIO CUNHA LISBOA, 76.0
1747, 10084206, RAUL VASCONCELOS DE FREITAS (SUB JUDICE), 76.0
1748, 10001173, ALBERT BARROSO GONCALVES, 76.0
1749, 10069850, LEONARDO DINIZ MORAES, 76.0
1750, 10011278, EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS, 76.0
1751, 10101242, TIAGO INACIO DE ARRUDA, 76.0
1752, 10095941, BRUNO GARCIA BARBOSA, 76.0
1753, 10022929, JORGE LUIZ ALVES MAGALHAES, 76.0
1754, 10017304, JOSE RODRIGO LOBO FERREIRA, 76.0
1755, 10004738, KARINA LOHANE OLIVEIRA DE SOUZA, 76.0
1756, 10014933, BRENDA DOS SANTOS NASCIMENTO BRANDAO, 76.0
1757, 10053927, FABIO SA SIQUEIRA, 76.0
1758, 10054426, LUCAS MOURA LIMA, 76.0
1759, 10003450, ELIANE VIANA PINTO, 76.0
1760, 10016682, BRYON WILLYAN CORREIA NEGRAO, 76.0
1761, 10071574, VAGNO DE LIMA SILVA, 76.0
1762, 10001525, MAYCON RAMON MARTINS DE SOUZA, 76.0
1763, 10010873, CLEYDE SUZUKY ALVES DE SOUZA ARRUDA, 76.0
1764, 10046491, LAILSON XAVIER DOS SANTOS LIMA, 76.0
1765, 10063450, RUANY DE SOUSA SILVA (SUB JUDICE), 76.0
1766, 10026467, DARLEY CRAVEIRO DE OLIVEIRA, 76.0
1767, 10001550, BRENDON WYLLE REIS DA SILVA, 76.0
1768, 10065710, HENRIQUE PORTAL DA SILVA, 76.0
1769, 10036946, ARTHUR FELIPE DE OLIVEIRA MARTINS, 76.0
1770, 10077731, JORGE ALEXANDRE SANTOS DE ARAUJO, 76.0
1771, 10080416, ADRIA CAROLINE DE SOUZA NERIS, 76.0
1772, 10078012, RAFAEL DA SILVA LIMA, 76.0
1773, 10002226, SARAH ARAUJO BARBOSA, 76.0
1774, 10011635, LUIS GUSTAVO GONCALVES SALES, 76.0
1775, 10032065, KAIO LEONARDO MIRANDA FIDELIS, 76.0
1776, 10009054, MATHEUS LUZ DA SILVA, 76.0
1777, 10004714, EVERTON DE LUCAS LIMA DOS SANTOS, 76.0
1778, 10062807, EDUARDO DE LIMA RIBEIRO, 76.0
1779, 10016637, MARCOS VINICIUS OLIVEIRA CIRQUEIRA, 76.0
1780, 10059263, FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE ALMEIDA, 76.0
1781, 10032577, VALDERSON NUNES SILVA, 76.0
1782, 10107277, ANDREW BARROS ALVES, 76.0
1783, 10082575, HUGO SERGIO QUIXABA DE SOUSA, 76.0
1784, 10052916, FERNANDA DE SOUZA ALVARENGA RODRIGUES, 76.0
1785, 10038787, DANYELLE DELGADO VIANA, 76.0
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DIA 14 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 10:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1786, 10058073, LUCIO ANDRE MIRANDA PARREAO SANTANA, 76.0
1787, 10003412, NEIDA TARSILA MORAES DA SILVA, 76.0
1788, 10044230, CLAUDIANE CORREIA DE SOUSA, 76.0
1789, 10079108, MARCOS VINICIUS SANTOS DA SILVA, 76.0
1791, 10055910, LAINI DOS SANTOS MONTEIRO, 76.0
1792, 10033032, MARCOS BEZERRA SILVA, 76.0
1793, 10063577, JEFERSON SOUSA BRITO, 76.0
1794, 10009188, LUIZ PAULO MIRANDA AMORIM, 76.0
1795, 10017930, RUAN PEREIRA OLIVEIRA, 76.0
1796, 10024241, WILLIAM RODRIGUES PANTOJA, 76.0
1797, 10028883, DAVID RAMOS DA CRUZ, 76.0
1798, 10064687, MATHEUS QUEIROZ CAVALCANTE, 76.0
1799, 10002126, ROBERTO CRAVEIRO COIMBRA JUNIOR, 76.0
1800, 10071127, SERGIO THIAGO SILVA CABRAL, 76.0
1801, 10036743, RONY GLEIDE MUNIZ PEREIRA COSTA, 76.0
1802, 10061768, THIAGO RODRIGUES PINTO, 76.0
1803, 10074441, DANIEL MARINHO SILVEIRA, 76.0
1804, 10015098, ELAISE SARAIVA DA SILVA, 76.0
1805, 10014780, RENAN FONSECA SOUZA, 76.0
1806, 10014343, FELIPE DE JESUS DA SILVA, 76.0
1807, 10090496, JOSE RENAN PAIXAO SOUZA, 76.0
1808, 10063487, DIEGO DE LEMOS BRITO, 76.0
1809, 10110870, EDUARDO ARAUJO LIMA (SUB JUDICE), 76.0
1810, 10058656, ITALO DE SOUSA CARVALHO, 76.0
1811, 10053968, JORGE DA SILVA PEREIRA, 76.0
1812, 10101700, LAYEL KAIE CHAGAS DE SOUZA (SUB JUDICE), 76.0
1814, 10073990, ROSIEL LINO PANTOJA IVO, 76.0
1815, 10021523, CLAUDIO HENRIQUE FERREIRA SILVA, 76.0
1816, 10015587, YAGO BESSA RODRIGUES, 76.0
1817, 10002321, ICARO REIS DA CRUZ, 76.0
1818, 10068676, ANTHONY PAULO DE SOUZA MONTEIRO, 76.0
1819, 10003769, MILENA GOMES DA SILVA, 76.0
1820, 10078370, WANDERLAN SOUSA NASCIMENTO, 76.0
1821, 10094864, HERBERTH VINICIOS ARAUJO FERREIRA, 76.0
1822, 10107846, ANDRE SILVA MOUTINHO, 76.0
1823, 10081600, MARCOS DANIEL FERNANDES DA SILVA, 76.0
1824, 10095043, ANTONY GABRIEL DOS SANTOS PASTANA, 76.0
1825, 10082888, DANIELLE FERNANDA RIBEIRO MARTINS, 76.0
1826, 10015383, WANESSA COSTA GOMES, 76.0
1827, 10023168, BRENNO LEMOS MONTEIRO BRAZ, 76.0
1828, 10068962, CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, 76.0
1829, 10026039, JOAO PEDRO RODRIGUES QUARESMA, 76.0
1830, 10061141, LUCAS GABRIEL LIVRAMENTO DE SOUZA (SUB JUDICE), 
76.0
1831, 10004936, ALANDA SAYARA CARREIRA MENESES, 76.0
1832, 10086336, MANOEL CAVALCANTE SILVA, 76.0
1833, 10110694, JOAO VITOR DOS SANTOS MOREIRA, 76.0
1834, 10002189, CLAUDIO HENRIQUE DIAS DAMASCENO, 76.0
1835, 10052719, GUSTAVO GAMA DE SOUSA, 76.0
1836, 10065161, YURI ABREU CARVALHO, 76.0
1837, 10006407, GUSTAVO HENRIQUE SOUSA DE FREITAS, 76.0

DIA 14 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 11:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1838, 10031080, ELISA EUGENIA RIBEIRO DA SILVA, 76.0
1839, 10090891, WILLEM LEMOS DA SILVA, 76.0
1840, 10067493, LETICIA LACIR MOURA BRAGA, 76.0
1841, 10004007, EDUARDA GASPAR DE SOUSA (SUB JUDICE), 76.0
1842, 10002037, BELQUIOR SILVA COSTA, 76.0
1843, 10042013, HUGO DE ALMEIDA COUTINHO NETO, 76.0
1844, 10074793, CASSIA DE PAULA FREITAS DA SILVA, 76.0
1845, 10067231, ROMARIO MATOS MENDONCA, 76.0
1846, 10059754, ROMARIO PEREIRA DE SOUSA, 76.0
1847, 10056150, FRANCISCO ALDAIR DOS SANTOS, 76.0
1848, 10080705, MIKAEL DA SILVA LIMA, 76.0
1849, 10022326, MARIA VANUZA DA SILVA PAULA, 76.0
1850, 10012227, PATRICK HALLEN BRAGA DE MELO, 76.0
1851, 10045650, MATHEUS AUGUSTO DA CONCEICAO DOS SANTOS, 76.0
1852, 10072664, PAULA JORDANA AARAO NEVES, 76.0
1853, 10085520, VITOR HUGO TOBIAS VASCONCELOS, 76.0
1854, 10019640, MARCOS SOUZA MATOS, 76.0
1855, 10111934, FERNANDO GOMES SANTOS, 76.0
1856, 10068799, RENATA DOS SANTOS ALMADA, 76.0
1857, 10035804, ADENICE SILVA E SILVA, 76.0
1858, 10095486, ESTEFANE KELLY SILVA DE SOUZA, 76.0
1859, 10064223, JAINE PINTO DA SILVA, 76.0
1860, 10064939, ISRAEL ALVES LOBATO, 76.0
1861, 10005806, MELQUISEDEQUE MAGALHAES LOURENCO, 76.0
1862, 10031174, MARIA ADLAYNE GOMES DE SOUZA, 76.0
1863, 10000253, ANTONIO WILSON DE OLIVEIRA GOMES, 76.0
1864, 10004611, DANIEL VICTOR ANDRADE SOARES, 76.0
1865, 10080856, YURE SANTOS COSTA LACERDA, 76.0
1866, 10003996, CAMILA VIANA DE OLIVEIRA, 76.0
1867, 10057463, ELLEN DIANNY MACHADO DE AQUINO, 76.0
1868, 10000598, DIEGO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA, 76.0

1869, 10061371, HITHYELLE FERNANDES DE OLIVEIRA, 76.0
1870, 10008939, DAVID LIMA DOS SANTOS, 76.0
1871, 10027401, TAYLA SIBELLE DOS SANTOS GABAWA, 76.0
1872, 10024529, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, 76.0
1873, 10084084, JOAO VICTOR DOS SANTOS DIAS, 76.0
1874, 10025196, FRANCISCO LUCAS CARLOS BRITO, 76.0
1875, 10093980, CARLOS WILSON DE MEDEIROS SANTIAGO, 76.0
1876, 10095598, HIAGO HENRIQUE OLIVEIRA ROSA, 76.0
1877, 10061852, ROGERIO SANTA BRIGIDA DOS SANTOS, 76.0
1878, 10053807, MARCELLY BIANCA PEREIRA MELO, 76.0
1879, 10038982, JOAO HENRIK DAS NEVES DE OLIVEIRA, 76.0
1880, 10103752, WALLINSON GERALDO SILVA ARAUJO, 76.0
1881, 10018690, EZEQUIAS BATISTA CASTRO, 76.0
1882, 10061022, MARCOS VINICIUS PEREIRA DE LIMA, 76.0
1883, 10001981, ELIVIA RAYSSA DIAS BORGES, 76.0
1884, 10001768, AILTON SANTANA BARBOSA, 76.0
1885, 10077029, ADRIA MONICA FERREIRA ATAIDE, 76.0
1886, 10107282, PAULO HENRIQUE DA SILVA ANCHIETA, 76.0
1887, 10008017, FRANCISCO ANDERSON DE VASCONCELOS SOUSA, 76.0
1888, 10035491, RUAN HENRIKE FERREIRA DE LIMA, 76.0

DIA 14 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 13:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1889, 10017102, LUAN CORTES LOPES DE ALMEIDA, 75.0
1890, 10075222, WAGNER DA SILVA LINS, 75.0
1891, 10007271, VANIA LIMA DA SILVA, 75.0
1892, 10099192, LEONARDO MELO BORGES, 75.0
1893, 10069885, LUCAS TEOTONIO PEREIRA, 75.0
1894, 10034048, CARLOS RUAN COSTA CHAVES FERREIRA, 75.0
1895, 10013326, ALAN PATRICK BARATA MARTINS, 75.0
1896, 10082854, BRENO MORAES PEREIRA (SUB JUDICE), 75.0
1897, 10046373, MISAEL DAS CHAGAS SILVA, 75.0
1898, 10087023, SAVIO HILL FARIAS SANTOS, 75.0
1899, 10003858, JOSE ACAZ RIPARDO LOPES, 75.0
1900, 10064613, DANIEL DA SILVA FERREIRA, 75.0
1901, 10064649, ADRIA LAIS RIBEIRO ANDRADE, 75.0
1902, 10005328, INGRED CHAVES BARBOSA, 75.0
1903, 10053587, MYKE KLISMAN RIBEIRO GONDIM, 75.0
1904, 10112503, ALAN KASSIO PEREIRA DA SILVA, 75.0
1905, 10034960, DIOGO SIQUEIRA COSTA, 75.0
1906, 10052556, GUSTAVO CARDOSO DE MORAIS, 75.0
1907, 10028859, THALIA CAVALCANTE COSTA, 75.0
1908, 10068034, GLEIDSON RAMOS DOS SANTOS DA SILVA, 75.0
1909, 10088903, JOSE GUILHERME COELHO DA SILVA, 75.0
1910, 10025190, JEAN PAULO OLIVEIRA ALENCAR, 75.0
1911, 10020137, VANESSA FERREIRA DE LIMA BARBOSA, 75.0
1912, 10039965, CARLOS SAMUEL MOURA FONSECA, 75.0
1913, 10116145, BRENO MIZAEL PINHEIRO VIANA, 75.0
1914, 10010660, LORENA NOGUEIRA BARBOSA, 75.0
1915, 10061680, DANIEL DA SILVA COSTA, 75.0
1916, 10070043, DAVI DE AZEVEDO FERREIRA, 75.0
1917, 10013752, RONNY DE ANDRADE SILVA, 75.0
1918, 10019912, KEVIN SOARES, 75.0
1919, 10033927, GABRIEL NOGUEIRA PAIXAO, 75.0
1920, 10118644, LUANA KEROLLINE CARVALHO CHAVES, 75.0
1921, 10020507, JOAO CARLOS CRUZ VIEIRA, 75.0
1922, 10074010, KELVER DE OLIVEIRA SILVA, 75.0
1923, 10090412, JOELSON ARAUJO FLORES, 75.0
1924, 10010287, WENDEL LUIZ BRAGA CEZAR, 75.0
1925, 10023917, ALINE CRISTINA FREITAS ALVES, 75.0
1926, 10032496, RODRIGO DOS SANTOS DE CARVALHO, 75.0
1927, 10000434, SUELANY DE LIMA MAIA MORAIS, 75.0
1928, 10005578, GIZELE ALVES DA SILVA, 75.0
1929, 10042810, FELIPE DE SOUZA NUNES, 75.0
1930, 10059765, MARIA EDUARDA PEREIRA DE MATOS, 75.0
1931, 10023736, LUIZ EDUARDO DOS SANTOS DIAS, 75.0
1932, 10016707, ENIO LUIZ SANTOS DIAS, 75.0
1933, 10002597, ALEX ANDREY SILVA DAS NEVES DA SILVA, 75.0
1934, 10084878, VANESSA RIBEIRO NETO, 75.0
1935, 10083511, FELIPE CAMPELO ALVES, 75.0
1936, 10010499, MANUELA DA SILVA RODRIGUES, 75.0
1937, 10014839, JOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA SOUSA, 75.0
1938, 10037211, JOSE LUCAS DOS SANTOS, 75.0
1939, 10058432, LARISSE DA SILVA NASCIMENTO, 75.0

DIA 14 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 14:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1940, 10080598, JUAN SOUSA FRANCO, 75.0
1941, 10052734, RODOLFO DUARTE FUZIEL, 75.0
1942, 10037448, ALEX DJAVAN AVIZ DE ARAUJO, 75.0
1943, 10083885, NATALIA DO MAR FERREIRA, 75.0
1944, 10110682, GISELE XAVIER DA SILVA, 75.0
1945, 10068864, JULISSON DAVID PINHEIRO MARCIAO, 75.0
1946, 10054261, ITALO GUILHERME OLIVEIRA MACHADO, 75.0
1947, 10015251, DAVID TALISON DA SILVEIRA PEREIRA, 75.0
1948, 10055334, ELIZANDRA ROSE LOUREIRO DE SOUZA, 75.0
1949, 10035213, WILLIAN FERREIRA BONINI (SUB JUDICE), 75.0
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1950, 10063007, THIAGO ANDRE SOUSA, 75.0
1951, 10090029, ANA CAROLINE MARTINS MACIEL, 75.0
1952, 10068001, ELCIONE VIEIRA MOREIRA (SUB JUDICE), 75.0
1953, 10061463, GETULIO MAGELA CAMARA JORGE, 75.0
1954, 10127996, ROBEANO ALVES RODRIGUES COSTA JUNIOR (SUB JU-
DICE), 75.0
1955, 10075312, LICIANE FERREIRA FARIAS, 75.0
1956, 10070713, ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA FILHO, 75.0
1957, 10068368, PEDRO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA, 75.0
1958, 10049641, JUKIMAH FELIPE NASCIMENTO SENA (SUB JUDICE), 75.0
1959, 10118668, ANA VITORIA DE SOUSA OLIVEIRA, 75.0
1960, 10008931, BRUNO GUSTAVO BARROS PRADO, 75.0
1961, 10003903, YURI DO ROSARIO CHAVES, 75.0
1962, 10111667, ISABELLA LIZANDRA MATOS DA CUNHA, 75.0
1963, 10031814, ALAN CANTAO TEIXEIRA (SUB JUDICE), 75.0
1964, 10105111, ANTONIO EDUARDO REIS OLIVEIRA, 75.0
1965, 10056515, DENILSON BEZERRA DA PAZ, 75.0
1966, 10077454, HILDEMYLLA CATHARINE MOREIRA DE SOUSA SILVA, 
75.0
1967, 10114534, RUBERGIO VITAL CARVALHO MARTINS, 75.0
1968, 10026032, TIAGO PIRES EVANGELISTA, 75.0
1969, 10039188, GABRIEL OLIVEIRA NASCIMENTO, 75.0
1970, 10045484, LIGIA RAFAELA RIBEIRO LOPES, 75.0
1971, 10024625, ROBSON ASSUNCAO DOS SANTOS, 75.0
1972, 10001197, BEZALIEL ALVES DA SILVA, 75.0
1973, 10083499, JOSE HENRIQUE SOUZA SANTOS, 75.0
1974, 10024139, LAINE LIMA DA SILVA, 75.0
1976, 10088302, WILIAM OLIVEIRA ROXO, 75.0
1977, 10070665, ISAAC ORLAND OLIVEIRA DE SOUZA (SUB JUDICE), 75.0
1978, 10088162, LUCAS NASCIMENTO OLIVEIRA, 75.0
1979, 10055930, BRUNO DA SILVA DUARTE GOMES, 75.0
1980, 10032281, YAGO RODRIGUES DOS SANTOS, 75.0
1981, 10057928, GUSTAVO LUIZ SILVA MORAES, 75.0
1982, 10001532, JOAO LUCAS ALVES DE ANDRADE, 75.0
1983, 10073419, JOSE VICTOR MARTINS DA SILVA, 75.0
1984, 10019854, MARCOS DANIEL PINHO BASTOS, 75.0
1985, 10061592, TIAGO FARIAS DE CARVALHO (SUB JUDICE), 75.0
1986, 10013566, PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA, 75.0
1987, 10079264, GABRIEL MATOS ALMEIDA, 75.0
1988, 10094015, CAIO AUGUSTO COUTINHO DE ALMEIDA, 75.0
1989, 10042959, VINICIUS WALLACE GOMES MONTEIRO, 75.0
1990, 10004976, DANIEL DE MATOS SANTOS (SUB JUDICE), 75.0
1991, 10043548, JOCEMAR PEREIRA JUNIOR, 75.0

DIA 14 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 15:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
1992, 10012752, RAFAEL LEAO DA COSTA, 75.0
1993, 10058448, LUENE LARISSA LISBOA LEITE, 75.0
1994, 10012975, GABRIEL PEREIRA REIS (SUB JUDICE), 75.0
1995, 10001900, YASMINN NASCIMENTO, 75.0
1996, 10064115, ALEF DA COSTA LIMA, 75.0
1997, 10083722, SAULO HENRIQUE LIMA SANTOS, 75.0
1998, 10009278, GUILHERME MENDES LIMA, 75.0
1999, 10076370, GABRIEL PINTO DA SILVA, 75.0
2000, 10034062, KAMILLY OLIVEIRA, 75.0
2001, 10065056, THIAGO FRANCISCO ALMEIDA GOMES, 75.0
2002, 10067316, MATHEUS CONCEICAO DA COSTA LIMA, 75.0
2003, 10038226, KILDERE EMANOEL DA SILVA, 75.0
2004, 10096834, ABRAAO HERCULES MONTEIRO DOS SANTOS, 75.0
2005, 10031957, ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO, 75.0
2006, 10003395, ITARUMA GUSTAVO SANTOS AMARAL, 75.0
2007, 10008389, EDUARDO RODRIGUES DINIZ ALMEIDA, 75.0
2008, 10074500, JOSE MARIA ARAUJO NETO, 75.0
2009, 10085814, VICTOR EMANUEL MIRANDA SILVA, 75.0
2010, 10028256, ANTONIO CALISTO BARBOSA RODRIGUES, 75.0
2011, 10048529, LUANA DE SOUSA AMANAJAS, 75.0
2012, 10009098, WILLIAM DOUGLAS LEITE DA CRUZ, 75.0
2013, 10090422, LEIDIANE DA SILVA LISBOA, 75.0
2014, 10018866, CLEYTON DOS SANTOS MESQUITA, 75.0
2015, 10011167, JOAO PAULO GONDIM PEREIRA, 75.0
2017, 10049097, SAMUELSON SANTOS BRITO, 75.0
2018, 10000009, MAURICIO DE JESUS SILVA, 75.0
2019, 10007985, JHONNY PIMENTEL DO NASCIMENTO, 75.0
2020, 10008259, NILTON JORGE IMBIRIBA DE ARAUJO, 75.0
2021, 10083024, LAIANE CUNHA FERREIRA, 75.0
2022, 10012684, OLIVIO TRINDADE CRUZ NETO, 75.0
2023, 10015627, JORDAN HENRIQUE ACIOLI TEIXEIRA, 75.0
2024, 10032783, BRENO RICARDO ROMAO FRANCA, 75.0
2025, 10042479, AIRTON SERGIO GONCALVES VIDAL, 75.0
2026, 10043668, MAYARA KAMYLA DA SILVA SANTOS, 75.0
2027, 10028059, AMANDA DE NAZARE RODRIGUES PEREIRA (SUB JUDI-
CE), 75.0
2028, 10065809, PAULO YAN DA SILVA ALVES, 75.0
2029, 10069225, EVANIR COSTA MUNIZ, 75.0
2030, 10015060, FRANKLIN LIMA DA SILVA, 75.0
2031, 10013441, MATHEUS SILVA DE CASTRO, 75.0
2032, 10060357, YAN ANDRADE BELO, 75.0
2033, 10024372, MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA REGO (SUB JUDICE), 75.0

2034, 10017731, NAIARA GABRIEL DE FREITAS, 75.0
2035, 10062603, CAIO GABRIEL MARTINS DA SILVA, 75.0
2036, 10058868, PEDRO LUCAS SIRIANO DA SILVA ZANELLA, 75.0
2037, 10059581, JHONATAN SILVA DA MATTA, 75.0
2038, 10065952, DOGLAS SILVEIRA DE SOUZA (SUB JUDICE), 75.0
2039, 10027028, DANILO TORRES GOMES VIANA, 75.0
2040, 10022403, CLAUDINE GOIS DOS REIS, 75.0
2041, 10020740, NEUDSON DE JESUS DA SILVA JUNIOR, 75.0
2042, 10031066, ACYLINO DE ALMEIDA LINS NETO, 75.0
2043, 10029032, LUIZ DIEGO TRAJANOS ROQUE, 75.0

DIA 15 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 09:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2044, 10082894, MANOEL ANDERSON DA SILVA RODRIGUES, 75.0
2045, 10078509, WERLESON DA SILVA NASCIMENTO, 75.0
2046, 10032652, ATILA LINS SOUZA DA SILVA, 75.0
2047, 10045395, LAYANE DA COSTA BELEM, 75.0
2048, 10017957, JHONYS FRANCISCO PINHEIRO, 75.0
2049, 10117627, ALEXSANDER HONORATO DE SOUZA, 75.0
2050, 10027859, CASSIO WILIAN BARROS DE HOLANDA, 75.0
2051, 10018290, VITOR DOS SANTOS ALVES, 75.0
2052, 10002101, ORLANDO SOARES DOS REIS JUNIOR (SUB JUDICE), 
75.0
2053, 10028700, FRANCISCO WELLINGTON MORENO RODRIGUES, 75.0
2054, 10088161, LORENA MALCHER CARDOSO, 75.0
2055, 10002170, LUCAS GONCALO BARBOSA, 75.0
2056, 10078398, CHARLILSON MARLOS TEIXEIRA MONTEIRO, 75.0
2057, 10039052, FRANCISCO DANILO DIAS NASCIMENTO, 75.0
2058, 10010806, RAIANE DA VEIGA GONCALVES, 75.0
2059, 10057402, ERICK LORRAN DE ARAUJO LOPES, 75.0
2060, 10057189, NATALIA DEFENSOR NORAT, 75.0
2061, 10099226, AMANDA REBECA DA SILVA PINHEIRO, 75.0
2062, 10032779, THALINE LORRANA BASTOS PEREIRA, 75.0
2063, 10058100, MATEUS COSTA DE AVIZ, 75.0
2064, 10095976, ERICA ROMANO ESTEVES, 75.0
2065, 10026527, HERMESON PEREIRA CALADO, 75.0
2066, 10013476, WESNEY ROBERTO SILVA SOARES, 75.0
2067, 10097381, ANA CAROLINE SANTOS COSTA, 75.0
2068, 10039105, THAWANY CAMARA DA SILVA, 75.0
2069, 10047039, TAINA LEITE ANDRE, 75.0
2070, 10049695, WALLACE VITOR SILVA DA CRUZ, 75.0
2071, 10006679, CICERO ALVES FERREIRA JUNIOR, 75.0
2072, 10068053, LEONARDO LUAN DA SILVA, 75.0
2073, 10074967, JOAO GABRIEL BAENA PEREIRA, 75.0
2074, 10062492, TALES MANOEL PORTELA DE ARAUJO GOMES, 75.0
2075, 10100763, CHRYSTYAN WYLLYANS GOES SILVA, 75.0
2076, 10009951, JOAO CAIO PINTO DO NASCIMENTO, 75.0
2077, 10028487, ANDERLAN CANUTO MACHADO, 75.0
2078, 10011817, RAFAEL VENICIUS AQUINO DA SILVA, 75.0
2079, 10090068, JOAO PEDRO PEREIRA ARAUJO, 75.0
2080, 10024595, CARLOS HUMBERTO MACEDO DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
(SUB JUDICE), 75.0
2081, 10021838, JOSE NADEGLAN BARBOSA ROCHA FILHO, 75.0
2082, 10012947, BRUNA STEPHANI RODRIGUES DOS SANTOS, 75.0
2083, 10086209, BRUNA THALITA FREIRE DE CARVALHO, 75.0
2084, 10043167, WHYTALLO NUNES DOS SANTOS SILVA SILVA, 75.0
2085, 10033198, ALEXANDRE SANTA ROSA PAMPLONA, 75.0
2086, 10094692, TIAGO CANDIDO FERREIRA, 75.0
2087, 10004029, GABRIEL ALVES MOREIRA, 75.0
2088, 10001573, TIAGO NEVES BASTOS, 75.0
2089, 10076252, WILLIAMS CUNHA DE ALENCAR, 75.0
2090, 10052128, ADRIA MILENA LOPES FERNANDES, 75.0
2091, 10116467, JADERSON WILLIAN LOBO DA SILVA (SUB JUDICE), 75.0
2092, 10065773, RUAN COSTA DO CARMO, 75.0
2093, 10060080, ERIELTON LOBATO BRITO, 75.0
2094, 10072207, BENILSON DE OLIVEIRA MONTEIRO, 75.0

DIA 15 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 10:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2095, 10021889, CAIO AGUIAR LIMA, 75.0
2096, 10076834, BRUNO TAINA DA SILVA E SILVA, 75.0
2097, 10027234, KAILOM SILVA ANDRADE, 75.0
2098, 10032921, EMANOEL THIAGO SILVA DOS SANTOS, 75.0
2099, 10011405, WALLACE NUNES DE FREITAS, 75.0
2100, 10038587, PAULO VITOR CRUZ OLIVEIRA, 75.0
2101, 10034382, GABRIEL MARQUES DE PAULA, 75.0
2102, 10031337, JOAO GUEDELHA DA COSTA (SUB JUDICE), 75.0
2103, 10060559, PEDRO LUCAS ROSAL MONTEIRO, 75.0
2104, 10032312, DELSON GUILHERME BORGES DA FONSECA, 75.0
2105, 10033630, MARIA IVANEIDE DA SILVA CARNEIRO, 75.0
2106, 10067135, CLEIDSON DIAS DE ALMEIDA, 75.0
2107, 10048460, ERICK ADRIAN FERREIRA DE SOUZA, 75.0
2108, 10000867, MATHEUS DA SILVA LOPES, 75.0
2109, 10011069, JOSE LUIZ SOARES SAMPAIO, 75.0
2110, 10003500, DANIEL BERG SILVA CALDAS, 75.0
2111, 10074156, GABRIEL MIRANDA COSTA, 75.0
2112, 10023171, RIVALDO LOUBAKA DE OLIVEIRA, 75.0
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2113, 10019367, FLAVIO CARVALHO DE OLIVEIRA, 75.0
2114, 10012008, RODRIGO CARDOSO DA PAZ, 75.0
2115, 10076837, OTAVIO CARDOSO DIAS BEZERRA, 75.0
2116, 10007622, PAULO EDUARDO PIMENTEL MENEZES, 75.0
2117, 10052164, RAYKE JULIANO DO NASCIMENTO SOUSA, 75.0
2118, 10074206, LUCAS AUGUSTO PAMPLONA PEREIRA, 75.0
2119, 10031749, MARTINHO SA RODRIGUES FILHO, 75.0
2120, 10081573, RAILSON QUARESMA NOGUEIRA, 75.0
2121, 10122557, CLIFTON MOTA RIBEIRO, 75.0
2122, 10008780, CAIO COSTA FERNANDES, 75.0
2123, 10035231, RENAN ANDERSON VILHENA MACIEL, 75.0
2125, 10065467, LUCAS CHRYSTIAN DIAS RIBEIRO, 75.0
2126, 10043221, YURI ROBSON LIMA DA SILVA COSTA (SUB JUDICE), 
75.0
2127, 10042508, ANA PAULA LIMA DOS SANTOS, 75.0
2128, 10034313, MARCUS MURILO ALMADA DA SILVA, 75.0
2129, 10061073, EIKE RORION MENDES GOMES, 75.0
2130, 10066551, ALEX WEVERTON SILVA COSTA, 75.0
2131, 10102121, GUSTAVO DE NAZARE CASSEB, 75.0
2132, 10006760, IAN PABLO DE SOUZA GAMA, 75.0
2133, 10047236, FRANCISCO DARLY RODRIGUES FARIAS, 75.0
2134, 10002269, PAULO VITOR DE OLIVEIRA MENDES, 75.0
2135, 10106883, ENDERSON MOREIRA MORAES, 75.0
2136, 10016034, CLEYDSON FELIPE ALVES SALES, 74.0
2137, 10062183, BRENDA CAROLINA ENGELKE AMORIM, 74.0
2138, 10079639, WEVERTON RAMOS DE FREITAS, 74.0
2139, 10042444, SAULO SERRAO DE ALMEIDA, 74.0
2140, 10034302, IAGO YURI LEAO COELHO, 74.0
2141, 10032240, MONICA MIKAELLA LIMA ARAUJO, 74.0
2142, 10067374, ANTONIO HENRIQUE MOTA BARBOSA, 74.0
2143, 10047613, RAMON MIQUEIAS MELO DOS REIS, 74.0
2144, 10006247, LUCAS DOS SANTOS SILVA, 74.0
2145, 10010939, ERICK DE SOUZA LEITE, 74.0
2146, 10063608, DAVI DA SILVA BARBOSA, 74.0

DIA 15 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 11:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2147, 10096560, FRANCISCO RAMON QUEIROZ DUARTE, 74.0
2148, 10022288, ICARO DA SILVA SANTOS, 74.0
2149, 10009109, JOAO AUGUSTO GUIMARAES PIMENTEL, 74.0
2150, 10070870, JOAO RAFAEL ARAUJO BRANDAO, 74.0
2151, 10004336, ANTONIO JOSE DA COSTA SOUSA JUNIOR, 74.0
2152, 10023772, CARLOS SOUZA SILVA NETO, 74.0
2153, 10042282, ORLEIDE DA CUNHA SILVA (SUB JUDICE), 74.0
2154, 10052623, EVERTON ROBERTO SILVA DOS SANTOS JUNIOR, 74.0
2155, 10018575, KARLENO DE SOUSA OLIVEIRA, 74.0
2156, 10035063, GEISE DE JESUS DOS SANTOS CAVALCANTE, 74.0
2157, 10004349, JHONATAS RIBEIRO DA SILVA, 74.0
2158, 10018699, JULIO CESAR GOMES SILVA, 74.0
2159, 10042574, HERMANO HENRIQUE FERREIRA DE CARVALHO, 74.0
2160, 10084884, NAYARA CRUZ LIMA, 74.0
2161, 10025129, FELIPE ALVES DE SOUZA, 74.0
2162, 10021702, RANGEL RODRIGUES DE SOUSA, 74.0
2163, 10002392, ENISVAL QUEIROZ DA SILVA, 74.0
2164, 10060580, ARTHUR ALBERTO MAIA DE JESUS, 74.0
2165, 10020199, ROSIMARA DA COSTA DE SOUZA, 74.0
2166, 10061836, ALIFE FELIPE DE FARIA, 74.0
2167, 10033129, JAIRO DE SOUSA PINHEIRO, 74.0
2168, 10066445, ORION HERMOGENES TAVARES DOS SANTOS, 74.0
2170, 10035731, MARLON FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO, 74.0
2171, 10077212, ANDERSON RAIMUNDO ABREU SERRA, 74.0
2172, 10097035, WILLIAM RICK VIEIRA ALVES, 74.0
2173, 10096807, SUELY RIBEIRO FERREIRA, 74.0
2174, 10082857, FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA, 74.0
2175, 10075681, ALVARO BARROS DA PAZ, 74.0
2176, 10046918, PAMELA THAYANNE DIAS GUIMARAES, 74.0
2177, 10087537, LEANDRO PAES SOARES, 74.0
2178, 10037804, WELLISON MARTINS RIBEIRO, 74.0
2179, 10025177, ADRIAN LUCAS SOEIRO VIEIRA, 74.0
2180, 10058412, MARCIO JOSE CORREA GOMES FILHO, 74.0
2181, 10043289, LUCAS LEMOS DA CONCEICAO, 74.0
2182, 10047115, FRANCISCO MARCELO VIEIRA, 74.0
2183, 10000648, GABRIEL SOUSA SANTOS, 74.0
2184, 10004002, MARCELA SAMIA SILVA DE LIMA, 74.0
2185, 10022913, WELLINGTON DA SILVA NASCIENTO, 74.0
2186, 10028957, ALEXANDRE DA CRUZ FARIAS, 74.0
2187, 10047488, RONALD OLIVEIRA DOS SANTOS DE ASSIS, 74.0
2188, 10080854, JOAO FELIPE MOURA REMIGIO (SUB JUDICE), 74.0
2189, 10053416, CESAR AUGUSTO DE JESUS, 74.0
2190, 10080960, WILLIAMS THIAGO REIS DOS SANTOS, 74.0
2191, 10020916, REINALDO GONCALVES DE FREITAS, 74.0
2192, 10028150, FERNANDO MORAES FERNANDES, 74.0
2193, 10096239, WESLLEY DIAS CONCEICAO LINS, 74.0
2194, 10065400, GABRIEL CRISTIAN DA SILVA LEITE, 74.0
2195, 10080575, LUCIANO PONTES COSTA, 74.0
2196, 10018890, LARISSA GABRIELA MONTEIRO DOMICIANO (SUB JU-

DICE), 74.0
2197, 10070397, DAVI WILLIAM SANTOS DA SILVA, 74.0
2198, 10048571, LENILSON MAFRA VALERIO, 74.0
DIA 15 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 13:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2199, 10005309, MARIA FERNANDA MARREIROS DE OLIVEIRA, 74.0
2200, 10045878, LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS DE SOUSA, 74.0
2201, 10074839, JOSIVAN LUCENA DE MACEDO JUNIOR, 74.0
2202, 10010991, LUCAS PEREIRA RAMOS, 74.0
2203, 10062394, MATHEUS RUAN SOUSA SIQUEIRA, 74.0
2204, 10046332, GABRIELA CAROLINE BAARS DANTAS DOS SANTOS, 74.0
2205, 10048731, RYCK WANDERSON SANTOS DA SILVA JUNIOR, 74.0
2206, 10039538, MARCOS VINICIUS SEIXAS DOS SANTOS, 74.0
2207, 10005345, LUDIMILLA DAMASCENO SANTOS, 74.0
2208, 10013350, GUILHERME DA CRUZ ROBERTO, 74.0
2209, 10033602, FRANCIELLY CRISTINA SILVA DOS SANTOS, 74.0
2210, 10063917, MIRIANA DE SOUSA BARBOSA, 74.0
2211, 10068994, ELDER CRISTIAN OLIVEIRA DA FONSECA, 74.0
2212, 10074590, CLAUDISON SILVA FERREIRA, 74.0
2213, 10014213, FRANCISCO WATERSON DE ALMEIDA MIRANDA, 74.0
2214, 10013031, DANIELLE AOOD RODRIGUES, 74.0
2215, 10003928, THIAGO MOREIRA SOARES, 74.0
2216, 10008129, GUSTAVO ITALO CARVALHO ROLINS, 74.0
2217, 10033465, MARCOS VINICIUS MENDES MARTINS, 74.0
2218, 10057498, PEDRO HENRIQUE ALEIXO MACHADO, 74.0
2219, 10067310, LUCAS MARTINS DOS REIS, 74.0
2220, 10044695, VINNY COSTA DOS ANJOS, 74.0
2221, 10086464, ANA LIA DE ALMEIDA SOUSA, 74.0
2222, 10052082, CASSIO ANDRE OLIVEIRA FERNANDES, 74.0
2223, 10088856, MARCUS VINISSIUS MARQUES DE OLIVEIRA SILVA, 74.0
2224, 10064877, EWERTON LEONAN MACIEL DA SILVA, 74.0
2225, 10032511, WDSON OLIVEIRA DE SOUZA RODRIGUES, 74.0
2226, 10012931, GABRIEL HENRIQUE SACRAMENTO MIRANDA, 74.0
2227, 10060992, THEKSON THARO DA SILVA BARBOSA, 74.0
2228, 10014959, ADISON LEANDRO SOUZA DE LIRA, 74.0
2229, 10018470, ESAU THIAGO TAVARES CHAGAS, 74.0
2230, 10011273, TAINARA MENDES PINHEIRO, 74.0
2231, 10012711, JESSIKA DE NAZARE ALMEIDA MORAES, 74.0
2232, 10080947, MARLON VIEIRA DA SILVA, 74.0
2233, 10007525, MARDSON GOMES DOS SANTOS, 74.0
2234, 10058148, EVILASIO SIQUEIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, 74.0
2235, 10025546, IANN KELLITON CLOCHE BRASIL, 74.0
2236, 10008945, ARIANE BALIEIRO MENDES, 74.0
2237, 10006800, JULIANA DANIELY DA SILVA MARTINS, 74.0
2238, 10070934, SAULO INGLIS MARINHO, 74.0
2239, 10071625, JEOVA DE SOUZA CAMPOS, 74.0
2240, 10003771, ARLESON BRENDO DO ROSARIO DA SILVA, 74.0
2241, 10073288, ALEX SILVA DE OLIVEIRA, 74.0
2242, 10051103, AMANDA PEREIRA MIRANDA, 74.0
2243, 10086076, AMANDA JULIANA DE SOUZA DOS SANTOS, 74.0
2244, 10015546, ANDREZA APARECIDA RODRIGUES SILVA, 74.0
2245, 10039825, FELIPE PEREIRA DE SOUZA, 74.0
2246, 10021669, JOSIMAR GOMES SEGANTINI, 74.0
2248, 10024435, ANTONIO DOS REIS SANTOS NETO, 74.0
2249, 10069231, ROBERTO LOURENCO, 74.0
2250, 10093311, KENNEDY ANDERSON DE SOUZA PINHEIRO, 74.0

DIA 15 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 14:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2251, 10077654, IGOR BORGES GONCALVES, 74.0
2252, 10037770, JOSE MAURO SILVA DA PEDRA JUNIOR, 74.0
2253, 10097714, ALEXANDRE MOREIRA LIMA NETO, 74.0
2254, 10001283, JOYCE PEREIRA FELIX, 74.0
2255, 10101018, RODRIGO PEREIRA, 74.0
2256, 10011373, JOSE AQUILES FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, 74.0
2257, 10001766, YAN MICHEL SENA SOARES, 74.0
2258, 10031808, JOAO PEDRO SANTOS COSTA, 74.0
2260, 10104617, ADELSON DE SOUZA LIMA JUNIOR, 74.0
2261, 10024573, CILAS ANDRADE COSTA JUNIOR, 74.0
2262, 10091182, LARISSA ELAINE SANTOS MACIEL, 74.0
2263, 10123708, VICTOR EMERSON CASTRO FERREIRA, 74.0
2264, 10045262, JOCLEITON PINHEIRO LIMA (SUB JUDICE), 74.0
2265, 10022445, DOMINGOS JOSE DE CARVALHO NETO, 74.0
2266, 10024356, TAMARA DO CARMO DO ESPIRITO SANTO, 74.0
2267, 10017525, CHARLEI JUNIOR DA SILVA DOS PASSOS, 74.0
2268, 10024233, DIEGO LUGLIME SANTA ROSA, 74.0
2269, 10006171, STEFANY DA COSTA GOMES DE OLIVEIRA, 74.0
2270, 10002510, RICARDO RIBEIRO E RIBEIRO, 74.0
2271, 10064842, EMANUEL LUCAS DE ARAUJO CORREA, 74.0
2272, 10033220, GABRIEL LIMA DOS SANTOS, 74.0
2273, 10014720, VINICIUS CHAVES COSTA, 74.0
2274, 10033812, DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS, 74.0
2275, 10089683, LARISSA CARDOSO MAUES, 74.0
2276, 10075998, ROBERT RODRIGUES MARTINS, 74.0
2277, 10002464, BRUNO VINICIUS DOS SANTOS FARIAS, 74.0
2278, 10057773, QUEZIA MACHADO QUEIROZ QUIRINO, 74.0
2279, 10005332, WALLESSON COSTA, 74.0
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2280, 10065852, LUIS PAULO CARVALHO AMADOR, 74.0
2281, 10038276, OTAVIO JOSE DA SILVA CRISPIM, 74.0
2282, 10057512, LUIZ CARLOS BARROSO DE SOUZA, 74.0
2283, 10031346, MATHEUS SANTANA SILVA, 74.0
2284, 10009124, MARCOS ESTUMANO POMPEU, 74.0
2285, 10050911, MARCOS ANTHONY FERREIRA DE ARAUJO, 74.0
2286, 10103901, MAICON DOUGLAS RIBEIRO DOS SANTOS, 74.0
2287, 10121040, PAULO VICTOR DA CONCEICAO TAVARES (SUB JUDICE), 
74.0
2288, 10025515, JHEFFERSON DE JESUS MORAES PUREZA, 74.0
2289, 10056999, BRUNA GABRIELE VIEIRA MELO, 74.0
2290, 10038598, CAIO COUTINHO DA SILVA, 74.0
2291, 10001419, RAYANE DE OLIVEIRA SOUZA, 74.0
2292, 10060157, BIANCA MONTEIRO COELHO, 74.0
2293, 10055355, MARIA EDUARDA CASTRO DE MENEZES, 74.0
2294, 10010279, PIETRA DA SILVA CANTUARIA, 74.0
2295, 10011077, HIGOR VINICIOS SIMOES DA SILVA, 74.0
2296, 10069548, CARLOS EDUARDO LIMA DOS SANTOS, 74.0
2297, 10063257, SILVIO RIBEIRO BAIA, 74.0
2298, 10123784, ALBERY PATRICK DA CONCEICAO MENDES, 74.0
2299, 10008885, DAVID DA COSTA FATI, 74.0
2300, 10022303, FILIPE DA SILVA PEREIRA, 74.0
2301, 10041192, FELIPE DA SILVA BRITO (SUB JUDICE), 74.0
2302, 10035016, JONATAS EMERSON FEITOSA DE OLIVEIRA, 74.0

DIA 15 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 15:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2303, 10036667, MARCOS VINICIUS MARINHO DOS SANTOS, 74.0
2304, 10104318, FELIPE DOS SANTOS NASCIMENTO, 74.0
2305, 10058033, SAMILA SARAIVA OLIVEIRA, 74.0
2306, 10068171, ANTONIO RICARDO DA SILVA CARLOS MONTEIRO, 74.0
2307, 10003041, DANIEL EZEM CORREIA VASCONCELOS, 74.0
2308, 10040241, ADRIANO RAMON DE CASTRO SILVA, 74.0
2309, 10061892, WHESLEN RODRIGUES COIMBRA (SUB JUDICE), 74.0
2310, 10008409, RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS, 74.0
2311, 10075177, LUIS HENRIQUE SILVA RODRIGUES, 74.0
2312, 10046258, MAYARA CAROLINE NUNES MONTEIRO, 74.0
2313, 10071824, ALEFF SILVA DA SILVA, 74.0
2314, 10081999, GABRIELA FERREIRA SARGES, 74.0
2315, 10004306, LUIZ SILVERIO DOS SANTOS FILHO, 74.0
2316, 10064346, AMARO SEBASTIAO LEONIDIO NETO, 74.0
2317, 10083658, GENILSON FARIAS DO AMARAL, 74.0
2318, 10056319, DAVI RAVEL VIANA SAMPAIO, 74.0
2319, 10007791, JHONNATHAN PETRIC VASCONCELOS SOBRAL, 74.0
2320, 10001662, ANA CLARA VALENTE VIANA, 74.0
2321, 10061107, CAUA EMERIQUE DIAS SOARES, 74.0
2322, 10038609, MARCOS RUAN SANTOS ALVES, 74.0
2323, 10012970, MAYCON ALVES DE SOUSA, 74.0
2324, 10025956, EMANUEL WILLIAM SILVA DA FONSECA, 74.0
2325, 10034453, VITOR GABRIEL NUNES BRITO, 74.0
2326, 10080889, PAULO HENRIQUE CAVALCANTI ALBUQUERQUE, 74.0
2327, 10043139, DAGLISSON DOS SANTOS VIEIRA, 74.0
2329, 10060398, ROMULO BARBOSA FERREIRA, 74.0
2330, 10094649, LEANDRO PEREIRA BARROS, 74.0
2331, 10104290, EDUARDO FERREIRA FRANCA JUNIOR, 74.0
2332, 10001492, HYGOR ALEXSANDER PEREIRA DA CUNHA, 74.0
2333, 10009958, KISSON BRABO PINHEIRO, 74.0
2334, 10057525, WANDERLEI FERREIRA GONCALVES JUNIOR, 74.0
2335, 10024924, DANIEL REIS DA SILVA, 74.0
2336, 10003157, JULIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, 74.0
2337, 10101021, LAISE DA CUNHA PEREIRA, 74.0
2338, 10011856, LUCAS LIMA DA CUNHA, 74.0
2339, 10001340, RODRIGO DOS SANTOS DIAS, 74.0
2340, 10105384, DEILHA RODRIGUES, 74.0
2341, 10003237, ANA PAULA RODRIGUES DAS CHAGAS BRANDAO, 74.0
2342, 10066176, JULIANA DA SILVA CARVALHO, 74.0
2343, 10106228, LUCAS OLIVEIRA DE SOUSA, 74.0
2344, 10069117, DANIEL DE SOUZA FARIAS, 74.0
2346, 10012718, ALECSANDRO SOUZA PRADO, 74.0
2347, 10005054, ROBERT DIAN SANTOS DOS SANTOS, 74.0
2348, 10059373, ARIELE DA SILVA MENDES, 74.0
2349, 10001927, ESTHER DE SOUSA FIGUEREDO, 74.0
2350, 10073795, AMANDA DE PAULA VIANA SOUZA, 74.0
2351, 10115841, MATEUS ARRAIS, 74.0
2352, 10010597, SAMEA VIEIRA GALVAO, 74.0
2353, 10105073, EMERSON MONTEIRO WANZELER, 74.0
2354, 10017798, MATHEUS CORREA DA SILVA, 74.0
2355, 10048874, RAFAEL SILVA DOS SANTOS, 74.0

DIA 16 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 09:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2356, 10093552, MATEUS LINO PAIVA, 74.0
2357, 10088028, MATHEUS ANDRADE CARANHA, 74.0
2358, 10064470, KARISON MATEUS MARTINS RIBEIRO, 74.0
2359, 10025588, FERNANDO SANTOS FROZ, 74.0
2360, 10044463, LUCAS SPINOSA SERRAO, 74.0
2361, 10058003, MARIA NATALIA ALVES DE LIMA, 74.0

2363, 10079453, LUIZ PAULO AMARAL GONCALVES, 74.0
2364, 10037783, RICARDO GOMES MESSIAS, 74.0
2365, 10063512, WALLISON GOMES MACEDO, 74.0
2366, 10075508, LUCAS HIGINO ARAGAO, 74.0
2367, 10023377, ODILON VITOR OLIVEIRA LUZ ARAGAO, 74.0
2368, 10025649, JOSE WELLIGNTON SOUSA SANTOS, 74.0
2369, 10016095, MARCOS VINICIUS MENESES MATOS, 74.0
2370, 10049726, PEDRO JULIO SILVA DOS SANTOS, 74.0
2372, 10080187, KALVIN DOUGLAS COIMBRA DA CONCEICAO, 74.0
2373, 10067962, PEDRO WELITON DE MORAIS TORRES, 74.0
2374, 10042052, DANIEL CALDAS DIAS FILHO, 74.0
2375, 10018716, HUGO BARROS LIMA, 74.0
2376, 10011149, ANTONIO LUCAS DAMASCENO MOTA, 74.0
2377, 10063791, RYAN NEPONUCENA DOS SANTOS, 74.0
2378, 10028182, DINNY DA SILVA MONTEIRO, 74.0
2379, 10042980, HEITOR LEITE FRANCA, 74.0
2380, 10069516, ARTHUR BARATA ELIAS, 74.0
2381, 10079655, IVANILSON TELES PEIXOTO FILHO, 74.0
2383, 10072728, GUILHERMY SILVA DE BARROS, 74.0
2384, 10036230, JOAO MARCOS FERREIRA RODRIGUES, 74.0
2385, 10022287, LAILA KARINE LIMA SILVA, 74.0
2386, 10000054, PABLO FRANCISCO GOMES DOS SANTOS, 74.0
2387, 10012270, EDWESLEY DE SOUSA SILVA, 74.0
2388, 10103699, JACQUELINE PEREIRA CURSINO, 74.0
2389, 10061870, FLAVIA ARAUJO PIMENTEL, 74.0
2390, 10091226, LUCAS VITOR LOPES MACHADO, 74.0
2391, 10020973, MARCUS VINICIUS BRITO BRANDAO, 74.0
2392, 10003868, JOSE FELIPE DOS SANTOS RAMOS, 74.0
2393, 10034398, TARIQ BITENCOURT BORGES, 74.0
2394, 10079069, DAVI OLIVEIRA SOUSA, 74.0
2395, 10063947, DAYANE OLIVEIRA REIS, 74.0
2396, 10060296, MAYKON HIGINO DA SILVA MAUES, 74.0
2397, 10011397, JOHNNY JOSE DA SILVEIRA NASCIMENTO, 73.0
2398, 10103568, GUSTAVO HELDS FERREIRA, 73.0
2399, 10055130, FABIANA MOREIRA PINTO, 73.0
2400, 10008451, ROBSON GARCIA SALES, 73.0
2401, 10079787, ELISON CHARLES FERREIRA TAVARES, 73.0
2402, 10058683, JALYNE EUGENIA ASSUNCAO DE SOUZA, 73.0
2403, 10000923, JOAO PAULO SOUSA DE SOUZA, 73.0
2404, 10038930, RICARDO SANTANA CHAVES, 73.0
2405, 10076011, SUENIA SILVA DE OLIVEIRA MOTTA, 73.0
2406, 10066525, ROSANY DOS SANTOS LAMEIRA, 73.0
2407, 10101632, RANNY DEANGELES MARQUES BRAGA DE SOUZA SAN-
DE, 73.0
2408, 10111917, RHANDERSON CLARK DE JESUS SANTOS, 73.0
2409, 10072051, RODRIGO PAIVA DA SILVA, 73.0

DIA 16 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 10:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2410, 10010237, CAMILA LIMA RODRIGUES, 73.0
2411, 10015855, VINICIUS SOUSA SILVA, 73.0
2412, 10006166, LEONARDO CAPELETTI PECKELHOFF, 73.0
2413, 10096747, TIAGO DA SILVA ARAUJO, 73.0
2414, 10038070, JHONATA DE SOUSA FARIAS, 73.0
2415, 10058015, MICHEL RODRIGUES ALVES, 73.0
2416, 10077091, PABLO RAMOS GARCIA MIRANDA, 73.0
2417, 10025229, LUCAS VICTOR RIBEIRO LOPES, 73.0
2418, 10083294, GUSTAVO BARROS MORAES, 73.0
2419, 10051998, CRISTIELEN CAPARELI BEZERRA, 73.0
2420, 10054863, JESSICA LAYANNE PINHEIRO FERREIRA, 73.0
2421, 10060163, ODILO ALVES DE OLIVEIRA NETO, 73.0
2422, 10025745, DOUGLAS RODRIGUES MACIEL, 73.0
2423, 10056807, PEDRO GONCALVES FARIAS JUNIOR, 73.0
2424, 10055313, RICK MAILSON DE SOUSA MOTA, 73.0
2425, 10084596, ADRIANO ROGER MENDES RABELO, 73.0
2426, 10112113, GABRIEL DE SOUSA FREITAS, 73.0
2427, 10016663, LEANDRO RODRIGUES SILVA, 73.0
2428, 10005458, MOISES FARIAS TRINDADE, 73.0
2429, 10013127, DOUGLAS MATHEUS FRANCA LIMA, 73.0
2430, 10033850, ADRIEL HENRIQUE DE SOUSA SANTOS, 73.0
2431, 10096310, LUIS FERNANDO DE MACEDO VIANA, 73.0
2432, 10005933, ITHALO CARLOS PEREIRA LIMA, 73.0
2433, 10033316, LUCIVANDO LIMA DE SOUSA, 73.0
2434, 10028716, MONICA SHAYANE DA SILVA, 73.0
2435, 10081658, MATHEUS LORRAN MARTINS PINHEIRO, 73.0
2436, 10011360, ERICK MATHEUS BANDEIRA DA SILVA, 73.0
2437, 10002564, JOELCIO TEIXEIRA GOMES JUNIOR, 73.0
2438, 10043859, JOYCE NUNES SILAU, 73.0
2439, 10001008, MARIA LEIDIVANIA LINO DE SOUZA, 73.0
2440, 10065601, MATHEUS DEFENSOR NORAT, 73.0
2441, 10090313, ARYANNE CAMPOS SERRA, 73.0
2442, 10090773, ROGERIO CALIXTA DE SOUZA JUNIOR, 73.0
2443, 10003901, MATEUS GOMES ARAUJO, 73.0
2444, 10063074, ALEXANDRE SANTOS RODRIGUES, 73.0
2445, 10007342, JESSICA LEONILDA FERREIRA DE AMORIM, 73.0
2446, 10018876, RONALDO DA SILVA FERREIRA FILHO, 73.0
2447, 10053903, IGO MOTA DE SOUZA, 73.0
2448, 10083638, WALTER VINICIUS RODRIGUES PINHO, 73.0
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2449, 10005860, GABRIEL CARDOSO RIBEIRO, 73.0
2450, 10032444, LUCAS MARTINS LOUSADA, 73.0
2451, 10023731, FRANCISCO LUCAS HOLANDA CEARA, 73.0
2452, 10046575, RHYAN PATRICK GUAJAJARA SOUSA SILVA, 73.0
2453, 10045032, SIDNEY EMANUEL ALENCAR GOMES, 73.0
2454, 10108470, LAISA BEATRIZ ALENCAR VERAS, 73.0
2455, 10070614, JOAO VICTHOR SOARES DE ALMEIDA, 73.0
2456, 10032185, JOSE MAYCON DOS SANTOS CONCEICAO, 73.0
2457, 10034921, THALYTA MACDOWELL DE SOUZA, 73.0
2458, 10017091, JUAN MATOS DA SILVA, 73.0
2459, 10012352, MAURICIO MENEZES SILVA, 73.0
2460, 10061952, LUCAS DE SOUZA DIAS, 73.0

DIA 16 DE JANEIRO DE 2026
ÀS 11:00 HORAS
CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME E PONTUAÇÃO
2461, 10008891, ELAN DA CUNHA RODRIGUES, 73.0
2462, 10038504, LUAN LIMA FERRO, 73.0
2463, 10090373, DANIEL COSTA DE SOUSA, 73.0
2464, 10094665, DEISE ANNE FURTADO DO SANTOS, 73.0
2465, 10054695, MARIO LUIZ NUNES FARIAS, 73.0
2466, 10077152, MONIQUE DE LIMA CONRADO, 73.0
2467, 10055137, ISABELLA GONCALVES NASCIMENTO, 73.0
2468, 10010383, GRAZIELLY SILVA TAVARES, 73.0
2469, 10053148, PAULO VICTOR PAIVA DE SOUSA, 73.0
2470, 10021884, GEORGE LEAO FERNANDES DA SILVA, 73.0
2471, 10108747, JOELSON PINHEIRO DE OLIVEIRA, 73.0
2472, 10097800, WALLACE PAULO CARDOSO PEREIRA, 73.0
2473, 10073623, BRUNO MELO DOS REIS, 73.0
2474, 10070872, ELAINE RUHANE MOREIRA MONTEIRO, 73.0
2476, 10070813, FRANCISCO AGUIAR DA ROCHA, 73.0
2477, 10021141, ELLUAN ALLEF DA PAIXAO ALENCAR, 73.0
2478, 10098276, LORENA FERREIRA FONTES, 73.0
2479, 10104798, CELESTINO GALVAO ALVES JUNIOR, 73.0
2480, 10052800, ROMARIO SARAIVA DOS SANTOS, 73.0
2481, 10086354, FRANCISCO ANGELO NASCIMENTO BARROSO, 73.0
2482, 10109041, ALVARO AUGUSTO SOARES PONTES, 73.0
2483, 10102482, HYAGO EDUVIRGENS OZORIO, 73.0
2484, 10018900, IAGO ROQUE CORDEIRO, 73.0
2485, 10003678, GABRIEL ANGELINI RAHUAN, 73.0
2486, 10085684, JEFFERSON MARQUES SOARES, 73.0
2487, 10013590, RUTE LOPES DE CASTRO SILVA, 73.0
2488, 10044811, RAYANDSON SOUSA DA SILVA, 73.0
2489, 10023250, JEFERSON MICHEL MORAES DIAS, 73.0
2490, 10069853, NAIARA GOMES DE SOUZA, 73.0
2491, 10080861, THAIS SOUSA ALVES, 73.0
2492, 10099973, BRENDA CAROLINA RAUDENKOLB DA COSTA, 73.0
2493, 10066050, GUSTAVO ROCHA BARBOSA, 73.0
2494, 10009842, RAILSON CARDOSO PEREIRA, 73.0
2495, 10079309, ATHYLLA HENRIQUE DUARTE NUNES, 73.0
2496, 10034775, IVAN JUNIOR SANTOS ALMEIDA, 73.0
2497, 10096308, CARLOS EDUARDO DE SENA SOUSA, 73.0
2498, 10040520, WESLEY NATHAN RODRIGUES LIMA, 73.0
2499, 10038888, LUCAS SOUSA DOS SANTOS, 73.0
2500, 10024358, THAYS SILVA ARAUJO, 73.0
2501, 10069535, ALONSO JORDY LIMA DOS SANTOS, 73.0
2502, 10014503, LUCAS LELIS MELO MENDES, 73.0
2503, 10068842, MAURICIO DE SOUZA MARTINS, 73.0
2504, 10048834, PEDRO DAMIAO PEREIRA ALENCAR, 73.0
2505, 10110233, EMILY KARYNE BRITO MOTA, 73.0
2506, 10022470, LUIZ SANTOS LIMA JUNIOR, 73.0
2507, 10066482, LARISSA PEREIRA TORRES, 73.0
2508, 10056385, ALEX ARLESSON SOUSA DA SILVEIRA, 73.0
2509, 10077219, SUSANA SANTOS DA SILVA, 73.0
2510, 10090076, DANILO REIS OLIVEIRA COUTO, 73.0
2511, 10012274, FRANCISCO MICHEL DE OLIVEIRA, 73.0
2512, 10013140, PATRICK DO NASCIMENTO DA COSTA, 73.0

Protocolo: 1279323
..

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO-GERAL DE PESSOAL
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 80/2025 – SSMRPC/ST/DGP
CONCURSO PÚBLICO N° 1 – CFP/PMPA/2023
O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), repre-
sentada por seu Comandante-Geral, CEL QOPM SÉRGIO RICARDO NEVES 
DE ALMEIDA, torna pública a homologação da habilitação dos candidatos 
aprovados e classificados dentro do limite de vagas convocados por meio 
do Edital n°68/2025 – SSMRPC/ST/DGP.
1 – CANDIDATOS DE INSCRIÇÃO HOMOLOGADA:
JOEL SENA REIS, COLOCAÇÃO 389°, (SUB JUDICE);
FAGNER DOS SANTOS VERCOSA, COLOCAÇÃO 428°, (SUB JUDICE);

TALYSO WELISSON FALCÃO OLIVEIRA, COLOCAÇÃO 494°, (SUB JUDICE);
CLISMAN LOPES RODRIGUES, COLOCAÇÃO 767°, (SUB JUDICE);
ALÍCIA FERREIRA DOS SANTOS, COLOCAÇÃO 772°.
2 – Deixa de ser habilitado por ter pedido administrativamente o final de 
fila:
WELDER VITOR RAMALHO SOARES, COLOCAÇÃO 1061°, (SUB JUDICE).
3 – Os candidatos APTOS na habilitação deverão se apresentar, para Incorpo-
ração e Matrícula, no dia 29 de dezembro de 2025, no Departamento-Geral 
de Pessoal da Polícia Militar do Pará, na Subseção de Seleção, Mobilização, 
Recadastramento e Pessoal Civil (SSMRPC), localizado na Rodovia Augusto 
Montenegro, KM 09, n.º 8401, bairro Parque Guajará, no complexo do Co-
mando-Geral da PMPA, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará.
4 – O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.
Quartel em Belém, 22 de dezembro de 2025.
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 1279333

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2025 – FASPM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO – PAE Nº 2025/3720547
O Diretor do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará - FASPM, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e considerando os ter-
mos do Credenciamento nº 05/2025 – FASPMPA, PAE - E - 2025/370547 , 
cujo objeto destina-se ao credenciamento de empresas para concessão de 
descontos reais (clube de benefícios) em bens e/ou serviços aos associa-
dos, contribuintes e dependentes do FASPM, nas áreas previstas no edital, 
sem qualquer ônus financeiro ao CREDENCIANTE, nos termos do Edital de 
Credenciamento nº 05/2025 e seus anexos.
Considerando as informações acimas citadas, o Parecer Jurídico n° 
068/2025 - Assessoria Jurídica/FASPMPA, juntado aos autos do Proces-
so, RESOLVE:
1- Publicar o credenciamento 05/2025, Processo PAE - E - 
2025/2025/370547, de acordo com a condições presvistas no Edital e Ter-
mo de Referência.
2 - Determino a Publicação deste aviso em Diário oficial do Estado no prazo 
previsto em lei.
 Belém/PA, 22 de dezembro de 2025.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES- CEL QOPM RR
DIRETOR DO FUNDO DE ASSISÊNCIA SOCIAL DA PMPA

Protocolo: 1279259
..

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3° Termo Aditivo de Vigência ao Contrato de Credenciamento 
n° 019/2023 - FUNSAU
Objeto: Prestação de serviço na área da saúde/Vigência: 28/12/2025 a 
27/12/2026/Fontes: 01500000001 (Recurso do Tesouro Estadual) 
01759000050 (Recurso Próprio) 02759000050 (Recurso Próprio – Su-
perávit)/Programa de Trabalho: 06.303.1510.8277/Plano Interno: 
1030008277C/Natureza de Despesa: 339039/Valor: R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais).
Contratante: Fundo de Saúde da PMPA - FUNSAU / Contratada: AMOURY 
TURIEL & CIA LTDA - OFTALMOCENTER
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES - CEL QOPM RG 
27321 - Diretor do FUNSAU.

Protocolo: 1278380

2° Termo Aditivo de Vigência ao Contrato de Credenciamento 
n° 022/2023 - FUNSAU
Objeto: Prestação de serviço na área da saúde/Vigência: 28/12/2025 a 
27/12/2026/Fontes: 01500000001 (Recurso do Tesouro Estadual) 
01759000050 (Recurso Próprio) 02759000050 (Recurso Próprio – Su-
perávit)/Programa de Trabalho: 06.303.1510.8277/Plano Interno: 
1030008277C/Natureza de Despesa: 339039/Valor: R$ 360.000,00 (tre-
zentos e sessenta mil reais)
Contratante: Fundo de Saúde da PMPA - FUNSAU / Contratada: HOSPI-
TAL SÃO PAULO S/S LTDA - HOSPITAL SÃO PAULO
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES - CEL QOPM RG 
27321 - Diretor do FUNSAU.

Protocolo: 1278399
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3° Termo Aditivo de Vigência ao Contrato Administrativo 
n° 003/2022 - FUNSAU
Objeto: Locação de imóvel para abrigar a sede do FUNSAU/Vigên-
cia: 27/12/2025 a 26/12/2026/Fontes: 01759000050 (Recurso Pró-
prio) 02759000050 (Recurso Próprio – Superávit)/Programa de Traba-
lho: 06.303.1510.8277.0000/Plano Interno: 1030008277C/Natureza de 
Despesa: 333903901 (LOCAÇÃO DE IMÓVEIS)/Valor: R$ 263.190,64 
(Duzentos e sessenta e três mil, cento e noventa reais e sessenta e 
quatro centavos). Contratante: Fundo de Saúde da PMPA - FUNSAU. 
Contratada: A & G EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES DE IMÓVEIS 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA / Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPIS-
TRANO NEVES - CEL QOPM RG 27321 - Diretor do FUNSAU.

Protocolo: 1279183
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESULTADO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 001/2024 - FUNSAU. O Subdiretor do FUNSAU, no uso das suas 
atribuições estatutárias, considerando os autos do Processo de Creden-
ciamento PAE n° 2024/251318. RESOLVE 01 - HOMOLOGAR a decisão 
adotada pela Comissão Especial de Credenciamento, que se manifes-
tou pela possibilidade de deferimento do Credenciamento da Empresa 
– CENTRO MÉDICO SEIKEI LTDA, CNPJ nº 83.340.745/0001-27, loca-
lizada em Belém/PA. 02 - CREDENCIAR a pessoa jurídica para prestar 
serviços de saúde. 03 - REMETER este processo a GT para providências. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. FÁBIO RICARDO VALCÁCIO DOS 
SANTOS - TEN CEL QOPM RG 30347 - Subdiretor do Fundo de Saúde 
da PMPA

Protocolo: 1279223
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 17/2025 - SRSI/DGP/CBMPA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 01/2015 - CFP/CBMPA
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ (CBMPA) no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas no art. 19, 
Item 19.1 do Edital n° 01 – CBMPA – CFP/BM, de 04 de novembro de 
2015, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 33.006 de 06 
de novembro de 2015, seus anexos e demais disposições legais apli-
cáveis e a decisão definitiva nos autos da Ação Ordinária nº 0376304-
14.2016.8.14.0301, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO PARA HABILITA-
ÇÃO, MATRÍCULA E INCORPORAÇÃO para o CONCURSO PÚBLICO aberto 
pelo Edital n° 01/2015 - CBMPA, item 19, do candidato RAFAEL GOMES 
TAVARES, para apresentação dos documentos descritos no item 19.1 do 
edital de abertura, no dia, às 10h do dia 06/01/2026 no Departamento-
Geral de Pessoal do Quartel do Comando-Geral do CBMPA, localizado na 
Av. Júlio Cezar, 3000.
Quartel em Belém, 22 de dezembro de 2025.
JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Proteção e De-
fesa Civil

Protocolo: 1279612
.

DIÁRIA
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº757/DIÁRIAS/DF 19 DE DEZEMBRO 
DE 2025
Conceder aos militares: TEN QOABM EMANUEL LOBATO RODRIGUES, MF: 
54185198; CB BM CARLIRIO THIAGO MOREIRA REDIG, MF: 5932562 E 
CB BM ARTHUR NASCIMENTO DA CAMARA, MF: 5932531, 08 (OITO) 
diárias de alimentação e 07 (SETE) diárias de pousada para cada, perfa-
zendo um valor total de R$ 6.155,85 (SEIS MIL E CENTO E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), para seguirem viagem 
de Belém - PA para Almeirim - PA, no período de 13 a 20 de Dezembro 
de 2025, a serviço da DAL do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral 
do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

EXTRATO DE PORTARIA Nº756/DIÁRIAS/DF 19 DE DEZEMBRO 
DE 2025
Conceder aos militares: STEN COV RR QBM CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA BARROS, MF: 3389154; SGT BM WALLACE FARIAS CORREA, MF: 
57189271; SGT BM LEANDRO AUGUSTO ESTEVES DE SOUZA, MF: 
57173607; E SGT BM ILMAR JUNIOR FIGUEIREDO FERNANDES, MF: 
57189406, diárias de alimentação e diárias de pousada para cada, per-
fazendo um valor total de R$ 14.687,00 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS 
E OITENTA E SETE REAIS), para seguirem viagem de Belém - PA para 
Salinópolis - PA e Mosqueiro - PA, no período de 23 de Dezembro de 
2025 a 05 de Janeiro de 2026, a serviço do CENTROPAT do CBMPA. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral 
do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1279202

EXTRATO DE PORTARIA Nº758/DIÁRIAS/DF 19 DE DEZEMBRO DE 
2025
Conceder aos militares: SGT BM ALEX ALAN FREIRE MACHADO, MF: 
54185198 E CB BM MARCIO ANDRE MACEDO DO NASCIMENTO, MF: 
5932507, 04 (QUATRO) diárias de alimentação e 03 (TRÊS) diárias de 
pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 1.950,41 (MIL E NO-
VECENTOS E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), para se-
guirem viagem de Belém - PA para Breves - PA, no período de 16 a 19 
de Dezembro de 2025, a serviço do CENTROPAT do CBMPA. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1279285

EXTRATO DE PORTARIA Nº759/DIÁRIAS/DF 22 DE DEZEMBRO DE 
2025
Conceder aos militares: STEN BM JOMAR JARDIM DOS SANTOS, MF: 
5427860 E SGT BM ALESSANDRO DE JESUS RAMOS DA SILVA, MF: 
5399521, 07 (SETE) diárias de alimentação e 06 (SEIS) diárias de pou-
sada para cada, perfazendo um valor total de R$ 3.818,62 (TRÊS MIL E 
OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para 
seguirem viagem de Belém - PA para MOSQUEIRO - PA, VIGIA - PA, SANTA 
IZABEL - PA, CASTANHAL - PA, SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, CAPANEMA 
- PA, BRAGANÇA - PA, SALINÓPOLIS - PA, BARCARENA - PA, ABAETETUBA 
- PA, MOJU - PA, CAMETÁ - PA E SALVATERRA - PA, no período de 16 a 22 
de Dezembro de 2025, a serviço do CENTROPAT do CBMPA. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1279450

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ (CBMPA)

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)

CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS (CFO)

EDITAL Nº 50 – CBMPA – CFO/BM, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ (CBMPA) e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD), no uso de 
suas atribuições e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 
do Processo nº 0887113-25.2024.8.14.0301, em trâmite na 3ª Vara do 
Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém, TORNAM PÚBLICO que não 
houve candidato considerado apto da convocação informada por meio do 
Edital nº 47 – CBMPA – CFO/BM, de 17 de novembro de 2025.
TORNAM PÚBLICO, ainda, que o candidato teve ciência do prazo para aces-
so ao espelho de avaliação do teste de avaliação física e interposição de 
recurso contra o resultado provisório no teste de avaliação física, decorrido 
das 10 horas do dia 22 de outubro de 2025 às 18 horas do dia 26 de ou-
tubro de 2025.
CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1279614

..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 021/2025 – GAB/DG/PC-PA/PAD/INSTAURAÇÃO.
Belém-PA, 17 de dezembro de 2025.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo arƟgo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil) etc.
CONSIDERANDO o teor da Manifestação do Corregedor-Geral - CG/PC-
PA, e demais documentos constantes no PAE E-2025/3763889, e, ain-
da a instauração do IPL nº 00346/2025.100182-5-DCRIF/CG/PC-PA, de 
13/12/2025, para apurar fatos de natureza grave atribuídos, ao Delegado 
A. A. N. D. A. S. – matrícula nº 5914347, ocorridos na data de 13/12/2025, 
em BelémPA;
CONSIDERANDO que a situação acima atribuída ao citado Policial Civil, 
enseja a necessidade de apurar a prática de condutas que, em tese, con-
figuram transgressões disciplinares, mediante a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos fatos, as-
segurando-lhes os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o Delegado A. A. N. D. A. S. – matrícula nº 5914347, pela prática, 
em tese, das condutas acima descritas que, se comprovadas, constituem 



DIÁRIO OFICIAL Nº 36.477  87Terça-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

infrações disciplinares previstas no artigo 74, incisos XIX, XXXIV e XXXIX, 
da Lei Complementar nº 022/94;
II – DESIGNAR os Delegados ISOMARY ANDRADE REGIS MONTEIRO, 
CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA e CRISTINO SANCHES DE BRITO JÚ-
NIOR, para, através de Processo Administrativo Disciplinar, sob a presi-
dência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) 
dias úteis, as acusações citadas contra o Policial Civil em questão, as-
segurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa;
III – Deliberar que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às Autoridades 
e Órgãos da Administração Pública, ou proceder a diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil e às Diretorias de Administra-
ção e de Recursos Humanos para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1279386

PORTARIA Nº 2943/2025-GAB/DG/LICENCIAR
Belém, 22 de Dezembro de 2025
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 8º da Lei
Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que
confere ao Delegado-Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e pra-
ticar os demais atos necessários à eficaz administração da Instituição 
Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº E-2025/3405354, em que versa sobre 
à Ação Ordinária, processo nº 0882026-54.2025.8.14.0301 ajuizada por 
FERNANDO JOSE DA COSTA TAVARES (CPF: 008.051.784-65), em face 
do Estado do Pará.
R E S O L V E: I - AUTORIZAR, Licença remunerada para o servidor DE-
LEGADO DE POLÍCIA CIVIL 
FERNANDO JOSÉ DA COSTA TAVARES, Matrícula nº 5966711, da POLÍ-
CIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, para participar do curso de formação 
Profissional relativo ao Concurso Público para o cargo de Delegado de 
Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte, a contar de 22/10/2025 
até 04/02/2026;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos 
para que
adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1279528

PORTARIA Nº 022/2025 – GAB/DG/PC-PA/PAD/INSTAURAÇÃO.
Belém-PA, 22 de dezembro de 2025.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polí-
cia Civil) etc.
CONSIDERANDO o teor da Manifestação do Corregedor-Geral - CG/
PC-PA, e demais documentos constantes no PAE E-2025/3792216, e, 
ainda nos processos PJE nº 0825728-72.2025.8.14.0000 e nº 0803176-
74.2025.8.14.0401, para apurar fatos de natureza grave atribuídos aos 
servidores: Delegado C. D. F. D. C. - Matrícula nº 5826470; Delegado 
D. D. J. - matrícula nº 57193830; Delegado A. A. N. D. A. S. - matrícula 
nº 5914347; Escrivão H. A. D. - matrícula nº 4219303; Escrivã E. G. C. 
D. M. F. - matrícula nº 5966708; Investigador D. R. D. N. - matrícula nº 
5206499; Auxiliar Técnico W. P. P.
CONSIDERANDO que a situação acima atribuída aos citados Policiais 
Civis, enseja a necessidade de apurar a práƟca de condutas que, em 
tese, configuram transgressões disciplinares, mediante a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração 
dos fatos, assegurando-lhes os princípios constitucionais do contraditó-
rio e da ampla defesa,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com fulcro 
no que dispõe o arƟgo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando 
como acusados os servidores: Delegado C. D. F. D. C. - matrícula nº 
5826470; Delegado D. D. J. - matrícula nº 57193830; Delegado A. A. 
N. D. A. S. - matrícula nº 5914347; Escrivão H. A. D. - matrícula nº 
4219303; Escrivã E. G. C. D. M. F. - matrícula nº 5966708; InvesƟgador 
D. R. D. N. - matrícula nº 5206499; Auxiliar Técnico W. P. P. - matrícula 
nº 5158516, pela práƟca, em tese, das condutas acima descritas que, 
se comprovadas, constituem infrações disciplinares previstas no artigo 
74, incisos VII, XIII, XVI, XIX, XXIV, XXV, XXVI, XXXIV, XXXV, XXXIX, 
XLIII e XLVI, da Lei Complementar nº 022/94;
II – DESIGNAR os Delegados ISOMARY ANDRADE REGIS MONTEIRO, 
CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA e CRISTINO SANCHES DE BRITO JÚ-
NIOR, para, através de Processo Administrativo Disciplinar, sob a presi-
dência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) 
dias úteis, as acusações citadas contra os Policial Civis em questão, 
assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da am-
pla defesa;
III – Deliberar que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às Auto-

ridades e Órgãos da Administração Pública, ou proceder a diligências 
indispensáveis à instrução processual;
IV – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil e às Diretorias de Administra-
ção e de Recursos Humanos para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1279532
..

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N.º 89/2025-DGPC/DA/FISCAL Belém-PA, 22 de 
dezembro de 2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, Delegado 
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 8° da Lei Complementar n° 022, de 15 de março de 
1994
CONSIDERANDO: o disposto no Art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 
022, de 15 de março de 1994 (Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do 
Pará), que atribui ao Delegado-Geral a competência administrativa para 
dirigir, gerir, representar e exercer os demais atos necessários à eficaz 
administração da Polícia Civil do Estado;
CONSIDERANDO: a recomendação da Controladoria-Geral do Estado do 
Pará (CGE-PA), no sentido de que seja designado Fiscal para os contratos 
vigentes com vistas a acompanhar a execução dos mesmos. CONSIDE-
RANDO: o Decreto Estadual, de 01 de Abril de 2025, publicado no DOE N° 
36.183, de 02 de abril de 2025.
RESOLVE: I - DESIGNAR nos termos da Lei nº 14.133/21 o servidor JÚ-
LIO CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA, Investigador de Polícia Civil, matrícula 
nº 5464528/3 para acompanhar como FISCAL a execução do Contrato nº 
54/2025–PC/PA, firmado com a empresa CS BRASIL FROTAS S/A, CNPJ Nº 
27.595.780/0001-16 cujo objeto é a Locação de veículos caracterizados 
e descaracterizados, dos tipos picape e utilitário esportivo (SUV), desti-
nados ao emprego como viaturas policiais civis, e no seu impedimento, o 
servidor DANILO BARBOSA MOURA, Investigador de Polícia Civil, matrícula 
nº 57217990/2, a qual assistirá o referido contrato com as mesmas atri-
buições, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, desde o início até 
o término da vigência contratual. I – ATRIBUIR aos fiscais do Contrato 
as seguintes atividades: a) acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; b) registrar todas as ocorrências sur-
gidas durante a execução do objeto; c) determinar a reparação, correção 
ou substituição, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato; e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previa-
mente estabelecidos; f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato 
e respectivos termos aditivos (verificar a existência de possível subcon-
tratação vedada contratualmente, por exemplo); g) atestar e encaminhar 
as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas para a Diretoria de Admi-
nistração; h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer 
ocorrência que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse públi-
co; III – DETERMINAR à Diretoria de Administração que adote as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º 90/2025-DGPC/DA/FISCAL Belém-PA, 22 de dezembro 
de 2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, Delegado 
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 8° da Lei Complementar n° 022, de 15 de março de 
1994
CONSIDERANDO: o disposto no Art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 
022, de 15 de março de 1994 (Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do 
Pará), que atribui ao Delegado-Geral a competência administrativa para 
dirigir, gerir, representar e exercer os demais atos necessários à eficaz 
administração da Polícia Civil do Estado;
CONSIDERANDO: a recomendação da Controladoria-Geral do Estado do 
Pará (CGE-PA), no sentido de que seja designado Fiscal para os contratos 
vigentes com vistas a acompanhar a execução dos mesmos. CONSIDE-
RANDO: o Decreto Estadual, de 01 de Abril de 2025, publicado no DOE N° 
36.183, de 02 de abril de 2025.
RESOLVE: I - DESIGNAR nos termos da Lei nº 14.133/21 o servidor JÚ-
LIO CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA, Investigador de Polícia Civil, matrícula 
nº 5464528/3 para acompanhar como FISCAL a execução do Contrato nº 
55/2025–PC/PA, firmado com a empresa IGOR RUSEF ROSA LTDA, CNPJ 
Nº 12.040.805/0001-48 cujo objeto é a Locação de veículos caracterizados 
e descaracterizados, dos tipos picape e utilitário esportivo (SUV), desti-
nados ao emprego como viaturas policiais civis, e no seu impedimento, o 
servidor DANILO BARBOSA MOURA, Investigador de Polícia Civil, matrícula 
nº 57217990/2, a qual assistirá o referido contrato com as mesmas atri-
buições, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, desde o início até 
o término da vigência contratual. II – ATRIBUIR aos fiscais do Contrato 
as seguintes atividades: a) acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; b) registrar todas as ocorrências sur-
gidas durante a execução do objeto; c) determinar a reparação, correção 
ou substituição, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução; d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento 
executado em desacordo com o contrato; e) exigir e assegurar o cumpri-
mento dos prazos previamente estabelecidos; f) exigir o cumprimento das 
cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existên-
cia de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); g) 
atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas para 
a Diretoria de Administração; h) comunicar à autoridade superior, em tem-
po hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo 
ao interesse público; III – DETERMINAR à Diretoria de Administração que 
adote as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1279420
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

..

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 321/25-GAB/DG/PCIPA DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo Decreto Governamental s/n publicado no 
D.O.E. nº 36.397, de 10.10.2025;
CONSIDERANDO a Lei nº 5.810, de 24.01.1994, e a Lei nº 6.282, de 
19.01.2000;
CONSIDERANDO o Processo nº 2025/3576141;
RESOLVE:
Designar a servidora SILVIA DE SOUSA LOPES, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 57214613/1, para responder pelo cargo de Chefe do Núcleo 
de Engenharia Aplicada, GEP-DAS-011.2, durante o período de 02.01.2026 
a 16.01.2026, em virtude de férias da titular do cargo (Márcia de Nazaré 
Barbosa de Sá, MF: 5130204/2).
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 22 de dezembro de 2025.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1279390
.

DIÁRIA
.

Portaria n°. 1867/ 2025
LEONARDO COSTA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 54185403/1
CARGO: Perito Criminal
RODRIGO LOPES DA COSTA
MATRÍCULA: 54189294
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BRAGANÇA - PA
DIÁRIAS: 03 1/2 (Três e meia) PERÍODO: 04/09/2025 a 07/09/2025
OBJETIVO: Realizar perícias técnicas.
Dr. HINTON BARROS CARDOSO JUNIOR,
Diretor Geral Em Exercício

Portaria n°. 1824/ 2025
JORGE LUIZ CONCEIÇÃO RODRIGUES
MATRÍCULA: 57195375/1
CARGO: Motorista
NILSON CÉSAR CORRÊA PADILHA
MATRÍCULA: 54187631/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIAS: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 18/08/2025 a 22/08/2025
OBJETIVO: Realizar perícia de danos ambientais.
Dr. HINTON BARROS CARDOSO JUNIOR,
Diretor Geral Em Exercício

Protocolo: 1279613
Portaria n°. 2084/ 2025
ADAMOR PRAIA FONSECA
MATRÍCULA: 5613710/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 29/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2089/ 2025
MARCELO DA SILVA E SILVA
MATRÍCULA: 57193954/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 29/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar da operação dim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2172/ 2025
DAVID COELHO ARAÚJO
MATRÍCULA: 57193905/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 29/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano/2025.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2174/ 2025
ALBERTO NUNES NETO
MATRÍCULA: 57207439/1
CARGO: Agente Administrativo
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 29/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar operação fim de ano/2025.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 1862/ 2025
ADSON WENDER DE JESUS SOUSA TERTULINO
MATRÍCULA: 54187218
CARGO: Perito Criminal
FRANK WALLACE MARQUES
MATRÍCULA: 57210937/2
CARGO: Motorista
VAILSON TEIXEIRA DA SILVA
MATRÍCULA: 5895912/1
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: ALENQUER - PA
DIÁRIAS: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 05/09/2025 a 09/09/2025
OBJETIVO: Realizar perícias veiculares.
Dr. HINTON BARROS CARDOSO JUNIOR,
Diretor Geral Em Exercício

Protocolo: 1279611
Portaria n°. 1629/ 2025
JOCY DA SILVA GONÇALVES
MATRÍCULA: 57200690/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SANTARÉM - PA
DIÁRIA: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 17/07/2025 a 19/07/2025
OBJETIVO: Conduzir servidor.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Protocolo: 1279607
Portaria n°. 2173/ 2025
SAMUEL MONTEIRO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 5964090/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano/2025.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2157/ 2025
ANTÔNIO JOSÉ MOREIRA DE BRITO
MATRÍCULA: 57194636/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2082/ 2025
DJAIR GARCIA LOPES
MATRÍCULA: 57227568/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar de operação.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2167/ 2025
HINTON BARROS CARDOSO JÚNIOR
MATRÍCULA: 5205255/1
CARGO: Médico Legista
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 14 1/2 (Quatorze) PERÍODO: 22/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano/2025.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2168/ 2025
MARIA ALDILENE DOS SANTOS COSTA
MATRÍCULA: 73504217
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Protocolo: 1279601
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Portaria n°. 742/ 2024
DIANA DOS SANTOS MORAES
MATRÍCULA: 5890003/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 15/04/2024 a 17/04/2024
OBJETIVO: Implantação de reforma.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 1800/ 2024
HINTON BARROS CARDOSO JÚNIOR
MATRÍCULA: 5205255/1
CARGO: Médico Legista
CIDADE: ALTAMIRA - PA
DIÁRIA: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 22/08/2024 a 24/08/2024
OBJETIVO: Realizar as ações de saúde ocupacional.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 1970/ 2024
EDVALDO RODRIGUES DE CASTRO
MATRÍCULA: 57195331
CARGO: Diretor
CIDADE: ALTAMIRA - PA
DIÁRIA: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 17/09/2024 a 19/09/2024
OBJETIVO: Visita técnica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2138/ 2024
BENEDITO LEÃO GONZAGA
MATRÍCULA: 5233291/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 24/10/2024 a 31/10/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2229/ 2024
ANTONIO ERCILEI DE ANDRADE
MATRÍCULA: 55590320/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CARLOS FERNANDO DE MELO LOPES
MATRÍCULA: 5689376/2
CARGO: Perito Criminal
MARCELO DA SILVA E SILVA
MATRÍCULA: 57193954/1
CARGO: Motorista
CIDADE: TOMÉ AÇÚ - PA
DIÁRIAS: 06 1/2 (Seis e meia) PERÍODO: 23/09/2024 a 29/09/2024
OBJETIVO: Realizar perícias técnicas de chassi e agregados.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Protocolo: 1279287
Portaria n°. 2336/ 2024
ANTÔNIO MARCIO FELIX LINO
MATRÍCULA: 5908827
CARGO: Motorista
CIDADE: RUROPOLIS - PA
DIÁRIA: 03 1/2 (Três e meia) PERÍODO: 24/09/2024 a 27/09/2024
OBJETIVO: Conduzir perito.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2340/ 2024
RAFAEL GOMES PEREIRA
MATRÍCULA: 5958379/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 30/10/2024 a 01/11/2024
OBJETIVO: Suporte ao atendimento.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2573/ 2024
ANSELMO RODRIGUES DOS SANTOS
MATRÍCULA: 57195422/1
CARGO: Motorista
MARIA DA PAZ MATOS SOUSA
MATRÍCULA: 5940696/2
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIAS: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 27/10/2024 a 29/10/2024
OBJETIVO: Entregar materiais biológicos.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2565/ 2024
ANSELMO RODRIGUES DOS SANTOS
MATRÍCULA: 57195422/1
CARGO: Motorista
MARIA DA PAZ MATOS SOUSA
MATRÍCULA: 5940696/2
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 26/12/2024 a 27/12/2024
OBJETIVO: Entregar material.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2558/ 2024
GILSON RIBEIRO MAGALHÃES
MATRÍCULA: 5948976
CARGO: Motorista
MARIA DA PAZ MATOS SOUSA
MATRÍCULA: 5940696/2
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 27/11/2024 a 28/11/2024
OBJETIVO: Entregar material biológico.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Protocolo: 1279362
Portaria n°. 2477/ 2024
ERICK NELSON COSTA FEIO
MATRÍCULA: 57197407/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 09/11/2024 a 10/11/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição do IMOL de Belém.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2474/ 2024
ERICK NELSON COSTA FEIO
MATRÍCULA: 57197407/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 05/11/2024 a 06/11/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição do IMOL de Belém.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2418/ 2024
CARMEN LUCILA MELO BRITO BELICHA FONSECA
MATRÍCULA: 5233062/1
CARGO: Perito Criminal
ELZEMAR MARTINS RIBEIRO RODRIGUES
MATRÍCULA: 57225359
CARGO: Perito Criminal
LENI CARDOSO VALADARES
MATRÍCULA: 5901232/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
MARIA ALDILENE DOS SANTOS COSTA
MATRÍCULA: 73504217
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
MARIA DO SOCORRO COSTA
MATRÍCULA: 5905957/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
MILENE ROCHA MIRANDA
MATRÍCULA: 5836590
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
RACHEL ULLMANN LEITE IESPA
MATRÍCULA: 57206984
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: STA.IZABEL DO PARÁ - PA
DIÁRIAS: meia PERÍODO: 06/11/2024
OBJETIVO: Realizar coleta de material biológico.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2420/ 2024
ELZEMAR MARTINS RIBEIRO RODRIGUES
MATRÍCULA: 57225359
CARGO: Perito Criminal
LENI CARDOSO VALADARES
MATRÍCULA: 5901232/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
MARIA ALDILENE DOS SANTOS COSTA
MATRÍCULA: 73504217
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
MARIA DAS MERCÊS CHAVES DE PAULA
MATRÍCULA: 5107407/2
CARGO: Perito Criminal
MARIA DO SOCORRO COSTA
MATRÍCULA: 5905957/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
MILENE ROCHA MIRANDA
MATRÍCULA: 5836590
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CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: STA.IZABEL DO PARÁ - PA
DIÁRIAS: meia PERÍODO: 05/11/2024
OBJETIVO: Coletar material biológico.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 1824/ 2024
RAFAEL GOMES PEREIRA
MATRÍCULA: 5958379/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 14/08/2024 a 15/08/2024
OBJETIVO: Suporte ao atendimento das demandas.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Protocolo: 1279378
Portaria n°. 1642/ 2024
MOURÃO CARRERA CARDOSO JUNIOR
MATRÍCULA: 55588130
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 12/08/2024 a 13/08/2024
OBJETIVO: Realizar pericias.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2072/ 2024
MOURÃO CARRERA CARDOSO JUNIOR
MATRÍCULA: 55588130
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 05 1/2 (Cinco e meia) PERÍODO: 30/09/2024 a 05/10/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2435/ 2024
ERICK NELSON COSTA FEIO
MATRÍCULA: 57197407/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 24/10/2024 a 25/10/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição do IMOL de Belém.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2443/ 2024
DJAIR GARCIA LOPES
MATRÍCULA: 57227568/1
CARGO: Motorista
CIDADE: PARAGOMINAS - PA
DIÁRIA: meia PERÍODO: 30/10/2024
OBJETIVO: Conduzir viatura para deslocamento de servidores.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Portaria n°. 2429/ 2024
DJAIR GARCIA LOPES
MATRÍCULA: 57227568/1
CARGO: Motorista
CIDADE: PARAGOMINAS - PA
DIÁRIA: meia PERÍODO: 17/10/2024
OBJETIVO: Conduzir viatura para deslocamento de servidores.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Protocolo: 1279389
Portaria n°. 2154/ 2025
JOÃO RODRIGUES NETO
MATRÍCULA: 54185406/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: MOSQUEIRO - PA
DIÁRIA: 06 1/2 (Seis e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 28/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2150/ 2025
JONATAS PORTILHO DE MELO
MATRÍCULA: 5941882-1
CARGO: Motorista
CIDADE: MOSQUEIRO - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2151/ 2025
IVAN SOUZA TAVARES
MATRÍCULA: 5908569/1
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: MOSQUEIRO - PA

DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2152/ 2025
MARCOS JOSÉ DE MIRANDA MODESTO
MATRÍCULA: 5898011
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: MOSQUEIRO - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2156/ 2025
ELIGSON LIMA GARCIA
MATRÍCULA: 5963419/1
CARGO: Motorista
CIDADE: MOSQUEIRO - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 29/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Protocolo: 1279563
Portaria n°. 2234/ 2025
ADALBERTO DA SILVA CAVALCANTE
MATRÍCULA: 5937855/1
CARGO: Motorista
LUIS GAMA DA COSTA
MATRÍCULA: 5911419/1
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
ROMULO ROSSINE DOS SANTOS BRITO
MATRÍCULA: 5952549
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: URUARÁ - PA
DIÁRIAS: 17 1/2 (Dezessete e meia) PERÍODO: 25/11/2025 a 12/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação curupira.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2199/ 2025
ANA CLAUDIA MELO MACEDO
MATRÍCULA: 54182353/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: MARABÁ - PA
DIÁRIA: 05 1/2 (Cinco e meia) PERÍODO: 17/11/2025 a 22/11/2025
OBJETIVO: Realizar ações corretivas.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2263/ 2025
WALDEMIR ALENCAR DE SOUZA JÚNIOR
MATRÍCULA: 5692610/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 24/11/2025 a 28/11/2025
OBJETIVO: Disposição do Núcleo Avançado.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2255/ 2025
ARLINDO VILHENA SANTOS
MATRÍCULA: 54188044/1
CARGO: Perito Criminal
FERNANDO ARTHUR RODRIGUES DIAS
MATRÍCULA: 5833450/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIAS: 09 1/2 (Nove e meia) PERÍODO: 24/11/2025 a 03/12/2025
OBJETIVO: Ficar a disposição .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2171/ 2025
MARCOS PAULO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 57218136/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: MOSQUEIRO - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar operação fim de ano/2025.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Protocolo: 1279545
Portaria n°. 2155/ 2025
VALDEMIR PINHEIRO DA SILVA
MATRÍCULA: 5888236/1
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: MOSQUEIRO - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 29/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral
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Portaria n°. 2153/ 2025
CLEBENILDA CALDAS RODRIGUES PEREIRA
MATRÍCULA: 57190584/1
CARGO: Assistente Administrativo
CIDADE: MOSQUEIRO - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 29/12/2025 a 05/01/2026
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2178/ 2025
CARLOS FERNANDO DE MELO LOPES
MATRÍCULA: 5689376/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar da operação fim de ano/2025.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2177/ 2025
RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO ALMEIDA
MATRÍCULA: 5417031/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar operação fim de ano/2025.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Portaria n°. 2081/ 2025
LAUDICEIA DA SILVA NASCIMENTO
MATRÍCULA: 5936464/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: SALINOPÓLIS - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 22/12/2025 a 29/12/2025
OBJETIVO: Participar de Operação.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS,
Diretor Geral

Protocolo: 1279576

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 181/2025-CGD/SIND. INVESTIGATIVA/DIVERSAS, 
de 18/12/2025.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2025 – CGD/SIND. IN-
VESTIGATIVA, de 18.12.2025, subscrito pelo Presidente da Comissão, por 
meio do qual solicita e justifica a necessidade de prorrogação do prazo para 
a conclusão da Sindicância Investigativa nº 2025/3082040;
RESOLVE:
I – PRORROGAR, por 30 dias, o prazo da Sindicância Investigativa 
instaurado pela PORTARIA Nº 46/2025-CGD/SIND. INVESTIGATIVA, de 29 
de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.420, de 
03 de novembro de 2025, para dar continuidade a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 22 de dezembro de 2025.
II – ENCAMINHAR à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências ao pleno cumprimento do presente ato.
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG

PORTARIA Nº 180/2025-CGD/SIND. INVESTIGATIVA/DIVERSAS, 
de 18/12/2025.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2025 – CGD/SIND. IN-
VESTIGATIVA, de 18.12.2025, subscrito pelo Presidente da Comissão, por 
meio do qual solicita e justifica a necessidade de prorrogação do prazo para 
a conclusão da Sindicância Investigativa nº 2025/2166897;
RESOLVE:
I – PRORROGAR, por 30 dias, o prazo da Sindicância Investigativa 
instaurado pela PORTARIA Nº 45/2025-CGD/SIND. INVESTIGATIVA, de 29 
de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.420, de 

03 de novembro de 2025, para dar continuidade e a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 22 de dezembro de 2025.
II – ENCAMINHAR à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências ao pleno cumprimento do presente ato.
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG

PORTARIA Nº 5257/2025 – CCEP/DG/DETRAN, de 18/12/2025.
A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO – DE-
TRAN/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 969 - CONTRAN, de 20 de 
junho de 2022, que dispõe sobre o sistema de Placas de Identificação de 
Veículos (PIV) registrados no território nacional;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa INTERPLACAS AUTOMOTI-
VAS LTDA, CNPJ nº 53.831.379/0001-48, junto a esta Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária, conforme Anexo III da Reso-
lução nº 969 - CONTRAN;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a Empresa INTERPLACAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ 
nº 53.831.379/0001-48, Nome Fantasia INTERPLACAS, Situada na AV. Ha-
roldo Veloso, S/Nº - Bairro: Centro, CEP: 68.165-000, no município de RU-
RÓPOLIS/PA, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas 
de Identificação Veicular - EPIV.
Art. 2º O credenciamento, a que se refere o Art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1279604

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 97/2025
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa AQUARELA GRÁFICA LTDA, inscri-
to(a) no CNPJ/MF sob o nº22.106.270/0001-14
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de materiais gráficos e serigráficos com requi-
sitos sustentáveis e brinquedos e jogos sócio educativos destinados ao aten-
dimento das necessidades dos órgãos que compõe a Administração Pública 
Estadual, conforme termos e especificações contidas no Termo de Referência.
VALOR:R$ 26.185.605,00 (vinte e seis milhões, cento e oitenta e cinco mil, 
seiscentos e cinco reais. )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
66.201 – Departamento de Trânsito do Estado do Pará;
Função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização;
Programa: 1510 Segurança Pública;
Projeto/Atividade: 8272 Educação do Trãnsito;
Elemento de Despesa: 339030-16 339030-23 339030-44
Material de Expediente; Uniformes, tecidos e avivamentos; Material de Si-
nalização Visual e Outros Fonte de
Recursos: 01752000061 02752000061
Recursos Próprios; Recursos Próprios – Superavit
VIGÊNCIA: Início: 23/12/2025 Término: 23/12/2026
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 22/12/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Renata Mirella Freitas Guimarães de Souza 
Coelho
 RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral DETRAN-PA

Protocolo: 1279602

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 5263/2025-DAF/cgp, de 19/12/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 016935/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de R$ 2.347,17, referente ao deslocamento do município de Be-
lém para o municipio de Paragominas no período de 21/12 à 30/12/2025, 
continuidade da prestação de serviços de protocolo e Entrega de Documen-
tos na CIRETRAN do municipio de Paragominas.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Etelvina Julia Falcao Valente SECRETÁRIA CORREGEDORIA 5953697/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1279193
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 22/12/2025
Motivo: A PEDIDO, de acordo com o Processo nº 2025/3798785
Servidor Temporário: ROGERIO FERREIRA GOMES
Matrícula: 5980764/1 – Analista em Gestão Penitenciária / Psicologia
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1279503

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 021/2025/CAM/CRH/DGP/SEAP
Belém, 22 de dezembro de 2025.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder de acordo com o Art.72, Inciso XIV c/c Art. 77, inciso I e 
Art. 81 da Lei Estadual nº 5.810/94- Regime Jurídico Único, aos servidores 
relacionados a seguir, LICENÇA SAÚDE, gozadas no período determinado, 
conforme descrito abaixo:
Nº- MATRÍCULA; NOME: INÍCIO; TÉRMINO.
1- 5954187; DAVID SILVA FREITAS; 07/03/2025 A 07/03/2025; 2- 
5970939; MARCOS PAULO MIRANDA SILVA; 25/01/2025 A 25/07/2025; 
3- 5971259; OTONIEL SILVA DOS SANTOS; 27/08/2025 A 25/10/2025; 
4- 5954060; PAULO ROBERTO EVANGELISTA CHAVES; 08/08/2025 A 
06/10/2025; 5- 5939115; RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA; 06/06/2025 A 
15/06/2025; 6- 5973395; RAFAEL SOEIRO ALBUQUERQUE; 22/09/2025 
A 01/10/2025; 7- 5953888; RAPHAEL BRUNO JARDIM MAIA; 14/05/2025 
A 29/08/2025; 8- 5975794; RENATO DOS SANTOS SOUZA; 20/08/2025 
A 03/09/2025; 9- 5954107; ROGERIO SILVA E SILVA; 18/07/2025 A 
22/07/2025; 10- 5954254; RONY DOS SANTOS BARROS; 14/05/2025 A 
27/05/2025; 11- 5950172; ROSINILDO ANJOS MACIEL; 15/08/2025 A 
16/08/2025; 12- 5973081; SAILA GONCALVES MONTEIRO; 21/10/2025 
A 18/01/2026; 13- 57194249; SAMARA DO SOCORRO DE LIMA COSTA; 
24/09/2024 A 07/11/2024; 14- 57194249; SAMARA DO SOCORRO DE 
LIMA COSTA; 09/11/2024 A 10/11/2024; 15- 57194249; SAMARA DO 
SOCORRO DE LIMA COSTA; 13/11/2024 A 14/11/2024; 16- 5973386; 
SAMUEL REGO DE SOUZA; 23/05/2025 A 24/05/2025; 17- 5973386; 
SAMUEL REGO DE SOUZA; 08/06/2025 A 13/06/2025; 18- 5462916; 
SANDRA CILENE FREITAS RIBEIRO PERES; 24/05/2025 A 31/05/2025; 
19- 5520711; SERGIO HENRIQUE DA SILVA PARENTE; 25/01/2024 A 
28/02/2024; 20- 5952429; SHIRLEY ALINE OLIVEIRA SILVA; 30/12/2024 
A 30/12/2024; 21- 5952429; SHIRLEY ALINE OLIVEIRA SILVA; 
10/01/2025 A 10/01/2025; 22- 5973481; SHIRLEY SILVA SANTOS CAR-
VALHO; 02/01/2025 A 01/05/2025; 23- 5973481; SHIRLEY SILVA SANTOS 
CARVALHO; 07/05/2025 A 03/09/2025; 24- 54188731; SUELEN DE PAULA 
MENDONCA BANHOS; 15/09/2025 A 28/09/2025.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279544

.

.

ERRATA
.

Belém, 17 de dezembro de 2025.
ERRATA DA PORTARIA Nº 1199/2025-CGP/SEAP, DE 03/10/2025, 
PUBLICADA NO DOE Nº 36.390, DE 07/10/2025, REFERENTES À 
INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATI-
VA Nº 8776/2025-CGP/SEAP.
ONDE SE LÊ: “[...]ao setor de inteligência (ASI)”
LEIA-SE: “ao setor competente desta SEAP”
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279430

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2023/SEAP/PA
Termo aditivo: 3
Data da assinatura: 22/12/2025
Exercício: 2025
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual.
Justificativa: O prazo de vigência contratual de 03/02/2025 e encerrando 
em 03/02/2026 será prorrogado pelo período de 12 meses, iniciando sua 
vigência em 03/02/2026 e encerrando em 03/02/2027, sob a luz dos dita-
mes do art. 57, inc. II da Lei nº 8666/93, permanecendo o valor global do 
contrato em R$ 7.388.063,55.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 970101.1.03.421.1510. 
8283, Natureza da despesa: 339039, Fonte: 0150000001 / 02500000001, 
PI: 103ALP8283C.
Contrato: 006/2023/SEAP/PA
Contratado: Y P PINHEIRO SOARES DA SILVA LTDA
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA DO ESTADO DO PARÁ – SEAP/PA
CNPJ: 24.350.317/0001-16
Endereço: Rua Quinta, 717, Ponto b, Liberdade, Itaituba/PA.
Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Secre-
tário de Estado de Administração Penitenciária.
 

Protocolo: 1279585

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 07616/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 GAB/SEAP/
PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BELÉM/PA; no período de 27/11/2025 a 29/11/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

MARCOS ROBERTO LIMA DA SILVA
Matrícula: 5946752 POLICIAL PENAL UCR MARABÁ Condução para emergência.

ABNER FERREIRA SANTOS DE 
SOUZA

Matrícula: 5974957
POLICIAL PENAL UCR MARABÁ Escolta para emergência.

EDINALDO VILLALVA DOS SANTOS
Matrícula: 5970619 POLICIAL PENAL UCR MARABÁ Escolta para emergência.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), à título de reembolso, no valor unitário de R$ 247,07, na 
importância a ser paga por servidor de R$ 617,68, que se deslocará(ão) 
conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1279427

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 884/2025/DGP/SEAP
Belém, 22 de dezembro de 2025.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 162/2024-GAB./SEAP, de 23 de 
julho de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regula-
menta a Lei nº 9.370/2021;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder folgas premiais ao servidor abaixo relacionado:

NOME  MATRÍCULA  PERÍODO  PROTOCOLO

SILVIO FERREIRA DA CONCEICAO 5974927 31/12/2025 2025/3727276

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279207
PORTARIA Nº 1421/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 17 de dezembro de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a extinção do poder disciplinar da Administração depois 
de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, MS nº 
7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, MS nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio Interno n° 1310/2025-CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no art. 201, parágrafo único, da Lei 
nº 5.810/1994-RJU/PA, c/c art. 83 da Lei nº 8.972/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
1129/2025-CGP/SEAP, de 19/09/2025, publicado no DOE n° 36.372 de 
23/09/2025, SAD nº 8358/2024-CGP/SEAP;
1129/2025-CGP/SEAP, de 19/09/2025, publicado no DOE n° 36.372 de 
23/09/2025, SAD nº 8380/2024-CGP/SEAP;
1129/2025-CGP/SEAP, de 19/09/2025, publicado no DOE n° 36.372 de 
23/09/2025, SAD nº 8402/2024-CGP/SEAP;
1129/2025-CGP/SEAP, de 19/09/2025, publicado no DOE n° 36.372 de 
23/09/2025, SAD nº 8415/2024-CGP/SEAP;
1129/2025-CGP/SEAP, de 19/09/2025, publicado no DOE n° 36.372 de 
23/09/2025, SAD nº 8417/2024-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279434
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PORTARIA Nº 1423/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 18 dezembro 
de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
8221/2024-CGP/SEAP, em desfavor do servidor B.M.S. (M.F.:5954048), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcio-
nal, acerca da suposta negligência quanto ao sinistro ocorrido no dia 
13/07/2023, com veiculo Chevrolet, placa QVK5H41, que estava a dis-
posição da Unidade de Custódia e Reinserção de Paragominas – UCR 
PARAGOMINAS ( antes CRRPA), conforme os fatos narrados nos docu-
mentos encaminhados via PAE nº 2024/183101, infringindo, em tese, 
aos arts. 177, I, VI, 178, XIV c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante pugnou pela ABSOLVIÇÃO, 
do servidor B.M.S. (M.F.:5954048), tendo em vista que não foram en-
contrados indícios que comprovem autoria de infração funcional, com 
base nos depoimentos das testemunhas e demais provas apensas aos 
autos.
RESOLVE:
Art. 1º-ACATAR, o Relatório Conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da Lei nº 5.810/1994-RJU c/c art. 120, da Lei nº 8.972/2020 e DETER-
MINAR, a ABSOLVIÇÃO do acusado B.M.S. (M.F.:5954048), tendo em 
vista a ausência de autoria que possa ensejar alguma infração discipli-
nar, com fulcro no art. 221, §1° do RJU, e posterior ARQUIVAMENTO do 
presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU c/c art. 
105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279436

PORTARIA Nº 1424/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 18 de dezem-
bro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
7494/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as informações relatadas no 
Processo Administrativo Eletrônico – PAE 2023/515613.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante pugnou pelo ARQUIVAMEN-
TO do feito, dada à ausência de responsabilidade funcional por parte dos 
servidores desta SEAP/PA, com fulcro no art. 201, I, do RJU.
RESOLVE:
Art. 1º-ACATAR, o Relatório Conclusivo, e DETERMINAR o ARQUIVAMEN-
TO do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU c/c 
art. 105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279438

PORTARIA Nº 1431/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 22 dezembro 
de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
6427/2021-CGP/SEAP, em desfavor do servidor O.T.R. (M.F: 5931145), 
lotado no Centro De Recuperação Penitenciária Do Pará IV – CRPP IV, 
referente à publicação de foto em grupo de aplicativo de mensagens 
(whatsapp), envolvendo a direção e gerente de segurança da unidade. 
Desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos de-
veres funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse 
modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, II, VI, art. 
178, XI, c/c art. 189, todos do RJU.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante pugnou pela ABSOLVIÇÃO, 
do servidor O.T.R. (M.F: 5931145), haja vista a ausência de responsabi-
lidade funcional no presente feito.
RESOLVE:
Art. 1º-ACATAR, o Relatório Conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da Lei nº 5.810/1994-RJU c/c art. 120, da Lei nº 8.972/2020 e DETER-
MINAR, a ABSOLVIÇÃO do acusado O.T.R. (M.F: 5931145), tendo em 
vista a ausência de autoria que possa ensejar alguma infração discipli-
nar, com fulcro no art. 221, §1° do RJU, e posterior ARQUIVAMENTO do 
presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU c/c art. 
105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279445

PORTARIA Nº 1434/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 22 de dezem-
bro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os termos do art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU (al-
terada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, I, da Lei nº 8.972/2020 e 
Súmula nº 635 do STJ;

RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 8846/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor M.
J.C.S. (MF: 54181527), objetivando apurar a possível responsabilidade 
administrativa e/ou funcional, por ter, em tese, tentado auferir proveito 
pessoal em troca de favores com internos, conforme os fatos narrados 
no Ofício Interno nº 443/2025 e PAE nº 2025/371408, infringindo em 
tese, aos arts. 177, IV e VI; 178, V c/c art. 190, I, IV, XI, XIII, todos da 
Lei nº 5.810/1994–RJU.
Art. 2º–CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: 
R.V.S.P. Funcional: 6039262-Presidente; A.B.J.C. Funcional: 5935751 
e E.S.P. Funcional: 5917930, para conduzirem as investigações, DE-
LIBERAR que os membros tenham dedicação exclusiva e obedeçam ao 
estatuído no art. 208, da Lei nº 5.810/1994-RJU c/c art. 83, caput, da 
Lei nº 8.972/2020, devendo apresentar Relatório Conclusivo ao final da 
apuração;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279449

PORTARIA Nº 1426/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 19 de dezem-
bro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o art. 199 da Lei nº 5.810/1994-RJU (alterada pela Lei 
nº 10.560/2024), art. 110, III, da Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 
do STJ, Primeira Seção, julgado em 12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8845/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor T.E.S. 
(MF.: 5950178), objetivando apurar a possível responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional, por agir, em tese, com ausência de urbanidade 
no ambiente laboral, conforme os fatos narrados no RID nº 576/2024, 
PAE nº 2024/2507274, Ofício Interno nº 2015/2024-UCR SANTA IZABEL 
III/SEAP e B.O nº 00076/2024.104518-0 infringindo, em tese, aos arts. 
177, II, IV, VI, 178, XI, c/c 189, todos da Lei Estadual nº 5.810/94.
Art. 2º–CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: 
R.C.P.S. Funcional: 54196889-Presidente; G.C.J.M. Funcional: 5952590 
e J.W.P.S. Funcional: 5933254, para conduzirem as investigações, DE-
LIBERAR que os membros tenham dedicação exclusiva e obedeçam ao 
estatuído no art. 201, da Lei nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, devendo apresentar Relatório Conclusivo ao final 
da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279441

PORTARIA Nº 1435/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 22 dezembro de 
2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
8499/2025-CGP/SEAP, em desfavor dos servidores F.A.O. (M.F: 5949667), 
W.S.C. (M.F: 5950119), C.N.N. (M.F: 57225351), objetivando apurar a 
possível responsabilidade administrativa e/ou funcional, concernente ao 
não efetuarem o depósito de valores referentes à devolução de diárias no 
prazo determinado, conforme os fatos narrados nos documentos encami-
nhados via PAE nº 2022/1325242, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, 
IV, VI, 178, V, c/c art. 189, todos da lei estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante pugnou pela ABSOLVIÇÃO 
SUMÁRIA dos servidores F.A.O. (M.F: 5949667), W.S.C. (M.F: 5950119), 
C.N.N. (M.F: 57225351), tendo em vista que ficou reconhecida a inocência 
dos servidores na apuração e análise dos fatos.
RESOLVE:
Art. 1º-ACATAR, o Relatório Conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
Lei nº 5.810/1994-RJU c/c art. 120, da Lei nº 8.972/2020 e DETERMINAR, 
a ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA dos acusados F.A.O. (M.F: 5949667), W.S.C. 
(M.F: 5950119), C.N.N. (M.F: 57225351), tendo em vista a ausência de 
autoria que possa ensejar alguma infração disciplinar, com fulcro no art. 
221, §1° do RJU, e posterior ARQUIVAMENTO do presente feito, com fulcro, 
por analogia, no art. 201, I, do RJU c/c art. 105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1279451

FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 7647/2025/DGP/SEAP
Belém, 22 de dezembro de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º - Dispensar o servidor HENRIQUE NETO CRUZ NUNES, mat. 
5971084/1, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciá-
ria, com lotação na UCR CAMETÁ, a contar de 15/12/2025.
Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 15/12/2025.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1279547
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SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria n.º 465 de 19.12.2025
Processo n.º E-2025/3439498
Servidora: EDILENO AUGUSTO DE SOUZA MARTINS
Matrícula: 57200700/2
Cargo: Coordenador de Infraestrutura-SIMM
Objeto: Designada como fiscal do Contrato Administrativo a ser celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Cultura – SECULT e a empresa AQUARELA 
GRAFICA LTDA, inscrita sob o CNPJ n.º 22.106.270/0001-14, cujo objeto é 
o fornecimento de materiais gráficos e serigráficos e confecção de camisas 
personalizadas, para atendimento durante a COP 30.
Autoridade que designou: BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FER-
REIRA.

Protocolo: 1279265

.

.

CONVÊNIO
.

TERMO DE CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO 008/2025 - SECULT/PA
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: E-2025/3631362 – SECULT
OBJETO: A programação especial de comemoração do Aniversário de Auro-
ra do Pará com Tema Aurora 34 anos a força do nosso povo será um evento 
amplo de grande repercussão na região possibilitando atender a nossa 
população que aguarda ansiosa por esse momento.
Valor do repasse: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Contrapartida: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Valor total: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
ASSINATURA: 19/12/2025
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura do Termo a 31/03/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 3.302/2023 e art. 3º do 
decreto nº 11.531 de 16 de maio de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL: JULIANA LEAL DE MACEDO, matrícula: 5888094/2.
Entidade: Prefeitura Municipal de Aurora do Pará, CNPJ: 83.267.989/0001-21.
ENDEREÇO: R. Mendes de Queiroz, Nº 306, Vila Nova, CEP: 68.658-000, 
Aurora do Para - PA.
ORDENADOR: BRUNO C.DA S.R.FERREIRA

Protocolo: 1279225
TERMO DE CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO 006/2025 - SECULT/PA
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: E-2025/2754996 – SECULT
OBJETO: O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro ao con-
venente visando “Apoio a Atividades Culturais no Município de Belterra”, a 
serem promovidos no Município de Belterra/PA, com o objetivo de propor-
cionar momentos de celebração comunitária, valorização da cultura local, 
fortalecimento do turismo e promoção da paz e da convivência social, por 
meio de atrações culturais, musicais e atividades festivas.
Valor do repasse: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
ASSINATURA: 19/12/2025
VIGÊNCIA: Da data da assinatura do Termo de Convênio à 01/02/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 3.302/2023 e art. 3º do 
decreto nº 11.531 de 16 de maio de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL: JULIANA LEAL DE MACEDO, matrícula: 5888094/2.
Entidade: Prefeitura Municipal de Belterra, CNPJ: 01.614.112/0001-03.
ENDEREÇO: Estrada Um, 45 – Vila Mensalista, Centro. CEP 68.143-000, 
Belterra-PA
ORDENADOR: BRUNO C.DA S.R.FERREIRA

Protocolo: 1279209

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2025 - SECULT/PA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: E-2025/3723082 – SECULT.
OBJETO: O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, consistente na conjugação 
de esforços visando à realização do evento A TEIA Estadual, o qual será 
realizado entre 16 à 18 de janeiro de 2026, de acordo com o Plano de 
Trabalho proposto pela PARCEIRA OUTORGADA e aprovado pelo PARCEIRO 
PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO, inde-
pendentemente de sua transcrição.
VALOR: REPASSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: R$502.540,00 (quinhen-
tos e dois mil, quinhentos e quarenta reais).
ASSINATURA: 18.12.2025
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura do Termo a 28/02/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 4.589, de 18 de novembro de 
1975, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2014, com as alterações 
da Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Regula-
mentar nº 8.108, de 27 de abril de 2016, a nível federal, e Decreto Regu-
lamentar nº 4.040, de 05 de julho de 2024, a nível estadual.
Projeto Atividade: 8424
Fonte de recurso: 01700000006-013472 (Recursos Ordinários)

Natureza da Despesa: 335041 –CONTRIBUIÇÕES
PTRES: 158424
PI: 104LAB8424C
AÇÃO: 288969
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1512-8424
GESTOR RESPONSÁVEL: Nathalia de Oliva Farias Galli, matrícula: 
54190581/8
ENTIDADE: Associação Folclórica e Cultural Colibri de Outeiro – CNPJ: 
10.265.652/0001-01
ENDEREÇO: R. Tito Franco, Nº 183, bairro: São João do Outeiro, CEP: 
66.840-095, Belém - PA.
ORDENADOR: Bruno Chagas Da Silva Rodrigues Ferreira.

Protocolo: 1279201
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2025
REDE ESTADUAL DE PONTÕES DE CULTURA DO PARÁ
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! – FOMENTO A PROJETOS 
CONTINUADOS DE PONTÕES DE CULTURA.
​A Secretaria de Cultura do Estado do Pará torna público o presente Edital 
para o desenvolvimento da “REDE ESTADUAL DE PONTOS E PONTÕES DE 
CULTURA DO PARÁ” por meio da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), 
instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.
O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399/2022 (Políti-
ca Nacional Aldir Blanc), no Decreto nº 11.740/2023, Portaria MinC nº 
200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 (Regulamentam a PNAB), na Lei 
nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução Norma-
tiva MinC nº 1/2015, e na Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em 
ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV), aplican-
do-se também, no que couber, como complementação em situações não 
previstas na Política Nacional de Cultura Viva, o Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento à Cultura nº 
14.903/2024.
​1. OBJETO: 
Este Edital tem por objeto a seleção de 5 (cinco) projetos de Pontões de 
Cultura que promovam o acesso da população aos bens e aos serviços 
culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos termos da Política 
Nacional de Cultura Viva.
​2. RECURSOS:
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao 
Estado do Pará por meio da Política Nacional Aldir Blanc, e tem o valor 
total de R$ 1.612.989,15 (um milhão, seiscentos e doze mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e quinze centavos), para a seleção de 5 (cinco) proje-
tos, no valor de R$ 322.597,83 (trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e 
noventa e sete reais e oitenta e três centavos) para cada projeto.
​3. INSCRIÇÕES:
As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 08h00 
do dia 23/12/2025 até às 18h00 do dia 23/01/2026 por meio da Platafor-
ma Mapa Cultural https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1980. Não 
serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.
A inscrição contará com os seguintes documentos:
I. Formulário de Inscrição (Anexo 03);
II. Plano de Trabalho (Anexo 04);
III. Plano de Aplicação de Recursos (Anexo 05);
IV. Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela 
entidade cultural há pelo menos 3 (três) anos no Estado do Pará:
1. a) Por meio de informações sobre as ações da entidade cultural; cópias 
de cartazes; folhetos; fotografias; material audiovisual (endereço eletrô-
nico aberto, vídeos, entre outros); publicações em jornal e revista; página 
da internet; depoimentos; programas; convites para participar de eventos; 
cartas de reconhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e co-
letivos culturais e escolas; entre outros.
2. b) É importante que pelo menos 1 (uma) comprovação indique data 
anterior a 3 (três) anos em relação à publicação deste edital.
3. c) Da mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais 
recentes (nos últimos dois anos), que demonstrem as atividades realizadas 
pela entidade.
4. d) A entidade poderá indicar o link do seu perfil no Mapa do Cadastro 
Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, onde conste informações que 
julgue pertinentes;
5. e) Lembre-se que esse material será utilizado pela Comissão de Seleção 
para avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro de Avaliação 
(Anexo 2);
6. f) Opcional (não obrigatório): autodeclarações das pessoas negras (pre-
tas ou pardas), pessoas indígenas ou pessoas com deficiência do quadro 
de dirigentes, acompanhada da ata da última eleição; ou da composição 
da equipe do projeto; conforme modelos constantes nos Anexos 06 e 07, 
quando a entidade optar por concorrer às cotas;
7. g) Opcional (não obrigatório): outros documentos que a proponente 
julgar necessário para auxiliar na avaliação do seu projeto.
Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas 
e/ou obtidas junto à Secult/PA, por meio do e-mail: fomentopontoesp-
nab2026@gmail.com e contato telefônico (91) 98601-9108.
​Os seguintes Anexos fazem parte deste edital:
ANEXO 1: Cotas;
ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;
ANEXO 3: Formulário de Inscrição;
ANEXO 4: Plano de Trabalho;
ANEXO 5: Plano de Aplicação de Recursos;
ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;
ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;
ANEXO 8: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e 
Etapa de habilitação);
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ANEXO 9: Declaração Conjunta;
ANEXO 10: Minuta de Termo de Compromisso Cultural;
ANEXO 11: Cronograma.
​Belém, 22 de dezembro de 2025.
​URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura do Pará

Protocolo: 1279277
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2025
REDE ESTADUAL DE PONTOS DE CULTURA DO PARÁ
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! – FOMENTO A PROJETOS 
CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA.
​A Secretaria de Cultura do Estado do Pará torna público o presente Edital 
para o desenvolvimento da “REDE ESTADUAL DE PONTOS DE CULTURA DO 
PARÁ” por meio da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída pela 
Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.
O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399/2022 (Políti-
ca Nacional Aldir Blanc D), no Decreto nº 11.740/2023, Portaria MinC nº 
200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 (Regulamentam a PNAB), na Lei 
nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução Norma-
tiva MinC nº 1/2015, e na Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em 
ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV), aplican-
do-se também, no que couber, como complementação em situações não 
previstas na Política Nacional de Cultura Viva, o Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento à Cultura nº 
14.903/2024.
​1. OBJETO: 
Este edital tem por objeto a seleção de 40 (quarenta) projetos de Pontos 
de Cultura certificados que promovam o acesso da população aos bens e 
aos serviços culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos ter-
mos da Política Nacional de Cultura Viva.
​2. RECURSOS: 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao 
estado do Pará por meio da Política Nacional Aldir Blanc, e tem o valor 
total de R$ 3.763.640,80 (três milhões, setecentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e quarenta reais e oitenta centavos), para a seleção de 40 (qua-
renta) projetos, no valor de R$ 94.091,02 (noventa e quatro mil, noventa 
reais e dois centavos) para cada projeto.
​3. INSCRIÇÕES:
As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas a partir das 08h de 
23/12/2025 até às 18h de 23/01/2026 por meio da Plataforma Mapa Cultu-
ral https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1927. Não serão aceitas 
inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo ​a) Formulário 
de inscrição (Anexo III);
A inscrição contará com os seguintes documentos:
​I. Formulário de Inscrição (Anexo 03);
1. Plano de Trabalho (Anexo 04);
III. Plano de Aplicação de Recursos (Anexo 05);
1. Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela 
entidade cultural há pelo menos 3 (três) anos no estado do Pará:
2. a) Por meio de informações sobre as ações da entidade cultural; cópias 
de cartazes; folhetos; fotografias; material audiovisual (endereço eletrô-
nico aberto, vídeos, entre outros); publicações em jornal e revista; página 
da internet; depoimentos; programas; convites para participar de eventos; 
cartas de reconhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e co-
letivos culturais e escolas; entre outros.
3. b) É importante que pelo menos 1 (uma) comprovação indique data 
anterior a 3 (três) anos em relação à publicação deste edital.
4. c) Da mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais 
recentes (nos últimos dois anos), que demonstrem as atividades realizadas 
pela entidade.
5. d) A entidade poderá indicar o link do seu perfil no Mapa do Cadastro 
Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, onde conste informações que 
julgue pertinentes;
6. e) Lembre-se que esse material será utilizado pela Comissão de Seleção 
para avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro de Avaliação 
(Anexo 2);
7. f) Opcional (não obrigatório): autodeclarações das pessoas negras (pre-
tas ou pardas), pessoas indígenas ou pessoas com deficiência do quadro 
de dirigentes, acompanhada da ata da última eleição; ou da composição 
da equipe do projeto; conforme modelos constantes nos Anexos 06 e 07, 
quando a entidade optar por concorrer às cotas;
8. g) Opcional (não obrigatório): outros documentos que a proponente 
julgar necessário para auxiliar na avaliação do seu projeto.
Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas 
e/ou obtidas junto à Secult/PA, por meio do e-mail: fomentopontosp-
nab2026@gmail.com e contato telefônico (91) 98601-9108.
​Os seguintes Anexos fazem parte deste edital:
ANEXO 1: Cotas;
ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;
ANEXO 3: Formulário de Inscrição;
ANEXO 4: Plano de Trabalho;
ANEXO 5: Plano de Aplicação de Recursos;
ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;
ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;
ANEXO 8: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e 
Etapa de habilitação);
ANEXO 9: Declaração Conjunta;
ANEXO 10: Minuta de Termo de Compromisso Cultural;
ANEXO 11: Cronograma.
​Belém, 22 de dezembro de 2025.
​URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura do Pará

Protocolo: 1279236

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16/2025
REDE ESTADUAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DO PARÁ
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! - PREMIAÇÃO DE PON-
TOS DE CULTURA
​A Secretaria de Cultura do Estado do Pará torna público o presente Edital 
para o desenvolvimento da “REDE ESTADUAL DE PONTOS E PONTÕES DE 
CULTURA DO PARÁ” por meio da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), 
instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.
O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399/2022 (Políti-
ca Nacional Aldir Blanc), no Decreto nº 11.740/2023, Portaria MinC nº 
200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 (Regulamentam a PNAB), na Lei 
nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução Norma-
tiva MinC nº 1/2015, e na Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em 
ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV), aplican-
do-se também, no que couber, como complementação em situações não 
previstas na Política Nacional de Cultura Viva, o Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento à Cultura nº 
14.903/2024.
​1. OBJETO: 
Este Edital tem por objeto a premiação de 100 (cem) iniciativas, atividades 
ou ações já realizadas por Pontos de Cultura, nos termos da Política Nacio-
nal de Cultura Viva.
De acordo com a Lei Cultura Viva e com os regramentos deste Edital, con-
sideram-se como:
• Pontos de Cultura: entidades jurídicas de direito privado sem fins lucra-
tivos, grupos ou coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finali-
dade cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas 
comunidades.
​2. RECURSOS: 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao 
Estado do Pará por meio da Política Nacional Aldir Blanc, e tem o valor total 
de R$ 3.000.000,00 (três milhões), para a premiação de 100 (cem) enti-
dades e/ou coletivos, no valor de R$30.000,00 (trinta mil) cada prêmio.
​3. INSCRIÇÕES:
As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 08h00 
do dia 23/12/2025 até às 18h00 do dia 23/01/2026, por meio do Mapa 
Cultural do Pará, no link https://mapacultural.pa.gov.br/gestao-de-oportu-
nidade/1982. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, 
nem fora do prazo.
A inscrição contará com os seguintes documentos:
I- Formulário de Inscrição (Anexo 3 deste edital), que deverá ser preenchi-
do no Mapa Cultural do Pará;
II- Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela en-
tidade cultural ou coletivo há pelo menos 2 (dois) anos no estado do Pará:
a) por meio de informações sobre as ações da entidade ou coletivo cultu-
ral; cópias de cartazes; folhetos; fotografias; material audiovisual (endere-
ço eletrônico aberto, vídeos, entre outros); publicações em jornal e revis-
ta; página da internet; depoimentos; programas; convites para participar 
de eventos; cartas de reconhecimento de órgãos públicos ou privados, 
entidades e coletivos culturais e escolas; entre outros.
b) É importante que pelo menos 1 (uma) comprovação indique data ante-
rior a 2 (dois) anos em relação à publicação deste edital (ou seja, anterior 
a 23 de dezembro de 2023).
c) Da mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais re-
centes (nos últimos dois anos), que demonstrem as atividades realizadas 
pela entidade ou coletivo. Esse material será utilizado pela Comissão de 
Seleção para avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro de Ava-
liação (Anexo 2);
d) A entidade poderá indicar o link do seu perfil no Mapa do Cadastro Na-
cional de Pontos e Pontões de Cultura, onde conste informações que julgue 
pertinentes;
III- Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a “De-
claração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4), preen-
chida e assinada (de forma eletrônica, de próprio punho ou com a impres-
são digital) por todos os membros do grupo/coletivo cultural que indicarem 
a pessoa física representante e assinarem a Declaração;
IV- Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indí-
genas ou pessoas com deficiência, conforme modelos constantes nos Ane-
xos 05 e 06, quando a entidade ou coletivo optar por concorrer às cotas. As 
autodeclarações devem ser das pessoas. Do quadro de dirigentes, acom-
panhada da ata da última eleição (no caso de entidades com constituição 
jurídica); ou integrantes do coletivo informal.
V- Outros documentos que a proponente julgar necessário para auxiliar na 
avaliação da inscrição.
VI- Os documentos devem estar em formato PDF, não devendo ultrapassar 
50 MB (cinquenta megabytes) de tamanho cada um. Nos casos de arqui-
vos de áudio e vídeo, os links que contenham a comprovação da atividade 
do(a) candidato(a) devem estar livres para o acesso, não sendo aceitos 
links que dependam de senha. A manutenção dos links e dos conteúdos 
disponibilizados, bem como a sua integridade, são de responsabilidade ex-
clusiva do(a) participante.
Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas 
e/ou obtidas junto à Secult/PA, por meio do e-mail: premiacaopontosp-
nab2026@gmail.com e contato telefônico (91) 98601-9108.
​Os seguintes Anexos fazem parte deste edital:
ANEXO 1: Cotas;
ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;
ANEXO 3: Formulário de Inscrição
ANEXO 4: Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural;
ANEXO 5: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;
ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;
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ANEXO 7: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e 
Etapa de habilitação);
ANEXO 8: Termo de Premiação (Modelo)
ANEXO 9: Cronograma.
​Belém, 22 de dezembro de 2025.
​URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura do Pará

Protocolo: 1279397

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 1088 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Estado de Comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do Decreto Governamental publicado no DOE nº 
35.140 de 04 de outubro de 2023, CONSIDERANDO que a fiscalização e 
execução dos contratos administrativos deve ser acompanhado por repre-
sentante da Administração especialmente designado, a teor do que dispõe 
o art. 117, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores desta Secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de Fiscal Titular e Suplente do Contrato citado abaixo:

CONTRATO DESCRIÇÃO EMPRESA NOME FISCAL MATRÍCULA

12/2025

Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de 

serviço de monitoramento da 
opinião pública com metodo-
logia de amostragem proprie-
tária e singular, baseada em 

recrutamento digital.

ATLASINTEL TECNOLOGIA 
DE DADOS LTDA

Rita de Cássia Nunes 
Câmara (TITULAR)

Flávia Moreira Garcia 
de Lima

(SUPLENTE)

5954412/3
5958199/1

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se Publique-se e Cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação

Protocolo: 1279469

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 12/2025
PROCESSO N°: 2025/3349139
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025
VIGENCIA: 19/12/2025 a 19/12/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de monitoramento da opinião pública com metodologia de amostragem 
proprietária e singular, baseada em recrutamento digital, conforme des-
crito no TR.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO.
CNPJ: 05.575.916/0001-93
CONTRATADA: ATLASINTEL TECNOLOGIA DE DADOS LTDA
CNPJ: 19.259.002/0001-28
ENDEREÇO: rua teodoro sampaio, 1.629, pinheiros, CEP 05405- 150, São 
Paulo/SP
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais)
Funcional Programática: 24.722.1508.8236 – Produção e difusão da in-
formação
Natureza de Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros - PJ.
Fonte de Recurso: 01500000001
Plano Interno: 4110008338C
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação.

Protocolo: 1279444
TERMO ADITIVO
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATO: 10/2021
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2025.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a inclusão do serviços 
de registro de domínio, conforme a proposta nº 314/2025 .
EXERCÍCIO: 2025
Funcional Programática: 24.122.1297.8338 – Operacionalização das ações 
administrativas. Natureza de Despesa: 339140 – Serviço de tecnologia da 
informação e comunicação - PJ. 
Plano Interno: 4110008338C
 Fonte de Recurso: 01500000001 
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 23.422,93
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARÁ – PRODEPA.
ENDEREÇO: Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo 
do Estado, Distrito de Icoaraci, CEP. 66820-000.
Belém, 23 de dezembro de 2025.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação.

APOSTILAMENTO
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
CONTRATO: 11/2023
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2025
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto, reajuste do 
valor da contratação, nos
termos da cláusula terceira do contrato n. 11/2023.
EXERCÍCIO: 2025
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
24.122.1297.8338 – Operacionalização das ações administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 
339033 – Passagem e despesas com locomoção
Fonte: 01500000001 – Recursos Ordinários
Plano Interno: 4110008338C
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 216.478,08 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e setenta e oito
reais e oito centavos)
CONTRATADA: LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: Rua Cristiano Moreira Sales, n. 42, Bairro: Estoril
CEP: 30494-360 – Belo Horizonte - MG
Belém, 23 de dezembro de 2025.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação.
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Ato: CONTRATO Nº 004943/2025 -BELEM
Nome: VANESSA SAMPAIO SOARES
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ENGENHEIRO ELETRICO
Vigência: 18/12/2025 a 17/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004944/2025 -BELEM
Nome: ANDERSON CLEITON BATISTA DA SILVA
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ENGENHEIRO CIVIL
Vigência: 18/12/2025 a 17/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004945/2025 -BELEM
Nome: LUCIA CRISTINA SANTOS CRUZ
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ARQUITETO E URBANISTA
Vigência: 18/12/2025 a 17/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004946/2025 -ITAITUBA
Nome: PATRICK LUNA SILVA
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ENGENHEIRO CIVIL
Vigência: 22/12/2025 a 21/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004958/2025 -CONCEICAO DO ARAGUAIA
Nome: VITORIA STEFANY NASCIMENTO CARVALHO GOUVEIA
Cargo: ANALISTA GOVERNAMENTAL E INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL - 
ENGENHEIRO CIVIL
Vigência: 22/12/2025 a 21/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.
Ato: CONTRATO Nº 004959/2025 -ITAITUBA
Nome: TAYNARA DE AGUIAR SOUSA
Cargo: ANALISTA DE SUPORTE EDUCACIONAL - PSICOLOGO
Vigência: 22/12/2025 a 21/12/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2025/2949034.

Protocolo: 1279590

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

Termo Aditivo: 6
Convênio de Cooperação Técnica e Financeira: 044/2022
Objeto do Convênio: Reforma e Ampliação da EEMEIF Abel Ovídio de Cam-
pos, no município de Curuçá/PA.
Objeto do Aditivo: Alterar a cláusula décima – do prazo de execução e vi-
gência, prorrogando o convênio por mais 07 (sete) meses.
Dotação Orçamentária:
Ação: 277289 Funcional Programática: 16101.12 122.1511 Projeto/Ativi-
dade: 7674 Produto: 3008 Natureza de Despesa: 4440.42 Fonte de Recur-
so: 01500100102010827 – Tesouro.
Partes:
Concedente: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-
63, com sede na Rod. Augusto Montenegro, Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
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Convenente: MUNICÍPIO DE CURUÇÁ /CNPJ.: 05.171.939/0001-32 com 
sede a Praça Coronel Horácio, nº 70, Bairro: Centro, CEP.: 68.750-000, 
Curuçá/PA.
Data de Assinatura: 22/12/2025
Vigência: 02/01/2026 a 02/08/2026
Ordenador: Lázaro Cézar da Silva Lima Júnior /Secretário Adjunto de In-
fraestrutura.

Protocolo: 1279413

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 543/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas, usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria nº. 053/2025-GS de 03/04/2025, e conside-
rando os autos do processo nº E-2025/2901958.
Considerando a Lei nº 10.046 de 06/09/2023;
Considerando o Processo nº E-2025/2901958, que trata da solicitação de 
prorrogação dos contratos administrativos dos servidores temporários in-
dígenas da SEDUC, devidamente autorizada pela autoridade competente;
RESOLVE:
FORMALIZAR as prorrogações de vigência dos contratos temporários por 
mais 24 (vinte quatro) meses, relacionados no anexo desta portaria, nos 
termos da Lei 10.046/2023 e suas alterações, para fins de regularização 
funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Belém, 22 de dezembro de 2025.
(Assinado eletronicamente)
Hellen Nyde da Silva e Souza
ID Funcional: 57209554-1
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas Interina
PORTARIA Nº 196/2025-GAB/SEDUC

ANEXO DA PORTARIA Nº 543/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
Nº MATRÍCULA VINC NOME A CONTAR
1 5976980 1 ALAISE SORAIA DOS ANJOS FONSECA 01/08/2025
2 8400805 2 ALEX LOPES REIS TEMBE 25/11/2025
3 5977005 1 ALTAIR BARBOSA CAMPOS 01/08/2025
4 6404171 1 ANA PAULA XIPAIA DA COSTA MARTINS 29/09/2025
5 6403992 1 ANDREIA CASTRO DE DEUS 04/10/2025
6 5985557 1 ANTONIA ROSIENE VIEIRA DA SILVA 25/11/2025
7 5985560 1 ANTONIO IVANILSON SILVA CARVALHO 25/11/2025
8 5943688 2 BRUNA FERNANDA DA CRUZ 01/08/2025
9 8401583 1 CARLOS RAFAEL MELO DEZINCOURT 09/08/2025
10 5985561 1 CLAUDECIR TEMBE DOS SANTOS 25/11/2025
11 5963160 2 DAMILLE DO SOCORRO MIRANDA JUSTINO 10/07/2025
12 5981097 1 DAVID LAGO SOARES 27/03/2025
13 8401729 1 DEISE JULIANE DOS ANJOS DE SOUSA 01/08/2025
14 5976857 1 EDICLEY DOS SANTOS OLIVEIRA 01/08/2025
15 5976807 1 EDINALDO SOUSA CASTRO 01/08/2025
16 5976517 1 EDMILSON VIEIRA PRINTES 01/08/2025
17 5985558 1 ELAINE KOROTING DOS ANJOS REIS TEMBE 25/11/2025
18 5915574 2 ELIZABETH ALVES DOS SANTOS 25/11/2025
19 55587015 3 ELIZIONE BENTO DA SILVA 30/10/2025
20 5976515 1 ENOQUE INOKE WAI WAI 01/08/2025
21 8401587 1 ERVELYS SILVA RAMOS 03/08/2025
22 5976631 1 EVERTON ANTONIO REIS DOS SANTOS 01/08/2025
23 8401582 1 FABIO MENDES DA SILVA 03/08/2025
24 5943003 2 FERNANDO SILVA MIRANDA TEMBE 25/11/2025
25 6404146 1 FERNANDO GUIMARAES SOUZA 29/09/2025
26 5978443 1 FLAVIA DA SILVA ARAUJO 30/10/2025
27 5978240 1 FRANCISCA VERLANI ARAUJO DOS SANTOS 22/09/2025
28 5976816 1 GEORGE EDSON SANTOS SARDINHA 01/08/2025
29 5976829 1 GERLANE SILVA DE SOUZA 01/08/2025
30 5976985 1 GIE TEMBE 01/08/2025
31 6404391 1 GILDEVAN DO NASCIMENTO AMORIM 17/10/2025
32 5976833 1 ILVANE CELES SOUSA DOS ANJOS 01/08/2025
33 6403994 1 IRLANDA MELO DA SILVA 04/10/2025
34 5976982 1 ITALO YRAYTE JUNIOR DOS ANJOS REIS TEMBE 01/08/2025
35 5985554 1 IVONE BANDEIRA GAVIAO 25/11/2025
36 5978429 1 JELSON SILVA DE SOUZA 30/10/2025
37 5977973 1 JERFFESON FERREIRA PEREIRA 16/08/2025
38 6404335 1 JOAO KAIURI WAI WAI 04/10/2025
39 5963561 2 JOPRYKATIRE JOKAHYTI KOKAPROTI 10/07/2025
40 5963440 2 JUJAMARKRA HORAKRAKTARE TOPRAMTI 10/07/2025
41 5978424 1 KATIANE RODRIGUES DA SILVA 26/10/2025
42 6404152 1 LEONE DERLY BARBOSA GOLTARDI 04/10/2025
43 5977296 1 LICIA LIMA TEMBE 13/09/2025

44 5976843 1 LIGIANE TAPAJOS BARBOSA 01/08/2025
45 5914493 2 LUCIENE SANTOS DO SANTOS 25/11/2025
46 5965992 2 MARIA EMILIA ANDRADE DOS SANTOS 25/11/2025
47 5978550 1 MARIA CARLENE DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 25/10/2025
48 5977957 1 MARIA INARA TOTORE GAVIAO JUNURE 07/08/2025
49 968900 4 MARY NELY FERNANDES DE RESENDE 30/10/2025
50 5978096 1 MILENILDA CORREA ROCHA 01/08/2025
51 5978549 1 MILSIRLAN NASCIMENTO PEREIRA 30/10/2025
52 5978541 1 MOSIANE SILVA DE SOUZA 30/10/2025
53 5976633 1 NARJORE NARA SILVA SOUZA 01/08/2025
54 5914110 4 NEURA MARIA SILVA TRINDADE 30/10/2025
55 5897255 2 PAULO MANOEL DOS SANTOS 01/08/2025
56 54187701 3 RAIMUNDO NONATO SOARES 12/07/2025
57 5977588 1 REJANE DO SOCORRO KABA 13/09/2025
58 6402861 2 RENATO DE SOUSA GOMES 27/09/2025
59 6403990 1 RONALDO MIQUILES DE SOUZA 04/10/2025
60 5963145 2 RONILSON DA CONCEICAO SOARES TEMBE 10/07/2025
61 5977584 1 SAMARA GABRIELA DE SOUSA 15/09/2025
62 5963495 2 SERGIO VIEIRA MOTA 26/07/2025
63 5985674 1 SILIANE TEMBE 29/11/2025
64 5985556 1 TASSIO SOUZA CORDOVIL 25/11/2025
65 5978526 1 THAYANE NUNES DE OLIVEIRA 30/10/2025
66 5964532 2 VALDENIR LIMA SANTOS TEMBE 25/11/2025
67 54194810 2 VALMIR CARDOSO DOS SANTOS 29/09/2025
68 5978502 1 VANDA DO ROSARIO OLIVEIRA 19/10/2025
69 5976846 1 VANDERLEI CLARO DOS SANTOS FILHO 01/08/2025
70 5973900 2 WINURRU SURUI 11/09/2025
71 5976611 1 YKATYX KAYAPO 01/08/2025
72 5976973 1 ZATAA TEMBE 01/08/2025

Protocolo: 1279293
PORTARIA Nº 553/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas, usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria nº. 053/2025-GS de 03/04/2025, e conside-
rando os autos do processo nº E-2025/2431921.
Considerando a Lei Complementar nº. 07/91, de 25 de setembro de 1991.
Considerando o processo nº E-2025/2431921, que trata da solicitação de 
prorrogação dos contratos administrativos dos servidores temporários da 
SEDUC, devidamente autorizada pela autoridade competente;
RESOLVE:
FORMALIZAR as prorrogações de vigência dos contratos temporários por 
mais 12 (doze) meses, relacionados no anexo desta portaria, nos termos 
da Lei Complementar nº. 07/91, para fins de regularização funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Belém, 22 de dezembro de 2025.
(Assinado eletronicamente)
Hellen Nyde da Silva e Souza
ID Funcional: 57209554-1
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas Interina

PORTARIA Nº 196/2025-GAB/SEDUC

ANEXO DA PORTARIA Nº 553/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
Nº MATRÍCULA VINC NOME A CONTAR
1 5982393 1 ADALBERTO JORGE RIBEIRO DA COSTA 14/05/2025
2 5926977 2 ADRIANA DE NAZARE FARIAS 23/02/2025
3 5984014 1 ALDELINA LOBATO DE BARROS 01/08/2025
4 57202864 2 ALDILENE POCA ALBUQUERQUE 05/09/2025
5 5941390 2 ALICE CONCEICAO PAIXAO BARBOSA 22/02/2025
6 7565544 2 ALONSO FLAVIO DA SILVA FERREIRA 04/10/2025
7 5980896 1 AMARANTA CONCEICAO CARDOSO MENDES DA SILVA 08/03/2025
8 5982150 1 ANA ANGELICA DO ROSARIO GUIMARAES 20/05/2025
9 5980344 1 ANA CLAUDIA MARIA DA CONCEICAO 22/02/2025
10 5984462 1 ANA FAUSTA DA CUNHA NERY 05/09/2025
11 5963094 3 ANDREIA CARREIRA RODRIGUES ALVES 05/04/2025
12 5980578 1 ANDRESSA APARECIDA SANTOS DE SOUSA 28/02/2025
13 5984076 1 ANGELA MARIA MORAIS TAVARES 01/08/2025
14 57220366 2 ANNE KALLYNI GREGORIO PEREIRA 05/04/2025
15 5984074 1 ANTONIA BEATRIZ SOARES MORAES 01/08/2025
16 5980624 1 ANTONIA DEIZIANE BRITO DIAS 22/02/2025
17 5984110 1 ANTONIA MARIA BRITO DA SILVA 01/08/2025
18 5984148 1 ANTONIA NADIMI ELIAS SALUM PESSOA 01/08/2025
19 5984011 1 ANTONIO TARCISIO DA SILVA QUEIROZ 01/08/2025

20 5984150 1 ARLINDA MONICA SIQUEIRA ATAIDE 01/08/2025

21 5984032 1 BARBARA RENEE CRISTINE SANTOS COELHO 01/08/2025
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22 57226820 2 BETANIA HELEM DE SOUSA NOBRE 28/02/2025
23 5984098 1 CAMILA CARVALHO ALVES 01/08/2025
24 5981328 1 CAMILA MARIANA LOPES VIEIRA BARBOSA 05/04/2025
25 5980297 1 CINTIA DANIELE SILVA DE SOUSA 26/02/2025
26 5984082 1 CLAUDEJANE GARCIA SIMOES 01/08/2025
27 5984068 1 CRISTIANE COELHO CORY 01/08/2025
28 5984018 1 DEBORA RODRIGUES DAS NEVES 06/08/2025
29 5980373 1 DEYSE RAQUEL MENEZES RIBEIRO 22/02/2025
30 5984013 1 DIVANIA SILVA DE SENA 01/08/2025
31 5984034 1 EDELSON PEREIRA CARVALHO 01/08/2025
32 5981095 1 EDUARDO DE CASTRO CHAVES 27/03/2025
33 5981310 1 ELIANE PATRICIA DE SOUSA SANTOS 05/04/2025
34 5980487 1 ELILIAN PERRUT BRITO SODRE 26/02/2025
35 5984678 1 ELIZABETE TAVARES DE SOUZA 16/09/2025
36 5981222 1 ELSIMAR SOUZA SANTOS 02/04/2025
37 5783003 2 ELZAMIR CRISTINA DA CONCEICAO RIBEIRO 20/05/2025
38 5984104 1 FABIANA BARBOSA DE SOUZA 01/08/2025
39 6045507 5 FATIMA ENEDINA DO NASCIMENTO MANGAS 08/04/2025
40 5980623 1 FERNANDA BARBOSA DE SOUZA 22/02/2025
41 5925947 2 FERNANDA CRISTINA CRUZ DA COSTA 21/02/2025
42 5984212 1 FRANCIRENI LIMA DE SOUZA 01/08/2025
43 5960938 3 GENICLEIDE ALVES DA SILVA 08/04/2025
44 5963788 2 HELDER LUIS DE OLIVEIRA BRITO 08/04/2025
45 5984029 1 ISRAEL ELIAS SOUSA LISBOA 01/08/2025
46 5985121 1 JACKELENE DE LIMA SANTANA 07/10/2025
47 5985027 1 JACQUELINE SOUZA DA SILVA 24/09/2025
48 5985150 1 JAKELINE SANCHES TAKAISHI 11/10/2025
49 5984912 1 JANE ADRIANA FERREIRA BARATA 03/10/2025
50 5984042 1 JAQUELINE ADRIANA GOMES DA ROCHA 01/08/2025
51 5984470 1 JOANA PEREIRA NASCIMENTO 05/09/2025
52 5985143 1 JOSILENE DIAS CRUZ 09/10/2025
53 5980298 1 JOYCE GOMES RAIOL VILHENA 26/02/2025
54 5984126 1 KEILA TANOEIRO PEREIRA 01/08/2025
55 5980300 1 KELIANE DA SILVA GARCIA 22/02/2025
56 5984040 1 LARISSA MAYARA DOS REIS FREITAS 01/08/2025
57 5984028 1 LEILIANE ALMEIDA DE MORAES 01/08/2025
58 5980368 1 LUCAS ALFREDO COSTA DE REZENDE 21/02/2025
59 5980496 1 LUCIDALVA DO SOCORRO DOS SANTOS JUSTINIANO 22/02/2025
60 5985133 1 LUCILEIA DO SOCORRO FERREIRA RODRIGUES 16/10/2025
61 5980495 1 LUZIA AROUCHA PEREIRA CUNHA 26/02/2025
62 5984063 1 MARA CRISTINA COELHO DE LIMA 01/08/2025
63 5981088 1 MARCELA CRISTINA FERREIRA SILVA 21/03/2025
64 54187275 5 MARCELO DOCE DIAS MARCIAO 27/03/2025
65 5980317 1 MARIA APARECIDA LEMOS FONSECA 21/02/2025
66 5980472 1 MARIA DA CONCEICAO SOUZA DOS SANTOS 22/02/2025
67 5984057 1 MARIA DA CONSOLACAO ARAUJO LOBATO 01/08/2025
68 5982178 1 MARIA DE NAZARE DA COSTA FERREIRA 15/05/2025
69 5980342 1 MARIA DE NAZARE SANTOS E SILVA 22/02/2025
70 5980599 1 MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE MORAES FREITAS 22/02/2025
71 5985119 1 MARIA ERINETE CAVALCANTE DE SOUZA 08/10/2025
72 5756367 1 MARIA JOSE GOMES FERREIRA 01/08/2025
73 5980341 1 MARIA KERLLES DA SILVA GAMA 22/02/2025
74 5980303 1 MARIA VALQUIRIA DOS SANTOS TAVARES 22/02/2025
75 5984078 1 MARILENE DA SILVA RODRIGUES 01/08/2025
76 5984684 1 MARIO ANTONIO DE SENA JUNIOR 13/09/2025
77 5980866 1 MARIZETE VINHOTE DOS SANTOS 04/03/2025

78 5980639 1 MARLY MARTINS GOMES 23/02/2025

79 5980885 1 MAYRA ROSIELEM DE MORAES PIMENTEL 04/03/2025
80 5981332 1 MICHAEL DE SOUSA SANTA ROSA 05/04/2025
81 5984772 1 MISSILENE COSTA DA SILVEIRA 27/09/2025
82 5910853 3 MURILO REIS DO CARMO 05/04/2025
83 5964073 2 NATIELLY ELIS SOUSA DE MIRANDA 27/03/2025
84 5981478 1 NILSON MONTEIRO DA COSTA 11/04/2025
85 5918946 2 NISIANE TENORIO GOMES 06/08/2025

86 5984015 1 NUBIA POLLYANNA FARIAS DE ALMEIDA 06/08/2025

87 54189966 3 PATRICIA AMARAL GOMES 01/08/2025
88 5984683 1 RANNYELLE DA COSTA ASSUNCAO 11/09/2025
89 5980583 1 RAQUEL CASTRO PEREIRA 28/02/2025
90 5980637 1 RENATA DE SOUSA BOTELHO 21/02/2025

91 5984039 1 RENILMA PAULA NEVES 01/08/2025
92 5984025 1 RITA DE CASSIA MONTEIRO DE AGUIAR 06/08/2025
93 5881137 2 ROSA MARIA FREITAS TEOFILO 22/02/2025
94 5493285 2 ROSEMARY MARIA SILVA DE SOUZA 01/08/2025
95 5985610 1 ROSIELI SACRAMENTO DA COSTA 02/12/2025
96 5984121 1 ROSIMEIRE BARBOSA DA SILVA 01/08/2025
97 57194211 2 ROSINEIA MIRANDA DE LIMA 01/08/2025
98 5980291 1 RUTH GORDO TELES 22/02/2025
99 5984674 1 RUTH MARIA ANDRADE MARTINS 17/09/2025
100 5980363 1 SAMILA CARLA SILVA WANDERLEY 21/02/2025
101 5980468 1 SARA TELES BRITO 22/02/2025
102 5985017 1 SELMA DO CARMO PUREZA MELO 24/09/2025
103 5985022 1 SELMA MARIA GOMES DOS SANTOS 24/09/2025
104 5984050 1 SHEILA MARIA TEIXEIRA SERRAO 01/08/2025
105 5943461 2 SHIRLEN MACLAINE GUIMARAES FLEXA 04/03/2025
106 5980343 1 SONIA MARIA OLIVEIRA NOGUEIRA 22/02/2025
107 5984037 1 TANIA MARIA SANTOS DA SILVA 01/08/2025
108 5980402 1 THAYSSA NEVES DOS REIS 23/02/2025
109 5980580 1 VALDIRENE MEDEIROS DOS SANTOS 23/02/2025
110 5984060 1 VANESSA DE SOUSA CORREA 01/08/2025
111 5944220 2 VERA LUCIA CORREA DOS SANTOS 16/10/2025
112 5985239 1 VIVALDO DA SILVA MARQUES 18/10/2025
113 5985028 1 WALDILEA BARROS HOLLES 24/09/2025

114 5984109 1 ZENILMA NAZARE SANTOS DA SILVA 01/08/2025

Protocolo: 1279322
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL
PORTARIA Nº 7135/2025 de 18/12/2025
De acordo com o Processo nº 3728372/2025
Conceder, a contar de 01/11/2025, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento Base 
do Cargo, o(a) servidor(a) CRISTIANE DA SILVA TRINDADE, matrícula nº 
57213663-1, Assistente de Gestão Governamental e Educacional B, lota-
do(a) no(a) Diretoria de Recursos Humanos, no município de Belém, em 
substituição ao servidor RAIMUNDO SOARES DE SOUZA, Mat. 5073995-01.
LICENÇA ESPECIAL
PORTARIA Nº 7128/2025 de 18/12/2025
De acordo com o Processo nº 2025/3709255
Nome:UBIRATAN SEVERINO ASSUNCAO
Matrícula:57212606-1Cargo:Analista de Gestão Govern. e Politica Educ. B
Lotação:Gabinete do Secretário/Belém
Período:02/01/2026 A 31/01/2026
Triênios:15/09/2022 A 13/09/2025
PORTARIA Nº 7129/2025 de 18/12/2025
De acordo com o Processo nº 2025/3683157
Nome:MARIA LUCIA DA SILVA CASEIRO
Matrícula:5377757-1Cargo:Assistente Administrativo
Lotação:Diretoria de Ensino/Belém
Período:05/01/2026 a 03/02/2026 - 01/06/2026 a 30/06/2026
Triênios:02/07/2007 A 30/06/2010
PORTARIA Nº 7057/2025 de 15/12/2025
De acordo com processo nº 2025/3580313
Nome:MARIA JOSE SILVA DO NASCIMENTO
Matrícula:5090580-3Cargo:Professor
Lotação:Seção de Cadastro da Capital/Belém
Período:05/01/2026 a 03/02/2026
Triênios:04/02/2009 a 03/02/2012
PORTARIA Nº 7059/2025 de 15/12/2025
De acordo com processo nº 2025/3420782
Nome:ESTHER MARIA DE SOUZA BRAGA
Matrícula:5090563/2Cargo:Professor
Lotação:Diretoria de Ensino/Belém
Período de Gozo:07/01/2026 a 07/03/2026
Período Aquisitivo:13/09/2019 a 16/04/2024
PORTARIA Nº 7099/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº 2025/3657965
Nome:SEBASTIANA SILVA DA LUZ
Matrícula:518271/1Cargo:Servente
Lotação:EE Santa Barbara /Belém
Período de Gozo:13/03/2026 a 11/05/2026
Período Aquisitivo:05/05/2020 A 07/12/2024
PORTARIA Nº 7100/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº E-2025/3657965
Nome:SEBASTIANA SILVA DA LUZ
Matrícula:518271/1Cargo:Servente
Lotação:EEEF Santa Barbara/Belém
Período:12/01/2026 a 12/03/2026
Triênios:06/05/2017 a 04/05/2020
PORTARIA Nº 7089/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº 2025/3661397
Nome:ZULEIVA PEREIRA MATOS
Matrícula:57215252/1Cargo:Assistente de Gestão Govern. E Educacional B
Lotação:EE Richard Hennington/Santarém
Período:12/01/2026 a 10/02/2026 – 04/05/2026 a 02/06/2026
Triênios:10/02/2009 a 09/02/2012
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PORTARIA Nº 7109/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº 2025/25446683
Nome:MILENA DO SOCORRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Matrícula:5371619/2Cargo:Professor
Lotação:EE Frei Edmundo Bonckosch/Óbidos
Período de Gozo:01/11/2025 a 30/12/2025
Período Aquisitivo:02/03/2019 a 04/10/2023
PORTARIA Nº 7086/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº 2025/3158953
Nome:VERA LUCIA FONSECA DE JESUS
Matrícula:6022154/1Cargo:Servente
Lotação:EE Lauro Sodré/Belém
Período:04/01/2026 a 04/03/2026 – 05/03//2026 a 03/05/2026
Triênios:21/12/2013 a 19/12/2016 – 20/12/2016 a 19/12/2019
PORTARIA Nº 7122/2025 de 18/12/2025
De acordo com processo nº 3523146/2025
Nome:CARLOS AUGUSTO TRINDADE PRESTES
Matrícula:2059916/1Cargo:Professor
Lotação:EEEM Aloisio Loch/sede/Pacajá
Período:22/12/2025 a 19/02/2026
Triênios:11/04/1988 a 10/04/1991
PORTARIA Nº 7113/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº 2025/3319799
Nome:MARIA DO PERPETUO SOCORRO RAMOS DA SILVA
Matrícula:600792/1Cargo:Professor
Lotação:EE Ruth Passarinho/Belém
Período:28/09/2025 A 26/11/2025
Período Aquisitivo:02/09/2017 a 06/04/2022
PORTARIA Nº 7107/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº2025/3612904
Nome:MARCIA HELIANA DE SOUSA RAMOS
Matrícula:5364280/2Cargo:Professor
Lotação:EE João Paulo II/Igarapé Açu
Período de Gozo:28/01/2026 a 28/03/2026
Período Aquisitivo:20/04/2018 a 22/11/2022
PORTARIA Nº 7101/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº 2025/3612904
Nome:MARCIA HELIANA DE SOUSA RAMOS
Matrícula:5364280/2Cargo:Professor
Lotação:EE João Paulo II/Igarapé Açu
Período:29/03/2026 a 27/05/2026
Triênios:23/11/2022 A 21/11/2025
PORTARIA Nº 7114/2025 de 17/12/2025
De acordo com processo nº2025/3064619
Nome:LUIZ OTAVIO NASCIMENTO LIMA
Matrícula:941425-1Cargo:Escrevente Datilografo
Lotação:Assessoria de Rede Física/Belém
Período:05/01/2026 A 03/02/2026
Triênios:01/08/2015 a 30/07/2018
LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA Nº 7030/2025 de 12/12/2025
De acordo com o Processo nº 2025/3686129
Conceder Licença Maternidade a JHENIFER DENISE SOUZA DA SILVA, ma-
tricula nº 5992548/1, Assistente em Educação Especial A, lotada na EE 
Vera Simplício/Belém, no período de 14/11/2025 A 12/05/2026.
INTERROMPER FÉRIAS
PORTARIA Nº 007138/2025 de 18/12/2025
De acordo com processo nº 3769509/2025
Interromper, por necessidade de serviços, a contar de 18/12/2025, o perí-
odo de 17/12/2025 a 31/12/2025, de Férias Regulares, referente ao exer-
cício 2025, da PORTARIA Nº 2628/2025 de 08/04/2025, do(a) servidor(a) 
PATRICIA FONSECA GALVAO, matricula 5917041-3, Assessor, lotado(a) 
no(a) Gabinete do Secretário, no município de Belém.

Protocolo: 1279556

PORTARIA Nº 293/2025-GS/SEDUC, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual 
do Pará, bem como os termos do §2o art. 2o combinado com o §4o do art. 
15 ambos da Lei Estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023,
Resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria 
para atender as unidades escolares da rede estadual de ensino.
Art. 2º Dispensar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria 
das suas funções nas unidades escolares da rede estadual de ensino.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Estado de Educação do Pará

ANEXO ÚNICO

NOME MATRI-
CULA

FUN-
CAO ESCOLA NI-

VEL DRE MUNI-
CIPIO ATO DATA DO 

ATO

JOSE 
MESSIANO 
TRINDADE 

RAMOS

5778298-2 DIRE-
TOR

CENTRO DE 
EDUCACAO 

DE JOVENS E 
ADULTOS PROF 
LUIZ OCTAVIO 

PEREIRA - CEEJA 
EM BELEM-PA

NIVEL 4 BE-
LEM 7 BELEM DESIGNAR DATA DA PU-

BLICACAO

ELEN ADRIA-
NA DOS REIS 

SANTOS
57209739-1

VICE-DI-
RETOR EM 
ATUACAO 
ADMINIS-
TRATIVA

CENTRO DE 
EDUCACAO 

DE JOVENS E 
ADULTOS PROF 
LUIZ OCTAVIO 

PEREIRA - CEEJA 
EM BELEM-PA

NIVEL 4 BELEM 
7 BELEM DESIGNAR DATA DA 

PUBLICACAO

VIVIAN 
COR-

DEIRO 
COR-
REA

5897130-1
SECRE-
TARIO 

ESCOLAR

CENTRO DE 
EDUCACAO 

DE JOVENS E 
ADULTOS PROF 
LUIZ OCTAVIO 

PEREIRA - CEEJA 
EM BELEM-PA

NIVEL 4 BELEM
 7 BELEM DESIGNAR DATA DA 

PUBLICACAO

JOSE 
AU-

GUSTO 
RODRI-
GUES 
TRIN-
DADE

5338000-2 DIRETOR

CENTRO DE 
EDUCACAO 

DE JOVENS E 
ADULTOS PROF 
LUIZ OCTAVIO 

PEREIRA - CEEJA 
EM BELEM-PA

NIVEL 4 BELEM
 7 BELEM DISPENSAR

DATA DA
 PUBLICA-

CAO

BIANORA 
OLMIRA 

COELHO DOS 
SANTOS

5506662-2

VICE-DI-
RETOR EM 
ATUACAO 
ADMINIS-
TRATIVA

CENTRO DE 
EDUCACAO 

DE JOVENS E 
ADULTOS PROF 
LUIZ OCTAVIO 

PEREIRA - CEEJA 
EM BELEM-PA

NIVEL 4 BELEM
 7 BELEM DISPENSAR DATA DA 

PUBLICACAO

Protocolo: 1279626
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

NOMEAÇÃO DE DOCENTE APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO- 
EDITAL Nº073/2023
PAE: 2025/ 3774552
PORTARIA N° 5857/25 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
R E S O L V E: 
NOMEAR em função de aprovação em concurso público de provas e títulos, 
LIVIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA, 2º colocação, para exercer 
o cargo de PROFESSOR ASSISTENTE I - 40H, na área de conhecimento: 
DIDÁTICA GERAL E ESPECIAL, lotado(a) no CAMPUS XI - SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ/ DEDG, Edital Nº 73/ 2023 - UEPA
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA
PAE: 2025/3716482
PORTARIA N° 5858/25 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
R E S O L V E: 
NOMEAR em função de aprovação em concurso público de provas e títulos, 
JHEMERSON DASILVA E NETO, 3º colocação, para exercer o cargo de PRO-
FESSOR ASSISTENTE I - 40H, na área de conhecimento: EDUCAÇÃO ES-
COLAR INDÍGENA/ ENSINO EM EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA, lotado(a) 
no CAMPUS I - BELÉM/ DEEI, Edital Nº 73/ 2023 - UEPA
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 1279159

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

LICENÇA PRÊMIO
PAE: 2025/3753563
PORTARIA N° 5853/25 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
RESOLVE: 
CONCEDER ao(a) servidor(a) ROMARIO VERSAILLES SILVA COSTA, Id. 
Funcional nº57200704/ 1, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COMUNI-
CAÇÃO, lotado(a) no(a) COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO CAMPUS 
II, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, referente ao triênio de 28.07.2017 
a 01.03.2022, no período de 04.02.2026 a 04.04.2026
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA
PAE: 2025/3715782
PORTARIA N° 5863/25 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
RESOLVE: 
CONCEDER ao(a) servidor(a) SOLANGE ISACKSON REBELO BARRADAS, 
Id.Funcional nº 5972331/ 1, cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lota-
do(a) no(a)COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO CAMPUS I, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, referente ao triênio de 14.07.2017 a 15.02.2022, 
no período de 05.01.2026 a 03.02.2026.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA
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PAE: 2025/3705049
PORTARIA N° 5864/25 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
RESOLVE: 
DETERMINAR ao(a) servidor(a) LAUDEMIR DA SILVA ANDRADE, Id. Funcio-
nal nº57209220/ 1, cargo de AUXILIAR DE SERVICO, lotado(a) no(a) CO-
ORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO CAMPUS II, 30 (trinta) dias restantes 
de Licença Prêmio,concedido pela PORTARIA Nº 5599 de 27.11.2024, re-
ferente ao triênio de 10.12.2011 a 08.12.2014, no período de 02.02.2026 
a 03.03.2026.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA
PAE: 2025/3675397
PORTARIA N° 5856/25 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
RESOLVE: 
CONCEDER ao(a) servidor(a) JOAO LINDINELSON CORREA CARVALHO, Id.
Funcional nº 5795010/ 1, cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) 
no(a)COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO CAMPUS IV, 30 (trinta) dias 
de LicençaPrêmio, referente ao triênio de 01.09.2007 a 30.08.2010, no 
período de 05.01.2026 a 03.02.2026.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 1279163

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
PAE: 2025/3771114
PORTARIA N° 5860/25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
R E S O L V E : 
DESIGNAR o(a) servidor(a) FABIO BARROS NEVES, Id. Funcional nº 
5946409/ 3, cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO A, para assumir a função 
de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO CAMPUS XXII / ANANINDEUA, 
sem ônus para administração pública, a contar 17.12.2025.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 1279160
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO
PAE: 2025/3759280
PORTARIA N° 5862/25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
R E S O L V E: 
DESIGNAR o(a) servidor(a) MARCOS YANAGUIBASHI, Id. Funcional nº 
55588151/ 3,no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, para responder como 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE CAMPUS DA CAPITAL (CAMPUS V), 
GEP-DAS-011.3, no período de 05.01.2026 a 03.02.2026, em substituição 
a titular que estará afastada por férias regulamentares.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA
PAE: 2025/3223050
PORTARIA N° 5852/25, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
R E S O L V E: 
DESIGNAR o(a) servidor(a) ALAN CLOVES SILVA BARRETO, Id. Funcional 
nº 5979530/ 1, no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, para responder 
como COORDENADOR DE CAMPUS DE INTERIORIZAÇÃO (PARAUAPEBAS), 
no período de 03.09.2025 a 18.09.2025, sem ônus para administração 
pública, em substituição a titular que estará afastada por férias regula-
mentares
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 1279155
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO
PAE: 2025/3784173
PORTARIA N° 5859/25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
R E S O L V E: DESIGNAR o(a) servidor(a) HIGSON RODRIGUES COELHO, 
Id. Funcional nº57193315/ 1, no cargo de PROFESSOR ADJUNTO, para 
responder pela VICE REITORIA, no período de 05.01.2026 a 11.01.2026, 
em substituição a titular que estará afastada em razão do gozo de férias 
regulamentares, sem ônus para administração pública.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 1279157

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Tipo: Temporário
Ato: Contrato nº 188/2025
Vigência: 05/01/2026 a 05/01/2027
Nome do(a) servidor(a): CAROLINA SANTOS GALVÃO DE FRANÇA
Cargo: TÉCNICO A - PSICOLOGIA
Lotação:CAMPUS I CCSE / SAPP / DDA
Ordenador: Clay Anderson Nunes Chagas
Obs.: Contratação em caráter de substituição, através do processo 
E-2025/3715918, não acarretando acréscimo de despesa ao erário, con-
forme PAE E-2025/2881579
Tipo: Temporário
Ato: Contrato nº 179/2025
Vigência: 05/01/2026 a 05/01/2027
Nome do(a) servidor(a): PEDRO VINICIUS SANTOS COSTA
Cargo: ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO
Lotação:CAMPUS XV - REDENÇÃO/CAD
Ordenador: Clay Anderson Nunes Chagas

Obs.: Contratação em caráter de substituição, através do processo 
E-2025/3696698, não acarretando acréscimo de despesa ao erário, con-
forme PAE E-2025/2881579
Tipo: Temporário
Ato: Contrato nº 175/2025
Vigência: 05/01/2026 a 05/01/2027
Nome do(a) servidor(a): DAVID HENRIQUE KIRZNER PIRES
Cargo: PROFESSOR SUBSTITUTO
Lotação:CAMPUS XII - SANTARÉM / DSCM
Ordenador: Clay Anderson Nunes Chagas
Obs.: Contratação em caráter de substituição, através do processo 
E-2025/3393407, não acarretando acréscimo de despesa ao erário.

Protocolo: 1279164

.

.

FÉRIAS
.

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES
PAE: 2025/3759280
PORTARIA N° 5861/25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
R E S O L V E: 
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora FLAVIA 
SUANY COSTA DE SENNA, Id. Funcional nº 5971424/ 1, cargo de AGEN-
TE ADMINISTRATIVO/COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE CAMPUS DA 
CAPITAL (CAMPUS V), lotada na COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO 
CAMPUS V, no período de 05.01.2026 a 03.02.2026, referente ao período 
aquisitivo de 20.03.2024 a 19.03.2025
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 1279162

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO PORTARIA DE DIÁRIA
PAE: 2025/3069661
PORTARIA N° 5870/25, 19 de Dezembro de 2025.
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Diária nº 3527/25, 05/08/2025, publi-
cada no D.O.E nº 36. 320 de 06/08/2025, conforme informações descritas 
a seguir.
NOME DO SERVIDOR: ANA LIDIA NAUAR PANTOJA
MATRÍCULA: 5778239/3
CARGO: PROFESSOR ADJUNTO
LOTAÇÃO: DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS SOCIAIS
ORIGEM: Belém/PA DESTINO: Brejo Grande do Araguaia/PA
PERÍODO: 20/08/2025 a 30/08/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10,5 (dez e meia)
VALOR UNITÁRIO: R$ 237,00
VALOR TOTAL: R$ 2.488,50
OBJETIVO: Ministrar Disciplina.
T.E.D. n° 008/2022 SECTET/UEPA (FORMA PARÁ)
HELEN DO SOCORRO SILVA ROSA
Diretora de Gestão de Pessoas/UEPA
Portaria n° 304/25, de 03 de fevereiro de 2025.
DOE nº 36.123 de 04/02/2025

Protocolo: 1279153

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 2207/2025 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: E-2025/3783046
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 02/01/2026 
a 31/01/2026, correspondente ao triênio de 05/12/2010 a 04/12/2013, 
para o servidor, SILVIO ALMEIDA DOS SANTOS, Matrícula nº. 57191501/1, 
CARGO: Assistente Administrativo, Lotado: CIMO/SEASTER.
PORTARIA Nº 2205/2025 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2025/378146
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 23/02/2026 a 
24/03/2026, correspondente ao triênio de 17/06/2010 a 16/06/2013, para 
a servidora, MARIA ZENEIDE TAVARES DE MORAES COSTA, Matrícula nº. 
3228975/1, CARGO: PROFESSORA, Lotada no CIIC/SEASTER.

Protocolo: 1279341
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N°1819/2025 – GABS/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Conforme o PAE nº 2025/3763262
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MARIA ALCENÍZIA PINHEIRO DOS SANTOS , ma-
trícula nº 631965/1, para responder pela GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS AS-
SISTÊNCIAIS /GBA , em substituição ao titular, SERGIO VIEIRA DA COSTA, 
matrícula nº 57231229/2, que se encontra em gozo de férias no período de
15/12/2025 A 13/01/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no
DOE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019. Considerando o PAE nº E- 
2025/3759997 RESOLVE:
DISTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 061/2022
PARTES: SEASTER E PATRICIA DE ARAUJO RIBEIRO
CARGO: MOTORISTA
VIGÊNCIA: 01/01/2022
DATA DO DISTRATO: 12/12/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: INOCENCIO RENATO GASPARIM

Protocolo: 1279340

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1410/2025-GAB/PRES. BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental 
de 02/02/2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03/02/2023 a contar de 
03/02/2023 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94. Considerando o Me-
morando n° 18/2023 – GEZET-FASEPA de 28/06/2023, Folha de Despacho 
da DAF à Presidência da Fasepa de 26/04/2024, o despacho do Presidente 
da FASEPA de 29/04/2024 e os despachos da ASPAD de 17/12/2025 e do 
Presidente da FASEPA de 18/12/2025; R E S O L V E: Art. 1º. DETERMI-
NAR, com fulcro no art. 199, a instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar-PAD nº 46/2025 (Processo nº 2023/747180), a fim de apurar 
possível infração administrativa praticada por servidor desta Fundação; 
Art. 2º. DESIGNAR, com base no art. 205, que as servidoras REGINA FER-
NANDES MONTEIRO, matrícula nº 5686423/1, DANIEL LIMA CARDOSO, 
matrícula nº 57200477/1 e JAQUELINE COUTINHO MARTINS, matrícula nº 
55586393/1, todos lotados neste Órgão, que sob a Presidência da primeira, 
procedam à apuração do fato suscitado; Art. 3º. CONCEDER, com base no 
art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Comissão Processante 
conclua a supracitada apuração e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. CAR-
LOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR. Presidente da FASEPA.
PORTARIA Nº 1411/2025-GAB/PRES. BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental 
de 02/02/2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03/02/2023 a contar de 
03/02/2023 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94. Considerando o Me-
morando n° 180/2023 – GEZET-FASEPA de 27/06/2023, Despacho da AS-
PAD de 17/12/2025 e do Presidente da FASEPA de 18/12/2025; R E S O L V 
E: Art. 1º. DETERMINAR, com fulcro no art. 199, a instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar-PAD nº 45/2025 (Processo nº 2023/740886), a 
fim de apurar possível infração administrativa praticada por servidor desta 
Fundação; Art. 2º. DESIGNAR, com base no art. 205, que as servidoras 
REGINA FERNANDES MONTEIRO, matrícula nº 5686423/1, DANIEL LIMA 
CARDOSO, matrícula nº 57200477/1 e JAQUELINE COUTINHO MARTINS, 
matrícula nº 55586393/1, todos lotados neste Órgão, que sob a Presidên-
cia da primeira, procedam à apuração do fato suscitado; Art. 3º. CONCE-
DER, com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Co-
missão Processante conclua a supracitada apuração e apresente Relatório 
Conclusivo; Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA 
E CUMPRA-SE. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR. Pre-
sidente da FASEPA.

Protocolo: 1279191
PORTARIA Nº 1407/2025-GAB/PRES. BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental 
de 02.02.2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03.02.2023 a contar de 
02.02.2023 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94. Considerando a De-
cisão do Excelentíssimo Governador do Estado Helder Zhaluth Barbalho, 
que considerou parcialmente nulo o Processo Administrativo Disciplinar nº 
28/2023, Processo nº 2023/308837 proferida em 14/11/2025 e determi-

nou a constituição de nova Comissão Processante a fim de dar prossegui-
mento ao feito por meio do Processo nº 2025/3407512; despacho ASSPRE 
de 02/12/2025, despacho da Coordenadora da ASPAD em 17/12/2025 e o 
despacho de autorizo do Presidente da FASEPA de 18/12/2025; R E S O L V 
E: Art. 1º. DETERMINAR, com fulcro no art. 199, a instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar – PAD nº 42/2025 (Processo n° 2025/3407512), 
a fim de apurar possível infração administrativa perpetrada por servidor; 
Art. 2º. DESIGNAR, com base no art. 205, que as servidoras JAQUELINE 
COUTINHO MARTINS, MAT. 55586393/1, SANDRA MARIA DOS SANTOS 
MEDEIROS, MAT. 3222543/2 e REGINA FERNANDES MONTEIRO, MAT. nº 
5686423/1 e, lotados neste Órgão, sob a Presidência da primeira, proce-
dam às apurações do fato suscitado; Art. 3º. CONCEDER, conforme art. 
208, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Comissão Processante con-
clua a apuração e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. Esta Portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGIS-
TRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. CARLOS ALBERTO 
DE ANDRADE RODRIGUES JÚNIOR-Presidente da FASEPA.
PORTARIA Nº 1408/2025-GAB/PRES. BELÉM, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental 
de 02.02.2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03.02.2023 a contar de 
02.02.2023 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94. Considerando o Oficio 
Interno nº 223/2024/CSEBA/DAS/FASEPA de 07/05/2024 que encaminha 
o Relatório Situacional de Intercorrência de 29/04/2024; Parecer Jurídico 
nº 197/2024 de 10/05/2024, despacho do Presidente de 14/05/2024, des-
pacho da Coordenadora da ASPAD em 17/12/2025 e o despacho de autori-
zo do Presidente da FASEPA de 18/12/2025; R E S O L V E: Art. 1º. DETER-
MINAR, com fulcro no art. 199, a instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD nº 43/2025 (Processo n° 2024/542715), a fim de apurar 
suposta infração funcional perpetrada por servidor; Art. 2º. DESIGNAR, 
com base no art. 205, que os servidores SANDRA MARIA DOS SANTOS 
MEDEIROS, MAT. nº 3222543/2, JAQUELINE COUTINHO MARTINS, MAT. 
55586393/1 e REGINA FERNANDES MONTEIRO, MAT. nº 5686423/1 e, lo-
tados neste Órgão, sob a Presidência do primeiro, procedam às apurações 
do fato suscitado; Art. 3º. CONCEDER, conforme art. 208, o prazo de 60 
(sessenta) dias para que a Comissão Processante conclua a apuração e 
apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLI-
QUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 
RODRIGUES JÚNIOR-Presidente da FASEPA.
PORTARIA Nº 1409/2025-GAB/PRES. BELÉM, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental 
de 02.02.2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03.02.2023 a contar de 
02.02.2023 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94. Considerando o Oficio 
Interno nº 067/2025/GERAD/DAF/FASEPA de 10/06/2025, Parecer Simpli-
ficado nº 42/2025 de 14/08/2025, despacho do Presidente de 11/09/2025, 
despacho da Coordenação da ASPAD de 16/12/2025 e despacho do Pre-
sidente de 18/12/2025. R E S O L V E: Art. 1º. DETERMINAR, com fulcro 
no art. 191-A, alínea b, a instauração do Processo Administrativo Discipli-
nar Simplificado – PADS nº 41/2025 (Processo n° 2025/2806489), a fim 
de apurar suposta inassiduidade habitual do servidor M.A.C.B, matrícula 
nº 57195171/1, que esteve ausente de suas atividades laborais nos pe-
ríodos de 09/05/2025 a 15/05/2025; de 16/05/2025 a 15/06/2025; de 
16/06/2025 a 15/07/2025, totalizando 60 faltas intercaladas durante o pe-
ríodo de doze meses. Art. 2º. DESIGNAR, com base no art. 191, parágrafo 
3º, I, que as servidoras, SANDRA MARIA DOS SANTOS MEDEIROS, MAT. 
3222543/2 e JAQUELINE COUTINHO MARTINS, MAT. 55586393/1, lotadas 
neste Órgão, sob a Presidência da primeira, procedam às apurações do fato 
suscitado; Art. 3º. CONCEDER, conforme art. 191, parágrafo 11, o prazo 
de 30 (trinta) dias para que a Comissão Processante conclua a apuração 
e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLI-
QUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 
RODRIGUES JÚNIOR-Presidente da FASEPA.

Protocolo: 1279199

DIÁRIA
.

PORTARIA 628– DO DIA 19/12/2025
Processo n° 3783948/2025
Autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes agentes públicos:
Anderson Francisco Benevides Farias, cargo de Agente Socioeducativo , 
matrícula 54190054/1, APOENA; Kleidson Luz do Rosario, Cargo Agente 
Socioeducativo, Matrícula 5907593/2, APOENA, que viajaram, com objeti-
vo de acompanhar socioeducanda, em retorno para Unidade, assim cum-
prindo a missão oficial
ORIGEM: Belém/PA - DESTINO :Abaetetuba/PA
Período da Viagem –19/11/2025
Valor – R$ 247,07
QUANTIDADE DE DIARIA –0,5 (meia) - TOTAL – R$ 123,54
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - DARLEY ANTONIO MARTINS 
BARROS

Protocolo: 1279184
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 629 – DO DIA 22/12/2025
Processo n° 3780174/2025
Autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes agentes públicos:
Lorena Nogueira Barbosa, Monitor, Matrícula 5982011/1, CSEBA, Jairo Edi-
vanil Rocha Queiroz, Monitor, matrícula n° 5850371/2, CSEBA, que viaja-
rão, com objetivo de acompanhar socioeducando, custodiado no CSEBA, 
em transferência, assim cumprindo a missão oficial
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O Prazo para a prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis, após o 
retorno da viagem
Origem: Santarém/PA - Destino : Belém/PA
Período da Viagem: 28 a 29/12/2025
VALOR – R$ 247,07
QUANTIDADE DE DIARIA –1,5 (uma e meia) - Total – R$ 370,61
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - DARLEY ANTONIO MARTINS 
BARROS

Protocolo: 1279283

SECRETARIA DE ESTADO DE 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS 
HUMANOS

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE CONTRATO VERBAL
Processo Administrativo nº E-2025/3675415
Estado do pará, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE IGUAL-
DADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS - SEIRDH, inscrita no CNPJ nº 
50.452.946/0001-67 e na qualidade de contratada à empresa VR TRANS-
PORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.894.099/0001-07.
Objeto: Fornecimento de transporte rodoviário, contratado para atender 
50 (cinquenta) beneficiários que participaram da cerimônia de entrega do 
Cheque Sua Casa Quilombola, realizada no dia 17 de novembro, no Parque 
do Utinga.
Vigência: 01 DIA
Data de assinatura: 17/11/2025
Valor: r$ 5.000,00 (Cinco mil reais)
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 22 de dezembro de 2025.
ESMERINO NERI BATISTA FILHO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos.

Protocolo: 1279533

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS 
INDÍGENAS DO PARÁ

.

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS DO PARÁ – SEPI 
CNPJ: 50.482.713/0001-07
PORTARIA Nº 175 de 22 de Dezembro de 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS, no uso de suas
atribuições legais que que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
9.883/2023, e,
ERRATA:
Na Portaria publicada em 22 de dezembro de 2025, 
onde se lê:
Portaria nº 053, de 31 de março de 2025,
leia-se:
Portaria nº 174, de 19 de dezembro de 2025.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado dos Povos Indígenas – SEPI/PA Belém/PA, 22 de de-
zembro de 2025.
Puyr Tembé
Secretária de Estado dos Povos Indígenas.

Protocolo: 1279627

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA [JUCEPA] Nº 51/2025 - PAE nº 
2025/2106586
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ | ÓRGÃO PÚBLICO DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CNPJ nº 05.853.163/0001-30.
OBJETO: SIMPLIFICAR E RACIONALIZAR O PROCESSO DE REGISTRO E LE-
GALIZAÇÃO DO EMPRESÁRIO E SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESTIMULAN-
DO O INGRESSO DE NOVOS EMPREENDIMENTOS NA ECONOMIA FORMAL, 
REDUZINDO CUSTOS E PRAZOS PARA O EMPREENDEDOR
VIGÊNCIA Prazo 10 anos
Início 22/12/2025
Fim 21/12/2035
Assinado em 22/12/2025 por Karla da Costa Dias - SGE/JUCEPA

Protocolo: 1279352

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 315/2025 de 22/12/2025.
Art. 1º ESTABELECER a programação de férias do mês de FEVEREIRO/2026 
dos servidores da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ-JUCEPA, refe-
rente aos exercícios de 2023/2024 e 2025/2026 e conforme processo nº 
E-2026/3783515 e relação abaixo:

Nº NOME MATRICULA PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO
DE GOZO

1 Carlos José Moraes Figueiredo 57211806/1 05/02/2025 a 04/02/2026 18/02/2026 a 09/03/2026

2 Raimundo Alberto Braga Araújo 57217953/1 03/07/2023 a 02/07/2024 18/02/2026 a 04/03/2026

KARLA DA COSTA DIAS - Secretária-Geral
Protocolo: 1279370

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 314/2025 de 22/12/2025. 
Art. 1º CONCEDER à servidora SAMANTHA DE OLIVEIRA ARNAUD FER-
REIRA, TÉCNICO DO REGISTRO MERCANTIL A, matrícula nº 55587395/3, 
folgas premiais para os dias 22 e 23 de dezembro de 2025, no âmbito do 
Programa Qualifica Servidor, referente à realização de 60 horas ou mais de 
cursos de qualificação em área específica de atuação, conforme processo 
nº E-2025/3760540. KARLA DA COSTA DIAS - Secretária-Geral

Protocolo: 1279244
RESOLUÇÃO Nº 049, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
Prorroga “ad referendum” o prazo de vigência da Resolução nº 032, de 
09 de dezembro de 2010, que concede tratamento tributário, à empresa 
DENDÊ DO PARÁ S/A - DENPASA.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESEN-
VOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de 
suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei nº 6.915, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às agroindústrias;
Considerando o disposto no Decreto nº 2.492, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o Regulamento da Lei nº 6.915, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às agroindústrias;
Considerando o que dispõe o art. 6º, inciso VII do Regimento Interno da 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará;
Considerando o projeto de prorrogação de incentivo submetido pela em-
presa DENDÊ DO PARÁ S/A – DENPASA, em 22 de setembro de 2025, 
protocolado sob processo SEDEME nº 2025/3366938; 
Considerando ainda, a iminente finalização do prazo de fruição da Resolu-
ção nº 032/2010 da empresa DENDÊ DO PARÁ S/A - DENPASA;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar “ad referendum”, o prazo de fruição da Resolução n° 032, 
de 09 de dezembro de 2010, que concede benefícios fiscais à empresa 
DENDÊ DO PARÁ S/A - DENPASA, inscrita no Cadastro de contribuintes sob 
o número 15.068.293-0, até posterior deliberação pela Comissão da Polí-
tica de Incentivos, sobre projeto de prorrogação de incentivo apresentado 
pela empresa.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará, produzindo seus efeitos a partir de 29 de de-
zembro de 2025. 
PAULO EDUARDO MAESTRI BENGTSON
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará
Portaria nº 280/2025-GGA/SEDEME, de 22 de dezembro de 2025.
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto datado de 30/09/2025, publicado no 
DOE nº 36.383 de 01/10/2025.
CONSIDERANDO o PAE nº E-2025/3671027.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor JÚLIO CESAR SOARES CANCELA, matrícula nº 
5960901/4, ocupante do cargo de Coordenador, para responder pela Se-
cretaria Operacional de Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Pará - SECOP, durante o impedimento legal do 
titular LUIZ MONTEIRO RIBEIRO, matrícula nº 5128110/4, no período de 
23/12/2025 a 06/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ericka do Socorro de Lima Barbosa do Nascimento
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa	

Protocolo: 1279625
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

DIÁRIA
.

Portaria n.º 114/2025 - NGPM CREDCIDADÃO, DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2025.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Go-
vernamental, publicado no DOE n.°35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts.145 a 149 da Lei n.º 5.810, de 
24/01/1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n.º 4.025 de 01/07/2024, publi-
cado no DOE n.º35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n.º E-2025/3797902.
RESOLVE:
I - Autorizar Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva, mat. n.º 
8008078, ocupante do cargo de diretor, lotado na diretoria geral do nú-
cleo, a viajar no trecho de Belém/Cametá/Belém, no período de 22/12 a 
23/12/25, a fim de realizar entregas de cartas de crédito da linha 105 do 
programa de microcrédito do governo do estado do Pará, através do NGPM-
CREDCIDADÃO.
II – Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 287,34, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 431,01.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1279571
Portaria n.º 113/2025 - NGPM CREDCIDADÃO, DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2025.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Go-
vernamental, publicado no DOE n.°35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts.145 a 149 da Lei n.º 5.810, de 
24/01/1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n.º 4.025 de 01/07/2024, publi-
cado no DOE n.º35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n.º E-2025/3772020.
RESOLVE:
I - Autorizar Daniele de Fátima Martins Moraes, mat. n.º 5987826, ocupan-
te do cargo de gerente, lotada na gerência regional, a viajar no trecho de 
Belém/Castanhal/Belém, no período de 15/12 a 16/12/25, a fim de realizar 
reunião com os sindicatos e cadastros dos interessados na linha de crédito 
265 mototaxista pai d’égua do programa de microcrédito do governo do 
estado do Pará, através do NGPM-CREDCIDADÃO.
II – Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando o a importância a ser 
paga de R$ 370,61.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1279418

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TAC Nº 29/2024 – CP Nº 19/2023
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Consorcio Arena Tapajos – CNPJ 54.698.230/0001-03
Objeto do Contrato: Reforma e Ampliação do Estádio Colosso do Tapajós no 
Município de Santarém, neste Estado.
Justificativa: Replanilhamento de serviços com reflexo financeiro, cfe. Art. 
65, § 1o da lei no 8.666/93.
Valor do acréscimo: R$ 16.299.456,41
Valor da Supressão: R$ 16.313.781,85
Valor Reflexo Financeiro ao Contrato: (R$ -14.325,44)
Dotação orçamentária:07.101 15.812.1512.7659 449051 
01500000001/02500000001 / 01754000030/02754000030
01708000024 / 02708000024
Data da Assinatura: 19/12/2025
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1279203

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

5° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 156/2022
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de Castanhal – CNPJ 05.121.991/0001-84
Objeto do Convênio: Reforma e ampliação da Praça do bairro do Novo Es-
trela, no Município de Castanhal, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo e inclusão de Fonte de outros Recursos 
não Vinculados: 01501000001/02501000001
Vigência: 22/12/2025 a 22/06/2026
Data da Assinatura: 22/12/2025
Ordenador Responsável:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1279200
4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 183/2022 – SEOP/PA
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP – CNPJ 03.137.985/0001- 90 
Prefeitura Municipal de Brejo Grande do Araguaia – CNPJ 22.938.773/0001-56
Objeto do Convênio: Revitalização, paisagismo e iluminação de canteiro 
central em uma extensão de 3km de vias urbanas, no Município de Brejo 
Grande do Araguaia, neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
Vigência: 24/12/2025 a 24/07/2026
Data da Assinatura: 22/12/2025
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1279158
2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 09/2023
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de Aveiro – CNPJ 04.542.916/0001-24
Objeto do Convênio: Construção de 75 metros de Muro de Contenção no 
Município de Aveiro neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
Vigência: 22/12/2025 a 22/12/2026
Data da Assinatura: 22/12/2025
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1279409
2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 28/2024
Partes:
- Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia – CNPJ 
83.211.391/0001-10
Objeto do Convênio: CONTRUÇÃO DA PRAÇA DA JUVENTUDE NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, NESTE ESTADO.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
Vigência: 24/12/2025 a 24/12/2026
Data da Assinatura: 22/12/2025
Ordenador Responsável:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1279487

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 0774/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2025/3766513, de 
15/12/2025 – DIAC/SEOP.
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diária aos servidores 
abaixo relacionados:
NOME: Marielza Rodrigues Batista Capeloni, Matrícula nº 51855667/2, Cargo/
Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas – Arquiteto. Lotação: DIAC.
OBJETIVO: Viagem o município de Breu Branco/PA em função da Prefeitura 
Municipal convocar a fiscalização para participar da inauguração da obra de 
construção do Complexo Esportivo: Convênio 047/2021, com a presença 
do governo do Estado no dia 18 de dezembro de 2025.
NOME: Jonatas Soares Pereira, Matrícula nº 57202050/2; Cargo/Função: 
Motorista. Lotação: COSG.
OBJETIVO: Conduzir o veículo com a servidora, ao referido Município.
DESTINO: Breu Branco/PA.
DIÁRIAS: 2,5 (duas e meia).
PERÍODO: 17 a 19/12/2025.
VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07.
VALOR TOTAL: R$ 1.235,34.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos VII e VIII do caput 
do art. 20, Decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto

Protocolo: 1279414
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PORTARIA Nº. 0771/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2025/3781566, de 
17/12/2025 – DIAC/SEOP;
R E S O L V E:
I- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servi-
dores abaixo relacionados:
NOME: Daniel Martins Cunha, Matrícula nº 55587239; Cargo/Função: Téc-
nico em Gestão de Obras Públicas - Engenheiro Civil. Lotação: DIPOC.
OBJETIVO: Realizar vistoria na obra de Construção do Ginásio Poliesporti-
vo, no Município de Maracanã/PA- CV 288/2022.
NOME: Sandro Rooseveltt Manfredo Lima, Matrícula nº 57197483/1, Car-
go/Função: Motorista. Lotação: COSG.
OBJETIVO: Conduzir o veículo com o servidor, ao referido Município.
DESTINO: Maracanã/PA.
DATA: 18/12/2025.
DIÁRIAS: 0,5 (meia).
VALOR UNITÁRIO:R$247,07.
VALOR TOTAL:R$ 247,07.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos VII e VIII do caput 
do art. 20, Decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto

Protocolo: 1279412

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025- COSANPA
UASG: 925802
A Companhia de Saneamento do Pará – COSANPA, torna público que re-
alizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para a 
Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de en-
genharia sanitária, elétrica, e mecânica para operação (preventiva e cor-
retiva), com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, bem como 
realização de serviços eventuais diversos, análise físico-química e bacte-
riológica dos efluentes e dos corpos receptores, limpeza e conservação 
nos sistemas, instalações e equipamento das estações de tratamento de 
esgoto das unidades operacionais da COSANPA na unidade de negócios do 
Baixo Amazonas - UNBA, Município de Santarém, no Estado do Pará.
A abertura do certame ocorrerá no dia 15/01/2026, às 9h00min, no ende-
reço eletrônico: https://www.gov.br/compras.
O Edital encontra-se disponível gratuitamente na internet, a partir do dia 
23/12/2025, nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras e 
http://www.cosanpa.pa.gov.br/.
Belém/PA, 22 de dezembro de 2025
Paulo César N. Feio
Pregoeiro

Protocolo: 1279317

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023
Modalidade de Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
05/2023-COHAB/PA - Processo nº 2025/3747824.
Valor: R$ 136.784,00 (cento e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais).
Objeto: Prorrogação de Prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses para 
prestação de serviços de consultoria e manutenção do Sistema RM TOTVS 
e seus módulos, por meio de um banco de 800 (oitocentas) horas, visando 
garantir a operacionalidade, integridade e otimização do uso do sistema de 
acordo com as necessidades da COHAB/PA.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 16.122.1297.8338 – Pla-
no Interno: 411.000.8338-C, Natureza de Despesa: 3339040, Fonte: 
01.500.0000.01 e 01.501.0000.61) - Nº da Ação SIAFE 294304.
Vigência: 18.12.2025 a 18.12.2026
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x TPA CONSULTORIA E 
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA
Data da assinatura: 18.12.2025
Manoel Carlos Antunes
Diretor Presidente

Protocolo: 1279281

CONTRATO Nº 28/2025
Modalidade de Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
07/2025-COHAB/PA - Processo nº 2025/3375090.
Valor Estimado do Contrato: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Objeto: Fornecimento, pela CONTRATADA, de água tratada e/ou de coleta 
e tratamento de esgotamento sanitário, destinado a atender aos prédios 
da CONTRATANTE, com observância das normas legais e regulamentares 
aplicáveis, em conformidade com as normas da Agência de Regulação e 
Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 16.122.1297.8338, Plano 
Interno 411.000.8338-C, Fonte: 01.500.0000.01/(002156) - Natureza da 
Despesa: 3339039; Nº da Ação SIAFE: 284482.
Vigência: 19.12.2025 a 19.12.2026
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Águas do Pará A SPE 
S.A
Data da assinatura: 19.12.2025
Manoel Carlos Antunes
Diretor Presidente

Protocolo: 1279298

.

.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA n. 668/2025-GAB/ARTRAN/PA, publicada 
em 19 de dezembro de 2025, no DOE n. 36.473.
Onde se lê:
CONSIDERANDO que a Carteira que dá direito ao benefício de Isenção 
Tarifária às Pessoas com Deficiência no transporte intermunicipal de passa-
geiros no Estado do Pará venceu em 31 de dezembro de 2024.
Art. 1º Prorrogar até o dia 30 de junho de 2026 a validade das carteiras de 
Passe Livre às pessoas com deficiência no serviço de transporte intermuni-
cipal de passageiros no Estado do Pará, que expiraram em 31 de dezembro 
de 2024.
Leia-se:
CONSIDERANDO que a Carteira que dá direito ao benefício de Isenção 
Tarifária às Pessoas com Deficiência no transporte intermunicipal de pas-
sageiros no Estado do Pará que venceram até 31 de julho de 2025, incluso 
o ano de 2024.
Art. 1º Prorrogar até o dia 30 de junho de 2026 a validade das carteiras de 
Passe Livre às pessoas com deficiência no serviço de transporte intermuni-
cipal de passageiros no Estado do Pará, que expiraram até 31 de julho de 
2025, incluso o ano de 2024.

Protocolo: 1279301

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DAS 
CIDADES DE INTEGRAÇÃO 
REGIONAL

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 90004/SECIR/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA E EXECUÇÃO 
DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA.
Vencedor: CONSTRUTORA NORTE DO TAPAJOS LTDA- inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.717.048/0001-88
Valor: R$ 3.320.044,75 (TRES MILHÕES, TREZENTOS E VINTE MIL, QUA-
RENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
ADJUDICADA E HOMOLOGADA na data de 22 de Dezembro de 2025 pela 
Sra. FERNANDA REGINA DE PINHO PAES, Secretária de Estado das Cidades 
e Integração Regional, na forma do Art. 71, Inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e suas alterações.
Belém, 22 de Dezembro de 2025.
Éder de Jesus Ferreira Cardoso
Agente de Contratação

Protocolo: 1279219
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 650 de 22/12/2025
PAE E-2025/3430388, E-2025/3590732 e E-2025/3723253
Prorrogar licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora, 
MICHELLE SANTANA DE HOLANDA, Identidade Funcional nº 57212418/2, 
Cargo: Assistente Administrativo.
Lotação: Diretoria de Administração e Finanças – DAF
Período: 03/10/2025 a 06/01/2026, perfazendo 96 (noventa e seis) dias.
Laudo Médico nº 134257 de 19/12/2025
Esta Portaria tem efeitos retroativos ao dia 03/10/2025
ORDENADOR: PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO

Protocolo: 1279542
PORTARIA Nº 651 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 189/2024 de 09.04.2024, publica-
da no DOE nº 35.776 de 10.04.2024.
CONSIDERANDO o processo nº E-2025/3590356;
R E S O L V E:
CANCELAR a PORTARIA Nº 588 de 05 de novembro de 2025, publicada no 
DOE nº 36.425, de 06/11/2025, que concedeu 01 e ½ (uma e meia) diárias 
aos servidores MARCELO DE NAZARÉ SILVA RENDEIRO, Identidade Funcio-
nal nº 5917251/2, ocupante do cargo de Coordenador e ALMIR FERNAN-
DES PINHEIRO, Identidade Funcional nº 8005717/1, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na Diretoria de Administração e Finanças – DAF, para 
custear despesas em viagem ao município de Salvaterra/PA, no período de 
14 a 15/11/2025, a fim de realizar e participar do evento de inauguração 
no Centro Manejaí, em Salvaterra e reunião com lideranças locais sobre as 
demandas de qualificação profissional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 22 de dezembro de 2025.
PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1279526

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 023/2021
PROCESSO Nº E-2025/3595697
Nº DO  Termo Aditivo: 04
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
OBJETO DO Termo Aditivo: O objeto do presente instrumento é PRORRO-
GAR o prazo da vigência do Contrato nº 23/2021, por 12 (doze) meses, 
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 20/12/2025 a 20/12/2026, 
nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93, com cláusula re-
solutiva até que seja concluído o chamamento público para celebração de 
contrato de gestão com organização social qualificada para a gestão do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá).
Funcional Programática: 48101.19.572.1490.2221 Elemento de despesa: 
339039 Fonte: 01500000001/02500000001/01708000024/02708000024 
PI: 2080002221C Funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338 Ele-
mento de despesa: 339039 Fonte: 01500000001/02500000001/0170800
0024/02708000024 PI: 4110008338C
CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GUAMÁ, CNPJ N.º 11.024.200/0001 09.
ENDEREÇO: Av. Perimetral da Ciência. S/Nº, Km 01, Bairro Guamá na ci-
dade de Belém-PA
ORDENADOR: VICTOR ORENGEL DIAS, Secretário de Estado.

Protocolo: 1279192
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 035/2022
PROCESSO Nº E-2025/3173884
Nº DO  Termo Aditivo: 04
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
OBJETO DO  Termo Aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto as 
seguintes alterações:
1.1. O objeto do presente instrumento é a prorrogação excepcional do 
prazo da vigência do Contrato nº 35/2022, por mais 6 (seis) meses, con-
templando-se, nesta ocasião, o período de 26/12/2025 a 26/06/2026, com 
a finalidade exclusiva de utilização do saldo contratual vigente, que totaliza 
o valor de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
1.2. O contrato nº 35/2022 se dará por encerrado assim que o saldo seja 
consumido ou quando concluído novo processo de contratação, o que ocor-
rer primeiro, ainda que em período anterior a 26/06/2026.
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: Funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338, 
Elemento de despesa: 339139 Fonte: 01500000001; 01708000024, PI: 
411ATOS8338.
CONTRATADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, Autarquia Pública 
Estadual CNPJ N.º 04.835.476/0001-01.
ENDEREÇO: Travessa Chaco, nº 2271, bairro Marco, CEP 66.093-542 – 
Belém/PA
ORDENADOR: VICTOR ORENGEL DIAS, Secretário de Estado.

Protocolo: 1279150

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 648 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 189/2024 de 09.04.2024, publicada 
no DOE nº 35.776 de 10.04.2024.
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCIA LUANA MOREIRA DE SOUZA, Identidade 
Funcional nº 54194538/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Públi-
ca – Sociologia, lotada na Diretoria de Administração e Finanças - DAF, 30 
(trinta) dias de gozo de férias regulamentares no período de 23/02/2026 a 
24/03/2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica, em 18 de dezembro de 2025.
PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1279188
PORTARIA Nº 649 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 189/2024 de 09.04.2024, publicada 
no DOE nº 35.776 de 10.04.2024.
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANA MELO DO NASCIMENTO, Identidade Funcio-
nal nº 5922644/3 ocupante do cargo de Diretor, lotada na Diretoria de Ciência 
e Tecnologia - DCT, 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares no perí-
odo de 29/12/2025 a 27/01/2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica, em 22 de dezembro de 2025.
PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1279205

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO EDITAL Nº 008/2025 – CETEC/
DETEC/SECTET – PROCESSO SELETIVO 2025 PARA INGRESSO DE NO-
VOS ALUNOS NOS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO.
A SECTET no uso de suas atribuições legais torna público que será realizado 
no período 23 de dezembro de 2025 a 11 de janeiro de 2026 por meio do por-
tal www.sectet.pa.gov.br, a Pré-Matrícula referente ao 1º ADITIVO AO EDITAL 
N° 008/2025 de Processo de Seleção/Matrícula Direta de novos alunos para 
Cursos Técnicos de Nível Médio – PSA-SECTET/2025, para o preenchimento 
das vagas dos cursos especificados no ANEXO I do presente Edital que passa 
a integrá-lo para todos os fins de direito.
A versão na íntegra do 1º Termo Aditivo e do EDITAL 008/2025- CETEC/
DETEC/SECTET, assim como todos os seus Anexos e instruções pertinentes 
estarão disponíveis para acesso e consulta no sítio da SECTET: http://www.
sectet.pa.gov.br.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica, em 22 de dezembro de 2025.
VICTOR ORENGEL DIA
Secretário de Estado

Protocolo: 1279557

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 198/2025 – GABINETE, de 22 de dezembro de 2025.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº. 061, 
de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO os termos do Processo n. E-2025/3771609;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor MARIO TEIXEIRA MANESCHY FARIA, ocupante do cargo 
de ASSESSOR, matrícula n.º 5988160/1, para substituir o servidor EUCLIDES 
ANDRE DO NASCIMENTO NETO, identidade funcional nº 57212545/2, ocu-
pante do cargo de COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO, CÓDIGO GEP-
DAS-011.4, no impedimento legal do titular, durante o período de gozo de 
férias, de 02/01/2026 a 31/01/2026.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 22 de dezembro de 2025.
Deyvison Andrey Medrado Gonçalves
Diretor-Presidente em exercíco da FAPESPA

Protocolo: 1279299
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025
PROCESSO Nº 2025/3367030
OBJETO: Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE VIGILÂNCIA PATIMONIAL ARMADA E DESARMADA, nas depen-
dências da PRODEPA, nos municípios de Belém, Uruará, Santa Maria, Ja-
cundá e Pacajá no Estado do Pará.
DATA DA ABERTURA: 08 de janeiro de 2026
HORÁRIO: 10 horas
LOCAL: www.compras.gov.br (COMPRASNET)
UASG DA PRODEPA: 925483
ORDENADOR RESPONSÁVEL: CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY
PREGOEIRO (A): Celso Rosivaldo de Melo Pereira
Obs.: O edital encontra-se disponível nos sítios www.compras.gov.br 
(COMPRAS.GOV) e no Mural de Licitações (www.compraspara.gov.br).

Protocolo: 1279295

SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

ERRATA
.

ERRATA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 49/2025-SETUR.
ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL DA PARCERIA: R$ 888.660,00 (Oitocentos e 
oitenta e oito mil e seiscentos e sessenta reais). LEIA-SE: VALOR TOTAL 
DA PARCERIA: R$ 2.315.526,94 (Dois milhões, trezentos e quinze mil, 
quinhentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos).DATA: 19 
de dezembro de 2025.JOSE EDUARDO PEREIRA DA COSTA.Secretário de 
Estado de Turismo.

Protocolo: 1279190
ERRATA - CONTRATO N° 102/2025 – SETUR
Onde se lê: 
OBJETO: Conforme publicado originalmente no DOE 36.467, Protocolo: 
1277344
Leia-se:
OBJETO: Contratação da empresa especializada em shows artísticos, tipo 
Banda, com fornecimento de equipe técnica, som e iluminação, que te-
nham produtor ou empresário exclusivo para executar o Projeto “AMAZÔ-
NIA COM FESTA”, que será realizado nos dias 14, 15 e 16/12/2025, nos ho-
rários de 20:00hàs 23:55h, no endereço: Complexo Ver-0-Rio, localizado à 
Av. Marechal Hermes – Reduto, Município Belém-PA, oriundo de demanda 
governamental.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, Secre-
tário de Estado de Turismo.
ERRATA - CONTRATO N° 101/2025 – SETUR.
Onde se lê:
OBJETO: Conforme publicado originalmente no DOE 36.465, Protocolo: 
1276858
Leia-se:
OBJETO: Contratação da empresa especializada em shows artísticos, tipo 
Banda, com fornecimento de equipe técnica, som e iluminação, que te-
nham produtor ou empresário exclusivo para executar o Projeto &quot;EN-
CONTRO FOLCLÓRICO DA AMAZÔNIA”, que será realizado nos dias 12, 13 
e 14/12/2025, nos horários de 16:00h às 01:20h, com a apresentação do 
COMPANHIA FOLCLÓRICA ENCANTOS DO CURIÓ, no endereço: Complexo 
Ver-0-Rio, localizado à Av.Marechal Hermes – Reduto, Município Belém-PA, 
oriundo de demanda governamental.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, Secre-
tário de Estado de Turismo.
ERRATA - CONTRATO N° 100/2025 – SETUR.
Onde se lê:
OBJETO: Conforme publicado originalmente no DOE 36.465, Protocolo: 
1276855
Leia-se:
OBJETO: Contratação da empresa especializada em shows artísticos, tipo 
Banda, com fornecimento de equipe técnica, som e iluminação, que te-
nham produtor ou empresário exclusivo para executar o Projeto “SONS DO 
MARAJÓ”, que será realizado nos dias 12, 13 e 14/12/2025, nos horários 
de 00:40h às 00:00h, no endereço: Parque Linear da Doca, localizado à 
Av. Visconde de Souza Franco Reduto, Município Belém- PA, oriundo de 
demanda governamental.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, Secre-
tário de Estado de Turismo.

Protocolo: 1279630

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1207/2025/GGP/DPG, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei Comple-
mentar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições dele-
gadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA Nº 36/2024, de 19 de julho de 2024;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/3762283; 
RESOLVE:
Transferir o período residual da licença para estudos concedido por meio 
da PORTARIA Nº 753/2025 (Art. 2º), publicada no DOE nº 36.310, de 
25/07/2025 ao Defensor Público José Adaumir Arruda da Silva, Id. Fun-
cional nº 55589075/1, de 19/02/2026 a 08/03/2026 - 18 dias, para novo 
período de 01/08/2026 a 18/08/2026 - 18 dias.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1279343

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

ATO Nº 122, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando a ordem de classificação do II Concurso 
Público para Área Meio da Defensoria Pública do Estado do Pará, estabele-
cida no Edital Nº 21 – DPE/PA, de 05 de setembro de 2023, com as retifi-
cações constantes no Edital Nº 22 – DPE/PA, de 06 de setembro de 2023;
Considerando, por fim, o que consta no Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2023/966806 e 2025/3389722;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, com base no art. 8º, inciso XXVII, da Lei Complementar 
Estadual nº 54/2006 c/c o art. 97-A, I, da Lei Complementar Federal nº 
80/94, a candidata a seguir relacionada para exercer, em virtude de apro-
vação em concurso público, o respectivo cargo:
CARGO: Analista de Defensoria - Direito – Região Metropolitana

MARIA CAROLINA BRAZ DA SILVA AZEVEDO – classificada em 6º lugar nas vagas para ampla concorrência.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1279286

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 1.206/2025-GGP/DPG, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei Comple-
mentar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições dele-
gadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA Nº 36/2024, de 19 de julho de 2024;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/3763948; 
RESOLVE:
Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade à Servidora 
Pública BIA ALBUQUERQUE TIRADENTES, ID. Funcional nº 5935442/1, no 
período de 05/12/2025 a 02/06/2026, nos termos do Art. 88 da Lei nº 
5.810/1994.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará.

Protocolo: 1279345

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1.215/2025/GGP/DPG, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO PARÁ, 
em exercício, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, IV, da 
Lei Complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA Nº 36/2024/
GAB/DPG, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o pedido via Mentorh; 
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao Servidor Público 
GUILHERME LELIS DE ASSIS, Id. Funcional: 3155340/1, referente ao aqui-
sitivo 2023/2024, no período de 08/01/2026 a 06/02/2026 – 30 dias.
JOAO PAULO CARNEIRO GONCALVES LEDO
Subdefensor Público-Geral Institucional do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 1279393
PORTARIA Nº 1.214/2025/GGP/DPG, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2025.
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO PARÁ, 
em exercício, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, IV, da 
Lei Complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA Nº 36/2024/
GAB/DPG, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o pedido via Mentorh; 
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RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao Servidor Público 
GUILHERME LELIS DE ASSIS, Id. Funcional: 3155340/1, referente ao aqui-
sitivo 2022/2023, no período de 06/10/2025 a 04/11/2025 – 30 dias.
JOAO PAULO CARNEIRO GONCALVES LEDO
Subdefensor Público-Geral Institucional do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 1279380

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

ATO Nº 121, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo
art. 8º, VIII e XXVII, da Lei Complementar nº 54, de 7 de fevereiro de 
2006; considerando o Ato Nº 109, de 10 de dezembro de 2025, publicado 
no D.O.E. Nº 36.463, de 12.12.2025, por meio do qual foram nomeados 18 
(dezoito) servidores públicos aprovados no II Concurso Público para Área 
Meio da Defensoria Pública do Estado do Pará; considerando o pedido de 
desistência subscrito pela candidata JAMILE CARVALHO DE BRITO, nomea-
da para o cargo de Analista de Defensoria – Direito – Região Metropolitana 
(Processo nº 2025/3389722);
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a nomeação de JAMILE CARVALHO DE BRITO, 
para o cargo de ANALISTA DE DEFENSORIA – DIREITO – REGIÃO METRO-
POLITANA, realizada por meio do Ato Nº 117, de 10 de dezembro de 2025, 
publicado no D.O.E. Nº 36.469, de 17.12.2025.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1279276

.

.

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO *
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 90026/2025, TIPO: Menor Preço, OB-
JETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento e instalação de divisórias piso-teto, portas e respectivos 
componentes, abrangendo todos os materiais, acessórios e serviços ne-
cessários à execução completa, visando atender às necessidades de reade-
quação, modernização e otimização dos espaços físicos do TCM/PA. DATA 
DE ABERTURA DA SESSÃO: às 09:00h do dia 07/01/2026 no site: www.
compras.gov.br. ACESSO AO EDITAL: sites: www.tcm.pa.gov.br ou www.
compras.gov.br. Belém, 22 de dezembro de 2025. RAFAEL RODRIGUES DE 
SOUZA – Pregoeiro.
* Desconsiderar o Aviso de Licitação publicado no DOE Nº 36.475 
DE 22/12/2025.

Protocolo: 1279468

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 45.176, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito suplementar.
A Secretária de Administração, nos termos da competência delegada pela 
PORTARIA Nº 43.322, de 03 de fevereiro de 2025, que delega competên-
cias previstas no artigo 15, inciso V do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, inciso V do Ato nº 63 - Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, de 17 de dezembro de 
2012;
CONSIDERANDO o artigo 51, § 3 da Lei nº 10.657, de 15 de julho de 2024 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025);
CONSIDERANDO o artigo 6º, § 2º da Lei nº 10.850, de 09 de janeiro de 
2025 (Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025);
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a suplementação no valor de R$ 1.382.000,00 (um 
milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais) para adequar a programação 
do orçamento vigente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, conforme 
detalhado abaixo:

Suplementação:

Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Valor
01.122.1529.8575 01500.000001 319011  1.382.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à execução da Portaria decorrerão da anu-
lação parcial da dotação consignada no orçamento, conforme discriminado 
a seguir:
Anulação:

Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Valor
01.122.1529.8575 01500.000001 319113  1.382.000,00

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 19 de dezembro de 2025.
Maria de Lourdes Carneiro Lobato
Secretária de Administração do TCE/PA

Protocolo: 1279592
PORTARIA Nº 45.175, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução Men-
sal de Desembolso do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
A Secretária de Administração nos termos da competência delegada pela a 
PORTARIA Nº 43.322, de 03 de fevereiro de 2025, que delega competên-
cias previstas no artigo 15, inciso V do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, inciso V do Ato nº 63 - Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, de 17 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO o artigo 54 da Lei nº 10.657, de 15 de julho de 2024, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, que 
dispõe sobre a programação orçamentária e o cronograma de execução 
mensal de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social de-
finida a cada quadrimestre, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000; e
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 44.604, de 29 de agosto de 2025, que 
aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto nº 5113, de 17 de dezembro de 2025, que abre 
crédito suplementar por ANULAÇÃO para reforço de dotações consignadas 
no Orçamento vigente; e
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio 
fiscal, por meio da eficiência na aplicação dos recursos públicos.
RESOLVE:
Art. 1º – INCLUIR o montante aprovado na Programação Orçamentária 
e no Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do Orçamento do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará para o terceiro quadrimestre do 
exercício de 2025, referente aos recursos provenientes do Excesso de Arre-
cadação na fonte 01.500.0000.01 - Recursos Ordinários, conforme abaixo:

ANEXO I - PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PROGRAMA/GRUPO 
DESPESA FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2025
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

032 – CONTROLE EXTERNO
Pessoal e Encargos 

Sociais 01.500.0000.01  -   -   -   3.250.000,00  3.250.000,00

TOTAL  -   -   -   3.250.000,00  3.250.000,00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GRUPO DE DESPESA FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  -   -   -   3.250.000,00  3.250.000,00

Recursos do Tesouro 01.500.0000.01  -   -   -   3.250.000,00 3.250.000,00
TOTAL  -   -   -  3.250.000,00 3.250.000,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 19 de dezembro de 2025.
Maria de Lourdes Carneiro Lobato
Secretária de Administração do TCE/PA

Protocolo: 1279315
PORTARIA Nº 45.180, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PORTARIA 
Nº 43.320/2025,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 119/2025 - PGC, protocolizado sob o Expe-
diente nº 023632/2025,
R E S O L V E:
LOTAR, a partir de 01-01-2026, os servidores abaixo referidos:

SERVIDOR MATRÍCULA SETOR

EVANDRO AMORIM LELIS 0102027 Coordenadoria de Apoio Operacional – CAO

ISLAION BRENDON CARNEIRO CARDOSO 0102042 Coordenadoria de Acompanhamento de Deci-
sões Executórias e Consensualidade – CADEC

JONAS MORENO MORAES GONZAGA 0102045 Coordenadoria de Acompanhamento de Deci-
sões Executórias e Consensualidade – CADEC

LARISSA CARDOSO SCHERER 0102051 Coordenadoria de Apoio Operacional – CAO
LORENA MERGULHÃO CAVALCANTE 0101997 Ouvidoria Ministerial
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MARCOS CALDAS GONÇALVES 0102064 Coordenadoria de Acompanhamento de Deci-
sões Executórias e Consensualidade – CADEC

MARIA KATIE SOARES DA COSTAMARIA KATIE 
SOARES DA COSTA 0102065 Coordenadoria de Apoio Operacional – CAO

ROGÉRIO COUTO FELIPE 0102072 Corregedoria Ministerial

SILVIA RAQUEL CASTANHOS SABAT 0102075 Coordenadoria de Apoio Operacional – CAO

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279348
PORTARIA Nº 45.128, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora LUANA GAIA DE AZEVEDO, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0102057, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279482
PORTARIA Nº 45.124, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora BÁRBARA PINHEIRO AMANAJÁS MONTEIRO, Au-
ditor de Controle Externo, matrícula nº 0102008, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 
– NS-03, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279467
PORTARIA Nº 45.106, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR o servidor LAÉRCIO DIAS FRANCO NETO, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0102053, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 01-
01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279465
PORTARIA Nº 45.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR RAPHAEL FERNANDO BRAGA GONÇALVES, para exercer o car-
go em comissão de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-
01, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279485
PORTARIA Nº 45.112, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR a servidora ERIKA FEITOSA BENEVIDES, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0102025, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 01-
01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 2ª Procuradoria de Contas – 2ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279491

PORTARIA Nº 45.107, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR CAMILA APARECIDA GALINDO FIGUEIREDO FERREIRA, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-
CPC-200 – NS-01, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO

Protocolo: 1279470
PORTARIA Nº 45.125, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR CAIO ANDERSON DA SILVA DANTAS, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-201 – NS-02, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279471
PORTARIA Nº 45.108, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR a servidora INDYARA VENTIM AMORIM OLIVEIRA, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0102040, para exercer o cargo em comis-
são de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a partir 
de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279472
PORTARIA Nº 45.109, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR ANA AMELIA PAES DE ANDRADE BARROS, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Procurador de Contas TCE-
CPC-200 – NS-03, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 2ª Procuradoria de Contas – 2ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279474
PORTARIA Nº 45.110, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR o servidor LUAN CHAVES SOBRINHO, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0102056, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor de Procurador de Contas TCE-CPC-201 – NS-02, a partir de 01-01-
2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 2ª Procuradoria de Contas – 2ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279475
PORTARIA Nº 45.111, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR ANA RACHEL CAL DE ALENCAR SOARES, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-02, 
a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 2ª Procuradoria de Contas – 2ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279476
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PORTARIA Nº 45.126, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR CAMILA PORTELLA NEVES, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279477
PORTARIA Nº 45.127, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR o servidor FELIPE SILVA ARRIVABENE, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0102030, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279479
PORTARIA Nº 45.102, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR KAREN LOUREIRO LIMA, para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-03, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279452
PORTARIA Nº 45.121, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora SILVANE DE FÁTIMA SILVA BALTAZAR, Auxiliar 
Técnico de Controle Externo, matrícula nº 0102074, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, 
a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 3ª Procuradoria de Contas – 3ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279453
PORTARIA Nº 45.103, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR LAÍS TAPPEMBECK NORONHA PIMENTA, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-201 – NS-02, 
a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279455
PORTARIA Nº 45.122, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora ALINE MARIA DE OLIVEIRA LOPES SILVEIRA, Au-
ditor de Controle Externo, matrícula nº 0102003, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 3ª Procuradoria de Contas – 3ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279457

PORTARIA Nº 45.104, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR LUCAS GABRIEL LOPES PINHEIRO, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-02, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279459
PORTARIA Nº 45.105, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR MARCELO MENEZES CHAVES FILHO, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-02, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279460
PORTARIA Nº 45.123, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora RENATA LOUZADA DO COUTO, Auxiliar Técnico de 
Controle Externo, matrícula nº 0102070, para exercer o cargo em comis-
são de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a partir 
de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na Gerência de Expediente - SE-
ADM, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279461
PORTARIA Nº 45.137, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora ANA MARLY LAMEIRA DA SILVA, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0102005, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 5ª Procuradoria de Contas – 5ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279522
PORTARIA Nº 45.136, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR a servidora CLARISSA DE CERQUEIRA PEREIRA, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0102016, para exercer o cargo em comis-
são de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-01, a partir 
de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 5ª Procuradoria de Contas – 5ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279520
PORTARIA Nº 45.138, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR o servidor RENNAN PASSOS RIBEIRO, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0102071, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 01-
01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na Gerência de Expediente da 
Consultoria Jurídica – CONJU-GE, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279523
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PORTARIA Nº 45.160, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora ERLANE CUNHA LAVOR, Auditor de Controle Exter-
no, matrícula nº 0102026, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 5ª Procuradoria de Contas – 5ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279525
PORTARIA Nº 45.093, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Memorando nº 020/2025-GCCS, protocolizado sob o 
Expediente nº 024055/2025,
R E S O L V E:
NOMEAR LISA TRINDADE ROSSETTI RAPOSO para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 01-01-
2026;
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279511
PORTARIA Nº 45.134, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO ARAGÃO, para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 
– NS-02, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 5ª Procuradoria de Contas – 5ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279515
PORTARIA Nº 45.135, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR FERNANDA ALMEIDA CASTRO RODRIGUES, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – 
NS-02, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 5ª Procuradoria de Contas – 5ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279518
PORTARIA Nº 45.133, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora HELIANA MARIA ROCHA MARTINS, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0102035, para exercer o cargo em comis-
são de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-201 – NS-02, a partir 
de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 5ª Procuradoria de Contas – 5ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279509
PORTARIA Nº 45.115, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR LILIANE CORREIA MORAES, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 2ª Procuradoria de Contas – 2ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279505

PORTARIA Nº 45.132, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora CLÁUDIA GUERREIRO SALAME, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0102017, para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-03, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 5ª Procuradoria de Contas – 5ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279506
PORTARIA Nº 45.131, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora CLÁUDIA RODRIGUES DA CUNHA, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0102018, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279499
PORTARIA Nº 45.114, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR ARTHUR DE OLIVEIRA SOUZA, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 2ª Procuradoria de Contas – 2ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279501
PORTARIA Nº 45.130, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
RESOLVE:
I – NOMEAR o servidor CARLOS GONDIM NEVES BRAGA, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0101577, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Procurador de Contas - TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 4ª Procuradoria de Contas – 4ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279494
PORTARIA Nº 45.113, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR o servidor THYAGO DA COSTA VIEIRA, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0102079, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 01-
01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 2ª Procuradoria de Contas – 2ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279496
PORTARIA Nº 45.191, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR NAZARÉ DO SOCORRO GILLET DAS NEVES, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – 
NS-01, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 1ª Procuradoria de Contas – 1ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279410
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PORTARIA Nº 45.170, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
Altera a NPC SED (v.3), que dispõe sobre regras gerais e procedimentos 
de controle necessários para mitigar os riscos atinentes ao atendimento de 
demandas de capacitação na Escola de Contas Alberto Veloso.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 15, § 1º, inciso II, do Regimento 
Interno. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição 
Federal, artigos 23, 115 e 121 da Constituição do Estado do Pará, artigo 
59 da Lei Complementar nº 101/2000, artigos 44 e 45 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, artigos 4º, 133 parágrafo único, 
159, 160, 161 e 162, de seu Regimento Interno e artigos 31 e 32 do Ato 
nº 69/14 (Regulamento dos Serviços Auxiliares - alterado pelo Ato n°97, 
de 06 de fevereiro de 2025, publicado no DOE de 10 de fevereiro de 2025.
CONSIDERANDO os termos dos artigos 3º e 4º, incisos I e V e parágra-
fo 1º, da Resolução nº 19.559/2023, que dispõe sobre a organização e 
funcionamento do Sistema de Controle Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do artigo 1º da PORTARIA Nº 43.792 de 07 de 
abril de 2025 que define os sistemas administrativos para os fins do SCI no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
CONSIDERANDO os termos do artigo 1º da PORTARIA Nº 43.984 de 13 de 
maio de 2025 que aprovou a Norma Padrão para elaboração e atualização 
das Normas de Procedimento e Controle no âmbito do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará.
CONSIDERANDO a importância de aprimorar os mecanismos de controles 
internos administrativos nos processos de trabalho desta Corte de Contas, 
por meio da migração de um controle mais concentrado em procedimentos 
de conformidade para o de gestão administrativa, onde devem ser fortale-
cidos os controles preventivos e descentralizados, a partir da identificação 
e avaliação de riscos, provendo independência às funções exercidas pela 
Auditoria Interna, na qualidade de órgão de controle institucional;
CONSIDERANDO a necessidade de os controles internos administrativos 
serem implementados de forma sistêmica, uma vez que os procedimen-
tos de controle definidos como necessários para mitigar riscos, passam a 
compor instrumentos normativos integrantes de um Sistema de Controle 
Interno institucionalizado.
CONSIDERANDO o Memorando nº 98/2024-ECAV, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 022362/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovada a Norma de Procedimento de Controle NPC SED-01 
(v.3), do Sistema de Controle Administrativo da Escola de Contas Alberto 
Veloso, a qual tem por finalidade estabelecer os procedimentos de controle 
necessários para mitigar riscos atinentes ao atendimento de demandas de 
capacitação na Escola de Contas Alberto Veloso.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279406
PORTARIA Nº 45.094, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR BRUNO ANTONY DANTAS DA VEIGA CABRAL para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Procurador-Geral de Contas 
TCE-CPC-200 – NS-03, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado no Gabinete do Procurador-Geral 
de Contas - GPGC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279415
PORTARIA Nº 45.095, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR o servidor GILMAR CARNEIRO GOMES, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0102032, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado no Gabinete do Procurador-Geral 
de Contas - GPGC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279416
PORTARIA Nº 45.096, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR a servidora DAFNE FERNANDEZ DE BASTOS, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0102019, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada no Gabinete do Procurador-Geral 
de Contas - GPGC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279417

PORTARIA Nº 45.116, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR a servidora CAROLINA MARTINS VICTER, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0102014, para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-03, a partir 
de 01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 3ª Procuradoria de Contas – 3ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279424
PORTARIA Nº 45.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR SIMONE BRAGA CHAVES MARTINS para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 01-01-
2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na Coordenadoria de Engenharia 
e Manutenção - CEM, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279425
PORTARIA Nº 45.099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR ROBERTA LOUREIRO CHAVES ANIJAR, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 01-
01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na Assessoria de Cerimonial e 
Relações Institucionais - ACRI, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279433
PORTARIA Nº 45.118, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR DANIEL PAES RIBEIRO JUNIOR, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-02, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 3ª Procuradoria de Contas – 3ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279435
PORTARIA Nº 45.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR ROSANA GABRIELLE MAGNO GONÇALVES, para exercer o car-
go em comissão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada no Gabinete do Procurador-Geral 
de Contas - GPGC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279429
PORTARIA Nº 45.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR SERGIO DOS SANTOS CAMPISTA, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 01-01-
2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado no Gabinete do Procurador-Geral 
de Contas - GPGC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279443
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PORTARIA Nº 45.120, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR o servidor ANDRÉ MARTINS, Auditor de Controle Externo, 
matrícula nº 0102001, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-01, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 3ª Procuradoria de Contas – 3ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279448
PORTARIA Nº 45.119, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR a servidora LIVIA DA FONSECA MENDES, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0102055, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 
01-01-2026;
II – LOTAR a servidora supramencionada na 3ª Procuradoria de Contas – 3ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279440
PORTARIA Nº 45.100, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR RANIERI TELES VASCONCELOS, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 – NS-02, a partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado no Gabinete do Procurador-Geral 
de Contas - GPGC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279437
PORTARIA Nº 45.117, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2025-PGC, protocolizado sob o Expedien-
te nº 023631/2025,
R E S O L V E:
I – NOMEAR GABRIEL PONTES DOS SANTOS, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Procurador de Contas TCE-CPC-201 – NS-02, a 
partir de 01-01-2026;
II – LOTAR o servidor supramencionado na 3ª Procuradoria de Contas – 3ª 
PC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279431

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 45.187, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 596/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024419/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO FAUSTO MOURA DAS NEVES, Servidor Re-
quisitado de Nível Superior, matrícula nº 0073183, 04 (quatro) dias de 
Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no período de 09 a 12-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279349
PORTARIA Nº 45.188, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 597/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024420/2025,

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRE MELO DA COSTA, Analista Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0100442, 10 (dez) dias de Licença para Tra-
tamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 04 a 13-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279351
PORTARIA Nº 45.190, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 598/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024421/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ ALBERTO DA SILVA FILHO, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0101763, 04 (quatro) dias de em Prorrogação, 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 12 a 15-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279356
PORTARIA Nº 45.189, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 599/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024423/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANA SOCORRO QUINTAIROS AMAZONAS, Assessor 
Administrativo, matrícula nº 0101817, 01 (um) dia de Licença para Trata-
mento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 18 a 18-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279358
PORTARIA Nº 45.186, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 591/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024417/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CLÁUDIO MOREIRA VINAGRE, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101054, 05 (cinco) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 04 
a 08-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279346
PORTARIA Nº 45.185, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 595/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024409/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAQUEL SERRUYA ELMESCANY, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101173, 03 (três) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 15 
a 17-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279344
PORTARIA Nº 45.182, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 592/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024377/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO RODRIGUES ROSA NETO, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101202, 03 (três) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 07 a 09-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279331
PORTARIA Nº 45.183, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 593/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024398/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO DA COSTA FAVACHO, Agente de Serviços Ge-
rais, matrícula nº 010032, 05 (cinco) dias de Licença para Tratamento de 
Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 15 a 
19-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279335
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PORTARIA Nº 45.184, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 594/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024403/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CLAUDIA ADRIANA MENDES SANTOS, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101180, 02 (dois) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 11 a 12-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279337
PORTARIA Nº 45.181, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 589/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024372/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALINE SILVA DE SOUSA OLIVEIRA, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0101799, 02 (dois) dias de Licença para Trata-
mento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 09 a 10-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1279324

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 45.163, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 119/2025 - PGC, protocolizado sob o Expe-
diente nº 023632/2025,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora JESSICA EVELYN RAMOS DOS SANTOS CHAVES, 
Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0102044, para exercer a função 
gratificada de Gerente de Expediente Ministerial (FG-3), a partir de 01-
01-2026;
II- LOTAR a servidora supramencionada na Coordenadoria de Acompanha-
mento de Decisões Executórias e Consensualidade – CADEC, a partir de 
01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279339
PORTARIA Nº 45.162, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 119/2025 - PGC, protocolizado sob o Expe-
diente nº 023632/2025,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o servidor EVANDRO GUIMARÃES RIBEIRO, Auxiliar Técnico 
de Controle Externo, matrícula nº 0102028, para exercer a função gratifi-
cada de Gerente de Expediente Ministerial (FG-3), a partir de 01-01-2026;
II- LOTAR o servidor supramencionado na Coordenadoria de Apoio Opera-
cional – CAO, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279336
PORTARIA Nº 45.161, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 119/2025 - PGC, protocolizado sob o Expe-
diente nº 023632/2025,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora BRUNA IRIS RODRIGUES PAULA, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0101787, para exercer a função gratificada de 
Coordenador Técnico Ministerial (FG-4), a partir de 01-01-2026;
II- REMANEJAR a servidora supramencionada da 3ª Controladoria de Con-
tas de Gestão – SEGECEX para a Coordenadoria de Acompanhamento de 
Decisões Executórias e Consensualidade – CADEC, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279330
PORTARIA Nº 45.164, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Lei nº 11.213, de 14/10/2025,
CONSIDERANDO o Ofício nº 119/2025 - PGC, protocolizado sob o Expe-
diente nº 023632/2025,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora LENA MARCIA DE OLIVEIRA CAMPOS, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0102054, para exercer a função gratificada 
de Coordenador Técnico Ministerial (FG-4), a partir de 01-01-2026;
II- LOTAR a servidora supramencionada na Coordenadoria de Apoio Opera-
cional – CAO, a partir de 01-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279342
PORTARIA Nº 45.174, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
CONSIDERANDO o Memorando nº 078/2025 – SETIN, protocolizado sob o 
Expediente nº 024216/2025,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o servidor VITOR HUGO DANTAS MONTEIRO, Auditor de 
Controle Externo, matrícula n° 0101118, para exercer, em substituição, a 
função gratificada de Coordenador de Infraestrutura e Segurança, durante 
o impedimento do titular, KLEBER DA SILVA ALBUQUERQUE, nos período 
de 16 a 19-12-2025 e de 07 a 08-01-2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1279398

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 587/2025/MPC/PA
A Secretária do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PORTARIA Nº 134/2024/MPC/PA, de 26/03/2024,
CONSIDERANDO o que consta no Processo PAE nº 2025/3765389;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora SÔNIA DO SOCORRO SANTOS, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Operador de Veículos, matrícula nº 200115, 
05 (cinco) dias das Férias relativas ao período aquisitivo 30/06/2024 a 
29/06/2025, para o período de 15 a 19/12/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroagindo 
seus efeitos a 15/12/2025.
Belém/PA, 19 de dezembro de 2025.
Assinado eletronicamente
CLÁUDIA GUERREIRO SALAME
Secretária do MPC/PA

Protocolo: 1279147

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

COLÉGIO DE PROCURADORES DE CONTAS
Resolução nº 04/2025 – MPC/PA – Colégio
Estabelece diretrizes internas para a atuação do Ministério Público de Con-
tas do Estado do Pará – MPC/PA voltadas à conformidade constitucional e 
legal, à transparência ativa e à rastreabilidade das emendas parlamentares 
estaduais, e dá outras providências.
O Colégio de Procuradores de Contas, órgão máximo de administração 
superior do Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC/PA, no 
uso de suas atribuições legais, bem como as que lhe são conferidas pelo 
art. 14, III, do Regimento Interno do MPC/PA, aprovado pela Resolução nº 
01/2020 - MPC/PA - Colégio;
Considerando o disposto no art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 
09/1992 e no art. 29-A da Lei Complementar Estadual n° 196/2025 (com 
efeitos a serem produzidos a partir de 1º/01/2026), os quais atribuem ao 
MPC/PA a promoção e fiscalização do cumprimento e da guarda da Cons-
tituição e das Leis no âmbito da fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial de competência do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE/PA;
Considerando o art. 11 da Lei Complementar Estadual nº 09/1992 e o art. 
29-C, I, da Lei Complementar Estadual n° 196/2025 (com efeitos a serem 
produzidos a partir de 1º/01/2026), os quais conferem ao MPC/PA competên-
cia para requerer, perante o TCE/PA, medidas e providências de interesse da 
Justiça, da Administração e do Erário Público;
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Considerando que o art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal consagra a aber-
tura e a divulgação das informações públicas como diretrizes essenciais da 
atuação estatal, conferindo aos cidadãos o direito de acessar dados da Admi-
nistração relacionados a interesses de natureza coletiva ou geral;
Considerando que o art. 163-A da Constituição da República impõe aos entes 
federativos a obrigação de disponibilizar informações de natureza contábil, 
fiscal e orçamentária, de modo a assegurar ampla publicidade, rastreamento 
integral dos dados e condições de comparabilidade entre eles, mediante divul-
gação em ambiente eletrônico acessível ao público;
Considerando que o art. 29, II, da Constituição do Estado do Pará assegura 
aos usuários de serviços públicos o direito de acesso a registros administrati-
vos e a informações referentes aos atos governamentais;
Considerando que a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - 
LAI), bem como o Decreto Estadual nº 1.359/2015 reafirmam tais comandos, 
estabelecendo a divulgação proativa de informações como regra e fomentan-
do a cultura da transparência no âmbito da Administração Pública;
Considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar a contro-
vérsia submetida à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamen-
tal nº 854, do Distrito Federal - ADPF 854/DF, reconheceu a ocorrência 
de práticas incompatíveis com os princípios republicanos de publicidade, 
transparência e impessoalidade no tratamento das emendas orçamentá-
rias, determinando que a administração pública assegure a revelação inte-
gral, fidedigna e compreensível dos atos de execução orçamentária, a fim 
de permitir escrutínio efetivo pelos órgãos de controle e pela sociedade;
Considerando que, na decisão proferida em 23/10/2025 pelo Ministro Flá-
vio Dino, Relator da ADPF 854/DF, foi determinada a aplicação imediata e 
obrigatória, aos entes subnacionais, do modelo federal de transparência e 
rastreabilidade das emendas parlamentares, em observância ao princípio 
da simetria constitucional e ao art. 163-A da Constituição Federal;
Considerando que o MPC/PA foi formalmente notificado dos termos de alu-
dida decisão por meio do Ofício Circular nº 46/2025, de 23/10/2025, ex-
pedido pelo Relator, para a adoção das providências cabíveis no âmbito de 
sua competência constitucional e legal, de modo a propiciar a observância 
de seus termos a partir de 1º/01/2026;
Considerando que a Recomendação AMPCON nº 01, de 6/11/2025, editada 
pela Associação Nacional do Ministério Público de Contas, orientou os mem-
bros dos Ministérios Públicos de Contas dos Estados a adotarem providências 
voltadas à adequação, à plena transparência e à rastreabilidade das emendas 
parlamentares no âmbito dos orçamentos estaduais, em observância ao pa-
drão federal delineado na decisão proferida na ADPF 854/DF;
Considerando que as diretrizes fixadas pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU e pelo TCE/PA, no exercício de seus respectivos poderes normativos, 
constituem parâmetros técnicos relevantes para a atuação coordenada e 
harmônica dos órgãos de controle, especialmente no que se refere à trans-
parência, à rastreabilidade e à fiscalização das emendas parlamentares;
Considerando, assim, que se revela necessário disciplinar os procedimen-
tos ministeriais de monitoramento e verificação da aplicação dos recursos 
provenientes de emendas parlamentares, a fim de assegurar a padroniza-
ção, a segurança jurídica, a rastreabilidade e a integridade das informações 
submetidas ao controle externo,

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Resolução estabelece normas, procedimentos e diretrizes in-
ternas para a atuação do Ministério Público de Contas do Estado do Pará 
- MPC/PA no acompanhamento e monitoramento das emendas parlamen-
tares estaduais, de modo a promover a transparência ativa, a rastreabi-
lidade integral, a integridade das informações, o adequado planejamento 
orçamentário e a conformidade constitucional e legal, em observância ao 
modelo federal e às diretrizes fixadas pelo Supremo Tribunal Federal -STF 
no âmbito da ADPF 854/DF.

CAPÍTULO II
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Art. 2º Respeitadas as normas internas que regem a distribuição de atri-
buições e competências funcionais do MPC/PA, os seus membros poderão 
adotar, sem prejuízo de outras iniciativas, as seguintes providências, des-
tinadas a propiciar a conformidade, a transparência, a rastreabilidade e a 
eficiência das emendas parlamentares estaduais:
I - sugerir ao Tribunal de Contas do Estado do Pará - TCE/PA a adoção de 
medidas para fiscalizar e promover a adequada conformidade da execução 
das emendas parlamentares, de modo a dar efetividade aos parâmetros de 
transparência previstos na ADPF 854/DF;
II - requerer ao TCE/PA a instauração de procedimentos de auditoria, bem 
como a elaboração de relatórios de conhecimento e outros instrumentos de 
acompanhamento contínuo das emendas parlamentares;
III - promover a orientação aos gestores, de modo a facilitar a adoção das 
medidas de conformidade, transparência e rastreabilidade das emendas 
parlamentares, em simetria ao modelo federal fixado na ADPF 854/DF e, 
no que couber, às regras da Lei Complementar nº 210/2024, preferencial-
mente mediante a utilização de sistemas interoperáveis e dados disponibi-
lizados em formato aberto, quando existentes, observando, entre outras:

1. a) a aplicação do art. 204-A, § 7º, da Constituição do Estado do Pará;
2. b) o aperfeiçoamento da transparência relativa às entidades do terceiro 
setor beneficiárias;
3. c) a abertura de conta bancária específica para cada espécie de emenda, 
bem como a proibição do uso de “contas de passagem”, de contas destina-
das a transferências fundo a fundo, de saques em espécie ou de quaisquer 
outros mecanismos que comprometam a identificação do fornecedor, do 
prestador de serviços, do beneficiário final ou do destino dos recursos;
4. d) a adoção e utilização de codificações contábeis específicas;
5. e) a instituição ou aperfeiçoamento de sistemas orçamentários e financei-
ros, de modo a incluir identificadores contábeis específicos para as emendas 
parlamentares, mediante a adoção de codificação padronizada no plano de 
contas (como fontes de recursos, códigos ou identificadores únicos), permitin-
do vincular cada despesa realizada à emenda que lhe deu origem.
IV – solicitar aos Poderes Executivo e Legislativo informações sobre as medi-
das adotadas para cumprimento das determinações do STF e/ou do TCE/PA;
V – instaurar procedimentos administrativos internos de apuração, em con-
formidade com o Regimento Interno do MPC/PA ou outra norma que venha 
a alterá-la ou substitui-la, destinados a fornecer subsídios ao órgão na 
avaliação do cumprimento da decisão emanada pelo STF na ADPF 854/DF, 
bem como dos atos normativos expedidos pelo TCE/PA sobre o assunto;
VI – representar ao TCE/PA quanto às irregularidades não sanadas, sem 
prejuízo da comunicação ao STF acerca do apurado.
Art. 3º No exercício de suas atribuições funcionais, os membros do MPC/-
PA poderão, ainda:
I - instaurar frentes temáticas permanentes ou temporárias, compostas 
por membros e servidores, com vistas ao estudo e acompanhamento téc-
nico das emendas parlamentares, com enfoque setorial, territorial ou or-
çamentário;
II - promover a articulação com outros órgãos de controle, inclusive no 
âmbito de redes de fiscalização, para atuação coordenada e compartilha-
mento de informações;
III - requisitar aos órgãos públicos o acesso a bancos de dados, sistemas 
eletrônicos ou informações contábeis, financeiras ou operacionais, neces-
sárias à verificação do ciclo das emendas;
IV - propor ao Colégio de Procuradores de Contas a expedição de recomen-
dações temáticas, notas técnicas ou orientações conjuntas, com vistas à 
padronização de entendimentos sobre riscos ou fragilidades na execução 
das emendas;
V - desenvolver painéis interativos e relatórios de inteligência institucional, 
preferencialmente estruturados em formato aberto e passíveis de trata-
mento automatizado, para subsidiar a atuação estratégica e fomentar o 
controle social;
VI - acompanhar e avaliar, por meio de indicadores e métricas objetivas, o 
impacto social e a efetividade das políticas públicas decorrentes das emen-
das parlamentares.
Art. 4º O Procurador-Geral de Contas poderá designar membro específi-
co para atuação prioritária e especializada nas matérias relacionadas às 
emendas parlamentares, inclusive com a atribuição de:
I - elaborar notas técnicas, pareceres e relatórios estratégicos sobre a 
temática;
II - propor ao Colégio de Procuradores de Contas sugestões de atos norma-
tivos ou orientações conjuntas;
III - representar o MPC/PA em fóruns, redes ou eventos congêneres rela-
cionados à transparência orçamentária e ao controle das emendas parla-
mentares.
• 1º O membro designado poderá contar com o auxílio de servidores de 
quaisquer gabinetes ou unidades do MPC/PA, mediante autorização do Pro-
curador-Geral de Contas, assegurada a colaboração técnica e administrati-
va necessária ao desempenho da função.
• 2º A designação de que trata este artigo poderá ser feita por meio de 
portaria específica, com vigência definida ou por prazo indeterminado, a 
critério do Procurador-Geral de Contas.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, observa-
das, no que couber, as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 
210/2024, os normativos expedidos pelo TCE/PA e os parâmetros vincu-
lantes fixados pelo STF.
Belém/PA, data da assinatura eletrônica.
STEPHENSON OLIVEIRA VICTER
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS
STANLEY BOTTI FERNANDES
SUBPROCURADOR-GERAL DE CONTAS
DEÍLA BARBOSA MAIA
CORREGEDORA-GERAL
SILAINE KARINE VENDRAMIN
PROCURADORA DE CONTAS
FELIPE ROSA CRUZ
PROCURADOR DE CONTAS
GUILHERME DA COSTA SPERRY
PROCURADOR DE CONTAS
PATRICK BEZERRA MESQUITA
PROCURADOR DE CONTAS
DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA
PROCURADORA DE CONTAS

Protocolo: 1279243
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

Nº DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025-SRP 
Município/Órgão: Município de Abaetetuba/Pa - Secretaria Municipal de As-
sistência Social (SEMAS). Modalidade: Pregão Eletrônico (Srp) - Tipo Menor 
Preço, Regido Pela da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 202/2024 de 22 de janeiro de 2024, 
Instrução Normativa Seges/Me nº 73, de 30 de setembro de 2022. Objeto: 
Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de Empresa Espe-
cializada em Serviço de Confecção e Fornecimento de Lanches e Refeições, 
Destinados a atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Abaetetuba/Pa. Data, Hora e Local da Sessão Pública: 09/01/2026, 
às 10h30 (Horário de Brasília), Na Forma Eletrônica, Por Meio do Sistema 
da Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://bnc.org.br/. Os Interessados 
Poderão Obter o Texto Integral do Edital e Demais Informações Por Meio do 
Mural de Licitações do Tcm-Pa, Pelo Sistema BNC (https://bnc.org.br/), Pelo 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/
pt-br) e/ou Pelo Sítio Oficial do Município (https://www.abaetetuba.pa.gov.
br/). Ordenador: Alex da Rocha Rodrigues - Secretário Municipal de 
Assistência Social.

Protocolo: 1279480

PREFEITURA MUNICIPALDE ABAETETUBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

Nº DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025. 
Município/Órgão: Município de Abaetetuba/Pa - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente (SEMEIA). Modalidade: Pregão Eletrônico - Tipo Menor Preço, Re-
gido Pela da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, Decreto Municipal nº 202/2024 de 22 de janeiro de 2024, Instrução 
Normativa Seges/Me Nº 73, de 30 de setembro de 2022. Objeto: Aquisição de 
Insumos Para A Manutenção do Viveiro Municipal Sob a Responsabilidade da 
Secretaria de Meio Ambiente - SEMEIA. Data, Hora e Local da Sessão Pública: 
12/01/2026, às 14h30 (Horário de Brasília), na Forma Eletrônica, Por Meio 
do Sistema da Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://bnc.org.br/. Os 
Interessados Poderão Obter o Texto Integral do Edital e Demais Informações 
Por Meio do Mural de Licitações do Tcm-Pa, Pelo Sistema BNC (https://bnc.
org.br/), Pelo Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.
gov.br/pncp/pt-br) e/ou Pelo Sítio Oficial do Município (https://www.abaete-
tuba.pa.gov.br/). Ordenador: Raphael Thiago Silva Sereni - Secretário 
Municipal de Meio Ambiente.

Protocolo: 1279481

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÁGUA AZUL DO NORTE

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE-PA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 060.2025.110.01
AVISO DE LICITAÇÃO N. º 060.2025.110.01

Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) nº 060.2025.110.01. Tipo: Menor Preço 
por Item. Objeto: Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada em transporte escolar terrestre objetivando atender 
as necessidades de locomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas 
de ensino municipal do município de Água Azul do Norte/PA. Ano Letivo 2026. 
Data da Abertura: 09 de janeiro de 2026, às 10 h:01 min. Informações: O 
Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nos sítios: www.
portaldecompraspublicas.com.br, https://www.aguaazuldonorte.pa.gov.br/
licitacoes-e-contratos/ e junto a CPL, das 07h00m às 12h00m, nos dias úteis. 
Endereço da Prefeitura Municipal: Avenida lago azul, s/n, Centro Água Azul do 
Norte - PA, CEP: 68.533- 000. Celular (094) 99276-5254. Weslley Soares 
da Silva: Agente de Contratação.

Protocolo: 1279483

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA/PA
EXTRATO DE CONTRATO - PE-SRP Nº. 031/2025

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Empresa: FRIGO XIN-
GU COMERCIO DE CARNES LTDA, CNPJ: 39.323.540/0001-41, contrato nº. 
25-1215-003, valor R$ 179.605,00. Vigência: 12 (doze) meses; Objeto: Aqui-
sição de gêneros alimentícios em geral destinados a sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Altamira e secretarias vinculadas. Ass.: Altamira/Pá, 15/12/2025.

KEILA MÁRCIA DA SILVA PEDROSA
Secretário Municipal de Educação

Protocolo: 1279486

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA/PA
EXTRATO DE CONTRATO - P.E. Nº 031/2025

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: ATIVA ALI-
MENTOS LTDA, CNPJ nº 37.628.322/0001-90, contrato nº. 25-0312-001, va-
lor R$ 53.336,00; CONTRATADA: CAMPEIRO SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ nº 
13.610.012/0001-80, contrato nº. 25-0312-002, valor R$ 226.215,50; CON-
TRATADA: GAUCHA DISTRIBUIDORA, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
48.929.508/0001-03, contrato nº. 25-0312-003, valor R$ 566.318,75; CON-
TRATADA: JG DOS PASSOS LTDA, CNPJ nº 27.464.153/0001-46, contrato nº. 
25-0312-004, valor R$ 1.151.637,41, FRIGO XINGU COMÉRCIO DE CARNES 
LTDA, CNPJ nº 39.323.540/0001-41, contrato nº. º 25-0312-005, valor R$ 
2.192.985,50. Vigência: 03/12/2025 a 03/12/2026. Objeto: Aquisição de Gê-
nero Alimentícios em Geral. Ass.: Altamira/PA, 03/12/2025.

MAURICIO MIRANDA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo: 1279484

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRAGANÇA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 9.2025-131
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializa-
da no fornecimento de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar, 
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SE-
MED/ Bragança - PA, junto às demandas estudantis da rede pública municipal 
e estadual de ensino. Data 09/01/2026 as 09:00. Local: Portal de compras 
LICITANET (https://licitanet.com.br/), Edital disponível em: Portal da LICI-
TANET disponível em licitanet.com.br/, Mural de licitação do site do TCM/PA, 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Bragança, Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP (http://www.pncplegal.com.br/).

MANOEL PADILHA DO VALE-Pregoeiro Municipal
Protocolo: 1279488

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES
AVISO DE LICITAÇÃO REVOGADA/CANCELADA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01015/2025 
A Prefeitura Municipal de Breves/PA, decide REVOGAR/CANCELAR o PRE-
GÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01015/2025, Formação de Registro de Preços Para 
Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de 
Materiais Elétricos e Equipamentos Destinados à Iluminação Pública do Município 
de Breves/Pa, de acordo com inciso II do artigo 71 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, análise técnica superveniente demonstrou que os quantitativos es-
timados para os itens licitados, de forma geral, mostraram-se insuficientes para 
atender à demanda real e projetada da Administração.

Protocolo: 1279493

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA Nº 03028-2025-SEMSA 
Processo Licitatório nº 03020-2025/SRP/CC/SEMSA/FM 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de tablets 
com acessórios, em lote único, por meio de Pregão Eletrônico do tipo menor 
preço por item, afim de atender às demandas dos programas “Breves Mais 
Saudável”, Programa Saúde na Escola (PSE) e às atividades dos Agentes Co-
munitários de Saúde (ACS). Nos termos da ata do Pregão Eletrônico 03020-
2025/SRP/CC/SEMSA/FM, o Pregoeiro, torna público o resultado da licitação 
e julgamento da proposta à respectiva vencedora. Desse modo, satisfazendo 
a lei e ao mérito a Sra. Jucineide Alves Barbosa Gestora do FMS, resolve: tor-
nar público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 03020-2025/SRP/CC/
SEMSA/FM, supracitado às adjudicatárias: R. C. Garcia Consultoria, Comercio 
& Servicos | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim, sob o CNPJ: 13.653.085/0001-59, 
vencedora do item: 1, Totalizando o valor total Homologado de R$ 292.503,00 
(duzentos e noventa e dois mil, quinhentos e três reais). Breves/PÁ, 22 de 
dezembro de 2025. Jucineide Alves Barbosa - Secretária Municipal de 
Saúde/Portaria 004/2025-GAB/PMB.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 20230456, Pregão Ele-
trônico nº 045/2023-SEMSA/FMS; Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
de Breves - FMS CNPJ: Nº 17.298.800/0001-33; Contratada: Para Turismo e 
Comercio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.710.059/0001-55. Objeto pactu-
ado é Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços Con-
tinuados de Agenciamento de Viagens (Emissão, Marcação, Remarcação e 
Cancelamento de Passagens Fluviais) em Trechos Breves/Belém/Breves, Para 
Suprir a Demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Breves e Demais 
Setores Vinculados. Valor do Contrato Original é de R$ 1.806.483,00 (um 
milhão, oitocentos e seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais). Vigência: 
22.12.2025 à 22.12.2026. Ordenadora de Despesa: Jucineide Alves Bar-
bosa - Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Breves/Pa.

Protocolo: 1279495
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20251376

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 207-2025/FMDRS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL CON-
TRATADA (O): BENEDITO DUTRA LUZ DE SOUZA, OBJETO Aquisição mudas 
de mandioca certificadas, das cultivares BRS Poti e BRS Mari, para fomentar 
a agricultura familiar no município de Canaã dos Carajás. VALOR TOTAL: R$ 
462.000,00. VIGÊNCIA: 19/12/2025 a 19/06/2026.

CONTRATO Nº: 20251309 
ORIGEM: PREGÃO Nº 205/2024-FME

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA (O): 
UNIAO COMERCIAL BARAO S/A LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS, OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em locações de módulos habitacio-
nais termoacústicos para atendimento das necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 
147.074,28. VIGÊNCIA: 26/11/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251291 
ORIGEM: PREGÃO Nº 173/2025-FMAS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRATADA 
(O): CPS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, OBJETO: Aquisição de itens 
essenciais de vestuário, cama, mesa, banho e Equipamentos de Proteção In-
dividual – EPI, destinados ao atendimento das necessidades dos usuários dos 
serviços de acolhimento institucional e de abordagem social de Canaã dos Ca-
rajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 10.499,85. VIGÊNCIA: 15/12/2025 
a 12/06/2026.

CONTRATO Nº: 20251292 
ORIGEM: PREGÃO Nº 173/2025-FMAS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRATADA 
(O): MC EMPREENDIMENTOS LTDA, OBJETO: Aquisição de itens essenciais 
de vestuário, cama, mesa, banho e Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI, destinados ao atendimento das necessidades dos usuários dos serviços 
de acolhimento institucional e de abordagem social de Canaã dos Carajás, 
Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 143.895,96. VIGÊNCIA: 15/12/2025 a 
12/06/2026.

CONTRATO Nº: 20251379 
ORIGEM: PREGÃO Nº 112-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL, CON-
TRATADA (O): AGRISUL MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO EIRELI, OB-
JETO: Aquisição de implementos agrícolas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do Município de Canaã dos Ca-
rajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 201.460,00. VIGÊNCIA: 19/12/2025 
a 19/12/2026.

CONTRATO Nº: 20251380 
ORIGEM: PREGÃO Nº 112-2025-PMCC

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL, CON-
TRATADA (O): C. P. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, OBJETO: Aquisição 
de implementos agrícolas, para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural do Município de Canaã dos Carajás, Estado 
do Pará. VALOR TOTAL: R$ 8.070,00. VIGÊNCIA: 19/12/2025 a 19/12/2026.

CONTRATO Nº: 20251380 
ORIGEM: PREGÃO Nº 112-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL, CON-
TRATADA (O IKIGAI COMERCIO LTDA, OBJETO: Aquisição de implementos 
agrícolas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Rural do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. VALOR 
TOTAL: R$ 639.900,00. VIGÊNCIA: 19/12/2025 a 19/12/2026.

CONTRATO Nº: 20251254 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CON-
TRATADA (O): WMWD DISTRIBUIDORA EIRELI, OBJETO: Aquisição de água 
mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e água de 
forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as necessidades das se-
cretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, 
Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sus-
tentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás 
- Pará. VALOR TOTAL: R$ 225.073,70. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251255 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRA-
TADA (O): DMB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, OBJETO: Aquisição de água 
mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e água de 
forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as necessidades das se-
cretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, 
Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sus-
tentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás 
- Pará. VALOR TOTAL: R$ 8.029,90. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251258
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRA-
TADA (O): A. S. D. BARBOSA DISTRIBUIDORA LTDA, OBJETO: Aquisição de 
água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e 

água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as necessidades 
das secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos 
Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã 
dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 65.091,80. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 
31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251310 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRA-
TADA (O): MASH REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
DE MERC, OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo 
(GLP) e vasilhames de gás e água de forma fracionada, conforme demanda, 
viabilizando as necessidades das secretarias municipais vinculadas a Prefeitu-
ra Municipal de Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fun-
do Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável 
Produção Rural de Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 38.409,80. 
VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251315 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CONTRATADA (O): A. S. D. BARBOSA DISTRIBUIDORA LTDA, OBJETO: Aqui-
sição de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames 
de gás e água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as ne-
cessidades das secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de 
Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de 
Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 11.453,50. VIGÊNCIA: 05/12/2025 
a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251316 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CONTRATADA (O): MASH REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE MERC, OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo, gás liquefeito 
de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e água de forma fracionada, conforme 
demanda, viabilizando as necessidades das secretarias municipais vinculadas 
a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Am-
biente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal 
Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 
1.657,50. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251317 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CONTRATADA (O): DMB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, OBJETO: Aquisição 
de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e 
água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as necessidades 
das secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos 
Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvol-
vimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Ca-
naã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 442,50. VIGÊNCIA: 05/12/2025 
a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251318 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CONTRATADA (O): WMWD DISTRIBUIDORA EIRELI, OBJETO: Aquisição de 
água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e 
água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as necessidades 
das secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos 
Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã 
dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 12.116,00. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 
31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251319
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CANAÃ DOS CA-
RAJÁS, CONTRATADA (O): A. S. D. BARBOSA DISTRIBUIDORA LTDA, OBJE-
TO: Aquisição de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasi-
lhames de gás e água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando 
as necessidades das secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal 
de Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural 
de Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.553,80. VIGÊNCIA: 05/12/2025 
a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251320
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CANAÃ DOS CA-
RAJÁS, CONTRATADA (O): MASH REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGEN-
TES DO COMERCIO DE MERC, OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo, gás 
liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e água de forma fracionada, 
conforme demanda, viabilizando as necessidades das secretarias municipais 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo 
Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás - Pará. VALOR 
TOTAL: R$ 1.326,00. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251321 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CANAÃ DOS CA-
RAJÁS, CONTRATADA (O): DMB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, OBJETO: 
Aquisição de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames 
de gás e água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as ne-
cessidades das secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Ca-
naã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de De-
senvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de 
Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 88,50. VIGÊNCIA: 05/12/2025 
a 31/12/2025.
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CONTRATO Nº: 20251322 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CANAÃ DOS CA-
RAJÁS, CONTRATADA (O): WMWD DISTRIBUIDORA EIRELI, OBJETO: Aquisição 
de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e 
água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as necessidades das 
secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, 
Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sus-
tentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás - 
Pará. VALOR TOTAL: R$ 8.638,50. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251311 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEN-
TÁVEL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): A. S. D. BARBOSA DIS-
TRIBUIDORA LTDA, OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo, gás liquefeito 
de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e água de forma fracionada, conforme 
demanda, viabilizando as necessidades das secretarias municipais vinculadas 
a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Am-
biente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal 
Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 
7.499,10. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251312 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEN-
TÁVEL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): MASH REPRESENTAN-
TES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERC, OBJETO: Aquisição 
de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e 
água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as necessidades 
das secretarias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos 
Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã 
dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 3.447,60. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 
31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251312 
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEN-
TÁVEL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): DMB COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA, OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo, gás liquefeito de 
petróleo (GLP) e vasilhames de gás e água de forma fracionada, conforme 
demanda, viabilizando as necessidades das secretarias municipais vinculadas 
a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Am-
biente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal 
Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 
177,00. VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

CONTRATO Nº: 20251314
ORIGEM: PREGÃO Nº 050-2025-PMCC

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEN-
TÁVEL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): WMWD DISTRIBUIDORA 
EIRELI, OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo, gás liquefeito de petróleo 
(GLP) e vasilhames de gás e água de forma fracionada, conforme demanda, 
viabilizando as necessidades das secretarias municipais vinculadas a Prefeitu-
ra Municipal de Canaã dos Carajás, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fun-
do Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável 
Produção Rural de Canaã dos Carajás - Pará. VALOR TOTAL: R$ 20.501,70. 
VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 31/12/2025.

EXTRATO DA ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20251355. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, Processo 
Licitatório Nº 166/2025-FME-CPL, objeto: Registro de preços para futura 
e eventual Aquisição de gêneros alimentícios de hortifruti, proteínas bovinas 
e proteínas de aves e peixe, para atendimento do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE) atendendo as necessidades da rede pública de ensi-
no do município de Canaã dos Carajás-PA. Vencedora: COMERCIAL NOVA ERA 
PROD.ALIMENTICIOS, LIMP.E DESCAR. EIRELI, no valor de R$ 5.226.831,64.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20251356. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, Processo 
Licitatório Nº 166/2025-FME-CPL, objeto: Registro de preços para futura 
e eventual Aquisição de gêneros alimentícios de hortifruti, proteínas bovinas 
e proteínas de aves e peixe, para atendimento do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE) atendendo as necessidades da rede pública de en-
sino do município de Canaã dos Carajás-PA. Vencedora: DELTORO COM. SER-
VIÇOS E LOCAÇÃO EIRELI, no valor de R$ 5.194.931,58.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20251357. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, Processo 
Licitatório Nº 166/2025-FME-CPL, objeto: Registro de preços para futura 
e eventual Aquisição de gêneros alimentícios de hortifruti, proteínas bovi-
nas e proteínas de aves e peixe, para atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) atendendo as necessidades da rede pública de 
ensino do município de Canaã dos Carajás-PA. Vencedora: DMB COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, no valor de R$ 4.296.958,01.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20251358. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, Processo 
Licitatório Nº 166/2025-FME-CPL, objeto: Registro de preços para futura 
e eventual Aquisição de gêneros alimentícios de hortifruti, proteínas bovi-
nas e proteínas de aves e peixe, para atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) atendendo as necessidades da rede pública de 
ensino do município de Canaã dos Carajás-PA. Vencedora: H. MIX - COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, no valor de R$ 3.554.257,65.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Agente de Contratação do Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através 
da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, em cumpri-
mento da ratificação procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, faz publicar o extrato resumido do Proces-
so Licitatório n° 203/2025/PMCC, de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
071/2025, a seguir: OBJETO: Locação de imóvel localizado na rua Belém, 
Qd. 17, Lote 05 Loteamento Monte Castelo zona urbana do município de Ca-
naã dos Carajás - PA, destinado ao funcionamento do Polo da Universidade 
Aberta do Brasil-UAB. FAVORECIDO: PANIAGO HOLDING LTDA, VALOR: R$ 
191.768,16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inc. V, da Lei Federal n° 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e suas alterações. DECLARAÇÃO DE INE-
XIGIBILIDADE: emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada 
pelo(a) Sr.(a) JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, PREFEITA, na 
qualidade de ordenador(a) de despesas. CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 
22/12/2025.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
No dia 22/12/2025 foi homologado e adjudicado, o Processo Licitatório 
N° 141/2025/FMDS, Contratação dos serviços de limpeza de vias, conser-
vação e manutenção de áreas verdes, a serem realizadas nas dependências 
do polo industrial e polo educacional do Município de Canaã dos Carajás, 
Estado do Pará. Vencedoras: MANANCIAL LOCACOES LTDA, no valor de R$ 
955.359,94.

Protocolo: 1279167

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
AVISO CHAMADA PUBLICA N° 003/2025 FMS

Torna-se público para o conhecimento dos interessados, que o Município de 
Conceição do Araguaia - PA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, por 
intermédio da Comissão de Licitação, está instaurando processo de CHAMADA 
PÚBLICA, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, COMPREENDENDO PLANTÕES MÉ-
DICOS PARA O ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA - SAMU, CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM UROLOGIA, 
OFTALMOLOGIA, CARDIOLOGIA, PEDIATRIA, GINECOLOGIA, OTORRINO-
LARINGOLOGIA, PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA, EXAMES ESPECIALIZADOS, 
COMO ULTRASSONOGRAFIA, ECOCARDIOGRAMA, HOLTER, MAPA, ELETRO-
ENCEFALOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, MAMOGRAFIA, TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E RADIOGRAFIA (RAIO-X), 
PARA ATENDER OS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA, em conformidade com as informações cons-
tante no Termo de Referência, a se credenciarem a partir do dia 30/12/2025 
as 08:40 horas até o dia 15/01/2026 às 08:40 horas (horário de Brasília), 
EXCLUSIVAMENTE através de sistema eletrônico (www.portaldecompraspu-
blicas.com.br). O Edital estará disponível no site: www.conceicaodoaraguaia.
pa.gov.br, maiores informações junto à Comissão Permanente de Licitação 
das 08:00 as 14:00 horas de segunda à sexta-feira. ou pelo e-mail licitacon-
ceicaodoaraguaia@gmail.com. Renan Henrique A. M. Souza. Agente de 
Contratação.

AVISO CHAMADA PUBLICA N° 004/2025 FMS
Torna-se público para o conhecimento dos interessados, que o Município de 
Conceição do Araguaia - PA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, por 
intermédio da Comissão de Licitação, está instaurando processo de CHAMA-
DA PÚBLICA, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, COM O OBJETIVO 
EM INTEGRAR CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS AO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ATRAVÉS DE 
SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ANÁLISES CLÍNICAS AMBULATORIAIS E CITOPATOLÓGICOS DE TODAS AS 
UNIDADES E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS (SERVIÇOS DE ATENÇÃO AO PA-
CIENTE), VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA, em conformidade com as infor-
mações constante no Termo de Referência, a se credenciarem a partir do dia 
30/12/2025 as 08:40 horas até o dia 15/01/2026 às 08:40 horas (horário 
de Brasília), EXCLUSIVAMENTE através de sistema eletrônico (www.portalde-
compraspublicas.com.br). O Edital estará disponível no site: www.conceicao-
doaraguaia.pa.gov.br, maiores informações junto à Comissão Permanente de 
Licitação das 08:00 as 14:00 horas de segunda à sexta-feira. ou pelo e-mail 
licitaconceicaodoaraguaia@gmail.com. Renan Henrique A. M. Souza. Agen-
te de Contratação.

Protocolo: 1279497

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Concorrência Pública Presencial Nº 3.2025-017–PMC-
TIPO: Menor Preço Global–OBJETO: contratação de empresa especializada 
para a execução de obras de construção e pavimentação das vias urbanas 
dos bairros Alto da Glória, Miguel Chamon, Centro/Panorama e Bandeirantes 
no município de Curionópolis, com extensão total de 3,71 km-DATA RECEBI-
MENTO PROPOSTAS: 13 de janeiro de 2026. HORA: 09:00 hs–O edital está 
disponível aos interessados pelo site www.curionópolis.pa.gov.br–23 de de-
zembro 2025–Elizabeth Maria S. V. Botelho da Silva – Coordenadora 
Geral de Licitações.
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MODALIDADE: Concorrência Pública Presencial Nº 3.2025-018–PM-
C-TIPO: Menor Preço Global–OBJETO: contratação de empresa de enge-
nharia para execução de obras de drenagem, pavimentação em concreto e 
urbanização nas Vilas Serra Pelada, Vila Cotia, Vila Curral Preto, Vila Rica e 
Vila Alto Bonito, zona rural de Curionópolis-DATA RECEBIMENTO PROPOSTAS: 
14 de janeiro de 2026. HORA: 09:00 hs–O edital está disponível aos interes-
sados pelo site www.curionópolis.pa.gov.br–23 de dezembro 2025–Elizabeth 
Maria S. V. Botelho da Silva – Coordenadora Geral de Licitações.

Protocolo: 1279442

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURRALINHO

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO/PA 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20250410

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO através da Secretário Mu-
nicipal de Educação a Sr.ª NOEME TEIXEIRA VALENTE, residente no Município 
de Curralinho/PA. CONTRATADA: E N COSTA COMERCIO E SERVIÇO LTDA, 
CNPJ: 28.881.797/0001-00,, com sede na Rua Paulo Ferreira, S/N, Portela /
PA , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Se-
nhor EVANDRO NASCIMENTO COSTA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA ESCOLA 
COM 06 (SEIS) SALAS DE AULA PROJETO FNDE E.M.E.F SÃO JOSÉ DA POVO-
AÇÃO NA ZONA RURAL DO MUNICPIO CURRALINHO/PA.,
VALOR GLOBAL: R$ R$ 1.426.223,49 (um milhão, quatrocentos e vinte e seis 
mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na dotação orçamentária Exercício 2025 
Projeto 1501.123610010.1.058 Construção, Reforma e Ampliação de Uni-
dades Escolares, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 
FORO: Curralinho-PA.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2025.

Protocolo: 1279502

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO/PA 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20250408

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO através da Secretário Mu-
nicipal de Educação a Sr.ª NOEME TEIXEIRA VALENTE, residente no Município 
de Curralinho/PA. CONTRATADA: R. C. DE PAIS CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ/
CPF 14.717.439/0001- 44, com sede na Rua Coronel Lourenço Borges, Nº 
3419, Parque Universi, Breves-PA, CEP 68800-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor RONALDO CIRINO DE PAIS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DAS ESCOLAS COM 04 (QUATRO), 06 
(SEIS) E 2(DUAS) SALAS DE AULA PROJETO FNDE E.M.E.F FARIAS, E.M.E.F 
FURO GRANDE, E.M.E.F SANTA LUZIA E E.M.E.F VILA RECREIO PIRIA NA 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO do Município de Curralinho-PA.
VALOR GLOBAL: R$ 5.335.180,17 (cinco milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil, cento e oitenta reais e dezessete centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na dotação orçamentária Exercício 2025 
Projeto 1501.123610010.1.058 Construção, Reforma e Ampliação de Uni-
dades Escolares, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 
FORO: Curralinho-PA.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO/PA 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20250409

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DO FUNDEB, através da 
Secretário Municipal de Educação a Sr.ª NOEME TEIXEIRA VALENTE, residente 
no Município de Curralinho/PA. CONTRATADA: R.C. DE PAIS CONSTRUTORA 
EIRELI, CNPJ/CPF 14.717.439/0001- 44, com sede na Rua Coronel Louren-
ço Borges, Nº 3419, Parque Universi, Breves-PA, CEP 68800-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor RONALDO 
CIRINO DE PAIS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DAS ESCOLAS COM 04 (QUATRO), 06 
(SEIS) E 2(DUAS) SALAS DE AULA PROJETO FNDE E.M.E.F FARIAS, E.M.E.F 
FURO GRANDE, E.M.E.F SANTA LUZIA E E.M.E.F VILA RECREIO PIRIA NA 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO.
VALOR GLOBAL:R$ 881.610,14 (oitocentos e oitenta e um mil, seiscentos e 
dez reais e quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DO FUNDEB, na dotação orçamentária 
Exercício 2025 Projeto 1601.1236100101.1.065 Construção, Reforma e Am-
pliação de Unidades Escolares, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e 
instalações, Fonte de recurso 15420000 Transfe. do FUNDEB - Comple. União 
- VAAT, FORO: Curralinho-PA.
DATA DE ASSINATURA: 18 de setembro de 2025.

Protocolo: 1279500

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FARO

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO/PA
RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA

Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação nº 03.2025-3.008, 
objeto: Contratação de show artístico para comemoração do 257º aniversário 
do município de Faro/PA - 2025 que ocorrerá no dia 27/12/2025. Contratada: 
MDB SHOWS LTDA - ME, CNPJ nº 13.019.646/0001-62. Valor R$ 350.000,00.
Contratação direta por Dispensa de Licitação nº 04.2025-4.008, objeto: Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
equipamentos, estrutura com instalação, montagem e desmontagem e supor-
te técnico operacional: de locação de palco, sistema de sonorização, painel de 
led, grades de contenção, equipamento de iluminação, banheiros químicos, 
camarins, grupo gerador de energia, tendas tipo chapéu de bruxa, para rea-
lização de show artístico para festa de aniversário dos 257 anos da cidade de 
Faro/PA, a ser realizado no dia 27 de dezembro de 2025. Contratada: M F P 
PINTO SERVIÇOS - ME, CNPJ Nº 13.285.975/0001-55. Valor R$ 60.780,00.

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 2025-3.008-1 - Contratan-
te: MUNICÍPIO DE FARO/PA, CNPJ nº 05.178.272/0001-08, e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E EVENTOS SOCIAIS - SEMCES. Contratada: MDB 
SHOWS LTDA - ME, CNPJ nº 13.019.646/0001-62. Valor: R$ 350.000,00. 
Vigência de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato, assinado no 
dia 15/12/2024. Originário da Inexigibilidade de Licitação nº 03.2025-3.008 - 
Objeto: Contratação de show artístico para comemoração do 257º aniversário 
do município de Faro/PA - 2025 que ocorrerá no dia 27/12/2025.
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 2025-4.008.1 - Contratan-
te: MUNICÍPIO DE FARO/PA, CNPJ nº 05.178.272/0001-08, e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E EVENTOS SOCIAIS - SEMCES. Contratada: M F P 
PINTO SERVIÇOS - ME, CNPJ Nº 13.285.975/0001-55. Valor: R$ 60.780,00. 
Vigência de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato, assinado no 
dia 11/12/2024. Originário da Dispensa de Licitação nº 04.2025-4.008 - Obje-
to: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de loca-
ção de equipamentos, estrutura com instalação, montagem e desmontagem 
e suporte técnico operacional: de locação de palco, sistema de sonorização, 
painel de led, grades de contenção, equipamento de iluminação, banheiros 
químicos, camarins, grupo gerador de energia, tendas tipo chapéu de bruxa, 
para realização de show artístico para festa de aniversário dos 257 anos da 
cidade de Faro/PA, a ser realizado no dia 27 de dezembro de 2025.

Paulo Vitor Mileo Guerra Carvalho
Prefeito Municipal de Faro - PA

Protocolo: 1279504

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Goianésia do Pará, resolve publicar 
o resultado do credenciamento nº 6.2025-029 - CR, HOMOLOGADO no dia 
26/11/2025, ao Objeto: Contratação de empresa especializada para a confec-
ção e entrega de próteses dentárias, completas e parciais, destinadas ao aten-
dimento dos pacientes do Programa Saúde Bucal do Município de Goianésia do 
Pará, às empresas: D P DOS SANTOS SILVA LTDA, CNPJ: 45.179.378/0001-
32 no valor estimado de R$ 117.079,00; CM ARTDENTE ODONTOLOGIA E 
LABORATORIO DE PROTESE LTDA, CNPJ: 44.223.449/0001-94, no valor esti-
mado de R$ 117.079,00. Ana Claudia Aquino de Araújo Ramos, Secretária 
Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
Credenciamento nº 6.2025-029 - CR. Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada para a confecção e entrega de próteses dentárias, completas e 
parciais, destinadas ao atendimento dos pacientes do Programa Saúde Bucal 
do Município de Goianésia do Pará. Contratante: Secretaria Municipal de Saú-
de de Goianésia do Pará, CNPJ: 12.884.091/0001-54. Contratadas: D P DOS 
SANTOS SILVA LTDA, CNPJ: 45.179.378/0001-32, contrato nº 20250777, 
valor estimativo de R$ 117.079,00; CM ARTDENTE ODONTOLOGIA E LA-
BORATÓRIO DE PRÓTESE LTDA, CNPJ: 44.223.449/0001-94, contrato nº 
20250778, valor estimativo R$ 117.079,00. Data de assinatura: 04/12/2025. 
Ana Claudia Aquino de Araújo Ramos, Secretária Municipal de Saúde.

Protocolo: 1279507

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI
EXTRATO DE REGISTROS DE PREÇOS. 

Parte: Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. Origem: Pregão Eletrônico 
SRP nº 039/2025. Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisi-
ção de Equipamentos de Proteção Individual, do Tipo Menor Preço Por Grupo 
de Itens (Lote). Vigência das Atas de Registro de Preço serão de 12 (doze) 
meses, contados a partir de suas assinaturas. Data das Assinaturas: 17 de 
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dezembro de 2025. Ata de SRP nº 2025039.1. Empresa/CNPJ/Lote-Itens: 
J. E. DE OLIVEIRA RODRIGUES - EPP, CNPJ n° 17.142.432/0001-30, Lote 
0007: Itens: 0001 - R$ 19,97 e 0002 - R$ 5,33, Valor Global do Lote: R$ 
28.274,20. Ata de SRP nº 2025039.2. Empresa/CNPJ/Lote-Itens: Mastersul 
Equipamentos de Seguranca Ltda - Epp, CNPJ n° 18.274.923/0001-05, Lote 
0002: Itens: 0001 - R$ 15,39, 0002 - R$ 2,85, 0003 - R$ 5,95, 0004 - R$ 
14,00, Valor Global do Lote: R$79.629,50; Lote 0003: ITENS: 0001-R$1,95, 
0002 - R$ 3,00, 0003 - R$ 1,50, 0004 - R$ 23,93, 0005 - R$ 2.031,73, 0006 
- R$ 12,00 e 0007 - R$ 27,75, Valor Global do Lote: R$94.249,58; Lote 0006: 
Itens: 0001 - R$ 11,25, 0002 - R$ 18,00 e 0003-R$9,00, Valor Global do 
Lote: R$ 54.067,50. Ata de SRP nº 2025039.3. Empresa/CNPJ/Lote-Itens: 
New Work Epi Ltda, CNPJ n° 29.180.955/0002-30, Lote 0001: ITENS: 0001 
- R$ 31,37 e 0002 - R$ 49,14, Valor Global do Lote: R$ 214.992,50. Ata 
de SRP nº 2025039.4. Empresa/CNPJ/Lote-Itens: Real Comercio de Equipa-
mentos de Segurança Ltda, CNPJ n° 40.811.158/0001-66, Lote 0004: Itens: 
0001 - R$ 26,00 e 0002 - R$ 41,00, Valor Global do Lote: R$ 37.664,00; Lote 
0005: Itens: 0001 - R$ 306,00 e 0002 - R$ 160,00, Valor Global do Lote: R$ 
47.504,00. Ata de SRP nº 2025039.5. Empresa/CNPJ/Lote-Itens: Sebastião 
Q. Ferreira, CNPJ n° 07.137.759/0001-60, Lote 0008: Itens: 0001-R$15,85 e 
0002-R$32,49, Valor Global do Lote: R$16.055,55. Roberto Pina Oliveira - 
Prefeito Municipal de Igarapé-Miri.

Protocolo: 1279508

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACUNDÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 9-2025-035-PMJ 

Abertura dia 07/01/2026, às 08:00 horas, no site: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, julgamento das propostas: menor preço, Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE EM ATENDIMENTO 
ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS VINCULADAS E 
FUNDOS MUNICIPAIS NO EXERCÍCIO DE 2026.

CONCORRENCIA ELETRONICA nº 3-2025-006-PMJ 
Abertura dia 09/01/2026, às 08:00 horas, no site: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, julgamento das propostas: menor preço, Objeto: Objeto: RE-
FORMA E AMPLICAÇÃO DOS PORTAIS DE ENTRADA DA CIDADE, MUNICIPIO 
DE JACUNDÁ - PA.
Edital e anexos encontram-se a disposição no Departamento de Licitações no 
horário das 8:00hs às 12:00 horas, Portal Jurisdicionados do TCM-PA, no site 
institucional da Prefeitura Municipal de Jacundá e Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP.

ITONIR APARECIDO TAVARES
Chefe do Poder Executivo

Protocolo: 1279510

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 389/2025/CPLDGLC/PMM

Beneficiário: DE PNEUS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
Nº 09.647.935/0001-39, vencedora do lote: 01 no valor global de R$ 
4.946.139,00 (quatro milhões, novecentos e quarenta e seis mil, cento e 
trinta e nove reais). A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP. Oriunda PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90076/2025-CPL/DGLC/
PMM, PROCESSO Nº 050505111.000038/2025-70/PMM. Objeto: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHA-
MENTO E BALANCEAMENTO E REPOSIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS PARA VE-
ÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS - SEVOP. UASG: 928615. Marabá 23/12/2025. 
Ítalo Ipojucan de Araújo Costa - Secretário Municipal de Viação e 
Obras Públicas - SEVOP - Interino - Portaria nº 001/2025-GP.

Protocolo: 1279516

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90076/2025-CPL/DGLC/PMM 

PROCESSO Nº 050505111.000038/2025-70/PMM. Objeto: EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO 
E BALANCEAMENTO E REPOSIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS PARA VEÍCULOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS - SEVOP. UASG: 928615. Onde sagrou-se vencedora a empresa: 
DE PNEUS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 09.647.935/0001-
39, vencedora do lote: 01 no valor global de R$ 4.946.139,00 (quatro mi-
lhões, novecentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e nove reais), pelo que 
HOMOLOGO o resultado. Marabá 22/12/2025 - Ítalo Ipojucan de Araújo 
Costa - Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas - SEVOP - In-
terino - Portaria nº 001/2025-GP.

Protocolo: 1279514

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

Processo Licitatório: 0108001/2025 
Objeto: contratação de empresa de engenharia para recuperação de ponte 
de madeira de lei - “bate estaca”, com extensão aproximada de 157 metros, 
na Vicinal Canaã, Zona Rural do município de Novo Progresso - PA, confor-
me Contrato de Repasse nº 950381/2023/MAP/CAIXA, celebrado entre o Mi-
nistério da Agricultura e Pecuária, através da Caixa Econômica Federal e o 
Município de Novo Progresso-PA. ADJUDICO a proponente J Batista Da Silva 
Serviços De Terraplanagem Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 16.909.971/0001-99, com sede e administração na rua Sete de 
Setembro, Bairro Castelo de Sonhos, s/n, município de Altamira - PA, vence-
dora desse certame, com valor global de R$ 273.990,00 (duzentos e setenta 
e três mil e novecentos e noventa reais), nos termos da ATA de Sessão de jul-
gamento, o seu objeto. HOMOLOGO a licitação na forma da lei nº 14.133/21 
em 26/11/2025. Gelson Luiz Dill - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

Processo Licitatório: 0108001/2025 
Objeto: contratação de empresa de engenharia para recuperação de ponte 
de madeira de lei - “bate estaca”, com extensão aproximada de 157 metros, 
na Vicinal Canaã, Zona Rural do município de Novo Progresso - PA, conforme 
Contrato de Repasse nº 950381/2023/MAP/CAIXA, celebrado entre o Ministério 
da Agricultura e Pecuária, através da Caixa Econômica Federal e o Município de 
Novo Progresso-PA. Contrato nº 0512001/2025/PMNP. Contratante: Município de 
Novo Progresso - PA. Contratada: J BATISTA DA SILVA SERVIÇOS DE TERRAPLA-
NAGEM LTDA. Valor contratual: R$ 273.990,00 (duzentos e setenta e três mil e 
novecentos e noventa reais). Prazo de Execução: 03 (três) meses, a contar da 
ordem de serviço. Vigência Contratual: 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
contratual. Gelson Luiz Dill - Prefeito Municipal.

Protocolo: 1279517

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 9.2025-00045
Tipo menor preço. Objeto: Sistema Registro de Preços - Contratação de Em-
presa Especializada para a aquisição de combustíveis e derivados de petróleo 
(gasolina comum, diesel S10, diesel S500 e lubrificantes), para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pelas Secretarias SEMPOF, SEMCUT, 
SEMAD, SEMM, SEMEL, SEMAB, SEMHARF, Gabinete do Prefeito e SEURBI do 
Município de Óbidos/PA. A abertura do certame ocorrerá no dia 09/01/2026 às 
08:30hrs, no Site do Bolsa Nacional de Compras - BNC. O edital e seus ane-
xos encontram-se disponíveis no Mural de Licitações/TCM/PA, www.bnc.org.
br ou pelo site https://obidos.pa.gov.br/ MARIETA MENDONÇA PINHEIRO 
- Agente de Contratação da CPL de Óbidos/PA.

Protocolo: 1279519

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2025-00034
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados o ADIA-
MENTO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2025-00034, publicada no Diário 
Oficial da União - D.O.U, Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA e Diário 
do Pará, no dia 15/12/2025, cujo objeto é Contratação de Empresa Especia-
lizada para prestação de serviços de transporte escolar (terrestre e fluvial) 
para acesso e permanência dos alunos de ensino fundamental e ensino médio 
das escolas da rede pública de ensino, residentes em área rural e urbana, 
incluindo fornecimento de combustível, condutores, auxiliares, com manuten-
ção corretiva e preventiva inclusas, para atender a necessidade da secretaria 
municipal de educação - SEMED, no Município de Óbidos-PA. no Site do Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, conforme condições e exigências estabelecidas 
nos anexos, para correção da data referente ao prazo mínimo de apresen-
tação de proposta na plataforma, conforme art.55, II, alínea “a”. A data da 
Entrega das Propostas que seria a partir de 15/12/2025, às 18h00 será no dia 
23/12/2025 às 18h00. Abertura das Propostas que seria no dia: 26/12/2025, 
às 08H30 será no dia 08/01/2026 às 10h00, no Site do Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, conforme condições e exigências estabelecidas nos anexos, 
para correção da data referente ao prazo mínimo de apresentação de pro-
posta na plataforma, conforme art.55, II, alínea “a”.MARIETA MENDONÇA 
PINHEIRO - Agente de Contratação da CPL de Óbidos/PA.

Protocolo: 1279521

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2025-00043
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados o ADIA-
MENTO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2025-00043, publicada no Diário 
Oficial da União - D.O.U, Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA e Diário 
do Pará, no dia 12/12/2025, cujo objeto é Sistema Registro de Preço - Con-
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tratação de Empresa especializada para a prestação de serviços de transporte 
escolar fluvial com piloto, tripulação, auxiliares e fornecimento de combustível 
inclusos, para acesso e permanência dos alunos de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio das Escolas da Rede Pública de Ensino do Município de Óbidos/
PA. A data da Entrega das Propostas que seria a partir de 12/12/2025, às 
18h00 será no dia 23/12/2025 às 18h00. Abertura das Propostas que seria no 
dia: 24/12/2025, às 08H00 será no dia 08/01/2026 às 14h30, no Site do Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, conforme condições e exigências estabelecidas nos 
anexos, para correção da data referente ao prazo mínimo de apresentação de 
proposta na plataforma, conforme art.55, II, alínea “a”.MARIETA MENDONÇA 
PINHEIRO - Agente de Contratação da CPL de Óbidos/PA.

Protocolo: 1279555

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240548
ORIGEM: CONTRATO nº 20240548

DECORRENTE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2023-SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ITUPI-
RANGA - COOMAFI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EXCLUSIVOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS NO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNE, NES-
SES MUNICÍPIO, ESTADO DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 288.601,18 (duzentos e oitenta e oito mil, 
seiscentos e um reais e dezoito centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 25 de abril de 2024 a 25 de abril de 2025.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: 25 de abril de 2024 a 25 de abril de 2026.
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterado.
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: NA VIGENCIA 06 (seis) meses (25 de outubro 
de 2025 a 25 de abril de 2026).
DATA DO ADITIVO: 23/10/2025

Protocolo: 1279360

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240547
ORIGEM: CONTRATO nº 20240547

DECORRENTE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2023-SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DE 
CARAJAS - COOPER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EXCLUSIVOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS NO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNE, NES-
SES MUNICÍPIO, ESTADO DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 4.439.995,34 (quatro milhões, quatrocen-
tos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 25 de abril de 2024 a 25 de abril de 2025.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: 25 de abril de 2024 a 25 de abril de 2026.
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterado
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: NA VIGENCIA 06 (seis) meses (25 de outubro 
de 2025 a 25 de abril de 2026).
DATA DO ADITIVO: 23/10/2025

Protocolo: 1279354

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20250932

ORIGEM: CARONA Nº A.2025-009PMP
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATADA(O): XDEZ LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 004/2025 do Pregão Ele-
trônico nº 002/2025, Processo Administrativo nº 159/2025, que consiste na 
prestação de serviços de locação de estrutura física e equipamentos para 
eventos diversos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas.
VALOR TOTAL: R$ 1.061.805,50 (um milhão, sessenta e um mil, oitocentos e 
cinco reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura das partes.
DATA DA EMISSÃO: 18 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279332

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240546
ORIGEM: CONTRATO nº 20240546

DECORRENTE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2023-SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: COOP MUSA - COOPERATIVA DE MULHERES AGRICULTORAS 
UNIDAS DO PA SANTO ANTÔNIO DE PARAUAPEBAS-PA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EXCLUSIVOS DA AGRI-

CULTURA FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS NO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNE, NES-
SES MUNICÍPIO, ESTADO DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.199.999,39 (dois milhões, cento e no-
venta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 26 de abril de 2024 a 26 de abril de 2025.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: 26 de abril de 2024 a 26 de abril de 2026.
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterado.
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: NA VIGENCIA 06 (seis) meses (26 de outubro 
de 2025 a 26 de abril de 2026).
DATA DO ADITIVO: 23/10/2025.

Protocolo: 1279334
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 20250933
ORIGEM: CARONA Nº A.2025-009PMP

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATADA(O): STOP TODDE PROMOÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 004/2025 do Pregão Ele-
trônico nº 002/2025, Processo Administrativo nº 159/2025, que consiste na 
prestação de serviços de locação de estrutura física e equipamentos para 
eventos diversos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas.
VALOR TOTAL: R$ 6.143.781,00 (seis milhões, cento e quarenta e três mil, 
setecentos e oitenta e um reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura das partes.
DATA DA EMISSÃO: 18 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279329

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20250931

ORIGEM: CARONA Nº A.2025-009PMP
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATADA(O): ENNOVA MARKETING, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 004/2025 do Pregão Ele-
trônico nº 002/2025, Processo Administrativo nº 159/2025, que consiste na 
prestação de serviços de locação de estrutura física e equipamentos para 
eventos diversos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas.
VALOR TOTAL: R$ 2.015.506,00 (dois milhões, quinze mil, quinhentos e seis reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura das partes.
DATA DA EMISSÃO: 18 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279327

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20250599

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 6.2025-004GABIN
CONTRATANTE: GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
CONTRATADA (O): MUIRAQUITÃ EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Locação de imóvel tipo galpão para o funcionamento de deposito de 
mobília do gabinete; localizado na Rua Tupinambá, Lote 15, Quadra 52, bairro 
Parque dos Carajás II, no Município de Parauapebas, Estado do Pará.
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura das partes.
DATA DA EMISSÃO: 26 de agosto de 2025.

Protocolo: 1279371

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250871
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP

Parte: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - ESTADO DO PARÁ.
Finalidade: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene 
e conservação, para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP, conforme abaixo:
Empresa: COLMEIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA & 
VARIEDA; C.N.P.J. nº 44.383.939/0001-58, estabelecida à PSG ROSA VER-
MELHA, 221, GUANABARA, Ananindeua PA, representada neste ato pela Sra. 
LUIZA LOPES LIMA DE OLIVEIRA. 
 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL
 00003 ÁLCOOL 70 GL GEL - 500 ML ÁLCOOL LÍQUDO EM GEL (ÁL UNIDA-
DE 6,644.00 3,460 22.988,24
 COOL ETÍLICO, TIPO, HIDRATADO,
 ÁLCOOL 70 GL GEL - 500 ML ÁLCOOL LÍQUDO EM GEL (ÁLCOOL
 ETÍLICO, TIPO, HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70 % FRASCO
 COM 500 ML)
 00004 BORRIFADOR DE PLÁSTICO - 500 ML (TIPO:SPRAY, CONTE UNIDA-
DE 828.00 4,500 3.726,00
 NDO BICO BORRIFADOR, APLICAÇÃO
 BORRIFADOR DE PLÁSTICO - 500 ML (TIPO:SPRAY, CONTENDO
 BICO BORRIFADOR, APLICAÇÃO: ACONDICIONAR SOLUÇÃO
 REVELADORA FRASCO DE 500 ML)
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 00005 BALDE - 10 L (BALDE, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:MÉ UNIDA-
DE 587.00 6,500 3.815,50
 DIO, MATERIAL ALÇA:ARAME GALVA
 BALDE - 10 L (BALDE, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:MÉDIO,
 MATERIAL ALÇA:ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE:10 L,
 COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:REFORÇO FUNDO E
 BORDA)
 00006 BALDE COM ESPREMEDOR - 30 L (MATERIAL BALDE: PLÁST UNIDA-
DE 501.00 182,070 91.217,07
 ICO MATERIAL ESPREMEDOR: PLÁST
 BALDE COM ESPREMEDOR - 30 L BALDE: PLÁSTICO MATERIAL
 ESPREMEDOR: PLÁSTICO, MATERIAL BASE: PLÁSTICO,
 CAPACIDADE BALDE: 30 L TIPO ESPREMEDOR: PRESSÃO
 VERTICAL, COMPRIMENTO: 52 CM, LARGURA: 37 CM, ALTURA:
 84 CM
 00007 CABO MOP - 1,50 M MATERIAL:ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:1 UNIDA-
DE 676.00 18,000 12.168,00
 ,50 M, COMPONENTES:SUPORTE E T
 CABO MOP - 1,50 M MATERIAL:ALUMÍNIO,COMPRIMENTO:1,50 M,
 COMPONENTES:SUPORTE E TRAVA PLÁSTICA, COR:AZUL.
 00009 DETERGENTE - 500 ML DETERGENTE COM TENSOATIVO ANIÔ UNI-
DADE 21,588.00 1,030 22.235,64
 NICO E NÃO-IÔNICOS, SOLVENTES,
 DETERGENTE - 500 ML DETERGENTE COM TENSOATIVO ANIÔNICO
 E NÃO-IÔNICOS, SOLVENTES, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL,
 ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 500 ML
 00010 DESODORIZADOR/ AROMATIZADOR DE AMBIENTE - 360 ML UNIDA-
DE 7,992.00 4,760 38.041,92
 DESODORIZADOR/ AROMATIZADOR DE AMBIENTE - 360 ML TIPO:
 AEROSOL, AROMA: VARIADO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
 SPRAY, 360 ML
 00013 ESCOVA ROUPA MATERIAL DO CORPO: PLÁSTICO, MATERIAL UNIDA-
DE 617.00 2,420 1.493,14
 DAS CERDAS: PET, COR DAS CERD
 ESCOVA ROUPA MATERIAL DO CORPO: PLÁSTICO, MATERIAL DAS
 CERDAS: PET, COR DAS CERDAS: BRANCA E AZUL
 00014 ESPONJA LÃ DE AÇO ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL: LÃ PACO-
TE 3,720.00 1,150 4.278,00
 DE AÇO, FORMATO: ANATÔMICO, A
 ESPONJA LÃ DE AÇO ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL: LÃ DE
 AÇO, FORMATO: ANATÔMICO, APLICAÇÃO: UTENSÍLIOS
 DOMÉSTICOS, PACOTE COM 8 UND.
 00015 FLANELA AMARELA MATERIAL:FLANELA, COMPRIMENTO:40 C UNI-
DADE 5,886.00 1,200 7.063,20
 M, LARGURA:30 CM, COR:AMARELA
 FLANELA AMARELA MATERIAL:FLANELA,COMPRIMENTO:40 CM,
 LARGURA:30 CM, COR:AMARELA
 00018 LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL: BORRACHA, APLICAÇÃO: 
LI PAR 3,243.00 2,200 7.134,60
 MPEZA, TIPO PUNHO: LONGO, TAMA
 LUVA DE PROTEÇÃO LUVA DE PROTEÇÃO: BORRACHA, APLICAÇÃO:
 LIMPEZA, TIPO PUNHO: LONGO, TAMANHO MÉDIO, COR AMARELA,
 ACABAMENTO PALMA: ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: NÃO
 ESTERIZADA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM FORRO
 00020 MOP ÚMIDO MATERIAL: FIO DE ALGODÃO DE ALTA QUALIDA UNIDA-
DE 1,242.00 30,200 37.508,40
 DE, TIPO PONTA:CORTADA, APLICA
 MOP ÚMIDO MOP UMIDO MATERIAL: FIO DE ALGODÃO DE ALTA
 QUALIDADE, TIPO PONTA:CORTADA, APLICAÇÃO:LIMPEZA,
 COR:BRANCA, PESO:300 G, COMPRIMENTO:140 CM, LARGURA:22
 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COSTURA REFORÇADA, CABO
 INCLUSO E LAVÁVEL, GRAMATURA:100 G/M2
 00021 PANO LIMPEZA MATERIAL:100% ALGODÃO, COMPRIMENTO:60 UNI-
DADE 4,308.00 2,200 9.477,60
 CM, LARGURA:35 CM, CARACTERÍS
 PANO LIMPEZA MATERIAL:100% ALGODÃO, COMPRIMENTO:60 CM,
 LARGURA:35 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALVEJADO,
 APLICAÇÃO:LIMPEZA GERAL
 00022 PANO DE PRATO MATERIAL: ALGODÃO, COMPRIMENTO: 70 C UNIDA-
DE 3,217.00 1,500 4.825,50
 M, LARGURA: 45 CM, COR DIVERSA
 PANO DE PRATO MATERIAL: ALGODÃO, COMPRIMENTO: 70 CM,
 LARGURA: 45 CM, COR DIVERSAS (ESTAMPADO)
 00025 SABÃO PÓ - 4KG APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL, ADITIVOS: UNIDA-
DE 3,310.00 12,790 42.334,90
 NÃO APLICÁVEL ODOR: NÃO APLIC
 SABÃO PÓ - 4KG APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL, ADITIVOS: NÃO
 APLICÁVEL ODOR: NÃO APLICÁVEL, CAIXA DE 4 KG
 00026 SABÃO EM BARRA - 1 KG COMPOSIÇÃO BÁSICA: SABÃO GLI UNIDA-
DE 2,598.00 4,080 10.599,84
 CERINADO, TIPO: NEUTRO, 1 KG,
 SABÃO EM BARRA - 1 KG COMPOSIÇÃO BÁSICA: SABÃO
 GLICERINADO, TIPO: NEUTRO, 1 KG, PACOTE COM 5 UND.
 00027 VASSOURA CERDAS NÁILON MATERIAL CABO:PLÁSTICO, MAT UNI-
DADE 829.00 5,760 4.775,04
 ERIAL CEPA:PLÁSTICO, COMPRIMEN
 VASSOURA CERDAS NÁILON MATERIAL CABO:PLÁSTICO, MATERIAL
 CEPA:PLÁSTICO, COMPRIMENTO CEPA:30 CM, COMPRIMENTO
 CERDAS:MÍNIMO 5 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO
 00028 VASSOURA CERDAS PIAÇAVA MATERIAL CABO:ALUMÍNIO REV UNI-
DADE 571.00 7,430 4.242,53
 ESTIDO COM PLÁSTICO, MATERIAL
 VASSOURA CERDAS PIAÇAVA MATERIAL CABO:ALUMÍNIO
 REVESTIDO COM PLÁSTICO, MATERIAL CEPA:PLÁSTICO,
 COMPRIMENTO CERDAS:11 CM, CARACTERÍSTICAS

 ADICIONAIS:CABO ROSCÁVEL, 70 TUFOS DE CERDAS,
 APLICAÇÃO:LIMPEZA
 00029 VASSOURA CERDAS CRINA VASSOURA CERDAS CRINA DE 40 UNI-
DADE 587.00 8,650 5.077,55
 CM, COMPRIMENTO CERDAS:MÍNIMO
 VASSOURA CERDAS CRINA VASSOURA CERDAS CRINA DE 40 CM,
 COMPRIMENTO CERDAS:MÍNIMO 5 CM, CARACTERÍSTICAS
 ADICIONAIS:COM CABO ROSQUEADO DE MADEIRA
 00030 VASSOURA DE TETO CABO LONGO (VASCULHO)VASSOURA MAT UNI-
DADE 473.00 10,720 5.070,56
 ERIAL CERDAS:SISAL, MATERIAL C
 VASSOURA DE TETO CABO LONGO (VASCULHO) VASSOURA
 MATERIAL CERDAS:SISAL, MATERIAL CABO:MADEIRA,
 TIPO:VASCULHO, APLICAÇÃO:LIMPEZA TETO, COMPRIMENTO
 CABO:170 CM
VALOR TOTAL R$ 338.073,23
Parauapebas, 03 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279372

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240557
ORIGEM: CONTRATO nº 20240557

DECORRENTE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2023-SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE UNIÃO- ASPROUNI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EXCLUSIVOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS NO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNE, NES-
SES MUNICÍPIO, ESTADO DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 947.081,88 (novecentos e quarenta e sete 
mil, oitenta e um reais e oitenta e oito centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 07 de maio de 2024 a 07 de maio de 
2025.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: 07 de maio de 2024 a 07 de maio 
de 2026.
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterado.
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: NA VIGENCIA 06 (seis) meses (07 de novembro 
de 2025 a 07 de maio de 2026).
DATA DO ADITIVO: 23/10/2025

Protocolo: 1279365

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230185
ORIGEM: CONTRATO nº 20230185

DECORRENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021-002SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: CONTROTEST SONDAGEM E LOCAÇÃO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FINALIZAÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE EDUCACIONAL DO PROGRAMA PROINFÂNCIA 
HABITAR FELIZ – 8527 - PAC 2 - CRECHE/PRÉ-ESCOLA 007, TIPO B, LOCALI-
ZADO NA AVENIDA PARAGUAÇÚ, NO BAIRRO CASAS POPULARES II, OBJETO 
DO COMPROMISSO Nº 07055/2013, PACTUADO ENTRE O ENTE MUNICIPAL 
E O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE PARA 
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 5 (CINCO) ANOS E 11 (ONZE) 
MESES DE IDADE DO ENSINO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO DO PARÁ.
CONTRATADO: CONTROTEST SONDAGEM E LOCAÇÃO LTDA.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.269.260,64 (dois milhões, duzentos e 
sessenta e nove mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 05 de junho de 2023 a 06 de junho de 
2024
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: R$ 2.890.369,93 (dois milhões, oito-
centos e noventa mil, trezentos e sessenta e nove reais e noventa e três 
centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterada.
PRAZO DE EXECUÇAO APÓS 3º TAC: 30 de abril de 2026.
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: NA EXECUÇAO 170 (cento e setenta) dias (30 
de abril de 2026), ITENS QUANTITATIVO de R$ 77.527,88 (setenta e sete mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), ITENS QUALITATI-
VOS de R$ 343.886,41 (trezentos e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta 
e seis reais e quarenta e um centavos) e SUPRESSÃO de R$ 23.395,11 (vinte 
e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e onze centavos).
DATA DO ADITIVO: 31/10/2025

Protocolo: 1279512

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 20230185

ORIGEM: CONTRATO nº 20230185
DECORRENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021-002SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: CONTROTEST SONDAGEM E LOCAÇÃO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FINALIZAÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE EDUCACIONAL DO PROGRAMA PROINFÂNCIA 
HABITAR FELIZ – 8527 - PAC 2 - CRECHE/PRÉ-ESCOLA 007, TIPO B, LOCALI-
ZADO NA AVENIDA PARAGUAÇÚ, NO BAIRRO CASAS POPULARES II, OBJETO 
DO COMPROMISSO Nº 07055/2013, PACTUADO ENTRE O ENTE MUNICIPAL 
E O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE PARA 
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 5 (CINCO) ANOS E 11 (ONZE) 
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MESES DE IDADE DO ENSINO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO DO PARÁ.
CONTRATADO: CONTROTEST SONDAGEM E LOCAÇÃO LTDA.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.269.260,64 (dois milhões, duzentos e 
sessenta e nove mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 05 de junho de 2023 a 06 de junho de 2024
VALOR DO CONTRATO APÓS 1º APT: R$ 2.492.350,73 (dois milhões, qua-
trocentos e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta reais e setenta e cinco 
centavos).
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 1º APT: Inalterada.
PRAZO DE EXECUÇÃO APÓS 1º APT: Inalterada.
Esse Reajustamento é baseado nos Índices do INCC-M (Índice Nacional de 
Custo de Construção) entre os meses de SETEMBRO DE 2022 a AGOSTO 
DE 2023, SETEMBRO DE 2023 a AGOSTO DE 2024 e SETEMBRO DE 2024 a 
AGOSTO DE 2025 conforme demonstrado pela Parecer Técnico da Secretaria. 
O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração contratual no valor de 
R$ 223.090,11 (duzentos e vinte e três mil, noventa reais e onze centavos).
DATA DO ADITIVO: 31/10/2025

Protocolo: 1279490

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240601
ORIGEM: CONTRATO nº 20240601

DECORRENTE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2023-SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 
DE CARAJÁS - COOPERASUL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EXCLUSIVOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS NO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNE, NES-
SES MUNICÍPIO, ESTADO DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 1.746.856,87 (um milhão, setecentos e 
quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete cen-
tavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 17 de maio de 2024 a 17 de maio de 
2025.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: 17 de maio de 2024 a 17 de maio 
de 2026.
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterado.
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: NA VIGENCIA 06 (seis) meses (17 de novembro 
de 2025 a 17 de maio de 2026).
DATA DO ADITIVO: 23/10/2025

Protocolo: 1279391

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240558
ORIGEM: CONTRATO nº 20240558

DECORRENTE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2023-SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADO: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA FAMILIAR DA AMAZONIA - 
COOAF-AMAZÔNIA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EXCLUSIVOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS NO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNE, NES-
SES MUNICÍPIO, ESTADO DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 1.461.604,48 (um milhão, quatrocentos 
e sessenta e um mil, seiscentos e quatro reais e quarenta e oito centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 30 de abril de 2024 a 30 de abril de 2025.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: 30 de abril de 2024 a 30 de abril de 
2026.
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterado.
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: NA VIGENCIA 06 (seis) meses (30 de outubro 
de 2025 a 30 de abril de 2026).
DATA DO ADITIVO: 23/10/2025

Protocolo: 1279388
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250874
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP

Parte: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - ESTADO DO PARÁ.
Finalidade: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene 
e conservação, para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP, conforme abaixo:
Empresa: FORT CLEAN-DISTRIBUIDORA EIRELI-ME; C.N.P.J. nº 22.525.037/0001-
76 representada neste ato pela Sra. LITZA DE MELO MENDES FELIX. 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL
00012 ESCOVA LIMPEZA GERAL APLICAÇÃO: VASO SANITÁRIO, MA UNIDA-
DE 987.00 4,650 4.589,55
 TERIAL CORPO: PLÁSTICO, MATERI - Marca.: CLINK
 ESCOVA LIMPEZA GERAL APLICAÇÃO: VASO SANITÁRIO,
 MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS:
 POLIPROPILENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COPO PLÁSTICO
00016 LIMPA VIDROS - 500 ML ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, COMP UNIDA-
DE 4,500.00 4,200 18.900,00
 OSIÇÃO:LAURIL ÉTER, SULFATO DE - Marca.: START

 LIMPA VIDROS - 500 ML ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO,
 COMPOSIÇÃO:LAURIL ÉTER, SULFATO DE SÓDIO,
 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PULVERIZADOR COM GATILHO,
 VALIDADE MÍNIMA 3 ANOS, EMBALAGEM: 500 ml
00019 LUSTRA MÓVEIS - 200 ML COMPONENTES: CERAS E SOLVEN UNIDA-
DE 3,828.00 4,150 15.886,20
 TES APLICAÇÃO: MÓVEIS E SUPERF - Marca.: AUDAX
 LUSTRA MÓVEIS - 200 ML COMPONENTES:CERAS E SOLVENTES
 APLICAÇÃO: MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS CARACTERÍSTICAS
 ADICIONAIS: COMPOSTO EMULSIONADO, CONTÉM MÍNIMO 6,5% DE
 SÓLI ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 200 ML
VALOR TOTAL R$ 39.375,75
Parauapebas, 03 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279382

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250873
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP

Parte: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - ESTADO DO PARÁ.
Finalidade: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene 
e conservação, para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP, conforme abaixo:
Empresa: NOVA ERA EMPREENDIMENTOS LTDA; C.N.P.J. nº 54.556.465/0001-
52, estabelecida à R SANTA CECILIA, 23, JARDIM ORIENTAL, Imperatriz MA, re-
presentada neste ato pelo Sr. EDMILSON ALVES DE MOURA JUNIOR SEGUNDO.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL
00001 ÁGUA SANITÁRIA - 5 L (HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECT UNIDA-
DE 4,296.00 5,360 23.026,56
 O FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA, CONC - Marca.: YPE
 ÁGUA SANITÁRIA - 5 L (HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO
 FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO: ATÉ 2,5% DE CLORO
 ATIVO GALÃO 5 L)
00002 ÁLCOOL 70 GL - 1L ÁLCOOL LÍQUIDO (ÁLCOOL ETÍLICO, UNIDA-
DE 6,150.00 4,500 27.675,00
 TIPO:HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO - Marca.: AIDAR
 ÁLCOOL 70 GL - 1L ÁLCOOL LÍQUIDO (ÁLCOOL ETÍLICO,
 TIPO:HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO:70%, FRASCO COM 1L
00023 PÁ COLETORA LIXO MATERIAL COLETOR:PLÁSTICO RESISTE UNIDA-
DE 522.00 3,000 1.566,00
 NTE, MATERIAL CABO:PLÁSTICO, C - Marca.: VONDER
 PÁ COLETORA LIXO MATERIAL COLETOR:PLÁSTICO RESISTENTE,
 MATERIAL CABO:PLÁSTICO, COMPRIMENTO CABO: 80 CM
00024 RODO DE MADEIRA - 60 CM RODO, MATERIAL CABO:MADEIR UNIDA-
DE 890.00 8,000 7.120,00
 A, MATERIAL SUPORTE:MADEIRA PL - Marca.: CONDOR
 RODO DE MADEIRA - 60 CM RODO, MATERIAL CABO:MADEIRA,
 MATERIAL SUPORTE:MADEIRA PLÁSTIFICADA, COMPRIMENTO
 SUPORTE:60 CM, COR:PARDA, QUANTIDADE BORRACHAS:2 UN
VALOR TOTAL R$ 59.387,56
Parauapebas, 03 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279383

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250875
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP

Parte: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - ESTADO DO PARÁ.
Finalidade: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene 
e conservação, para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP, conforme abaixo:
Empresa: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA; C.N.P.J. nº 40.223.106/0001-79, es-
tabelecida à Rua Flores, nº 440, Centro, Barão de Cotegipe RS, (54) 4062-9518, 
representada neste ato pelo Sra. LIGIANE PAULA GIOCOMEL IZYCKI HAIDUKI.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL
00011 ESPONJA DUPLA FACE ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL: F UNIDA-
DE 9,660.00 0,670 6.472,20
 IBRA SINTÉTICA, FORMATO: RETAN - Marca.: DLH
 ESPONJA DUPLA FACE ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL: FIBRA
 SINTÉTICA, FORMATO: RETANGULAR, ABRASIVIDADE:ALTA,
 APLICAÇÃO: UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, CARACTERISTICA
 ADICIONAIS: DUPLA FACE
VALOR TOTAL R$ 6.472,20
Parauapebas, 03 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279376

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250872
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP

Parte: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - ESTADO DO PARÁ.
Finalidade: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene 
e conservação, para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
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partir de sua assinatura conforme PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
Preços: Os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2025-003PMP, conforme abaixo:
Empresa: ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA; C.N.P.J. nº 42.458.725/0001-78, estabelecida à R DO COBRE, QUA-
DRA 007, LOTE 004, NOVO HORIZONTE, Parauapebas PA, (94) 99113-5700, 
representada neste ato pela Sra.SUZIN KELVINA DE LIMA OLIVEIRA.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL
00008 DESINFETANTE - 5L (DESINFETANTE À BASE DE QUATERNÁ UNIDA-
DE 5,592.00 20,290 113.461,68
 RIO DE AMÔNIO, SOLUÇÃO AQUOSA - Marca.: MAXX FLORA
 DESINFETANTE - 5L (DESINFETANTE À BASE DE QUATERNÁRIO
 DE AMÔNIO, SOLUÇÃO AQUOSA CONCENTRADA PARA DESINFECÇÃO
 DE 1:100 , CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM AROMA, GALÃO:
 5L. 
00017 LIMPADOR MULTIUSO - 5 L LIMPADOR MULTUSO, SOLUÇÃO UNIDA-
DE 3,114.00 17,020 53.000,28
 LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO B - Marca.: MAXX
 LIMPADOR MULTIUSO - 5 L LIMPADOR MULTUSO, SOLUÇÃO
 LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÁGUA SANITÁRIA,
 ALVEJANTE E DESINFETANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO,
 APLICAÇÃO:LIMPEZA GERAL, CARACTERÍSTICAS
 ADICIONAIS:TAMPA DOSADORA DE FLUXO, EMBALAGEM DE 5 L
VALOR TOTAL R$ 166.461,96
Parauapebas, 03 de dezembro de 2025.

Protocolo: 1279377

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Placas, inscrita no CNPJ sob o n° 01.611.858/0001-
55, torna público através de sua Pregoeira a quem possa interessar que reali-
zará Licitação na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025. Objeto: 
Aquisição de Combustível, Visando Atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Placas/Pa e dos Demais Órgãos Participantes - Sistema Regis-
tro de Preço. Tipo menor preço unitário. A audiência pública ocorrerá no dia 
08/01/2026 às 09h00m (Horário de Brasília), no https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br/. A íntegra do edital poderá ser adquirida no mesmo en-
dereço ou no portal da transparência do Município de Placas: https://placas.
pa.gov.br/categoria/licitacoes/. Placas/PA, 22 de dezembro de 2025. Shaya-
ne Nayara Farias Kostov - Pregoeira Oficial.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
ESPÉCIE: 3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 057/2025. Contra-
tante Prefeitura Municipal de Placas, CNPJ MF nº 01.611.858/0001-55. Contra-
tado: Sollos Construtora Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 01.733.027/0001-
56. Objeto: Pavimentação de Vias Rurais no Município de Placas/Pa, “Travessa 
Faleiro”. Alteração: Prorrogação de Vigência do Contrato original nos termos 
do art. 111, da Lei nº 14.133/2021 por mais 04 (quatro) meses contados de 
20/12/2025 e término em 20/04/2026 conforme solicitação da empresa e de 
permissão contratual do Contrato original. Data de assinatura 18 de dezembro 
de 2025. Dotação Orçamentária: 1801.15.451.0506.1.028.4.4.90.51.00 - Pa-
vimentação de Vias Públicas-Obras e Instalações. Ordenador de Despesa: 
Arthur Possimoser do Socorro-Prefeito Municipal.

Protocolo: 1279530

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Placas, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde inscrita no CNPJ sob o n° 12.566.342/0001-52, torna público através 
de sua Pregoeira a quem possa interessar que realizará Licitação na Modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025. Objeto: Registro de Preços visando à 
futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares, odontológicos, 
laboratoriais, de radiologia, produtos para limpeza e desinfecção hospitalar, 
equipamentos de proteção individual e materiais para descarte de resíduos. 
Tipo menor preço unitário. A audiência pública ocorrerá no dia 09/01/2026 ÀS 
09h00m (HORÁRIO DE BRASÍLIA), no https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/. A íntegra do edital poderá ser adquirida no mesmo endereço ou 
no portal da transparência do Município de Placas: https://placas.pa.gov.br/
categoria/licitacoes/. Placas/PA, 22 de dezembro de 2025. Shayane Nayara 
Farias Kostov - Pregoeira Oficial.

Protocolo: 1279531

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRAINHA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 013-2025
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, homologa o resulta-
do do julgamento e adjudica a Licitação: Modalidade: Pregão Eletrônico 

nº 013/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER O CARDAPIO DA MERENDA ESCO-
LAR 2025 DO MUNICÍPIO DE PRAINHA/PA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. Empresa Vencedora: A D F RODRIGUES REAL SERVICE 
LTDA. CNPJ 23.647.570/0001-73. Total do Vencedor R$3.605.621,50 (Três 
milhões, seiscentos e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). Data da Homologação:03/11/2025.

GANDOR CALIL HAGE NETO-PREFEITO
Prefeito Municipal

Protocolo: 1279534

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025280701. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2025. Contratante FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE PRAINHA - FUN-
DEB. CNPJ nº 30.104.361/0001-49. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER O CARDAPIO 
DA MERENDA ESCOLAR 2025 DO MUNICÍPIO DE PRAINHA/PA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. Sendo vencedora a empresa: A D F 
RODRIGUES REAL SERVICE LTDA CNPJ 23.647.570/0001-73, vencedora dos 
itens: 01 ao 47 com Valor Total de R$ 3.605.621,50 (Três milhões, seiscentos 
e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). A Ata de Re-
gistro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, 03 de novembro de 2025.

JARLENE KELLY DA SILVA AZEVEDO
Ordenadora de despesa

Protocolo: 1279535

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 231/2025. Origem: Pregão Eletrônico nº 013/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER O CARDAPIO DA MERENDA ESCOLAR 2025 DO MUNICÍ-
PIO DE PRAINHA/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Contratante. FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE PRAINHA - FUNDEB. CNPJ 
nº 30.104.361/0001-49. Contratado: A D F RODRIGUES REAL SERVICE 
LTDA. CNPJ 23.647.570/0001-773 Valor Global: R$ Vigência: 03/11/2025 à 
02/11/2026. Assinatura:03/11/2025. JARLENE KELLY DA SILVA AZEVE-
DO-SECRETÁRIA.

Protocolo: 1279537

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS EM 18,27% AO 
CONTRATO Nº 197/2025. Origem: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2025. 
Objeto: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
SANTA ROSA. Contratante: Fundo Municipal de Manut. e Desenv. Da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
Contratado: CS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
Nº 37.032.706/0001-45. Do acréscimo de Serviços de 18,27% equivalente 
ao Valor de R$ 1.140.048,00 (um milhão, cento e quarenta mil e quarenta 
e oito reais) valor Acrescido. Passando o Valor Global do Contrato para R$ 
7.380.048,00 (sete milhões, trezentos e oitenta mil e quarenta e oito reais), 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Assinatura:18/12/2025.

JARLENE KELLY DA SILVA AZEVEDO
SECRETÁRIA.

Protocolo: 1279538

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA, inscrito no CNPJ sob o nº 
04.144.168/0001-21. CONTRATADA: MOTOBRAS MOTORES LTDA. CNPJ sob o 
nº 04.854.089/0001-04. 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 715/2022. Processo 
Licitatório nº 203/2022, na modalidade Pregão Presencial/SRP nº 040/2022. 
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de Cimento Portland Com-
posto-CP-II-32, saco de 50kg, em atendimento a Prefeitura Municipal de Re-
denção/PA. Assinatura: 04/12/2025. Objeto do Termo Aditivo: Este Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 15/12/2025 e término em 15/12/2026. Rener de Santa-
na Miranda, Prefeito Municipal de Redenção-PA.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB CNPJ 
Nº 29.989.385/0001-43 CONTRATADA: Processo nº 078/2025. Concorrên-
cia Eletrônica Nº 009/2025, TECENG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ sob o 
nº 34.749.179/0001-04. CONTRATO Nº 239/2025. Objeto: Contratação de 
empresa de engenharia para a execução de novas salas de aula, destinadas 
a atender às demandas de ampliação da EMEI Victor Gabriel Goncalves de 
Oliveira, localizada no município de Redenção - PA, em conformidade com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, junto ao Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
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sionais da Educação (FUNDEB). Assinatura: 11/12/2025. Vigência: O prazo 
de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, com início em 11/12/2025 e 
término em 11/06/2026. O valor total da contratação está previsto e estimado 
em R$265.773,75(duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e setenta e três 
reais e setenta e cinco centavos). Fernando Gomes Costa - Secretário 
Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
LOCATÁRIO: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMD-
CA, CNPJ: 20.403.947/0001-50. LOCADOR: Inexigibilidade nº 025/2025. Pro-
cesso Administrativo nº 153/2025, ANGELA APARECIDA DE MORAIS NERYS. 
CPF sob o nº 547.635.331-34. CONTRATO Nº 245/2025. Objeto: Locação de 
imóvel situado na Avenida Maria Ribeiro, nº 628, centro, destinado a sediar 
o Conselho Tutelar de Redenção/PA, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, por meio do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. Assinatura: 18/12/2025. Vi-
gência: O prazo de vigência da contratação terá sua duração de 12 (Doze) 
meses, com início 18/12/2025 e término em 18/12/2026. Valor: O valor total 
da contratação é de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). Maria Jucema 
Furtado Cappellesso - Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social.

ATO EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.190.128/0001-81. CONTRA-
TADA: Processo Administrativo nº 182/2025. Dispensa - Compra Direta nº 
054/2025, AP 1 REPRESENTACOES LTDA. CNPJ sob o nº 09.558.912/0001-
58. CONTRATO Nº 246/2025. Objeto: Contratação de empresa para pres-
tação de serviços de consultoria em tecnologia da informação com forne-
cimento de solução informatizada para prontuário eletrônico do paciente e 
gestão informatizada de serviços hospitalares, em atendimento as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde. Assinatura: 18/12/2025. Vigência: O prazo 
de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da assinatura e 
publicação do contrato, com início em 18/12/2025 e término em 18/03/2026. 
Valor: O valor total da contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais). Whatina Leite de Souza, Secretária Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 185/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, comunica aos interessados, 
que realizará no dia 12/01/2026 às 09h00min, (Horário de Brasília-DF) li-
citação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por item, 
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LINKS DE INTERNET, SOLUÇÕES DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL E SERVIÇOS 
DE DATACENTER, PARA ATENDER À PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO/
PA. O edital completo no endereço Rua Ildonete Guimarães da Silva nº 253 - 
setor Jardim Umuarama, site: www.redencao.pa.gov.br, mais informações no 
e-mail licitacao@redencao.pa.gov.br realização no portal www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Redenção - PA, 22 de dezembro de 2025. 

Heloisa Mendes Sousa Francisco
Pregoeira - Decreto nº. 154/2025

Protocolo: 1279539

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM - SEMAP
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2022-SEMAP. Partes: Prefei-
tura Municipal de Santarém através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pesca e Nell Engenharia Eireli - CNPJ: 08.596.794/0001-00. Objeto: Prorro-
gação do prazo de vigência do contrato nº 040/2022-SEMAP, com fundamento 
no art. 65, inciso II, alínea “c”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores. Prazo de vigência: 27/10/2025 a 27/10/2026 (12 me-
ses). Data da assinatura: 23/10/2025.

Protocolo: 1279540

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Município de Viseu, por intermédio da Secretaria Municipal de As-
sistência Social torna público a realização da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
021/2025 - Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para a Reforma e Ampliação do Centro de Referência de assistên-
cia Social (CRAS APEVI), na sede do município, para atender as demandas 
da Secretaria/fundo municipal de Assistência Social de Viseu-PA. Abertura: 
09/01/2026 às 10:00H, Local: www.portaldecompraspublicas.com.br Infor-
mações: cpl@viseu.pa.gov.br, edital disponível: www.tcm.pa.gov. https://
www.viseu.pa.gov.br/concorrencia-publica/concorrencia-publica-2025/. Lu-
ciano de Falconery Souza - Secretário Municipal de Assistência Sousa.

Protocolo: 1279548

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

O Município de Viseu através da Secretaria Municipal de Educação 
torna pública a Ratificação da CHAMADA PÚBLICA 003/2025 que tem como 
objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios proveniente da Agricultura familiar 
de 30% para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e 
Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEAE, para atender as necessi-
dades da merenda escolar do município de Viseu/PA. Vencedor: Cooperativa 
de Agricultores Familiares de Capanema, CNPJ 20.801.457/0001-02, Valor R$ 
R$ 1.999.480,17, Ass. 28 de novembro de 2025. Art. 71, “IV” lei 14.133/2021.
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO. CHAMADA PÚBLICA 003/2025. Objeto: For-
necimento de Gêneros alimentícios proveniente da Agricultura familiar de 30% 
para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa 
Estadual de Alimentação Escolar - PEAE, para atender as necessidades da meren-
da escolar do município de Viseu/PA. Contratante: Fundo Municipal de Educação, 
CNPJ 21.036.567/0001-98. Termo de Contrato 715/2025-DLCA. Contratada: Co-
operativa de Agricultores Familiares de Capanema, CNPJ 20.801.457/0001-02, 
Valor R$ 162.730,40. Vigência 10/12//2025 à 31/12/2025. Ângela Lima da 
Silva - Secretária Municipal de Educação.

Protocolo: 1279551

.

.

PARTICULARES
.

EXPORTAL-EXP E IMP TABIRA LTDA 
CNPJ nº 09.645.551/0001-87 

Torna público que requereu da SEMMA/Goianésia/PA renovação de LO para 
Desdobro de madeira em tora para serrada em Goianésia/PA.

Protocolo: 1279570

CAROLINE BERTA 
CPF: 815.765.012-72 

Proprietária do imóvel rural denominado Fazenda da Serra, localizada na 
Rodovia BR 163, KM 1104, margem direita, sentido Cuiabá-Santarém, muni-
cípio de Novo Progresso, torna público que REQUEREU junto a SEMMA/NP a 
Licença de Atividade Rural - LAR, para a atividade Culturas de Ciclo Curto e 
Criação de Bovinos conforme protocolo 1608/2025.

Protocolo: 1279565

EJ DOS SANTOS MAD LTDA 
CNPJ nº 23.438.446/0001-06 

Torna público que recebeu da SEMMA/Goianésia/PA LO nº 004/2025 para 
Desdobro de madeira em tora para serrada em Goianésia/PA.

Protocolo: 1279566

EXPORTAL-EXP E IMP TABIRA LTDA 
CNPJ nº 09.645.551/0001-87 

Torna público que recebeu da SEMMA/Goianésia/PA LO nº 003/2025 para 
Desdobro de madeira em tora para serrada em Goianésia/PA.

Protocolo: 1279567

EJ DOS SANTOS MAD LTDA 
CNPJ nº 23.438.446/0001-06 

Torna público que requereu da SEMMA/Goianésia/PA renovação de LO para 
Desdobro de madeira em tora para serrada em Goianésia/PA.

Protocolo: 1279575

.

.

EMPRESARIAL
.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20250101-INE.CMSIP 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o prazo da Contratação 
de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
Assessoria e Consultoria Jurídica, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Pará, Contratada: Alves e Marinho Advocacia 
S/S, inscrito no CNPJ nº 31.111.268/0001-24, nos termos do art. 107 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026.

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20250201-INE.CMSIP 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o prazo da Contratação da Pessoa 
Jurídica para prestação de Serviços de consultoria e assessoria contábil, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Santa Isabel do Pará, Contratada: L J DE A 
MELO LTDA, inscrito no CNPJ nº 58.547.250/0001-26, nos termos do art. 107 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026.

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025 E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20250401-INE.CMSIP 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o prazo da Contratação de 
escritório especializado em assessoria e treinamento continuado e nos pro-
cedimentos administrativos, voltados aos setores de licitações, contratos e 
compras, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa Isabel 
do Pará, Contratada: ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD-
VOCACIA, inscrito no CNPJ nº 35.145.506/0001-73, nos termos do art. 107 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026.

Santa Izabel do Pará, em 23 de dezembro de 2025.
EDIMILSON RIBEIRO DE LIMA

Presidente da Câmara
Protocolo: 1279593
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MADEIREIRA ESTRELA 
IND. COM. E EXPOR. DE MADEIRAS LTDA 

CNPJ: 40.275.748/0001-11 
Torna público que requereu da SECTMA/Moju, a Renovação da Licença de 
Operação (LO nº 027/2023) p/ Desdobro de Madeira em Tora para Produção 
de Madeira Serrada e seu Beneficiamento.

Protocolo: 1279594

VDP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 
CNPJ Nº 49.298.287/0001-77 

Torna público que recebeu da SEMMA Licença de Operação - LO Nº 039/2025, 
válida até 14/12/2026, para a atividade de Posto Revendedor de Combustí-
veis em Igarapé-Açu/PA.

Protocolo: 1279584

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI
O AUTO POSTO COMAXIN MARABÁ I LTDA
Inscrito no CNPJ nº 48.287.085/0001-67 

Torna público que obteve da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Susten-
tabilidade - SEMAS, a Licença de Instalação - LI de nº 3664/2025, processo 
nº 2025/0000036462, para instalação da atividade de Posto Revendedor de 
Combustíveis, localizado à Rod. BR 222, S/Nº, KM 9, Bairro Morada Nova, 
município de Marabá, estado do Pará.

Protocolo: 1279586

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO (LI)
LUIZ VICENTE TRAMONTIM 

Torna público que recebeu da Prefeitura de Marituba/PA, por meio da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente - SEMMAS, a Licença Ambiental de Instalação 
(LI), nº035/2025, válida até 03 de dezembro de 2026, para implantação de 
canteiro de obras com instalações administrativas e atividades de apoio, para 
construção de galpão, localizado na Rodovia Alça Viária, KM 03, nº 380, Bairro 
São João, CEP 67.203-020, Marituba/PA.

Protocolo: 1279587

RESERVA BITENCOURT RESIDENCE SPE LTDA 
Empresa privada com CNPJ: 62.577.990/0001-82 

Com sede à RODOVIA BR 316 KM 07, 280, CENTRO, CEP 67.030-032, Ins-
talado no município de ANANINDEUA, no Estado do Pará, torna público que 
recebeu junto a Secretaria de Meio Ambiente de Ananindeua - PA, Licença de 
Instalação - LI n° 142/2025, para desenvolver a atividade de Parcelamento 
do solo / loteamento / com uso da ETE, Processo: 202514400014 e a Autori-
zação Ambiental n° 06/2025, Processo: R82624 para desenvolver a atividade 
de Supressão Vegetal.

Protocolo: 1279588

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
J L VIEITAS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA 

CNPJ: 30.217.016/0001-11 
Torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Irituia - SEMMA/PA a LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 15/2025 para a atividade 
principal de COMÉRCIO ATACADISTA DE INFLAMÁVEIS/QUÍMICOS E SERVI-
ÇOS/ABASTECIMENTO - POSTO REVENDEDOR, com o endereço na Rod. BR 
010, Km 14, n° 01-A, Lot. Auto Paraiso Quadra 01, Bairro Vila São Francisco, 
no município de Irituia - PA, através do processo N° 52/2025-L9.

Protocolo: 1279579

“A empresa SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS 
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

Inscrita no CNPJ sob o n°. 61.064.838/0027-72 
Torna público que recebeu da SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE E TURISMO-SEMMAT, - BENEVIDES PA, a - LICENÇA DE OPERA-
ÇÃO n° 202500000216, com validade 02/12/2026, para atividades de pro-
dução de concreto e argamassa, situada na AVENIDA JOAQUIM PEREIRA DE 
QUEIROZ N°4395, BAIRRO CAJUEIRO, BENEVIDES-PA, CEP: 68795000.

Protocolo: 1279580

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
POSTO AUGUSTO MONTENEGRO LTDA 

CNPJ: 21.995.320/0003-60 
Torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Belém - SEMMA/PA a LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 034/2023 (retificada) para 
a atividade principal de COMÉRCIO ATACADISTA DE INFLAMÁVEIS/QUÍMICOS 
E SERVIÇOS/ABASTECIMENTO - POSTO REVENDEDOR, com o endereço na 
Rod. Augusto Montenegro, s/n, Km 11 9, Bairro Águas Negras (Icoaraci), no 
município de Belém - PA, através do processo N° 6527/2022.

Protocolo: 1279581

O DIRETOR DA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO SM TEENS-INEP: 15174484 

No uso de suas atribuições torna pública a relação de alunos concluintes 
do Ensino Médio de acordo com a legislação vigente: Alda Rodrigues dos 
Santos Silva,Aldaléia da Silva Nascimento,Amanda Coutinho Ghirardello,An-
derson Magalhaes Marques,Andrielson do Ramo Santos,Ariel Fernandes Ma-
chado,Barbara Cristina da Silva Gomes,Beatriz de Oliveira Florentino,Bianca 
de Souza Milhomem,Bruno Rocha Ramos,Carina Rosa Jorge Espanhol,Carlos 

Alexandre Kamphorst,Cleide Lopes Silva Campos,Cristiano Azevedo Meireles,-
Daniel Albano Fernandes de Carvalho,Daniele Francine dos Santos Gervaes,-
David das Chagas Ferreira,Dayane Stefanny Gomes da Silva Ferreira,Debora 
Regina Silva Ferreira,Eduardo Rodrigues Oliveira,Elisangela Mazza Silva,Eli-
zama Henrique do Nascimento,Evanildo Mamedes da Silva,Fabielly Cristina 
Ferreira Campos,Flavio Eduardo Rua,Francisca Auriliane da Silva,Francisca 
Elza dos Santos,Gabriel Brito Silva,Gabriela Achoa,Gean Pereira de Jesus,-
Gilson Silva de Sena,Gizele Pereira Xavier Herrans,Guilherme de Jesus Sil-
va,Hellen Carolina Santos de Castro,Higor Gabriel Siviero Bosco,Iago Santos 
de Jesus,Izabelly de Souza Benedito,Jobieli Alves Leite,Julia Cristina Naves 
Santos,Karine Rodrigues da Rosa,Larissa Suelo dos Santos,Laysa Cristina de 
Oliveira Crizante do Amarante,Lorena Orozimbo Vieira de Souza,Luana Cris-
tina da Silva,Lucas Gabriel do Nascimento Franco,Luciane Aparecida Santos 
da Silva,Ludymila Gomes de Oliveira,Marcia Cristina Lopes Honorato,Marcos 
Vinicius de Jesus do Amor Divino,Maria Clara Pereira Lima,Maria Luiza dos 
Santos,Marlon Henrique de Farias,Max Simao Faria de Souza,Miqueli Cabral 
Martins,Nathan Cavalcante Tenorio,Ninivy Belo Figueiredo,Paulo Vinicius Por-
tela Piagno,Rafael dos Santos Alves,Rafaela Fortunato de Oliveira,Regina Ma-
ria Silva,Ricardo Hiroshi Santos Omae,Rogerio Nascimento Souza,Rogerio Sil-
va Machado,Rosa Maria Rodrigues Santos Entorno,Rosalina Lopes,Ruan Alves 
Santos da Cruz,Ruan Carlo Ramos de Morais,Rubia Silva da Fonseca,Selijane 
Teixeira de Brito Freitas,Taise Viana dos Santos,Tamires Almeida de Souza,-
Thayline Aparecida Almeida Miguel,Thiago de Andrade de Oliveira,Vanessa Lo-
pes Pacheco,Victor Antonio de Freitas Ferreira e Vinicius Graziano.Retificação: 
Na publicação do dia 05//122025 pag.95 onde se lê: Denise Costa Lanisch, 
leia-se Denise Cota Lanisch.

Protocolo: 1279582

EXTRATO DE CONTRATO
Nº da Licitação: 011/2025-CMNT

MUNICÍPIO/ÓRGÃO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA

Modalidade: Dispensa de Licitação
Nº Contrato: 2025122201-CMNT

Contratada: JOSE EDSON ALVES DE FIGUEIREDO LTDA-ME 
(CNPJ: 02.674.804/0001-00)
Assinatura: 22/12/2025
Vigência: 22/12 a 31/12/2025
Valor: R$ 60.455,00 (Sessenta Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais)
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material permanente, a 
fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Timboteua.

Protocolo: 1279583

BONI EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA 
CNPJ: 28.506.162/0001-87 

Torna público que requereu da SECTMA/Moju, a Renovação da Licença de 
Operação (LO nº 028/2023) para Beneficiamento de Madeira e Fabricação de 
Móveis (Movelaria/Carpintaria/Secagem).

Protocolo: 1279596

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 008/2025 – CMP
A Câmara Municipal de Paragominas, através de seu agente de contrata-
ção, torna público para conhecimento dos interessados que realizará DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, adotado o critério de julgamen-
to de MENOR PREÇO POR GRUPO ÚNICO. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de fabricação, montagem e instalação de móveis 
planejados sob medida, em material mdf conforme projeto de móveis pla-
nejados e projeto de marcenaria, com a finalidade de compor e estruturar 
adequadamente as dependências do prédio anexo da Câmara Municipal de 
Paragominas. Data, horário e local: 23 de dezembro de 2025, às 9h (horário 
de Brasília), por meio do endereço eletrônico: cmp.das.dlc@camaraparagomi-
nas.pa.gov.br. O aviso de contratação direta e seus anexos encontram-se dis-
poníveis nos seguintes canais: Portal da Transparência da Câmara Municipal 
de Paragominas,) e Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP). Fábio de 
Sousa Araújo, agente de contratação.

Protocolo: 1279312

BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
CNPJ 08.581.205/0003-81

Torna público que recebeu da SEMAS - Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade, a Licença de Operação n° 15184/2025 para ati-
vidade de Transporte de Substâncias e Produtos Perigosos. Processo n° 
2021/0000029211. Concórdia do Pará/PA.

Protocolo: 1279577

PARZIANELLO AGROPECUÁRIA LTDA 
CNPJ 33.098.891/0001-10 

Proprietária da FAZENDA SANTO ANTONIO localizada entre os municípios 
de Goianésia do Pará e Ipixuna do Pará, torna público que solicitou à SEMAS 
- PA a Obtenção da Licença de Atividade Rural para o desenvolvimento da 
atividade de CULTURA DE CICLO CURTO E PECUÁRIA.

Protocolo: 1279578
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